
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 – RETIFICADO PÓS IMPUGNAÇÕES 

 
O Prefeito Municipal de Nortelândia Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e na forma 

prevista no Art. 37 da Constituição Federal, e demais legislações aplicáveis TORNA PÚBLICO, aos interessados que 
estarão abertas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO destinado ao provimento efetivo de servidores nos 
cargos públicos dispostos neste Edital. 

 

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1. O Concurso Público observado a legislação específica, será regido pelas regras estabelecidas no presente Edital, 
e executado pela VALESPE CONCURSOS E CONSULTORIA, com sede no Município de Cianorte, Estado do Paraná, 
endereço eletrônico www.valespe.com.br, com a supervisão dos membros nomeados para compor a Comissão de 
Concurso Público pela Portaria 648/2023. 
1.2. O cronograma do Concurso Público encontra-se no Anexo I deste Edital. 
1.3. O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo II deste Edital. 
1.4. As atribuições dos cargos encontram-se encontra-se no Anexo III deste Edital. 
1.5.  O Regime Jurídico será o estatutário e o regime previdenciário o Regime Proprio de previdencia Social – RPPS, 
e Regime de Previdência Complementar-RPC. 
1.6. Não serão fornecidas informações por telefone, de modo que eventuais dúvidas devem ser direcionadas ao e-
mail valespeconcursos@gmail.com 
1.7. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais, resultados, 
convocações e comunicados referentes a este Concurso Público, até o resultado final no site www.valespe.com.br. 
1.8. Após o resultado final, as publicações serão feitas exclusivamente pelo órgão realizador no Diário Oficial do 
Município. 

 

2. DAS FUNÇÕES PÚBLICAS 

2.1. Os cargos e as vagas, bem como a carga horária semanal, o valor da remuneração, os requisitos de escolaridade 
exigidos, são os estabelecidos nas tabelas abaixo. Sendo que os valores dos vencimentos constantes das tabelas 
estão atualizados até a data de publicação deste Edital. 
2.2. As provas serão aplicadas no Município de Nortelândia/MT. 
2.3. Os candidatos poderão inscrever-se para apenas um cargo, sendo vedada a múltipla inscrição.  
2.4. Os locais e horários das realizações das Provas constarão no Edital de Convocação para as Provas. 
2.5. As inscrições serão realizadas exclusivamente através do endereço eletrônico www.valespe.com.br durante o 
período das inscrições previsto no Anexo I, Cronograma do Concurso Público, através dos links correlatos, lendo e 
aceitando os termos da inscrição e transmitindo os dados. 

 
RELAÇÃO DE CARGOS CONCURSO PÚBLICO – NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGO C.H SEMANAL VAGAS VENCIMENTO REQUISITOS MÍNIMOS 

AUXILIAR DE LIMPEZA PREDIAL   40 04 R$ 1.764,00 Ensino Fundamental concluído. 

AUXILIAR DE LIMPEZA PÚBLICA 40 10 R$ 1.764,00 Ensino Fundamental concluído. 

AUXILIAR DE LIMPEZA PÚBLICA-COVEIRO 40 01 R$ 1.764,00 Ensino Fundamental concluído. 

MOTORISTA – CNH – CATEGORIAS D 40 06 R$ 3.137,12 Ensino Fundamental concluído e CNH, no 
mínimo, categoria D. 

OPERADOR DE MAQUINAS 40 02 R$ 3.137,12 Ensino Fundamental concluído e no mínimo, 
categoria D. 

VIGIA DE ACESSO E MONITORAMENTO 40 *CR R$ 1.601,60 Ensino Fundamental concluído. 

RELAÇÃO DE CARGOS CONCURSO PÚBLICO PODER LEGISLATIVO – NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGO C.H SEMANAL VAGAS VENCIMENTO REQUISITOS MÍNIMOS 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 30 *CR R$ 1.500,00 Ensino Fundamental concluído. 

RELAÇÃO DE CARGOS CONCURSO PÚBLICO – ENSINO MÉDIO COMPLETO 

CARGO C.H SEMANAL VAGAS VENCIMENTO REQUISITOS MÍNIMOS 

AGENTE ADMINISTRATIVO 40 *CR R$ 3.561,00 Ensino médio concluído. 

ATENDENTE ADMINISTRATIVO 40 02 R$ 2.158,33 Ensino médio concluído. 

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 40 05 R$ 2.158,33 Ensino médio concluído. 



 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 01 R$ 2.889,60 Ensino médio concluído, curso específico e 
registro no Conselho. 

MERENDEIRA ESCOLAR 40 04 R$ 2.158,33 Ensino médio concluído. 

RELAÇÃO DE CARGOS CONCURSO PÚBLICO – ENSINO MÉDIO TÉCNICO 

CARGO C.H SEMANAL VAGAS VENCIMENTO REQUISITOS MÍNIMOS 

TECNICO EM ENFERMAGEM 40 *CR R$ 4.079,00 Ensino médio concluído, curso específico 
e registro no Conselho. 

TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 40 01 R$ 4.079,00 Ensino médio concluído, curso específico 
e registro no Conselho. 

TECNICO EM RADIOLOGIA 20 01 R$ 2.889,60 Ensino médio concluído, curso específico 
e registro no Conselho. 

RELAÇÃO DE CARGOS CONCURSO PÚBLICO – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

CARGO C.H SEMANAL VAGAS VENCIMENTO REQUISITOS MÍNIMOS 

ANALISTA DE CONTROLE DE PROCESSOS 40 *CR R$ 6.139,00 Curso superior completo. 
ANALISTA DE LABORATÓRIO CLÍNICO 30 01 R$ 5.439,00 Curso Superior em Ciências Biológicas 

ou Biomedicina ou Farmácia ou 
Bioquímica  

ANALISTA DE LICITAÇÃO 40 *CR R$ 6.139,00 Curso superior completo. 
ANALISTA FISCAL DE TRIBUTOS 40 *CR R$ 6.139,00 Curso superior completo. 
ASSISTENTE SOCIAL 30 *CR R$ 5.439,00 Curso Superior em Serviço Social e 

registro no Conselho 
CONTROLADOR INTERNO 40 *CR R$ 7.632,00 Curso Superior em Administração 

ou Direito ou Ciências Contábeis ou 
Economia  

ENFERMEIRO 40 *CR R$ 6.139,00 Curso Superior em Enfermagem e 
registro no Conselho. 

MÉDICO 40 03 R$ 16.721,00 Curso Superior em Medicina e 
registro no Conselho. 

NUTRICIONISTA 30 01 R$ 5.439,00 Curso Superior em Nutrição e 
registro no Conselho. 

PROCURADOR JURIDICO 20 *CR R$ 7.632,00 Curso Superior em Direito e registro 
no Conselho. 

PROFESSOR EDUCADOR FÍSICO 30 *CR R$ 4.420,82 Curso Superior em Educação 
Física: Bacharel ou Licenciatura 

PROFESSOR PEDAGOGO 30 10 R$ 4.420,82 Curso Superior de Licenciatura 
Plena em Pedagogia. 

PSICÓLOGO 30 *CR R$ 5.439,00 Curso Superior em Psicologia e 
registro no Conselho  

 
*CR – CADASTRO DE RESERVA 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

 
3.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente através do endereço eletrônico www.valespe.com.br durante o 
período das inscrições previsto no Cronograma do Concurso Público, através dos links correlatos ao Processo 
Seletivo, lendo e aceitando os termos da inscrição e transmitindo os dados. 
3.2. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do boleto 
bancário. 
3.1. A taxa de inscrição será de: 

 
Ensino Fundamental Completo R$ 80,00 
Ensino Médio Completo R$ 120,00 
Ensino Superior Completo R$ 180,00 

 
3.3. O boleto bancário disponível no endereço eletrônico www.valespe.com.br, somente poderá ser impresso até o 
último dia da inscrição, previsto no Cronograma do Anexo I. 
3.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do boleto 
bancário. 
3.5. A taxa de inscrição não será devolvida em nenhuma hipótese, ressalvado quando do cancelamento do 
Concurso Público. 
3.6. Os pagamentos que forem efetuados após a data final do vencimento do boleto bancário não serão aceitos. 



 

3.7. A Prefeitura Municipal e a Banca Organizadora não se responsabilizam por solicitações de inscrições via 
internet não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de 
linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
3.8. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome completo corretamente e indicar o cargo para o qual 
pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome terá sua inscrição indeferida. 
3.9. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição. 
3.10. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as eventuais 
consequências de erros de preenchimento daquele documento. 
3.11. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candidato observar atentamente as informações 
sobre a aplicação das provas. 
3.12.  As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do 
candidato. 
3.13. Não serão aceitas inscrições por via postal ou fac-símile ou por qualquer outra via que não as especificadas 
neste Edital. 

 

4. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
4.1. Terão direito à isenção da taxa de inscrição os candidatos que: 
4.1.1. Se encontrarem desempregados ou que perceberem até um salário-mínimo e meio, os inscritos no Cadastro 
Único- CadÚnico – para famílias de baixa renda, que serve de base para os programas sociais do Governo Federal, 
até a data de publicação do Edital de abertura do certame; 
4.1.2. for doador regular de sangue amparado na Lei Estadual n. º 6.156, de 28 de dezembro de 1992, alterada pela 
Lei Estadual n. º 8.795, de 07 de janeiro de 2008, ou na Lei Estadual n. º 7. 713, de 11 de setembro de 2002. 
4.1.3. Os maiores de 60 anos na forma Lei, completados até a data de publicação do Edital de abertura do certame; 
4.1.4. Os portadores de necessidade especiais (também denominada pessoa com deficiência – PcD); 
4.2. Os candidatos com direito a isenção deverão observar os seguintes procedimentos no ato da inscrição: 
4.2.1. Realizar a inscrição e no ato da inscrição selecionar a opção “pedido de isenção”. 
4.2.2. Anexar no próprio site no ato da inscrição os seguintes documentos: 
4.2.2.1. Para candidato desempregado, cópia da página de identificação (frente e verso) da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social – CTPS, contendo número e série, bem como fotocópia de todas as folhas de contrato de trabalho 
que identifiquem a data de admissão e a data de saída, assim como a folha subsequente em branco; 
4.2.2.2. Para candidato que receba até um salário mínimo e meio, fotocópia da página de identificação (frente e 
verso) da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, contendo número e série, bem como fotocópia de todas 
as folhas de contrato de trabalho que identifiquem a data de admissão e o valor da remuneração e a folha 
subsequente em branco ou fotocópia do contracheque (holerite) referente aos meses de outubro e novembro de 
2023. 
4.2.2.3. Para os inscritos no Cadastro Único - CadÚnico – destinado a famílias de baixa renda, que serve de base para 
os programas sociais do Governo Federal, basta inserir o número do cadastro, que o sistema automaticamente 
buscará os dados no CadÚnico. 
4.2.2.4. A comprovação de doadores de sangue deverá ser feita por meio de documento comprobatório padronizado 
(declaração de regularidade) de sua condição de doador regular, expedido por banco de sangue público ou privado 
(autorizado pelo poder público), em que faz a doação, constando no mínimo três doações no período de doze meses, 
anteriores a publicação do deste edital. 
4.2.2.5. A comprovação dos Portadores de necessidade especiais, deverá ser mediante apresentação de Laudo 
Médico Pericial, na forma do Decreto Federal nº 3.298/1999. 
4.3. O requerimento de isenção de taxa de inscrição conforme mencionado no item 4.1 será somente pelo site 
www.valespe.com.br, no período disposto no Cronograma do Concurso Público (Anexo I). 
4.4. A relação dos pedidos de isenção e pagamento de taxa de inscrição, contendo o número da inscrição, nome do 
candidato, cargo para o qual se inscreveu será publicada conforme previsão do cronograma do concurso público 
(Anexo I), na página da empresa organizadora do certame, www.valespe.com.br, no Diário Oficial da AMM 
(Associação Mato-grossense dos Municípios) https://www.amm.org.br e no site www.nortelandia.mt.gov.br  da 
Prefeitura Municipal de Nortelândia/MT. 
4.5. Não serão aceitos, documentos de solicitação de isenção fora da data estipulada no Anexo I. 
4.5.1. Após a data estipulada neste edital, o campo para anexar os documentos será desabilitado. 
4.6. O candidato que teve seu pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição indeferido, poderá participar do 
presente certame, desde que efetue, até o último dia das inscrições, o pagamento da taxa e siga todas as demais 
determinações deste edital. 

https://www.amm.org.br/
http://www.nortelandia.mt.gov.br/


 

4.7. O candidato que não concordar com resultado da solicitação de isenção da taxa de inscrição, poderá requerer, 
revisão da análise documental apresentada, afim de comprovação para garantir o direito, mediante pedido 
fundamentado no prazo mencionado no Anexo I. O mesmo deverá ser feito através do site www.valespe.com.br, no 
campo “recurso”, utilizando login e senha do candidato, seguindo as orientações contidas no site. 
4.14. A divulgação de resultados das impugnações das isenções de taxas será publicada conforme previsão do 
cronograma do concurso público (Anexo I) 
 

5. DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 

 
5.1. O candidato classificado no Concurso Público de que trata este Edital só poderá ser admitido no cargo se 
atendidas às seguintes exigências:  
5.1.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e 
portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do Artigo 12, § 1º da Constituição 
Federal.  
5.1.2. Estar em gozo de direitos políticos, se for o caso.  
5.1.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com o último comprovante de votação ou Certidão 
Quitação Eleitoral (podendo ser obtida via internet no sítio do TSE), se for o caso.  
5.1.4. Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo 
masculino, se for o caso.  
5.1.5. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por Médico do trabalho 
reconhecido e registrado. 
5.1.6. Não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para admissão. 
5.1.7. Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos. 
5.1.8. Apresentar outros documentos que se fizer necessário, a época da posse, de acordo com a legislação federal, 
estadual e municipal em vigor.  
5.1.9. Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado, mediante apresentação de 
Certidões Negativas da Justiça Estadual e Federal. 
5.1.10. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função públicos ressalvados 
os casos de acúmulo previsto na Constituição Federal, se for o caso;  
5.1.11.  Apresentar declaração de bens se for o caso. 

 

6. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PCD 

 
6.1. As Pessoas com Deficiência- PCD que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso 
VIII do artigo 37 da Constituição Federal é assegurada o direito de inscrição para o cargo em Processo Seletivo 
Simplificado, desde que o exercício do cargo seja compatível com a sua deficiência. 
6.2. Fica reservado às Pessoas com Deficiência 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas para cada cargo.   
6.3. Se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este será desprezado, não se reservando vagas para 
pessoas com deficiência;  
6.4. Se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que o 
número de vagas destinadas às pessoas com deficiência seja igual ao número inteiro subsequente. 
6.5. Consideram-se pessoas PCD aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 
Federal Nº 3.298/99. 
6.6. As pessoas PCD, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário 
e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no 
artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos durante o período das inscrições em campo apropriado. 
6.7. As pessoas com deficiência, deverão, no prazo previsto no Cronograma do Processo Seletivo Simplificado 
enviar, via upload, de forma digitalizada  os seguintes documentos: 
6.7.1. Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias antes do término das 
inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença – CID. 
6.7.2. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão, no prazo previsto no 
Cronograma do Processo Seletivo Simplificado enviar, via upload, de forma digitalizada  os seguintes documentos: 
6.8. Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias antes do término das inscrições 
informando a espécie e o grau ou nível de deficiência da qual é portador e qual condição especial necessita. 



 

6.9. Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PCD, dos candidatos que não apresentarem o 
respectivo laudo médico. 
6.10. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como 
não PCD e não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 
6.11. O candidato PCD que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá 
impetrar recurso em favor de sua situação. 
6.12.  A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PCD, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 

 

7. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 
7.1. A relação dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas está prevista para ser divulgada no prazo 
previsto no Cronograma do Concurso Público do Anexo I bem como o horário e local de realização das provas.  
7.2. A relação será disponibilizada, através de publicação no Órgão de Imprensa Oficial do Município, afixada em 
Edital na Prefeitura Municipal e divulgada no endereço eletrônico www.valespe.com.br. 
7.3. É de responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova.  

 

8. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
8.1. O Concurso Público será de prova escrita objetiva, prova práticas e prova de pítulos.  
8.1.1. A duração da prova objetiva será de até 03 (três) horas, já incluso o tempo para preenchimento da folha de 
respostas. 
8.1.2. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido 
de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
a) Cédula de Identidade - RG; 
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
d) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto e dentro do prazo de validade); 
e) Passaporte (dentro do prazo de validade). 
8.1.3. As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla escolha, 
com 04 (quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D).   
8.1.4. Cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa correta.  
8.1.5. Na prova escrita será atribuída pontuação 0,0 (zero) a questões com mais de uma opção assinalada, questões 
sem opção, com rasuras ou preenchidas a lápis.  
8.1.6. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão atribuídos a 
todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
8.1.7. Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, ou qualquer material que não seja o estritamente 
necessário para a realização das provas.  
8.1.8. Os aparelhos "celulares" deverão ser desligados e acondicionados em pacote que será disponibilizado e 
deixados sob a mesa do respectivo candidato até o término da prova. 
8.1.9. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos objetos 
especificados acima será automaticamente eliminado do Concurso Público.  
8.1.10. É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova.  
8.1.11. Será, também, eliminado do Concurso Público o candidato que incorrer nas seguintes situações: deixar o 
local de realização da prova sem a devida autorização; tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, 
fiscais ou autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar a realização das provas; estabelecer comunicação 
com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de meios ilícitos para obter vantagem 
para si ou para outros; deixar de atender às normas contidas no presente edital e às demais orientações expedidas 
pela organização do Concurso Público.  
8.1.12. As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta, de tubo 
transparente, na Folha de Respostas.  
8.1.13. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a 
lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada, mesmo que uma delas esteja correta. 
8.1.14. A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido 
para a correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala. 



 

8.1.15. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida ou que 
contenha mais de uma resposta, ainda que uma delas esteja correta.  
8.1.16. Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas, por erro do candidato. 
8.1.17. Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala. 
8.1.18. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, depois de transcorrido 60 minutos do 
horário previsto para o início das mesmas e constantes do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala a 
respectiva folha de respostas.  

 

9. DAS NORMAS 

 
9.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem 
utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão Especial do 
Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas o candidato cujo 
comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer critérios outros 
para resguardar a execução individual e correta das provas. 
9.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
9.3. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e após o 
fechamento dos portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários. 
9.4. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso do Município, devendo 
ainda manter atualizado seu endereço. 

 

10. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 

 
10.1. Para os cargos de ANALISTA DE CONTROLE DE PROCESSOS, ANALISTA DE LABORATÓRIO CLÍNICO, 
ANALISTA DE LICITAÇÃO, ANALISTA FISCAL DE TRIBUTOS, ASSISTENTE SOCIAL, CONTROLADOR INTERNO, 
MÉDICO, NUTRICIONISTA, PROCURADOR JURIDICO, PROFESSOR PEDAGOGO. PROFESSOR EDUCADOR FÍSICO 
e PSICÓLOGO a avaliação constará de prova escrita objetiva (de caráter eliminatório) e Prova de Títulos. A prova 
escrita objetiva será composta por 40 (quarenta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, 
conforme quadro abaixo: 

 
Conteúdo Nº de questões Valor Valor total 

Conhecimentos Específicos 20 2,5 50,0 

Conhecimentos Gerais 10 2,5 25,0 

Português 10 2,5 25,0 
 

10.1.1. A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos obtidos por cada candidato nas duas provas 
(prova escrita e prova de títulos). 

 
10.2. Para os cargos de AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL, TECNICO EM ENFERMAGEM, TECNICO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO e TECNICO EM RADIOLOGIA a avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório. A 
prova escrita objetiva será composta por 30 (trinta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, 
conforme quadro abaixo: 

 

Conteúdo Nº de questões Valor Valor total 
Conhecimentos Específicos 15 4,0 60,00 
Conhecimentos Gerais 05 2,0 10,00 
Português 10 3,0 30,00 

 
10.2.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 

10.3. Para os cargos de VIGIA DE ACESSO E MONITORAMENTO, AUXILIAR DE LIMPEZA PREDIAL, AUXILIAR DE 
LIMPEZA PÚBLICA-COVEIRO-COVEIRO, AUXILIAR DE LIMPEZA PÚBLICA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL e MERENDEIRA ESCOLAR a avaliação constará de prova escrita 
objetiva, de caráter eliminatório. A prova escrita objetiva será composta por 30 (trinta) questões, avaliada na escala 
de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 

 



 

Conteúdo Nº de questões Valor unitário Valor total 

Conhecimentos Gerais 15 3,0 45,0 

Matemática 05 3,0 15,0 

Português 10 4,0 40,0 

 

10.3.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 

10.4. Para os cargos de MOTORISTA – CNH – CATEGORIA D E OPERADOR DE MÁQUINAS a avaliação constará de 
prova escrita objetiva e prova prática, ambas de caráter eliminatório. A prova escrita objetiva será composta por 30 
(trinta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 

 
Conteúdo Nº de questões Valor unitário Valor total 

Conhecimentos Gerais 15 3,0 45,0 

Matemática 05 3,0 15,0 

Português 10 4,0 40,0 

 
10.4.1. A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos obtidos pelo candidato nas duas provas (prova 
escrita objetiva e prova prática). 

 
10.5. Para os cargos de AGENTE ADMINISTRATIVO e ATENDENTE ADMINISTRATIVO a avaliação constará de 
prova escrita objetiva, com caráter eliminatório. A prova escrita objetiva será composta por 30 (trinta) questões, 
avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 

 
Conteúdo Nº de questões Valor unitário Valor total 

Conhecimentos Gerais 10 3,0 30,0 

Informática 05 3,0 15,0 

Matemática 05 3,0 15,0 

Português 10 4,0 40,0 

 
10.5.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 

 

11. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
11.1. A prova escrita objetiva para todos os cargos terá caráter classificatório e eliminatório. 
11.2. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva o candidato que obter nota igual ou superior a 50,00 
(cinquenta) pontos. 

 

12. DA PROVA DE TÍTULOS 

 
12.1.  A prova de títulos para os cargos de CONTROLADOR INTERNO, ANALISTA DE LABORATÓRIO CLÍNICO, 
NUTRICIONISTA, PROCURADOR JURIDICO, MÉDICO, ASSISTENTE SOCIAL, ENFERMEIRO, PROFESSOR 
PEDAGOGO. PROFESSOR EDUCADOR FÍSICO e PSICÓLOGO, terá caráter classificatório. 
12.2. O documento comprobatório para a Prova de Títulos deverá ser entregue via upload no sistema no mesmo 
prazo definido para as inscrições. 
12.3. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e Certificados definitivos de 
conclusão de curso expedidos por Instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação, em papel timbrado, e 
deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento e quando 
emitidos por Instituições estrangeiras, devem estar devidamente reconhecidos ou revalidados de acordo com a 
legislação vigente. 
12.4. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações, certidões ou atestados de conclusão de 
curso, deverão estar acompanhados do respectivo histórico escolar, bem como deverão ser expedidos por 
Instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e 
identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento.  
12.5. Verificada a entregue de documentos alterados ou falsificados o candidato será eliminado do concurso público, 
submetido a processo administrativo disciplinar se já estiver de posse do cargo no caso de aprovação, além de estar 
sujeito a demais cominações legais nos termos da Lei. 



 

12.6. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 10,00 (dez) pontos. 
12.7. Os Títulos serão contados cumulativamente.  
12.8. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir: 

 

13. DAS PROVAS PRÁTICAS PARA OS CARGOS DE MOTORISTA E OPERADOR DE MÁQUINAS 

 
13.1. A prova prática está prevista para o dia 03 de março de 2024 sendo que o horário e local serão divulgados no dia 
26de fevereiro de 2024. 
13.2. Serão convocados para a Prova Prática: 
13.2.1. MOTORISTA – os 20 (vinte) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente de classificação, 
começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita; 
13.2.2. OPERADOR DE MÁQUINAS – os 10 (dez) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente de 
classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita; 
13.3. Em caso de empate será aplicado o seguinte critério: 
a) que tiver mais idade 
13.4. Os candidatos classificados na prova escrita que não forem convocados para a prova prática, estarão 
automaticamente eliminados do concurso público. 
13.5. A prova prática para o cargo de Motorista constará de um percurso comum a todos os candidatos, a ser 
determinado no dia da prova, onde será avaliado o comportamento do candidato com relação aos procedimentos a 
serem observados durante o trajeto, as regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais como: 
rotação do motor, uso do câmbio, freios, localização do veículo na pista, velocidade desenvolvida, obediência à sinalização 
de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica, como também outras situações durante a realização do exame. 
13.5.1. No decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, sendo descontados pontos conforme quadro a seguir: 
 

CATEGORIA DA FALTA PONTOS A SEREM DESCONTADOS 
Faltas Graves 10,00 
Faltas Médias 7,00 
Faltas Leves 5,00 

 
Obs.: A tipificação das faltas acima mencionadas encontra-se discriminada nos incisos II, III e IV, Artigo 19 da Resolução 
168/2004-CONTRAN. 
13.5.2. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar carteira de habilitação, no mínimo, conforme 
requisito mínino exigido, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática. 
13.5.3. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado. 
13.5.4. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar carteira de habilitação, no mínimo, categoria D, a 
qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a qual não poderá realizar a 
prova. 
13.5.5. Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento ou outro documento que não 
seja a carteira de habilitação. 
13.5.6. O candidato que durante a realização da Prova Prática cometer qualquer tipo de falta prevista no inciso I, artigo 
19, da Resolução 168/2004-CONTRAN, será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
13.6. A prova prática para o cargo de Operador de Maquinas constará em ligar o equipamento, efetuar as verificações 
necessárias e dirigir até local determinado e executar tarefas próprias do equipamento, de acordo com o caso 
apresentado pelo examinador técnico da área, com duração máxima de 6 (seis) minutos. (Valor 100,0 pontos). 
13.6.1. O candidato que não conseguir ligar e movimentar o equipamento em, no máximo, 01 (um) minuto, será 

TÍTULOS 
VALOR UNITÁRIO / 

VALOR MÁXIMO COMPROVANTE 

Doutorado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionada à área do cargo pretendido. 
(Máximo de 2 Diplomas)  

3,0 / 6,0 

Cópia do diploma, expedido por instituição oficial de 
ensino, devidamente validado pelo Ministério da 
Educação (MEC) ou declaração de conclusão de curso, 
acompanhado da cópia do respectivo Histórico Escolar 
ou cópia da Ata de Defesa, e quando emitidos por 
Instituições estrangeiras, comprovar que se encontram 
devidamente reconhecidos ou revalidados de acordo 
com a legislação vigente.  

Mestrado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionada à área do cargo pretendido. 
(Máximo de 2 Diplomas) 

2,0 / 4,0 

Pós-Graduação stricto Sensu relacionada à 
área do cargo pretendido, com carga 
horária mínima de 360 horas.  (Máximo 2 
Certificados) 

1,0 / 2,0 

Cópia do Certificado, expedido por instituição oficial de 
ensino, devidamente validado pelo Ministério da 
Educação (MEC) ou declaração de conclusão de curso, 
acompanhado da cópia autenticada do respectivo 
Histórico Escolar.  

PONTUAÇÃO MAXIMA 10,00 



 

automaticamente eliminado do Concurso Público. 
13.6.2. O candidato que não realizar a tarefa solicitada no prazo acima estipulado estará automaticamente eliminado do 
Concurso Público. 
13.6.3. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar carteira de habilitação, no mínimo, categoria D, a 
qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a qual não poderá realizar a 
prova. 
13.6.4. Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento ou outro documento que não 
seja a carteira de habilitação. 
13.6.5. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado. 
13.6.6. O melhor tempo, desde que a prova seja realizada corretamente, servirá como parâmetro para calcular a nota 
dos demais participantes da referida Prova Prática. 
13.6.7. Cada falta cometida será descontado 5,0 (cinco) pontos. 
13.7. A Prova Prática terá caráter eliminatório e será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 100,0 (cem) pontos, devendo 
o candidato obter 50,0 (cinquenta) pontos ou mais para ser considerado aprovado.  
13.8. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob nenhum 
pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0,00 (zero) ao candidato 
ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado.  
13.9. Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstâncias alegadas, tais 
como alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados menstruais, 
indisposições, cãibras, contusões, gravidez ou outras situações que impossibilitem, diminuam ou limitem a 
capacidade física e/ou orgânica do candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos testes de acordo 
com o escalonamento previamente efetuado.  

 

14. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 

 
14.1. O gabarito preliminar da prova escrita objetivo será divulgado na data constante do Cronograma do Concurso 
Público mediante edital afixado na Prefeitura Municipal e no site da Banca Organizadora: www.valespe.com.br.  

 

15. DOS RECURSOS 

 
15.1. Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante Banca Organizadora, no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contado do primeiro dia subsequente à data de publicação do objeto de recurso contra: 
a) Inscrições indeferidas. 
b) Questões das Provas e Gabarito Preliminar. 
c) Resultados das Provas, desde que se refira a erros de cálculo das notas.  
15.2.  O pedido de recurso deverá ser encaminhado via internet, junto ao endereço eletrônico www.valespe.com.br, 
no campo específico disponível na “Área do Candidato”.  
15.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso para 
cada questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter indicação do número da questão, da 
prova e anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua desconsideração.  
15.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail. 
15.5. Em caso de contestação de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e 
argumentação plausível.  
15.6. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito.  
15.7. A Banca Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não 
cabendo recurso à outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.  
15.8. O resultado dos recursos interpostos será divulgado individualmente na “Área do Candidato”. 

 

16. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
16.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência o seguinte: 
a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de inscrição, nos temos da Lei 
Federal nº 10741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada a preferência ao de idade mais elevada;  
b) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos;  
c) que obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;  
d) que obtiver maior número de acertos na prova de Matemática (se houver);  
e) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais;  

http://www.valespe.com.br/


 

f) que obtiver maior nota na prova de Títulos, se houver; e 
g) que tiver mais idade considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento; 

 

17. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL E DO RESULTADO PRELIMINAR PARA OS CARGOS QUE TERÃO 
PROVA PRÁTICA 

 
 

17.1. Será divulgado na data constante do Cronograma do Concurso Público mediante edital afixado na Prefeitura 
Municipal e no site da Banca Organizadora: www.valespe.com.br.  

 

18. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL E DO RESULTADO PRELIMINAR PARA OS DEMAIS CARGOS E DO 
RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA PRÁTICA 

 
18.1. Será divulgado na data constante do Cronograma do Concurso Público mediante edital afixado na Prefeitura 
Municipal e no site da Banca Organizadora: www.valespe.com.br.  

 

19. DO RESULTADO FINAL 

 
19.1. O resultado final será divulgado conforme previsto no Cronograma do Concurso Público constante do Anexo I, e 
disponibilizada no site www.valespe.com.br. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
20.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Concurso 
Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
20.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem 
prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
20.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes ao Concurso Público. 
20.4 - Após 60 (sessenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas de respostas 
serão incineradas. 
20.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 
resultado final. 
20.6. A validade do presente Concurso Público será de 02 (dois) anos, contado da homologação final dos resultados, 
podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura Municipal. 
20.7. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de classificação, não 
gerando o fato de aprovação, direito à admissão.  
20.8. Os aprovados serão chamados conforme as necessidades locais, a critério da Prefeitura Municipal.  
20.9. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de documentos legais que lhe forem 
exigidos. 
20.10. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital, Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis serão resolvidas em comum pela Prefeitura 
Municipal através da Comissão Especial de Concurso Público. 

 
 
 
 

Nortelândia-MT, 18 de dezembro de 2023 
 

RETIFICADO EM 22/12/2023 
 
 

Prefeito Municipal 
 
 

http://www.valespe.com.br/
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ANEXO I – CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 
 

Data Eventos 

18/12/2023  Publicação Edital do Concurso Público 

19/12/2023 Publicação Edital do Concurso Público no Diário Oficial 

20 e 21/12/2023   Prazo para impugnação ao Edital.  

22/12/2023  Publicação das respostas as impugnações ao Edital.  

28/12 a 28/01/2024 Período das inscrições 

22/12 a 21/01/2024 Período para entrega dos títulos (Ver itens 12.1 e 12.2) 

28 e 29/12/2023  Data de pedido de isenção de taxas.  

08/01/2024 Divulgação do resultado das solicitações de isenção da taxa de inscrição, deferidas 
e indeferidas.  

09 e 10/01/2023  Prazo para recurso da divulgação ao pedido de isenções de taxas.  

15/01/2024 Divulgação do resultado dos recursos das isenções de taxa.  

17/01/2024 Prazo final para envio on-line do Laudo Médico para vaga PcD 

17/01/2024 Prazo final para envio on-line do Atestado Médico para condição especial de 
provas 

29/01/2024 Prazo para Final para Pagamento da Taxa de Inscrição 

31/01/2024 Publicação da Relação dos inscritos.  

01 e 02/02/2024 Prazo para recurso contra a relação dos inscritos.  

06/02/2024  Edital da Homologação das Inscrições (Pós recursos) 

13/02/2024 Edital de local de realização das provas.  

18/02/2024  Prova Objetiva para todos os cargos.  

19/02/2024 Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva.  

20 e 21/02/2024  Prazo para recursos contra o gabarito preliminar da prova objetiva.  

 
26/02/2024  

Divulgação das respostas dos recursos contra o gabarito preliminar da prova 
objetiva e divulgação do gabarito oficial, bem como resultado preliminar para os 
cargos que terão prova prática. 

27 e 28/02/2024 Prazo para recurso contra o resultado preliminar.  

 
01/03/2024  

Divulgação da decisão dos recursos contra o resultado preliminar  

03/03/2024 Data de realização da Prova Prática 

11/03/2024 Divulgação das respostas dos recursos contra o gabarito preliminar da prova 
objetiva e divulgação do gabarito oficial para os demais cargos, bem como 
divulgação do resultado preliminar da prova prática. 

11 e 13/03/2024 Prazo para recurso contra o resultado preliminar. 

18/03/2023 Divulgação da decisão dos recursos contra o resultado preliminar 

18/03/2024 Divulgação do Resultado Final 

 
 
* EXCEPCIONALMENTE, dependendo do número de candidatos inscritos a data prevista e os horários 
poderão ser alterados. 
 
 

 
 

ANEXO II – PROGRAMA DE PROVAS  
 



 

LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de Texto. Ortografia. Acentuação Gráfica. Sílaba (Separação e Classificação). 
Encontros Vocálicos e Consonantais. Classes Gramaticais: Substantivo, Adjetivo, Artigo, Numeral, Pronome, Verbo, 
Advérbio, Preposição, Crase, Conjunção, Interjeição. Formação das Palavras. Sintaxe: Frase, Oração, Tipos de Sujeito, 
Predicado, Objeto Direto e Indireto. Concordância Nominal e Verbal. Regência Nominal e Verbal. 
 

MATEMÁTICA: Números Radicais: operações - simplificação, propriedade - racionalização de denominadores; 
Equação de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: 
resolução -problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; 
Função do 1ºgrau - função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e 
composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; 
Expressão algébrica - operações; Expressões fracionárias - operações - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; 
Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise 
combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação 
fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e 
fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, 
superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 

 
CONHECIMENTOS GERAIS (AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL): Questões relacionadas à Política, 
Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, Meio Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, 
História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e eventos contemporâneos divulgados na mídia local, nacional 
e internacional. Aspectos Históricos e Geográficos do Estado do Mato Grosso e do município de Nortelândia – MT. 
Direção Preventiva. Noções básicas de cuidados com as crianças. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS (MOTORISTA): Questões relacionadas à Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, 
Ciências e Tecnologia, Meio Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia 
(Brasil e Mundo) e eventos contemporâneos divulgados na mídia local, nacional e internacional. Aspectos Históricos e 
Geográficos do Estado do Mato Grosso e do município de Nortelândia – MT. Código de Trânsito Brasileiro. Noções de 
Mecânica. Direção Preventiva. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS (DEMAIS CARGOS): Questões relacionadas à Política, Economia, Sociedade, Saúde e 
Nutrição, Ciências e Tecnologia, Meio Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), 
Geografia (Brasil e Mundo) e eventos contemporâneos divulgados na mídia local, nacional e internacional. Aspectos 
Históricos e Geográficos do Estado do Mato Grosso e do município de Nortelândia – MT. 
 

 
Auxiliar em Saúde Bucal: Odontologia Preventiva – higiene dental, placa bacteriana, cárie e doença periodontal (etiologia, prevenção e controle); 
flúor (composição e aplicação); cariostáticos e selantes oclusais: Processo Saúde/Doença – levantamento epidemiológicos: noções de vigilância à 
Saúde, Educação em Saúde: Materiais, Equipamentos e Instrumentais – manutenção e conservação; Materiais dentários – forradores e restauradores; 
Esterilização e Desinfecção; Noções de : Radiologia, Odontopediatria, Prótese, Cirurgia, Endodontia, Dentística, Ergonomia e anatomia bucal e dental 
(notação dentária). Lei 8080/90 – Lei Orgânica da Saúde; Lei 8142/90 – Controle Social; Norma Operacional Básica – NOB SUS 01/96; Norma 
Operacional da Assistência à Saúde NOAS SUS 2002; Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais; Conhecimentos 
Básicos em Word for Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos servidores Publico do Municipio 
de Nortelandia, Plano de Cargos e Carreiras e Salários dos Servidores do Municipio de Nortelandia -PCCS 
Analista de Laboratório de Análises Clínicas: Métodos de coleta e preservação de sangue, fezes, urina, secreções e outros líquidos biológicos. 
Meios de transporte. Tipos de anticoagulantes. Métodos de armazenamento e manipulação de amostras biológicas. Parasitas responsáveis pelos 
endoparasitos és e ectoparasitos és humanas, existentes no Brasil; Diagnóstico laboratorial, técnicas e procedimentos laboratoriais aplicados ao 
diagnóstico das doenças parasitárias de interesse humano. Bioquímica Clínica, métodos e técnicas de ensaios laboratoriais para a determinação de: 
proteínas plasmáticas; carboidratos; lipídeos, lipoproteínas e dislipidemias; ácido úrico, uréia e creatinina; enzimologia clínica; função hepática; 
função renal e equilíbrio hídrico, eletrolítico e ácido-básico e função cardíaca. Exames físico, químico e citológico da urina e líquidos corporais. 
Automação em bioquímica clínica. Erros inatos do metabolismo. Hormônios e suas funções metabólicas. Correlações de resultados de exames 
bioquímicos com a fisiopatologia. Microbiologia clínica: métodos e técnicas de isolamento e identificação de microrganismos. Técnicas e práticas 
laboratoriais para o diagnóstico microbiológico das sindromes infecciosas; Principais doenças infecciosas de interesse clínico causadas por bactérias, 
fungos e vírus. Testes de sensibilidade aos antimicrobianos. Princípios de destruição térmica de microrganismos, desinfetantes e antissépticos; 
Esterilização química e física. Mecanismos de defesa específicos e inespecíficos na espécie humana. Reações antígeno anticorpo. Estudo do tipo de 
reação, fundamentos do método e desenvolvimento prático dos ensaios de imunodiagnóstico. Avaliação das respostas imunes humoral e celular por 
métodos de imunodiagnóstico e de funções celulares. Técnicas laboratoriais de imunohematologia. Marcadores Tumorais. Metodologia geral de 
laboratório para o estudo hematológico. Anemias. Hemoglobinopatias. Hemostasia e coagulação; Patologia dos leucócitos. Neoplasias hematológicas, 
leucemias ou leucoses. Interpretação clínica do hemograma. Biossegurança laboratorial. Controle de qualidade em laboratório de análises clínicas. 
Gerenciamento da qualidade, calibração de vidrarias e equipamentos. Desenvolvimento de procedimento operacional padrão em análises clínicas. Lei 
8080/90 – Lei Orgânica da Saúde; Lei 8142/90 – Controle Social; Norma Operacional Básica – NOB SUS 01/96; Norma Operacional da Assistência à 
Saúde NOAS SUS 2002; Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais; Conhecimentos Básicos em Word for Windows 
e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos servidores Publico do Municipio de Nortelandia, Plano de Cargos e 



 

Carreiras e Salários dos Servidores do Municipio de Nortelandia -PCCS 
Analista de Licitação: Noções de Direito Administrativo. Manual de Redação da Presidência da República atualizado. Lei Federal nº 10.520/2002, e 
atualizações. Lei Federal nº 14.133/2021, e atualizações. Regime Diferenciado de Contratações Públicas (Lei nº 12.462/2011).  Conhecimentos 
Básicos em Word for Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. Lei Orgânica Municipal. Estatuto dos servidores Publico do Municipio 
de Nortelandia, Plano de Cargos e Carreiras e Salários dos Servidores do Municipio de Nortelandia -PCCS 
Analista Fiscal de Tributos: Noções de Direito Administrativo. Código Tributário Nacional. Código Tributário do Município de Nortelândia. 
Conhecimentos Básicos em Word for Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos servidores Publico 
do Municipio de Nortelandia, Plano de Cargos e Carreiras e Salários dos Servidores do Municipio de Nortelandia -PCCS 
Analista de Controle de Processos: Noções de Direito Administrativo. Rotina Administrativa: Conhecimentos básicos de Administração Pública. 
Organização administrativa. Organização de arquivos: conceitos fundamentais da arquivologia (físico e digital). Gestão de documentos. Protocolo. 
Tipos de arquivo. Organização do trabalho na repartição pública: utilização da agenda, uso e manutenção preventiva de equipamentos, economia de 
suprimentos. Comunicação interpessoal e solução de conflitos. Relações pessoais no ambiente de trabalho: hierarquia. Excelência no atendimento ao 
cidadão; o enfoque na qualidade; o atendimento presencial e por telefone. Redação Oficial: Documentos oficiais, tipos, composição e estrutura. 
Aspectos gerais da redação oficial. Correspondência oficial: definição, formalidade e padronização; impessoalidade, linguagem dos atos e 
comunicações oficiais (ofício, e-mail, mensagem), concisão e clareza, editoração de textos (Manual de Redação da Presidência da República – 
atualizada). Conhecimentos Básicos em Word for Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos 
servidores Publico do Municipio de Nortelandia, Plano de Cargos e Carreiras e Salários dos Servidores do Municipio de Nortelandia -PCCS, gestão de 
qualidade e gestão de processos. 
Assistente Social: O Serviço Social (as políticas sociais e as políticas públicas e setoriais); A história do Serviço Social e o projeto éticopolítico; O 
Serviço Social na contemporaneidade; A ética profissional e a relação com a instituição, o usuário e os profissionais; O Serviço Social e a 
interdisciplinaridade; Controle social, gestão, orçamento e financiamento da Saúde; Programas e projetos socioassistenciais do Ministério do 
Desenvolvimento Social (MDS); Política Nacional de Assistência Social (PNAS); Sistema Único de Assistência Social (SUAS); Centro de Referência da 
Assistência Social (CRAS); Programa de Atenção Integrada à Família – PAEF e PAEFI, CREAS; Conselho de Assistência Social e a Participação Popular, 
LOAS, BPC (Benefício de Prestação Continuada) NOB – SUAS; Políticas de seguridade social no Brasil; Avaliação de projetos e programas; Questão 
social e Serviço Social (debate contemporâneo); Fundamentos do Serviço Social; Política social; A práxis profissional (relação teórico prática); 
Serviço Social e família; Instrumentalidade do Serviço Social (atendimento individual, o trabalho com grupos, comunidades, movimentos sociais); 
Reforma sanitária; Tendências contemporâneas de abordagem do trabalho coletivo na saúde e na assistência social; O Serviço Social no Processo de 
reprodução de Relações Sociais; Planejamento e Serviço Social; Indicadores Sociais; Programas, projetos, serviços e benefícios de Assistência Social; 
Elaboração de laudos, pareceres e relatórios sociais; Trabalho em rede; Interdisciplinaridade; Atribuições do Assistente Social na Saúde; O cotidiano 
como categoria de investigação; Atribuições privativas e competências do assistente social; Planejamento e pesquisa; Projeto ético-político-
profissional; Código de ética profissional do assistente social; Política Nacional do Idoso (PNI); Estatuto do idoso; Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA); Lei Maria da Penha; Lei Orgânica da Assistência Social; Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais; Legislação específica 
do Serviço Social Lei 8080/90 – Lei Orgânica da Saúde; Lei 8142/90 – Controle Social; Norma Operacional Básica – NOB SUS 01/96; Norma 
Operacional da Assistência à Saúde NOAS SUS 2002; Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais; Conhecimentos 
Básicos em Word for Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos servidores Publico do Municipio 
de Nortelandia, Plano de Cargos e Carreiras e Salários dos Servidores do Municipio de Nortelandia -PCCS 
Controlador Interno: Constituição Federal: A fiscalização contábil, financeira e orçamentária. Controle da Administração Pública. Controle 
administrativo, judicial e legislativo. Controle Externo a cargo dos Tribunais de Contas. Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013). Lei de acesso à 
informação (Lei nº 12.527/2011). Contabilidade Geral: Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro - CPC 00 
(R1). Principais grupos usuários das demonstrações contábeis. Diferença entre regime de competência e regime de caixa. Informações sobre origem e 
aplicação de recursos. Patrimônio. Componentes patrimoniais: Ativo, Passivo e Situação Líquida (ou Patrimônio Líquido). Equação fundamental do 
Patrimônio. Fatos contábeis e respectivas variações patrimoniais. Conta: conceito. Débito, crédito e saldo. Função e estrutura das contas. Contas 
patrimoniais e de resultado. Balancete de verificação. Apuração de resultados. Escrituração. Sistema de partidas dobradas. Livros de escrituração: 
Diário e Razão. Contabilidade Pública: Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC T 16). Normas e Manuais editados pela 
Secretaria do Tesouro Nacional - STN e Secretaria do Orçamento Federal - SOF, referentes a: procedimentos contábeis orçamentários, procedimentos 
contábeis patrimoniais, procedimentos contábeis específicos, plano de contas aplicado ao setor público e demonstrações contábeis aplicadas ao setor 
público. Administração Financeira e Orçamentária Pública (AFO): Orçamento Público: conceitos e princípios orçamentários. Classificação econômica 
da Receita e da Despesa pública. Conceito e estágios da Receita e da Despesa pública. Lei de Responsabilidade Fiscal. Auditoria Governamental: 
Conceito e evolução. Auditoria interna e externa. Instrumentos de fiscalização: auditoria, levantamento, monitoramento, acompanhamento e 
inspeção. Planejamento de auditoria. Determinação de escopo. Matriz de Planejamento. Programa de auditoria. Papéis de trabalho. Testes de 
auditoria. Importância da amostragem estatística em auditoria. Execução da auditoria. Técnicas e procedimentos: exame documental, inspeção física, 
conferência de cálculos, observação, entrevista, circularização, conciliações, análise de contas contábeis, revisão analítica. Evidências. Caracterização 
de achados de auditoria. Matriz de Achados e Matriz de Responsabilização. Comunicação dos resultados: relatórios de auditoria. Supervisão e 
Controle de Qualidade. Direito Administrativo: Princípios da Administração.Organização Administrativa. Poderes da Administração. Poder de Polícia. 
Marco Regulatório do Terceiro Setor (Lei nº 13.019/2014). Consórcios Públicos (Lei nº 11.107/2005).  Ato administrativo. Agentes Administrativos. 
Processo Administrativo. Licitações, Contratos e Convênios Administrativos - Lei Federal nº 8.666/93, com alterações introduzidas até a Lei nº 
14.133/21. Pregão (Lei nº 10.520/2002).  Regime Diferenciado de Contratações Públicas (Lei nº 12.462/2011).  Serviços Públicos (Lei nº 
8.987/1995). Lei 101/00. Lei 4.320/64. Parcerias Público-Privadas (Lei nº 11.079/2004).  Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992 e 
alterações). Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos servidores Publico do Municipio de Nortelandia, Plano de Cargos e Carreiras e Salários dos 
Servidores do Municipio de Nortelandia -PCCS 
Enfermeiro: Enfermagem Geral: Fundamentação Básicas – exame físico, SSVV, higienização, prevenção e controle de infecção, princípios de 
biossegurança, princípios da administração de medicamentos (terapêutica medicamentosa, noções de farmacologia, cálculo para dosagem de drogas 
e soluções, vias de administração e cuidados na aplicação, venoclise), prevenção de feridas e tratamento com diferentes tipos de curativos, diferentes 
tipos de drenos e drenagens, preparação e acompanhamento do cliente na realização de exame diagnóstico, coleta de material para exames, cuidados 
com os pacientes domiciliares. Ética Profissional/Legislação: comportamento social e de trabalho, sigilo profissional, direitos e deveres do 
enfermeiro, código de ética do profissional enfermeiro, deontologia, sistematização da assistência de enfermagem (SAE), organização do processo de 
trabalho em enfermagem (Administração em Enfermagem). Saúde Pública: Programas de saúde nos diversos programas de saúde para grupos 
populacionais específicos (mulher, homem, trabalhador, gestante, criança, adolescente, idoso), Aleitamento Materno, Doenças Sexualmente 
Transmissíveis, Noções de epidemiologia, Programa Nacional de Imunização e Imunológicos Especiais, Vacinas e suas indicações, Doenças de 
Notificação Compulsória, Vigilância Sanitária e Vigilância Epidemiológica; Patologias mais comuns (hanseníase, diabetes, hipertensão, obesidade, 
tuberculose, HIV, hepatites, etc). Terminologias: mais utilizadas em a Estratégia Saúde da Família (ESF). Assistência de Enfermagem em Urgência e 
Emergência - Suporte básico e avançado de vida em situações clínicas e traumáticas: PCR - Diretrizes atualizadas de parada cardiorrespiratória/2015 
da American Heart Association, fraturas e ferimentos, hemorragias, queimaduras, paradas cardíaca, respiratória e cardiorrespiratória, acidentes 



 

domésticos, choque, crises convulsiva e histérica, envenenamentos por intoxicações. Anatomia e fisiologia do corpo humano. Atualidades em saúde 
pública, dimensionamento de pessoal de enfermagem, indicadores de saúde, humanização da assistência de enfermagem, modelo de gestão pela 
qualidade. Biossegurança nas ações em saúde NR 32 - Preparo e Esterilização de Material RDC 15; Controle de abastecimento e estoque de materiais 
e medicamentos. Lei 8080/90 – Lei Orgânica da Saúde; Lei 8142/90 – Controle Social; Norma Operacional Básica – NOB SUS 01/96; Norma 
Operacional da Assistência à Saúde NOAS SUS 2002; Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais; Conhecimentos 
Básicos em Word for Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos servidores Publico do Municipio 
de Nortelandia, Plano de Cargos e Carreiras e Salários dos Servidores do Municipio de Nortelandia -PCCS 
Médico: Epidemiologia Clinica e Fisiopatologia. Organização de serviços de Saúde. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e prevenção de 
doenças crônicas não transmissíveis: reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato urinário, 
cardiovasculares, respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, imunológicas, neurológicas, dermatológicas, 
psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. Doenças dermatológicas: Micoses superficiais mais comuns e onicomicoses. Infecções 
bacterianas e Erisipela. Escabiose. Pediculose. Eczema. Dermatite de contato. Urticária. Doenças cardiovasculares: Doença reumática. Insuficiência 
arterial periférica. Tromboses venosas. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: 
Hipertensão arterial sistêmica, Insuficiência coronariana, Insuficiência cardíaca congestiva. Doenças Respiratórias: Bronquite aguda e crônica. Asma. 
Doença pulmonar obstrutiva crônica. Pneumonia. Tuberculose. Neoplasias. Insuficiência Respiratória Aguda. Tromboembolismo Pulmonar. Doenças 
otorrinolaringológicas: Rinite. Sinusite. Otite. Amigdalite. Doenças gastrointestinais: Gastrite. Úlcera péptica. Colecistopatias. Diarreia aguda e 
crônica. Hepatites. Parasitoses intestinais. Tumores de cólon. Doenças renais: Insuficiência renal aguda e crônica. Glomerulonefrites, Nefro litíase. 
Infecções urinárias. Doenças metabólicas e endocrinológicas: Desnutrição. Diabetes mellitus. Doenças da Tireoide. Obesidade. Doenças 
hematológicas: Anemias hipocrômicas, macrocíticas e hemolíticas. Leucopenia. Púrpuras. Distúrbios de coagulação. Leucemias e linfomas. Doenças 
reumáticas: Osteoartrose. Doença reumatoide juvenil. Gota. Lúpus eritematoso sistêmico. Artrite infecciosa. Doenças neurológicas: Cefaleias. 
Epilepsia. Acidente vascular cerebral. Meningites. Neuropatias periféricas. Doenças psiquiátricas: Alcoolismo. Pânico. Depressão. Surtos Psicóticos. 
Doenças infecciosas e transmissíveis: Hanseníase. Doenças sexualmente transmissíveis. AIDS. Leishmaniose. Leptospirose. Doença meningocócica. 
Viroses. Dengue, Tuberculose e Hanseníase; apoio diagnóstico na atividade clínica diária. Orientação dos distúrbios psicológicos mais comuns na 
prática ambulatorial. Desenvolvimento de ações de caráter multiprofissional ou interdisciplinar. A dimensão subjetiva do adoecer para pacientes, 
familiares e cuidadores e a dimensão objetiva do adoecer: implicações nas intervenções de saúde. A história clínica e o exame clínico no cuidado à 
saúde de adultos e idosos. A humanização do cuidado em saúde: relação profissionais de saúde versus pacientes e acompanhantes. A racionalidade 
na solicitação de exames complementares e no uso de medicamentos no cuidado à saúde de adultos e idosos. Ética Profissional. Lei 8080/90 – Lei 
Orgânica da Saúde; Lei 8142/90 – Controle Social; Norma Operacional Básica – NOB SUS 01/96; Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS SUS 
2002; Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais; Conhecimentos Básicos em Word for Windows e Excel – Uso do 
correio eletrônico e Internet. Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos servidores Publico do Municipio de Nortelandia, Plano de Cargos e Carreiras e 
Salários dos Servidores do Municipio de Nortelandia -PCCS 
Nutricionista: Política Nacional de Alimentação e Nutrição; Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional (Lei nº 11.346/2006); Programa 
Nacional de Alimentação Escolar. Conceito de Alimentação e Nutrição; Nutrientes: Definição, propriedades, funções, digestão, absorção, 
biodisponibilidade, metabolismo, necessidades e fontes alimentares; Alimentação nos Ciclos da Vida (pré-escolar, escolar, adolescente); Guia 
Alimentar para a População Brasileira; Modificações da dieta normal; Desnutrição; Doenças Gastrointestinais; Doenças Endócrinas; Doenças 
Cardiovasculares; Doenças Renais; Doenças Hepáticas; Doenças do Sistema Musculoesquelético; Síndromes de Má Absorção. Transição 
epidemiológica; Transição Nutricional; Perfil Nutricional e Consumo Alimentar da população brasileira; Fatores determinantes do estado nutricional 
da população; Carências nutricionais de maior prevalência no Brasil; Padrão de morbimortalidade no Brasil; Papel do nutricionista nos diferentes 
níveis de atenção à saúde; Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável (SAN): Conceito; Vigilância Alimentar e Nutricional; Avaliação Nutricional. 
Lei 8080/90 – Lei Orgânica da Saúde; Lei 8142/90 – Controle Social; Norma Operacional Básica – NOB SUS 01/96; Norma Operacional da Assistência 
à Saúde NOAS SUS 2002; Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais; Conhecimentos Básicos em Word for 
Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos servidores Publico do Municipio de Nortelandia, Plano 
de Cargos e Carreiras e Salários dos Servidores do Municipio de Nortelandia -PCCS 
Procurador Jurídico: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 1. Princípios fundamentais do Processo Civil. Instrumentalidade e efetividade processual. 
Processo eletrônico. Processo e ideologia. 1.1. Constitucionalização do Processo Civil. O Processo Civil na dimensão dos direitos fundamentais. 2. 
Jurisdição: conceito, características, órgãos, princípios informativos, espécies e limites. 2.1. Competência: classificação, divisão e modificação. 
Conexão. Continência. Prevenção. Conflito de competência. 2.2. Ação: conceito, classificação, espécies, natureza jurídica. Ação e pretensão. Condições 
da ação. Direito de ação na perspectiva constitucional. Direito à adequada tutela jurisdicional. Legitimidade e interesse processual. 3. Processo: 
conceito e natureza jurídica. Relação jurídica processual e relação jurídica material. As garantias constitucionais do processo: contraditório, juiz 
natural, ampla defesa, duração razoável do processo e acesso à justiça. 3.1. Contratualização do processo. Negócios jurídicos processuais tipicos e 
atipicos. Judiciais e extrajudiciais. 3.2. Objeto do processo: mérito da causa. Processo e procedimento. Procedimento ordinário. Processo ou fase de 
conhecimento, de liquidação e de execução ou cumprimento de decisão judicial. 3.3. Formação, suspensão e extinção do processo. Pressupostos 
processuais: ausência e efeitos. Julgamento conforme o estado do processo. 4. Atos processuais. Prazos. Preclusão (conceito e espécies). Comunicação 
dos atos processuais. Citação. Teoria das invalidades processuais. Primazia do julgamento de mérito e aproveitamento dos atos processuais. 
Despesas processuais e honorários. 4.1. Petição inicial: requisitos e vícios. Função e conteúdo. Controle da admissibilidade da demanda. Pedido: 
noções gerais, espécies, interpretação e alteração. Cumulação de pedidos. 4.2. Resposta do réu: defesa direta e indireta. O direito fundamental de 
defesa. Devido processo legal. Revelia. Direitos indisponíveis. Contestação. Exceções processuais e substanciais. Questões preliminares e prejudiciais. 
Reconvenção. Carência de ação. Litispendência, conexão e continência. 5.Tutela provisória. Tutela de urgência e tutela de evidência: conceito, 
espécies, pressupostos e efeitos. Estabilização da tutela provisória. 6. Sentenças: conteúdo, elementos, classificação e requisitos. Interpretação da 
sentença. Tutela inibitória e tutela específica. Decisão interlocutória e despacho. Convicção judicial e fundamentação das decisões. Julgamento extra, 
ultra e citra petita. Julgamento conforme o estado do processo. Decisões parciais de mérito. 6.1. Coisa julgada: definição, limites e efeitos. 
Estabilidades processuais: regimes e efeitos. 7. Recursos: princípios gerais e efeitos. Teoria geral dos recursos. Duplo grau de jurisdição. Pressupostos 
recursais. Julgamento unipessoal dos recursos pelo relator: pressupostos e limites. DIREITO CIVIL 1. . 2. Capacidade e incapacidade. Estatuto da 
pessoa com deficiência. Direitos da Personalidade. Pessoas naturais. Início da personalidade e fim da personalidade. Morte. Ausência. Morte 
presumida. 3. Pessoas jurídicas. Desconsideração da personalidade jurídica. Domicílio. Bens. Bem de família. 4. Fatos jurídicos. Negócios jurídicos. 
Forma do negócio jurídico. Condição, termo e encargo. Representação. 5. Defeitos do negócio jurídico: erro, dolo, coação, fraude contra credores, 
lesão e estado de perigo. 6. Invalidade do negócio jurídico. Nulidade. Simulação. Efeitos da nulidade e da anulabilidade. 7. Ato lícito e ato ilícito. Abuso 
do direito. Teoria da aparência. Prescrição e decadência. Da prova. 8. Obrigações. Obrigações de dar, fazer e não fazer. Obrigações alternativas. 
Obrigações divisíveis e indivisíveis. Obrigações solidárias. 9. Pagamento. Condições subjetivas e objetivas. Prova, lugar e tempo do pagamento. 10. 
Pagamentos especiais. Pagamento por consignação e com sub-rogação. Imputação do pagamento. Dação em pagamento. 11. Extinção da obrigação 
sem pagamento: novação, compensação, confusão, compromisso e remissão. 12. Inadimplemento das obrigações. Mora. Perdas e danos. Juros legais e 
cláusula penal. 13. Arras. Transmissão de obrigações: cessão de crédito, assunção de dívida, cessão de contrato. 14. Contratos. Classificação dos 
contratos. Contratos de adesão. Contrato aleatório. Contrato com pessoa a declarar. Contrato preliminar. 15. Formação dos contratos. Contratos por 



 

tempo determinado e indeterminado. Efeitos dos contratos. Estipulação em favor de terceiro. 16. Cláusulas gerais. Conceitos legais indeterminados. 
Conceitos determinados pela função. Interpretação dos contratos. 17. Vícios redibitórios. Evicção. Extinção dos contratos: resolução, rescisão e 
resilição. 18. Compra e venda. Cláusulas especiais. Promessa de compra e venda. Troca ou permuta. Contrato estimatório. Doação. 19. Locação de 
coisas. Locação de imóveis urbanos. Comodato. Mútuo. Prestação de serviço. Empreitada. Depósito. Mandato. Comissão. Corretagem. Transporte. 
Fiança. Transação. 20. Seguro. Disposições gerais. Seguro de dano e seguro de pessoa. Contratos referentes a planos e seguros privados de assistência 
à saúde. 21. Atos unilaterais. Pagamento indevido. Enriquecimento sem causa. Promessa de recompensa. Gestão de negócios. 22. Responsabilidade 
civil. Requisitos. Responsabilidade por fato de outrem. Responsabilidade sem culpa. 23. Responsabilidade pela perda de uma chance. Dano moral. 
Dano estético. Indenização do dano material e do dano moral. Liquidação de danos. 24. Posse. Aquisição, perda e efeitos. Propriedade. Aquisição da 
propriedade imóvel e móvel. Perda da propriedade. Usucapião. Desapropriação. 25. Condomínio geral. Condomínio edilício. Direitos de vizinhança. 
Direito de superfície. 26. Direitos reais sobre coisas alheias: servidões, usufruto, uso e habitação.27. Direitos reais de garantia. Hipoteca. Penhor e 
suas espécies. 28. Súmulas do STF e STJ. Trabalho e Processo do Trabalho: 1. Direito do Trabalho 1.1 Fontes formais do Direito do Trabalho: conceito, 
classificação, hierarquia, conflitos e suas soluções. 1.2 Renúncia e transação no Direito do Trabalho. 1.3 Relação de trabalho e relação de emprego: 
estrutura da relação empregaticia e elementos componentes. 1.4 Modalidades especiais de trabalho: trabalho autônomo, teletrabalho e trabalho 
intermitente. 1.5 Salário e remuneração. 1.6 Jornada de trabalho. 1.7 Alteração, suspensão e interrupção do contrato de trabalho. 1.8. Extinção do 
contrato de trabalho. 1.9 Direito sindical. 1.10 Direito internacional do trabalho. 1.11 Alterações no direito material decorrentes da Reforma 
Trabalhista. 2. Direito Processual do Trabalho 2.1 Princípios do direito processual do trabalho. 2.2. Organização e competência da Justiça do 
Trabalho. 2.3. Ritos procedimentais na Justiça do Trabalho. 2.4. Petição inicial trabalhista. 2.5. Defesa trabalhista. 2.6. Audiências na Justiça do 
Trabalho. 2.7. Provas no processo do trabalho: princípios, peculiaridades, oportunidades e meio. 2.8. Recursos trabalhistas. 2.9. Execução trabalhista. 
2.10. Processo coletivo do trabalho. 2.11 Alterações no direito processual decorrentes da Reforma Trabalhista. 2.12. Súmulas do STF. STJ e TST. 
Empresarial: 1. Direito Empresa: conceito. Do empresário e do exercício da empresa: caracterização, inscrição e capacidade. Estabelecimento: 
institutos complementares, prepostos. 2. Sociedade: normas gerais. Sociedades não personificadas. Sociedades personificadas: espécies. Sociedade 
limitada. Sociedade cooperativa. Cooperativa de prestação de serviços. Cooperativa Social (Lei 9.867/99). 2.1. Liquidação, transformação, 
incorporação, fusão e cisão de sociedades. 3. A proteção ao consumidor. Código de Defesa do Consumidor: princípios de regência e direitos básicos. 
Desconsideração da personalidade jurídica. Proteção contratual. A defesa do consumidor em juízo. 4. Marco Civil da Internet. 4.1Responsabilidade 
civil nas redes sociais. 5. Súmulas do STF e STJ. Ambiental: 1. A Constituição e o Meio Ambiente. O artigo 225: objetivo, alcance e reflexos. Ambiente 
ecologicamente equilibrado como direito fundamental. Natureza pública da proteção ambiental. Tratados Internacionais sobre tema ambiental. 2. 
Princípios constitucionais ambientais. Princípio da solidariedade intergeracional. Princípio do desenvolvimento sustentável. Princípio do poluidor-
pagador. Princípio do usuário-pagador. Princípio da função socioambiental da propriedade. Princípio da prevenção. Princípio da precaução. Princípio 
da participação. Princípio da informação ambiental. Princípio da ubiquidade. Princípio da moralidade e o meio ambiente. Outros princípios 
ambientais implícitos ou extraíveis do sistema constitucional. 3. Deveres genéricos do Poder Público em relação ao meio ambiente. Deveres 
específicos do Poder Público em relação ao meio ambiente. Competências administrativa, legislativa e jurisdicional em matéria ambiental. 4. A 
comunidade e a tutela constitucional do ambiente. Política Nacional de Educação Ambiental. Participação popular na política pública ambiental. 
Participação popular na administração, no Parlamento e no Judiciário. Responsabilidade Administrativa Ambiental. Responsabilidade Civil 
Ambiental. 5. Urbanismo. Meio ambiente urbano. Instrumentos urbanísticos de tutela do meio ambiente. A ética ambiental e o Estatuto da Cidade. 6. 
Bem jurídico ambiental. Direito do Ambiente: conceito, princípios, objeto, instrumentos legais. Espaços ambientalmente protegidos. Sistema Nacional 
do Meio Ambiente. Tutela administrativa do ambiente: poder de polícia, competência. Legislação ambiental de parcelamento do solo e da cidade. 7. 
Patrimônio ambiental natural. Ar, Água, Solo, Flora, Fauna. Patrimônio ambiental cultural. Patrimônio ambiental artificial. Patrimônio genético,  
biotecnologia e biossegurança. Política Nacional da Biodiversidade. 8.Licenciamento ambiental. Estudo prévio de impacto ambiental. EIA/RIMA. 
Tutela e responsabilidade civil. Responsabilidade administrativa. 9. Poluição da água. Poluição Atmosférica. Poluição visual. Poluição por resíduos 
sólidos. Poluição por atividades nucleares. Agrotóxicos. 10. Jurisprudência das Câmaras Reservadas ao Meio Ambiente do Tribunal de Justiça de Mato 
Grosso. Jurisprudência dos Tribunais Superiores em matéria ambiental. Tutela jurisdicional do meio ambiente. 11. Instrumentos processuais da 
tutela ambiental. Inquérito civil. TAC. Ação civil pública. Ação popular constitucional. Mandado de segurança coletivo. Mandado de injunção. Ação 
penal pública ambiental. Constitucional: 1. Constituição: conceito, classificação e elementos. 2. Aplicabilidade e eficácia das normas constitucionais. 3. 
Histórico das Constituições Brasileiras. 4. Neoconstitucionalismo. 5. Do poder constituinte: originário, derivado e decorrente. 6. Da interpretação da 
norma constitucional. 7. Controle de Constitucionalidade: conceito, espécies, momentos de controle, sistemas de controle judicial 7.1. Ação Direita de 
Inconstitucionalidade. 7.2. Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão. 7.3. Ação declaratória de constitucionalidade. 7.4. Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental. 7.5. O Processo de Julgamento da ADI, ADC e ADO (Lei Federal e Lei Estadual). 8. Preâmbulo 
Constitucional 9. Dos Princípios Fundamentais. 10. Dos Direitos e Garantias Fundamentais. 11. Tutela Constitucional das Liberdades: 11.1. Habeas 
Corpus. 11.2. Habeas Data (Lei Federal 9.507/97). 11.3. Mandado de Segurança Individual. 12. Direitos Sociais. 13. Direito de Nacionalidade. 14. 
Direitos Políticos. 15. Divisão Espacial do Poder. Organização do Estado: 15.1. União. 15.2. Estados Federados. 15.3. Municípios. 15.4. Distrito Federal 
e Territórios. 16. Da intervenção. 17. Administração Pública. 18. Organização dos Poderes. 18.1. Poder Legislativo. 18.1.2. Processo Legislativo 18.2. 
Poder Executivo. 18.3. Poder Judiciário e Funções Essenciais à Justiça. 19. Da Tributação e do Orçamento: Sistema Tributário Nacional. 20. Sistema 
Orçamentário e Finanças Públicas. 21. Defesa do Estado e das Instituições Democráticas. 22. Ordem Econômica e Financeira. 22.1. Princípios Gerais 
da Atividade Financeira. 23. Ordem Social. 24. Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 25. Súmulas do STF e STJ. Administrativo: 1 
Princípios, fontes e interpretação. 2 Atividade e estrutura administrativa. Organização administrativa brasileira. Terceiro setor. 3 Poderes 
administrativos: poderes e deveres do administrador público, uso e abuso do poder, vinculação e discricionariedade. Poder hierárquico. Poder 
disciplinar e processo administrativo disciplinar. Poder regulamentar. Poder de polícia. 4 Atos administrativos: conceito, atributos, classificação, 
espécies, extinção. 5 Licitações e contratos. 6 Serviços públicos. Serviços delegados, convênios e consórcios. Agências Reguladoras. Parcerias público-
privadas. 7 Agentes públicos: espécies, regime jurídico, direitos, deveres e responsabilidades. 8 Domínio público: afetação e desafetação, regime 
jurídico, aquisição e alienação, utilização dos bens públicos pelos particulares. 9 Intervenção estatal na propriedade: desapropriação, requisição, 
servidão administrativa, ocupação, tombamento. 10 Intervenção estatal no domínio econômico: repressão ao abuso do poder econômico. 11 Controle 
da Administração Pública: controle administrativo, controle legislativo, controle externo a cargo do Tribunal de Contas, controle judiciário. A 
Administração em juízo. 12 Improbidade administrativa: Lei 8.429/92 e Lei de Responsabilidade Fiscal: Lei Complementar 101/00. 13 Abuso de 
autoridade: Lei 4.898/65. 14 Responsabilidade civil do Estado: previsão, elementos, excludentes, direito de regresso. 15 A prescrição no direito 
administrativo. 16 Aplicabilidade das leis de processo Administrativo: direito de petição, recursos administrativos, pareceres. Tributário: 1 
Hermenêutica do Direito Tributário: vigência, aplicação, interpretação e integração da lei tributária. Legislação Tributária. Tratados. Convênios. 
Direitos Humanos e Tributação: o mínimo existencial, as prestações estatais obrigatórias, a justiça fiscal e a dignidade da pessoa humana. Sistema 
Tributário Nacional: evolução constitucional, os princípios constitucionais, os limites constitucionais impostos ao poder de tributar. Princípios 
Tributários Expressos e Implícitos. Benefícios Fiscais: imunidade, isenção, suspensão, redução de alíquota, redução de base de cálculo, créditos 
presumidos, redução de prazos de aproveitamento de créditos, créditos presumidos, isenção, anistia, moratória Competência Tributária. Espécies 
Tributárias: Impostos municipais. Taxas. Contribuições de Melhoria. Contribuições de Categorias Profissionais, Distribuição de receitas tributárias. 
Prescrição e Decadência. Fato Gerador. Lançamento Tributário. Obrigação Tributária. Crédito Tributário: suspensão, exclusão, extinção, privilégios do 
crédito tributário. Contribuinte. Substituto Tributário. Responsabilidade Tributária. Solidariedade Tributária. Ilícito Tributário. Planejamento Fiscal. 



 

Regimes Especiais de Tributação. Financeiro: 1. Direito financeiro: conceito e objeto. Atividade financeira do Estado. Fontes do Direito financeiro. 
Constituição Federal/88, Título VI, Cap. II. Lei Federal nº 4.320/64: A Lei do Orçamento. A Receita Pública – conceito e classificação. A Despesa 
Pública – conceito e classificação, proposta orçamentária, elaboração da Lei do Orçamento, exercício financeiro, créditos adicionais – suplementares, 
especiais e extraordinários, execução do orçamento. Fundos Especiais, controle da execução orçamentária, contabilidade, autarquias e outras 
entidades. Lei Complementar nº 101/00. 2. Orçamento público. Conceito. Tipos. Orçamento-programa. Princípios orçamentários. 3. Leis 
orçamentárias. Plano Plurianual. Lei de Diretrizes Orçamentárias. Lei Orçamentária anual. Ciclo orçamentário. Processo legislativo. 4. Vedações 
constitucionais. 5. Estágios da Despesa Pública. Empenho: conceito, tipos, nota de empenho. Restos a pagar. Despesas obrigatórias de caráter 
continuado. Despesas com pessoal. Despesas com seguridade social. 6. Receita Pública: Renúncia de receita. Disponibilidade de caixa. 7. 
Transferências voluntárias. Destinação de recursos públicos para o setor privado. Sistema financeiro nacional. 8. Regime de adiantamento. 9. 
Precatórios. Conceito. Histórico. Parcelamento do art. 33 do ADCT. Intervenção Federal. Precatório alimentar: Súmula 655 do STF. Emenda 
Constitucional nº 30: débitos de natureza alimenticia; atualização monetária; requisitório de pequeno valor; Emenda constitucional nº 37: vedação 
de fracionamento. Parcelamento do art. 78 do ADCT. Emenda Constitucional nº 62. Prioridade alimentar. Abatimento de débitos tributários. Compra 
de imóveis públicos. Atualização monetária. Juros de mora. Cessão de precatórios. Assunção de dívida. Parcelamento do art. 97 do ADCT. Dois 
sistemas de parcelamento. Resolução 115 do CNJ. Acordos. Sequestro. Decisões do Supremo Tribunal Federal. Precatório na lei de responsabilidade 
fiscal. 10. Empréstimos públicos. Conceito, natureza, classificação, princípios, regime constitucional. Limitações impostas pela Lei Complementar nº 
101/00. Operações de crédito. Antecipação de receita. 11. Controle financeiro interno. Controle financeiro externo. Controle pelo Tribunal de Contas. 
Controle jurisdicional do orçamento. Orçamento e reserva do possível.12. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). Legislação Municipal: Lei 
Orgânica Municipal, Estatuto dos servidores Publico do Municipio de Nortelandia, Plano de Cargos e Carreiras e Salários dos Servidores do Municipio 
de Nortelandia –PCCS 
Professor - Pedagogo: Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: DRC/MT. BNCC (Base Nacional Comum Curricular), 
Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 
9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Desenvolvimento histórico das 
concepções pedagógicas. Relação educação escola e sociedade; Concepções político-filosóficas de educação; O papel político, ético e social do 
professor; Psicologia da educação desenvolvimento e aprendizagem: concepções e teorias; Desenvolvimento Infantil e aprendizagem; A relação 
professor, aluno e escola; Educação Infantil – Cotidiano: currículo, planejamento, execução e avaliação; Cotidiano escolar: Desenvolvimento e 
aprendizagem; O processo de ensino-aprendizagem; Instrumentos metodológicos da aprendizagem. Didática; Planejamento (o papel dos objetivos 
educacionais; conteúdos de aprendizagem; aprendizagem dos conteúdos segundo a sua tipologia); Avaliação da aprendizagem; Transversalidade. 
Transdisciplinaridade. Interdisciplinaridade. Conhecimentos Básicos em Word for Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. Lei 
Orgânica Municipal., Estatuto dos servidores Publico do Municipio de Nortelandia, Plano de Cargos e Carreiras e Salários dos Servidores do Municipio 
de Nortelandia -PCCS 
Professor Educador Físico: Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: DRC/MT. BNCC (Base Nacional Comum Curricular), 
Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 
9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Desenvolvimento histórico das 
concepções pedagógicas. Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; Nutrição aplicada a atividade física; Socorros de 
urgência aplicados à Educação Física; Educação Física no currículo da Educação Básica: significados e possibilidades; As diferentes tendências 
pedagógicas da Educação Física na escola; Educação Física escolar e cidadania; Os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física 
Escolar; Esporte e jogos na escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor; 
Aprendizagem motora; Concepções de Educação e Escola; Ética no trabalho docente; Abordagens da Educação Física escolar; Motricidade humana; 
Biodinâmica da atividade humana; Exercício físico, saúde e qualidade de vida; Histórico da educação física no Brasil; Condicionamento físico e 
performance humana; Esportes, lutas e danças – histórico e regras. Conhecimentos Básicos em Word for Windows e Excel – Uso do correio eletrônico 
e Internet. Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos servidores Publico do Municipio de Nortelandia, Plano de Cargos e Carreiras e Salários dos 
Servidores do Municipio de Nortelandia -PCCS 
Psicólogo: Psicopatologia da criança, adolescente e adulto. Psicologia do desenvolvimento. Psicodinâmica do indivíduo e do grupo. Principais teorias 
e autores da psicologia clínica. Teorias da personalidade. Abordagens psicoterápicas. Processo psicodiagnóstico. Testagem e Avaliação Psicológica. 
Psicologia da Família. Psicologia Escolar e da Aprendizagem e suas relações com a infância e a adolescência. Epistemologia e Psicologia genéticas. 
Psicologia Social. Psicologia da Saúde. Psicologia do Envelhecimento. Transtornos Psicológicos, seu diagnóstico e tratamento. Psicologia do Trabalho 
e Organizacional. Políticas Públicas de Saúde Mental. Psicodiagnóstico. Psicoterapias. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) – Lei nº 8.069/90. 
Ética e Legislação profissional. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Conhecimentos Básicos em Word for Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e 
Internet. Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos servidores Publico do Municipio de Nortelandia, Plano de Cargos e Carreiras e Salários dos Servidores 
do Municipio de Nortelandia -PCCS 
Técnico em Enfermagem: Fundamentos básicos de enfermagem – Execução de ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do 
Enfermeiro; ações educativas aos usuários dos serviços de saúde; ações de educação continuada, atendimento de enfermagem nos diversos 
programas de saúde para grupos populacionais específicos hipertensos, diabéticos, da criança, da mulher, do adolescente, do idoso, gestante, 
obesidade; Aleitamento materno; Doenças de notificação compulsória; Doenças infecciosas e parasitárias; Doenças transmissíveis; Vigilância 
epidemiológica; Vigilância Sanitária; Atendimento de emergência – Diretrizes atualizadas de parada cardiorrespiratória/2015 da American Heart 
Association; Imunizações – Técnicas e Cuidados de Enfermagem; Procedimentos: Curativos (Potencial de contaminação, Técnicas de curativos); 
Princípios da administração de medicamentos (terapêutica medicamentosa, noções de farmacologia, cálculo para dosagem de drogas e soluções, vias 
de administração e cuidados na aplicação, venoclise); Preparação e acompanhamento do cliente na realização de exame diagnóstico; Sinais vitais e 
medidas antropométricas; Controle Hídrico e Diurese; Técnica de higiene, conforto e segurança do cliente; Prevenção de úlceras de pressão; 
Sondagens gástrica e vesical; Coleta de material para exames laboratoriais; Posições para exames; Desinfecção e preparo da unidade do paciente; 
Anotações de enfermagem; Princípios éticos e legais da profissão. Biossegurança nas ações em saúde NR 32 – Preparo e Esterilização de Material RDC 
15; Controle de abastecimento e estoque de materiais e medicamentos. Lei 8080/90 – Lei Orgânica da Saúde; Lei 8142/90 – Controle Social; Norma 
Operacional Básica – NOB SUS 01/96; Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS SUS 2002; Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e 
suas Diretrizes Operacionais; Conhecimentos Básicos em Word for Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. Lei Orgânica Municipal, 
Estatuto dos servidores Publico do Municipio de Nortelandia, Plano de Cargos e Carreiras e Salários dos Servidores do Municipio de Nortelandia -
PCCS 
Técnico em Radiologia: Princípio de física da radiação. Noções de proteção radiológica. Terminologia radiológica. Anatomia radiológica. Parâmetros 
de qualidade radiográfica: densidade, contraste, detalhe, distorção. Fatores de exposição. Noções de processamento de filmes radiográficos, 
composição e químicos. Noções de impressão digital. Técnicas radiológicas: crânio, face, coluna, abdome, tórax, extremidades e exames contrastados. 
Noções básicas de tomografia computadorizada, ressonância magnética, hemodinâmica, mamografia, radioterapia e densitometria óssea. Lei 
8080/90 – Lei Orgânica da Saúde; Lei 8142/90 – Controle Social; Norma Operacional Básica – NOB SUS 01/96; Norma Operacional da Assistência à 
Saúde NOAS SUS 2002; Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais; Conhecimentos Básicos em Word for Windows 
e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos servidores Publico do Municipio de Nortelandia, Plano de Cargos e 



 

Carreiras e Salários dos Servidores do Municipio de Nortelandia -PCCS 
Técnico em Segurança do Trabalho: Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (Portaria nº 3.214, de 08/06/1978: NR 02 - 
NR 04 - NR 06 - NR 07 - NR 09 - NR 10 - NR 12 - NR 15 – NR 16 - NR 17 - NR 23 - NR 26. Legislação federal, Decreto nº 3.048/99 e portarias e 
instruções normativas da Previdência Social, com abordagem (conceito técnico e legal) em: Acidente de trabalho e doença ocupacional; Comunicação 
de Acidente de Trabalho (CAT); Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP). Noções de higiene ocupacional (uso dos instrumentos luxímetro, 
decibelímetro, dosímetro de ruído, psicrômetro e termoanemômetro). Lei 8080/90 – Lei Orgânica da Saúde; Lei 8142/90 – Controle Social; Norma 
Operacional Básica – NOB SUS 01/96; Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS SUS 2002; Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e 
suas Diretrizes Operacionais; Conhecimentos Básicos em Word for Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. Lei Orgânica Municipal, 
Estatuto dos servidores Publico do Municipio de Nortelandia, Plano de Cargos e Carreiras e Salários dos Servidores do Municipio de Nortelandia –
PCCS 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO III – ATRIBUIÇÕES 

 
ANALISTA DE LABORATÓRIO CLÍNICO: Atribuições: Responsabilizar-se pela prática de análises clínicas, através 
da interpretação crítica dos resultados, bem como realizar a preparação e manuseio de equipamentos envolvidos no 



 

processo, a fim de prestar laudo de confiança; Controlar a reposição de estoque de materiais, com a finalidade de 
manter a operacionalidade das atividades do setor; Manter relacionamento constante com as demais equipes 
multidisciplinares, com troca de informações, a fim de prestar atendimento sobre as patologias de cada paciente; 
Liberar laudos e assinar exames laboratoriais; Operar equipamentos analíticos;  Prestar suporte no 
desenvolvimento da técnica e coleta; Realizar e orientar procedimentos relacionados aos controles internos dos 
equipamentos e respectivas manutenções; Executa as análises clínicas das amostras recebidas (sangue, urina, fezes, 
secreções, etc.) utilizando-se de material, soluções, instrumentos e equipamentos específicos. Avalia os resultados 
dentro de padrões estabelecidos e libera para a confecção dos laudos ou pode refazê-los para a confirmação de 
resultados críticos.  
 
ANALISTA FISCAL DE TRIBUTOS: presta informações sobre impostos, contribuições e taxas municipais aos 
contribuintes; executa as tarefas de fiscalização, lançamento e arrecadação de tributos municipais, inspecionando 
estabelecimentos industriais, comerciais, de prestação de serviços e demais entidades, quanto a regularidade fiscal 
determinada na legislação vigente, examinando alvarás de localização e funcionamento, Faturas, Livros, Notas 
Fiscais e qualquer outro documento necessário a constituição do crédito tributário; realiza operações especiais, em 
estabelecimentos industriais, comerciais e serviços na prevenção do cumprimento da legislação, visando a 
manutenção dos costumes e da ordem pública; executa os procedimentos de fiscalização desde a abertura do 
processo fiscal até o encerramento, em conformidade com a legislação municipal prestando informações sobre os 
mesmos quando solicitado; mantém-se informado a respeito da política de fiscalização adotadas pela área 
responsável pela Tributação e legislações pertinentes, acompanhando as divulgações feitas em publicações oficiais e 
especializadas; analisa, informa e orienta a chefia imediata sobre as empresas e demais atividades com prioridade 
de fiscalização; analisa, informa e orienta a chefia imediata na determinação das ações fiscais de rotina, 
promovendo a identificação e o estabelecimento de metas fiscais visando o cumprimento das mesmas e o 
incremento da arrecadação; analisa e emite informação técnica no processo fiscal, após o seu encerramento e antes 
da ciência ao contribuinte; analisa, informa e orienta nos procedimentos de: denúncia espontânea, consulta, 
impugnação, recursos e na concessão de incentivos fiscais; emite certidões e documentos de regularidade fiscal; 
analisa e autoriza a confecção de documentos fiscais; analisa e emite autorização nos pedido de inscrição no 
cadastro mobiliário e imobiliário; analisa, informa e orienta a chefia imediata sobre o sistema de cadastro 
mobiliário e imobiliário, verificando e atualizando as informações; analisa, informa e orienta na determinação das 
empresas que necessitam de regime especial de fiscalização, acompanhando o seu comportamento fiscal; analisa, 
informa e promove a inscrição dos débitos na dívida ativa, após o prazo legal para pagamento; efetua os 
procedimentos para a arrecadação dos débitos inscritos em dívida ativa, classificando e orientando a chefia 
imediata sobre os contribuintes com prioridade de cobrança; analisa, informa e emite a certidão do executivo fiscal; 
realiza a previsão da receita tributária para fins orçamentários; subsidia a justiça nos processos tributários; realiza 
procedimentos e auditoria na rede arrecadadora, emitindo relatórios de acompanhamento das receitas; promover a 
atualização anual da Planta Genérica de Valores Imobiliários; analisa, lança, notifica e promove a arrecadação dos 
valores de Contribuição de Melhoria e de Iluminação Pública; analisa, informa e orienta na identificação dos 
contribuintes com parcelamento em atraso não permitindo o reparcelamento de contribuintes inadimplentes; 
pesquisa e orienta na modernização da legislação tributária em vigor; realizar diligências externas com a finalidade 
de coletar, ratificar, retificar ou adicionar informações relativas a dados cadastrais do contribuinte e dos bens 
imóveis visando ao aprimoramento do lançamento e da cobrança do IPTU e da Contribuição de Melhoria; realizar 
diligências externas com a finalidade de identificar, cadastrar, notificar e autuar contribuintes sujeitos ao 
pagamento de ISS podendo, para dar efetividade à fiscalização, apreender livros e documentos; participar ou 
realizar operações externas de fiscalização especial na modalidade de ‘blitz’ em atuação conjunta ou isolada com 
servidores públicos de outra(s) Secretaria(s) Municipal(is), sempre que designado pelo Secretário Municipal de 
Finanças; desenvolver outras atribuições legais correlatas na implementação de ações, programas e projetos que 
visem ao aumento efetivo de arrecadação, atendido ao critério de conveniência e oportunidade, a ser exercido pelo 
Secretário Municipal de Finanças. Pode efetuar as demais atribuições previstas pelo Órgão de Classe da profissão; 
cumprir as normas do Código Nacional de Trânsito; executa outras atividades correlatas. Tomar conhecimento dos 
indicadores/metas e ações previstas no planejamento estratégico do município e das secretarias dos quais estão 
lotados visando contribuir de modo individual ou no coletivo para o alcance das mesmas. Participar de cursos de 
capacitação, treinamento e aperfeiçoamento específicos e gerais. Cumprir com as normas de conduta e obrigações 
previstas no Código de Ética dos Servidores Públicos Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos Municipal e na Lei 
Geral de Proteção de Dados. 

 
ANALISTA DE CONTROLES E PROCESSOS: Execução de atividades de gestão de processos, devendo planejar e 
realizar atividades voltadas para o desenvolvimento organizacional; levantamento e desenho de processos de 
trabalho; exame e elaboração de fluxogramas, organogramas e demais esquemas ou gráficos de informações; 
efetuação de pesquisas visando à racionalização dos processos de trabalho; articulação de melhorias contínuas dos 



 

processos organizacionais visando seu aperfeiçoamento, ganhos de produtividade e modernização, mediante 
articulação interna; avaliação do desempenho dos processos, identificando os pontos críticos que possam ser 
eliminados ou minimizados, agindo de forma proativa, antecipando-se aos problemas; elaboração de projetos de 
estruturação e reestruturação organizacional; execução de trabalhos de natureza técnica para a elaboração de 
normas e procedimentos pertinentes à área de atuação aplicando princípios de normalização requeridos pela 
ABNT; redação de pareceres e relatórios; execução das atividades de gestão de risco operacional e controles 
internos, devendo analisar os macrofluxos e demais documentação dos processos de trabalho, observando a 
legislação e regulamentação aplicáveis, para a identificação de riscos, premissas e controles associados aos 
processos; definição dos indicadores chave de riscos e faixas de tolerância; aplicação da auto avaliação de controles 
aos responsáveis pela execução e realização de testes de efetividade; identificação das oportunidades de melhoria 
com base nas melhores práticas; realização da avaliação qualitativa e quantitativa de riscos; validação e 
comunicação dos resultados junto às áreas; priorização dos riscos e realização do monitoramento contínuo através 
das atividades de acompanhamento da execução e implementação dos planos de ação criados para mitigar os riscos, 
reavaliação de riscos e controles; modelagem, apuração e monitoramento das perdas operacionais; cálculo, análise 
e acompanhamento dos indicadores chave de riscos; elaboração de relatórios contemplando o resultado da 
avaliação e do monitoramento de cada processo; realização dos procedimentos de análise e comunicação ao órgão 
externo competente das situações que possam configurar risco de tentativa de lavagem de dinheiro ou de 
financiamento ao terrorismo; execução das atividades de auditoria interna, observando procedimentos e rotinas 
legais e regulamentos internos da Desembacia com base na verificação dos controles internos dos processos da 
Agência; elaboração de programa de testes e relatórios das auditorias realizadas; revisão periódica dos controles 
internos; apoio nas atividades e demandas das Auditorias de Órgãos Fiscalizadores; demais atividades compatíveis 
com o cargo. - tomar conhecimento dos indicadores/metas e ações previstas no planejamento estratégico do 
município e das secretarias dos quais estão lotados visando contribuir de modo individual ou no coletivo para o 
alcance das mesmas. Participar de cursos de capacitação, treinamento e aperfeiçoamento específicos e gerais. 
Cumprir com as normas de conduta e obrigações previstas no Código de Ética dos Servidores Públicos Municipal, 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipal e na Lei Geral de Proteção de Dados; Estruturar o onboarding e trilhas 
de desenvolvimento por cargo; Realizar levantamento das necessidades de treinamento das diferentes áreas do 
órgão; Planejamento anual de treinamento e desenvolvimento; Gestão dos PDIs e desenvolvimento das 
competências; Gestão dos Programas de T&D e Educação Corporativa do órgão. Gestão dos processos e políticas da 
área; Projetar, acompanhar e garantir os indicadores de T&D e Educação Corporativa; Desenvolver e facilitar 
treinamentos técnicos e comportamentais; Construir e atualizar material de treinamento em diferentes formatos e 
metodologias; Estruturar propostas de treinamento (conteúdo e formato) com foco no resultado e desafios de cada 
área/ órgão; Organizar os recursos instrucionais garantindo a organização da logística dos treinamentos nas etapas 
de pré (comunicação e divulgação) e pós (avaliações, aprendizagem e próximos passos). 
 
ANALISTA DE LICITAÇÃO: Organizar os diplomas legais e normas aplicáveis a licitações e compras; o cadastro de 
fornecedores de bens e materiais e de prestadores de serviços; a elaboração dos instrumentos convocatórios de 
licitações; publicações, a instrução dos processos licitatórios; verificar e acompanhar o registro de preços 
praticados em relação a materiais e serviços a ser realizado pelas respectivas secretárias; elaborar as justificativas 
legais nos casos de dispensa e inexigibilidade de licitação estendendo-se a todos os procedimentos necessários para 
a formalização dos processos licitatórios, até a efetiva homologação, adjudicação e contratação, mantendo 
arquivados todos os processos de licitação e de dispensa, assessorar a Comissão de Licitações no desempenho de 
suas funções regulares; alimentar os sistemas de informática disponíveis, bem como o site do Tribunal de Contas, 
portal da transparência, cumprir e fazer cumprir as determinações emanadas dos superiores, bem como 
desempenhar outras funções que lhe forem regularmente atribuídas. Dirigir veículos leves, mediante autorização 
prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades. Tomar conhecimento dos indicadores/metas e ações 
previstas no planejamento estratégico do município e das secretarias dos quais estão lotados visando contribuir de 
modo individual ou no coletivo para o alcance das mesmas. Participar de cursos de capacitação, treinamento e 
aperfeiçoamento específicos e gerais. Cumprir com as normas de conduta e obrigações previstas no Código de Ética 
dos Servidores Públicos Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos Municipal e na Lei Geral de Proteção de Dados. 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO: Executar atividades de interpretação de leis, regulamentos, decretos e normas, 
referentes à administração pública. Pesquisar, analisar, dirigir, elaborar e executar projetos do campo da 
administração (orçamentária, financeira, custos, projetos de investimentos, gestão de recursos humanos e materiais 
e outros). Compreende o planejamento, a execução, o acompanhamento e a avaliação de planos, projetos, inclusive 
de organização e métodos, programas ou estudos ligados à administração de recursos humanos,  legislação de 
pessoal, material e patrimônio, compras e licitações, orçamento e finanças, contabilidade, bem como ao 
desenvolvimento organizacional. Proceder à tramitação de processos, orçamentos, contratos e demais assuntos 
administrativos, consultando documentos em arquivos e fichários, levantando dados e prestando informações, 



 

quando necessário. Elaborar, sob orientação, planos iniciais de organização, gráficos, fichas, roteiros, manuais de 
serviços, boletins, formulários e relatórios em geral, nas áreas administrativas de pessoal, material, orçamento, 
organização e métodos e outras áreas. Organizar, controlar e atualizar fichários, arquivos de correspondência e 
documentos, visando à obtenção posterior de informações e elaboração de relatórios de atividades. Receber, 
protocolar e distribuir correspondências, documentos e encomendas, controlando sua movimentação e 
encaminhando ao setor destinado. Redigir e digitar correspondências, atas e demais documentos, conferindo os 
trabalhos executados quanto à ortografia e clareza do texto, bem como redigir aqueles de caráter simples e 
rotineiro. Operar sistemas operacionais administrativos, tais como editores de textos, planilhas eletrônicas e outros 
aplicativos de uso corrente de setor. Compreende o planejamento, a organização, a coordenação e o controle dos 
procedimentos; Desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; tomar 
conhecimento dos indicadores/metas e ações previstas no planejamento estratégico do município e das secretarias 
dos quais estão lotados visando contribuir de modo individual ou no coletivo para o alcance das mesmas. Verificar e 
cumprir as funções quando exercer a função de secretário escolar, previstos em lei específica ou na lei de estrutura 
administrativa organizacional ou normas internas da Secretaria Municipal de Educação ou Unidade Escolar. 
Participar de cursos de capacitação, treinamento e aperfeiçoamento específicos e gerais. Cumprir com as normas de 
conduta e obrigações previstas no Código de Ética dos Servidores Públicos Municipal, Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipal e na Lei Geral de Proteção de Dados 

 
ATENDENTE ADMINISTRATIVO: Atendimento telefônico e presencial; Organização de arquivos; Recepção e envio 
de documentos; receber, orientar e encaminhar o público; Criação de planilhas; Verificação da entrada e saída de 
correspondências; elaboração de agendas, redação e digitação de documentos e comunicados, receber e transmitir 
mensagens telefônicas, e-mails, participação em reuniões de vários setores, sempre que solicitado, bem como 
realizar outras atribuições que lhe forem conferidas, dentro de sua área de atuação; Controlar material de 
expediente; levantar a necessidade de material; requisitar materiais; solicitar compra de material; conferir material 
solicitado; providenciar devolução de material fora de especificação; distribuir material de expediente; controlar 
expedição de malotes e recebimentos; preenchimento de formulários, alimentação de sistemas; tomar 
conhecimento dos indicadores/metas e ações previstas no planejamento estratégico do município e das secretarias 
dos quais estão lotados visando contribuir de modo individual ou no coletivo para o alcance das mesmas. Participar 
de cursos de capacitação, treinamento e aperfeiçoamento específicos e gerais. Cumprir com as normas de conduta e 
obrigações previstas no Código de Ética dos Servidores Públicos Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipal e na Lei Geral de Proteção de Dados. 
 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL: Desempenha serviço de atendimento relacionado com atenção à 
criança das faixas etárias atendida pelas creches, sob a supervisão da direção; Realiza tarefas de caráter rotineiro 
ligados às crianças; Atende às necessidades diárias das crianças, auxiliando-as na higiene pessoal, no banho, no 
vestir, no calçar, no pentear e, ainda, na guarda de seus pertences; Garante o bem estar das crianças durante o 
período de permanência na unidade escolar; Acompanha as crianças durante as refeições e auxilia se necessário; 
Acompanha e auxilia as atividades das crianças durante sua permanência na creche; Auxilia os docentes no 
processo de formação de hábitos (higiene, alimentação e social) das crianças, no recolhimento do material utilizado 
nas atividades e na organização das salas; Contribui para o desenvolvimento global das crianças, através de 
atividades de estimulação essencial, sob orientação da equipe pedagógica responsável; Controla o horário de 
repouso da criança, assegurando o bem estar físico e colabora na manutenção da saúde biopsicossocial da mesma; 
Executa atividades socioeducativas e recreativas junto às crianças atendidas pelo sistema municipal de 
ensino/educação infantil, através de técnicas ludo-didáticas e pedagógicas, para as diferentes faixas etárias que 
compõem a creche, sob a supervisão e orientação do superior imediato, dos docentes e da equipe pedagógica, em 
conformidade com as diretrizes técnicas e legais e a filosofia pedagógica do sistema de ensino; Colabora com os 
demais membros da equipe na execução de tarefas necessárias para que os objetivos pedagógicos da unidade 
escolar sejam atingidos; Mantém os fluxos de trabalho de forma ordenada e racional, para que não sofram 
descontinuidade na prestação de cuidados e atenção à criança; Participa de eventos, programações, seminários, 
grupos de estudos oferecidos pela Secretaria Municipal da Educação ou por outros órgãos afins, conforme critérios 
estabelecidos pela Secretaria Municipal da Educação; Executar outras atividades que, por sua natureza, estejam 
inseridas no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; tomar conhecimento dos indicadores/metas e 
ações previstas no planejamento estratégico do município e das secretarias dos quais estão lotados visando 
contribuir de modo individual ou no coletivo para o alcance das mesmas. Participar de cursos de capacitação, 
treinamento e aperfeiçoamento específicos e gerais. Cumprir com as normas de conduta e obrigações previstas no 
Código de Ética dos Servidores Públicos Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos Municipal e na Lei Geral de 
Proteção de Dados 

 



 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL: Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e 
indivíduos, mediante planejamento local e protocolos de atenção à saúde; realizar atividades programadas e de 
atenção à demanda espontânea; executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, 
equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções 
clínicas; realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; acompanhar, apoiar e desenvolver 
atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe de saúde da família, buscando aproximar e 
integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, 
transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; processar filme radiográfico; selecionar 
moldeiras; manipular materiais de uso odontológico; bem como realizar outras atribuições que lhe forem 
conferidas, dentro de sua área de atuação; tomar conhecimento dos indicadores/metas e ações previstas no 
planejamento estratégico do município e das secretarias dos quais estão lotados visando contribuir de modo 
individual ou no coletivo para o alcance das mesmas. Participar de cursos de capacitação, treinamento e 
aperfeiçoamento específicos e gerais. Cumprir com as normas de conduta e obrigações previstas no Código de Ética 
dos Servidores Públicos Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos Municipal e na Lei Geral de Proteção de Dados. 
 
AUXILIAR DE LIMPEZA PREDIAL: Executar serviços diversos relacionados à limpeza e manutenção em prédios 
Públicos; Cuidar da varrição e coleta de lixo dos prédios públicos, mantendo-os em condição de salubridade; Zelar 
pela limpeza dos pisos, paredes, janelas, instalações, móveis em geral para propiciar uma melhor condição de 
trabalho e conforto tanto para os servidores quanto para os cidadãos; providenciar a abertura e o fechamento do 
prédio onde estiver lotado; Abastecer sanitários com sabonetes, toalhas e papéis higiênicos de acordo com a 
necessidade constatada por observação ou solicitação, visando atender a condições básicas de higiene pessoal dos 
usuários. Controlar estoque de materiais de limpeza, higiene pessoal, efetuando levantamento mensal. Movimentar 
materiais, ferramentas e objetos diversos para a execução de suas atividades, mantendo sua ordem nos locais 
estabelecidos. Zelar pela organização da copa ajudando na limpeza, lavando os utensílios e guardando-os nos 
respectivos lugares para manter a higiene do local. Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela 
Segurança do Trabalho, e pela adequada utilização dos Equipamentos de Proteção Individual – EPIs durante o seu 
turno de trabalho, contribuindo para a redução da ocorrência de acidentes e para a administração e gerenciamento 
dos riscos. Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das necessidades e demandas da área 
e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata; tomar conhecimento dos indicadores/metas 
e ações previstas no planejamento estratégico do município e das secretarias dos quais estão lotados visando 
contribuir de modo individual ou no coletivo para o alcance das mesmas. Participar de cursos de capacitação, 
treinamento e aperfeiçoamento específicos e gerais. Cumprir com as normas de conduta e obrigações previstas no 
Código de Ética dos Servidores Públicos Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos Municipal e na Lei Geral de 
Proteção de Dados. 

 
AUXILIAR DE LIMPEZA PÚBLICA: Efetuar serviços de capina em geral, varrer, lavar e remover o lixo e detritos das 
ruas, praças, parques e jardins do Município; utilizando vassouras, ancinhos e outros instrumentos similares, para 
manter os referidos locais em condições de higiene e trânsito; percorrer os logradouros, seguindo roteiros 
preestabelecidos, para aparar o gramado de ruas, vias expressas, praças e demais logradouros públicos municipais, 
recolhendo e acondicionando a grama em carrinhos de tração manual e outros depósitos adequados; limpar ralos, 
caixas de passagem e bocas-de-lobo; fazer abertura e limpeza de valas, limpeza de galerias, fossas sépticas, esgotos, 
caixas de areias, poços e tanques bem como capinar e roçar terreno; coleta de resíduos, lixo orgânico, lixo reciclável; 
observar as medidas de segurança na execução das tarefas, usando equipamentos de proteção e tomando 
precauções para não causar danos a terceiros; executar outras atribuições afins; tomar conhecimento dos 
indicadores/metas e ações previstas no planejamento estratégico do município e das secretarias dos quais estão 
lotados visando contribuir de modo individual ou no coletivo para o alcance das mesmas. Participar de cursos de 
capacitação, treinamento e aperfeiçoamento específicos e gerais. Cumprir com as normas de conduta e obrigações 
previstas no Código de Ética dos Servidores Públicos Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos Municipal e na Lei 
Geral de Proteção de Dados 
 
AUXILIAR DE LIMPEZA PÚBLICA 40 H - COVEIRO – “Efetuar serviços de capina em geral, varrer, lavar e remover 
o lixo e detritos das ruas, praças, parques e jardins do Município; utilizando vassouras, ancinhos e outros 
instrumentos similares, para manter os referidos locais em condições de higiene e trânsito; percorrer os 
logradouros, seguindo roteiros preestabelecidos, para apara a grama, poda de árvore, plantas, jardins etc., 
mantendo a estética e harmonia do conjunto utilizando-se de facões, tesouras específicas, máquina roçadeira: 
preparar e opera o equipamento movimentando as lâminas de corte, e outros instrumentos similares. Deverá ser 
recolhido e acondicionando os resíduos em carrinhos de tração manual e outros depósitos adequados; abrir covas 
para a realização de sepultamentos, dentro das normas de higiene e saúde pública; limpar ralos, caixas de passagem 
e bocas-de-lobo; fazer abertura e limpeza de valas, limpeza de galerias, fossas sépticas, esgotos, caixas de areias, 



 

poços e tanques bem como capinar e roçar terreno; coleta de resíduos, lixo orgânico, lixo reciclável; observar as 
medidas de segurança na execução das tarefas, usando equipamentos de proteção e tomando precauções para não 
causar danos a terceiros; executar outras atribuições afins; tomar conhecimento dos indicadores/metas e ações 
previstas no planejamento estratégico do município e das secretarias dos quais estão lotados visando contribuir de 
modo individual ou no coletivo para o alcance das mesmas. Participar de cursos de capacitação, treinamento e 
aperfeiçoamento específicos e gerais. Cumprir com as normas de conduta e obrigações previstas no Código de Ética 
dos Servidores Públicos Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos Municipal.  

 
CONTROLADOR INTERNO: Atribuições: Propor a edição de normas, a sistematização e a padronização dos 
procedimentos de auditoria, fiscalização e avaliação de gestão; Realizar análise, fiscalizar e emitir relatórios sobre a 
gestão dos administradores públicos; Verificar a legalidade e a exatidão dos pagamentos da remuneração, dos 
subsídios, dos proventos, pensões e dos descontos relativos aos servidores da Administração Direta e Indireta, bem 
como a suficiência dos dados relativos a atos de pessoal; Apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais ou de 
irregulares, inclusive os decorrentes de denúncias, praticados por agentes públicos ou privados, na utilização de 
recursos públicos estaduais e, quando for o caso, recomendar às autoridades competentes as providências cabíveis; 
Realizar análises preventivas ordinárias e especiais nos Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta do 
Município e nas contas dos responsáveis sob seu controle, emitindo Relatório de Auditoria; Avaliar e fiscalizar, sob 
o aspecto da legalidade, a aplicação dos recursos repassados pelo Estado ao Município, desde que não derivados de 
obrigação constitucional, e a pessoas físicas ou a entidades ou organizações em geral, dotadas de personalidade 
jurídica, de direito público ou privado, que recebam transferências à conta do Orçamento do município a qualquer 
título; Avaliar o controle interno dos Órgãos e das Entidades analisadas; Realizar os trabalhos de auditoria 
preventiva decorrentes de acordos ou contratos com organismos nacionais ou internacionais; Verificar o controle e 
utilização dos bens e valores sob uso e guarda de qualquer pessoa física ou entidade que utilize, arrecade, guarde, 
gerencie ou administre qualquer conta do patrimônio público estadual ou pelas quais responda ou, ainda, que em 
seu nome assuma obrigações de natureza pecuniária; Avaliar os resultados alcançados pelos administradores, em 
face da finalidade e dos objetivos dos órgãos ou entidades que dirigem, sem prejuízo de outros controles a que 
porventura estejam submetidos; Fiscalizar o processo de arrecadação de receitas tributárias e não-tributárias bem 
como a regularidade na realização da despesa pública; Emitir Relatório e Certificado de análise nas Tomadas de 
Contas Especiais instauradas pelos Órgãos da Administração Direta e Indireta, inclusive nas determinadas pelo 
Tribunal de Contas; Fiscalizar a guarda e a aplicação dos recursos extra-orçamentários; Recomendar a inscrição em 
responsabilidade nos casos em que constatado, em Relatório de Análise, que determinado ato tenha dado causa a 
prejuízo ou lesão ao erário; Realizar auditorias nos contratos de financiamentos em que os Órgãos ou Entidades da 
Administração Direta ou Indireta sejam partes, como concedentes ou beneficiários, inclusive as exigidas pelas 
instituições financiadoras; Executar a programação de análise de rotina contábil, financeira, orçamentária, 
operacional, patrimonial, frotas, compras, estoque,de atos de pessoal, de gestão e de sistemas informatizados de 
iniciativa da Secretaria Municipal de Administração ou dos controles internos determinadas pelo Tribunal de 
Contas do Estado, na Administração Direta e Indireta; Realizar auditoria e fiscalizar obras executadas pelo 
Município e as que resultem de convênio com outro ente da federação; Realizar auditoria e fiscalizar serviços, 
procedimentos e aquisições referentes aos departamentos médicos existentes nos diversos órgãos e entidades do 
Município; Desenvolver auditoria preventiva, realizar fiscalizações e sugerir a edição de normas segundo cada área 
de atuação constante da Habilitação Profissional; Avaliar a eficiência, a eficácia e a economicidade dos 
equipamentos e medicamentos adquiridos e das obras executadas; Avaliar previamente a lista dos equipamentos e 
medicamentos a serem adquiridos, manifestando-se acerca da existência de produtos similares; Pronunciar-se 
acerca da qualidade e quantidade dos materiais empregados nas obras contratadas pelo Município; Manifestar-se 
previamente acerca de projetos ou atividades a serem desenvolvidos pelo Município, dando imediato e direto 
conhecimento ao Ordenador da Despesa e ao Secretário Municipal de Administração se a alternativa não for a mais 
econômica; Propor a edição de normas ou a alteração de procedimentos que visem à melhoria dos serviços e 
controles, tornando-os mais eficazes por meio da eliminação de retrabalhos e de outras tarefas que não contribuem 
para a segurança das informações; Solicitar quando necessário a participação de empresas ou profissionais 
especializados para subsidiar relatórios.  

 
MERENDEIRA ESCOLAR: verificar o estado de conservação dos alimentos, separando os que não estejam em 
condições adequadas de utilização, a fim de assegurar a qualidade das refeições preparadas; preparar refeições, 
selecionando, lavando, cortando, temperando e cozinhando os alimentos, de acordo com orientação recebida; 
distribuir as refeições preparadas, servindo- as conforme rotina predeterminada; requisitar material e 
mantimentos, quando necessário; receber e armazenar os gêneros alimentícios, de acordo com normas e instruções 
estabelecidas, a fim de atender aos requisitos de conservação e higiene; proceder a limpeza, lavagem e guarda de 
pratos, panelas, garfos, facas e demais utensílios de copa e cozinha; dispor adequadamente os restos de comida e 
lixo da cozinha, de forma a evitar proliferação de insetos; receber e controlar estoques de diversos gêneros 



 

alimentícios; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho, bem como dos instrumentos e equipamentos 
que utiliza; observar as normas de Higiene no Trabalho e no Manual da Merendeira, utilizando uniformes, toucas 
para cobrir os cabelos, luvas para preparo e manuseio de alimentos e calçado fechado e lavando as mãos antes e 
após o preparo dos alimentos; seguir cardápio estabelecido para as faixas etárias; informar ao Setor de competente, 
qualquer irregularidade com os alimentos que coloquem em risco os comensais; executar outras atribuições afins; 
tomar conhecimento dos indicadores/metas e ações previstas no planejamento estratégico do município e das 
secretarias dos quais estão lotados visando contribuir de modo individual ou no coletivo para o alcance das 
mesmas. Participar de cursos de capacitação, treinamento e aperfeiçoamento específicos e gerais. Cumprir com as 
normas de conduta e obrigações previstas no Código de Ética dos Servidores Públicos Municipal, Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipal e na Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
MOTORISTA – CNH – CATEGORIAS D: Motorista Cat D (Paciente) 40h Atribuições: Conduzir veículos automotores, 
destinados ao transporte de passageiros e cargas; Recolher o veículo à garagem ou local destinado quando 
concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente; Manter os veículos em perfeitas 
condições de funcionamento; Fazer reparos de emergência; Zelar pela conservação do veículo que lhe fora 
entregue; Encarregar-se do transporte e entrega da carga que lhe for confiada, tendo cuidado especial para que não 
haja excesso que prejudique o veículo; Promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; Verificar o 
funcionamento do sistema elétrico, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; Providenciar a lubrificação 
quando indicada; Verificar o grau de densidade e nível da água da bateria, bem como a calibração de pneus; 
Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade; tomar conhecimento dos indicadores/metas e ações 
previstas no planejamento estratégico do município e das secretarias dos quais estão lotados visando contribuir de 
modo individual ou no coletivo para o alcance das mesmas. Participar de cursos de capacitação, treinamento e 
aperfeiçoamento específicos e gerais. Cumprir com as normas de conduta e obrigações previstas no Código de Ética 
dos Servidores Públicos Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos Municipal e na Lei Geral de Proteção de 
DadosMotorista Cat D (Escolar) 40h Atribuições: dirigir ônibus para transporte de alunos da rede municipal de 
ensino, verificando diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do 
radiador, bateria, nível do óleo, sinaleiros, freios, embreagem, nível de combustível entre outros; - zelar pelo bom 
andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis para prevenção ou solução de qualquer anormalidade, para 
garantir a segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos; - verificar se a documentação do veículo a ser 
utilizado está completa; fazer pequenos reparos de urgência; - manter o veículo limpo, interna e externamente e em 
condições de uso, levando-o à manutenção sempre que necessário; Manter atualizada a sua carteira nacional de 
habilitação - observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do caminhão; - anotar em formulário 
próprio, a quilometragem rodada; após a realização do serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado; 
tomar conhecimento dos indicadores/metas e ações previstas no planejamento estratégico do município e das 
secretarias dos quais estão lotados visando contribuir de modo individual ou no coletivo para o alcance das 
mesmas. Verificar e cumprir as funções quando exercer a função de coordenador do transporte escolar, previstos 
em lei específica ou de estrutura administrativa organizacional. Participar de cursos de capacitação, treinamento e 
aperfeiçoamento específicos e gerais. Cumprir com as normas de conduta e obrigações previstas no Código de Ética 
dos Servidores Públicos Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos Municipal e na Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
MÉDICO: Atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e 
coletivos em unidades coletivos em unidades de saúde e nas comunidades locais, realizando clinica ampliada; 
realizar atendimento ao paciente, emitir atestados, realizar procedimentos cirúrgico realizar encaminhamentos 
com ou sem preenchimento dos prontuários; articular recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos 
agravos à saúde dos pacientes; participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na instituição por 
residentes, estagiários ou voluntários; Saúde da Família: Atribuições comuns a todos os profissionais que integram 
as equipes PSF: Conhecer a realidade das famílias pelas quais são responsáveis com ênfase nas suas características 
sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas; Identificar os problemas de saúde e situações de 
risco mais comuns aos quais aquela população está exposta; Elaborar, com a participação da comunidade, um plano 
local para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde; Executar, de acordo 
com a qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância e de vigilância epidemiológica, nas 
diferentes fases do ciclo de vida; Valorizar a relação com o usuário e com a família, para a criação de vínculo de 
confiança, de afeto, de respeito; Realizar visitas domiciliares de acordo com o planejamento; Resolver os problemas 
de saúde do nível de atenção básica; Garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de 
referência e contra-referência para os casos de maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar; 
Prestar assistência integral à população adscrita, respondendo à demanda de forma contínua e racionalista; 
Coordenar, participar de e/ou organizar grupos de educação para a saúde; Promovendo ações intersetoriais e 
parcerias com organizações formais e informais existentes na comunidade para o enfretamento conjunto dos 
problemas identificados; Fomentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de 



 

direitos à saúde e suas bases legais; Incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade nos conselho 
locais de saúde e no conselho Municipal de Saúde; Auxiliar na implantação do cartão Nacional de Saúde. Geral Atuar 
em equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais familiares e coletivos em 
unidades de saúde e nas comunidades locais, realizando clinica ampliada; realizar atendimento ao paciente, emitir 
atestados, realizar procedimentos cirúrgicos; realizar encaminhamentos com ou sem preenchimento dos 
prontuários; articular recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos à saúde dos pacientes; 
participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na instituição por residentes, estagiários ou 
voluntários; Programa Saúde da Família Atribuições comuns a todos os profissionais que integram as equipes PSF: 
Conhecer a realidade das famílias pelas quais são responsáveis com ênfase nas suas características sociais, 
econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas; Identificar os problemas de saúde e situações de risco mais 
comuns aos quais aquela população está exposta; Elaborar, com a participação da comunidade, um plano local para 
o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde; Executar, de acordo com a 
qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância e de vigilância epidemiológica, nas diferentes fases 
do ciclo de vida; Valorizar a relação com o usuário e com a família, para a criação de vínculo de confiança, de afeto, 
de respeito; Realizar visitas domiciliares de acordo com o planejamento; Resolver os problemas de saúde do nível 
de atenção básica; Garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e 
contrareferência para os casos de maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar; Prestar 
assistência integral à população adscrita, respondendo à demanda de forma contínua e racionalista; Coordenar, 
participar de e/ou organizar grupos de educação para a saúde; Promovendo ações intersetoriais e parcerias com 
organizações formais e informais existentes na comunidade para o enfretamento conjunto dos problemas 
identificados; Fomentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de direitos à 
saúde e suas bases legais; Incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade nos conselho locais de 
saúde e no conselho Municipal de Saúde; Auxiliar na implantação do cartão Nacional de Saúde. Atribuições 
Especificas do Médico de PSF: Realizar consultas clinicas aos usuários da sua área adstrita; Executar as ações de 
assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; Realizar 
consultas e procedimentos na USF e, quando necessário, no domicílio; Realizar as atividades clínicas 
correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção na atenção Básica, definidas Na Norma Operacional da 
Assistência à Saúde - NOAS; Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; Fomentar a criação de grupos de 
patologias especificas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc; Realizar o pronto atendimento 
médico nas urgências e emergências; Encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, 
garantindo a continuidade do tratamento na USF, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e 
contra-referência; Realizar pequenas cirurgias ambulatórias; Indicar internação hospitalar; Solicitar exames 
complementares; Verificar e atestar óbito. Tomar conhecimento dos indicadores/metas e ações previstas no 
planejamento estratégico do município e das secretarias dos quais estão lotados visando contribuir de modo 
individual ou no coletivo para o alcance das mesmas. Participar de cursos de capacitação, treinamento e 
aperfeiçoamento específicos e gerais. Cumprir com as normas de conduta e obrigações previstas no Código de Ética 
dos Servidores Públicos Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos Municipal e na Lei Geral de Proteção de Dados 

 
 

OPERADOR DE MAQUINAS: Operar máquinas pás carregadeiras, inclusive com comando hidráulico, escavadeiras, 
motoniveladora, executando as atividades pertinentes a utilização do mesmo na área urbana e rural, operar 
máquina niveladora munida de lâmina frontal côncava de aço ou escarificador e movida por autopropulsão, 
dirigindo e manipulando os comandos de marcha e direção e operações de movimentação da lâmina, para 
empurrar, distribuir e nivelar terrenos na construção de edifícios, estradas, etc; escavar, mover e estender terras, 
pedras, areia, asfalto, britas, cascalho e materiais análogos, nivelando o solo. Fazer a manutenção dos veículos, como 
verificação do nível de óleo, combustível, calibragem dos pneus e nível de água, manter em ordem e em dia os 
documentos de uso obrigatório do veículo, cumprir as normas internas referentes ao uso dos veículos, preencher 
relatórios solicitados pelo chefe imediato, trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção 
ao meio ambiente, bem como realizar outras atribuições que lhe forem conferidas, dentro de sua área de atuação e 
ainda cumprir horários determinados; tomar conhecimento dos indicadores/metas e ações previstas no 
planejamento estratégico do município e das secretarias dos quais estão lotados visando contribuir de modo 
individual ou no coletivo para o alcance das mesmas. Participar de cursos de capacitação, treinamento e 
aperfeiçoamento específicos e gerais. Cumprir com as normas de conduta e obrigações previstas no Código de Ética 
dos Servidores Públicos Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos Municipal e na Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
NUTRICIONISTA: a) Na atividade nos Centros Municipais de Educação Infantil e Escolas: planejar, organizar, dirigir, 
supervisionar e avaliar os serviços de alimentação e nutrição; programar, elaborar e avaliar os cardápios, 
adequando-os as faixas etárias e perfil epidemiológico da população atendida, respeitando os hábitos alimentares; 
planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção, compra, armazenamento, produção e distribuição dos 



 

alimentos, zelando pela qualidade dos produtos, observadas as boas praticas higiênicas e sanitárias; identificar 
crianças portadoras de patologias e deficiências associadas à nutrição, para o atendimento nutricional adequado; - 
planejar e supervisionar a execução da adequação de instalações físicas, equipamentos e utensílios, de acordo com 
as inovações tecnológicas; elaborar e implantar o Manual de Boas Práticas, avaliando e atualizando os 
procedimentos operacionais padronizados sempre que necessário; desenvolver projetos de educação alimentar e 
nutricional para a comunidade escolar, inclusive promovendo a consciência social, ecológica e ambiental; coordenar 
o desenvolvimento de receituários e respectivas fichas técnicas, avaliando periodicamente as preparações 
culinárias; planejar, implantar, coordenar e supervisionar as atividades de pré- preparo, preparo, distribuição e 
transporte de refeições/preparações culinárias; - colaborar e/ou participar das ações relativas ao diagnóstico, 
avaliação e monitoramento nutricional do escolar; efetuar controle periódico dos trabalhos executados; colaborar 
com as autoridades de fiscalização profissional e/ou sanitária; coordenar, supervisionar e executar programas de 
educação permanente em alimentação e nutrição para a comunidade escolar; participar em equipes 
multidisciplinares destinadas a planejar, implementar, controlar e executar cursos, pesquisas e eventos voltados 
para a promoção da saúde; articular-se com a direção e com a coordenação pedagógica da escola para o 
planejamento de atividades lúdicas com o conteúdo de alimentação e nutrição; participar da definição do perfil, do 
dimensionamento, do recrutamento, da seleção e capacitação dos colaboradores da UAN (Unidade de Alimentação e 
Nutrição), observando a legislação sanitária vigente; coordenar e executar os cálculos de valor nutritivo, 
rendimento e custo das refeições e/ou preparação culinárias planejar, implantar, coordenar e supervisionar as 
atividades de higienização de ambientes, veículos de transportes de alimentos, equipamentos e utensílios; apoiar a 
Comissão de Licitação quanto às descrições específicas dos produtos; analisar amostra e emitir parecer técnico; 
executar o controle de número de refeições/dia e enviar para o FNDE; - integrar a equipe e participar das Ações do 
Conselho de Alimentação Escolar. executar outras atividades afins; tomar conhecimento dos indicadores/metas e 
ações previstas no planejamento estratégico do município e das secretarias dos quais estão lotados visando 
contribuir de modo individual ou no coletivo para o alcance das mesmas. Participar de cursos de capacitação, 
treinamento e aperfeiçoamento específicos e gerais. Cumprir com as normas de conduta e obrigações previstas no 
Código de Ética dos Servidores Públicos Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos Municipal e na Lei Geral de 
Proteção de Dados.  
b) Atividades na área de saúde: proceder à avaliação do estado nutricional de indivíduos com doenças que 
necessitem de orientação alimentar em especial diabéticos, hipertensos e obesos com as orientações necessárias e 
acompanhamento devido; - realizar atividades educativas com a população preferencialmente integradas à 
Estratégia Saúde da Família; Realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população, bem 
como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; garantir a integralidade da atenção por meio da 
realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e curativas e da garantia de atendimento da 
demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; realizar a escuta qualificada 
das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o 
estabelecimento do vínculo; participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da 
utilização dos dados disponíveis; promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o 
controle social; fazer a contra referência dos clientes com as USF de forma matricial e encaminhar, quando 
necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos de referência e contra referências 
locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela 
referência; identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a 
equipe, sob coordenação da Secretaria Municipal de Saúde; garantir a qualidade do registro das atividades nos 
sistemas nacionais de informação; participar das atividades de educação permanente; realizar assistência integral 
(promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da 
saúde) aos indivíduos e famílias na USF, Pronto-Socorro, Unidades Especializadas e, quando indicado ou necessário, 
no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações, etc), em todas as fases do 
desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; participar do gerenciamento dos 
insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade de Saúde da Família, Pronto- Socorro, ou Unidade 
Especializada em que estiver lotado; atuar no Programa de Educação em Diabetes e SISVAN (Vigilância Nutricional); 
executar outras atividades afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. tomar conhecimento 
dos indicadores/metas e ações previstas no planejamento estratégico do município e das secretarias dos quais 
estão lotados visando contribuir de modo individual ou no coletivo para o alcance das mesmas. Participar de cursos 
de capacitação, treinamento e aperfeiçoamento específicos e gerais. Cumprir com as normas de conduta e 
obrigações previstas no Código de Ética dos Servidores Públicos Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipal e na Lei Geral de Proteção de Dados.   
 

PROCURADOR JURIDICO  



 

Atribuições: Compete ao Procurador Geral do Município: chefiar a Procuradoria Geral do Município, 
superintender e coordenar suas atividades jurídicas e administrativas e orientar- lhe a atuação; propor ao 
Prefeito declaração de nulidade de atos administrativos da administração direta; Receber citações, intimações e 
notificações, iniciais ou não, nas ações propostas contra a Prefeitura Municipal, por determinação expressa no 
ato de nomeação; Manifestar sua posição acerca da oportunidade e conveniência dos afastamentos de 
Procuradores, bem como as férias e licenças; Decidir sobre a propositura de ação rescisória, bem como sobre a 
não interposição de recurso, ouvido o Procurador atuante no respectivo processo; Apresentar ao Prefeito, 
proposta de arguição de inconstitucionalidade de leis e decretos, elaborando a competente representação; 
Propor, exclusivamente, ao Prefeito, a abertura de concursos para provimento de cargos de Procurador Jurídico. 
Tomar conhecimento dos indicadores/metas e ações previstas no planejamento estratégico do município e das 
secretarias dos quais estão lotados visando contribuir de modo individual ou no coletivo para o alcance das 
mesmas. Participar de cursos de capacitação, treinamento e aperfeiçoamento específicos e gerais. Cumprir com 
as normas de conduta e obrigações previstas no Código de Ética dos Servidores Públicos Municipal, Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipal e na Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
 

PROFESSOR EDUCADOR FÍSICO: Planejar procedimentos didáticos em consonância com os objetivos de 
aprendizagem e avaliar continuamente o processo de ensino e aprendizagem da educação física; Utilizar recursos 
apropriados para o ensino da educação física, atendendo ao avanço tecnológico e de acordo com o Projeto 
Pedagógico da Escola; Promover a integração da aprendizagem da educação física com os demais componentes 
curriculares e atividades da Unidade Escolar, por meio da participação e diálogo das decisões coletivas na escola; 
Ministrar aulas de educação física nos dias letivos, durante as horas de trabalho estabelecidas, incluindo a 
participação integral nos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional 
durante a formação continuada; Participar e dedicar-se à formação continuada de educação física, contribuindo e 
compartilhando o conhecimento e a experiência docente; Levantar e interpretar dados relativos ao processo de 
ensino e aprendizagem da educação física, socializando resultados com a equipe gestora e a comunidade escolar, 
sempre que necessário; Realizar a avaliação antropométrica dos alunos (peso e estatura), duas vezes ao ano e fazer 
o registro dos dados no sistema indicado dentro do prazo estipulado; Elaborar e selecionar materiais e recursos 
pedagógicos diversificados para o ensino da educação física; Promover reflexões quanto aos aspectos sociais que 
envolvem os conteúdos de educação física; Constatar necessidades especiais motoras e de aprendizagem nas aulas 
de educação física, mantendo diálogo com os demais professores e gestores para adaptações e flexibilizações 
curriculares bem como encaminhamento de alunos com necessidades especiais aos setores específicos de 
atendimento; l; Manter em dia, planejamento e registro das atividades de classe e delas prestar contas, quando 
solicitado; Controlar, confeccionar e sugerir aquisições de materiais e equipamentos técnico-pedagógicos voltados 
ao ensino e aprendizagem de educação física para crianças; Empenhar-se em prol do desenvolvimento cognitivo, 
afetivo, social e motor das crianças bem como de atitudes e relações respeitosas, por meio de práticas pedagógicas 
que acompanham o progresso científico e social; Atender às solicitações da Direção da Unidade Escolar, referentes à 
sua ação docente; Zelar pela disciplina e pelo material docente que esteja sob a sua guarda; Proporcionar a 
participação dos alunos em eventos organizados pela Secretaria Municipal de Educação; Participar ativamente das 
reuniões de conselho de classe; e Dedicar-se à função de docente de educação física. - tomar conhecimento dos 
indicadores/metas e ações previstas no planejamento estratégico do município e das secretarias dos quais estão 
lotados visando contribuir de modo individual ou no coletivo para o alcance das mesmas. - Participar de cursos de 
capacitação, treinamento e aperfeiçoamento específicos e gerais. Cumprir com as normas de conduta e obrigações 
previstas no Código de Ética dos Servidores Públicos Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos Municipal e na Lei 
Geral de Proteção de Dados 

 
PROFESSOR PEDAGOGO: Participar da elaboração do projeto pedagógico da unidade escolar, definindo ações, 
atividades e procedimentos de avaliação no processo de ensino aprendizagem; Ministrar aulas do componente 
curricular, conforme a formação acadêmica do profissional Professor Pedagogo, transmitindo aos alunos os 
conhecimentos estabelecidos no projeto pedagógico, de acordo com as diretrizes curriculares em vigor, com 
assiduidade e pontualidade; Identificar, orientar e encaminhar para serviços especializados e acompanhamentos 
necessários alunos que apresentem necessidades de atendimento diferenciado; Buscar a interlocução com pais e 
responsáveis, fomentando a cultura de participação destes segmentos no cotidiano escolar; Avaliar os alunos e as 
turmas, no contexto educacional, utilizando técnica e metodologia em consonância com a proposta pedagógica em 
vigor; Interagir com os alunos de forma a enriquecer o processo educacional, atendendo com disponibilidade e 
dedicação aos alunos com dificuldade de aprendizagem, inclusive a pessoas com necessidades educacionais 
especiais; Propor estratégias pedagógicas que favoreçam a interação aluno-aluno e aluno- professor, no contexto 
escolar, de maneira a que se contribua para a formação discente do ponto de vista cidadão integral, e não apenas 
limitado ao conhecimento curricular; Participar de atividades educacionais internas e externas, que contribuam 



 

para seu enriquecimento profissional, agindo sempre com ética e equilíbrio emocional; tomar conhecimento dos 
indicadores/metas e ações previstas no planejamento estratégico do município e das secretarias dos quais estão 
lotados visando contribuir de modo individual ou no coletivo para o alcance das mesmas. Participar de cursos de 
capacitação, treinamento e aperfeiçoamento específicos e gerais. Cumprir com as normas de conduta e obrigações 
previstas no Código de Ética dos Servidores Públicos Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos Municipal e na Lei 
Geral de Proteção de Dados. O cargo de Professor pode ser atribuído nas seguintes funções (professor regente, 
professor articulador, professor sala mltifuncional, assessor técnico-pedagógico, diretor, coordenador pedagógico). 
a) Professor Regente, com atribuições específicas da função: - participar da formulação de políticas educacionais da 
Rede Pública Municipal de Educação Básica, da elaboração do Plano Municipal de Educação e da elaboração e 
desenvolvimento dos Projetos Institucionais da Escola e da Secretaria Municipal de Educação, bem como nos 
diversos âmbitos da Rede Pública de Educação Básica; - elaborar planos, planejamentos anual, planejamento diário, 
programas e projetos educacionais no âmbito específico de sua atuação; - participar da elaboração e execução das 
ações previstas no Projeto Político Pedagógico; Regimento Escolar, Plano de Desenvolvimento da Escola, Plano de 
Trabalho da Escola, da Secretaria Municipal de Educação, Planejamento Estratégico da Secretaria, Projetos 
Pedagógicos e Institucionais, Plano Municipal da Educação e Plano de Ação Articulada; - desenvolver a regência 
efetiva; - controlar e avaliar o rendimento escolar; - executar tarefa de atividades diferenciadas para que favoreçam 
a aprendizagem significativa dos alunos; - participar de reuniões pedagógicas, de pais e de trabalho; - desenvolver 
pesquisa educacional; - participar de ações administrativas e das interações educativas com a comunidade. - 
participar da formação continuada no sentido de enfocar a perspectiva da ação reflexiva e investigativa; - cumprir e 
fazer cumprir as determinações da legislação vigente, e os estabelecidos no PPP, Regimento Escolar, PDE, Plano de 
Trabalho, e Planejamento Estratégico da Secretaria Municipal de Educação; - cumprir a hora-atividade no âmbito da 
unidade escolar; - desenvolver pesquisas educacionais; - ministrar nos dias letivos as horas-aulas estabelecidas; - 
participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, formação continuada, avaliação e desempenho 
profissional, aulas de apoio e atividades de intervenção inerentes à aprendizagem dos alunos. - empregar 
adequados procedimentos de avaliação, assiduidade, participação, relacionamento, aprendizagem diária, provas 
escritas, etc. - requisitar material didático dentro das possibilidades do estabelecimento; - cumprir os projetos 
elaborados de acordo com as necessidades específicas de cada turma; - entregar nos prazos determinados os 
resultados de aproveitamento escolar; - elaborar projetos de ação de acordo com cada turma; - prevenir em tempo 
hábil as faltas a que sejam forçados; - conceder aos alunos resultados de avaliação; - colaborar na formação social 
dos alunos, incentivando-os ao exercício da cidadania; - manter relacionamento amistoso com a comunidade 
escolar; - promover um trabalho informativo junto aos pais; - trajar-se adequadamente; - participar do plano 
político pedagógico (PPP). - participar de cursos de capacitação oferecidos pela secretaria Municipal de Educação; - 
promover um trabalho informativo junto aos pais; - cumprir com as normas e regulamentos estabelecidos pela 
escola, inclusive hora atividade e formação continuada; - participar da elaboração e execução do Plano Político 
Pedagógico (PPP), Regimento Escolar e Plano de Desenvolvimento da Escola; - participar como membros de 
conselhos, quando escolhidos ou indicados; - participar e desenvolver as atividades da formação continuada; - 
utilizar-se dos recursos disponíveis da escola para atingir objetivos educacionais e instrucionais; - valer-se de 
técnicas e métodos pedagógicos próprios para obter melhor rendimento de seus alunos; - participar das reuniões 
promovidas pela escola, manifestando sua opinião nas questões deliberativas; - requisitar e confeccionar todo 
material didático que julgar necessário as aulas, dentro das possibilidades do estabelecimento; - escolher os livros 
didáticos a serem adotados para o ensino de suas disciplina, dando prévio conhecimento a diretoria e respeitando 
os convênios da Secretaria de Estado de Educação; - participar plena e ativamente no amplo processo pedagógico 
que o estabelecimento mantém e desenvolve através de sua função e tarefas específicas; - Apresentar tratamento 
condigno com a função de educador; - avaliar o rendimento escolar dos alunos, de acordo com os critérios 
estabelecidos no Regimento e Projeto Político Pedagógico da escola; - executar as tarefas pedagógicas e de registros 
da vida escolar do aluno, que lhe são inerentes; - cumprir os dias letivos e as horas-aulas estabelecidos, além de 
participar integralmente dos períodos definidos pela direção para planejamento, avaliação e desenvolvimento 
profissional; - participar da avaliação de desempenho e da avaliação institucional; - participar de elaboração e 
execução do plano de ensino das áreas de conhecimento e dos componentes curriculares, de acordo com a proposta 
pedagógica da escola; - encaminhar os alunos com dificuldades de aprendizagem ao professor articulador, e juntos, 
elaborarem e executarem planos de intervenção; - participar do Conselho de Classe - participar das atividades de 
articulação da escola com as famílias e comunidades; - realizar visitas aos alunos, acompanhar a freqüência; - 
cumprir os dispositivos desta Lei; - cumprir os projetos elaborados de acordo com as necessidades específicas de 
cada turma; - entregar nos prazos determinados às documentações solicitadas pela coordenação, direção e 
secretaria; - proceder de forma que seu comportamento sirva de exemplo à conduta dos alunos; - proceder a 
avaliação do rendimento dos alunos em termos dos objetivos propostos, como processo contínuo de 
acompanhamento da aprendizagem, levando em consideração os aspectos de comportamento, utilizando os 
resultados para orientar a reformulação do plano curricular; - escriturar o Diário de Classe, observando as normas 
pertinentes; - manter com os colegas e demais servidores da escola, o espírito de colaboração indispensável à 



 

eficiência do processo educativo; - cumprir com o estabelecido no PPP/Regimento Escolar/PDE/PAR/PES e a 
proposta pedagógica da escola; repor as aulas a fim de atender a matriz curricular e calendário escolar. - tomar 
conhecimento dos indicadores/metas e ações previstas no planejamento estratégico do município e das secretarias 
dos quais estão lotados visando contribuir de modo individual ou no coletivo para o alcance das mesmas. Participar 
de cursos de capacitação, treinamento e aperfeiçoamento específicos e gerais. Cumprir com as normas de conduta e 
obrigações previstas no Código de Ética dos Servidores Públicos Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipal e na Lei Geral de Proteção de Dados. b) Professor Articulador, com atribuições específicas da função: - 
criar estratégias de atendimento educacional complementar, integradas as atividades desenvolvidas nas turmas; - 
participar das reuniões pedagógicas, planejando junto com os demais professores as intervenções necessárias a 
cada grupo de alunos; - registrar as atividades desenvolvidas e a freqüência dos alunos; - Investigar o processo de 
construção do conhecimento e desenvolvimento do educando e atuar a partir de dados encontrados nestas 
investigações; - colaborar com professores e coordenadores sempre que necessário; - participar como coordenador 
de grupos na formação continuada; - empregar adequados procedimento de avaliação; - ser responsável, assíduo e 
pontual; - tratar a comunidade escolar com atitude de respeito e amizade; - vestir-se adequadamente; - cooperar e 
valorizar os eventos promovidos pelo estabelecimento de ensino; - zelar pelo patrimônio público; - cumprir a hora-
atividade no âmbito da unidade escolar; - dar aula de Reforço; - participar da avaliação de desempenho e da 
avaliação institucional; - articular as formas de trabalho eleitas pelos alunos, com seus objetivos, interesses e estilos 
de aprender - gerenciar a organização do ambiente de aprendizagem, programando o uso dos recursos 
tecnológicos: - selecionar softwares, materiais de laboratórios, de biblioteca, de artes, materiais disponíveis em 
servidores locais e na Web; - subsidiar os outros professores do grupo quanto ao andamento das diferentes frentes 
investigativas no contexto cotidiano dos alunos. - coordenar a reflexão sobre a ação, a avaliação da tecnologia em 
uso, o planejamento de novas ações. - proporcionar feedback, buscando a integração entre áreas e conteúdos de 
forma interdisciplinar. - mobilizar a escola, a família e a criança para a investigação coletiva da realidade na qual 
todos estão inseridos; - cooperar com o professor regente, estando sempre em contato com ele, auxiliando-o na 
tarefa de compreender o comportamento das classes e a individualidade dos alunos em particular; - esclarecer a 
família quanto às finalidades e funcionamento do trabalho do professor articulador; - atrair os pais para a escola a 
fim de que nela participem como forca viva e ativa; - desenvolver trabalhos de integração: pais x escola, professores 
x pais e pais x filhos; - pressupor que a educação não é maturação espontânea, mas intervenção direta ou indireta 
que possibilita a conquista da disciplina intelectual e moral; -trabalhar preventivamente em relação a situações e 
dificuldades, promovendo condições que favoreçam o desenvolvimento do educando; - organizar dados referentes 
aos alunos; - procurar conquistar a confiança e cooperação dos alunos, ouvindo-os com paciência e atenção; - ser 
firme quando necessário, criando um clima de cooperação na escola; - desenvolver atividades de hábitos de estudo 
e organização; - tratar de assuntos atuais e de interesse dos alunos fazendo integração junto às diversas disciplinas; 
- orientar e pesquisar junto com o professor regente as causas do desajustamento e aproveitamento deficiente do 
aluno; - assessorar os professores regentes no planejamento de experiências diversificadas para os alunos; - 
oferecer subsídios aos professores quanto a coleta e registro de dados de alunos através de observações, 
questionários, entrevistas, reuniões de alunos, reuniões com pais, o desenvolvimento de um trabalho de prevenção 
e intervenção; - realizar estudo sobre o rendimento dos alunos e tarefas educativas conjuntas que levem ao alcance 
dos objetivos comuns; - avaliar os resultados do processo ensino-aprendizagem, adequando-os aos objetivos 
educacionais, assessorando e decidindo junto com o professor a progressão e ou retenção do aluno, se for o caso; - 
propiciar aos pais o conhecimento de características do processo de desenvolvimento psicológico da criança, bem 
como de suas necessidades e condicionamentos sociais; - refletir com os pais o desempenho dos seus filhos na 
escola e fornecer as observações sobre a integração social do aluno na escola, verificando variáveis externas que 
estejam interferindo no comportamento do aluno, para estudar diretrizes comuns a serem adotadas; - realizar a 
orientação familiar através de reuniões individuais com os pais, em pequenos grupos e nas reuniões programadas 
constantes do Calendário Escolar. - promover atendimentos individuais, sempre que for necessário para análise e 
reflexão dos problemas encontrados em situações de classe, recreios, desempenho escolar, pontualidade, cuidado 
com material de uso comum, relacionamento com os colegas de classes e outros alunos do colégio, respeito aos 
professores e funcionários; - esclarecer quanto a regras no que diz respeito ao cumprimento das normas da escola. - 
participar como membros de conselhos, quando escolhidos ou indicados. - tomar conhecimento dos 
indicadores/metas e ações previstas no planejamento estratégico do município e das secretarias dos quais estão 
lotados visando contribuir de modo individual ou no coletivo para o alcance das mesmas. - Participar de cursos de 
capacitação, treinamento e aperfeiçoamento específicos e gerais. Cumprir com as normas de conduta e obrigações 
previstas no Código de Ética dos Servidores Públicos Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos Municipal e na Lei 
Geral de Proteção de Dados. c) Professor da Sala de Recurso, com atribuições específicas da função: - mediar o 
processo de apropriação, construção e reconstrução de conhecimentos dos alunos com necessidades educativas 
especiais que possuem deficiência auditiva, sensorial, física, visual e de fala, visando melhorias na sua aprendizagem 
e na sua integração no contexto escolar e social; - trabalhar as necessidades especiais, caracterizando e 
oportunizando a participação em todas as atividades realizadas na escola; - realizar um trabalho em conjunto com a 



 

assistência social, CMDCA, conselho tutelar, saúde, psicólogo, fonoaudiólogo, psicopedagogo, assistente social, 
odontólogo, dentre outros profissionais e parceiros; - visitar e manter contato com a família dos alunos; - buscar 
parceria da família, da comunidade escolar e comunidade em geral para com o desenvolvimento das atividades 
desenvolvidas com os alunos na Sala de Recurso; - desenvolver um trabalho em parceria com o professor do aluno, 
coordenadora do ciclo, diretora e coordenadora pedagógica; - ajudar e acompanhar a família para que os alunos 
possam ser encaminhados e atendidos nas consultas médicas, oftalmológicas, odontológicas, psicológicas, etc.; - 
proporcionar o envolvimento da família no desenvolvimento das atividades realizadas; - oferecer subsídios para 
que os alunos de necessidades educativas especiais transponham e sanem as suas dificuldades; - favorecer a 
integração e a aceitação dos portadores de necessidades especiais na escola; - desenvolver um trabalho em parceria 
com a saúde municipal (médico, psicólogo, dentista, assistente social, enfermeiro e agente de saúde), no 
atendimento aos alunos; - desenvolver um trabalho didático-pedagógico, de ensino e metodológico condizente com 
as dificuldades e realidade individual dos alunos; - participar de cursos e treinamentos que abordam sobre 
deficiências educacionais; - registrar e avaliar as atividades desenvolvidas com os alunos. - realizar atividades em 
consonância com os professores regentes da turma regular onde o aluno é matriculado e freqüente, de acordo com 
o planejamento. - participar como membros de conselhos, quando escolhidos ou indicados. - participar como 
membros de conselhos, quando escolhidos ou indicados. - tomar conhecimento dos indicadores/metas e ações 
previstas no planejamento estratégico do município e das - secretarias dos quais estão lotados visando contribuir 
de modo individual ou no coletivo para o alcance das mesmas. - Participar de cursos de capacitação, treinamento e 
aperfeiçoamento específicos e gerais. Cumprir com as normas de conduta e obrigações previstas no Código de Ética 
dos Servidores Públicos Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos Municipal e na Lei Geral de Proteção de Dados 

 
PSICÓLOGO: a) Atividades de psicologia da saúde: estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios 
psíquicos ou problemas de comportamento social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para 
orientar-se no diagnóstico e tratamento; desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de restabelecer os padrões 
normais de comportamento e relacionamento humano; articular-se com equipe multidisciplinar, para elaboração e 
execução de programas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; atender aos pacientes da rede 
municipal de saúde, avaliando-os e empregando técnicas psicológicas adequadas, para contribuir no processo de 
tratamento terapêutico; desenvolver ações na área de educação em saúde aplicando técnicas e princípios 
psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, social e emocional do indivíduo, visando a motivação, a 
comunicação e a educação no processo de mudança social nos serviços de saúde; trabalhar em situação de 
agravamento físico e emocional, inclusive no período terminal participando das decisões com relação à conduta a 
ser adotada pela equipe, como: internações, intervenções cirúrgicas, exames e altas hospitalares; participar da 
elaboração de programas de pesquisa sobre a saúde mental dos indivíduos, bem como sobre a adequação das 
estratégias diagnosticas e terapêuticas a realidade psicossocial; prestar assistência psicológica, individual ou em 
grupo, aos familiares dos pacientes, preparando-os adequadamente para as situações resultantes de enfermidades; 
reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados psicopatológicos, para fornecer aos médicos 
subsídios para diagnóstico e tratamento de enfermidades; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua 
especialização profissional; tomar conhecimento dos indicadores/metas e ações previstas no planejamento 
estratégico do município e das secretarias dos quais estão lotados visando contribuir de modo individual ou no 
coletivo para o alcance das mesmas. Participar de cursos de capacitação, treinamento e aperfeiçoamento 
específicos e gerais. Cumprir com as normas de conduta e obrigações previstas no Código de Ética dos Servidores 
Públicos Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos Municipal e na Lei Geral de Proteção de Dados. b) Atividades 
de psicologia educacional: aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, 
social e emocional do indivíduo, empregando conhecimentos dos vários ramos da psicologia; proceder ou 
providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos casos de dificuldade escolar, familiar ou de outra 
natureza, baseando-se em conhecimentos sobre a psicologia da personalidade, bem como no psicodiagnóstico; 
estudar sistemas de motivação da aprendizagem, objetivando auxiliar na elaboração de procedimentos 
educacionais diferenciados capazes de atender as necessidades individuais; analisar as características de 
indivíduos supra e infradotados e portadores de necessidades especiais, utilizando métodos de observação e 
pesquisa, para recomendar programas especiais de ensino compostos de currículos e técnicas adequadas às 
diferentes qualidades de inteligência; identificar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade e 
distúrbios sensoriais ou neuropsicológicos, aplicando e interpretando testes e outros reativos psicológicos, para 
aconselhar o tratamento adequado e a forma de resolver as dificuldades ou encaminhar o indivíduo para 
tratamento com outros especialistas; participar de programas de orientação profissional e vocacional, aplicando 
testes de sondagem de aptidões e outros meios, a fim de contribuir para a futura adequação do indivíduo ao 
trabalho; colaborar com a adequação, por parte dos educadores de conhecimentos da Psicologia que lhes sejam 
úteis na consecução crítica e reflexiva de seus papeis; desenvolver trabalhos com educadores e alunos, visando à 
explicitação e a superação de entraves institucionais ao funcionamento produtivo das equipes e ao crescimento 
individual de seus integrantes; elaborar a executar procedimentos destinados ao conhecimento da relação 



 

professor-aluno , em situação escolares específicas, visando, através de uma ação coletiva e interdisciplinar a 
implementação de uma metodologia de ensino que favoreça a aprendizagem e o desenvolvimento; supervisionar, 
orientar e executar trabalhos na área de Psicologia Profissional; participar de programas de formação continuada, 
visando seu aperfeiçoamento profissional; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. tomar conhecimento dos indicadores/metas e ações previstas no planejamento estratégico do 
município e das secretarias dos quais estão lotados visando contribuir de modo individual ou no coletivo para o 
alcance das mesmas. Participar de cursos de capacitação, treinamento e aperfeiçoamento específicos e gerais. 
Cumprir com as normas de conduta e obrigações previstas no Código de Ética dos Servidores Públicos Municipal, 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipal e na Lei Geral de Proteção de Dados. c) Atividades de psicólogo / CRAS: 
executar procedimentos profissionais para escuta qualificada individual ou em grupo, identificando as 
necessidades e ofertando orientações a indivíduos e famílias, fundamentados em pressupostos teórico- 
metodológicos, ético-político e legais; articular serviços e recursos para atendimento, encaminhamento e 
acompanhamento das famílias e indivíduos; trabalhar em equipe; produzir relatórios e documentos necessários ao 
serviço e demais instrumentos técnico-operativos; realizar monitoramento e avaliação do serviço; desenvolver 
atividades sócio- educativas de apoio, acolhida, reflexão e participação que visem o fortalecimento familiar e a 
convivência comunitária. Prestar atendimento, avaliação psicológica e realizar tratamento de transtornos mentais 
(psicopatia) de munícipes, no âmbito do CRAS; Participar de equipes multidisciplinares para o desenvolvimento de 
programa sociais do Município; Emitir laudos, perícias, aconselhamento psicológico para casais, famílias e 
individualmente; Prestar orientação e acompanhamento nas escolas, comunidades e bairros; Elaborar e aplicar 
métodos e técnicas de pesquisas das características psicológicas dos indivíduos e dos grupos, de recrutamento, 
seleção e orientação profissional, procedendo à aferição desses processos para controle de sua validade; Realizar 
estudos e aplicações de práticas nos campos da educação institucional e da clínica psicológica; Executar outras 
tarefas compatíveis. tomar conhecimento dos indicadores/metas e ações previstas no planejamento estratégico do 
município e das secretarias dos quais estão lotados visando contribuir de modo individual ou no coletivo para o 
alcance das mesmas. Participar de cursos de capacitação, treinamento e aperfeiçoamento específicos e gerais. 
Cumprir com as normas de conduta e obrigações previstas no Código de Ética dos Servidores Públicos Municipal, 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipal e na Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM: atuação do técnico em enfermagem nos diversos procedimentos de assistência ao 
paciente. Processo de comunicação e relação profissional-paciente. Assistência de enfermagem ao paciente visando 
atender as necessidades de: conforto, segurança e bem-estar, higiene e segurança ambiental. Assistência do técnico 
em enfermagem ao paciente visando atender as necessidades terapêuticas. Registro de enfermagem. Prevenção e 
controle de infecções. Administração de Medicamentos. Ética e legislação em enfermagem: A Ética aplicada à 
Enfermagem; Código de Ética profissional em Enfermagem; Lei do Exercício Profissional em Enfermagem; o Direito 
e o cuidado à saúde nas diferentes fases de vida da mulher, da criança, do adolescente, adultos e idoso; direito à 
saúde no ambiente de trabalho. Enfermagem na saúde da criança e do adolescente: abordagem ambulatorial e 
hospitalar: Assistência à Saúde da Criança e Adolescente nas diferentes fases da vida. Prevenção de agravos 
fisiológicos e sociais. Situações de violências. Acompanhamento do Processo de Crescimento e Desenvolvimento. 
Cuidados de enfermagem à Saúde da Criança (recém- nascido, lactente, pré-escolar e escolar) e Adolescente. 
Intervenções de Enfermagem à clientela nas unidades de internação e ambulatorial. Enfermagem na saúde da 
mulher nas diferentes fases da vida: Abordagem ambulatorial e hospitalar: Política Página 63 de 65 Nacional de 
Atenção Integral à Saúde da Mulher. Saúde sexual e saúde reprodutiva. Pré-natal, parto e puerpério. Aleitamento 
Materno. Controle dos cânceres do colo do útero e da mama. Atuação do técnico em enfermagem na assistência à 
gestante/puérpera sadia e portadora de patologias diversas e na assistência imediata ao recém-nato. Enfermagem 
no centro cirúrgico e na recuperação anestésica: Abordagem ambulatorial e hospitalar: Atuação do técnico em 
enfermagem no período pré-operatório. Circulação de sala cirúrgica. Fundamentos da instrumentação cirúrgica. 
Cuidados de enfermagem ao paciente na fase de recuperação anestésica. Prevenção da infecção do sítio cirúrgico. 
Cirurgia Segura. Enfermagem na unidade de central de material e esterilização: Processamento de produtos para a 
saúde. Atuação do técnico em enfermagem na unidade de Centro de Material e Esterilização. Enfermagem médico-
cirúrgica: abordagem ambulatorial e hospitalar: Atuação do técnico em enfermagem na assistência aos pacientes 
com alterações dos sistemas digestivo, cardiovascular, respiratório, renal, geniturinário, endócrino, ortopédico, 
hematológico e doenças transmissíveis. Atuação do técnico em enfermagem à pessoa em situação cirúrgica nos 
períodos pré e pós-operatórios, bem como nas complicações cirúrgica. Atuação do técnico em enfermagem na 
assistência ao paciente em situação de alta complexidade: terapias intensiva e semi-intensiva. Reanimação 
cardiopulmonar. Manejo de drogas vasoativas. Assistência do técnico em enfermagem em oncologia. Enfermagem 
em saúde coletiva: Vigilância Epidemiológica: determinantes no processo saúde-doença; perfil epidemiológico 
brasileiro; indicadores de saúde; doenças imunopreveníveis. Programa Nacional de Imunização. Participação do 
técnico em enfermagem nos programas especiais de saúde pública; controle de doenças transmissíveis, doenças não 
transmissíveis e doenças sexualmente transmissíveis. Enfermagem saúde mental. Atuação do técnico em 



 

enfermagem diante de pacientes que demandam cuidado em saúde mental. Enfermagem nas situações de urgência 
e emergência. Atuação do técnico em enfermagem em situações de: choques, parada cardiorrespiratória, edema 
agudo de pulmão, crise convulsiva, hemorragias e crise hipertensiva; tomar conhecimento dos indicadores/metas e 
ações previstas no planejamento estratégico do município e das secretarias dos quais estão lotados visando 
contribuir de modo individual ou no coletivo para o alcance das mesmas. Participar de cursos de capacitação, 
treinamento e aperfeiçoamento específicos e gerais. Cumprir com as normas de conduta e obrigações previstas no 
Código de Ética dos Servidores Públicos Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos Municipal e na Lei Geral de 
Proteção de Dados.  

 
VIGIA DE ACESSO E MONITORAMENTO: Executar a ronda diurna ou noturna das dependências e local para o qual 
está designado, verificando se as portas ou janelas bem como outras vias de acesso estão devidamente fechadas; 
Exercer vigilância em locais previamente determinados, realizar ronda de inspeção em intervalos fixados, adotando 
providencias tendentes a evitar roubo, incêndios, danificações nos edifícios, praças, jardins, materiais sob sua 
guarda; Observar sempre se a rede elétrica e hidráulica encontra-se em bom estado de funcionamento, evitando 
incêndios, vazamentos e outras irregularidades; Verificar e controlar a movimentação de pessoas e veículos nas 
dependências que estão sob sua responsabilidade; Atender os visitantes, identificando-os e encaminhando-os aos 
setores procurados; Levar ao imediato conhecimento das autoridades competentes qualquer irregularidade 
verificada. Exercer tarefas afins ou que sejam determinadas por seus superiores; tomar conhecimento dos 
indicadores/metas e ações previstas no planejamento estratégico do município e das secretarias dos quais estão 
lotados visando contribuir de modo individual ou no coletivo para o alcance das mesmas. Participar de cursos de 
capacitação, treinamento e aperfeiçoamento específicos e gerais. Cumprir com as normas de conduta e obrigações 
previstas no Código de Ética dos Servidores Públicos Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos Municipal e na Lei 
Geral de Proteção de Dados. 
 
NÍVEL FUNDAMENTAL 30 H (PODER LEGISLATIVO) Cargo de Apoio de Serviços Administrativos - Auxiliar de 
Serviços Gerais a) Descrição Sumária: Executar serviços de zeladoria, conservação e manutenção da Câmara 
Municipal, garantindo o bom funcionamento, assegurando-lhes as condições de higiene e segurança; preparar e 
servir café, chá, água e outros; zelar pela ordem e limpeza da copa. b) Descrição Detalhada: Executar serviços de 
zeladoria no prédio da Câmara Municipal, promovendo a limpeza e conservação, vigiando o cumprimento do 
regulamento interno para assegurar o asseio, ordem e segurança do prédio e o bem estar de seus ocupantes; 
Inspecionar as dependências da Câmara, efetuando os trabalhos de limpeza, remoção ou incineração de resíduos 
para assegurar o bem estar dos ocupantes; Preparar e servir café, chá, sucos, água e lanches rápidos, para atender 
os servidores, visitantes e Vereadores da Câmara Municipal, inclusive durante as sessões ordinárias, 
extraordinárias, reuniões, audiências públicas; Lavar e guardar os utensílios, para assegurar sua posterior 
utilização; Efetuar limpeza e higienização da copa, lavando pisos, peças, azulejos e outros, para manter um bom 
aspecto de higiene e limpeza; Receber, armazenar e controlar o estoque dos produtos alimentícios e material de 
limpeza, requisitando a sua reposição sempre que necessário, a fim de atender ao expediente da Câmara; Executar 
outras tarefas correlatas, determinadas pelo superior imediato; Cumprir com as normas de conduta e obrigações 
previstas no Código de Ética dos Servidores Públicos Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos Municipal e na Lei 
Geral de Proteção de Dados. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 



 

 
REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
Nos termos do Edital do Concurso Público nº 001/2023, solicito a isenção do pagamento da taxa de inscrição. 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE: 
NOME:  
EMPREGO PRETENDIDO:  

ENDEREÇO:  

BAIRRO:  CEP:  

CIDADE/UF:  TELEFONE:  
CPF:  RG:  

CTPS / SÉRIE  DATA EXPEDIÇÃO:  

E-mail:  

NÚMERO DO NIS  

 
DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA FINANCEIRA 
 
Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição ao Concurso Público, que: 
 
(    ) pertenço a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico). 
 
 
Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de inteira responsabilidade minha, podendo em caso de fraude, omissão, 
falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, proceder ao cancelamento da inscrição e automaticamente a eliminação do certame, podendo adotar 
as medidas cabíveis contra a minha pessoa. 
 
 
 
 
Nortelândia - MT, ____de______________de 2023. 
 
 
 
 
 
___________________________________________________ 
Assinatura Candidato 
 
 
 
              

 
 



 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 – C 
RESULTADO DOS RECURSO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO 

 
O Prefeito Municipal de Nortelândia Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e na 

forma prevista no Art. 37 da Constituição Federal, e demais legislações aplicáveis TORNA PÚBLICO, 

o RESULTADO DOS RECURSOS DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO, do EDITAL 

DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 nos seguintes termos:  

Art. 1º - Consta no anexo I deste Edital a relação dos candidatos que tiveram suas solicitações 

DEFERIDAS e INDEFERIDAS.  

Art. 2º - O candidato que teve indeferida a solicitação de isenção da taxa de inscrição, bem como o 

recurso, poderá participar do presente certame, desde que, dentro do prazo, efetue o pagamento do 

boleto referente a taxa de inscrição e siga todas as demais determinações do edital de abertura.  

 

 
 
 

 
 
 

Nortelândia-MT, 15 de janeiro de 2024 
 
 
 
 

Prefeito Municipal 
JOSSIMAR JOSÉ FERNANDES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 



 

ANEXO I 
 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status Solic. 

37429 ALANNA VITORIA PEREIRA DE ALMEIDA ***.903.741-** DEFERIDO 

37059 ALLYCE MARIA DE LIMA MOTA ***.788.921-** DEFERIDO 

37272 ANA CAROLINA FERREIRA DE CAMPOS ***.639.261-** DEFERIDO 

37210 ANTÔNIO DE SOUZA AMORIM ***.739.491-** DEFERIDO 

37281 BRUNA MARIA DO NASCIMENTO ***.156.811-** DEFERIDO 

37219 BRUNO GABRIEL TEIXEIRA AMORIM ***.243.991-** DEFERIDO 

36630 CAROLINE ALVES WASSEM ***.188.961-** DEFERIDO 

37254 DANIELA SILVEIRA ROCHA ***.990.001-** DEFERIDO 

37294 DAVIDY HALISON MOREIRA DA SILVA ***.266.991-** DEFERIDO 

37495 DEBORA SEVERINA DE MORAES ***.307.901-** DEFERIDO 

36549 DIEGO FERREIRA MOLINA ***.376.501-** INDEFERIDO 

37330 DORIVAL BATISTA ***.675.801-** DEFERIDO 

36879 EDUARDO SOUZA FREITAS DA SILVA ***.666.071-** DEFERIDO 

36600 ELAINE SANTOS ROCHA ***.528.891-** DEFERIDO 

37650 ELIZABETHE VIEIRA CONCEIÇÃO ***.722.561-** DEFERIDO 

37266 ELZA CAITANO GUIMARAES ***.840.251-** DEFERIDO 

36985 ESTER DE OLIVEIRA SILVA ***.502.938-** DEFERIDO 

36942 FERNANDA ARAUJO RAMOS ***.130.841-** DEFERIDO 

36829 HELLEN CARLA VIEIRA FELIX ***.234.351-** DEFERIDO 

37247 HENRIQUE MIRANDA DE OLIVEIRA ***.923.281-** DEFERIDO 

37060 IDIMARA FERREIRA DA SILVA ***.422.251-** DEFERIDO 

37643 JAQUELINE DOS SANTOS LOPES ***.975.171-** DEFERIDO 

37595 JEFFERSON RIBEIRO VIEIRA ***.933.431-** DEFERIDO 

37321 JOEDIR FRIDEBERTO BUENO DE CAMPOS ***.469.091-** DEFERIDO 

37384 JULI VICTORIA ROCHA LIMA ***.527.891-** DEFERIDO 

37111 JULIANO ALVES DA SILVA ***.529.129-** DEFERIDO 

37310 LEOMARA LUIZA MOREIRA TEIXEIRA ***.840.851-** DEFERIDO 

37410 LUANA MENDES DE FARIA ALVES DA SILVA ***.207.301-** DEFERIDO 

37448 LUCAS BORGES GOMES DA SILVA ***.945.051-** DEFERIDO 

37179 MARCIO MORAES DA SILVA ***.668.371-** DEFERIDO 

36860 MARIA APARECIDA DE JESUS MATOS ***.906.121-** DEFERIDO 

36922 MARIA EMMANUELY DA SILVA ***.791.651-** DEFERIDO 

37370 MARILENE ELIZABETE KLEIN CARVALHO ***.543.971-** DEFERIDO 

37329 MATEUS GOMES ALCANTARA ***.647.411-** DEFERIDO 

36886 MONICA CARINE LIMA ***.440.601-** DEFERIDO 

36725 NAIARA DIAS DA ROCHA ***.972.011-** INDEFERIDO 

36826 NAYARA SILVA DE MATOS ***.739.591-** DEFERIDO 

37268 NICOLAS DA SILVA LEMOS ***.056.698-** DEFERIDO 

36935 OSMAR CLEMENTE DA SILVA ***.678.881-** DEFERIDO 



 

37131 PABLO MORAES SOUZA ***.019.571-** DEFERIDO 

37542 PAMELA BIANCA DOS SANTOS ***.228.211-** DEFERIDO 

37110 PATRICIA DOMINGOS DUARTE ***.077.141-** DEFERIDO 

37395 PEDRO LUCAS AQUINO SILVA ***.264.561-** DEFERIDO 

37462 POLICARPO ARCANJO DE CAMPOS ***.039.361-** DEFERIDO 

37393 REJANE NUNES VELOSO ***.260.061-** INDEFERIDO 

37172 RITA DE CASSIA GARCIA TAVARES DA SILVA ***.587.471-** DEFERIDO 

37307 RODRIGO LEMES DO NASCIMENTO ***.953.931-** DEFERIDO 

36394 ROSA HELENA DADA SILVA ***.870.661-** DEFERIDO 

37488 ROSENO COSTA SILVA DOS SANTOS ***.673.441-** DEFERIDO 

37494 ROZANA PEREIRA DA SILVA ***.815.471-** DEFERIDO 

36744 RYAN DE ARRUDA ROSA ***.969.311-** DEFERIDO 

37664 SARA FERNANDES MIRANDA ***.859.831-** DEFERIDO 

36675 TIAGO AUGUSTO MARQUES VOBETO ***.496.831-** DEFERIDO 

36709 VICTOR PAULO SANTOS DE SOUZA ***.537.631-** DEFERIDO 

36434 WILKER FRANCISCO DOS SANTOS ***.199.601-** DEFERIDO 

  

ANALISTA DE CONTROLE DE PROCESSOS 

Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status Solic. 

37428 ADEVAIR CEVADA DE MORAES ***.860.081-** DEFERIDO 

36419 ANDRE LUIZ PEREIRA DA SILVA ***.580.381-** DEFERIDO 

37134 ANGELA MARIA CHIAVELI DOS SANTOS ***.275.591-** DEFERIDO 

37547 BRUNO FERNANDO CARVALHO DOS SANTOS ***.642.231-** DEFERIDO 

37342 DIOGO ORMOND PEREIRA ***.018.231-** INDEFERIDO 

37086 DJENANE ALVES BARBOSA ***.503.631-** DEFERIDO 

37644 EDIVAN DE SOUZA SILVA ***.356.441-** DEFERIDO 

37087 ELSON MARINHO DOS SANTOS JUNIOR ***.997.001-** DEFERIDO 

36692 ERINEIDE CORDEIRO COSTA ***.121.521-** DEFERIDO 

36587 IASMIN APARECIDA NEVES CORTEZ ***.249.701-** DEFERIDO 

36804 IDU MATEUS OLIVEIRA RIBEIRO ***.200.371-** DEFERIDO 

36633 JOSIENE PONTES DA SILVA BIAVATTI ***.206.441-** DEFERIDO 

37345 LEANDRO MENDES SOUZA ***.530.521-** DEFERIDO 

36904 MARIA JOSE BISPO DA SILVA ***.629.981-** DEFERIDO 

37536 MARYA LUIZA DE LIMA SANTOS ***.286.301-** DEFERIDO 

37478 MATHEUS FELLIPE MEIRA MIRANDA ***.264.991-** DEFERIDO 

37400 NADIELE AMORIM DE FREITA ***.546.211-** DEFERIDO 

37521 RAYANE BARBOSA SANTOS ***.048.951-** DEFERIDO 

37146 ROSANE LUIZA GARCIA DA SILVA ***.201.321-** DEFERIDO 

36853 SUELLEY MARIA CRISTINA DA COSTA MARTINS ***.411.241-** DEFERIDO 

36417 TANICLEIA GONÇALVES ALMEIDA ***.900.881-** DEFERIDO 

37215 THAIS ARAUJO DA SILVA ***.892.121-** DEFERIDO 

36375 VICTORIA KALLYTA LEÃO ***.120.321-** DEFERIDO 

  



 

ANALISTA DE LABORATÓRIO CLÍNICO 

Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status Solic. 

37460 ALANA JENIFFER ALVES DOS SANTOS ***.901.231-** DEFERIDO 

36441 ANNA JULIA FERNANDES FIGUEIREDO ***.312.841-** DEFERIDO 

37557 CAROL PEREIRA DE BARROS ***.987.221-** DEFERIDO 

36969 CLARA RAYANE DE ARAUJO ***.813.731-** DEFERIDO 

36719 DAYANE JHENNYFER ANDRADE MUNHOZ ***.400.582-** DEFERIDO 

37289 DAYENNE MIRELLA DESIDERIO DA SILVA ***.609.121-** DEFERIDO 

36660 DEBORA TEIXEIRA COSTA ***.178.471-** DEFERIDO 

37141 FABIO SANTOS EPPING ***.931.861-** DEFERIDO 

37583 JÚLIA PÉTRA DOS SANTOS SOUZA ***.797.391-** DEFERIDO 

37570 KATIA CHAGAS FERNANDES ***.655.222-** DEFERIDO 

37601 MIRIAN DOS SANTOS FRANCA ***.849.041-** DEFERIDO 

36671 RAFAELA DE SOUSA JACÓ ***.958.033-** DEFERIDO 

37661 ROMULO FERREIRA BENEVIDES ***.956.811-** DEFERIDO 

37224 ROSENI DINIZ DA SILVA ***.106.691-** DEFERIDO 

36639 ROSIANE DE OLIVEIRA ***.400.261-** DEFERIDO 

37163 SUZIANE ARAÚJO DE BARROS ***.932.881-** DEFERIDO 

  

ANALISTA DE LICITAÇÃO 

Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status Solic. 

36893 ANDRE LUIZ DE SOUZA MOURA ***.553.551-** DEFERIDO 

36768 ANNE CAROLINA DA SILVA LIMA ***.635.141-** DEFERIDO 

37607 BRUNO HENRIQUE DA SILVA SANTOS ***.446.402-** DEFERIDO 

36962 CAMILA OLIVEIRA CIDRÃO ***.598.471-** DEFERIDO 

36515 CARINA CARVALHO DE AMORIM ***.414.661-** DEFERIDO 

36832 CLARICE VICTORIA MOREIRA SOARES ***.422.811-** DEFERIDO 

37594 DIEGO PHELLIPE DA SILVA SANTANA ***.100.311-** DEFERIDO 

37369 EDUARDO SOUTO DE OLIVEIRA ***.491.391-** DEFERIDO 

36946 GABRIELLE TOBIAS CHAVES DA SILVA ***.840.261-** DEFERIDO 

37638 GILMAR ALVES SILVEIRA ***.858.881-** DEFERIDO 

37541 JESSICA FRANCISCA DA SILVA ***.645.881-** DEFERIDO 

37616 JHENIFFER KAROLINE PEREIRA COELHO ***.927.291-** DEFERIDO 

37440 JONATAN FERREIRA FERNANDES ***.151.581-** DEFERIDO 

36529 JOYCE KELLY RODRIGUES DE ALMEIDA ***.658.681-** DEFERIDO 

36867 KEDMA ESTEFANI GOMES ***.046.851-** DEFERIDO 

36532 KEITY DANIELE TEIXEIRA ***.241.831-** INDEFERIDO 

37353 LINDOMAR DA SILVA POHU ***.036.851-** DEFERIDO 

36975 LUIZ EMANUEL MELO COSTA ***.031.041-** DEFERIDO 

37300 MARGARETH TAQUES SIQUEIRA MARQUES ***.363.871-** DEFERIDO 

37463 MARINARA GIOVANNA DE ALMEIDA SOUZA ***.134.421-** DEFERIDO 

37642 MICAELLE FREITAS DE SOUZA ***.512.942-** DEFERIDO 



 

36769 NARA ADRIELLY DE SOUZA CORSINO ***.651.941-** DEFERIDO 

36737 POLIANGE NATALINA PINHEIRO GOMES GUERO ***.146.181-** DEFERIDO 

37185 THAIS IVONE DE AQUINO RODRIGUES ***.128.694-** INDEFERIDO 

37130 VALERIA DE ANDRADE SILVA ***.073.731-** DEFERIDO 

36828 VANESSA DE ALMEIDA FERNANDES ***.618.621-** DEFERIDO 

37486 YAGO RODRIGUES DA SILVA ***.363.551-** DEFERIDO 

  

ANALISTA FISCAL DE TRIBUTOS 

Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status Solic. 

37007 ALEXANDRE CAMPOS SILVA ***.360.401-** DEFERIDO 

37040 AMANDA GARVÃO DE MELO ***.713.231-** DEFERIDO 

37038 ANDREW TANAKA SILVA ***.214.481-** DEFERIDO 

36992 BENEDITO CLEMENTINO CHAVES JUNIOR ***.177.021-** DEFERIDO 

37056 CLEBERSON DE SOUZA DUTRA ***.131.811-** DEFERIDO 

37467 EDSON VIEIRA GOMES ***.766.891-** DEFERIDO 

36706 ERICA PEREIRA DE ANDRADE ***.649.931-** DEFERIDO 

37098 FÁBIO GONÇALVES ORTEGA ***.796.351-** DEFERIDO 

37508 FABIO NERES ARCANJO ***.698.961-** DEFERIDO 

36505 FELIPE DUARTE DE FIGUEIREDO ***.138.211-** DEFERIDO 

36792 FERNANDA PARDINHO DOS SANTOS ASSUNÇÃO ***.461.991-** DEFERIDO 

37606 GEISIELY ANA OLIVEIRA DE PADUA ***.790.151-** DEFERIDO 

37286 JULIERMES OLIVEIRA PIRES ***.328.512-** DEFERIDO 

36700 KAROLINE FERNANDA RAMOS ***.900.661-** DEFERIDO 

36496 MAIULY RAISSA RAMALHO BARBOSA ***.268.971-** DEFERIDO 

37526 MARCELO APARECIDO ALVES DE ALMEIDA ***.213.731-** DEFERIDO 

37143 MARCO ANTONIO SCHERTEL ***.225.301-** DEFERIDO 

36588 MARILSON ALMEIDA FEITOSA ***.142.401-** DEFERIDO 

37412 ONALDO RODNEY FRANÇA DA SILVA ***.932.751-** DEFERIDO 

36836 ROSEMEIRE PESSOA ***.751.071-** DEFERIDO 

37538 TAMIRYS FERNANDA SILVA FERREIRA SIQUEIRA ***.033.981-** DEFERIDO 

37442 THAYSON HENRIQUE MOTA ***.862.821-** DEFERIDO 

36621 VALDECI PEREIRA DE LIMA ***.760.121-** DEFERIDO 

36955 WANDERLEI FERNANDES DO PRADO ***.797.801-** DEFERIDO 

  

ASSISTENTE SOCIAL 

Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status Solic. 

36819 ANA PAULA RAMOS SABALA SANTIAGO ***.258.811-** DEFERIDO 

37376 ARLETE ALVES BARBOSA ***.894.701-** DEFERIDO 

37379 DAYANE CAROLINA BEZERRA DA SILVA ***.472.211-** DEFERIDO 

36800 EDILENE DE MOURA SILVA ***.436.492-** DEFERIDO 

36378 ELIZANGELA ANTONINA DA SILVA OLIVEIRA ***.583.241-** INDEFERIDO 

36603 FERNANDA DE ALMEIDA ALESSIO MOLINA ***.484.381-** INDEFERIDO 



 

36755 LAZÁRO DONIZETE DA SILVA ***.251.406-** DEFERIDO 

36598 NICOLLY LEMES GONÇALVES ***.308.431-** DEFERIDO 

36540 RONILDA VICENCIA DO NASCIMENTO ***.065.082-** DEFERIDO 

36557 SÉRGIO MENEGHETTI ***.667.882-** DEFERIDO 

37233 VANESSA GEREMIAS BARBOSA ***.678.411-** DEFERIDO 

  

ATENDENTE ADMINISTRATIVO 

Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status Solic. 

37564 ALESSANDRA TELES ELEODORO ***.242.651-** DEFERIDO 

37514 ALLANA SANTIAGO DUARTE ***.089.671-** DEFERIDO 

37029 CAMILA LIMA OLIVEIRA ***.385.051-** INDEFERIDO 

36854 CARLOS HENRIQUE DE SOUZA GUALBERTO ***.166.581-** DEFERIDO 

36685 CAROLINA DE FRANCA MENDES ***.728.941-** INDEFERIDO 

37000 CÁSSIA LORENA SILVA MENDES MARQUES ***.345.181-** DEFERIDO 

37418 CAUAN MORAES GOMES ***.837.831-** DEFERIDO 

37392 DANYELLY BATISTA DA SILVA ANDRADE ***.712.761-** INDEFERIDO 

36869 DÉBORA DA SILVA FARIA ALMEIDA ***.686.731-** DEFERIDO 

36718 EDMILTON MARTINS BARBOSA ***.490.271-** DEFERIDO 

36634 ELAINE DA COSTA ***.096.571-** DEFERIDO 

36580 EWERTON PEREIRA FRANÇA MOURA ***.379.241-** DEFERIDO 

37037 GILMAR CAMPOS DA SILVA ***.797.151-** DEFERIDO 

37338 GILVANY MELO DE BRITO ELEODORO ***.049.421-** DEFERIDO 

37078 IRAMY DOS SANTOS ALMEIDA ***.243.493-** DEFERIDO 

37234 IVANIR APARECIDA SOUZA MENDES ***.425.051-** DEFERIDO 

37562 JOÃO VITOR BALBINO GIRARDI ***.938.541-** DEFERIDO 

36864 JOSIANE PEREIRA DOS SANTOS ***.927.341-** DEFERIDO 

36721 JULIANA MIRANDA NUNES ***.557.131-** INDEFERIDO 

36646 KETELLENC CAROLAINE DO NASCIMENTO SANTANA ***.756.421-** DEFERIDO 

37545 LETÍCIA EVELLIN SANTOS DA SILVA ROCHA ***.815.041-** DEFERIDO 

37023 MARIA ADENIL DA SILVA ***.940.561-** DEFERIDO 

36727 MARIA BEATRIZ DE SÁ OLIVEIRA LISBOA ***.357.851-** INDEFERIDO 

37016 MARINES KELLI DE OLIVEIRA ***.336.521-** DEFERIDO 

37472 MARYELE PONTES SILVA ***.575.371-** DEFERIDO 

37579 MAYRA RUBIA DA SILVA ***.303.701-** DEFERIDO 

37010 MOACIR NOLASCO NETO ***.139.361-** DEFERIDO 

36764 NATHAN EMANUEL RODRIGUES OLIVEIRA ***.621.981-** DEFERIDO 

36980 RAYANE BRUNELY DA SILVA ARAÚJO ***.404.461-** DEFERIDO 

37221 RILLARY DE CASSIA ALVES ***.447.711-** DEFERIDO 

36846 SABRINA CARLOS DA SILVA ***.778.701-** DEFERIDO 

36624 THAMIRES SENA BESERRA ***.859.041-** DEFERIDO 

37599 THIAGO HENRIQUE DA CRUZ ***.688.251-** DEFERIDO 

37022 VANESSA DA SILVA LIMA ***.384.201-** DEFERIDO 

37534 WEVERTON RUAN DOS SANTOS ***.228.441-** DEFERIDO 



 

36802 YOHANNA MAIELY DOS SANTOS VALADARES ***.379.581-** INDEFERIDO 

  

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 

Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status Solic. 

36947 ADENIR MOREIRA DA SILVA ***.472.161-** DEFERIDO 

37569 ADRIANA NUNES DA SILVA ***.034.321-** DEFERIDO 

37390 ADRIELI DE PONTES SILVA ***.701.841-** INDEFERIDO 

37113 ADRIELLE DA SILVA SOUZA ***.536.561-** DEFERIDO 

37637 AJUCINEIA GONÇALVES DE SOUZA ***.365.761-** INDEFERIDO 

36927 ALDERIANE SILVA DE FARAIS ***.818.412-** DEFERIDO 

36881 AMANDA DIAS DA SILVA RONDON ***.727.781-** DEFERIDO 

36423 ANA CAROLINNE SANTANA DE OLIVEIRA ***.405.431-** DEFERIDO 

37663 ANA JULIA PEREIRA RODRIGUES ***.784.091-** DEFERIDO 

36582 ANA PAULA DE OLIVEIRA GUILHERME ***.715.501-** DEFERIDO 

37032 ANDRÉIA CUNHA RONDON ***.678.851-** DEFERIDO 

37351 ANDREY ASTOR DE PAULA HENRIQUE ***.964.741-** DEFERIDO 

37177 ANNE KAROLINNY DOS SANTOS SOUZA ***.686.911-** DEFERIDO 

36824 BIANCA APARECIDA JESUS PAZ ***.228.911-** DEFERIDO 

36613 CAMILA PEREIRA DA CUNHA ***.384.541-** INDEFERIDO 

37095 CAMILA VITORIA FREITAS PAIVA ***.853.791-** INDEFERIDO 

36483 CARMELITA MARIA DE MACIEL ***.227.581-** DEFERIDO 

37249 DANIELE MULTA AMARAL DE SOUZA ***.375.141-** INDEFERIDO 

36916 DAYANNI ALVES SANTOS ***.019.531-** DEFERIDO 

37509 DÉBORA DE PAULA MARIANO DOS SANTOS GONÇALVES ***.860.551-** DEFERIDO 

37245 DELVANETE COELHO DE OLIVEIRA ***.299.701-** INDEFERIDO 

37592 EDIBIDIANA LOPES DOS SANTOS ***.199.121-** DEFERIDO 

37372 EDJAINE RIBEIRO DA SILVA ***.414.221-** DEFERIDO 

37074 ELAINE DOBRE ***.488.921-** DEFERIDO 

37458 ELAINE GUIMARÃES MAIA ***.077.221-** DEFERIDO 

36535 ELIANAY PEREIRA BORGES NUNES ***.391.911-** INDEFERIDO 

36880 ELIDA CARLA RAMOS DA SILVA ***.037.434-** DEFERIDO 

37468 ELISANGELA GOMES MEIRA ***.216.641-** DEFERIDO 

36806 ELIUDE DIAS PEREIRA ***.879.541-** DEFERIDO 

37646 FERNANDA NASCIMENTO DA SILVA ***.774.581-** DEFERIDO 

36746 GLEIZIANE PEREIRA CRUZ ***.989.731-** DEFERIDO 

37077 GRAZIELE DOS SANTOS SOUZA ***.594.891-** DEFERIDO 

36850 ILZILENE FERREIRA DE MATOS ***.124.281-** DEFERIDO 

37126 ISABELLA BEATO DE QUADROS BRANDAO ***.578.511-** INDEFERIDO 

36789 ISAC TEODORO DE CAMPOS ***.420.831-** DEFERIDO 

37551 JAINE MACEDO SOUZA ***.844.982-** DEFERIDO 

37411 JENIFFER RENATA DE ALMEIDA AMORIM ***.092.861-** DEFERIDO 

36878 JOÃO FELIPE DA COSTA ALVES ***.815.661-** DEFERIDO 

36690 JULIANA SANTOS DA SILVA ***.210.181-** DEFERIDO 



 

36779 KAMILA GOMES SOUZA ***.333.691-** DEFERIDO 

36421 KELLITA RODRIGUES DE LARA OLIVEIRA ***.713.711-** DEFERIDO 

36707 LIVIA DE LIMA ANDREOTTI ***.171.941-** DEFERIDO 

37255 LOYANE ALVIM RIBEIRO ***.128.971-** DEFERIDO 

37137 LUCENIL PINTO DE ARAÚJO ***.968.171-** DEFERIDO 

37566 LUCIANA FERREIRA DA SILVA ***.537.151-** DEFERIDO 

36978 MALENA OLIANI DE ARRUDA ARRUDA PINTO RESENDE ***.405.051-** DEFERIDO 

37480 MARCY CRISTINA DOS SANTOS FRANCA ***.250.991-** DEFERIDO 

37004 MARIA DE FÁTIMA ROCHA ALMEIDA ***.796.501-** DEFERIDO 

36572 MARIA EDUARDA SANTOS DE PAULA ***.987.041-** DEFERIDO 

36834 MARIA IVANEIDE DA SILVA ***.476.191-** DEFERIDO 

37556 MARIA JOSE GOMES ***.303.141-** DEFERIDO 

37364 MARIANNE CRISTINA SILVA ***.506.161-** DEFERIDO 

36899 MARICELMA JOSÉ DA SILVA ***.338.471-** DEFERIDO 

37417 MARIELLE DOS SANTOS MONTEIRO ***.412.661-** DEFERIDO 

36835 MARLENE FERREIRA BARBOSA ***.286.351-** DEFERIDO 

36581 MIRIAN DE PAULA MARIANO DOS SANTOS ***.014.581-** INDEFERIDO 

37593 NICO VITÓRIA SILVA LEITE ***.614.261-** INDEFERIDO 

37320 PAMELA DOS SANTOS LARA ***.702.491-** INDEFERIDO 

37118 RAIZA ANIZIA DA SILVA ***.056.751-** DEFERIDO 

36629 RAYNILLA DE OLIVEIRA DA SILVA ***.659.091-** DEFERIDO 

36945 ROSICLER DA SILVA FARIA ***.832.441-** DEFERIDO 

36883 SIMONE FIRMINA DA CRUZ GONCALVES SANDRA ***.529.291-** DEFERIDO 

37151 TERC SILVA LIMA ***.910.611-** INDEFERIDO 

37239 THALINY MAYARA DE PAULA HENRIQUE ***.472.841-** DEFERIDO 

37080 VINICIOS DE MORAIS SOUZA ***.091.612-** DEFERIDO 

36583 VINICIUS DA SILVA SANTOS ***.785.611-** DEFERIDO 

36377 WENDEL RODRIGO SANTOS FIGUEREDO ***.810.251-** DEFERIDO 

37309 WILLYAN JACKSON PEREIRA ALVES ***.844.891-** DEFERIDO 

  

AUXILIAR DE LIMPEZA PREDIAL 

Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status Solic. 

37168 ALEXANDRE GONÇALVES DIAS ***.966.181-** DEFERIDO 

37608 ARLINDA FERREIRA DA SILVA ***.930.091-** DEFERIDO 

37505 DAGUIA TELES ELEODORO ***.198.021-** DEFERIDO 

37615 EDVIRGES PEROVANO DA SILVA ***.932.731-** DEFERIDO 

37404 ELLEN NIKOLE FERNANDES MUNIZ ***.191.911-** DEFERIDO 

37503 HOZANA  LAURIANA DE SOUZA ***.587.841-** DEFERIDO 

37298 KELEN MARQUES VARELLA ***.382.341-** INDEFERIDO 

37008 LUCIELLY ASSIS DE SILVA GOMES ***.235.601-** DEFERIDO 

37550 LUCIENE DOS SANTOS ***.759.611-** DEFERIDO 

36693 MARCENIRCE MARIA DA SILVA ***.590.801-** DEFERIDO 

37012 MARIA IZABEL DE LIMA LOPES ***.240.501-** DEFERIDO 



 

36735 MEIRIELEN ARAUJO DE SOUZA ***.600.251-** DEFERIDO 

36887 NATALICE DA COSTA DA CRUZ ***.615.311-** DEFERIDO 

37361 SIMONA RODRIGUES VARELLA ***.547.441-** INDEFERIDO 

37657 SUZE VERAS FERNANDES MIRANDA ***.857.721-** DEFERIDO 

37190 TAINE VANESSA DOS SANTOS PARDINHO ***.579.111-** DEFERIDO 

37374 UILDEVANIA CISMAR SOUZA LEAL ***.052.981-** INDEFERIDO 

37590 VALDIRENE TEIXEIRA RODRIGUES ***.429.941-** INDEFERIDO 

  

AUXILIAR DE LIMPEZA PÚBLICA 

Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status Solic. 

36762 ARACI DA SILVA MELO ***.581.301-** DEFERIDO 

36797 CRISTINA DA ROSS CORSINI DE SOUZA ***.070.241-** DEFERIDO 

37350 EDMARA SILVA MONZILAR ***.559.521-** DEFERIDO 

36616 ELESSANDRA SÔNIA NEVES ***.785.288-** DEFERIDO 

37073 GREICILENE DOS SANTOS REIS ***.881.751-** DEFERIDO 

36843 JOSÉ ENOQUE DE CARVALHO SOUZA ***.677.501-** DEFERIDO 

36472 JOSIANE GOMES HENRIQUE OLIVEIRA ***.112.527-** DEFERIDO 

37576 LEIDIANE DE LIMA LOPES ***.543.411-** DEFERIDO 

37296 MARIA APARECIDA PEREIRA ***.544.101-** DEFERIDO 

37455 MARIA DAS DORES SENA BESERRA ***.111.311-** DEFERIDO 

36376 MARLIENE SANTOS DE SOUZA ***.836.281-** DEFERIDO 

37072 MARLY DE SOUZA OLIVEIRA ***.130.091-** DEFERIDO 

36855 NIVIA PATRICIA CLAUDINA ***.857.651-** DEFERIDO 

37283 REGIANE ALVES SANTOS ***.019.371-** DEFERIDO 

  

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - PODER LEGISLATIVO 

Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status Solic. 

37121 DOLORES RAIANE ALECRIM ROCHA ***.493.931-** DEFERIDO 

37518 EDY FRANCIS ALMEIDA BIZERRA ***.534.381-** DEFERIDO 

37499 ERICA DA SILVA MACEDO ***.888.021-** DEFERIDO 

  

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 

Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status Solic. 

36476 ALINE ROSA DA CRUZ ***.447.471-** DEFERIDO 

36521 ANDRÉIA NUNES VELOSO ***.894.441-** DEFERIDO 

37605 DALIANE GONCALVES ATAYDE DA SILVA ***.763.041-** INDEFERIDO 

36691 ISABELLA MENDES DA SILVA ***.244.581-** DEFERIDO 

37403 NAYELEM FERNANDA LOPES DOS SANTOS SILVA ***.105.231-** INDEFERIDO 
  
 
 
  



 

CONTROLADOR INTERNO 

Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status Solic. 

37645 ADRIELLY NADJA MATIAS LIMA ***.502.271-** DEFERIDO 

37365 AMAB CAROLINE SILVA FIGUEIREDO ***.642.101-** INDEFERIDO 

37482 CELINE LORRAINE DE SOUZA PINHEIRO ***.614.281-** DEFERIDO 

37546 EMANUELLY ASCARI SANCHES ***.971.361-** DEFERIDO 

36749 GREGUE AMARAL MELO ***.364.091-** DEFERIDO 

36919 INGRID MICAELA RODRIGUES ***.921.451-** DEFERIDO 

36785 LUAN MARIANO RODRIGUES ALVES ***.420.861-** DEFERIDO 

37125 LUIZ HENRIQUE ALVES ANCHESCHI ***.419.919-** DEFERIDO 

36704 LUIZ MATHEUS PEREIRA MENDES ***.629.146-** DEFERIDO 

37246 MONIKA PAOLA RODRIGUES GOMES ***.824.501-** DEFERIDO 

37387 ONEZINO DOS SANTOS ***.715.681-** DEFERIDO 

37263 WELTON APARECIDO DOS SANTOS ***.349.801-** INDEFERIDO 

  

ENFERMEIRO 

Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status Solic. 

37083 ACELINO PEREIRA DE MATOS JUNIOR ***.593.481-** INDEFERIDO 

37139 AIMILYW FANY ALEXANDRE DA SILVA ***.618.331-** INDEFERIDO 

36770 AMANDA GABRIELLY SANTOS ROSSI DA SILVA ***.140.191-** DEFERIDO 

37447 ANA VITÓRIA ALVES DE ALMEIDA ***.305.851-** DEFERIDO 

37446 BARBARA CAMILA ALMEIDA FERREIRA ***.106.111-** DEFERIDO 

37027 BIANCA CRISTINA DA SILVA SANCHES ***.579.381-** DEFERIDO 

36523 BRUNA DE ALMEIDA MELO ***.583.811-** INDEFERIDO 

37196 CAROLINA AMARAL DE MAGALHAES ***.474.521-** DEFERIDO 

36604 CLAUDIA PINTO DOS SANTOS OLIVEIRA ***.919.751-** DEFERIDO 

36865 DANIELA EVENNYS COSTA DE OLIVEIRA ***.966.851-** DEFERIDO 

36619 DANIELA MARINA DA SILVA ANANIAS ***.037.861-** DEFERIDO 

37347 DANIELE CRUZ DE AVELAR ***.193.091-** DEFERIDO 

37079 DEBORA CRISTINA DOS SANTOS PEREIRA ***.122.451-** DEFERIDO 

37127 EDUARDO ALVES DA SILVA ***.693.552-** INDEFERIDO 

37116 ELDA FURTUOSO GONÇALVES ***.258.601-** DEFERIDO 

37659 ELYONAI FERNANDES MIRANDA ***.859.811-** DEFERIDO 

37585 FABIANA ALMEIDA ORMOND ***.036.961-** DEFERIDO 

36728 FERNANDA LÔIS DO BONFIM ABRANTES ***.994.241-** DEFERIDO 

37385 FLÁVIA CRISTINA GONÇALVES JARDIM ***.588.061-** DEFERIDO 

36791 FRANCIELE FERREIRA ALEXANDRE ***.670.828-** DEFERIDO 

37558 GENECIR FRANÇA VIEIRA ***.080.561-** DEFERIDO 

37535 GESSICA SANTANA DE MACÊDO ***.952.982-** DEFERIDO 

36714 ISABEL VICENCIA DO NASCIMENTO ***.340.182-** DEFERIDO 

37003 JAKELLINE DÉBORA MARTINS DO NASCIMENTO ***.274.041-** DEFERIDO 

36783 JANAINE DA FONSECA ARAUJO GOMES ***.738.291-** DEFERIDO 



 

36875 JANDERSON VIEIRA DOS SANTOS ***.134.121-** DEFERIDO 

36425 JÚLIA MAGRO MACHADO ***.046.111-** DEFERIDO 

37097 KARINA VITORIA CARMO DA SILVA SOUZA ***.877.251-** INDEFERIDO 

36833 KAROLAYNE SOUZA DA SILVA ***.505.261-** DEFERIDO 

36593 LARISSA ALVES DO PRADO ***.327.441-** DEFERIDO 

37132 LETÍCIA AMÉLIA CRUZ DA ROSA ***.556.511-** DEFERIDO 

37630 LETÍCIA HELENA DE ALMEIDA NOLASCO ***.901.571-** DEFERIDO 

36591 LUANA FÉLIX DOS SANTOS ***.166.001-** DEFERIDO 

37155 MARINALVA CAMPOS DA SILVA ***.173.641-** DEFERIDO 

37220 MATEUS PEREIRA DOS SANTOS ***.168.691-** DEFERIDO 

36640 NADYNE SIQUEIRA SILVA ***.257.651-** DEFERIDO 

36949 NAYARA LETICIA SOUSA DE ARAUJO ***.105.271-** DEFERIDO 

36541 PÂMELA NEVES DE OLIVEIRA ***.746.701-** DEFERIDO 

37382 PATR JACIANE GONÇALVES FEITOSA ALVES ***.832.633-** DEFERIDO 

37082 PEDRO HENRIQUE MARTINS FERREIRA ***.066.941-** DEFERIDO 

37656 POLIANA ARAUJO DA SILVA ***.121.543-** DEFERIDO 

36876 POLIANA VIEIRA DOMINGUES ***.665.871-** DEFERIDO 

36741 RAYANE KELLI FERNANDES DA COSTA ***.919.841-** INDEFERIDO 

37660 RAYANE MAYARA DA SILVA ***.424.881-** DEFERIDO 

37241 REGIANE SALES RIBEIRO ***.840.471-** DEFERIDO 

36937 SABRINA CARVALHO LIMA ***.258.901-** DEFERIDO 

37094 SOLANGE DA SILVA ***.043.431-** DEFERIDO 

  

MÉDICO 

Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status Solic. 

36925 LUESSA VALERIO ***.819.231-** DEFERIDO 

  

MERENDEIRA ESCOLAR 

Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status Solic. 

36891 ADRIANA RODRIGUES DE BARROS ***.645.592-** DEFERIDO 

37513 ALAIDE FRANCISCA DE MELO ***.460.481-** DEFERIDO 

37559 EDELVA ORMOND DE ALMEIDA ***.135.051-** DEFERIDO 

37067 EDILEUZA SILVA MONZILAR ***.654.471-** DEFERIDO 

37046 ERLANE PEREIRA DOS SANTOS ***.165.871-** DEFERIDO 

37622 GEDALIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA ***.603.121-** DEFERIDO 

37402 GRACIELE RODRIGUES SIMPLICIO ***.500.971-** INDEFERIDO 

36877 GRAZIELLE ADRIANE FERREIRA SANTANA CARDOSO ***.732.321-** DEFERIDO 

36760 ISABEL CRISTINA  DOS SANTOS ***.642.491-** DEFERIDO 

37553 KEITIELY LORRAYNENASCIMENTOBRAS ***.463.071-** DEFERIDO 

37178 KENA COELHO DA SILVA ***.985.971-** DEFERIDO 

37142 MARIA APARECIDA CABRAL DA SILVA ***.261.431-** INDEFERIDO 

37626 MARIA BENEDITA GOMES DO NASCIMENTO ***.034.781-** DEFERIDO 



 

36793 MARIA FERREIRA DE LUCENA SOUZA ***.804.831-** DEFERIDO 

37544 ROSARIA DE SOUZA ***.792.221-** DEFERIDO 

37066 ROSIELI DE OLIVEIRA ***.400.071-** INDEFERIDO 

36993 VALMIRA ALVES BATISTA ***.193.681-** DEFERIDO 

37420 VANILZA APARECIDA DE PONTES SILVA ***.654.738-** INDEFERIDO 

  

MOTORISTA – CNH – CATEGORIAS D 

Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status Solic. 

36573 ADIMAR DE MELO SILVA ***.924.701-** DEFERIDO 

36669 ADONIAS SILVESTRE GONÇALVES DA SILVA ***.316.621-** INDEFERIDO 

36599 ANTONIO ALVES DOS SANTOS FILHO ***.667.751-** INDEFERIDO 

37470 ANTONIO MARCOS PEREIRA ***.844.721-** DEFERIDO 

36953 DEIVID WILLIAN GUERO ALVES ***.830.911-** DEFERIDO 

37431 DIMAS RAFAEL ARRUDA ALMEIDA ***.941.351-** DEFERIDO 

37405 IDERVAN DE LIMA SOUTO ***.264.521-** DEFERIDO 

37363 JAIR PEREIRA DE ALMEIDA ***.062.951-** DEFERIDO 

37026 JEFERSON SATELIS DE  BARROS ***.901.451-** DEFERIDO 

37560 JEFFERSON RIBEIRO DA SILVA ***.726.671-** DEFERIDO 

36863 JOAQUIM ANTONIO MASCARENHAS NETO ***.665.251-** DEFERIDO 

37491 JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS ***.891.331-** INDEFERIDO 

37035 JULIANO DA SILVA FERNANDES ***.203.311-** DEFERIDO 

37655 LUCIANO RODRIGUES SILVA ***.457.541-** DEFERIDO 

37421 MARCIA DOS SANTOS PIRES ***.419.101-** DEFERIDO 

37497 PATRICK MANZANO ***.598.241-** DEFERIDO 

37512 ROBSON DEOLINDO LOPES ***.567.461-** DEFERIDO 

37531 VALDEIR JOAQUIM DOS SANTOS ***.783.281-** INDEFERIDO 

  

NUTRICIONISTA 

Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status Solic. 

36568 ANNA CAROLYNNE DE LIMA MOTA ***.334.971-** DEFERIDO 

36966 BRUNA DE BRITO SIQUEIRA ***.027.571-** DEFERIDO 

36444 CILENE LATORRACA OLIVEIRA ***.703.331-** DEFERIDO 

36862 CLEIDIANA DA GAMA COSTA ***.517.341-** DEFERIDO 

37198 ELIETY SALES LEMES ***.601.621-** DEFERIDO 

36680 THALYA DIAS LIMA ***.627.881-** DEFERIDO 

  

OPERADOR DE MAQUINAS 

Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status Solic. 

36506 OZIEL LEITE DA SILVA ***.425.681-** DEFERIDO 

36558 RELRY DA SILVA SANTOS ***.577.392-** DEFERIDO 

  



 

PROCURADOR JURIDICO 

Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status Solic. 

37117 ALAOR JUNIOR DA SILVA RONDON PEREIRA ***.211.661-** DEFERIDO 

36512 CAMILA LAHR FIGUEIREDO ***.653.061-** DEFERIDO 

37090 CLAIZA AGUSTINI IMIANI ***.399.801-** DEFERIDO 

37517 DAYANE BARBOSA SANTOS ***.049.171-** DEFERIDO 

37070 DEUSDETE FERNANDES DA SILVA ***.583.841-** DEFERIDO 

37291 EDUARDA QUINTEIRO RAMOS PORTELA ***.565.191-** INDEFERIDO 

37604 GABRIEL LUIZ MAGALHÃES RUPOLO ***.403.841-** DEFERIDO 

36722 GABRIELA RAMOS PARDINHO ***.751.891-** DEFERIDO 

37578 GEOVANY SALES DO NASCIMENTO ***.624.761-** DEFERIDO 

36398 GILMARA APARECIDA ARRUDA SALES ***.659.861-** DEFERIDO 

37554 GUILHERME ALVES RODRIGUES ***.155.941-** DEFERIDO 

37450 GUSTAVO BARROS DOS SANTOS ***.014.621-** DEFERIDO 

37641 ISABELA ROCHA LIMA ***.527.901-** DEFERIDO 

36548 JACKSON FABIO DE CAMARGO ***.225.521-** DEFERIDO 

36413 JIZREEL ALVES GUIMARAES DE JESUS ***.556.441-** DEFERIDO 

36801 JOÃO GABRIEL DE JESUS CAVALCANTE DIAS ***.984.791-** DEFERIDO 

36989 JOÃO VICTOR LIMA DELARCOS ***.092.411-** DEFERIDO 

36596 JOSIEL LEMES DE SOUZA ***.015.491-** DEFERIDO 

37632 JULIA PEIXOTO DE SOUZA ***.842.041-** DEFERIDO 

36487 LARISSA HEVELYN DANIEL DE OLIVEIRA ***.781.661-** DEFERIDO 

36795 LEIA FRANCIELA SILVA CORREIA ***.597.631-** DEFERIDO 

37427 LEMUEL PEREIRA DA COSTA ***.862.211-** DEFERIDO 

36820 LUCAS AIRES TATAIRA DOS SANTOS ***.312.231-** DEFERIDO 

36533 MARCIELLY ODAN DOS SANTOS ALMEIDA ***.166.571-** DEFERIDO 

36900 MARCIO JORGE DA SILVA VELLOSO ***.748.287-** DEFERIDO 

37598 MATHEUS MONTALVÃO GUEDES CÉZAR ***.638.951-** DEFERIDO 

36739 NELSON DA SILVA TRINDADE ***.362.042-** DEFERIDO 

37524 RAILAN DE BERNARDO MENDES RONDON ***.250.491-** DEFERIDO 

36720 RONALDO ADRIANO MENDONÇA ***.581.531-** DEFERIDO 

37069 TALIA DOS SANTOS ALMEIDA ***.254.801-** DEFERIDO 

37011 VALERIA LAZARETTI ***.846.771-** DEFERIDO 

36872 VYNICIUS MACHADO DE BRITO ***.339.101-** DEFERIDO 

37443 YAGO JERONIMO SOARES OLIVEIRA ***.987.741-** DEFERIDO 

  

PROFESSOR EDUCADOR FÍSICO 

Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status Solic. 

36500 EDVAN GOMES DOS SANTOS ***.076.841-** DEFERIDO 

37164 KETELEN GONÇALINA OLIVEIRA DOS SANTOS ***.872.461-** INDEFERIDO 

37548 LIDYANNE FERNANDA SILVA FERREIRA ***.278.891-** DEFERIDO 

37635 MARCIONE DIAS DA SILVA ***.716.461-** DEFERIDO 



 

37002 RODRIGO DA CRUZ MENDES ***.419.381-** DEFERIDO 

36928 VITOR EMANUEL RESENDE DA SILVA ***.490.261-** DEFERIDO 

36644 WALESSON ANTÔNIO LEMES DA SILVA ***.827.941-** DEFERIDO 

37122 WILLIAM GUSMAO DE SOUZA ***.565.341-** DEFERIDO 

  

PROFESSOR PEDAGOGO 

Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status Solic. 

36950 ADAIR MORAES DA SILVA ***.151.131-** INDEFERIDO 

36971 ADVAIL MARIA DE ALMEIDA ***.920.631-** DEFERIDO 

37625 ALINE REGINA DOS REIS ***.274.061-** DEFERIDO 

36910 ANA CLÁUDIA OLIVEIRA DA SILVA ***.892.871-** DEFERIDO 

36848 ANA PAULA LUIZ DO NASCIMENTO MACHADO ***.351.402-** DEFERIDO 

36799 ANA PAULA PEREIRA DAMACENA ***.509.311-** DEFERIDO 

37356 ANDRA SANTANA DA SILVA ***.388.151-** DEFERIDO 

36970 ANDRÉIA FREITAS DE SOUZA ***.204.351-** DEFERIDO 

36699 ANDRESSA FERREIRA COSTA ***.410.491-** DEFERIDO 

36808 ANEZIA DA SILVA FRANÇA ***.974.531-** DEFERIDO 

37075 ANGELA MARIA CAMARGO ***.004.041-** DEFERIDO 

37552 ARIANA PATRICIA DA SILVA ***.382.141-** DEFERIDO 

36562 ARIELE ALVES GONCALVES ***.420.221-** DEFERIDO 

36748 CARLA DA SILVA VENANCIO GOMES ***.884.253-** DEFERIDO 

37140 CARLA REZENDE DE BRITO ***.065.321-** DEFERIDO 

36939 CLAUDIA FERNANDA VIEIRA DA SILVA ***.541.711-** DEFERIDO 

37441 CLAUDINÉIA ALMEIDA DA CRUZ ***.596.351-** DEFERIDO 

36536 CLAUDINEIA APARECIDA MORALES ***.893.941-** DEFERIDO 

37325 CLEICY MARA CAMPOS ASSUNÇÃO ***.621.231-** DEFERIDO 

36821 CREITIANE CATARINA DE SOUZA MONTEIRO ***.884.901-** DEFERIDO 

37222 CRISTIANE BORGES MALAQUIAS ***.818.101-** DEFERIDO 

36705 CRISTIANE DA SILVA SANTOS ***.858.024-** INDEFERIDO 

37144 CRISTINA XAVIER DA SILVA E SILVA ***.943.201-** DEFERIDO 

37225 DAIANE LETICIA DA SILVA ALVES ***.110.261-** DEFERIDO 

37063 DAMARIS RODRIGUES CHAVES BESSA ***.437.271-** DEFERIDO 

36767 DEVACI ALVES DA SILVA ***.285.011-** DEFERIDO 

37205 DIANA CESÁRIO DE OLIVEIRA SANTOS ***.835.371-** DEFERIDO 

37611 DIEFERSON SILVA BRAZ ***.973.052-** DEFERIDO 

37031 EDIEL PEREIRA MACEDO ***.406.891-** DEFERIDO 

36696 EDJANE DIAS DE SOUZA ***.706.911-** DEFERIDO 

36842 EDNALVA PEREIRA DOS SANTOS DIAS ***.306.471-** DEFERIDO 

37487 EDSON DE OLIVEIRA SILVA ***.293.472-** DEFERIDO 

37567 ELAINE ALVES DA SILVA ***.497.421-** DEFERIDO 

37435 ELAINE CRISTINA LUNDQUIST SOUZA ***.724.501-** DEFERIDO 

37092 ELAINE TAVARES DE SOUZA MACEDO ***.911.091-** DEFERIDO 

36858 ELIANE MORAES DA CRUZ GOMES ***.699.831-** DEFERIDO 



 

37543 ELIDIA DO CARMO ***.960.601-** DEFERIDO 

36724 ELISÂNGELA DOS SANTOS ***.494.691-** DEFERIDO 

36786 EULALIA FRANCISCA DA SILVA EVANGELISTA ***.570.511-** DEFERIDO 

37349 FRANCIELLY VARGA BERBEL ***.235.871-** DEFERIDO 

37344 GEBERSON DOMINGUES NORO ***.046.330-** DEFERIDO 

37136 GILBERTO MANICA RODRIGUES ***.549.701-** INDEFERIDO 

37451 GRACIELI DOS SANTOS MARQUES ***.630.351-** INDEFERIDO 

37481 IOLANDA SILVA OLIVEIRA ***.816.411-** DEFERIDO 

36917 ITALO LUDGERO JACOB MENDES DOS SANTOS ***.825.901-** DEFERIDO 

36803 IVONE APARECIDA SOUZA GONÇALVES ***.526.521-** DEFERIDO 

37506 IVONEIDE DAS GRAÇAS ALVES ***.831.301-** DEFERIDO 

37191 JACKELINE ALVES PEDROSA JOAQUIM ***.707.951-** INDEFERIDO 

36622 JACKELINE DIZERO ASSIS ***.512.991-** DEFERIDO 

37466 JANAINA DA GUIA DE PAULA DE JESUS ***.062.991-** DEFERIDO 

36513 JAYANNY PROENÇA SILVA ***.998.911-** DEFERIDO 

37160 JONATTHAN ALMEIDA NEPOMUCENO ***.355.021-** DEFERIDO 

37262 JOSANE FRANCISCA DE LIMA ***.743.719-** DEFERIDO 

37484 JOSIANE LIMA DOS SANTOS SILVA ***.727.421-** DEFERIDO 

36892 JOSIELA PAULA DE MIRANDA ***.814.881-** DEFERIDO 

37355 JULIANA LINO DO AMARAL ***.941.511-** DEFERIDO 

37629 JUSCELAINE CRISTINA DA SILVA RIBEIRO VIEIRA ***.933.411-** DEFERIDO 

37050 KAREN HELLEN RODRIGUES GOMES DE OLIVEIRA ***.655.491-** DEFERIDO 

37436 KATIA APARECIDA ALMEIDA PAULINO ***.863.771-** DEFERIDO 

37061 KELLY CRISTINA TEIXEIRA AMORIM ***.314.151-** DEFERIDO 

37052 KLEBER ARAUJO DA CRUZ ***.108.151-** DEFERIDO 

36655 LARISSA CARLA DORTA DE OLIVEIRA ***.213.891-** INDEFERIDO 

37367 LEIDIANE ARRUDA BORGES DA SILVA ***.474.881-** DEFERIDO 

36617 LEIDIANE BARBOSA DA CONCEIÇÃO MENEZES ***.805.471-** DEFERIDO 

37041 LETÍCYA CAMPOS DE ALMEIDA MELO ***.390.701-** DEFERIDO 

37584 LUCAS GUILHERME DELUQUI DE OLIVEIRA ***.016.581-** DEFERIDO 

37613 LUCI CLEIDE DOS SANTOS DIONIZIO ***.278.764-** DEFERIDO 

37380 LUCIA NAZARE MELONIO MORAIS ***.845.673-** DEFERIDO 

37227 LUCIANA DA SILVA SOUZA ***.853.481-** DEFERIDO 

37500 LUCILIA BISPO PRADO ***.355.981-** DEFERIDO 

37620 LUIS CLAUDIO DA SILVA SANTANA ***.074.691-** DEFERIDO 

37628 LUIZ HENRIQUE MELO DA SILVA ***.261.171-** DEFERIDO 

36747 LUZIA ALQUINA DE LIMA ARAUJO ***.990.501-** DEFERIDO 

37269 MACILIA TAMIRES PRAXEDES DA SILVA ***.087.074-** DEFERIDO 

37044 MÁRCIA BATISTA DE SOUZA DA SILVA ***.615.881-** DEFERIDO 

36954 MÁRCIA CERQUEIRA FERNANDES MUNIZ ***.072.471-** DEFERIDO 

37088 MARIA APARECIDA DE SOUSA DOS SANTOS ***.704.472-** DEFERIDO 

36840 MARIA APARECIDA RAMOS DA SILVA ***.092.871-** DEFERIDO 

37093 MARÍA CÍCERA ALVES DA COSTA ***.040.881-** DEFERIDO 

37242 MARIA EDINA DE OLIVEIRA ***.906.691-** DEFERIDO 



 

37640 MARIA NILCE BISPO DOS SANTOS VALERIO ***.024.155-** DEFERIDO 

37540 MARIA ROSA MENDES DOS SANTOS ***.126.091-** DEFERIDO 

37025 MARIA TAMIRES DOS SANTOS SILVA ***.504.094-** DEFERIDO 

37563 MARLENE NEY ***.600.621-** DEFERIDO 

37319 MEIRE FERNANDA DE CAMPOS SANTOS ***.202.951-** DEFERIDO 

36641 MELINDA ANACLETO DO NASCIMENTO ***.438.721-** DEFERIDO 

37104 MIRELLE BENITES VIEIRA ***.308.641-** DEFERIDO 

36931 MOISÉS FRANCISCO DA SILVA ***.000.331-** DEFERIDO 

36539 NAIANA ALVES MARTINS ***.844.401-** DEFERIDO 

37493 NAJELA APARECIDA DE OLIVEIRA ***.714.261-** DEFERIDO 

37377 NAMIBIA ALVES DOS SANTOS ***.545.021-** DEFERIDO 

36958 NATANIA ALVES MARTINS ***.645.791-** DEFERIDO 

36590 NEIDE DE FRANÇA PEREIRA MASCARENHAS ***.880.781-** DEFERIDO 

37490 NEIRY SORREIÇÃO OLIVEIRA SILVA ***.008.411-** DEFERIDO 

36509 NOELIA GONÇALVES DE ALMEIDA ***.291.501-** DEFERIDO 

36944 ONESIELLI ARRUDA SILVA ***.340.291-** DEFERIDO 

36745 OZIELI LAURIANO DE SOUZA ***.227.931-** DEFERIDO 

37591 PAMELA FERNANDA GOMES DO NASCIMENTO ALMEIDA ***.417.201-** DEFERIDO 

37475 PATRICIA DANTAS DINIZ CARVALHO ***.365.831-** DEFERIDO 

36902 PATRICIA GONÇALVES NORONHA DA LUZ SOUSA ***.070.481-** DEFERIDO 

37176 PRYSCILLA ELLEN FERREIRA CARVALHO ***.394.092-** DEFERIDO 

36753 RAQUEL LOPES DA SILVA ***.781.672-** DEFERIDO 

37647 ROSALINA DA SILVA ***.356.741-** DEFERIDO 

37473 ROSANA ALVES ***.292.251-** DEFERIDO 

36951 ROSEMEIRY BOAVENTURA SILVA ***.053.951-** DEFERIDO 

37483 ROSENILDA DA SILVA NASCIMENTO DA COSTA ***.003.791-** DEFERIDO 

37182 ROSIMEIRE VIOLADA ***.494.961-** INDEFERIDO 

36703 ROSINEI APARECIDA DA SILVA ***.924.411-** DEFERIDO 

36856 RUTE ROBERTA DOS SANTOS DUTRA ***.171.611-** DEFERIDO 

37362 SANDRA CLAUDIANA ***.091.362-** INDEFERIDO 

37180 SANDRA PEREIRA DA SILVA ***.383.881-** INDEFERIDO 

37166 SILVANA PESSOA ***.351.701-** DEFERIDO 

36961 SILVANA SEBASTIANA FERREIRA DE CAMPOS ***.671.331-** DEFERIDO 

37124 SIMONE CRISTINA RODRIGUES DE MORAES CORRÊA ***.592.501-** DEFERIDO 

36991 SUELI CARVALHO RICCI DA CRUZ ***.395.831-** DEFERIDO 

37501 TAIARA FERREIRA SANTIAGO SILVA DE OLIVEIRA ***.006.382-** DEFERIDO 

37123 TATIELY ALVES SOARES ***.809.531-** DEFERIDO 

37496 THAITYS CRISTIANE FREITAS MARTINS ***.392.831-** DEFERIDO 

36870 THELLMA VIEIRA BATISTA ***.078.131-** DEFERIDO 

36383 VANDA FREITAS HENRIQUE ***.043.251-** DEFERIDO 

36713 VIVIANE DA COSTA SANTOS ***.695.041-** DEFERIDO 

37042 WILDIANE SILVA SANTOS ***.625.521-** DEFERIDO 
  
 
  



 

PSICÓLOGO 

Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status Solic. 

36688 CINTIA REISDORFER ***.960.459-** DEFERIDO 

37107 EMANUELLY FERREIRA DOS SANTOS ***.248.301-** DEFERIDO 

36382 KARINA VERONEZ SANTANA ***.182.601-** DEFERIDO 

37207 NAYARA RODRIGUES DOS SANTOS ***.322.411-** INDEFERIDO 

37148 PAMELLA DE ALMEIDA FERNANDES ***.851.831-** DEFERIDO 

36638 RENATA JOICY PESSOA RODRIGUES ***.722.021-** DEFERIDO 

37555 TALI DA SILVA GHISLERI ***.006.321-** INDEFERIDO 

37624 YASMIN VICTÓRIA AMORIM SOUZA ***.854.971-** DEFERIDO 

  

TECNICO EM ENFERMAGEM 

Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status Solic. 

36805 ANA CAROLINE FURTADO ALMEIDA ***.633.121-** DEFERIDO 

37316 BARBARA KEVILLY BARRINHA SOUZA FIGUEIREDO ***.312.871-** DEFERIDO 

36774 DANIELY BEZERRA DE SOUZA ***.199.151-** DEFERIDO 

37618 DOUGLAS VINICIUS SOUSA ARAUJO DA SILVA ***.877.871-** DEFERIDO 

36974 ELIZANGELA ALVES GUIMARÂES ***.324.881-** INDEFERIDO 

36894 ERIC MONTEIRO DA SILVA ***.905.864-** DEFERIDO 

37415 FABIOLA STEFANY SOUZA AGUIAR ***.283.681-** INDEFERIDO 

37145 FRANCISCA ELIVANE RODRIGUES RABELO ***.564.153-** INDEFERIDO 

36438 IDELZANE RODRIGUES SANTOS ***.147.101-** DEFERIDO 

37449 ISAMARA VICENCIA DOS SANTOS COELHO ***.775.982-** DEFERIDO 

36468 IVANILDA EVANGELISTA DOS SANTOS ***.641.341-** DEFERIDO 

36661 JAQUELINE DA CONCEIÇÃO ALVES ***.578.031-** DEFERIDO 

37430 KATIANA DE OLIVEIRA ***.989.421-** INDEFERIDO 

36889 MARIA DE FATIMA GARCIA ROSA CARDOSO ***.980.631-** DEFERIDO 

36689 MARYELLEN RODRIGUES DE PAULA ***.325.931-** DEFERIDO 

37419 NELCIR LEVINA DO BONFIM ***.718.221-** DEFERIDO 

36497 RHAILLA OLIVEIRA ***.524.751-** INDEFERIDO 

36731 ROSILDA MARIA RODRIGUES DA SILVA ***.073.441-** INDEFERIDO 

36579 SANDRA DO PRADO SILVA ***.177.141-** DEFERIDO 

  

TECNICO EM RADIOLOGIA 

Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status Solic. 

36994 DOUGLAS DE SOUZAMELO ***.085.892-** DEFERIDO 

37206 LUDIMILA MATOS PEREIRA DE SENA ***.140.451-** DEFERIDO 

36839 MARLY DE ALMEIDA EVANGELISTA ***.766.873-** DEFERIDO 

36752 RICARDO VERISSIMO BISPO DA CRUZ ***.717.251-** INDEFERIDO 

37399 ROSANA PINTO RAMOS ***.662.181-** DEFERIDO 
  
 



 

  

TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status Solic. 

36694 EVA VILMA DO ESPÍRITO SANTO ***.715.941-** DEFERIDO 

37549 GILMAR DA SILVA CUNHA ***.070.961-** DEFERIDO 

37485 GISLAINE DE OLIVEIRA SILVA ***.220.121-** DEFERIDO 

36379 JORDANE GOMES OLIVEIRA ***.480.731-** DEFERIDO 

37516 LUCIANE RODRIGUES DOS SANTOS ***.269.371-** DEFERIDO 

37580 TACIANE DOS SANTOS VALÉRIO RODRIGUES ***.000.851-** DEFERIDO 

  

VIGIA DE ACESSO E MONITORAMENTO 

Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Status Solic. 

37213 ALEX CARLOS MACIEL ***.216.611-** INDEFERIDO 

37156 BRUNO HENRIQUE LIMA DE OLI ***.385.021-** INDEFERIDO 

37128 CARLOS GABRIEL RODRIGUES ALVES ***.003.101-** DEFERIDO 

37328 DENILSON PEREIRA ALVES ***.844.901-** DEFERIDO 

37662 EBER MARCOS SANT' ANA MIRANDA ***.383.971-** DEFERIDO 

37617 FERNANDA PESSOA DE SOUZA ***.195.061-** DEFERIDO 

37433 GERALDO BESERRA ***.613.341-** DEFERIDO 

37084 JOSE JOSCIO BATISTA NONATO ***.614.701-** DEFERIDO 

37006 KELSON MAIK LEITE SILVA ***.904.351-** DEFERIDO 

36897 LAURO JOSÉ DE CAMPOS ***.146.091-** DEFERIDO 

37621 LIRA ALVES GOMES ***.451.051-** DEFERIDO 

36514 LORHANY SANTOS LOPES ***.413.921-** DEFERIDO 

36827 LUCAS AURELIANO MEIRA FERREIRA ***.234.211-** DEFERIDO 

37634 NEZIO MEIRA DE BARROS ***.665.541-** DEFERIDO 

36859 SEBASTIAO BASILIO FELIX ***.806.881-** DEFERIDO 
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“Nortelândia, a famosa cidade; construída 
aos alicerces do garimpo de Sant’ana, 
esteve sempre bafejada pelo espírito  
dinâmico e empreendedor de seu povo 
acima de tudo acalentada de sua grande 
padroeira Sant’ana.  Nortelandense, o 
passado é tua glória, o presente é tua 
realidade, o futuro a tua esperança”. 
 

(Pe. José Matias Orth) 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                                      

  

 
 

SANT’ANA, RIO DE ÁGUA FRIA 
 
 

SANT’ANA RIO DE ÁGUA FRIA CORRE LIGEIRO PRO RIO 
PARAGUAI 

SANT’ANA, MÃE DE MARIA, 
AOS GARIMPEIROS PROTEÇÃO DAÍ, 
 
Trabalhando pela vida desde moço, 
De cidade fui passando outras cidades. 
Nortelândia, cidade de Mato Grosso 
Foi só lá que encontrei felicidade. 
 
Sempre livre do relógio do patrão, 
No garimpo fui deixando os anos meus. 
Nunca quis saber de escravidão, 
No garimpo fui meia-praça de Deus. 
 
SANT’ANA RIO DE ÁGUA FRIA CORRE LIGEIRO PRO RIO 

PARAGUAI 
SANT’ANA, MÃE DE MARIA, 
AOS GARIMPEIROS PROTEÇÃO DAÍ, 
 
Falar mal de Nortelândia eu não consinto,  
Lá peguei muito diamante e muito ouro. 
Mas, agora, fui deixando o meu garimpo, 
Pois que um dia encontrei o meu tesouro. 
 
SANT’ANA RIO DE ÁGUA FRIA CORRE LIGEIRO PRO RIO 

PARAGUAI 
SANT’ANA, MÃE DE MARIA, 
AOS GARIMPEIROS PROTEÇÃO DAÍ, 
 
Mas o que me trouxe a felicidade, 
Não foi ouro, diamante, não foi nada. 
Foi achar o amor da fraternidade, 
Compreendi o grande amor que o povo irmana. 
 
 
 
 
 
 



                                                      

  

 
 
 
 
 

 
 

PREÂMBULO 
 
 

Nós, Vereadores eleitos pelo povo de Nortelândia, Estado de Mato 
Grosso, reunidos em Sessão Especial para votar a norma legal que se destina a 
estabelecer e promover dentro dos preceitos expressos na Constituição Federal e 
na Constituição Estadual o desenvolvimento geral deste Município, assegurando 
a todos os mesmos direitos, deveres e oportunidades sem quaisquer preconceitos 
e discriminação, garantindo dentro de sua responsabilidade, autonomia e 
competência, a paz social e a harmonia indispensável ao desenvolvimento do 
Município e de todos, em sua plenitude, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NORTELÂNDIA, ESTADO 
DE MATO GROSSO. 

 
Nortelândia-MT, 05 de abril de 1990. 

 
 
 
 
 
 

1ª. ATUALIZAÇÃO 
 
 

Face a apresentação de Emendas, e diante da Revisão e Atualização 
dos dispositivos constitucionais, a Mesa Diretora da Câmara promulga o novo 
texto da Lei Orgânica Municipal-LOM. 

 
Nortelândia-MT, 19 de setembro de 2.005. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                                      

  

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

PODER LEGISLATIVO 
 
 
 

O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal, 
composta de vereadores eleitos como representantes do povo, na 
forma da lei. 

 
Como preceitua a Constituição Federal é também 

chamada de Câmara de Vereadores. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                                      

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

VEREADOR 
 
 
 
 
Vereador é sinônimo de Edil.  É a pessoa que “verea”, ou seja, é 
o agente público, investido da mandato legislativo e eleito 
mediante pleito direito e simultâneo, para mandato de quatro 
anos para cuidar da liberdade, segurança e bem-estar dos 
munícipes. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                                      

  

ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA 

 
LEGISLATURA 2005-2008 

 
 
 
 
ANA DOS ANJOS MARTINS PERON 
             Presidente da Câmara 
 
MÁRIO SÉRGIO DUARTE 
          Vice-Presidente 
 
 
MARIANO GOMES MIRANDA 
             1º. Secretário 
 
 
VAGNIR BARBOSA BATISTA 
               2º. Secretário 
 
 
ATHAIDE BASTOS GUIMARÃES 
  
 
ANÍBAL FERREIRA DE OLIVEIRA 
 
 
LUIZ GARCIA TABORDA 
 
 
PAULO CÉSAR DA SILVA 
 
 
SÉRGIO VASCONCELOS DE SOUZA 
 
 
ALÍPIO GOMES DA SILVA 
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CÂMARA CONSTITUINTE 
 
 

A Lei Orgânica do Município de Nortelândia foi promulgada no dia 5 de 
abril de 1.990, tendo como princípio o Estado Democrático de Direito, como norma 
de estabelecer o desenvolvimento econômico e construir uma comunidade livre, 
justa e solidária, baseada nos valores sociais do capital e do trabalho, na livre 
iniciativa, na liberdade e na formação do bem-estar individual e coletivo. 

 
 

VEREADORES CONSTITUINTES 
 
 

Presidente: Vilson Ascari 
1º. Secretário: Domival Rodrigues Silva 
2º. Secretário: Álvaro L. da Silva Ormond 
Relator: Athaide Bastos Guimarães 
Pres. da Comis. de Sistematização – Milton do P. Gunthen 
Valdemar Pereira 
Arnaldo Rodrigues Teles 
Miguel Soares 
Valentino Deúngaro 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                                      

  

 
 

R E V I S Ã O 
 
 
 
 

A revisão da Lei Orgânica foi normatizada através da Resolução nº. 
003/GP/2005, de 31 de maio/2005 e homologada através da Portaria nº. 
016/GP/2005 de 13 de junho/2005, cuja norma criou a Comissão Especial, 
responsável para executar a revisão e elaborar a atualização, criando um novo 
texto da Lei Orgânica de Nortelândia. 

 
Desde que foi promulgada, no dia 5 de abril de 1.990, a Lei Orgânica 

não havia recebido mudança substancial no seu texto.  O próprio tempo, com a 
incorporação da modernidade tecnológica e a dinâmica da legislação exigiu a 
atualização da Carta Magna de Nortelândia, com a respectiva adequação do 
texto à realidade constitucional, jurídica, social e econômica. 

 
 
 
 
Vereadora ANA DOS ANJOS MARTINS PERON 
                                Presidente da Câmara 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                                      

  

 
COMISSÃO ESPECIAL DE REVISÃO 

 
 
 
 

Vereador Athaide Bastos Guimarães – P.M.D.B. 
Presidente 

 
 

Vereador Luiz Garcia Taborda – P.P.S. 
Relator 

 
 

Vereador Sérgio Vasconcelos de Souza – P.F.L. 
Revisor 

 
 

Vereador Mariano Gomes Miranda – P.S.D.B. 
Membro 

 
 

Vereador Aníbal Ferreira de Oliveira – P.F.L. 
Membro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
  



                                                      

  

   A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DO 
MUNICÍPIO DE NORTELÂNDIA, neste ato representada pela sua Presidente, Vereadora 
Ana dos Anjos Martins Peron, no uso de suas atribuições a ela conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara de Vereadores Aprovou em dois turnos de votação e ela PROMULGA a revisão 
e atualização da  Lei Orgânica do Município de Nortelândia-MT, nos seguintes termos:  
 
 

TÍTULO I  - DA ORGANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

Capítulo I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1° O Município de Nortelândia, entidade integrante da Federação Brasileira, é 
pessoa jurídica de direito público interno, com autonomia política, administrativa e financeira, 
nos termos da constituição Federal e desta Lei Orgânica. 

Art. 2° O Município promoverá a integração da organização, do planejamento e da 
execução das funções públicas de interesse comum da cidade de Nortelândia, mediante 
convênio firmado com o Estado e demais Municípios. 

Art. 3° O Município de Nortelândia poderá firmar convênios ou consórcios com a 
União, Estado ou Municípios para a execução de lei, serviço ou decisão. 

Art. 4° Ao Município incumbe, na sua órbita de atuação, concretizar os objetivos 
expressos na Constituição da República Federativa do Brasil, devendo pautar sua ação pelo 
respeito aos princípios dela e da Constituição do Estado de Mato Grosso, em especial os da 
democracia e da república, implicando, necessariamente, a eleição de representantes para o 
Legislativo e para o Executivo, em responsabilidade e transparência de ação, garantidos 
amplo acesso dos meios de comunicação aos atos e informações, bem como a participação, 
fiscalização e controle populares, nos termos da Constituição Federal e desta Lei Orgânica. 

Art. 5° São assegurados, na sua ação nominativa e no âmbito de jurisdição do 
Município, a observância e o exercício dos princípios da liberdade, legalidade, igualdade e 
justa distribuição dos benefícios e encargos públicos. 

Art. 6° Os direitos e as garantias expressos nesta Lei Orgânica não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios adotados pela Constituição Federal e por ela própria. 

Art. 7° Todo Poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos, 
ou diretamente. 

Parágrafo único. A soberania popular será exercida: 

I - indiretamente, pelo Prefeito e pelos vereadores eleitos para a Câmara Municipal, por 
sufrágio universal e pelo voto direto e secreto. 

II - diretamente, nos termos da lei, em especial, mediante: 

a) iniciativa popular;  

b) referendo; 

c) plebiscito. 

Art. 8° É mantido o território do Município, cujos limites só poderão ser alterados, 
atendidos a Constituição Federal e a legislação estadual. 

Parágrafo único. A criação, a organização e a extinção de distritos dependem de lei 
municipal, observada a legislação estadual. 

Art. 9° São símbolos do Município de Nortelândia o brasão, a bandeira, o hino e 
outros, estabelecidos em lei municipal. 



                                                      

  

 

Capítulo II - DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO 
 

Art. 10  Compete ao Município, no exercício de sua autonomia, a organização, o 
governo, a administração e a legislação própria, mediante a: 

I - edição da Lei Orgânica. 

II - eleição do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores. 

III  - organização e execução dos serviços públicos locais. 

IV  - edição das normas relativas às matérias de sua competência. 

Art. 11 Compete ao Município prover a tudo que diz respeito ao seu interesse e ao 
bem-estar de sua população, cabendo-lhe, em especial: 

I  - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas, sem 
prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei. 

II - elaborar o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual, estimando 
a receita e fixando a despesa. 

III. - organizar e prestar diretamente, ou submeter ao regime de concessão ou permissão, 
mediante licitação, os serviços públicos de interesse local, incluindo o transporte coletivo, que 
tem caráter essencial. 

IV - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de 
educação infantil,  pré-escolar e de ensino fundamental. 

V - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de 
atendimento à saúde da população. 

VI - elaborar o seu Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado. 

VII - promover o adequado ordenamento territorial, mediante o controle do uso e ocupação do 
solo, dispondo sobre parcelamento, zoneamento e edificações, fixando as limitações 
urbanísticas, podendo, quanto aos estabelecimentos e às atividades industriais, comerciais e 
de prestação de serviços: 

a) conceder ou renovar a autorização ou a licença, conforme o caso, para a sua construção ou 
funcionamento; 

b) conceder a licença de ocupação ou “habite-se”, após a vistoria de conclusão de obras, que 
ateste a sua conformidade com o projeto e o cumprimento das condições especificadas em lei; 

c) revogar ou cassar a autorização ou a licença, conforme o caso, daquele cujas atividades se 
tornarem prejudiciais à saúde, à higiene, ao bem-estar, à recreação, ao sossego ou aos bons 
costumes, ou se mostrarem danosas ao meio ambiente; 

d) promover o fechamento daqueles que estejam funcionando sem autorização ou licença, ou 
depois de sua revogação, anulação ou cassação, podendo interditar atividades, determinar ou 
proceder a demolição de construção ou edificação, nos casos e de acordo com a lei. 

VIII - prover sobre a limpeza dos logradouros públicos, o transporte e o destino do lixo 
domiciliar e de outros resíduos. 

IX - dispor sobre os serviços funerários, a administração dos cemitérios públicos e a 
fiscalização dos cemitérios particulares. 

X - dispor sobre a publicidade externa, em especial sobre a exibição de cartazes e anúncios, 
ou quaisquer outros meios de publicidade ou propaganda em logradouros públicos ou visíveis 
destes, ou em locais de acesso ao público. 



                                                      

  

XI - dispor sobre a apreensão, depósito e destino de animais e mercadorias apreendidas em 
decorrência de transgressão da legislação municipal. 

XII - dispor sobre o controle da poluição ambiental. 

XIII - dispor sobre espetáculos e diversões públicas. 

XIV - dispor sobre a utilização dos logradouros públicos, disciplinando: 

a) os locais de estacionamento; 

b) os itinerários e pontos de parada dos veículos de transporte coletivo; 

c) os limites e a sinalização das áreas de silêncio; 

d) a realização e a sinalização de obras e serviços nas vias e logradouros públicos.  

XV - disciplinar o trânsito local, sinalizando as vias urbanas e estradas municipais, instituindo 
penalidades e dispondo sobre a arrecadação das multas, especialmente as relativas ao trânsito 
urbano. 

XVI - dispor sobre a administração, a utilização e a alienação de bens do Município.  

XVII - dispor sobre os seus servidores. 

XVIII - dispor sobre as atividades urbanas, fixando o horário de funcionamento dos 
estabelecimentos industriais, comerciais e de prestação de serviços. 

XIX - estabelecer o sistema estatístico e cartográfico municipal. 

XX - dispor sobre o comércio ambulante. 

XXI - desapropriar bens por necessidade, utilidade pública ou por interesse social. 

XXII - estabelecer servidões administrativas e usar a propriedade particular nos casos de 
perigo iminente ou calamidade pública,  assegurada indenização ulterior, ocorrendo dano. 

XXIII - instituir, por lei, e aplicar as penalidades por infrações das suas leis e regulamentos. 

 

 

Art. 12 Compete ao Município suplementar a legislação federal e estadual, no que 
couber. 

 Parágrafo único. O município no exercício da competência suplementar: 

I - legislará sobre as matérias sujeitas a normas gerais da União e do Estado, respeitadas 
apenas as que se ativerem aos respectivos campos materiais de competência reservados às 
normas gerais. 

II - poderá legislar complementarmente, nos casos de matérias de competência privativa da 
União e do Estado, nas hipóteses em que houver repercussão no âmbito local e justificado 
interesse. 

Art.13 Competem ao Município, respeitadas as normas de cooperação fixadas em lei 
complementares, de forma concorrente-cumulativa com a União e o Estado: 

I  - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas. 

II  - cuidar da saúde e assistência públicas, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 
deficiência. 

III - proteger os documentos, os monumentos, as obras e outros bens de valor histórico, 
artístico e cultural, as paisagens naturais notáveis. 



                                                      

  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de 
valor histórico, artístico ou cultural. 

V  - proporcionar meios de acesso à cultura, à educação e à ciência. 

VI  - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas. 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora. 

VIII  - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar. 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais 
e de saneamento básico. 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração 
social dos setores desfavorecidos. 

XI  - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de 
recursos hídricos e minerais em seu território. 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 

Art. 14 Ao Município é vedado: 

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento 
ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na 
forma da lei, a colaboração de interesse público. 

II  - recusar fé aos documentos públicos. 

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre pessoas políticas. 

 

 
TÍTULO II  -  DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

Capítulo  I  - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 15 São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo 

e o Executivo. 

Parágrafo único. É vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições e, quem estiver 
investido na função de um deles não pode exercer a de outro. 

Art. 16 Têm os Poderes do Município as seguintes funções, que são exercidas 
prevalentemente: 

I - pelo Legislativo, as funções legislativas, de fiscalização e controle. 

II - pelo Executivo, as funções executivas, compreendidas as de governo e de administração. 

Parágrafo único. O exercício prevalente das funções do Legislativo e do Executivo não 
impede os atos de colaboração e a prática de atos compreendidos em uma e outra função, nos 
termos da Constituição Federal, Estadual e desta Lei Orgânica. 

 

Capitulo  II  -  DO PODER LEGISLATIVO 

Seção I - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 17 O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal, composta de 
vereadores, eleitos na forma da Constituição Federal. 

Art. 18 É de 09 (Nove) o número total de Vereadores.  



                                                      

  

Parágrafo único. Observadas as normas constitucionais quanto à proporcionalidade em 
relação à população, os ajustes necessários no número total de Vereadores serão feitos em lei 
complementar. 

Seção II - DA COMPETÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

Art. 19 Compete à Câmara Municipal deliberar, sob forma de projetos de lei, sujeitos à 
sanção do Prefeito, sobre as matérias de competência do Município, especialmente sobre: 

I - matéria financeira, tributária e orçamentária: Plano Plurianual, Diretrizes Orçamentárias e 
Orçamento Anual; abertura de créditos especiais e suplementares, remissão de dívidas, 
concessão de isenções e anistias fiscais, auxílios e subvenções. 

II - matéria Urbanística, especialmente o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado, 
matéria relativa ao uso e ocupação do solo, parcelamento, edificações, denominação de 
logradouros públicos e estabelecimento do perímetro urbano e dos bairros. 

III - regime jurídico dos servidores municipais, criação, transformação e extinção de cargos, 
empregos e funções públicas, planos de carreira, fixação e aumento de remuneração dos 
servidores municipais, da administração direta e indireta. 

IV - organização dos serviços municipais e sua forma de prestação. 

V - bens públicos, aquisição e alienação de bens imóveis, outorga de direito real, concessão e 
permissão administrativa de uso. 

VI - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da administração direta e das entidades da 
administração indireta. 

Art. 20 Compete privativamente à Câmara Municipal: 

I - eleger sua Mesa e destituí-la. 

II - votar o seu Regimento Interno. 

III - tomar o compromisso e dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito. 

IV - representar Contra o Prefeito. 

V - fixar a remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, em cada Legislatura, 
para a subseqüente, até sessenta dias antes das eleições municipais, observado o que dispõem 
os arts. 37,  XI; 150, II; 153, III e 153, 2°, 1, da Constituição Federal. 

VI - julgar os Vereadores nos casos especificados nesta Lei. 

VII - conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores. 

VIII - criar Comissões de inquérito sobre fatos determinados e por prazo certo, mediante 
requerimento de um terço dos seus membros. 

IX - solicitar informações ao Prefeito sobre assuntos referentes à Administração. 

X - apreciar vetos. 

XI - conceder honrarias a pessoas que, reconhecida e comprovadamente, tenham prestado 
serviços relevantes ao Município, 

XII - julgar as contas do Prefeito, incluídas as da administração indireta e da Mesa da Câmara 
Municipal, na forma da lei. 

XIII - convocar os titulares dos órgãos e entidades da administração direta e indireta para 
prestarem informações sobre matéria da sua competência. 

XIV - julgar o Prefeito e os Secretários municipais nas infrações político-administrativas.  



                                                      

  

XV] - conhecer da renúncia do Prefeito e do Vice-Prefeito. 

XVI - destituir do cargo o Prefeito e o Vice-Prefeito após condenação por crime comum ou de 
responsabilidade. 

XVII - convocar plebiscito e autorizar referendo. 

XVIII - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar.  

XIX - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração 
indireta. 

XX - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa 
do Prefeito. 

Parágrafo único. As deliberações da Câmara sobre matéria de sua competência 
privativa tomarão forma de resolução, quando se tratar de matéria de sua economia interna, e 
de decreto legislativo, nos demais casos. 
 

Seção III – DOS VEREADORES 
 

Art. 21 Os vereadores não poderão: 

I - desde a expedição do diploma: 

a) celebrar e manter contrato com o Município, autarquias, sociedades de economia mista, 
empresas públicas, fundações e empresas concessionárias de serviço público municipal. 

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que sejam 
demissíveis “ad nutum”, nas entidades constantes da alínea anterior; 

II - desde a posse: 

a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de favor decorrente de contrato 
com o Município, ou nele exercer função remunerada; 

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis “ad nutum”, nas entidades referidas no 
inciso I, “a”; 

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere o inciso I, 
“a”, 

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo. 

Art. 22 Perderá o mandato o Vereador: 

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior. 

II - cujo procedimento é declarado incompatível com o decoro parlamentar. 

III - que deixar de comparecer, em  cada Sessão Legislativa, à terça parte das sessões 
ordinárias, salvo se em licença ou missão autorizada pela Câmara. 

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos, quando decretado pela Justiça, nos 
casos previstos na legislação infraconstitucional e na Constituição Federal. 

V - que cometer qualquer dos  crimes previstos no Título X, Capítulo III do Código Penal.   

VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado. 

§ 1° Caberá ao Regimento Interno da Câmara definir os procedimentos incompatíveis com o 
decoro parlamentar, podendo instituir outras formas de penalidade para condutas menos 
graves, em atenção ao princípio da gradação, segundo a gravidade da infração, bem como 
regular o procedimento de apuração respectivo, garantida ampla defesa.  



                                                      

  

§ 2° Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela Câmara de 
Vereadores, mediante iniciativa da Mesa ou de partido político com representação na Casa, 
assegurada ampla defesa. 

§ 3° Nos casos dos incisos III, IV e V  a perda será declarada pela Mesa, de ofício, ou 
mediante iniciativa de qualquer de seus membros, ou de partido político representado na 
Câmara, assegurada ampla defesa. 

 

Art. 23  Não perderá o mandato o Vereador: 

I - investido no cargo, de Secretário Municipal, Estadual, Presidente, Superintendente ou 
Titular de entidade da administração pública indireta do Município, Estado e União ou na 
chefia de missão temporária de caráter cultural ou de interesse do Município.  

Art. 24 É proibido ao Vereador fixar residência fora do Município. 

Art. 25 O Vereador é inviolável, no exercício do mandato e na circunscrição do 
Município, por suas opiniões, palavras e votos. 

 

Art. 26 É livre ao Vereador renunciar ao mandato. 

Parágrafo único. A renúncia far-se-á por ofício autenticado e dirigido ao Presidente da 
Câmara Municipal. 

Art 27. O Vereador que faltar a uma das sessões ordinárias mensais terá sua 
remuneração reduzida na forma da lei. 

Art. 28 Antes da posse e ao término do mandato, os Vereadores deverão apresentar 
declaração de bens. 

 

Seção IV - DAS REUNIÕES 

 
Art. 29 A Legislatura, que terá duração de quatro anos, dividir-se-á em quatro Sessões 
Legislativas. 

§ 1° Cada Sessão Legislativa compreende dois períodos legislativos: de 15 de fevereiro a 30 
de junho e de 1° de agosto a 15 de dezembro. 

§ 2° As sessões marcadas para essas datas serão transferidas para o primeiro dia útil 
subseqüente quando recaírem em sábados, domingos e feriados. 

§ 3° As sessões da Câmara Municipal serão ordinárias e extraordinárias, na forma regulada no 
Regimento Interno. 

Art. 30 A Câmara reunir-se-á extraordinariamente em caso de urgência ou de interesse 
público relevante, por convocação: 

I - do Prefeito. 

II - do Presidente da Câmara, por sua iniciativa ou a requerimento da maioria absoluta dos 
membros da Casa. 

§ 1° As Sessões extraordinárias serão convocadas com antecedência mínima de dois dias e 
nelas não se tratará de matéria estranha à convocação. 

§ 2° O Presidente da Câmara Municipal dará ciência da convocação os Vereadores, por meio 
de comunicação pessoal e escrita. 



                                                      

  

Art. 31 É garantido, na forma do Regimento Interno Tribuna livre.  

I - ao Vereador licenciado pela Câmara por motivo de doença sem prejuízo da remuneração, 
ou sem remuneração no interesse particular, desde que, neste caso, o afastamento não 
ultrapasse cento e vinte dias por Sessão Legislativa. 

II - à Vereadora gestante licenciada pela Câmara, pelo prazo de cento e vinte dias, sem 
prejuízo da remuneração. 

§ 1° O suplente será convocado nos casos de vaga, de investidura em função prevista neste 
artigo ou de licença superior a cento e vinte dias. 
 

Seção V - DA INSTALAÇÃO 
 

Art. 32 No primeiro ano de cada Legislatura, no dia 1° de janeiro, ás 14:00 horas, em 
sessão de instalação, independentemente de número, sob a presidência do mais votado entre 
os presentes, os Vereadores prestarão compromisso e tomarão posse.  

Art. 33 O Presidente prestará o seguinte compromisso: 

“PROMETO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL, A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NORTELÂNDIA E AS 
DEMAIS LEIS, DESEMPENHAR, COM LEALDADE, O MANDATO QUE ME 
FOI OUTORGADO, E PROMOVER O BEM GERAL DO POVO DE 
NORTELÂNDIA, EXERCENDO COM PATRIOTISMO, AS FUNÇÕES DO 
MEU CARGO.” Em seguida, o secretário designado para este fim fará a chamada de cada 
Vereador, que declarará: “ASSIM O PROMETO”. 

Art. 34 O Vereador que não tomar posse na sessão prevista no artigo 32 poderá fazê-lo 
até 15 (quinze) dias depois da primeira sessão ordinária da Legislatura. 

 

Seção VI - DA MESA 

Subseção I – DA ELEIÇÃO 
 

 Art. 35 No dia imediato à sessão de instalação, os Vereadores reunir-se-ão sob a 
presidência do mais votado entre os presentes e, havendo maioria absoluta dos membros da 
Câmara, elegerão os componentes da Mesa por voto público e maioria absoluta de votos, 
considerando-se automaticamente empossados os eleitos. 

§ 1º Se o candidato não obtiver maioria absoluta de votos, proceder-se-á imediatamente a 
novo escrutínio, considerando-se eleito o mais votado ou, no caso de empate, o mais idoso. 

§ 2° Não havendo número legal, o Vereador que estiver investido nas funções de Presidente 
dos trabalhos convocará sessões diárias até que haja “quorum” exigido e seja eleita a Mesa. 

 

Subseção II - DA COMPOSIÇÃO E COMPETÊNCIA 
 

Art. 36 A Mesa será composta de um Presidente, um Vice-presidente,  um 1º 
Secretário, um 2° Secretário, e um 3° Secretário. 

Art. 37 Na composição da Mesa será assegurada, tanto quanto possível, a 
representação proporcional dos partidos com assento na Casa. 



                                                      

  

Art. 38 Os membros da Mesa isoladamente ou em conjunto são passíveis de destituição, desde 
que exorbitem de suas atribuições, ou delas se omitam, mediante resolução aprovada por dois 
terços dos membros da Câmara, assegurado o direito de ampla defesa. 

§ 1° O início do processo de destituição dependerá de representação subscrita pela maioria 
absoluta dos Vereadores, necessariamente lida em plenário por qualquer de seus signatários, 
com denúncia e circunstanciada fundamentação sobre as irregularidades imputadas. 

§ 2° Oferecida a representação, constituir-se-á Comissão Processante, nos termos regimentais. 

Art. 39 São atribuições da Mesa, entre outras: 

I - tomar todas as providências necessárias à regularidade dos trabalhos legislativos. 

II - designar Vereadores para a missão de representação da Câmara Municipal. 

III - propor ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo municipal. 

Art. 40 O mandato da Mesa será de dois anos. 

 
Subseção III - DO PRESIDENTE 

Art 41 Compete ao Presidente da Câmara Municipal, entre outras atribuições: 

I - representar a Câmara Municipal em juízo ou fora dele. 

II - promulgar as leis não sancionadas pelo Prefeito. 

III - encaminhar pedido de intervenção no Município, nos casos previstos pela Constituição 
Federal. 

 

Seção VII - DA COMISSÃO EXECUTIVA 

Art. 42 A Comissão Executiva da Mesa Diretora, será composta dos seguintes 
membros da Mesa: Presidente, Vice-Presidente, 1° Secretário, 2º Secretário e 3° Secretário. 

Art. 43 Compete-lhe, entre outras atribuições: 

I - a iniciativa de projetos de lei que disponham sobre a organização dos serviços da Câmara, 
criação, extinção e alteração de cargos e fixação dos respectivos vencimentos e vantagens, 
observada a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

II - a iniciativa de projetos de lei dispondo sobre a abertura de créditos suplementares ou 
especiais, com recursos indicados pelo Executivo ou mediante anulação parcial ou total de 
dotações da Câmara. 

III - elaborar ou expedir, mediante ato, a discriminação analítica das dotações orçamentárias 
da Câmara, bem como alterá-las, quando necessário, por anulação total ou parcial de suas 
dotações orçamentárias. 

IV - por meio de ato, nomear, promover, comissionar, conceder gratificações, licenças, pôr 
em disponibilidade, exonerar, demitir, aposentar e punir funcionários da Casa, nos termos 
estritos da lei. 

V - expedir normas ou medidas administrativas. 

VI - devolver à Prefeitura o saldo de caixa existente na Câmara Municipal, no final do 
exercício. 

Seção VIII - DAS COMISSÕES 

Art. 44 Na composição das Comissões, constituídas na forma do Regimento Interno, 
assegurar-se-á, tanto quanto possível, a representação proporcional dos partidos políticos. 



                                                      

  

Art. 45 As Comissões Parlamentares de Inquérito (CPI), que terão poderes de 
investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos no Regimento 
Interno, serão criadas mediante requerimento de um terço dos Vereadores, para apuração de 
fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhado ao 
Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores. 

 Seção IX – DAS  DELIBERAÇÕES 

Art. 46 As deliberações da câmara Municipal serão tomadas mediante duas discussões 
e duas votações com o interstício mínimo de vinte e quatro horas. 

Parágrafo único. Os vetos e os requerimentos terão uma discussão e uma votação. 

Art. 47 A discussão e a votação da matéria constante da ordem do dia serão realizadas 
com a presença da maioria absoluta dos membros da Casa. 

§ 1° O voto será público e aberto, exceto nas deliberações referentes as penalidades aos 
Vereadores e ao Prefeito e na apreciação de vetos, para as quais será secreto. 

§ 2° Dependerá de voto favorável de dois terços dos membros da Câmara: 

I - a deliberação sobre as contas do Município contra o parecer prévio do Tribunal de Contas. 

II - a destituição de componente da Mesa. 

III. - a representação contra o Prefeito Municipal. 

IV - a aprovação de emenda à Lei Orgânica. 

V -  a aprovação de proposta para mudança do nome do Município. 

VI - aprovação do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

VII - o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado. 

§ 3° - dependerá de voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara: 

I - a rejeição do veto do Prefeito Municipal. 

II - a mudança de local de funcionamento da Câmara Municipal. 

III - a aprovação de leis complementares. 

Art. 48  Salvo disposição em contrário desta Lei Orgânica, as deliberações serão 
tomadas por maioria simples de votos, presente a maioria absoluta dos Vereadores. 

Art. 49  Será nula a votação, que não for processada nos termos desta Lei. 
 

Seção X - DO PROCESSO LEGISLATIVO 

Subseção I - DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 50  O processo legislativo compreende a elaboração de: 

I - emendas à Lei Orgânica. 

II - leis complementares. 

III - leis ordinárias. 

IV - decretos legislativos. 

V - resoluções. 

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração e 
consolidação de leis. 
 



                                                      

  

Subseção - II DA EMENDA  À  LEI ORGÂNICA 
 

Art. 51 A Lei Orgânica poderá ser emendada mediante proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara Municipal. 

II - do Prefeito. 

III - da população, subscrita por cinco por cento do eleitorado do Município. 

§ 1° A Lei Orgânica não poderá sofrer emendas na vigência de estado de sítio ou estado de 
defesa ou ainda no caso de o Município estar sob intervenção estadual. 

§ 2° A proposta de emenda será dirigida à Mesa da Câmara Municipal e publicada no órgão 
interno da Casa, no órgão oficial do Município e em jornal de grande circulação na cidade e 
região. 

§ 3° A proposta de emenda será discutida e votada em dois turnos, com interstício mínimo de 
dez dias, considerando-se aprovada se obtiver dois terços dos votos dos membros da Câmara 
Municipal, em ambos os turnos. 

§ 4° É assegurada a sustentação de emenda por representante dos signatários de sua 
propositura. 

§ 5° A emenda fica sujeita a referendo facultativo, que será realizado, se requerido no prazo 
de sessenta dias, pela maioria dos membros da Câmara ou por 05% (cinco) por cento do 
eleitorado do Município, ficando a promulgação sob condição suspensiva. 

§ 6° A emenda à Lei Orgânica aprovada será promulgada pela Mesa da Câmara Municipal, 
com o respectivo número de ordem. 

§ 7°A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou prejudicada não poderá ser objeto 
de nova proposta na mesma Sessão Legislativa, salvo quando reapresentada pela maioria 
absoluta dos membros da Câmara Municipal ou por dez por cento do eleitorado do Município. 
 

 Subseção III - DAS LEIS 

Art. 52 A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou 
Comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos cidadãos, mediante iniciativa popular, na 
forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica. 

Parágrafo único.  Serão   objeto de leis   complementares,  dentre  outras,  as  previstas 
nesta Lei Orgânica:  

I - Código Tributário do Município;  
II - Plano Diretor de Desenvolvimento;  
III - Código  de Posturas do Município;  
IV - Código de Defesa do Meio Ambiente e Recursos Naturais;  
V-  Lei Instituidora de Regime Jurídico único dos Servidores Municipais;  
VI - Lei Instituidora de Fundos de Desenvolvimentos 

Art. 53 São de iniciativa privativa do Executivo, entre outras previstas nesta Lei Orgânica, leis 
que disponham sobre: 

I - criação de cargos, funções ou empregos públicos e aumento de vencimentos dos 
servidores. 

II - servidores do Município, seu regime jurídico, plano de carreira, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria. 



                                                      

  

III  - criação, estruturação e atribuições dos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
IV  -  Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado. 

§ 1° O Prefeito, havendo interesse público relevante devidamente justificado, pode solicitar 
urgência para a apreciação de projetos de sua iniciativa, desde que esta Lei Orgânica não 
estabeleça os prazos para deliberação da Câmara Municipal. 

§ 2°  No caso do § 1°, se a Câmara Municipal não se manifestar em até 30 (trinta) dias sobre a 
proposição, será esta incluída na ordem do dia, suspendendo-se a deliberação quanto aos 
demais assuntos, para que se ultime a votação. 

§ 3° O prazo do parágrafo anterior não corre no período de recesso da Câmara Municipal. 

Art. 54  O projeto de lei que implique em despesa deverá ser acompanhado de 
indicação das fontes de recursos. 

Parágrafo único. Não é admitido aumento de despesa prevista: 

I - nos projetos de iniciativa privativa do Prefeito, ressalvadas as emendas aos projetos 
previstos nos incisos, I II e III do art. 125, desta Lei Orgânica, observado o disposto no art. 
129. 

II - nos projetos sobre a organização dos serviços administrativos da Câmara Municipal. 

Art. 55 A iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do Município, da 
cidade ou de bairros poderá ser exercida por 05% (cinco) por cento, pelo menos, do 
eleitorado. 

Art. 56 A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente pode constituir objeto 
de novo projeto, na mesma Sessão Legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos 
membros da Câmara Municipal ou de 10% (dez) por cento do eleitorado do Município. 

Art. 57  Concluída a votação, a Câmara Municipal, no prazo de 10 (dez) dias, enviará 
o projeto de lei aprovado ao Prefeito, que, aquiescendo, o sancione. 

§ 1° Se o prefeito julgar, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse 
público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data 
do recebimento, e comunicará, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, ao Presidente da Câmara 
Municipal os motivos do veto. 

§ 2°  O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, parágrafo, inciso ou alínea.  

§ 3°  Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, o silêncio do Prefeito implicará em sanção. 

§ 4° O veto será apreciado em sessão única, dentro de 30 (trinta) dias a contar do seu 
recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos integrantes da 
Câmara Municipal, em escrutínio secreto. 

§ 5° Esgotado, sem deliberação, o prazo estabelecido no § 4°, que não flui durante o recesso 
da Câmara Municipal, o veto será colocado na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas 
as demais proposições até a sua votação final. 

§ 6°  Rejeitado o veto, será o projeto enviado ao Prefeito para sanção. 

§ 7°  Se a lei não for sancionada pelo Prefeito, dentro de quarenta e oito horas, nos casos dos 
§§ 3° e 6°, o Presidente da Câmara Municipal a promulgará, e, se este não o fizer, em igual 
prazo, competirá ao Vice-Presidente fazê-lo.  

§ 8°  No caso de veto parcial, a parte de projeto de lei aprovada com a rejeição do veto será 
sancionada sob o mesmo número da lei original e só vigorará a partir da publicação. 

Art. 58 A elaboração de resoluções e decretos legislativos obedecerá ao disposto no 
Regimento Interno da Câmara Municipal. 



                                                      

  

 
 

Seção XI - DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
 

Art. 59 A fiscalização sobre os órgãos da administração direta, das entidades da 
administração indireta e inclusive sobre pessoas físicas, quando for o caso, dar-se-á sob as 
modalidades e quanto aos aspectos previstos no art. 70 e parágrafo único da Constituição 
Federal. 

Art. 60 O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio do 
Tribunal de Contas do Estado. 

Parágrafo único. O parecer prévio, emitido pelo Tribunal, sobre as contas que o 
Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos 
membros da Câmara Municipal. 

Art. 61 A Comissão Permanente de Fiscalização da Câmara Municipal, diante de 
indícios de despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos não 
programados ou de subsídios não aprovados, incumbe solicitar à autoridade governamental 
responsável que, no prazo de 05 (cinco) dias, preste os esclarecimentos necessários. 

§ 1° Não prestados os esclarecimentos ou considerados insuficientes, a Comissão solicitará ao 
Tribunal de Contas pronunciamento conclusivo sobre a matéria. 

§ 2° Entendendo o Tribunal que é irregular a despesa, a Comissão, se julgar que o fato pode 
causar dano irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá à Câmara Municipal a sua 
sustação. 

§ 3° No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pela Câmara Municipal, 
que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis. 

§ 4° Se a Câmara Municipal ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não efetivar as 
medidas cabíveis, o Tribunal decidirá a respeito, e as decisões de que resulte imputação de 
débito ou multa terão eficácia de título executivo. 

Art. 62 Os Poderes Legislativo e Executivo do Município manterão, de forma 
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 

I  - avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual e a execução de programas 
de governo e do orçamento municipal. 

II  - comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da Administração Municipal, 
bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado. 

III - exercer o controle das operações de crédito, e garantias, bem como dos direitos e deveres 
do Município. 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelo controle interno, de qualquer dos  Poderes ao 
tomarem conhecimento de irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de 
Contas, sob pena de responsabilidade solidária. 

Art. 63 Qualquer cidadão, partido político, associação ou entidade sindical é parte 
legítima para, nos termos da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades ao Tribunal de 
Contas. 

Art. 64  Aos órgãos autônomos de controle interno e de defesa dos direitos e interesses 
dos cidadãos vinculados ao Poder Legislativo, sem poder decisório, compete em especial: 



                                                      

  

I - agir de ofício, recomendando à autoridade administrativa as providências cabíveis, nos 
casos de morosidade, ilegalidade, abuso de poder, omissão, negligência, erro ou violação dos 
princípios constitucionais e desta Lei Orgânica. 

II - orientar e esclarecer a população sobre os seus direitos; propor, por meio dos institutos 
previstos nesta Lei, o aperfeiçoamento da legislação municipal, e representar aos órgãos 
competentes, nos casos sujeitos ao controle destes, quando constatar irregularidade ou 
ilegalidade, sob pena de responsabilidade solidária. 
 

Capítulo  III - DO PODER EXECUTIVO 

Seção I - DISPOSIÇÃO GERAL 

Art.  65 O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito. 
 

Seção II - DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO 

Art. 66 O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse em sessão solene, na Câmara 
Municipal, especialmente convocada para este fim. 

§ 1° Ao prestar compromisso e ao deixar o cargo, o Prefeito apresentará declaração de seus 
bens à Câmara Municipal. 

§ 2° O Prefeito prestará o seguinte compromisso: 

“PROMETO DEFENDER E CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL, A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NORTELÂNDIA E AS DEMAIS LEIS, 
DESEMPENHANDO, COM LEALDADE, O MANDATO QUE ME FOI 
OUTORGADO E EXERCENDO, COM PATRIOTISMO, AS FUNÇÕES DO MEU 
CARGO”. 

§ 3°  Se, decorridos 10 (dez) dias da data fixada para a posse, o Prefeito ou o Vice-Prefeito, 
salvo motivo de força maior, não tiver assumido o cargo, este será declarado vago. 

Art. 67 O Vice-Prefeito, além de outras atribuições que lhe forem conferidas por lei, 
auxiliará o Prefeito, sempre que por ele for convocado para missões especiais. 

Art. 68 O Vice-Prefeito substituirá o Prefeito em caso de impedimento e sucedê-lo-á 
no de vaga. 

Art. 69 Em caso de impedimento do Vice-Prefeito ou de vacância do cargo, será 
chamado ao exercício o Presidente da Câmara Municipal. 

Parágrafo único. O Presidente da Câmara Municipal não poderá se recusar a assumir o 
cargo de Prefeito, sob pena de perda de seu cargo legislativo, salvo se do exercício resultar 
incompatibilidade eleitoral, caso em que, sendo candidato a outro cargo eletivo, terá que 
renunciar ao cargo da Mesa da Câmara, no mesmo prazo fixado em lei para 
desincompatibilização. 

Art. 70 Vagando os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito proceder-se-á a nova eleição, na 
forma da lei, 90 (noventa) dias depois de aberta a última vaga, devendo os eleitos completar o 
período de seus antecessores, exceto se a vacância ocorrer no último ano do mandato. 

 

Seção  III - DA LICENÇA 
 

Art. 71 O Prefeito, sem autorização do Legislativo, não poderá se afastar: 

I - do Município, por mais de quinze dias consecutivos. 



                                                      

  

II  - do País, por qualquer tempo. 

Parágrafo único. O Prefeito, regularmente licenciado, terá direito a perceber 
remuneração, quando: 

I - impossibilitado para o exercício do cargo por motivo de doença devidamente comprovada. 

II  - a serviço ou em missão de representação do Município. 
 

Seção IV - DAS ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO 

Art. 72 Ao Prefeito compete: 

I - representar o Município em juízo ou fora dele. 

II - nomear e exonerar os Secretários Municipais e/ou Chefes de Setores, Departamentos e 
Seções em Cargos Comissionados. 

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Lei. 

IV - sancionar e fazer publicar as leis, expedir decretos e regulamentos para a sua fiel 
execução. 

V - dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração Municipal, na forma da 
lei. 

VI - vetar projeto de lei, total ou parcialmente, por inconstitucionalidade ou no interesse 
público. 

VII - prestar à Câmara Municipal, dentro de 15 (quinze) dias úteis, as informações solicitadas. 

VIII  - comparecer a Câmara Municipal, por sua própria iniciativa. 

IX - solicitar a intervenção estadual no Município, nos termos da Constituição Estadual. 

X - remeter mensagem e plano de governo à Câmara Municipal por ocasião da abertura da 
Sessão Legislativa, expondo a situação do Município. 

XI - prestar contas, anualmente, a Câmara Municipal, até 60 (sessenta) dias após o 
encerramento do exercício. 

XII - enviar à Câmara Plano Plurianual, Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias e Proposta 
de Orçamento Anual. 

XIII - celebrar convênios com entidades públicas ou particulares, na forma da lei, remetendo 
cópia fiel do inteiro teor dos instrumentos respectivos à Câmara Municipal de Nortelândia, no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da assinatura.  

XIV - convocar extraordinariamente a Câmara Municipal para deliberar sobre matéria de 
interesse público relevante e urgente. 

XV - alienar bens imóveis, mediante prévia e expressa autorização da Câmara Municipal. 

XVI - conceder, permitir ou autorizar o uso dos bens municipais por terceiros, nos termos da 
lei. 

XVII - conceder ou permitir, na forma da lei, a execução de serviços públicos por terceiros. 

XVIII - executar o orçamento. 

XIX - aplicar multas previstas em leis e contratos. 

XX - fixar os preços dos serviços públicos, observados os critérios estabelecidos em lei. 

XXI - contrair empréstimos e realizar operações de crédito, com prévia autorização da 
Câmara Municipal. 



                                                      

  

XXII - remeter à Câmara Municipal, até o dia 20 de cada mês, as parcelas das dotações 
orçamentárias que devem ser despendidas por duodécimos. 

XXIII - abrir crédito extraordinário nos casos de calamidade pública, comunicando o fato à 
Câmara Municipal. 

XXIV - expedir os atos referentes à situação funcional dos servidores. 

XXV - nomear e demitir servidores, nos termos da lei. 

XXVI - determinar a abertura de sindicância e a instauração de Inquérito Administrativo. 

XXVII - aprovar projetos técnicos de edificação, de arruamento e de loteamento. 

XXVIII - desapropriar bens, mediante a expedição de atos de declaração de utilidade ou 
necessidade pública, ou de interesse social. 

XXIX - solicitar auxílio dos órgãos de segurança para o cumprimento de seus atos. 

Art. 73 O Prefeito poderá delegar aos Secretários Municipais e Titulares das entidades 
componentes da Administração Indireta as atribuições referidas no artigo anterior, exceto as 
constantes dos incisos II, III, IV, V, VI, VII, IX, X, XI, XII, XIV, XV, XXI e XXIX. 

Parágrafo único. Os titulares de atribuições delegadas incorrerão nos mesmos 
impedimentos do Prefeito. 

Art. 74 O exercício da representação do Município em juízo dar-se-á mediante a 
Assessoria Jurídica do Município, órgão ao qual competem as atividades de consultaria do 
Executivo e a execução da dívida ativa. 
 

 

Seção  V -  DA RESPONSABILIDADE E DAS INFRAÇÕES POLITICO-
ADMINISTRATIVAS DO PREFEITO E DOS 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 
Art. 75 Os crimes de responsabilidade e as infrações político administrativas do 

Prefeito e dos Secretários Municipais e/ou Chefes de Setores, e as respectivas sanções, 
normas e processo de julgamento serão estabelecidos em lei complementar e no Regimento 
Interno da Câmara Municipal. 

Parágrafo único. Nas infrações político-administrativas, essas autoridades ser 
submetidas a julgamento pela Câmara Municipal. 

Capítulo IV - DA ORGANIZAÇÃO DO GOVERNO MUNICIPAL 

Seção I - DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 
Subseção - I DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 76 O governo do Município é exercido pelo Prefeito, a quem incumbe, com o 
auxílio dos Secretários Municipais e Titulares das entidades da administração indireta, a 
direção superior da Administração Municipal. 

§ 1° Compete aos Secretários Municipais e Titulares das entidades da administração indireta 
exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da Administração 
Municipal nas respectivas áreas de competência. 

§ 2° Compete aos Secretários Municipais referendar os atos e decretos do Prefeito Municipal. 



                                                      

  

Art. 77 O Município, na ordenação de sua estrutura orgânica e funcional, atenderá aos 
princípios da desconcentração e descentralização. 

§ 1° A administração direta estrutura-se a partir de Secretarias Municipais. 

§ 2° A administração indireta compreende as seguintes entidades: 

I  - autarquias. 

II  - fundações públicas. 

III  - sociedades de economia mista. 

IV - empresas públicas. 

Art. 78  Os órgãos da administração direta vinculam-se ao chefe do Executivo por 
linha de subordinação hierárquica, e as entidades da administração indireta por linha de tutela, 
mantendo o Executivo sobre as entidades com personalidade de direito público o controle 
político e de legalidade, e sobre as entidades com personalidade de direito privado o controle 
político, de legalidade e de mérito. 

Art. 79  O Município, na sua atuação, atenderá aos princípios da democracia participativa, 
dispondo, mediante lei, sobre a criação dos Conselhos Municipais nas diversas áreas, 
integrados por representantes populares dos usuários dos serviços públicos, disciplinando a 
sua composição e funcionamento, compreendidas nas suas prerrogativas, entre outras: 

I - a participação, mediante propostas e discussões, de planos, programas e projetos, a partir 
do Plano Diretor de Desenvolvimento, do Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias e do 
Orçamento Anual. 

II - o acompanhamento da execução dos programas e a fiscalização da aplicação dos recursos. 

Parágrafo único. Os Conselhos Municipais funcionarão de forma independente da 
Administração Municipal, sendo que a participação nos mesmos será considerada de caráter 
público relevante; exercida gratuitamente, à exceção dos Conselheiros Tutelares, cujo 
exercício do mandato será remunerado, nos termos estabelecidos em Lei Municipal. 

 

Subseção II - DOS PRINCÍPIOS E PRECEITOS APLICÁVEIS À ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 

Art. 80 A Administração Municipal direta e indireta do Poder Executivo e o Poder 
Legislativo obedecerão aos princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 
Publicidade, Eficiência, Razoabilidade e também ao seguinte: 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 
requisitos estabelecidos em lei. 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, com a participação dos servidores na sua 
fiscalização, respeitada a ordem de classificação e ressalvada as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração. 

III - a Administração Municipal realizará, nas áreas onde houver necessidade, concursos 
públicos. 

IV - durante o prazo de validade previsto no edital de convocação, os aprovados em concurso 
público serão convocados com prioridade sobre os novos concursados para assumir cargo ou 
emprego na carreira. 

V - os cargos de Secretário e de Titular das entidades da administração indireta, os de 
assessoramento direto dos gabinetes do Prefeito, e da Mesa da Câmara Municipal serão 



                                                      

  

exercidos preferencialmente por servidores ocupantes de cargo de carreira técnica, ou 
profissional, salvo os casos e condições previstos em lei. 

VI - os demais cargos em comissão e as funções gratificadas serão exercidos 
preferencialmente por servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou profissionais. 

VII  - é garantido ao servidor municipal o direito de livre associação sindical. 

VIII  - o direito de greve será exercido nos termos e limites definidos em lei. 

IX - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos às pessoas portadoras de 
deficiência e definirá os critérios de sua admissão. 

X - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado, para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público observado as seguintes normas: 

a) realização de teste com processo seletivo, ressalvados os casos de calamidade pública; 

b) contrato improrrogável, com prazo máximo de um ano, vedado à recontratação; 

c) proibição de contratação de serviços para realização de atividades que possam ser 
regularmente exercidas por servidores públicos. 

XI  - a lei fixará o limite máximo e a relação de valores entre a maior e a menor remuneração 
dos servidores públicos, observados, como limite máximo, os valores percebidos como 
remuneração, em espécie, pelo Prefeito. 

XII  - a lei assegurará aos servidores municipais isonomia de vencimentos para os cargos de 
atribuições iguais ou assemelhados do mesmo Poder ou entre os servidores dos Poderes 
Executivo e Legislativo, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à 
natureza ou ao local de trabalho. 

XIII  - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 
acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico 
fundamento. 

XIV  - os salários dos servidores são irredutíveis, salvo o disposto em convenção ou acordo 
coletivo de trabalho. 

XV - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários: 

a) a de dois cargos de professor; 

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 
regulamentadas. 

XVI - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções, e abrangem autarquias, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações mantidas pelo Poder Público. 

XVII - somente por lei específica poderão ser criadas empresas públicas, sociedades de 
economia mista, autarquias e fundações públicas. 

XVIII - dependem de autorização legislativa a transformação, fusão, cisão, incorporação, 
extinção e privatização e, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades mencionadas 
no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa privada. 

XIX - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação que assegure igualdade de 
condições aos concorrentes, com cláusulas que estabeleçam as obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta nos termos da lei, e com exigências apenas de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 



                                                      

  

§ 1° A Administração Municipal fica obrigada, nas licitações sob as modalidades de tomadas 
de preço e concorrências fixarem preços teto ou preços base, devendo manter serviço 
adequado para o acompanhamento permanente dos preços e pessoal apto para projetar e orçar 
os custos reais das obras e serviços a serem executados. 

§ 2° A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos, 
deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, guardando o sentido de 
prestação de contas, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, ainda que custeada por entidade 
privada. 

§ 3° Semestralmente, a administração direta e indireta publicará, no órgão oficial no 
Município, relatórios das despesas realizadas com a propaganda e publicidade dos atos, 
programas, obras, serviços e campanhas, especificando os nomes dos veículos de divulgação. 

§ 4° A não-observância do disposto nos incisos I e II do artigo 37 da Constituição Federal 
implica a nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 5°As reclamações relativas à prestação de serviços públicos serão disciplinadas em lei. 

§ 6° Os atos de improbidade administrativa importarão na suspensão dos direitos políticos, na 
perda da função pública, na indisponibilidade de bens e no ressarcimento ao erário, na forma e 
gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 7° A lei estabelecerá prazos de prescrição para ilícitos administrativos que causem danos 
financeiros ou econômicos ao erário, praticados por qualquer agente, servidor ou não, sem 
prejuízo da respectiva ação penal e de ressarcimento. 

§ 8° As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado, prestadoras de serviços 
públicos, responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

Art. 81 Observadas as demais normas desta Lei Orgânica, os cargos de cada entidade 
da administração direta e indireta na área administrativa e de pessoal, poderá  ser ocupada por 
servidor que perceberá uma gratificação pela dedicação exclusiva ou, por servidor de livre 
nomeação e exoneração, conforme definidos na legislação vigente 

Parágrafo Único. O servidor em cooperação técnica cedido ao Município de 
Nortelândia, que ocupar cargos na Administração Municipal, fará jus aos mesmos  benefícios 
da  gratificação exclusiva , prevista no caput deste artigo 

Art. 82  Todos têm direito a receber dos órgãos e entidades municipais informações de 
seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilidade da autoridade ou servidor que 
retardar, sonegar ou prestar informação incompleta, incorreta ou falsa. 

Art. 83  São a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

I - o direito de petição aos Poderes Públicos do Município em defesa de direitos ou contra 
ilegalidade ou abuso de poder. 

II - a obtenção de certidões em quaisquer repartições públicas, para defesa de direitos e 
esclarecimentos de situação de interesse pessoal, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob 
pena de responsabilidade da autoridade ou servidor. No mesmo prazo, se outro não for fixado 
pela autoridade ou requisitante, deverão ser atendidas as requisições judiciais. 

Art. 84 As contas da Administração Municipal direta, fundações, autarquias, empresas 
públicas e sociedades de economia mista, com a discriminação das despesas ficarão, durante 
sessenta dias, em local próprio da Câmara Municipal, à disposição para exame e apreciação 
de qualquer contribuinte que poderá questionar-lhe a legitimidade nos termos da lei. 



                                                      

  

Art. 85  Os atos administrativos deverão ser obrigatoriamente, motivados, como 
condição de sua validade, considerando-se os motivos indicados relativamente a cada um, 
como determinantes de sua produção. 

Art. 86  Os atos administrativos de efeitos externos deverão ser obrigatoriamente 
publicados no órgão oficial do Município, como condição de eficácia. 

Art. 87 A Administração Municipal direta e indireta manterá, na forma da lei, as suas 
contas e fará movimentação e as aplicações financeiras em estabelecimentos ou bancos 
estatais, ressalvadas as hipóteses previstas. 

 
Subseção III - DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

Art. 88 O Município instituirá regime jurídico único e plano de Carreira para os 
servidores da Administração Pública direta, das autarquias e das fundações públicas. 

Art. 89  São direitos dos servidores públicos, entre outros: 

I - vencimentos ou proventos não inferiores ao salário mínimo. 

II - irredutibilidade dos vencimentos. 

III - garantia de vencimento nunca inferior ao salário mínimo para os que percebem 
remuneração variável. 

IV - décimo terceiro vencimento com base na remuneração integral ou no valor da 
aposentadoria. 

V - remuneração do trabalho noturno superior a do diurno. 

VI - salário-família para os dependentes, no mínimo, de 05 (cinco) por cento do valor do 
salário mínimo. 

VII - duração da jornada de trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta horas 
semanais, facultadas a compensação de horário e a redução de jornada. 

VIII - repouso semanal remunerado. 

IX - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em 50%  (cinqüenta) por 
cento a do normal. 

X - gozo de férias anuais remuneradas, pelo menos, com um terço a mais do que a 
remuneração normal, vedada a contagem em dobro. 

XI - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e dos vencimentos  com duração de cento e 
vinte dias. 

XII - licença-paternidade, nos termos fixados em lei. 

XIII - proteção do trabalho da mulher, nos termos da lei. 

XIV - redução dos riscos inerentes ao trabalho por meio de normas de saúde, higiene e 
segurança. 

XV - adicional de remuneração para atividades insalubres ou perigosas, na forma da lei. 

XVI - proibição de diferença de vencimentos, de exercício de funções e de critérios de 
admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil. 

XVII - adicionais por tempo de serviço, na forma que a lei estabelecer no plano de carreira. 

XVIII - licença-prêmio, licença sem vencimento, licença para afastamento de estudo e 
qualificação, licença para tratamento de saúde e licença por motivo de doença de pessoa da 
família, na forma da lei. 



                                                      

  

XIX -  assistência e previdência sociais, extensivas aos dependentes e ao cônjuge. 

Parágrafo único. O direito previsto no inciso XI deste artigo também será exercido 
pela mãe adotiva, nos termos da lei. 

Art. 90 Ao servidor municipal em exercício de mandato eletivo aplicam-se as 
disposições do art. 38 da Constituição Federal. 

Art. 91 O servidor público será aposentado: 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais, quando ela for decorrente de 
acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 
especificadas em lei, e proporcionais nos demais casos. 

II - voluntariamente: 

a) após 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e após 35 (trinta e Cinco) se homem, com 
proventos integrais; 

b) após 30 (trinta anos) de efetivo exercício em função de magistério se professor, e após 25 
(vinte e cinco) anos, se professora, com proventos integrais; 

c) após 30 ( trinta) anos de contribuição, se homem, e após 25 (vinte e cinco) anos, se mulher, 
com proventos proporcionais a esse tempo de contribuição; 

d) após 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e após 60 (sessenta anos), se mulher, 
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. 

III - compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição. 

§ 1° A lei disporá sobre a aposentadoria em cargos ou empregos temporários. 

§ 2° O tempo de serviço público federal, estadual, municipal ou privado será computado 
integralmente para efeitos de aposentadoria e disponibilidade, computando-se o tempo de 
serviço prestado ao Município para os demais efeitos legais. 

§ 3° Os proventos da aposentadoria ou inatividade serão revistos na mesma proporção e na 
mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo 
estendidos aos inativos quaisquer benefícios, ou vantagens posteriormente concedidos aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrente da transformação ou reclassificação do 
cargo ou junção em que se deu a aposentadoria, na forma da lei. 

Art. 92 São estáveis, após 03 (três) anos de efetivo exercício, os servidores nomeados 
em virtude de concurso público. 

§ 1° o servidor público estável só perderá o cargo em virtude de sentença judicial transitada 
em julgado ou mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa. 

§ 2° Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, ele será reintegrado e o 
eventual ocupante da vaga reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, 
aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade. 

§ 3° Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor estável ficará em 
disponibilidade remunerada, até seu adequado aproveitamento em outro cargo. 

Art. 93 Ao servidor público eleito para o cargo de direção sindical são assegurados 
todos os direitos inerentes ao cargo, vedada a dispensa a partir do registro da candidatura até 
um ano após o término do mandato, ainda que na condição de suplente, salvo se ocorrer 
exoneração nos termos da lei. 

Parágrafo único. São assegurados os mesmos direitos, até um ano após a eleição, aos 
candidatos não eleitos. 



                                                      

  

Art. 94 Cabe ao Município a implantação de sistema de previdência social, atendendo 
aos princípios previstos na Constituição Federal, garantida a participação dos servidores na 
gestão e no controle. 

§ 1° A inscrição na entidade de previdência do Município é compulsória, seja no caso de 
cargo de provimento efetivo, seja no cargo de provimento em comissão, sendo facultativa no 
caso de ocupante de cargo em comissão, não servidor municipal, desde que comprove ser 
segurado de outro sistema de previdência. 

§ 2° O cônjuge ou companheiro de servidora e o cônjuge ou companheira de servidores 
segurados são considerados seus dependentes e terão direito à pensão previdenciária, na forma 
da lei 

§ 3° A contribuição social do Município e a de seus servidores para o sistema de previdência 
e assistência serão devidas na forma e percentual fixados em lei. 

Art. 95 É garantida assistência gratuita aos filhos e dependentes do servidor municipal, 
desde o nascimento até seis anos de idade em creches e pré-escola. 

Art. 96 Fica assegurado à servidora gestante o exercício de outras funções que não as 
próprias de seu cargo, sem prejuízo de sua remuneração, quando houver nesse sentido, 
determinação médica expressa do órgão competente da entidade de previdência do Município. 

Art. 97 Ao servidor municipal é assegurada a percepção de auxílio para alimentação e 
transporte, nas condições que a lei estabelecer. 

Art. 98  Nenhum servidor poderá ser diretor ou integrar conselho de empresa 
fornecedora ou que realize qualquer modalidade de contrato com o Município, sob pena de 
demissão. 

Art. 99 É vedada a participação de servidores públicos no produto da arrecadação de 
tributos e multas, dívida ativa e valores provenientes de processos judiciais ressalvados o 
direito dos procuradores do Município aos honorários de sucumbência. 

Art. 100 A Lei de Diretrizes Orçamentárias disporá sobre a política salarial aplicável 
aos servidores municipais, com obrigatória previsão da periodicidade dos reajustes com 
índices nunca inferiores aos da inflação. 

Art. 101 É assegurada a participação dos servidores nos colegiados dos órgãos 
públicos em que seus interesses profissionais e previdenciários sejam objeto de discussão e 
deliberação. 

Art.102 O Município poderá instituir uma guarda municipal para a proteção de seus 
bens, serviços e instalações, conforme disposto na legislação vigente. 

 

Subseção IV - DAS OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 

 

Art. 103 As obras públicas municipais serão executadas pela Prefeitura Municipal, por 
administração direta ou por administração indireta, sempre na conformidade com o Plano 
Diretor de Desenvolvimento. 

Art. 104 O Município prestará diretamente, ou sob regime de permissão ou concessão, 
sempre por meio de licitação, os serviços públicos de sua competência, disciplinando e 
organizando-os mediante lei que disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o caráter 
especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, 
fiscalização e rescisão de concessão ou permissão. 



                                                      

  

II - os direitos dos usuários. 

III - a política tarifária. 

IV - a obrigação de manter serviço adequado. 

Art. 105 É garantida a gratuidade do transporte coletivo urbano aos maiores de 
sessenta e cinco anos, e, comprovadamente carentes, aos portadores de necessidades especiais 
e aos aposentados por invalidez. 

Art. 106 Os preços dos serviços públicos e de utilidade pública serão fixados pelo 
Prefeito, nos termos da lei. 

Art. 107 É vedada à administração direta e à indireta a contratação de serviços e obras 
com empresas que não atendam às normas relativas à saúde, segurança do trabalho e proteção 
do meio ambiente, nos termos da legislação vigente. 

Art. 108 O Município retomará os serviços públicos municipais permitidos ou 
concedidos, se executados em desconformidade com a lei, ato ou contrato. 

Art. 109 As obras e serviços de grande vulto, que envolvam endividamento 
considerável e impliquem em significativa alteração do aspecto da cidade, com reflexos sobre 
a vida e os interesses da população, serão submetidos a plebiscito, a critério da Câmara 
Municipal, por deliberação da maioria absoluta dos Vereadores. 

Art. 110 O Conselho Municipal de Transporte Escolar será criado por lei que disporá 
sobre sua composição e funcionamento, terá caráter consultivo, e seus membros não serão 
remunerados. 

Subseção V - DOS BENS MUNICIPAIS 
 

Art. 111 Constituem bens municipais todos os que, a qualquer título, pertençam ao 
Município. 

Art. 112  Classificam-se os bens públicos em: 

I - de uso comum do povo. 

II - de uso especial. 

III - dominicais. 

Parágrafo único. O uso dos bens públicos pode ser gratuito ou oneroso, conforme 
disposto em lei. 

Art. 113 Compete ao Prefeito a administração dos bens municipais, ressalvada a 
competência da Câmara Municipal em relação aos seus bens. 

Art. 114 A alienação e a aquisição dos bens municipais, subordinadas à existência de 
interesse público devidamente justificado, serão precedidas de avaliação e obedecerão às 
seguintes normas: 

I - quando imóveis, dependerão de autorização legislativa e de licitação, dispensada: 

a) a licitação, no caso de permuta; 

b) a licitação e a autorização legislativa, na aquisição por doação sem encargo e na 
reaquisição do domínio útil de imóvel sob o regime enfitêutico. 

II - quando móveis, dependerão de licitação, dispensada esta nos seguintes casos: 

a) doação daqueles inservíveis para o serviço público, permitido exclusivamente para fins de 
interesse social; 

b) permuta. 



                                                      

  

Art. 115 O Município, preferencialmente à venda de bens imóveis, outorgará 
concessão de direito real de uso, mediante prévia autorização legislativa e concorrência, 
dispensada esta quando houver relevante interesse público, devidamente justificado. 

Art. 116 A venda a proprietários lindeiros de imóveis remanescentes, resultantes de 
obras públicas ou de modificação de alinhamentos, inaproveitáveis para edificações, 
dependerá de prévia avaliação e autorização legislativa. 

Art. 117  O uso de bens municipais por terceiros poderá ser outorgado mediante 
concessão, permissão ou autorização, quando houver interesse público, devidamente 
justificado. 

§ 1° A concessão administrativa dos bens públicos de uso especial ou dominical dependerá de 
autorização legislativa e de concorrência, dispensada esta quando houver interesse público 
devidamente justificado. 

§ 2° A concessão administrativa de bens de uso comum do povo somente será outorgada 
mediante autorização legislativa. 

§ 3° A permissão, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será outorgada a título 
precário, por decreto. 

§ 4° A autorização, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será outorgada para 
atividades específicas e transitórias, por prazo não superior a sessenta dias. 

Art. 118 As avaliações previstas neste capítulo serão apresentadas em forma de laudo 
técnico elaborado: 

I - pelo órgão competente da Administração Municipal. 

II  - por comissão designada pelo Legislativo para este fim específico. 

III - por terceiro devidamente cadastrado para este fim. 

Art. 119 Os bens considerados inservíveis deverão ser protegidos da ação do tempo ou 
levados a leilão o mais rápido possível, visando à obtenção do melhor preço, em função de 
seu estado e utilidade. 

Parágrafo único. O bem, para ser considerado inservível, será submetido a vistoria 
com expedição de laudo, o qual indicará o seu estado e, em se tratando de veículos e 
equipamentos, também os seus componentes e acessórios. 

Art. 120 O Município facilitará a utilização dos bens municipais pela população para 
atividades culturais, educacionais e esportivas, na forma da lei. 
 

 

TÍTULO III - DA TRIBUTAÇÃO E DOS ORÇAMENTOS 

Capítulo I - DA TRIBUTAÇÃO 

Art. 121 Compete ao Município instituir: 

I - impostos previstos na Constituição Federal, observado, no que couber, o disposto no seu 
art. 145, § 1°. 

II -  taxas, em razão do  exercício do poder de policia ou pela utilização, efetiva ou potencial, 
de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ou postos à disposição do contribuinte. 

a) as taxas só poderão ser instituídas por lei municipal, em razão do exercício do poder de 
polícia ou pela utilização efetiva ou potencial dos serviços públicos específicos e divisíveis, 
prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição pelo Município. 



                                                      

  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas. 

IV - contribuição social, cobrada de seus servidores para custeio, em benefício destes, do 
sistema de previdência e assistência social. 

Parágrafo único. A interrupção na prestação dos serviços públicos desobriga o 
contribuinte de pagar as tarifas ou taxas correspondentes ao período do serviço paralisado e 
receber em dinheiro na mesma razão, caso o mesmo tenha efetuado o pagamento em cota 
única. 

Art. 122 Lei complementar estabelecerá: 

I - as hipóteses de incidência, base de cálculo e sujeitos passivos da obrigação tributária. 

II - o lançamento e a forma de sua notificação. 

III - os casos de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários. 

IV - a progressividade dos impostos. 

Parágrafo único. O lançamento tributário observará o devido processo legal. 

Art. 123 É vedada qualquer anistia ou remissão que envolva matéria tributária, exceto 
em caso de calamidade pública ou grande relevância social, mediante lei. 

Art. 124 O Município poderá celebrar convênios com a União, o Estado e outros 
Municípios, sobre matéria tributária. 
 

Capítulo  II - DOS ORÇAMENTOS 
 

Art. 125 Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o Plano Plurianual. 

II - as Diretrizes Orçamentárias. 

III - os Orçamentos Anuais. 

§ 1° A lei que instituir o Plano Plurianual estabelecerá as diretrizes, objetivos e metas da 
Administração Municipal direta e indireta, abrangendo os programas de manutenção e 
expansão das ações de governo, e nenhum investimento, cuja execução ultrapasse o exercício 
financeiro, poderá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano Plurianual ou sem lei que 
autorize a inclusão. 

§ 2° A Lei de Diretrizes Orçarnentárias, de caráter anual, compreenderá: 

I - as prioridades e metas da Administração Municipal. 

II - as orientações para elaboração da Lei Orçamentária Anual. 

III - os ajustamentos do Plano Plurianual decorrentes de reavaliação da realidade econômica e 
social do Município. 

IV - as disposições sobre a alteração da legislação tributária. 

V - as aplicações dos agentes financeiros de fomento, com a apresentação de prioridades. 

VI - a projeção das despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente. 

§3° A Lei Orçamentária Anual compreenderá: 

I - o orçamento fiscal, fixando as despesas referentes aos órgãos e entidades da administração 
direta e indireta, instituídos e mantidos pelo Poder Público Municipal, estimando as receitas 
do Tesouro Municipal. 



                                                      

  

II - o programa analítico de obras, especificando as Secretarias e os Departamentos. 

§ 4° A Lei Orçamentária Anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à 
fixação das despesas, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 
suplementares e a contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, 
nos termos da lei. 

Art. 126 O projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias será encaminhado à Câmara 
Municipal até junho de cada ano. 

Art. 127 O projeto de Lei Orçamentária será acompanhado de demonstrativo dos 
efeitos sobre as receitas e despesas públicas decorrentes de isenções, anistias, remissões, 
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícias concedidos pela 
Administração Municipal. 

Art. 128 Caberá à Comissão Técnica respectiva, da Câmara Municipal, examinar e 
emitir parecer sobre os projetos e sobre as contas apresentadas anualmente pelo Prefeito. 

Art. 129 As emendas serão apresentadas à Comissão Técnica competente que, sobre 
elas, emitirá parecer para apreciação, na forma regimental, pelo plenário da Câmara 
Municipal. 

§ 1° As emendas ao projeto de Lei Orçamentária Anual e os projetos que a modifiquem 
somente poderão ser aprovados caso: 

I - sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei das Diretrizes Orçamentárias. 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de 
despesas, excluídas as que incidem sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida; ou 

III - sejam relacionadas com: 

a) a correção de erros ou omissões; 

b) os dispositivos do texto do projeto de lei. 

§ 2° As emendas ao projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias não poderão ser aprovadas, 
quando incompatíveis com o Plano Plurianual. 

§ 3° O Prefeito poderá enviar mensagem a Câmara Municipal, para propor modificação de 
qualquer dos projetos a que se refere este artigo, enquanto não tiver sido iniciada a votação, 
na comissão técnica, da parte cuja alteração é proposta. 

§ 4°  O prefeito poderá enviar mensagem à Câmara Municipal, para propor a criação de 
fundos de desenvolvimento econômicos e  sociais, observando: 

I - forma de constituição do fundo 

II - a indicação do percentual a ser descontado. 

III – Indicação das receitas originarias onde será aplicada o percentual destinado a 
constituição dos fundos 

Art. 130 Aplicam-se aos projetos mencionados no art.125 e aos créditos adicionais que 
não contrariem o disposto neste capítulo, as demais normas relativas ao processo legislativo e 
aos créditos adicionais.  

Art. 131 Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de 
Lei Orçamentária Anual, ficarem sem despesas correspondentes, poderão ser utilizados, para 



                                                      

  

a composição dos fundos do § 4° do Art. 129 desta lei conforme o caso, mediante créditos 
especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização do Legislativo. 

Art. 132   São vedados: 

I - o início de programas ou projetos não incluídos na Lei Orçamentária Anual. 

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos 
orçamentários ou adicionais. 

III - a realização de operações de crédito que excedam o montante das despesas de capital, 
com ressalva das autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais, com finalidade 
precisa, aprovada pela Câmara Municipal, por maioria absoluta. 

IV - a vinculação da receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas as previstas 
na Constituição Federal. 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial, sem prévia autorização legislativa e sem 
indicação dos recursos correspondentes. 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 
programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa. 

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados. 

VIII - a utilização, sem autorização legislativa, dos recursos do orçamento fiscal e da 
seguridade social para suprir necessidades ou cobrir despesas superiores à receita de 
empresas, fundações ou fundos. 

IX - a instituição de fundo sem prévia autorização legislativa. 

Art. 133 Os créditos adicionais terão vigência restrita ao exercício financeiro em que 
forem autorizados, salvo os especiais e extraordinários, quando o ato autorizatório for 
publicado nos últimos quatro meses daquele exercício, e os reabertos nos limites de seus 
saldos, que serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente. 

Parágrafo único. A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para 
atender às despesas imprevistas e urgentes, como as decorrentes de comoção interna ou 
calamidade pública. 

Art. 134 Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os 
créditos suplementares especiais, destinados ao Poder Legislativo, ser-lhe-ão entregues até o 
dia vinte de cada mês. 

Art. 135 A despesa com o pessoal ativo e inativo do Município não poderá exceder os 
limites estabelecidos em lei Complementar federal. 

Parágrafo único. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 
criação de cargos ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão de pessoal, a 
qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, mantidas pelo 
Município, só poderá ser feitas se: 

I - houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de 
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes. 

II - houver autorização específica na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 136 O Executivo e o Legislativo municipais, até trinta dias após o encerramento 
de cada bimestre,  publicarão no órgão oficial do Município relatórios resumidos da execução 
orçamentária. 



                                                      

  

Art. 137 O Município divulgará, até o último dia do mês subseqüente ao da 
arrecadação, os montantes de cada um dos tributos arrecadados e os recursos recebidos das 
outras entidades políticas. 

 

       TÍTULO IV - DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL 

Capítulo I - DA ORDEM ECONÔMICA 

Seção I - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 138 Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Município 
exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 
determinante para o setor público e indicativo para o setor privado. 

Art. 139 A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho e da livre iniciativa, 
tem por fim assegurar existência digna a todos, observados o princípio da função social da 
propriedade, a defesa do consumidor, a defesa do meio ambiente e a busca do pleno emprego. 

Parágrafo único. O Município, no exercício do seu poder de polícia relativo às 
atividades que, em algum aspecto, dependam da sua regulamentação e fiscalização, imporá 
restrições, instituindo sanções àquelas que, em seu exercício, se opuserem ou se tornarem 
contrárias aos princípios previstos neste artigo. 

Art. 140 O Município através da lei apoiará o cooperativismo e outras formas de 
associativismo. 

Art. 141 É assegurado o exercício de atividades aos vendedores ambulantes e artesãos 
nos espaços públicos disponíveis, em conformidade com a legislação vigente. 

Art. 142 A microempresa e a de pequeno porte, assim definidas em lei, receberão do 
Município tratamento jurídico diferenciado, visando ao incentivo de sua criação, pela 
simplificação de suas obrigações administrativas e tributárias, podendo estas ser reduzidas ou 
eliminadas por lei. 

Art. 143. O Município poderá, em caso de relevante interesse coletivo, por meio de 
empresa pública, sociedade de economia mista ou outra entidade, explorar atividade 
econômica, nos termos da lei. 

Art. 144 O Município promoverá e incentivará o turismo como fator de 
desenvolvimento econômico, social e ambiental. 

 

Seção  II  -  DA POLÍTICA URBANA 
 

Art. 145 A política de desenvolvimento urbano, conforme diretrizes fixadas no Plano 
Diretor, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e 
garantir o bem-estar de seus habitantes. 

§ 1° A propriedade urbana cumpre a função social quando atende às exigências fundamentais 
de ordenação da cidade expressas no Plano Diretor. 

§ 2° É facultado ao Município, mediante lei especifica para área incluída no Plano Diretor, 
exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado ou 
não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, sob pena de, sucessivamente: 

I - parcelamento ou edificação compulsórios. 

II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana, progressivo no tempo. 



                                                      

  

III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública, de emissão 
previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de dez anos, em parcelas 
anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais. 

Art. 146 O Município deverá organizar sua administração e exercer suas atividades 
dentro de um processo de planejamento permanente. 

Art. 147 A política de desenvolvimento urbano visa a assegurar, entre outros, os 
seguintes objetivos: 

I - a urbanização e regularização de loteamentos. 

II - o estimulo à preservação de áreas periféricas de produção agrícola e pecuária. 

III - a preservação, a proteção e a recuperação do meio ambiente e da cultura. 

IV - a criação e a manutenção de parques de interesse urbanístico, social, ambiental, turístico 
e de utilização pública. 

V - a utilização racional do território e dos recursos naturais, mediante controle da 
implantação e funcionamento de atividades industriais, comerciais, residenciais e viárias. 

Art. 148  O Plano Diretor disporá, entre outras matérias, sobre: 

I - normas relativas ao desenvolvimento urbano. 

II - política de formulação de planos setoriais. 

III - critério de parcelamento, uso e ocupação do solo, e zoneamento, prevendo áreas 
destinadas a moradias populares, com facilidade de acesso aos locais de trabalho, serviços e 
lazer. 

IV - proteção ambiental. 

Parágrafo único. O controle do uso e ocupação do solo urbano implica, entre outras, 
nas seguintes medidas: 

I - regulamentação do zoneamento. 

II - especificação dos usos do solo, permitidos ou permissíveis em  relação a cada área, zona 
ou bairro da cidade. 

III - aprovação ou restrição de loteamentos. 

IV - controle das construções urbanas. 

V - proteção da estética da cidade. 

VI - preservação das paisagens, dos monumentos, da história e da cultura da cidade. 

VII - controle da poluição. 

Art.149  Para a elaboração das partes que compõem o Plano Diretor, em especial as 
relativas à delimitação das zonas - urbana e rural,  zoneamento, loteamentos, preservação, 
renovação urbana e equipamentos, deverão, obrigatoriamente, ser levadas em consideração, 
entre outras, as seguintes diretrizes. 

I   - o planejamento global do Município, com vistas: 

a) à integração cidade-campo, direcionando-se as diversas áreas e regiões, segundo critérios 
recomendáveis de ocupação, e na medida do possível, a sua vocação natural, impondo-se 
restrições de uso e coibindo-se o adensamento, na faixa do território municipal ao longo das 
divisas com os demais Municípios, destinando-a à produção agrícola e demais atividades 
compatíveis, de forma a constituir um cinturão verde à sua volta; 



                                                      

  

b) à sua integração ao perímetro urbano de Nortelândia, em especial, relativamente às funções 
de interesse comum, para facilitar a integração da organização, do planejamento e da 
execução dessas funções, mediante convênios, nos quais se procurará estipular os usos e  
atividades recomendáveis para as diversas regiões, tendo-se em vista, principalmente, evitar a 
conturbação aberta, com uma ocupação e adensamento desordenados. 

II  - a preservação do meio ambiente, em especial: 

a) pela liberação e implantação ordenada de novos loteamentos, de conjuntos habitacionais e 
assentamentos populares; 

b) pela exploração controlada das atividades de mineração, especialmente ao longo do Rio 
Santana, impondo-se a obrigação da recomposição ou recuperação das áreas atingidas, ou 
ainda o seu adequado aproveitamento alternativo; 

III - a economia de custos, a funcionalidade e a comodidade urbanas, em especial, pelo 
planejamento e regulamentação de: 

a) loteamentos com a implantação de infra-estrutura recomendável a cada região e tipo de 
loteamento; 

b) conjuntos habitacionais, com a implantação de infra-estrutura e equipamentos urbanos e 
comunitários, a cargo dos responsáveis; 

IV - a aplicação, conforme o caso, entre outros, na forma da lei, dos seguintes institutos e 
instrumentos jurídicos: 

a) contribuição de melhoria; 

b) desapropriação para reurbanização; 

c) pagamento, nas desapropriações amigáveis, mediante concessão de índices construtivos; 

V  - a regularização fundiária, mediante estabelecimento de normas especiais de urbanização. 

Art. 150 Entre os setores especiais incluir-se-ão os de produção artesanal e cultural, 
localizados em regiões onde se concentrem instituições voltadas à cultura e às artes, para os 
quais serão traçadas diretrizes peculiares de uso e ocupação de espaços públicos. 

Art. 151 O Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado definirá o sistema, diretrizes e 
bases do planejamento municipal equilibrado, harmonizando-o com o planejamento estadual e 
nacional. 

Art. 152 A promulgação do Plano Diretor se fará por lei municipal específica, 
aprovada por maioria de dois terços dos votos dos membros da Câmara Municipal, em duas 
votações, intervaladas de 10 (dez) dias. 

Art. 153 O Município, por iniciativa própria, ou com a colaboração do Estado, 
providenciará o estabelecimento de um sistema estatístico, cartográfico, que servirá como 
base para o planejamento. 

Art. 154 O planejamento municipal será realizado, na forma da lei, por entidade 
municipal, que sistematizará as informações básicas, coordenará os estudos, elaborará os 
planos e projetos relativos ao Plano Diretor e supervisionará a sua implantação. 

Art. 155 Será criado um Conselho Municipal de Planejamento, formado por 
representantes de distintas entidades da sociedade civil, que terão assento na elaboração e 
execução do Plano Diretor do Município. 

 

Capítulo II - DA ORDEM SOCIAL 

    Seção I – DISPOSIÇÃO GERAL 



                                                      

  

 
Art. 156 O Município de Nortelândia, em ação conjunta e integrada com a União e o 

Estado, assegurará os direitos relativos à educação, à saúde, à alimentação, à cultura, à 
capacitação ao trabalho, à assistência social, à segurança pública, ao lazer, ao desporto e ao 
meio ambiente equilibrado, priorizando a pessoa humana. 

 

Seção II - DA SAÚDE 

Art. 157 A saúde é direito de todos os cidadãos e o Município, como integrante do 
Sistema Único de Saúde, implementará políticas sociais e econômicas que visem à prevenção, 
à redução, à eliminação do risco de doenças e de outros agravos, bem como ao acesso geral e 
igualitário às ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde. 

Art. 158 As ações e serviços de saúde pública são de relevância pública, prestada por 
meio do Sistema único de Saúde - SUS, nos termos da lei, que disporá sobre a: 

I - sua regulamentação, fiscalização e controle. 

II - preferência de execução através dos serviços públicos oficiais. 

III  - universalização dos serviços. 

IV  - permissibilidade de prestação de serviços por terceiros. 

V - hierarquização do Sistema. 

VI - integração dos serviços que desenvolvam ações preventivas e curativas, adequadas às 
realidades epidemiológicas. 

VII - participação da comunidade. 

Art. 159 O Município manterá um Fundo de Saúde, regulamentado na forma da lei, 
financiado com recursos orçamentários da seguridade social da União, do Estado e do 
Município, além de outras fontes. 

§ 1° O volume de recursos destinados ao Fundo de Saúde será definido na Lei Orçamentária. 

§ 2° É vedada a destinação de recursos auxílio ou subvenção a instituições privadas com fins 
lucrativos. 

Art. 160 As instituições privadas poderão participar, de forma suplementar, do Sistema 
Único de Saúde-SUS, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as 
entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos, podendo a lei conceder isenções, em especial, 
as que prestem serviços de atendimento aos portadores de Necessidades especiais. 

Art. 161 A lei criará, no âmbito do Município, duas instâncias colegiadas de caráter 
deliberativo: a Conferência Municipal de Saúde e, outra, o Conselho Municipal de Saúde. 

 

Seção III - DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Art. 162  A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente 
de contribuição à seguridade social, e terá por objetivo: 

I - a proteção à família, à infância, à adolescência e velhice. 

II - o amparo às crianças e aos adolescentes carentes. 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho. 

IV - a reabilitação e habilitação das pessoas portadoras de excepcionalidade, e sua integração 
à vida comunitária. 



                                                      

  

Art. 163 As ações na área social serão custeadas na forma do art. 195 da Constituição 
Federal e organizadas com base nos seguintes princípios: 

I - coordenação e execução dos programas de sua esfera pelo Município.  

II - participação do povo na formulação das políticas e no controle das ações. 
 

Seção IV - DO ABASTECIMENTO E DEFESA DO CONSUMIDOR 
 

Art. 164 O Município atuará na área do abastecimento e defesa do consumidor: 

I - criando mecanismos de apoio à comercialização da produção e incrementando ações junto 
aos estabelecimentos de distribuição de alimentos básicos com controle de preços e qualidade. 

II - promovendo ações específicas, visando a orientação ao consumidor e a educação 
alimentar. 

III - organizando e mantendo um sistema de abastecimento alimentar à população carente. 

IV - fomentando a produção agrícola e adotando política de plantio de produtos básicos ou 
hortigranjeiros em áreas ociosas. 

V - criando, mediante lei, fundos específicos para o desenvolvimento e fiscalização da área de 
produção e distribuição de alimentos à população. 

Art. 165 O Município criará o Conselho Municipal de Defesa do Consumidor, com 
atribuições e composição que a lei estabelecer. 
 

Seção V - DO SANEAMENTO BÁSICO 

Art. 166 O Município, juntamente com o Estado ou a União, é responsável pela 
fiscalização do esgoto sanitário e água tratada, pelo abastecimento desta e pela coleta do lixo, 
para a população. 

Art. 167 Será elaborado programa anual de saneamento básico, de responsabilidade do 
Poder Público Municipal, com auxílio do Estado e da União. 

Parágrafo único. Nos planos sob responsabilidade do Poder Público Municipal, devem 
constar metas e dotações orçamentárias para a solução dos problemas decorrentes da falta de 
saneamento básico. 

Art.168 O Poder Público Municipal organizará serviço de tratamento dos rejeitos e 
resíduos variados, como forma de evitar a poluição dos mananciais de água e do meio 
ambiente. 

 

Seção VI – DA HABITAÇÃO 

Art. 169 A política habitacional do Município, integrada a da União e a do Estado, 
objetivará a solução da carência habitacional de acordo com os seguintes princípios: 

I  - ofertas de lotes urbanizados. 

II  - estímulos e incentivos à formação de cooperativas populares de habitação. 

III - atendimento prioritário à família carente. 

IV - formação de programas habitacionais pelo sistema de mutirão e autoconstrução. 

Art. 170 As entidades da administração direta e indireta, responsáveis pelo setor 
habitacional, contarão com recursos orçamentários próprios e específicos à implantação da 
política habitacional do Município. 



                                                      

  

Art. 171 O Poder Público manterá, entre outros, o Fundo Municipal de Habitação 
(F.M.H.) para angariar recursos e implementar sua política habitacional. 

 

Capítulo III - DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO. 

Seção I - DA EDUCAÇÃO 

 
Art. 172 Compete ao Município criar o Conselho Municipal da Educação, os 

Conselhos inerentes à educação e elaborar o Plano Municipal de Educação, respeitadas as 
diretrizes e normas gerais estabelecidas pelos Planos Nacional e Estadual de Educação, com 
fixação de prioridades e metas para o setor. 

Art. 173 A educação, cujas prioridades residirão na educação infantil, na pré-escola e 
no ensino fundamental, serão promovidas com a colaboração da sociedade, objetivando o 
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho. 

Art. 174 O Município aplicará anualmente na manutenção e desenvolvimento de 
ensino nunca menos de 25% (vinte e cinco) por cento da receita resultante dos impostos, 
compreendida a proveniente de transferências. 

Art. 175 O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade para acesso e permanência na escola. 

II - garantia de pleno exercício dos direitos culturais, com acesso às fontes da cultura regional 
e apoio à difusão e às manifestações culturais. 

III - gratuidade do ensino público em estabelecimentos mantidos pelo Poder Público 
Municipal, com isenção de taxas e contribuições de qualquer natureza. 

IV - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a realidade social, a 
arte e o saber. 

V - valorização dos profissionais do ensino. 

VI  - garantia de padrão de qualidade do ensino. 

VII - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas e coexistência de instituições públicas 
e privadas de ensino. 

VIII - gestão democrática e colegiada das instituições de ensino e pesquisa, na forma da lei. 

IX - atendimento ao educando, no ensino infantil, pré-escolar e fundamental, mediante 
programas suplementares de material didático-escolar, de transporte escolar, de alimentação e 
de saúde. 

X - erradicação do analfabetismo, incluindo programa especial de alfabetização do idoso. 

XI - formação para o trabalho. 

XII - atendimento, em creche e pré-escola, das crianças de zero a seis anos de idade, inclusive 
dos portadores de necessidades especiais. 

XIII - atendimento educacional especializado aos portadores de excepcionalidade, e 
portadores de necessidades educacionais especiais, preferencialmente na rede regular de 
ensino, ou em escolas especiais, ou ainda em escolas particulares com o apoio do Município. 

XIV - oferta de ensino noturno regular e supletivo, adequado às condições do educando. 

XV -  oferta do ensino supletivo para todos os que não possam ingressar no ensino regular, na 
idade apropriada. 



                                                      

  

XVI - informação sobre as condições do ambiente, visando à preservação dos recursos 
naturais. 

Art. 176 O não oferecimento do ensino fundamental obrigatório, regular importa em 
responsabilidade da autoridade competente. 

 

Seção II - DA CULTURA 

Art. 177 O acesso aos bens da cultura e às condições objetivas para produzi-la é direito 
do cidadão e dos grupos sociais. 

Parágrafo único. Todo cidadão é um agente cultural e o Poder Público incentivará de 
forma democrática os diferentes tipos de manifestação cultural. 

Art. 178 A lei estabelecerá: 

I - a administração, a gestão da documentação e as providências para franquear a consulta a 
quantos dela necessitem. 

II - incentivos para a produção do patrimônio cultural do Município, e a participação da 
comunidade neste processo. 

III - a forma de proteção e promoção do patrimônio cultural do Município, e a participação da 
comunidade neste processo. 

IV - o processo de tratamento dos documentos, edificações e sítios detentores de 
reminiscências históricas. 

V - a fixação de datas comemorativas de significação cultural, folclórico, artístico e turístico. 

Art. 179 O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 
patrimônio cultural municipal, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento, 
desapropriação e outras formas de acautelamento e preservação. 

§ 1° Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos na forma da lei. 

§ 2° As iniciativas para a proteção do patrimônio histórico-cultural serão estabelecidas em lei. 

Art. 180 O Município se obriga a construir e manter arquivo público próprio, 
bibliotecas públicas, em número compatível com a densidade populacional, destinando-lhes 
verbas suficientes para aquisição e reposição de acervos e manutenção de recursos humanos 
especializados. 

Art. 181 O Município instituirá e manterá programas de incentivo à leitura, à pesquisa 
científica, a manifestações culturais e artísticas, de promoção de eventos culturais, feiras 
científicas e de divulgação da cultura local, dos seus vários grupos étnicos, todos voltados ao 
incremento da cultura popular. 

 

Seção III - DO DESPORTO 

Art. 182 O Município fomentará as práticas esportivas formais e não formais, como 
direito de cada um, observados: 

I - a autonomia das entidades desportivas e educacionais quanto a sua organização e 
funcionamento. 

II - o lazer ativo como forma de bem-estar e promoção social, saúde, higiene e educação de 
todas as faixas etárias e sociais da população. 



                                                      

  

III - o estímulo à construção, manutenção e aproveitamento de instalações e equipamentos 
desportivos, com destinação de área para atividades desportivas, nos projetos de urbanização, 
habitacionais e de construção nas escolas. 

IV - instalação de equipamentos adequados à prática de exercícios físicos pelos portadores de 
necessidades especiais ou mental, em centros de criatividade ou em escolas especiais, 
públicas ou conveniadas. 

 

Capítulo IV - DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Art. 183  O Município, com a participação da sociedade promoverá e incentivará a 
pesquisa, o desenvolvimento científico e a capacitação tecnológica, visando a solução dos 
problemas sociais, ao bem comum e ao desenvolvimento integrado da população. 

Art. 184 O Município, através da Secretaria de Administração  Planejamento, Gestão e 
Finanças desenvolverá estudos e pesquisas apropriadas para a qualificação de seus cidadãos. 

 

Capítulo V - DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Art. 185 Observados os princípios da Constituição Federal, o Município promoverá e 
incentivará a manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob 
qualquer forma, processo ou veículo, priorizando a cultura regional. 

Art. 186 Lei ou ação do Poder Público Municipal não poderá constituir embaraço à 
liberdade e ao direito de informação. 

Art. 187 É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica ou artística. 
 
 

Capítulo VI - DO MEIO AMBIENTE 
 

Art. 188 O meio ambiente ecologicamente equilibrado é bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, devendo o Município e a coletividade defendê-lo e 
preservá-lo para as gerações presentes e futuras. 

Art. 189  O Município, na sua função reguladora, criará limitações e imporá 
exigências que visem a proteção e recuperação do meio ambiente, especialmente por meio de 
normas de zoneamento, de uso do solo e de edificações. 

Art. 190  O dever do Município com o meio ambiente será efetivado mediante a 
garantia de: 

I - estabelecer uma política municipal do meio ambiente, objetivando a preservação e o 
manejo dos recursos naturais, de acordo com o interesse social. 

II - promover a educação ambiental, visando a conscientização pública para preservação do 
meio ambiente. 

III - exigir a realização de estudo prévio de impacto ambiental (EPIA),  para construção, 
instalação reforma, recuperação, ampliação e operação de atividades ou obras potencialmente 
causadoras de degradação do meio ambiente, do qual se dará publicidade. 

IV - controlar a produção, comercialização e emprego de técnicas, métodos ou substâncias 
que comportem riscos para a vida, para a qualidade de vida e para o meio ambiente. 

V - proteger o patrimônio cultural, artístico, histórico, estético, paisagístico, faunístico, 
turístico, ecológico e científico, provendo a sua utilização em condições que assegurem a sua 
conservação. 



                                                      

  

VI - incentivar as atividades de conservação ambiental. 

VII - estabelecer a obrigatoriedade de reposição da flora nativa, quando necessária à 
preservação ecológica. 

§ 1°  Aquele que explorar recursos naturais fica obrigado a recuperar o meio ambiente, se o 
degradar, de acordo com a solução técnica estabelecida pelo órgão competente, na forma da 
lei. 

§ 2°  As condutas e atividades lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores às sanções 
administrativas, estabelecidas em lei, e com multas diárias e progressivas no caso de 
continuidade da infração ou reincidência incluída a redução do nível de atividade e a 
interdição, independente da obrigação de os infratores restaurarem os danos causados, e sem 
prejuízo da sanção penal cabível. 

§ 3° Os recursos oriundos de multas administrativas e condenações judiciais por atos lesivos 
ao meio ambiente e das taxas incidentes sobre a utilização de recursos ambientais, serão 
destinados a um fundo gerido pelo Conselho Municipal do Meio Ambiente, na forma da lei. 

Art. 191 O Relatório de Impacto Ambiental (RIMA),  poderá sofrer questionamento 
por qualquer pessoa, devendo o Poder Público Municipal sempre decidir pelo interesse da 
preservação ambiental no confronto com outros aspectos, compreendido o econômico. 

Art. 192  Não é permitido o uso de agrotóxicos não autorizados pela entidade 
competente. 

Parágrafo único. O Poder Público controlará e fiscalizará a produção, a estocagem, o 
transporte, a comercialização, a utilização de técnicas e métodos, e as instalações relativas a 
substâncias que comportem risco efetivo ou potencial para a saudável qualidade de vida, de  
trabalho e do meio ambiente natural, incluídos os materiais geneticamente alterados pela ação 
humana, os resíduos químicos e as fontes de radioatividade. 

Art. 193 Fica o Poder Público Municipal autorizado a promover intercâmbio com os 
Municípios vizinhos objetivando a utilização de recursos naturais em forma de consórcio, 
proporcionando-lhes o ressarcimento dos recursos utilizados.  

Art. 194 O Município editará, no prazo de 06 (seis) meses após a promulgação desta 
Lei Orgânica, lei de defesa do meio ambiente, que estabelecerá critérios de proteção 
ambiental e de manutenção do equilíbrio ecológico, com previsão de infrações e respectivas 
sanções. 

Art. 195 O Município criará o Conselho Municipal do Meio Ambiente, com 
atribuições e composição que a lei estabelecer. 

 

Capítulo VII - DA FAMÍLIA,  DA MULHER,  DA CRIANÇA,  DO ADOLESCENTE 

 E   DO IDOSO 

 
Art. 196 A família, base da sociedade tem especial proteção do Município, na forma 

da Constituição Federal e da Estadual. 

§ 1° Cabe ao Município executar programas de planejamento familiar, nos termos da 
Constituição Federal. 

§ 2° O planejamento familiar será baseado em métodos que respeitem a fisiologia a psicologia 
humana, e a liberdade de escolha do casal, cabendo ao Município divulgá-los expondo suas 
vantagens, desvantagens ou limitações. 



                                                      

  

Art. 197  A lei disporá sobre o Conselho Municipal de Defesa da Criança, do 
Adolescente, do Idoso, do Deficiente e da Mulher. 

Art. 198 A família, a sociedade e o Município têm o dever de amparar as pessoas 
idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo-lhes o bem-estar e o direito 
à vida digna. 

Art. 199 O Município incentivará as entidades particulares sem fins lucrativos, 
atuantes na política do bem-estar da criança, do adolescente, da pessoa portadora de 
excepcionalidade, do idoso e da mulher, e devidamente registradas nos órgãos competentes, 
subvencionando-as com auxílio financeiro e amparo técnico. 

Art. 200 Lei municipal disporá sobre a construção de logradouros e de edifícios de uso 
público, a adaptação de veículos de transporte coletivo, a sonorização de sinais luminosos de 
trânsito, a fim de permitir o seu uso adequado por pessoas portadoras de Necessidades 
especiais. 

§ 1° Município promoverá o apoio necessário aos idosos e aos portadores de 
excepcionalidades, para fins de recebimento do salário mínimo mensal, previsto no art. 203, 
inciso V, da Constituição Federal. 

§ 2° Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em seus lares. 

Art. 201 Compete ao Município, em consonância com a Constituição Federal, criar 
mecanismos para garantir a execução de uma política de combate e prevenção à violência 
contra a mulher, assegurando-se, em colaboração com o Estado, assistência médica, social e 
psicológica. 

Art. 202 O Município criará programas de atendimento especializado para os 
portadores de excepcionalidade, bem como de outras necessidades especiais, e de integração 
dos portadores desta, mediante treinamento, dos que forem adolescentes, para o trabalho, a 
convivência e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com eliminação de 
preconceitos e obstáculos arquitetônicos. 

 
 

TÍTULO V - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 203 O Município publicará anualmente, no mês de março, a relação completa dos 

servidores lotados por órgão ou entidade, em cada um dos Poderes, indicando o cargo, a 
função e o local de sua atividade, para fins de recenseamento e controle, inclusive dos 
ocupantes de cargo de provimento em comissão. 

Art. 204 Lei municipal disporá sobre a adaptação dos logradouros, dos edifícios de uso 
público e dos veículos de transporte coletivo atualmente existentes, a fim de garantir acesso 
adequado ás pessoas portadoras de deficiência, conforme disposto no art. 244 da Constituição 
Federal. 

Art. 205  É vedada: 

I - a alteração de nomes próprios municipais que contenham nome de pessoa, fatos históricos 
ou geográficos, salvo para correção ou adequação aos termos de lei. 

II - a inscrição de símbolo ou nome de autoridade ou administrador em placas indicadoras de 
obras ou em veículos de propriedade ou a serviço ou administração direta ou indireta. 

Art. 206  A lei preverá, na estrutura da Administração Municipal, órgão de medicina e 
segurança do trabalho, onde melhor atender aos interesses dos servidores. 



                                                      

  

Art. 207   São vedadas, no território municipal, a produção e a distribuição de aerosóis 
que Contenham clorofluorcarbono, (CFC). 

Art. 208  O Município estimulará e apoiará o desenvolvimento de programas voltados 
para o esclarecimento, prevenção e tratamento dos malefícios provocados por substâncias 
capazes de gerar dependência no organismo humano. 

Art.  209 Poderá o Município de Nortelândia criar ou participar de programas, planos 
ou obras, destinados à preservação de mananciais que abasteçam o município de Nortelândia, 
mesmo os localizados em outros municípios da Região. 

Art. 210 A Câmara Municipal de Nortelândia, no prazo máximo de 90 (noventa) dias 
após a promulgação da presente Lei Orgânica, elaborará, discutirá e aprovará o seu 
Regimento Interno. 

Art. 211 Os conselhos municipais de que trata esta Lei Orgânica deverão ser 
regulamentados no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da sua promulgação. 

Art. 212 Continuam em vigor as normas da legislação ordinária compatível com o 
texto desta Lei Orgânica. 

 

Capítulo I - ATO DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 213 O Prefeito e os Vereadores, no ato e na data da promulgação desta Lei, 
prestarão compromisso de manter, defender e cumprir a Lei Orgânica do Município de 
Nortelândia. 

Art. 214  A revisão da Lei Orgânica será realizada após as revisões das Constituições 
Federal e Estadual. 

Art. 215 Os vencimentos, a remuneração, as vantagens e adicionais, bem como os 
proventos de aposentadoria que estejam sendo percebidos em desacordo com as Constituições 
Federal e Estadual e com esta Lei Orgânica serão imediatamente reduzidos aos limites delas 
decorrentes, não se admitindo, neste caso, invocação de direito adquirido, ou percepção em 
excesso a qualquer título. 

Art. 216 Com a promulgação da lei complementar referida no art. 169 da Constituição 
Federal, o Município não poderá despender, com pessoal, mais de 60% (sessenta  por cento) 
do valor das receitas correntes. 

Parágrafo único. Caso a despesa de pessoal venha a exceder o limite previsto neste 
artigo, o Município deverá retornar àquele limite, reduzindo o percentual excedente a razão de 
um quinto por ano. 

Art. 217 Os serviços públicos que vêm sendo prestados por delegação continuarão 
regidos pelos respectivos atos de concessão ou permissão, pelo prazo nestes estabelecidos ou 
até que ocorra causa que autorize a sua rescisão ou revogação. 

Parágrafo único. Vencido o prazo do ato de delegação sem que o Poder Executivo 
tenha promovido nova concorrência ou licitação, o concessionário ou permissionário 
continuará prestando o serviço público a título precário, até que se promova a concorrência ou 
licitação, na forma da lei. 

Art. 218 Para o recebimento de recursos públicos, a partir da aprovação desta Lei, 
todas as entidades beneficentes serão submetidas a reexame e recadastramento para 
verificação de sua condição de utilidade pública ou benemerência, como exige a lei 
pertinente. 



                                                      

  

Art. 219  A Câmara Municipal criará, dentro de noventa dias contados da promulgação 
desta Lei, uma comissão para apresentar estudos sobre as implicações da nova Lei Orgânica e 
anteprojetos de legislação complementar. 

Parágrafo único. A comissão de que trata este artigo ouvirá, solicitando pareceres, se 
julgar necessário, cidadãos de notórios conhecimentos pertinentes às matérias objeto dos 
estudos dela. 

Art. 220  O Município promoverá, no prazo de cento e oitenta dias contados da 
promulgação desta Lei, o reenquadramento de seus servidores. 

Art. 221 O número de Vereadores na legislatura vigente será de 09 (nove), na forma da 
diplomação efetuada pela Justiça Eleitoral. 

Art. 222 As leis a que se refere esta Lei Orgânica sem prazo definido para sua 
elaboração, devem ser votadas até o final da Sessão Legislativa de 2005. 

Art. 223 O Município promoverá edição popular do texto da Lei Orgânica, com 
distribuição gratuita às escolas municipais, bibliotecas, universidades, demais órgãos e 
entidades públicas, sindicatos, associações e outras instituições. 

Art. 224 Esta Lei Orgânica entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, salvo a Emenda à Lei Orgânica, n° 002/2004  de 15 de setembro de 
2.004,  que trata da Eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal até ulterior Deliberação, 
vigorando exclusivamente esta nova redação. 
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FUNÇÕES DA CÂMARA 

 

 

O Poder Legislativo no âmbito do Município é exercido pela Câmara 
de Vereadores, tendo como função prioritária, a de legislar.  Cabe ao Legislativo 
elaborar normas, dentro de um ordenamento jurídico, denominadas leis, que 
vem a ser os atos provenientes ou produzidas pela Câmara Municipal.  São 
quatro as funções básicas exercidas pelo Poder Legislativo Municipal: 
legislativa, fiscalizadora, administrativa, judiciária (julgadora) e de 
assessoramento. 

 

Função legislativa:  Consiste em elaborar as leis sobre matérias de competência 
exclusiva do Município. 

 

Função fiscalizadora: Tem por objetivo o exercício do controle da 
administração municipal, principalmente relacionada à execução orçamentária. 

 

Função julgadora: Julga o prefeito, vice-prefeito, secretários municipais e 
vereadores quando tais agentes políticos cometem infrações político-
administrativa previstas em lei.  O julgamento feito pela Câmara Municipal é de 
caráter eminentemente político-administrativo, que poderá importar na aplicação 
da pena de perda de mandato. 

 

Função administrativa: É a organização interna, de estruturação de seu quadro 
funcional, de direção e assessoramento e principalmente, da elaboração do seu 
regimento interno. 

 

Função assessoramento: A função é exercida através da indicação, sugerindo 
medidas ao prefeito, de interesse da administração municipal como, entre outras, 
a construção de escolas, de estradas, limpeza de vias públicas, assistência social 
e atendimento ao cidadão e a coletividade. 
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O Prefeito Municipal de Nortelândia, Estado de Mato Grosso, Sr. JOSSIMAR JOSÉ 
FERNANDES, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei 
Complementar: 
 

TÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º Esta Lei Complementar reestrutura o regime jurídico dos servidores públicos da 

Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Nortelândia, observado 
o disposto na Lei Orgânica do Município de Nortelândia. 

 
Art. 2o Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo 

público. 
 
Art. 3o Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na 

estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor. 
Parágrafo único.  Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados por lei, 

com denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter 
efetivo ou em comissão.  

 
Art. 4o As atribuições e administração dos cargos e empregos públicos de provimento 

efetivo da administração pública direta, autárquica e fundacional do município, bem como a 
carreira e o desenvolvimento dos servidores e empregados públicos efetivos, serão disciplinadas 
pelas normas constantes da lei que tratar das carreiras dos servidores públicos municipais, 
observando-se o disposto neste Estatuto.  

Parágrafo único. As definições de quadro de pessoal, classe, ambiente organizacional e 
padrão de vencimento são as constantes da lei que tratar das carreiras dos servidores públicos 
municipais. 

 
Art. 5º. Os cargos a serem preenchidos nos casos, condições e percentuais mínimos 

previstos neste Estatuto, são destinados a atribuições de liderança estratégica, gerencial ou técnica 
e de assessoramento.  

§1o Serão ocupados preferencialmente por servidores de carreira os seguintes cargos em 
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS da administração pública 
municipal direta, autárquica e fundacional: 

I – 15% dos cargos em comissão DAS, nível 1; e 
I – 20% do total de cargos em comissão DAS, nível  2; e 
II – 50% dos cargos em comissão DAS, nível 3. 
§2o As atribuições e responsabilidades dos cargos de liderança ou assessoramento são as 

identificadas e organizadas na forma das Leis que disciplinarem as estruturas organizacionais da 
Administração Pública Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas Municipais de 
Nortelândia 

§ 3o De acordo com a Emenda Constitucional 019 os cargos em comissão serão 
gradativamente extintos e darão lugar aos cargos de liderança e assessoramento, mas ainda dar-se-
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á unicamente por servidores de carreira, nos casos, condições e percentuais previstos em lei (Art. 
37 CF). 

 
Art. 6o É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo nos casos previstos em lei. 

 
TÍTULO II - DO PROVIMENTO, DA VACÂNCIA E DA DISPONIBILIDADE 

CAPÍTULO I - DO PROVIMENTO 
SEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 7o Provimento é o ato de preenchimento de cargo público e far-se-á mediante ato da 

autoridade competente de cada Poder.  
Parágrafo único: O acesso ao cargo público será efetivado mediante provimento por meio 

de concurso público ou de livre nomeação e exoneração do Prefeito Municipal, nos termos deste 
Estatuto. 

 
Art. 8o Os cargos públicos serão providos por: 
I. nomeação; 
II. promoção; 
III. reintegração; 
IV. reversão; 
V. aproveitamento; 
VI. readaptação; 
VII. recondução.  
 
Art. 9o São requisitos para o provimento em cargo público:  
I. ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ser estrangeiro, com igualdades de direitos, nos 

termos em que dispuser a legislação específica; 
II. ter completado 18 (dezoito) anos de idade, quando da posse; 
III. estar no gozo dos direitos políticos; 
IV. estar quites com as obrigações militares e eleitorais; 
V. aptidão física e mental exigida para o exercício do cargo; 
VI. ter atendido às condições especiais prescritas, na lei que tratar das carreiras dos 

servidores municipais, para determinados cargos; 
VII. ter-se habilitado previamente em concurso público, para provimento efetivo. 
VIII.Apresentar exames médicos no momento da perícia admissional que comprovam sua 

capacidade para o exercício do cargo conforme descrito no edital do concurso.   
 

SEÇÃO II - DO CONCURSO PÚBLICO 
 
Art. 10. Concurso público é o processo de seleção para ingresso no quadro de servidores 

públicos em cargo de provimento efetivo. 
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§1o. A Administração Pública poderá realizar a abertura de novo concurso em até dois 
meses antes de findo o prazo de validade do anterior, respeitando-se, para a convocação, a 
prioridade dos candidatos aprovados anteriormente. 

§2º Fica autorizada a realização de Concurso Público no Poder Executivo, 
obrigatoriamente sempre que a defasagem de pessoal alcançar 5% da força de trabalho geral 
permanente da Prefeitura ou um mínimo de 10 (dez) funções permanentes vagas, o que ocorrer 
primeiro, dentro do prazo de 5 (cinco) anos após a realização do último concurso.) 

§3o A Secretaria Municipal responsável pela gestão de pessoal manterá controle mensal do 
lotacionograma, e encaminhará ao gestor máximo da entidade a justificativa formal e a solicitação 
de abertura de concurso, sempre que for atingido o critério do parágrafo anterior. 

§4º O planejamento de concurso se inicia após a sua abertura formal pelo gestor máximo, 
com os seguintes processos: 

a) nomeação de comissão responsável; 
b) atualização do lotacionograma; 
c) definição dos cargos e vagas disponíveis; 
d) contratação de empresa ou realização própria; 
e) definição de sistema de inscrições; 
f) elaboração de questões e provas; 
g) métodos de segurança contra fraudes; 
h) definição de locais de provas; 
i) método de correção de gabaritos; 
j) método de classificação e desempate dos inscritos 
k) procedimento de resposta aos recursos sobre questões; 
l) elaboração de cronograma de concurso; 
m) elaboração de edital; 
n) publicação de edital; 
o) outros que se fizerem necessários. 
§ 5o A aprovação em concurso público, fora do número de vagas (denominado 

Classificado) ou dentro de cadastro-reserva (denominado CR), não gera direito à nomeação ou à 
admissão. 

§ 6o É vedada a estipulação de limite máximo de idade e sexo para ingresso por concurso 
na administração pública, observado o disposto nos artigos 39, §1º e 40, II, da Constituição 
Federal e a lei que tratar das carreiras dos servidores públicos municipais, salvo disposição no 
Edital de Concurso. 

§ 7º O período de validade dos concursos públicos será de, no mínimo 2 (dois) anos, 
prorrogável, uma vez, por igual período. 

§ 8o O ato de convocação do servidor público deverá ocorrer antes do encerramento do 
prazo de validade do concurso.  

§ 9o Poderão candidatar-se aos cargos públicos todos os cidadãos que preencham os 
requisitos previstos neste Estatuto.  

 
Art. 11. O concurso público será de provas ou provas e títulos, de acordo com a natureza e 

a complexidade do ambiente organizacional e do cargo de provimento efetivo. 
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Art. 12. A divulgação do concurso far-se-á, sem prejuízo de outros meios, através de uma 

única publicação do respectivo edital no Diário Oficial do Município, ou outro equivalente, ou 
ainda, em Jornal de grande circulação no Município e no endereço eletrônico do Município de 
Nortelândia por, no mínimo, 10 (dez) dias úteis antes do início das inscrições. 

 
Art. 13. O edital de concurso público deverá conter:  
I. a relação de cargos públicos a serem providos com sua respectiva remuneração e 

especialidade;  
II. o número de vagas existentes disponíveis para o concurso, bem como o total 

correspondente à reserva destinada a pessoas portadoras de necessidades especiais; 
III. as atribuições e tarefas essenciais dos cargos; 
IV. para o caso de portadores de necessidades especiais: 
aa))  AA  pprreevviissããoo  ddee  aaddaappttaaççããoo  ddaass  pprroovvaass,,  ddoo  ccuurrssoo  ddee  ffoorrmmaaççããoo,,  ssee  hhoouuvveerr,,  ccoonnffoorrmmee  aa  

nneecceessssiiddaaddee  eessppeecciiaall  ddoo  ccaannddiiddaattoo;;  
bb))  AA  eexxiiggêênncciiaa  ddee  ddeeccllaarraaççããoo  ffeeiittaa  ppeelloo  ccaannddiiddaattoo  ppoorrttaaddoorr  ddee  nneecceessssiiddaaddeess  eessppeecciiaaiiss  nnoo  

aattoo  ddaa  iinnssccrriiççããoo,,  ddee  ssuuaa  ddeeffiicciiêênncciiaa  ee  ddee  ccoonnccoorrddâânncciiaa  eemm  ssee  ssuubbmmeetteerr,,  qquuaannddoo  
ccoonnvvooccaaddoo,,  àà  ppeerríícciiaa  mmééddiiccaa  aa  sseerr  rreeaalliizzaaddaa  ppoorr  pprrooffiissssiioonnaaiiss  ddee  ssaaúúddee  ddoo  MMuunniiccííppiioo  ddee  
NNoorrtteellâânnddiiaa,,  aa  sseerr  ddeeffiinniiddaa  eemm  rreegguullaammeennttoo  ee  qquuee  tteerráá  ddeecciissããoo  tteerrmmiinnaattiivvaa  ssoobbrree  aa  
qquuaalliiffiiccaaççããoo  ddoo  ccaannddiiddaattoo  ccoommoo  ddeeffiicciieennttee  oouu  nnããoo,,  ee  oo  ggrraauu  ddee  ddeeffiicciiêênncciiaa  iinnccaappaacciittaannttee  
ppaarraa  oo  eexxeerrccíícciioo  ddoo  ccaarrggoo..    

V. a descrição: 
a) dos requisitos gerais para a inscrição; 
b) dos documentos que os candidatos deverão apresentar no ato da inscrição; 
c) dos critérios de desempate; 
d) do conteúdo das disciplinas que serão objetos das provas; 
e) da natureza e forma das provas, do valor relativo e o critério para determinação das 

médias das mesmas; 
f) das notas mínimas exigidas para a aprovação. 
VI. as fases do Concurso público; 
VII. o cronograma com previsão do horário e local de aplicação das provas, e se for o 

caso, da apresentação dos títulos, a ser confirmado em ato posterior; 
VIII. o prazo para a apresentação de recurso que desafie às suas notas, aos títulos, e os 

pareceres e laudos de saúde; 
IX. valor e forma de pagamento de taxa de inscrição; 
X. a validade do concurso. 
XI. os procedimentos de controle e garantia de segurança contra fraudes, para: 
a) identificação na entrada e saída de local de prova; 
b) distribuição e recolhimento de provas e gabaritos; 
c) lacre dos documentos com assinatura dos últimos candidatos ao término da realização 

das provas; 
d) escaneamento dos gabaritos pela comissão organizadora do município; 
d) outros que se fizerem necessários. 
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§ 1º. Poderá o Edital de Concurso fixar a região do Município onde o servidor deverá ser 
lotado. 

§ 2º. Ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição, as pessoas que se enquadrem nos 
requisitos da Lei Municipal nº 112/2008 de 03 de dezembro de 2.008.   

 
Art.14. Os editais de concurso público fixarão o percentual entre 5% e 20% de reserva de 

vagas para as pessoas portadoras de necessidades especiais, bem como definirão os critérios de 
sua admissão, observando a compatibilidade da deficiência com as funções essenciais do cargo. 

§1o.Caso a aplicação do percentual de que trata o caput deste artigo resultar em número 
fracionado, adotar-se á o seguinte procedimento:  

I. se número for inferior a cinco décimos, será reservado uma vaga destinada às pessoas 
portadoras de necessidades especiais seja igual ao número inteiro inferior; 

II. se a fração do número for inferior a cinco décimos, este será arredondado, de modo que 
o número de vagas destinadas às pessoas portadoras de necessidades especiais seja igual ao 
número inteiro inferior; 

III. se a fração do número for igual ou superior a cinco décimos, este será arredondado, de 
modo que o número de vagas destinadas às pessoas portadoras de necessidades especiais seja 
igual ao número inteiro subsequente.  

§2o. Não se aplica o disposto no caput deste artigo nos casos de provimento de cargo que 
exija aptidão plena do candidato, prevista no edital de concurso público. 

 
Art. 15. O processo de admissão não exime o concursado das demais exigências previstas 

no edital do concurso prestado, bem como as desse Estatuto, inclusive quanto ao período 
probatório.  

 
Art. 16. O Poder Público está obrigado a fornecer as condições de acessibilidade no local 

de trabalho e para o desenvolvimento das atividades que o servidor portador de necessidades 
especiais deverá executar, conforme o previsto no edital de concurso que o aprovou.  

 
Art. 17. A reserva de vagas nos cargos, a serem preenchidos por portadores de 

necessidades especiais, dar-se-á em relação a cada edital de chamada de cada concurso público, 
observando-se a ordem de classificação das pessoas portadoras de necessidades especiais.  

 
Art. 18. Escolhido o cargo pelo candidato, conforme reserva de que dispõe o artigo 

anterior, a chamada do concurso público seguirá seu curso regular.  
 
Art. 19. Durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado 

em concurso público de provas, ou de provas e títulos, com base na reserva para portadores de 
necessidades especiais será convocado, com prioridade, sobre novos concursados para assumir 
cargo na carreira.  

 
Art. 20. Fica a Câmara Municipal, a Administração Municipal, os órgãos da administração 

direta, autárquica e fundacional, obrigados a realizar comunicação através de envio de 
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correspondência aos candidatos, bem como através de aplicativos de comunicação e e-mail, 
convocando-os para preenchimento de vagas nos seus respectivos quadros, nos prazos 
estabelecidos nos editais dos concursos.  

§1o. A comunicação tem caráter meramente supletivo e o seu não recebimento pelo 
candidato, por qualquer motivo, não importará a este qualquer direito, não isentando de sua 
obrigação de acompanhar as publicações oficiais.  

§2o. Ficam os órgãos incumbidos da realização do concurso público, autorizados a embutir 
na cobrança da taxa de inscrição a verba destinada ao envio das mensagens.  
 

SEÇÃO III - DA NOMEAÇÃO 
 
Art. 21. A nomeação é o ato pelo qual a autoridade municipal admite o cidadão para o 

exercício de cargo público, e será feita:  
I. em Cargo de liderança ou assessoramento, quando se tratar de cargo que em virtude de 

Lei, seja identificado como de livre provimento; 
II. em caráter efetivo, nos demais casos, desde que precedido de concurso público. 
 
Art. 22. A convocação na forma desta lei obedecerá à ordem de classificação crescente 

dos candidatos habilitados em concurso público.  
Parágrafo único. Quando os convocados manifestarem o seu interesse e preencherem os 

requisitos definidos no edital do certame, inclusive a aptidão verificada no exame admissional de 
saúde serão empossados.  

 
SEÇÃO IV - DA POSSE 

 
Art. 23.  Posse é o ato pelo qual a pessoa é investida no cargo público.  
§1o. Não haverá posse nos casos de readaptação e reintegração.  
§2o. No ato da posse o servidor será designado para o desempenho de suas atividades na 

especialidade definida dentro do cargo para o qual foi concursado. 
 
Art. 24. A posse deverá se verificar no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação 

oficial do ato de convocação.  
§1o.O prazo inicial da posse para o servidor em férias ou licenciado, exceto no caso de 

licença para tratar de interesse particular, será contado da data do retorno ao serviço.  
§ 2º. A posse poderá dar-se mediante procuração específica. 
§ 3o. Não se realizando a posse no prazo previsto neste Estatuto implicará no 

reconhecimento da desistência e renúncia quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi 
aprovado, reservando-se a administração o direito de convocar o próximo candidato. 

 
Art. 25. A posse verificar-se-á mediante a assinatura, pela autoridade competente e pelo 

servidor, do termo pelo qual este se compromete a observar fielmente os deveres e atribuições do 
cargo e da especialidade, bem como às exigências deste Estatuto e do edital do concurso público.
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Art. 26. Na ocasião da posse, o servidor declarará se exerce ou não outro cargo ou função 

pública remunerada, inclusive emprego em autarquias, empresas públicas e sociedades de 
economia mista.  

§ 1o. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresentação de 
declaração de imposto de renda e proventos de qualquer natureza, que tenha sido apresentada à 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, a fim de ser arquivada no serviço de pessoal 
competente, ou na ausência desta, apresentar declaração avulsa de bens e valores que constituam 
seu patrimônio. 

§ 2o. A declaração de bens a que se refere o § 1º deste artigo será atualizada anualmente e 
na data em que o agente público deixar o exercício do mandato, do cargo, do emprego ou da 
função 

§ 3o. Para cargos públicos cuja especialidade o servidor atue como fiscal, este declarará se 
tem participação em sociedade mista ou individual que possa ser objeto de sua fiscalização, 
devendo, neste caso, solicitar seu desligamento da sociedade no prazo de 60 (sessenta) dias.  

§ 4o.Perderá direito ao concurso público o servidor que, no ato da posse, acumular cargo 
ou função pública, salvo os casos previstos constitucionalmente. 

 
Art. 27. São competentes para dar posse:  
I. o Prefeito ou o Secretário Municipal responsável pela gestão de pessoal no caso da 

administração municipal direta e indireta de quadro de pessoal comum; 
II. o Presidente da Autarquia ou Fundação Municipal, detentora de quadro de pessoal 

autônomo;   
III. o Presidente ou o Secretário Geral da Câmara Municipal, no caso dos servidores do 

Poder Legislativo.  
§ 1o. Sem prejuízo da responsabilidade que permanece vinculada às autoridades 

relacionadas acima, estas poderão delegar a servidores efetivos dos órgãos centrais de pessoal, a 
competência prevista no caput deste artigo.  

§ 2o. A autoridade que der posse deverá verificar, sob pena de responsabilidade, se foram 
satisfeitas as condições legais para a investidura no cargo. 
 

SEÇÃO V - DO EXERCÍCIO 
 
Art. 28. O exercício é o efetivo desempenho das atribuições e responsabilidades inerentes 

do cargo, especialidade ou emprego público, caracterizando-se pela frequência e pela prestação 
dos serviços para os quais o servidor for designado. 

§ 1o. O início, a interrupção e o reinício do exercício serão registrados no assentamento 
individual do servidor.  

§ 2o. A chefia imediata ou pessoa por ela designada é autoridade competente para declarar, 
para os diversos efeitos, o exercício ao servidor lotado em sua unidade de trabalho.  

§ 3o. O exercício do cargo terá início no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da 
data da:  

I. posse; 
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II. publicação oficial do ato, nos casos previstos no art. 8o deste Estatuto.  
§ 4o. O prazo previsto neste artigo poderá ser prorrogado por solicitação do interessado e a 

juízo da autoridade competente para o ato de provimento, até o máximo de 30 (trinta) dias.  
 
Art. 29. O servidor nomeado deverá ter exercício na unidade de trabalho em que for 

lotado. 
Parágrafo único. Nenhum servidor poderá ter exercício em unidade de trabalho diferente 

daquela em que estiver lotado, salvo nos casos previstos neste Estatuto, ou mediante prévia 
autorização do Prefeito ou da Mesa da Câmara, respeitando-se as atividades da categoria 
funcional e do respectivo cargo, exceto em situações de emergência e transitórias de até 60 
(sessenta) dias. 

 
Art. 30. O servidor que não entrar em exercício dentro do prazo estabelecido neste 

Estatuto será exonerado do cargo público automaticamente, por ato do Prefeito Municipal. 
 

SUBSEÇÃO I - DA CESSÃO 
 
Art. 31. A cessão, sem ônus para o Município, de servidor, será feita mediante convênio, 

para órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, dos Estados, da União e do Distrito 
Federal ou para entidades não governamentais, mediante convênio entre partes. 

§ 1º. É de responsabilidade do órgão cessionário o ônus para o pagamento da remuneração 
do servidor cedido. 

§ 2o. Para atender às entidades não governamentais que prestem serviços considerados 
complementares às ações da Prefeitura, o Executivo poderá optar pela cessão de servidores ou 
pela concessão de subvenção, a título de reforço dos recursos destinados ao custeio de pessoal. 

§ 3o. A cessão de servidor não interrompe os benefícios inerentes a avaliação de 
desempenho funcional do referido período em curso.  

§ 4o. A cessão será de acordo de ambas as partes. 
§ 5º. A cessão prevista no caput terá prazo máximo de 01 (um) ano, podendo ser 

prorrogada por igual período. 
 

SUBSEÇÃO II - DO AFASTAMENTO AUTOMÁTICO POR PRISÃO 
 
Art. 32. O servidor preso em flagrante, preventiva ou temporariamente, ou recolhido à 

prisão em decorrência de pronúncia, denúncia ou condenação por crime inafiançável, será 
considerado afastado do exercício do cargo, com prejuízo da remuneração, até a condenação ou 
absolvição transitados em julgado. 

§ 1º - Estando o servidor licenciado, sem prejuízo de sua remuneração, será considerada 
cessada a licença na data em que o servidor for recolhido à prisão. 

§ 2º. Cabe aos dependentes do servidor preso comunicar à Secretaria Municipal 
responsável pela gestão de pessoal e à autarquia municipal responsável pela gestão do Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Nortelândia, a ocorrência da prisão, visando à 
efetivação do afastamento e à análise do pedido de auxílio reclusão, quando couber.  
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§ 3º. Durante o afastamento, os dependentes do servidor de baixa renda, têm direito ao 
Auxílio Reclusão, concedido na forma da Lei, tendo posteriormente, se for o caso, direito à 
diferença pecuniária entre a remuneração total e o Auxílio Reclusão, se for absolvido.  

§ 4º. Se o servidor for, ao final do processo judicial, condenado, o afastamento sem 
remuneração perdurará até o cumprimento total da pena, em regime fechado ou semiaberto, e os 
dependentes do servidor de baixa renda têm direito ao Auxílio Reclusão, concedido na forma da 
Lei, salvo na hipótese em que a decisão condenatória determinar a perda do cargo público ou na 
hipótese do art. 146, inciso II deste Estatuto. 

§ 5º. O pagamento do auxílio-reclusão cessará a partir do dia imediato àquele em que o 
servidor for posto em liberdade, ainda que condicional. 

 
Art. 33. Terminada a reclusão o servidor afastado deve se apresentar à Secretaria 

Municipal responsável pela gestão de pessoal para reinício do exercício no prazo de 10 (dez) dias 
corridos, contados da data da soltura, constante do Alvará oficial que lhe concedeu a liberdade. 

§ 1o. Cabe à Secretaria Municipal responsável pela gestão de pessoal:  
I. destinar a nova unidade de trabalho do servidor, sendo que em caso de absolvição o 

servidor deverá ser encaminhado preferencialmente à unidade em que trabalhava antes da 
reclusão; 

§ 2º. No caso de o servidor se apresentar à Secretaria Municipal responsável pela gestão de 
pessoal para reinício do exercício após o 10º (décimo) dia e antes de se passarem trinta dias da 
data da soltura, constante do Alvará oficial que lhe concedeu a liberdade, configura-se a 
ocorrência de falta injustificada ao trabalho punível na forma prevista nesta Lei.  

§ 3º. Passados 30 (trinta) dias da data da soltura, constante do Alvará oficial que concedeu 
a liberdade ao servidor afastado por prisão, não se verificando a apresentação do mesmo para o 
exercício, configura-se o abandono de cargo passível de demissão na forma prevista no Título 
desta Lei que trata dos deveres e do regime disciplinar.  

§ 4º. Se o crime cometido for contra a administração pública, será aberto procedimento 
administrativo para exoneração do servidor e ainda, os dependentes do mesmo não terão direito ao 
auxílio-reclusão na forma da lei.  

 
SEÇÃO VI - DA AVALIAÇÃO PROBATÓRIA 

 
Art. 34. A avaliação probatória será regulada pela Lei 563 de 26 de novembro de 2.020, 

que disciplina sua forma de realização, seus objetivos gerais e especificos, requisitos, criação de 
comissão especial, modelos, instrumentos e indicadores utilizados e formas de manifestação do 
servidor avaliado e demais disposições atinentes à matéria. 

 
CAPÍTULO II - DA ESTABILIDADE 

 
Art. 35. O servidor nomeado para cargo de provimento efetivo, em virtude de concurso 

público, adquire estabilidade após aprovado em estágio probatório de 03 (três) anos, previsto 
nesta Lei.  
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Art. 36. O servidor estável perderá o cargo:  
I. em virtude de sentença judicial transitada em julgado, quando assim for determinado; 
II. mediante procedimento administrativo disciplinar, em que se lhe tenha assegurado a 

ampla defesa nos termos desta lei e, que conclua pela pena de demissão; 
III. mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho insatisfatório, nas 

condições da lei que tratar das carreiras dos servidores públicos municipais, assegurando ampla 
defesa.  

 
CAPÍTULO III - DA REINTEGRAÇÃO 

 
Art. 37. Reintegração é a reinvestidura do servidor estável no cargo anteriormente 

ocupado, ou no cargo resultante de sua transformação, quando invalidada a sua demissão, por 
decisão administrativa ou judicial com ressarcimento de todos os direitos e vantagens. 

Parágrafo único. Se o cargo houver sido extinto a reintegração far-se-á em cargo 
equivalente, respeitada a habilitação profissional, ou, não sendo possível, o servidor ficará em 
disponibilidade remunerada. 
 

CAPÍTULO IV - DA REVERSÃO 
 
Art. 38. Reversão é o ato pelo qual o aposentado retorna à atividade no serviço público, 

após verificação de que não subsistem os motivos determinantes da aposentadoria.  
§1º. A reversão de aposentadoria por incapacidade permanente ocorre de ofício quando 

junta médica oficial declarar insubsistentes os motivos da aposentadoria.  
§2º. A reversão de aposentadoria por incapacidade permanente pode ocorrer ainda no 

interesse da administração, desde que:  
I. o aposentado tenha solicitado a reversão;  
II. a aposentadoria tenha sido por incapacidade permanente e essa incapacidade deixou de 

existir;  
III. o aposentado tenha sido estável quando em atividade; 
IV. haja cargo e especialidade vagos.  
§3º. A reversão de ofício ou a pedido far-se-á no mesmo cargo e especialidade ocupados 

por ocasião da aposentadoria por incapacidade permanente ou, se transformado, no cargo e 
especialidade resultante da transformação.  

§4º. Extinto o cargo e especialidade ou, ainda, declarada sua desnecessidade, o servidor 
estável ficará em disponibilidade na forma do disposto nesta lei. 

§5º. Será tornada sem efeito a reversão de ofício e revogada a aposentadoria por 
incapacidade permanente do servidor que reverter e não tomar posse ou não entrar em exercício 
dentro do prazo legal.  

 
Art. 39. O tempo em que o servidor estiver em exercício será computado para concessão 

da nova aposentadoria.  
Parágrafo único. A reversão dará direito para os fins de aposentadoria e disponibilidade, 

à contagem do tempo em que o servidor esteve aposentado.  
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Art. 40. O servidor que retornar à atividade por interesse da administração perceberá, em 

substituição aos proventos da aposentadoria, a remuneração do cargo e especialidade que voltar a 
exercer, inclusive com as vantagens de natureza pessoal a que tem direito como aposentado.  

 
Art. 41. Não poderá reverter o aposentado que já tiver completado 75 (setenta e cinco) 

anos de idade. 
 

CAPÍTULO V - DO APROVEITAMENTO 
 
Art. 42. O retorno à atividade do servidor em disponibilidade far-se-á mediante 

aproveitamento obrigatório em cargo de atribuições e vencimentos compatíveis com o 
anteriormente ocupado.  

§1º. Será tornado sem efeito o aproveitamento, e cassada a disponibilidade se o servidor 
não entrar em exercício no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da publicação do ato de 
aproveitamento, salvo por motivo de doença comprovada por junta médica oficial. 

§2º. A cassação da disponibilidade importa na exoneração do servidor público.  
 
Art. 43. A Secretaria responsável pela Gestão de Pessoal determinará o imediato 

aproveitamento do servidor em disponibilidade em vaga que vier a ocorrer nos órgãos da 
Administração Pública Municipal.  

§1º. Em nenhum caso poderá efetivar-se o aproveitamento sem que, mediante inspeção de 
saúde, fique provada a capacidade para o exercício do cargo e especialidade. 

§2º. Em caso de incapacidade para o exercício do cargo e especialidade abre-se o processo 
de reabilitação profissional, na forma desta Lei.  

§3º. No aproveitamento terá preferência o servidor que estiver há mais tempo em 
disponibilidade e, no caso de empate, o que contar mais tempo de serviço público municipal.  

§4º. Se houver empate na contagem de tempo de serviço público municipal, terá 
preferência no aproveitamento o servidor que for mais idoso.  
 
CAPÍTULO VI - DA LIMITAÇÃO E DA READAPTAÇÃO 

 
Art. 44. Readaptação é a investidura do servidor em cargo e especialidade de atribuições e 

responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou 
mental verificada em inspeção de saúde não acarretando, em hipótese alguma, aumento ou 
descenso de vencimentos ou remuneração do servidor.  

§1º. Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando será aposentado por 
incapacidade permanente com base em laudo médico oficial na forma da Lei.  

§2º. Quando a limitação for permanente e abranger as atribuições essenciais do cargo ou 
função, a readaptação será efetivada em cargo ou especialidade de atribuições afins, respeitada a 
habilitação exigida, o nível de escolaridade e a equivalência hierárquica e de vencimentos e, na 
hipótese de inexistência de cargo ou especialidade vagos, o servidor será colocado em 
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disponibilidade, conforme o disposto nesta lei até o surgimento da vaga quando será aproveitado 
na forma deste Estatuto.  

§3º. Em se tratando de limitação temporária e reversível, não se realizará a readaptação e o 
servidor retornará ao exercício integral das atribuições de seu cargo e especialidade, quando for 
considerado apto pela perícia médica oficial.  

§4º. Quando a limitação for permanente ou irreversível apenas para determinadas 
atribuições, não integrantes do núcleo essencial, de seu cargo ou função, o servidor poderá nele 
permanecer, exercendo somente aquelas autorizadas pela perícia médica oficial, desde que aquelas 
que forem vedadas não impeçam o exercício do núcleo essencial das atribuições que lhe foram 
cometidas. 

§5º. A Secretaria Municipal responsável pela gestão de pessoal promoverá a readaptação 
do servidor que deverá reassumir seu cargo ou função no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sob 
pena de submeter-se às penalidades legais. 
 

CAPÍTULO VII - DA RECONDUÇÃO 
 
Art. 45. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo e especialidade 

anteriormente ocupados e decorrerá de:  
I. inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo e especialidade; 
II. reintegração do anterior ocupante; 
III. reversão do anterior ocupante;  
IV. readaptação do anterior ocupante.  
Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo e especialidade de origem, o servidor 

que estiver ocupando o cargo ou a especialidade, se estável ou não, será, conforme o caso, 
reconduzido à outro local de lotação, ou ainda posto em disponibilidade com remuneração 
proporcional ao tempo de serviço.  

 
CAPÍTULO VIII - DA REDISTRIBUIÇÃO 

 
Art. 46. Redistribuição é o deslocamento de servidor ocupante de cargo provimento 

efetivo, no interesse da administração, ocupado ou vago no âmbito do quadro geral de pessoal, 
para outro órgão ou entidade do mesmo Poder.  

§1º. A redistribuição ocorrerá de ofício para ajustamento de lotação e da força de trabalho 
às necessidades dos serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção ou criação de órgão 
ou entidade.  

§2º. A redistribuição de cargos e especialidades efetivos vagos dar-se-á mediante ato 
conjunto entre os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal envolvidos. 

§3º. Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou entidade, extinto o cargo e 
especialidade ou declarada sua desnecessidade no órgão ou entidade, o servidor estável que não 
for redistribuído será colocado em disponibilidade, até seu aproveitamento na forma deste 
estatuto.  
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§4º. O servidor que não for redistribuído ou colocado em disponibilidade poderá ser 
mantido sob responsabilidade da Secretaria responsável pela Gestão de Pessoal, e ter exercício 
provisório, em outro órgão ou entidade, até seu adequado aproveitamento.  
 

CAPÍTULO IX - DA REMOÇÃO 
 
Art. 47. Remoção é o deslocamento do servidor de uma unidade de trabalho para outra, a 

pedido ou de ofício, no âmbito do mesmo quadro de pessoal.  
Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por modalidades de 

remoção: I . de ofício, no interesse da Administração;  
II . a pedido do servidor, a critério da Administração.  
 
Art. 48.A remoção de um servidor de um ambiente organizacional para outro será gerida 

pela Secretaria Municipal responsável pela gestão de pessoal.  
§1º.O instituto da remoção, regulado no caput deste artigo, não se aplica aos servidores 

abrangidos por esta lei que estejam em estágio probatório.  
§2º.A remoção de um servidor de um local de trabalho para outro deverá observar as 

especificidades do cargo, e ocorrerá nos ambientes previstos na lei que trata da estrutura 
organizacional do município de Nortelândia.  

§3º. Nos casos de mudança do quadro de pessoal, fruto da avaliação anual do 
dimensionamento, e de instalação de novos equipamentos sociais ou unidades de trabalho, será 
promovido pela secretaria responsável pela gestão de pessoal processo aberto de remoção, visando 
à adequação das necessidades institucionais com as dos servidores públicos municipais, 
observados os critérios e limitações previstas em lei. 

§4º.Nos casos de remoção de mais de um servidor da mesma unidade de trabalho dever-se-
á observar para a escolha de local de trabalho, a necessidade de serviço, o tempo de efetivo 
exercício dos servidores e a distância do local de moradia.  
 

CAPÍTULO X - DA SUBSTITUIÇÃO 
 
  Art. 49. Os servidores investidos em cargo em comissão, função gratificada ou cargo 
efetivo cuja especialidade remeta a atividades de direção, coordenação ou chefia terão substitutos 
indicados pela autoridade substituída ou seu superior hierárquico. 

§1º. O substituto assumirá automática e cumulativamente, sem prejuízo do cargo e 
especialidade que ocupa, o exercício das atividades de direção, coordenação ou chefia e os de 
secretário municipal, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e, 
quando for o caso, na vacância do mesmo.  

§2º. O substituto fará jus à remuneração, estabelecida em lei específica, pelo exercício do 
cargo e especialidade, função de direção ou chefia, nos casos dos afastamentos ou impedimentos 
legais do titular, superiores a 30 (trinta) dias consecutivos, paga na proporção dos dias de efetiva 
substituição que excederem o referido período, desde que não esteja acumulando o mesmo nível 
hierárquico. 
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§3º. Excetua-se do disposto no parágrafo anterior, os casos em que a descrição das 
atividades do cargo e especialidade ocupados pelo servidor substituto, abrangerem os referentes à 
substituição do titular.  

 
CAPÍTULO XI - DA ACUMULAÇÃO 

 
Art. 50. É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto nos seguintes 

casos, quando houver compatibilidade de horários:  
I. de dois cargos de professor;  
II. de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
III. de dois cargos privativos de profissionais da saúde, com profissões regulamentadas. 
§1º. A proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 

empresas públicas, sociedade de economia mista e fundações mantidas pelo Poder Público 
Municipal.  

§2º. Na acumulação de cargos na municipalidade, o limite máximo de remuneração dos 
servidores públicos, será o dos valores percebidos como remuneração, em espécie, pelo Prefeito 
Municipal, salvo no caso dos Procuradores Jurídicos municipais, cujo teto se limita aos subsídios 
dos desembargadores do TJ, conforme consta da parte final do inciso XI, do art. 37 da CRFB. 

§3º. A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à comprovação da 
compatibilidade de horários. 

  
CAPÍTULO XII - DA VACÂNCIA DE CARGOS 

 
Art. 51. A vacância do cargo público decorrerá de:  
I. exoneração;  
II. demissão;  
III. readaptação;  
IV. aposentadoria;  
V. falecimento;  
VI. posse em outro cargo inacumulável. 
 
Art. 52. Dar-se-á exoneração:  
I. a pedido;  
II. de ofício, quando:  
a) tratar de cargo de provimento em comissão ou função gratificada;  
b) não satisfeitas as condições de estágio probatório;  
c) tendo tomado posse, o servidor não entrar em exercício no prazo estabelecido. 
d) tomar posse em outro cargo inacumulável.  
Parágrafo único. Quando em estágio probatório, o servidor somente poderá será 

exonerado do cargo após a decisão na avaliação probatória prevista nesta lei ou, demitido 
mediante procedimento administrativo disciplinar, quando este se impuser antes de concluído o 
período de estágio probatório.  
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Art. 53. A demissão aplicar-se-á exclusivamente como penalidade nos casos e condições 
previstas neste Estatuto, tanto aos cargos de provimento efetivo, quanto aos cargos de provimento 
em comissão e às funções gratificadas.  

 
CAPÍTULO XIII - DA APOSENTADORIA 

 
Art. 54. Observados os mandamentos constitucionais vigentes e a legislação em vigor, o 

servidor público municipal efetivo será aposentado, na forma e de acordo com o disposto na Lei 
Municipal que disciplina o Regime Próprio de Previdência do Município de Nortelândia.  

Parágrafo único. Aos demais não enquadráveis no RPPS, será aplicado o que dispõe a 
Constituição Federal e as leis que regulamentam o RGPS. 

 
CAPÍTULO XIV - DA DISPONIBILIDADE 

 
Art. 55. O servidor estável poderá ser posto em disponibilidade remunerada, quando o 

cargo ou especialidade por ele ocupado for extinto por lei, bem como nas demais hipóteses 
previstas neste estatuto.  

§1º. A remuneração do servidor disponível será proporcional ao tempo de efetivo exercício 
decorrido antes da declaração de disponibilidade.  

§2º. A remuneração da disponibilidade será revista sempre que, em virtude da revisão 
geral de vencimentos, se modificar a remuneração dos servidores em atividade. 

 
Art. 56. O servidor em disponibilidade poderá ser aposentado nas formas previstas neste 

estatuto e na lei que trata do regime de previdência do município.  
Parágrafo único. O período em que o servidor esteve em disponibilidade será contado 

unicamente para efeito de aposentadoria, desde que haja contribuição para a previdência, tanto a 
parte patronal quanto a do servidor.  

 
TÍTULO III - DOS DIREITOS E VANTAGENS 

CAPÍTULO I - DO TEMPO DE SERVIÇO 
 
Art. 57. A apuração do tempo de serviço será feita em dias, para todos os efeitos legais. 
Parágrafo único. O número de dias poderá ser convertido em anos, de 365 (trezentos e 

sessenta e cinco) dias cada 1 (um). 
 
Art. 58. Serão considerados de efetivo exercício os dias em que o servidor estiver afastado 

do serviço em virtude de: 
I. férias;  
II. casamento, será de 8 (oito) dias; 
III. falecimento de cônjuge, companheiro, irmãos, ascendentes e descendentes até o 

primeiro grau, madrasta ou padrasto, enteados, menor sob guarda ou tutelados, será de 8 (oito) 
dias; 
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IV. ausências do servidor estudante para a realização comprovada de provas e exames, 
pelo tempo suficiente para o deslocamento e realização das provas; 

V. exercício em outro cargo municipal de provimento em comissão; 
VI. convocação para o serviço militar; 
VII. júri e outros serviços obrigatórios por lei; 
VIII. licença para desempenho de mandato eletivo no legislativo federal, estadual ou 

municipal; 
IX. licença para desempenho de Mandato Classista; 
X. licença prêmio por assiduidade; 
XI. licença gestante; 
XII. licença-adoção; 
XIII. licença a funcionário acidentado em serviço ou atacado de doença profissional ou 

moléstias; 
XIV. missão ou estudos noutros pontos do território nacional ou no estrangeiro, quando o 

afastamento tiver sido expressamente autorizado pelo Prefeito ou pela Mesa da Câmara; 
XV. afastamento em virtude de candidatura a cargo eletivo; 
XVI. licença Paternidade; 
XVII. no caso de doação voluntária de sangue, devidamente comprovada, em 1 (um) dia. 
Parágrafo único. Os períodos de afastamento contidos neste artigo não poderão ser 

usados como banco de horas ou equivalente.  
 
Art. 59. Para efeito de aposentadoria e disponibilidade, computar-se-á integralmente: 
II..  oo  tteemmppoo  ddee  sseerrvviiççoo  ppúúbblliiccoo  ffeeddeerraall,,  eessttaadduuaall,,  mmuunniicciippaall;;  
IIII..  oo  ppeerrííooddoo  ddee  sseerrvviiççoo  aattiivvoo  nnaass  ffoorrççaass  aarrmmaaddaass,,  pprreessttaaddaass  dduurraannttee  aa  ppaazz;;  
IIIIII..  oo  tteemmppoo  ddee  sseerrvviiççoo  pprreessttaaddoo  ccoommoo  eexxttrraannuummeerráárriioo  oouu  ssoobb  qquuaallqquueerr  ffoorrmmaa  ddee  

aaddmmiissssããoo,,  ddeessddee  qquuee  rreemmuunneerraaddaa  ppeellooss  ccooffrreess  ppúúbblliiccooss;;  
IV. o tempo de serviço prestado em autarquias municipais; 
V. contagem de tempo de serviço prestado por funcionários públicos em atividades 

privadas, para fins de aposentadoria; 
VI. o tempo em que o funcionário esteja em disponibilidade ou aposentado. 
Parágrafo único. As possibilidades elencadas nos incisos deste artigo contarão para fins 

de aposentadoria desde que haja contribuição previdenciária, tanto patronal, quanto do servidor, 
durante o período do evento.  

 
Art. 60. É vedada a utilização de tempo concomitante para fins de aposentadoria. 
 
 

CAPÍTULO II - DAS PROGRESSÕES E DAS GRATIFICAÇÕES 
 
Art. 61. As progressões e as gratificações obedecerão às regras estabelecidas na lei que 

tratar das carreiras dos servidores públicos municipais e na lei que identificar e disciplinar os 
Cargos em Comissão e as Funções Gratificadas do Município. 
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Parágrafo único. Ao servidor em estágio probatório são vedadas quaisquer formas de 
progressão, entretanto o período de estágio deverá ser considerado para esse fim. 

 
CAPÍTULO III - DA REMUNERAÇÃO E DAS VANTAGENS 

 
Art. 62. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo efetivo exercício do cargo público, 

com valor fixado em lei. 
Parágrafo único. Nenhum servidor receberá, a título de vencimento, importância inferior 

ao salário-mínimo federal. 
 
Art. 63. Remuneração ou provento é o vencimento do cargo e especialidade ocupada pelo 

servidor, acrescido das vantagens pecuniárias estabelecidas em lei. 
§1º. Vantagens pecuniárias correspondem a todas as vantagens pecuniárias previstas neste 

estatuto. 
§2º. A composição da remuneração será regulamentada pela lei que tratar das carreiras dos 

servidores públicos municipais. 
§3º.  A remuneração do servidor, bem como os subsídios dos agentes políticos, não poderá 

sofrer outros descontos que não forem os obrigatórios ou autorizados em Lei. 
 
Art. 64. O teto remuneratório do servidor público municipal, ativo e aposentado, incluídas 

todas as parcelas integrantes de suas vantagens pecuniárias, incorporados ou não, tem como limite 
máximo, o subsídio atribuído ao Prefeito Municipal, sem prejuízo do contido no § 2º do art. 50 
deste Estatuto. 

§1º. Fica autorizado as consignações em folha, para efeitos de desconto da remuneração, 
que serão disciplinadas em regulamento próprio baixado pelo Poder Executivo. 

§2º. A margem consignável para os descontos e consignações não obrigatórias, não pode 
exceder a 40% (quarenta por cento) do vencimento do servidor já deduzida dos descontos legais 
obrigatórios, sendo que destes, 5% (cinco por cento) são exclusivos para:  

I - Amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou  
II - Utilização com finalidade de saque por meio do cartão de crédito. 
 
Art. 65. O servidor que não estiver no efetivo exercício do cargo, somente poderá perceber 

remuneração nos casos previstos em Lei. 
Parágrafo único. É expressamente vedada a percepção cumulativa de benefício e/ou 

auxílio previdenciário com a remuneração decorrente da atividade no cargo que originou o 
benefício. 

 
Art. 66. O servidor perderá: 
I. a remuneração do dia, se não comparecer ao serviço, salvo os casos previstos neste 

Estatuto; 
II. um terço da remuneração diária, quando comparecer ao serviço, dentro da hora seguinte 

à marcada para o início dos trabalhos, ou quando se retirar antes de findo o período de trabalho. 
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Art. 67.  As reposições e indenizações ao erário, serão previamente comunicadas ao 
servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, para pagamento, no prazo máximo de trinta dias, 
podendo ser parceladas, a pedido do interessado. 

Parágrafo único. O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez 
por cento da remuneração, provento ou pensão 

 
Art. 68. Nos dias úteis, as repartições públicas somente poderão suspender suas atividades 

por determinação do Prefeito Municipal. 
 

SEÇÃO I - DO HORÁRIO ESPECIAL PARA ESTUDANTE 
 

Art. 69. Será concedido horário especial ao servidor estudante em cursos normais, quando 
comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição, sem prejuízo do 
exercício do cargo 

§1o. Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação de horário no órgão 
ou entidade que tiver exercício, respeitada a duração semanal do trabalho. 

§2o. Também será concedido horário especial ao servidor portador de deficiência, quando 
comprovada a necessidade por junta médica oficial, independentemente de compensação de 
horário. 

 

Art. 70. Ao servidor estudante que mudar de sede no interesse da administração, é 
assegurada na localidade da nova residência ou na mais próxima, matrícula em instituição de 
ensino congênere, em qualquer época, independente de vaga. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo estende-se ao cônjuge ou companheiro, aos 
filhos, ou enteados do servidor que vivam na sua companhia, bem como aos menores sob sua 
guarda, com autorização judicial. 

 
SEÇÃO II - DAS DIÁRIAS 

 
Art. 71. O servidor que, a serviço, se afastar da sede em caráter eventual ou transitório para 

outro ponto do território nacional fará jus as despesas de transporte e diárias, para cobrir as despesas 
de pousada, alimentação e locomoção urbana. 

§ 1º. A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade quando o 
deslocamento não exigir pernoite fora da sede. 

§ 2º. As diárias não farão distinção de valores entre servidores efetivos e comissionados, entre 
lotações e escolaridades diferentes, exceto ao prefeito e vice-prefeito, que poderão ter valores 
compatíveis aos de outras municipalidades.  

§ 3º. A diária será calculada de acordo com a soma da média dos valores de estadias de 
hotéis, de alimentação em restaurantes e de táxis localizados próximos à alguns dos principais órgãos 
públicos visitados à serviço, em lei específica e garantida a sua atualização anual na mesma época e 
pelos mesmos índices do RGA aplicados aos salários dos servidores. 
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§ 4º. Tais casos em que o deslocamento da sede constituir exigência permanente do cargo, o 
servidor não fará jus a diária, e sim à ajuda de custo. 

 
Art. 72. O servidor que receber diárias e não se afastar da sede, por qualquer motivo, fica 

obrigado a restituí-las integralmente no prazo de 5 (cinco) dias, através de transferência bancária em 
conta definida pela Administração. 

Parágrafo único. Na hipótese de o servidor retornar a sede em prazo menor do que o 
previsto para seu afastamento, restituirá as diárias recebidas em excesso em igual prazo. 
 

SEÇÃO III 
DA INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE. 

  Art. 73.  Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor que realizar despesas com a 
utilização de meio próprio de locomoção para a execução de serviços externos, por força das 
atribuições próprias do cargo, conforme se dispuser em regulamento. 
 

SEÇÃO IV - DO ADICIONAL PELA PRESTAÇÃO DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS 
 
Art. 74. O Adicional pela prestação de horas extraordinárias será calculado sobre o 

vencimento com acréscimo sobre a hora de trabalho: 
a) de 50% (cinquenta por cento), de segunda feira a sábado e pontos facultativos; 
b) de 100% (cem por cento), aos domingos, feriados, independentemente do horário. 
 

Art. 75. Somente será permitido serviço extraordinário para atender situações 
excepcionais e temporárias, respeitando o limite máximo de 2 (duas) horas diárias, 
podendo ser prorrogado se o interesse público o exigir, desde que seja respeitado ao 
servidor um intervalo de descanso obrigatório de 11 (onze) horas diárias. 

§ 1º. O serviço extraordinário previsto neste artigo somente será computado 
para efeitos de lançamento quando feito seu registro em anotações individuais à 
cada servidor, justificada formalmente e autorizada pelo Secretário municipal 
responsável. 

§ 2º. O serviço extraordinário dos órgãos do município de Nortelândia não 
ultrapassará o custo anual de 2% (dois porcento) em relação ao total da folha de 
pagamento, para fins de controle de gastos e lançamento nas peças de planejamento 
orçamentário (PPA, LDO e LOA).  

§ 3º. Será criado banco de horas municipal em cada Poder do município de 
Nortelândia, em lei específica, com objetivo de cumprir o índice do parágrafo 
anterior, de horas extras pagas em relação às horas extras realizadas, assim como 
controlar as folgas em relação às horas trabalhadas dos servidores, sob 
responsabilidade da Secretaria que controla o órgão de pessoal do órgão. 
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Art. 76. O adicional pela prestação de horas extraordinárias não poderá acumular com 
outras gratificações, e não adere à remuneração para cálculo de qualquer vantagem, exceção feita 
quanto aos reflexos de horas extras nas férias e gratificação de Natal. 

 
Art. 77. O exercício de cargo de liderança ou assessoramento não está sujeito ao 

pagamento de serviço extraordinário. 

 
Art. 78. Quando o servidor estiver em serviço voluntário, fora do exercício 

do cargo, não fará jus ao adicional previsto nesta seção. 
 

SEÇÃO V - DO SALÁRIO-FAMÍLIA 
Art. 79. O salário-família será devido, mensalmente, aos servidores que tenham renda 

bruta mensal igual ou inferior ao teto definido para este benefício no Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, na proporção do respectivo número de filhos ou equiparados, de qualquer 
condição, de até quatorze anos ou inválidos. 

Parágrafo único: Quando o pai e a mãe forem servidores, ambos terão direito ao salário-
família. 

 
Art. 80. O pagamento do salário-família será devido a partir da data da apresentação da 

certidão de nascimento do filho ou da documentação relativa ao equiparado, estando condicionado 
à apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória e de comprovação de frequência à 
escola do filho ou equiparado. 

Parágrafo único - O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer 
condição, até quatorze anos de idade ou inválido, é o mesmo definido pelo RGPS. 

 
Art. 81. A invalidez do filho ou equiparado maior de quatorze anos de idade deve ser 

verificada em exame médico-pericial a cargo do Município. 
 
Art. 82. Em caso de divórcio, separação judicial ou de fato dos pais, ou em caso de 

abandono legalmente caracterizado ou perda do poder familiar, o salário-família passará a ser 
pago diretamente aquele a cujo cargo ficar o sustento do menor, ou a outra pessoa, se houver 
determinação judicial nesse sentido. 

 
Art. 83. O direito ao salário-família cessa automaticamente: 
I - por morte do filho ou equiparado, a contar do mês seguinte ao do óbito; 
II - quando o filho ou equiparado completar quatorze anos de idade, salvo se inválido, a 

contar do mês seguinte ao da data do aniversário; 
III - pela recuperação da capacidade do filho ou equiparado inválido, a contar do mês 

seguinte ao da cessação da incapacidade; ou 
IV - pela perda da qualidade de servidor. 
 
Art. 84. O salário-família não se incorporará ao subsídio, à remuneração ou ao benefício, 

para qualquer efeito.  
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SEÇÃO VI - DA GRATIFICAÇÃO NATALINA OU 13º SALÁRIO 

 
Art. 85. O servidor terá direito à Gratificação Natalina, correspondente a 1/12 (um doze 

avos) da remuneração por mês de serviço municipal do ano correspondente, cujo valor será a 
apuração da média das remunerações dos últimos doze meses, paga no mês de aniversário do 
servidor o valor referente ao salário efetivo, e no mês de dezembro, o valor referente às 
complementações e gratificações, ou em adiantamento conforme disponibilidade financeira.  

§ 1º. A fração superior a 14 (quatorze) dias de trabalho será havida como mês integral para 
os efeitos do parágrafo anterior. 

§ 2º. O servidor exonerado de cargo de liderança ou assessoramento ou que tiver cessada a 
designação para substituição, terá a gratificação natalina calculada pela média dos meses 
anteriores. 

§ 3º. A gratificação natalina é devida aos inativos com base no cálculo da média dos 
proventos de aposentadoria pagos nos últimos doze meses. 

§ 4º. Para o efeito do cálculo da gratificação natalina não incluem a remuneração ou 
proventos: 

I. o valor da própria gratificação natalina; 
II. os valores pagos a título de indenização em geral; 
III. os valores pagos a título de pagamentos atrasados de meses anteriores; 
IV. os valores referentes às férias em pecúnia e aos acréscimos de um terço a elas 

relativas; 
V. os valores pagos a qualquer título pela participação em órgãos de deliberação coletiva;  
VI. os valores dos créditos de PIS/PASEP e outros, não pertinentes à própria remuneração 

ou proventos e lançados em folha em virtude de convênios. 
§ 5º. Em dezembro será pago a complementação, entre o valor efetivamente pago como 

adiantamento e a remuneração com base no valor integral relativa a dezembro de cada ano.  
 
Art. 86. O servidor exonerado, demitido ou dispensado receberá a gratificação devida, 

calculada sobre a remuneração a que teria direito no mês do desligamento do serviço público, 
descontando o valor pago a título de adiantamento. 

 
Art. 87. Em caso de falecimento do servidor, os beneficiários da previdência municipal ou 

os sucessores, nos termos da lei civil, farão jus, igualmente, a gratificação natalina, calculada 
conforme dispuser a lei que trata do Regime Próprio de Previdência Municipal. 
 

SEÇÃO VII - DO ADICIONAL NOTURNO 
 
Art. 88. Pela jornada de trabalho em serviço noturno, prestado das 22 (vinte e duas) horas 

de um dia às 05 (cinco) horas do dia seguinte, os servidores públicos municipais terão o valor da 
respectiva hora-trabalho do vencimento básico acrescido de 20% (vinte por cento).  

  
SEÇÃO VIII - DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE 
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Art. 89. São diretrizes para gestão de servidores que trabalhem em ambientes insalubres 

ou atividades perigosas nos cargos e funções do município: 
I - Mapear todos os ambientes de trabalho, seguindo os limites de tolerância permitidos 

por lei em cada espaço insalubre ou atividade perigosa.  
II - Garantir a saúde e segurança dos trabalhadores no ambiente de trabalho, respeitando a 

carga horária máxima de exposição em cada espaço ou atividade; 
III - Determinar o adicional de insalubridade e periculosidade correto para cada servidor, 

de acordo com a sua atividade, o local e os limites legais; 
IV - Determinar quais são os equipamentos de proteção adequados, e a obrigatoriedade do 

seu uso a todos os servidores nas atividades correlatas; 
V - Prevenir danos à saúde física, psicológica e à vida do trabalhador; 
VI - Evitar reclamações trabalhistas. 
 
Art. 90. Para efeitos desta lei, são reconhecidos os seguintes conceitos: 
I - Agentes insalubres: são substâncias ou condições estabelecidas pelo Ministério do 

Trabalho que podem prejudicar a saúde do trabalhador, no contexto do ambiente de trabalho 
(ruído, calor ambiente, radiações ionizantes, condições hiperbáricas, radiações não ionizantes, 
vibrações, frio, umidade, agentes químicos (incluindo benzeno), poeiras minerais (incluindo 
sílica, asbesto e manganês), além dos agentes biológicos.).  

II - Atividades insalubres: aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos de 
trabalho, exponham os empregados a agentes insalubres, acima dos limites de tolerância fixados 
pelo Ministério do Trabalho em razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo de 
exposição aos seus efeitos.  

III - Limites de tolerância: são as concentrações ou as intensidades máximas ou mínimas 
de exposição a agentes insalubres que não causam danos acentuados à saúde do trabalhador, 
níveis de exposição compreendidos como aceitáveis e seguros pelo Ministério do Trabalho. 

IV – Normas de segurança do trabalho: também conhecidas como Normas 
Regulamentadoras (NRs), são medidas determinadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego 
(MTE) que têm como objetivo zelar pela segurança e medicina do trabalho no ambiente laboral. A 
aplicação das NRs é obrigatória para quaisquer empresas que possuam empregados contratados 
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, públicas, privadas ou órgãos públicos de 
administração. Cabe ao MTE definir as medidas relativas à segurança e medicina do trabalho, 
aprovando assim a Portaria nº 3.214 de 08/06/1978, que instituiu as Normas Regulamentadoras 
pertinentes à Segurança e Medicina do Trabalho, atualmente contando com 36 NRs aprovadas 
para combater riscos e acidentes laborais. 

Parágrafo único – São consideradas como de obediência obrigatória nos órgãos do 
município de Nortelândia todas as normas relacionadas à Saúde e Segurança do Trabalho, tendo 
como pilar as normas regulamentadoras e legislações aprovadas pelo Ministério do Trabalho, 
inclusive a Portaria n° 3.214 de 08/06/1978, normas ISO e correlatas. 

 
Art. 91. São considerados agentes insalubres para efeitos desta lei, aqueles definidos 

através da Norma Regulamentadora n° 15 – NR15 do Ministério do Trabalho. 
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Art. 92. São considerados atividades insalubres para efeitos desta lei, aquelas definidas 

através da Norma Regulamentadora n° 15 – NR15 do Ministério do Trabalho: 
I - Acima dos limites de tolerância previstos nos Anexos n.º 1, 2, 3, 5, 11 e 12; 
II - Nas atividades mencionadas nos Anexos n.º 6, 13 e 14; 
III - Comprovadas através de laudo de inspeção do local de trabalho, constantes dos 

Anexos n.º 7, 8, 9 e 10. 
 
Art. 93. Para efeitos desta lei, são considerados os limites de tolerância de agentes 

insalubres de acordo com os anexos da Norma Regulamentadora n° 15 – NR15 do Ministério do 
Trabalho. 

 
Art. 94. O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites de tolerância 

estabelecidos pela Norma Regulamentadora n° 15 – NR15 do Ministério do Trabalho, assegura a 
percepção de adicional respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 
10% (dez por cento) do valor inicial do menor vencimento do município, segundo se classifiquem 
nos graus máximo, médio e mínimo. 

 
Art. 95. A eliminação ou a neutralização da insalubridade ocorrerá:   
I - com a adoção de medidas que conservem o ambiente de trabalho dentro dos limites de 

tolerância; 
II - com a utilização de equipamentos de proteção individual ao trabalhador, que diminuam 

a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância. 
 
Art. 96. Haverá permanente controle das atividades consideradas insalubres e/ou 

perigosas, com emissão de laudo técnico comprobatório de inspeção realizada no local de 
trabalho, individual e anualmente, através de Médico do Trabalho ou Engenheiro em Segurança 
do Trabalho, para garantir que: 

I - as atividades se mantenham dentro dos níveis de tolerância; 
II - quando a atividade estiver fora dos limites de tolerância, que sejam adotadas medidas 

para a eliminação ou neutralização da insalubridade (uso de EPIs ou adaptações no ambiente de 
trabalho): 

a) se as medidas adotadas forem suficientes para manter a exposição aos agentes 
insalubres dentro dos níveis tolerados, o adicional de insalubridade não será devido; 

b) se, apesar da adoção das medidas de neutralização, a exposição do trabalhador 
estiver fora dos limites de tolerância, o adicional será, então, devido, com o pagamento da 
verba dependendo do grau de insalubridade da atividade; 

c) se, independente de limites de tolerância, o adicional é devido. 
§ 1º. A servidora gestante ou lactante será afastada, enquanto durar a gestação e a lactação, 

das operações e locais previstos neste artigo, exercendo suas atividades em local salubre e em 
serviço não perigoso. 
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§ 2º. Os locais de trabalho e os servidores que operam com raios X ou substâncias 
radioativas devem ser mantidos sob controle permanente, de modo que as doses de radiação 
ionizantes não ultrapassem o nível máximo previsto na legislação própria. 

§ 3º. Os servidores a que se refere o parágrafo segundo serão submetidos a exames 
médicos a cada 6 (seis) meses. 

§ 4º. Todas as demais atividades serão mapeadas e terão sua execução acompanhadas pelo 
Técnico em Segurança do Trabalho do órgão de acordo com os riscos inerentes à Saúde e 
Segurança do Trabalho dos servidores públicos municipais, que manterá a gestão dos documentos 
sempre atualizada conforme normas regulamentadoras, para subsidiar os processos necessários. 

 
Art. 97. São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da Norma 

Regulamentadora n° 16 – NR16 do Ministério do Trabalho, aquelas que, por sua natureza ou 
métodos de trabalho, impliquem em risco acentuado em virtude de exposição permanente do 
trabalhador a:       

I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica;       
II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de segurança 

pessoal ou patrimonial.        
§ 1º - O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um adicional de 

30% (trinta por cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou 
participações nos lucros da empresa. 

§ 2º - O empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura lhe seja 
devido. 

 
Art. 98. O direito do servidor ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará 

com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e das normas 
regulamentadoras expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

 
CAPÍTULO IV - DAS FÉRIAS 

 
Art. 99. Férias é a designação dada ao período de descanso anual do servidor municipal. 

 
 Art. 100. O servidor gozará 30 (trinta) dias consecutivo de férias por ano, de acordo com a 

escala organizada pelo chefe da repartição. 

§ 1º. Somente após um ano de efetivo exercício adquirirá o funcionário 
direito a férias, na seguinte proporção; 

I. 30 (trinta) dias corridos quando não houver faltado ao serviço mais de cinco vezes, 
injustificadamente; 

II. 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido de seis a quatorze 
faltas injustificadamente; 

III. 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de quinze a vinte e três 
faltas injustificadamente; 
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IV. 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de vinte e quatro a trinta e 
duas faltas injustificadamente. 

V. em caso de afastamento do servidor por auxílio-doença e esse afastamento 
durar 6 (seis) meses ou mais, será suspenso o período aquisitivo de férias, 
recomeçando a contagem a partir do retorno às atividades, sem perder o período 
aquisitivo anterior ao afastamento.  

§ 2º. O gozo de férias não será interrompido por motivo de promoção, acesso 
ou remoção. 

§ 3º. O servidor, no interesse da administração, poderá converter 1/3 de férias em abono 
pecuniário, salvo no caso de aposentadoria, que serão convertidos os períodos não gozados, as 
quais poderão ser gozadas em no máximo dois períodos. 

 
Art. 101. Somente depois do primeiro ano de efetivo exercício adquirirá o servidor direito 

às férias. 
§ 1º. As férias serão concedidas de acordo com a escala organizada pelo chefe imediato a 

que está submetido. 
§ 2º. Atendido o interesse do serviço, o servidor poderá gozar férias de uma só vez ou no 

máximo em dois períodos iguais, nunca inferiores a 10 (dez) dias corridos. 
§ 3º. É proibido levar à conta de férias qualquer falta ao trabalho. 
§ 4º. É proibido a acumulação de férias tanto de servidor efetivo quanto cedido, salvo 

necessidade de serviço e pelo máximo de dois períodos. 
§ 5º. No interesse da administração o servidor poderá gozar antecipadamente as férias, 

sendo obrigado, em caso de rescisão, ressarcir os cofres públicos ou ter seu débito lançado em 
dívida ativa. 

§ 6º. O servidor em gozo de licenças, quando do seu retorno, gozará automaticamente os 
períodos adquiridos. 

 
Art. 102. Ao entrar em gozo de férias o servidor terá direito ao abono de férias equivalente 

a um terço da remuneração mensal. 
Parágrafo único. No caso do servidor exercer cargo de liderança ou assessoramento, a 

respectiva vantagem será considerada no cálculo do adicional de que trata o caput. 
 
Art. 103. A chefia imediata tem o direito de cancelar as férias ou chamar o servidor que se 

encontra no gozo de suas férias, por necessidade de serviço, devidamente justificada. 
§ 1º. Para fins do disposto no caput deste artigo o servidor, ao entrar em férias, comunicará 

à chefia imediata o seu endereço eventual. 
§ 2º. Decretado o estado de emergência ou de calamidade pública o Prefeito Municipal, 

pode convocar todos os servidores em gozo de férias. 
§ 3º. Os dias de férias não gozados em virtude do disposto neste artigo, devem ser 

reprogramados visando à garantia do direito de férias do servidor. 
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Art. 104. As férias não gozadas, quando da demissão ou aposentadoria do servidor, serão 
indenizadas na rescisão.  

 
CAPÍTULO V - DAS LICENÇAS 

SEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 105. Conceder-se-á licença ao servidor efetivo: 
I. por acidente de trabalho; 
II. para tratamento de saúde; 
III. por motivo de doença em pessoa da família; 
IV. à gestante; 
IIVV..  àà  aaddoottaannttee;;  
VI. para paternidade ou adotante; 
VII. para serviço militar; 
VIII. para trato de interesses particulares; 
IX. prêmio por assiduidade; 
X. para concorrer cargo eletivo; 
XI. para exercício de mandato eletivo; 
XII. para o exercício de mandato classista. 
 
Art. 106. A licença que depende de inspeção médica será concedida, no máximo, pelo 

prazo indicado no laudo ou atestado. 
 
Art. 107. Terminadas as licenças, o servidor reassumirá imediatamente o exercício, 

ressalvado o disposto no artigo anterior e no §2º do art. 103. 
 
Art. 108. A licença poderá ser prorrogada de ofício ou a pedido do interessado, nos casos 

e condições previstos nesta lei. 
 
Art. 109. O pedido deverá ser apresentado antes de findo o prazo da licença e, se 

indeferido, contar-se-á como licença o período compreendido entre a data do término e a do 
conhecimento oficial do despacho. 

 
SUB-SEÇÃO I - DA LICENÇA POR ACIDENTE DE TRABALHO 

 
Art. 110. Ao servidor que sofrer acidente é assegurado: 
I. licença para tratamento de saúde, com a remuneração integral a que faria jus 

independentemente da ocorrência do acidente em caso de perda total e temporária da capacidade 
para o trabalho; 

II. assistência médica domiciliar, ambulatorial, hospitalar e cirúrgica, farmacêutica e 
dentária, bem como serviços de prótese, totalmente gratuita, desde que executados no serviço de 
saúde da rede municipal, desde o momento do evento e enquanto for necessária. 
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Art. 111. Os conceitos de acidente do trabalho e respectivas equiparações e as situações 
propiciadoras da concessão do auxílio-acidentário, para os efeitos deste Capítulo, serão os 
adotados pela legislação federal vigente à época do acidente. 

 
Art. 112. Os benefícios previstos nesta seção deverão ser pleiteados no prazo de cinco 

anos contados: 
I. da data da perícia médica, nos casos de agravamento da incapacidade; 
II. da data do acidente, nos demais casos. 

  
SUB-SEÇÃO II - DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
Art. 113. A licença para tratamento de saúde é o afastamento do servidor do exercício de 

seu cargo ou função, por motivo de doença de origem ocupacional, não decorrente de acidente de 
trabalho e será concedida a pedido ou de ofício. 

§ 1º. Nos dois casos previstos no caput deste artigo, é indispensável a inspeção médica 
através de profissional da área responsável pela saúde e segurança no trabalho e, deverá realizar-
se nas dependências administrativas destinadas para tal e, sempre que necessário, na residência do 
servidor ou no estabelecimento hospitalar onde se encontrar internado, com a emissão do laudo 
médico. 

§ 2º. A recusa à inspeção médica é passível de sanção disciplinar do servidor, impossibilita 
a homologação da licença e implica na transformação das ausências em faltas injustificadas. 

§ 3º Os conceitos de doença de origem ocupacional, para os efeitos deste Capítulo, serão 
os adotados pela legislação federal vigente à época da doença contraída. 

§ 4º Os benefícios previstos nesta seção deverão ser pleiteados a pedido, mediante 
apresentação do laudo médico. 

 
Art. 114. Para a licença de até 30 (trinta) dias, as inspeções deverão ser feitas por médicos 

oficiais autorizados pelo município e, na falta destes, será expedido atestado por médico particular 
devidamente identificado. 

§ 1º. Nos casos de licenças superiores a 30 (trinta) dias, o médico perito autorizado pelo 
município poderá optar pela concessão parcial da licença por período especificado, com 
obrigatoriedade de retorno do funcionário para nova avaliação findo o mesmo, quando será 
definido se a continuidade ou não da licença. 

§ 2º. Em caso de não ser homologada a licença pelo médico autorizado pelo município, o 
servidor será obrigado a reassumir o exercício do cargo, sendo considerados como ausências 
justificadas os dias em que deixou de comparecer ao serviço até o conhecimento da negativa, por 
esse motivo, ficando caracterizada a responsabilidade do médico atestante. 

§ 3º. O servidor que não cumprir as determinações que regulamentam a inspeção médica, 
impedindo que esta se dê em tempo hábil, previamente estabelecido, incorrerá na perda dos dias 
previstos, como passíveis de serem homologados pela perícia médica, enquanto esta não se 
efetuar. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
S

S
IM

A
R

 J
O

S
É

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//n

or
te

la
nd

ia
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

1F
B

-1
A

A
D

-A
03

9-
0B

D
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

1F
B

-1
A

A
D

-A
03

9-
0B

D
4



 

 Art. 115. O auxílio-doença é um benefício concedido pelo Município de 
Nortelândia e consiste em renda mensal correspondente à integralidade da remuneração do 
participante, sendo devido a contar do 15º (décimo quinto) dia do afastamento a este título.  

§ 1º. Se o servidor se afastar do trabalho durante 30 (trinta) dias por motivo de doença, 
retornando à atividade no 31° (trigésimo primeiro) dia, e se dela voltar a se afastar pela mesma 
doença, dentro de 30 (trinta) dias desse retorno, fará jus ao auxílio-doença a partir da data do novo 
afastamento. 

§ 2º. O valor do benefício de auxílio-doença será o resultado da média do salário de 
contribuição dos últimos doze meses. 

  
SUB-SEÇÃO III - DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 

FAMÍLIA 
 
Art. 116. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença em pessoa da 

família, mediante comprovação por junta médica oficial, compreendendo cônjuge ou 
companheiro, dos pais, dos filhos, padrasto, madrasta e enteados, menor sob guarda, tutelado ou 
dependente que viva às expensas do servidor ou sob seus cuidados e conste do seu assentamento 
funcional. 

§ 1º. O benefício previsto nesta seção deverá ser pleiteado a pedido, mediante 
apresentação do laudo médico. 

§ 2º. No Laudo Médico deverá constar: 
I. nome completo do servidor; 
II. identificação única; 
III. categoria funcional; 
IV. local de trabalho; 
V. data a partir da qual estará ausente; 
VI. nome completo do familiar; 
VII. grau de parentesco; 
VII. condições da assistência direta a ser prestada ao familiar. 

 
Art. 117. A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for 

indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante 
compensação de horário. 

§ 1º. O acompanhamento da licença 

por motivo de doença de pessoa da família 

será realizado pela Assistente Social do 

Município. 
§ 2º. Se constatado desvio de finalidade da licença, será instaurado processo de 

sindicância administrativa para apurar as responsabilidades do servidor, podendo o mesmo perder 
a licença concedida e demais consequências. 

 
Art. 118. A licença por motivo de doença em pessoa da família será concedida por até 90 

(noventa) dias com vencimentos integrais e após esse período, sem remuneração. 
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Parágrafo único. O período com remuneração, poderá ser estendido não podendo 
ultrapassar o período contido no caput, desde que seja comprovado necessidade, após avaliação de 
junta médica oficial. 
 

SUB-SEÇÃO IV - DA LICENÇA MATERNIDADE 
 
Art. 119. Será devido salário-maternidade à servidora gestante, durante 180 (cento e 

oitenta) dias consecutivos, que poderá ter início 28 (vinte e oito) dias antes e término em 152 
(cento e cinquenta e dois) dias depois do parto. 

§ 1º Em caso de parto antecipado ou não, a servidora tem direito aos 180 (cento e oitenta) 
dias previstos neste artigo. 

§ 2º Em caso de aborto não criminoso, comprovado mediante atestado médico, a servidora 
terá direito ao salário-maternidade correspondente a duas semanas. 

§ 3º Em caso de natimorto, ou que a criança venha falecer durante a licença-maternidade, 
o salário maternidade poderá ser convertido em auxílio-doença, após avaliação de um profissional 
que compõe a junta Médica ou médico do trabalho do Município.  

§ 4º A servidora lactante terá direito ao afastamento de suas funções durante o período de 
trabalho para amamentação e não será descontado esse período de sua remuneração.  

§ 5º Para amamentar seu filho, inclusive se advindo de adoção, até que este complete 01 
(um) anos de idade, a mulher terá direito, durante a jornada de trabalho, a 2 (dois) descansos 
especiais de meia hora cada um 

 
Art. 120. O início do afastamento do trabalho da servidora será determinado com base em 

atestado médico. 
§ 1º Nos meses de início e término do salário-maternidade da servidora, o salário-

maternidade será proporcional aos dias de afastamento do trabalho. 
§ 2º O salário-maternidade não pode ser acumulado com benefício por incapacidade. 
 

SUB-SEÇÃO V - DA LICENÇA ADOTANTE 
   

Art. 121. A servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de criança de até 04 (quatro) 
anos de idade serão concedidos 90 (noventa) dias, de licença remunerada para ajustamento do 
adotado ao novo lar. 
 § 1º No caso de adoção ou guarda judicial de recém-nascido a licença será concedida até 
que a criança complete 06 (seis) meses de idade, mas nunca inferior ao prazo concedido pelo 
caput. 
 § 2º No caso de adoção ou guarda judicial de criança com mais de 04 (quatro) anos de 
idade, o prazo de que trata este artigo será de 60 (sessenta) dias.  
  § 3º Decorrido o prazo da licença, a servidora deverá apresentar ao órgão competente 
certidão judicial, atestando a permanência da adoção ou da guarda no período correspondente, sob 
pena de incorrer nas sanções previstas no Art. 150, I a II. 

  
SUB-SEÇÃO VI - DA LICENÇA PATERNIDADE/ADOTANTE 
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Art. 122. Pelo nascimento ou adoção de filhos, o servidor terá direito à licença paternidade 

de 30 (trinta) dias consecutivos, sem perda da remuneração. 
Parágrafo único. O benefício previsto nesta seção deverá ser pleiteado a pedido, mediante 

apresentação de documento comprobatório oficial. 
 

SUB-SEÇÃO VII - DA LICENÇA PARA SERVIÇO MILITAR 
 
Art. 123. Ao servidor que for convocado para o serviço militar será concedida licença com 

remuneração, quando pelo serviço militar, não perceber qualquer vantagem pecuniária. 
§ 1º. A licença será concedida à vista de documento oficial que prove a incorporação. 
§ 2º. Da remuneração, descontar-se-á a importância que o servidor perceber na qualidade 

de incorporação, salvo se optar pelas vantagens do serviço militar. 
§ 3º. Ao servidor desvinculado, conceder-se-á prazo não excedente de 30 (trinta) dias para 

que reassuma o exercício, sem perda da remuneração. 
 
Art. 124. Ao servidor, oficial da reserva das forças armadas, será também concedida 

licença com remuneração durante os estágios previstos pelos regulamentos militares, quando pelo 
serviço militar, não perceber qualquer vantagem pecuniária. 

Parágrafo único. Quando o estágio for remunerado assegurar-se-á o direito de opção, não 
sendo cumulativo em qualquer hipótese. 

 
SUB-SEÇÃO VIII - DA LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES PARTICULARES 

 
Art. 125. A pedido, a critério da Administração poderá ser concedido ao servidor ocupante 

de cargo efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, licença para tratar de assuntos 
particulares pelo prazo de até 1 (um) ano, sem remuneração, prorrogável uma única vez por 
período não superior a esse limite.  

§ 1°. A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no 
interesse do serviço. 

§ 2o. Não se concederá nova licença antes de decorridos 2 (dois) anos do término da 
anterior ou de sua prorrogação.  

§ 3º. A licença de que trata este artigo acarretará para o servidor a perda da remuneração e 
demais vantagens e direitos previstos nesta Lei no período de sua vigência;  

§ 4º. Na hipótese do cargo ter sido extinto, o funcionário ocupará outro cargo equivalente 
ao anterior, com todas as vantagens. 

§ 5º. O período de afastamento para tratar de assuntos particulares não contará como 
tempo de contribuição para fins de aposentadoria, salvo se o servidor, durante o período afastado 
sem remuneração, manter os recolhimentos das contribuições previdenciárias, tanto patronal 
quanto pessoal.  
 

SUB-SEÇÃO IX -DA LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 
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Art. 126. Após cada quinquênio ininterrupto de efetivo exercício no serviço público 
municipal, o servidor fará jus a 90 (noventa) dias de licença, a título de prêmio por assiduidade, 
com a remuneração do cargo efetivo, acrescido do valor do cargo em comissão ou função de 
confiança, se for o caso. 
 § 1º Para fins da licença-prêmio de que trata este artigo, será considerado o tempo de 
serviço desde seu ingresso no serviço público municipal. 
  § 2º É facultado ao servidor fracionar o gozo da licença de que trata este artigo em até 03 
(três) parcelas, desde que defina previamente o período para gozo, tendo-se sempre em mente a 
conveniência e a oportunidade da administração pública municipal. 
 § 3º A licença-prêmio, cujo período aquisitivo se completou antes da vigência desta Lei, 
poderá, excepcionalmente, ser convertida em espécie, em caso de impossibilidade do gozo, desde 
que haja disponibilidade financeira/orçamentária e expressa autorização do Prefeito Municipal ou 
do Presidente da Câmara Municipal, neste último caso quando se tratar de servidor do legislativo. 
 § 4º. A cada licença prêmio adquirida a partir da vigência desta lei, poderá ser convertido 
em espécie até 30 (trinta) dias, desde que haja disponibilidade orçamentária e expressa 
autorização da administração pública municipal.   
  § 4º  Quando houver vacância do cargo público, o servidor terá direito à indenização das 
licenças-prêmio não gozadas, mesmo que ainda não publicadas as respectivas concessões, mas 
desde que já tenha implementado os requisitos para concessão do benefício, a serem calculadas 
com base na remuneração do mês da vacância, excetuadas as situações de exoneração a pedido, 
aposentadoria voluntária, transferência para inatividade voluntária e posse em cargo público 
inacumulável fora do âmbito do Município de Nortelândia. 
  § 5º Se, por decisão voluntária do servidor que tenha licença-prêmio não gozada, ocorrer a 
exoneração a pedido, aposentadoria voluntária, transferência para inatividade voluntária e posse 
em cargo público inacumulável fora do âmbito do Município de Nortelândia, este deverá ser 
cientificado da configuração da renúncia tácita ao benefício, caso não tenha interesse em gozar da 
licença antes da efetivação do referido pedido de desligamento voluntário. 
  
Art. 127. Não se concederá licença prêmio ao servidor que, no período aquisitivo: 
  I – sofrer penalidade disciplinar de suspensão; 
 II - afastar-se do cargo em virtude de: 
 a) licença por motivo de doença em pessoa da família, por mais de 90 (noventa) dias; 
  b) licença para tratar de interesses particulares, por mais de 30 (trinta) dias no quinquênio; 
  c) condenação a pena privativa de liberdade, por sentença definitiva, qualquer que seja a 
pena mínima; 
  d) afastamento para acompanhar cônjuge ou companheiro. 
 § 1º.  No caso da alínea “b” do inciso II do caput, os afastamentos quando inferiores a 30 
(trinta) dias no quinquênio, não impedem a concessão da licença-prêmio, mas deverão ser 
descontados da licença concedida. 
  § 2º.  As faltas injustificadas ao serviço retardarão a concessão da licença prevista neste 
artigo, na proporção de um mês para cada 03 (três) faltas. 
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Art. 128. O número de servidores em gozo simultâneo de licença-prêmio não poderá ser 
superior a 1/3 (um terço) da lotação da respectiva unidade administrativa do órgão ou entidade. 
  
 Art. 129. Após a publicação desta Lei a Secretaria responsável pela gestão de pessoal fará 
o levantamento de servidores com licença prêmio adquiridas sob a vigência da Lei anterior, a fim 
de adequá-los ao contido no § 1º. do art. 130 desta lei, devendo no caso de servidores com mais de 
02 (duas) licenças prêmio, aplicar o contido no § 3º do mesmo art. 130. 
  Parágrafo único - A limitação de pessoal não pode motivar o descumprimento das 
normas constante do caput, devendo o responsável pela unidade ou pasta de lotação do servidor 
criar mecanismos para definição do gozo das licenças-prêmio. 
    

Art. 130. Para possibilitar o controle das concessões das licenças-prêmio dos servidores de 
que trata esta Lei serão organizadas em escala anual previamente aprovada pelo Secretário ou 

dirigente máximo do órgão ou entidade, ou a autoridade a quem este delegar, até o fim do mês de 
novembro do ano anterior ao gozo e publicada na imprensa oficial no mês de dezembro, na qual 
deverá conter o nome do servidor, o período aquisitivo de licença-prêmio e o início e término de 
cada período de gozo. 

§ 1º O servidor não poderá acumular 02 (duas) licenças-prêmio. 
 § 2º O servidor deverá gozar a licença-prêmio concedida, obrigatoriamente, no período 
aquisitivo subsequente. 
  § 3º Caso não usufrua no período subsequente, entrará, automaticamente, em gozo da 
referida licença a partir do 1º (primeiro) dia do 3º (terceiro) período aquisitivo contado do prazo 
inicial.  

 
SUB-SEÇÃO XI - LICENÇA PARA CONCORRER CARGO ELETIVO 

 
Art. 131. Ao servidor municipal que se afastar do cargo e/ou especialidade ou função que 

estiver exercendo, para concorrer a cargo eletivo, fica assegurado o direito à percepção de sua 
remuneração integral. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto no artigo anterior, o servidor deverá apresentar 
cópia do documento emitido pelo partido político onde conste seu nome como um dos indicados 
na convenção partidária a concorrer como candidato ao pleito, bem como o comprovante do 
registro de sua candidatura. 

 
Art. 132. O servidor deverá reassumir o exercício: 
I. no primeiro dia útil subsequente ao da publicação ou da decisão transitada em julgado, 

caso o registro de sua candidatura seja negado ou cancelado pela Justiça Eleitoral; 
II. até o 10º (décimo) dia seguinte ao da eleição para o cargo eletivo a que concorreu ou 

conforme dispuser legislação específica. 
§ 1º. A inobservância do disposto neste artigo implicará em falta ao serviço, aplicando-se 

as normas legais cabíveis. 
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§ 2º. O afastamento do servidor, bem como sua reassunção nas hipóteses previstas nos 
incisos I e II deste artigo, deverá ser comunicado pelo servidor ao órgão responsável pela Gestão 
de Pessoal. 

§ 3º. Casos omissos, subsidiariamente serão utilizadas as normativas do Tribunal Superior 
Eleitoral, assim como, legislação eleitoral em vigor no pleito. 

 
SUB-SEÇÃO XII - DA LICENÇA PARA EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO 

 
Art. 133. Ao servidor municipal investido em mandato eletivo aplicam-se as seguintes 

disposições: 
I. tratando-se de mandato federal e estadual, ficará afastado do cargo, sem remuneração; 
II. O servidor investido no mandato de Prefeito Municipal será afastado do seu cargo, por 

todo o período do mandato, sendo-lhe facultado optar pela remuneração. 
§1º. O servidor investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

poderá continuar em exercício percebendo as vantagens de seu cargo, sem prejuízo dos subsídios 
a que fizer jus. 

§2º. Em havendo compatibilidade, com atividades específicas no Legislativo Municipal 
em horário de expediente, o servidor deverá comunicar ao órgão responsável pela gestão de 
pessoal para o desconto de 1/3 (um terço) do dia por conta do exercício do mandato. 

§3º. Não havendo a compatibilidade a que se refere o parágrafo anterior, aplicar-se-ão as 
normas previstas no caput e incisos constante deste artigo. 

§4º. No caso de afastamento do cargo, o servidor contribuirá para a seguridade social 
como se em exercício estivesse. 

§5º. O servidor investido em mandato eletivo ou classista não poderá ser removido ou 
redistribuído de ofício durante o exercício do mandato. 

§6º. O servidor investido em mandato eletivo manterá seu vínculo com seu RPPS em 
relação a remuneração do cargo, se caso for possível acumulação da função eletiva com a efetiva, 
enquanto a contribuição sobre os vencimentos de cargo eletivo será recolhida ao RGPS. 

  
SUB-SEÇÃO XIII - DA LICENÇA PARA O EXERCÍCIO DE MANDATO CLASSISTA 

 
Art. 134. É assegurado ao servidor o direito a licença para o desempenho de mandato 

classista em confederação, federação, associação de classe de âmbito nacional ou sindicato 
representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da profissão. 

§1º. Excetuada a licença para exercício do mandato classista no sindicato representativo 
dos servidores abrangidos por este estatuto, somente poderão ser licenciados os servidores eleitos 
para cargos de direção ou representação nas referidas entidades, até o máximo de 2 (dois) por 
entidade, sem garantia da remuneração. 

§2º. No caso de licença para exercício do mandato classista no sindicato representativo dos 
servidores abrangidos por este estatuto, o número de licenciados com garantia de remuneração 
será de um licenciado para cada 150 (cento e cinquenta) servidores filiados à entidade sindical. 
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§3º. A licença terá duração máxima igual à do mandato, podendo ser prorrogada no caso 
de reeleição por uma única vez, independente do mandato ter sido exercido no mesmo sindicato, 
associação ou entidade diversas, de forma continua ou alternada. 

§4º. O servidor ocupante de cargo em comissão ou função gratificada deverá 
desincompatibilizar-se do cargo ou função quando empossado no mandato de que trata este artigo. 

§5º. O servidor poderá optar pela remuneração da entidade classista, se houver, ou do 
respectivo cargo que ocupa. 

§6º. A licença total somente será concedida para mandado classista em que haja no 
mínimo 120 (cento e vinte) filiados ao sindicato, sendo concedida a licença de forma parcial caso 
o número de filiados seja igual ou menor que 80 (oitenta). 

 
TÍTULO IV - DA SAÚDE, HIGIENE E SEGURANÇA NO TRABALHO 

CAPÍTULO I – DAS NORMAS GERAIS 
 
Art. 135. Visando ao estabelecimento de medidas técnicas, administrativas e educacionais 

relativas à proteção da saúde, implantação e preservação de condições seguras de trabalho do 
servidor municipal abrangido por este estatuto, cabe à Secretaria Municipal responsável pela 
gestão de pessoal, através do órgão especializado em saúde, higiene e segurança do trabalho: 

I. os exames de saúde - médicos e psicológicos, para provimento de cargo público. 
II. os exames de saúde - médicos e psicológicos, destinados a assunção de função especial 

que o exija; 
III. os exames de saúde - médicos e psicológicos, destinados a readaptação, reintegração e 

reversão; 
IV. os exames demissionais de saúde, médicos e psicológicos; 
V. a emissão de laudo atestando afecção como acidente de trabalho ou doença profissional, 

segundo os critérios da legislação federal; 
VI. a interpretação de afecção como pertencente ao grupo de afecções arrolados na Lei que 

disciplina o Regime de Previdência do Município de Nortelândia; 
VII. a inspeção de saúde - médica e psicológica - visando a definição de compatibilidade 

entre as especificidades apresentadas por portador de necessidades especiais e seu cargo/função; 
VIII. a emissão de laudos concernentes à aposentadoria por incapacidade permanente; 
IX. a homologação de licença dependente de inspeção médica obrigatória; 
X. a definição de função perigosa ou insalubre e a especificação dos equipamentos de 

proteção necessários para atenuar as condições de risco; 
XI. a definição de área de risco em ambientes de trabalho; 
XII. a homologação individual de cada servidor, quanto à autorização ou não do 

pagamento de insalubridade e periculosidade, de acordo com laudo de fiscalização de exercício 
em ambiente insalubre e/ou perigoso; 

§1º. Sem prejuízo das definições em ações concernentes à saúde, higiene e segurança do 
trabalho, definidas na legislação municipal específica, o órgão especializado no tema da Secretaria 
Municipal responsável pela gestão de pessoal seguirá os conceitos emitidos nas Normas 
Reguladoras e outros diplomas legais federais. 
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§2º. Serão regulamentadas por ato do Executivo Municipal as demais normas de higiene e 
segurança no Trabalho, de acordo com a conveniência administrativa. 

§ 3º. O órgão especializado em saúde, higiene e segurança do trabalho a que alude o caput 
deste artigo será regulamentado na forma e tempo constante do art. 296 deste Estatuto. 
 

SEÇÃO I - DA REABILITAÇÃO E DA READAPTAÇÃO FUNCIONAL 
 
Art. 136. Ao órgão responsável pela Reabilitação e Readaptação funcional da Secretaria 

Municipal responsável pela gestão de pessoal compete, entre outras atividades a instauração, o 
acompanhamento e o controle dos processos de saúde em limitação, readaptação e reabilitação 
funcional, no que concerne ao aspecto médico da questão. 

§1º. O processo de saúde visando a limitação ou readaptação funcional será desencadeado 
pelo profissional médico do órgão responsável pela saúde ocupacional, após verificação de que a 
capacidade laborativa do servidor não é mais compatível com os processos de trabalhos referentes 
às tarefas que o mesmo deveria desempenhar. 

§2º. A continuidade do processo dar-se-á em equipe multidisciplinar interna do órgão 
especializado em saúde, higiene e segurança do trabalho da Secretaria Municipal responsável pela 
gestão de pessoal, que manterá relação com os profissionais de outros setores da referida 
secretaria, especificamente aqueles responsáveis pela elaboração da descrição de cargos, 
especialidades, definição de local de trabalho e cadastro funcional. 

§3º. Uma vez constatada, pelos profissionais competentes, a necessidade de readaptação, 
esta deverá necessariamente ser desencadeada e não poderá ser alvo de recusa por parte do 
servidor. 

§4º. Uma vez estabelecida a conduta de reabilitação, a licença para tratamento de saúde 
cessará, e o servidor afastado deverá assumir as funções estabelecidas no processo. 

§5º. O servidor em processo de readaptação, em qualquer de suas formas, que apresentar 
nova solicitação de afastamento para tratamento de saúde, será sempre submetido à perícia médica 
investigativa e se necessário reencaminhado ao órgão responsável pela Reabilitação e 
Readaptação Funcional para revisão do processo. 

 
Art. 137. Ao ser constatada a impossibilidade de readaptação, pela equipe responsável, o 

servidor será encaminhado para aposentadoria por incapacidade permanente na forma deste 
Estatuto e da Lei que trata do Regime Próprio de Previdência do Município de Nortelândia. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo implica em que todo encaminhamento 
para aposentadoria por incapacidade permanente seja precedido de processo investigatório quanto 
a possibilidade de readaptação funcional. 

 
Art. 138. Ao órgão responsável pela Reabilitação e Readaptação Funcional da Secretaria 

Municipal responsável pela gestão de pessoal compete, ainda, a elaboração, o acompanhamento e 
a manutenção de programas específicos de reabilitação do servidor acometido por doenças, 
especificamente aquelas cuja evolução interferem no cotidiano do servidor e na sua capacidade 
laborativa e sejam passíveis de controle por mudanças de atitudes ou rotina diária, tais como: 

I. as dependências químicas; 
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II. as afecções desenvolvidas por estresse; 
III. as afecções desenvolvidas por esforços indevidos; 
IV. as afecções genéricas controláveis por atitudes ou mudanças de rotina (diabetes, 

hipertensão arterial, obesidade, entre outras). 
Parágrafo único. O órgão responsável pela Reabilitação e Readaptação Funcional a que 

alude esta Seção, será regulamentado na forma e tempo constante do art. 296 deste Estatuto. 
 

SEÇÃO II - DA PERÍCIA MÉDICA 
 
Art. 139. Serão submetidas à avaliação da perícia médica, realizada pelo órgão 

especializado em saúde, higiene e segurança do trabalho da Secretaria Municipal responsável pela 
gestão de pessoal, através de Junta Médica, instituída por ato do Prefeito Municipal, as 
solicitações de afastamento de servidor por motivo de: 

I. doença nos casos de Licença para Tratamento de Saúde (LTS); 
II. licença para acompanhamento à familiar quando o período de afastamento ultrapassar 

30 dias (LTF); 
III. afastamento por acidente de trabalho e outros casos similares. 
§1º. O atestado de afastamento e as avaliações periciais serão analisadas segundo as 

normas estabelecidas no Código de Ética Médica. 
§2º. Para cumprimento do disposto neste artigo cabe ao médico perito: 
I. avaliar a capacidade do servidor por meio de exames clínicos, análise de documentos, 

provas e laudos referentes ao caso; 
II. subsidiar tecnicamente a decisão para a concessão de benefícios, seja estatutário ou 

previdenciário;  
III. comunicar, formalmente, o resultado do exame médico pericial ao servidor periciado; 
IV. comunicar, formalmente, à chefia imediata, quando o servidor periciado, embora 

autorizado a retornar ao trabalho, for obrigado a observar as restrições definidas pelo perito; 
V. encaminhar o servidor para tratamento ou à reabilitação ou readaptação, quando for o 

caso. 
§3º. A perícia será efetuada no ambiente do órgão especializado em saúde, higiene e 

segurança do trabalho da Secretaria Municipal responsável pela gestão de pessoal ou em caso de 
impossibilidade de locomoção, adequadamente caracterizada, no domicílio ou em ambiente de 
internação, concluindo pela concessão dos dias de afastamento solicitados ou pelo indeferimento, 
parcial ou total, do pedido, observando os seguintes procedimentos, cumulativos ou não: 

I. exame clínico do servidor; 
II. solicitação de relatório para médico assistente; 
III. solicitação de exames complementares; 
IV. encaminhamento a outros especialistas. 
§4º. Os casos que caberão obrigatoriamente perícia médica, e a forma de apresentação e 

demais normas, serão dispostos em ato do Prefeito Municipal. 
 

TÍTULO V - DO SISTEMA DEMOCRÁTICO DE RELAÇÕES DE TRABALHO 
CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 140. Lei própria poderá instituir sistema Democrático de Relações do Trabalho, ou se 

preferir a Administração pública municipal poderá se utilizar da solução consensual de conflitos 
no âmbito administrativo, através da Central de Prevenção e Resolução Administrativa ou 
Extrajudicial de Conflitos, de que trata a Lei 557/2020 de 28 de setembro de 2.020, com suporte 
no art. 174 do Código de Processo Civil. 

 
TÍTULO VI - DOS DEVERES E DO REGIME DISCIPLINAR 
CAPÍTULO I - DOS DEVERES E DAS PROIBIÇÕES 

 
Art. 141. São deveres do servidor: 
I. observar as normas legais e regulamentares; 
II. cumprir as determinações dos superiores hierárquicos, exceto quando 

reconhecidamente ilegais, delas podendo divergir mediante manifesto formal redigido à direção 
hierarquicamente responsável pela chefia que emitiu a ordem ilegal, exigidas as condições básicas 
de cooperação e respeito; 

III. desempenhar diligentemente, e dentro dos padrões desejáveis, os trabalhos que lhe 
forem atribuídos; 

IV. guardar sigilo sobre informações de que tenha conhecimento, em razão da função que 
exerce na Prefeitura Municipal de Nortelândia; 

V. tratar com urbanidade os chefes, os instrutores, colegas e demais empregados de 
qualquer grau hierárquico, assim como terceiros que se encontrem nos locais de trabalho; 

VI. manter espírito de cooperação e solidariedade no grupo de trabalho a que pertence, 
guardando respeito mútuo e evitando comportamento capaz de conturbar o ambiente e prejudicar 
o bom andamento do serviço; 

VII. cientificar o seu superior imediato das irregularidades que tiver conhecimento e que 
possam concorrer para possíveis prejuízos morais ou materiais à Prefeitura Municipal de 
Nortelândia; 

VIII. zelar pela boa conservação dos materiais e equipamentos confiados a sua guarda ou 
utilização, bem como pelo patrimônio da Prefeitura Municipal de Nortelândia em geral; 

IX. ser imparcial em suas informações e decisões, evitando preferências pessoais; 
X. apresentar-se ao expediente de trabalho portando o crachá de identificação, logo que for 

regulamentado o seu uso; 
XI. conhecer e acatar as normas e instruções de higiene e segurança do trabalho da 

Prefeitura Municipal de Nortelândia; 
XII. submeter-se aos exames médicos ocupacionais (admissional, mudança de função, 

periódico, retorno ao trabalho e o demissional) quando solicitado pela Prefeitura Municipal de 
Nortelândia; 

XIII. informar, sistematicamente, à área competente, sobre quaisquer alterações 
verificadas nos seus dados cadastrais (estado civil, dependentes, residência, grau de escolaridade); 

XIV. ser pontual e assíduo; 
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XV. comunicar ao seu chefe imediato o registro de sua candidatura a qualquer cargo 
eletivo e, no caso de não se licenciar, cumprir integralmente a jornada de trabalho a que estiver 
obrigado; 

XVI. prestar, por ocasião da admissão, declaração de bens e de acumulação de cargo, de 
acordo com o disposto neste Estatuto; 

XVII. manter, dentro ou fora do órgão onde o servidor se encontra lotado, conduta 
compatível com a moralidade administrativa de modo a não comprometer o nome da 
administração Municipal de Nortelândia;  

XVIII. responder em testemunho da verdade, ressalvado o impedimento, no prazo que lhe 
for marcado, às interpelações formuladas por superior hierárquico. 

 
 Art. 142. São deveres dos ocupantes de cargos de liderança ou assessoramento, 

sem prejuízo dos prescritos no artigo anterior: 
I. zelar pela manutenção da disciplina e da ordem; 
II. zelar pelo fiel cumprimento das decisões emanadas da direção da administração; 
III. orientar seus subordinados na execução dos serviços; 
IV. manter o grupo que dirige em ambiente de boas relações pessoais; 
V. fazer cumprir, nos locais de trabalho, as normas e instruções de higiene e segurança no 

trabalho; 
VI. comunicar à área competente, qualquer irregularidade sobre a frequência de seus 

subordinados; 
VII. propor medidas que visem a melhor execução e racionalização dos serviços; 
VIII. tratar com urbanidade seus subordinados. 
 
Art. 143. Ao servidor é proibido: 
I. valer-se de sua condição funcional para lograr, direta ou indiretamente, qualquer 

proveito pessoal; 
II. exercer qualquer espécie de comércio entre os companheiros de trabalho nas 

dependências da administração; 
III. dedicar-se a assuntos particulares durante o horário de trabalho; 
IV. portar armas nos locais de trabalho, salvo se exercer função de vigilância e estiver 

devidamente autorizado e possuir porte de arma; 
V. retirar das dependências da administração municipal de Nortelândia, quaisquer tipos de 

materiais ou documentos, sem a devida autorização;  
VI. registrar a frequência de outro servidor ou contribuir para fraudes no registro de 

freqüência ou apuração; 
VII. receber propinas, comissões, presentes ou vantagens de qualquer espécie, em razão de 

suas atribuições; 
VIII. deixar de comparecer ao trabalho sem causa justificada; 
IX. utilizar recursos materiais e humanos da administração em trabalho ou atividade 

particular;  
X. ausentar-se, em horário de expediente, bem como sair, antecipadamente, sem 

autorização da chefia imediata; 
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XI. exorbitar de sua autoridade ou função; 
XII. deixar de acusar o recebimento de qualquer importância, indevidamente creditada em 

sua remuneração; 
XIII. cometer outras faltas graves, que atrapalhem o andamento do expediente de trabalho. 
 

CAPÍTULO II - DAS RESPONSABILIDADES 

 
Art. 144. Pelo exercício irregular de suas atribuições o servidor responde civil, penal e 

administrativamente. 
 
 Art. 145. A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou 

culposo que importem em prejuízo para a Fazenda Pública Municipal ou a terceiros.  
§1º. A indenização de prejuízos causados à Fazenda Pública Municipal poderá ser 

liquidada mediante o desconto em prestações mensais não excedente da décima parte da 
remuneração. 

§2º. Tratando-se de danos causados a terceiros, responderá o servidor perante a Fazenda 
Pública Municipal, amigavelmente, ou através de ação regressiva proposta depois de transitar em 
julgado a decisão, que houver condenado a Fazenda a indenizar terceiro prejudicado. 

§3º. A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e contra eles será executado, 
até o limite do valor da herança recebida. 

 
Art. 146. A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções previstas no Código 

Penal Brasileiro, bem como em outros diplomas legais vigentes no país. 
 
Art. 147. A responsabilidade administrativa resulta de atos ou omissões praticados no 

desempenho das atribuições funcionais. 
 
Art. 148. As cominações civis, penais, administrativas poderão acumular-se sendo umas e 

outras independentes entre si, bem assim as instâncias, civil, penal e administrativa. 
 

CAPÍTULO III - DAS SANÇÕES DISCIPLINARES 

 
Art. 149. As faltas puníveis por sanções administrativas disciplinares, de acordo com a sua 

gradação, classificam-se em: 
I . leve; 
II - média; 
III - grave. 
§1º.Falta leve é aquela que não acarreta prejuízo à Prefeitura Municipal de Nortelândia, 

mas que perturba a ordem do serviço. 
§2º.Falta média é aquela que, embora não se revista de gravidade, pode acarretar danos ao 

serviço ou ao patrimônio municipal de Nortelândia ou ao usuário, ou exercer influência negativa 
sobre a disciplina, de um modo geral. 
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§3º.Falta grave é aquela decorrente de dolo ou culpa, que pode ocasionar prejuízo à 
Prefeitura Municipal de Nortelândia ou ao seu quadro de servidores, ou ao usuário. 

 
Art. 150. São sanções administrativas disciplinares: 
I. advertência; 
II. multa; 
III. suspensão; 
IV. destituição do cargo; 
V. demissão; 
VI. cassação de aposentadoria ou da disponibilidade. 
§1º. A sanção administrativa disciplinar será aplicada de acordo com a gradação da falta 

cometida pelo servidor. 
§2º. Na aplicação das sanções administrativas disciplinares serão considerados a natureza, 

a gravidade da infração e os danos que dela provierem para o serviço público e para o usuário.  
 

SEÇÃO I - DA ADVERTÊNCIA 

 
Art. 151. Caberá sanção administrativa disciplinar de advertência nos casos de: 
I. falta leve; 
II. inobservância das condutas previstas nos artigos 141 e nos incisos II, III, VIII, X e XI 

do art. 143 deste estatuto; 
§ 1º. A sanção administrativa disciplinar de advertência será aplicada por escrito, não 

podendo autoridade aplicar o modo verbal desta penalidade por mais de três ocasiões;  
§ 2º. A sanção administrativa disciplinar de advertência escrita implicará na comunicação 

formal lavrada em termo circunstanciado que será anexado à ficha funcional do servidor junto à 
secretaria responsável pela gestão de pessoal. 

 
SEÇÃO II - DA SUSPENSÃO 

 
Art. 152. Caberá sanção administrativa disciplinar de suspensão nos casos de: 
I. falta média, com suspensão de 1 (um) a 15 (quinze) dias; 
II. falta grave, com suspensão de 16 (dezesseis) a 30 (trinta) dias; 
III. inobservância das condutas previstas nos incisos V, IX, XII e XIII do art. 143 deste 

estatuto. 
§1º. Quando houver conveniência para a continuidade do serviço público, a pena de 

suspensão poderá ser convertida em multa de até 50% (cinquenta por cento) por dia da 
remuneração, sendo obrigatória, neste caso, a permanência do servidor em serviço. 

§2º. Os dias de suspensão aplicados ao empregado serão descontados de seu vencimento 
produzindo reflexos ao serem computados como ausências injustificadas, para efeito de férias, de 
licença para capacitação, do adicional por tempo de serviço e progressões. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
S

S
IM

A
R

 J
O

S
É

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//n

or
te

la
nd

ia
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

1F
B

-1
A

A
D

-A
03

9-
0B

D
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

1F
B

-1
A

A
D

-A
03

9-
0B

D
4



 

Art. 153. As penalidades de advertência e de suspensão terão os seus registros cancelados, 
após o decurso de três e cinco anos de efetivo exercício, respectivamente, se o servidor não 
praticar neste período nova infração disciplinar. 

 

SEÇÃO III - DA DEMISSÃO 

 
Art. 154. Caberá sanção administrativa disciplinar de demissão nos casos de: 
I. crime contra administração pública; 
II. prática de crime doloso em serviço ou fora dele, transitado em julgado, em que a pena 

mínima cominada seja superior a um ano; 
III. o abandono de cargo, na forma do art. 156 deste estatuto; 
IV. ofensa física e moral em serviço contra servidor ou particular, salvo em legítima 

defesa; 
V. aplicação irregular de recursos públicos; 
VI. revelação de segredo que o servidor conheça em razão do cargo; 
VII. lesão ao erário; 
VIII. corrupção passiva nos termos da lei penal; 
IX. acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;  
X. transgressão dos incisos IV, VI e VII do art. 143 deste estatuto. 
 
Art. 155. Verificada em Processo Administrativo Disciplinar a acumulação ilícita de 

cargos públicos, o servidor optará por um deles, sob pena da aplicação da sanção de demissão. 
 
 Art. 156. Considera-se abandono de cargo: 
I. a ausência em serviço, sem justa causa, por mais de 30 (trinta) dias consecutivos; 
II. quando o servidor comparecer ao serviço, dentro da hora seguinte à marcada para o 

início dos trabalhos, ou quando se retirar antes de findo o período de trabalho, desde que em 
número superior a 90 (noventa) dias, ao longo de um semestre, sem justificativa plausível; 

III. quando o servidor que, durante o ano, faltar ao trabalho 60 (sessenta) dias 
interpoladamente, sem causa justificada, ou apresentar ao longo do ano, consecutivamente ou não, 
entradas atrasadas ou saídas antecipadas em número superior ao disposto nas alíneas deste inciso, 
de acordo com a jornada de trabalho, a saber: 

a) 8 horas semanais ou mais de 90 entradas ou saídas; 
b) inferior a 8 horas e superior a 6 horas semanais mais de 60 entradas ou saídas. 
 

SEÇÃO IV - DA DESTITUIÇÃO E DA DISPONIBILIDADE 

 
Art. 157. Será cassada a disponibilidade do servidor que tenha praticado falta punível com 

a demissão, quando em atividade. 
 
Art. 158. São modalidades de destituição: 
I. destituição de cargo em comissão; 
II. destituição de função gratificada. 
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Parágrafo único. Será aplicada a sanção administrativa disciplinar de destituição ao 
servidor que praticar ato sujeito a penalidade de suspensão ou demissão. 

 

SEÇÃO V - DAS CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES E DA 
INCOMPATIBILIDADE 

 
Art. 159. Todo e qualquer ato administrativo que envolva a aplicação das sanções 

disciplinares previstos neste Estatuto, deverá ser motivado.   
 
Art.160. A demissão ou a destituição incompatibiliza o servidor sancionado que não 

poderá ser investido em novo cargo, emprego, ou função pública municipal pelo prazo de 10 (dez) 
anos. 

 
Art. 161.  Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da 

infração cometida, os danos que dela provierem para o serviço público, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais. 

Parágrafo único.  O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o fundamento legal 
e a causa da sanção disciplinar. 

 
CAPITULO IV  

 DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS EM ESPÉCIE. 
SEÇÃO I - DA COMPETÊNCIA 

 
Art. 162. Compete ao chefe do Poder Executivo Municipal ou do Poder Legislativo 

Municipal, determinar a instauração de procedimentos administrativos disciplinares, que poderá 
delegá-la, mediante decreto municipal, aos secretários municipais. 

 

SEÇÃO II - DA COMISSÃO PROCESSANTE 

 
Art. 163.  As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, desde que 

contenham a identificação e o endereço do denunciante e sejam formuladas por escrito, 
confirmada a autenticidade.  

Parágrafo único.  Quando o fato narrado não configurar evidente infração disciplinar ou 
ilícito penal, a denúncia será arquivada, por falta de objeto.  

 
Art. 164. Os procedimentos de sindicância e disciplinares serão processados por comissão 

processante. 
 
Art. 165. Os chefes previstos no art. 168, determinarão por portaria a formação de 

Comissão Processante, a ser composta de 03 (três) servidores efetivos, nomeando entre eles o 
Presidente.  
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Parágrafo único.  Não poderá participar de comissão de sindicância ou de inquérito, 
cônjuge, companheiro ou parente do acusado, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, 
até o terceiro grau.  

 
Art. 166.  A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, 

assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração.  
Parágrafo único.  As reuniões e as audiências das comissões terão caráter reservado.  
 
Art. 167. É defeso ao membro da comissão processante exercer suas funções, em 

procedimento disciplinar, quando houver atuado na sindicância meramente investigatória ou na 
sindicância relativa ao procedimento do exercício de pretensão punitiva, sendo designada 
comissão especial para esse fim. 

 
SEÇÃO III - DA APLICAÇÃO DA PENA 

 
Art. 168. Compete à autoridade que determinar a instauração do procedimento aplicar a 

pena. 
Parágrafo único. A pena imposta por autoridade incompetente é nula de pleno direito, 

sem prejuízo, contudo, da prova produzida validamente. 
 

SEÇÃO IV - DAS NORMAS GERAIS DOS PROCEDIMENTAIS DISCIPLINARES 

SUBSEÇÃO I - DAS ESPÉCIES DE PROCEDIMENTOS 
 
Art. 169. O procedimento disciplinar pode ser meramente investigatório ou de exercício 

da pretensão punitiva. 
 
Art. 170. São procedimentos disciplinares: 
I. a Sindicância Meramente Investigatória; e, 
II. o de Exercício da Pretensão Punitiva, nas seguintes formas: 
a) Aplicação Direta de Pena; 
b) Processo Sumário;  
c) Sindicância Punitiva; 
d) Processo Administrativo Disciplinar. 
 
Art. 171. Em caso de pluralidade de indiciados, adotar-se-á o procedimento em função da 

sanção administrativa disciplinar mais grave que couber ao suposto culpado. 
 
 Art. 172. As sindicâncias meramente investigatórias não comportam aplicação de 

pena, e são instrumentos hábeis para verificação da materialidade e da autoria do ilícito 
administrativo. 

 
SUBSEÇÃO II - DA CONDIÇÃO DA PARTE E SUA REPRESENTAÇÃO 
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Art. 173. Poderá ser sujeito passivo da pretensão punitiva da Administração municipal 
qualquer servidor público da administração pública direta e indireta de Nortelândia. 

 
Art. 174. O indiciado ou sindicado poderá ser representado por advogado no procedimento 

que comporte punição, possuindo capacidade postulatória para defender-se pessoalmente em 
procedimento de aplicação direta de pena. 

Parágrafo único. O indiciado ou sindicado poderá constituir advogado a qualquer tempo, 
recebendo o processo no estado em que se encontrar, sem direito à devolução de prazo para 
prática de atos, sob qualquer alegação, ressalvado o caso de nulidade de ato processual. 

 
SUBSEÇÃO III - DA FORMAÇÃO E DA EXTINÇÃO DO PROCESSO 

 
Art. 175. Na Sindicância Meramente Investigatória e na Aplicação Direta de Pena 

considera-se instaurado o procedimento disciplinar com a determinação de providência apuratória 
pela autoridade competente e com a formalização da representação, respectivamente. 

§1º. Considera-se instaurado o procedimento disciplinar com o despacho inicial válido, 
exarado pela autoridade competente. 

§2º. O despacho inicial conterá a descrição do fato ou conduta faltosa praticada pelo 
servidor. 

§3º. Havendo prejuízo manifesto para o indiciado ou sindicado, a omissão ou defeito do 
despacho inicial implicará na nulidade da instauração e dos atos processuais decorrentes. 

§4º. Retificação do fato ou da conduta faltosa descrita no despacho inicial, não constitui 
nulidade. 

 
Art. 176. O procedimento disciplinar encerra-se com a publicação do despacho decisório 

que não comportar reexame em sede administrativa. 
§1º. Aplicada a sanção administrativa ao servidor, a decisão não poderá ser reformada para 

agravar a penalidade. 
§2º. Aplicada a sanção administrativa disciplinar, proceder-se-á às anotações devidas na 

ficha funcional do servidor. 
 
Art. 177. Extingue-se o procedimento quando a autoridade administrativa proferir decisão 

reconhecendo: 
I . a ilegitimidade do polo passivo; 
II. quando o procedimento disciplinar versar sobre o mesmo fato e mesmo autor de outro 

em curso ou já decidido;  
III. pelo arquivamento da Sindicância Meramente Investigatória, ou punitiva ou do 

Processo Administrativo Disciplinar; 
IV. pela absolvição ou imposição de penalidade; 
V. pelo reconhecimento da prescrição. 
Parágrafo único. O procedimento encerrado por decisão absolutória em função de 

insuficiência de prova poderá ser reaberto se a Administração tomar conhecimento de novas 
evidências ou provas. 
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Art. 178. O procedimento disciplinar deverá ser concluído, independentemente do 

desligamento do servidor, a qualquer título, e a decisão anotada em sua ficha funcional, sem 
prejuízo de eventual ressarcimento da Administração e de outras eventuais sanções penais e civis 
cabíveis. 

 
SUBSEÇÃO IV - DA CITAÇÃO DO SERVIDOR E DA PUBLICIDADE DOS ATOS 

 
Art. 179. A citação é o ato essencial e indispensável pelo qual o servidor é cientificado da 

imputação que lhe é feita e, é chamado para defender-se. 
§1º. O comparecimento espontâneo do indiciado ou sindicado equivale à citação, suprindo 

sua eventual falta ou irregularidade. 
§2º. Comparecendo o servidor apenas para arguir a nulidade da citação e sendo esta 

reconhecida, ser-lhe-á devolvido o prazo, contado a partir de sua intimação ou da de seu 
procurador. 

 
Art. 180. A citação observará a antecedência mínima de quarenta e oito horas da data do 

interrogatório e poderá ser efetuada das seguintes formas: 
I. ciência no processo; 
II. entrega pessoal; 
III. via postal com aviso de recebimento; 
IV. telegrama com confirmação do recebimento ou outro meio que assegure a certeza da 

ciência; 
V. edital. 
 
Art. 181. A citação por entrega pessoal realizar-se-á nas dependências da administração 

municipal, mediante a entrega para o servidor do mandado instruído com cópia do despacho 
inicial acompanhado de contrafé. 

Parágrafo único. O mandado de citação será entregue pela chefia imediata do servidor, 
constituindo falta grave a omissão, extravio ou perecimento dolosos desse documento. 

 
Art. 182. Far-se-á a citação por via postal, com aviso de recebimento, quando se mostrar 

frustrada a citação na forma prevista no artigo anterior. 
Parágrafo único. A incorreção, desatualização ou inexistência de endereço residencial na 

ficha funcional do servidor, por sua culpa, constitui falta passível de punição. 
 
Art. 183. Estando o servidor em local incerto ou não sabido ou restando frustradas as 

tentativas de citação pessoal ou postal, por duas vezes, a citação será realizada por editais, 
publicados no Diário Oficial ou Jornal de Circulação no Município por 3 (três) dias consecutivos.  

 
Art. 184. O mandado de citação deverá conter, obrigatoriamente: 
I. a matrícula do servidor; 
II. a descrição dos fatos e da conduta imputada; 
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III. o direito à ampla defesa do servidor;  
IV. a faculdade do servidor em constituir advogado; 
V. designação do dia, hora e local para a realização do interrogatório; 
VI. a indicação de que o não comparecimento do servidor acarretará os efeitos da revelia. 
 
Art. 185. O Processo Disciplinar de Exercício da Pretensão Punitiva é público, salvo 

determinação devidamente motivada pela autoridade que instaurou o procedimento. 
§ 1º. As intimações realizam-se, sempre que possível, por meio eletrônico, na forma da lei. 
§2º. O indiciado ou o sindicado e seu procurador ou defensor serão intimados de todos os 

atos do processo, e além da intimação eletrônica, por publicação no Diário Oficial ou jornal de 
circulação no Município ou pessoalmente. 

§ 3º. As intimações de servidores serão realizadas por meio eletrônico, ou na ausência de 
endereço eletrônico e caso não se encontre no exercício de suas funções, através de oficio, por via 
postal, com aviso de recebimento. 

§ 4º. As intimações de terceiros serão realizadas por via postal com aviso de recebimento 
ou via ofício, com comprovante de recebimento e identificação. 

 
Art. 186. Considera-se aplicada a penalidade com a publicação do despacho decisório da 

autoridade competente. 
§1º. Para decidir sobre a aplicação da sanção administrativa disciplinar, a autoridade 

poderá levar em consideração, desde que devidamente motivado, o histórico do servidor e o seu 
desempenho. 

§2º. No caso de reincidência especifica, a penalidade será sempre maior que a aplicada em 
função da falta anterior. 

 
SEÇÃO V - DOS PRAZOS 

SUBSEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 187. Os prazos serão contados em dias úteis, e será computado excluindo-se o dia do 

começo e incluindo-se o dia do vencimento.  
§ 1º. No caso de protocolo eletrônico, o ato processual pode ocorrer em qualquer horário 

até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 
§ 2º. As petições serão protocolizadas junto ao Protocolo Geral da Prefeitura ou da Câmara 

Municipal de Nortelândia, junto a Comissão Processante, mediante protocolo, ou no endereço 
eletrônico disponibilizado previamente pela Comissão Processante para protocolo de petições. 

§ 3º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil 
seguinte, se coincidirem com final de semana, feriado, ou dia em que o expediente da Comissão 
Processante for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da 
comunicação eletrônica, tudo devidamente comprovado. 

§ 4º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da 
disponibilização da informação por meio eletrônico. 

§ 5º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação, no 
diário oficial ou em jornal de circulação no município, no caso dessas publicações. 
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SUBSEÇÃO II - DOS PRAZOS DA COMISSÃO 

 
Art. 188. São prazos da comissão processante: 
I . encerrada a instrução, dar-se-á vista ao procurador para apresentação, por escrito e no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, das razões de defesa do indiciado ou sindicado;  
II . produzida a defesa escrita, a comissão apresentará o relatório. 
 
Art. 189. O presidente da comissão proferirá o despacho inicial no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data do recebimento dos autos, determinando a citação do servidor, designando 
data, hora e local para a realização de seu interrogatório, e informando a possibilidade de se fazer 
assistir por advogado.  
 

SUBSEÇÃO III - DOS PRAZOS DO INDICIADO 
 
Art. 190. Decorrido o prazo, opera-se a preclusão de imediato, ressalvado, porém, ao 

indiciado ou ao sindicado provar que não praticou o ato por evento imprevisível alheio à sua 
vontade ou à de seu procurador. 

Parágrafo único. Em caso de motivo justificável, a critério do presidente da comissão, 
será devolvido o prazo ao indiciado ou sindicado, reabrindo-se a contagem da data da intimação 
da decisão. 

 
Art. 191. Quando, no mesmo procedimento disciplinar, houver mais de um indiciado ou 

sindicado, os prazos serão comuns. 
Parágrafo único. Havendo no processo procuradores diversos, cada um apresentará 

alegações finais no prazo comum de 10 (dez) dias úteis, podendo, porém, o presidente da 
comissão processante conceder, mediante despacho nos autos, prazo de até 5 (cinco) dias úteis 
para vista fora da secretaria da comissão.  

 
Art. 192. Somente será permitida a retirada de cópia dos autos pelo procurador 

constituído, defensor dativo, mediante protocolo e apresentação da carteira de identidade do 
advogado - OAB.  

 
SEÇÃO VI – DA SUSPENSÃO PREVENTIVA 

 
Art. 193. A suspensão preventiva trata-se de medida cautelar que tem como finalidade 

resguardar os trabalhos da comissão durante a instrução probatória. 
 
Art. 194. Em qualquer fase do procedimento, a comissão poderá determinar a suspensão 

preventiva do servidor, desde que seu afastamento seja necessário para que não venha dificultar a 
apuração da falta cometida. 

Parágrafo único. A suspensão preventiva será fixada pelo prazo de até 60 (sessenta) dias 
prorrogáveis por mais trinta dias, com remuneração, sendo determinada, privativamente, pelo 
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chefe do executivo ou legislativo municipal, em despacho motivado, a fim de que o servidor não 
venha a influir na irregularidade a ele imputada. 

 
Art. 195. Os procedimentos disciplinares em que for decretada a suspensão preventiva de 

servidor terão tramitação urgente e preferencial, devendo ser concluídos no prazo referente ao 
afastamento preventivo decretado, salvo autorização de prorrogação do prazo pela autoridade 
competente para a instauração. 

 

SEÇÃO VII - DA PROVA 

SUBSEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 196. O servidor tem direito à ampla defesa, podendo requerer e acompanhar a 

produção de qualquer prova em direito admitida. 
 
 Art. 197. O presidente da comissão apreciará o pedido de produção de provas na 

primeira oportunidade e indeferirá as: 
I. impertinentes; 
II. procrastinatórias; 
III. desproporcionais ao rito adotado; 
IV. que disserem respeito a fato já provado e inconteste; 
V. inexequíveis, à vista dos poderes ínsitos à comissão. 
 
 Art. 198. A oportunidade para requerer produção de provas é a defesa prévia, salvo 

se relativa a fato ou ato superveniente ou referido, hipótese em que o requerimento de produção de 
prova será sempre justificado. 

 
 Art. 199. Não dependem de prova os fatos: 
I. notórios; 
II. os incontroversos; 
III. em cujo favor milita presunção legal de existência ou veracidade. 
 
 Art. 200. A produção da prova se dará, sempre que possível, da forma menos 

onerosa e mais célere. 
 
 Art. 201. A Comissão, ou a autoridade competente poderá determinar, de ofício, a 

produção da prova. 
 

SUBSEÇÃO II - DA CONFISSÃO 
 
Art. 202. Considera-se confissão a declaração, judicial ou extrajudicial, do indiciado ou 

sindicado que admita como verdadeiro fato contrário a seu interesse. 
§1º. A confissão é divisível e admite retratação. 
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§2º. A confissão será livremente apreciada pela Comissão Processante, de acordo com as 
demais provas produzidas. 

 
SUBSEÇÃO III - DA PROVA TESTEMUNHAL 

 
Art. 203. A prova testemunhal é, em regra, sempre admissível, podendo ser indeferida 

pelo presidente da comissão quando os fatos já foram, ou puderem ser provados por documentos. 
  
Art. 204. O rol de testemunhas, devidamente qualificadas, será apresentado na defesa 

prévia, salvo em se tratando de testemunha desconhecida à época dos acontecimentos, referida ou 
para depor sobre fato superveniente. 

Parágrafo único. Admitir-se-á o número não superior a três testemunhas para cada fato 
descrito no despacho inicial. 

 
Art. 205. Poderá ser substituída a testemunha que: 
I. falecer; 
II. por evento comprovadamente imprevisível e que tenha ocorrido independentemente de 

influência do indiciado ou sindicado, não possa comparecer nem em data futura; 
III. tenha mudado para residência ou domicílio desconhecido ou que não possa ser 

encontrada. 
 

SUBSEÇÃO IV - DA PROVA DOCUMENTAL 
 
Art. 206. Documento é o objeto capaz de representar, direta ou indiretamente, ato ou fato. 
§1º. Os documentos têm como condição de validade a licitude, autenticidade e a forma 

legal quando prescrita. 
§2º. A reprodução fotográfica, fonográfica, cinematográfica, ou de outra espécie similar, 

desde que autêntica, é meio hábil paro provar o fato ou ato nela representado. 
§3º. O indiciado ou sindicado deverá produzir prova documental na primeira oportunidade 

de defesa, salvo se, superveniente, destinada a contrapor-se à outra ou estiver em poder da 
administração. 

 
SEÇÃO VIII - DO INTERROGATÓRIO E DAS AUDIÊNCIAS 

 
Art. 207. As audiências realizar-se-ão sempre na presença dos membros da comissão 

processante. 
 
Art. 208. O indiciado ou sindicado será interrogado sempre pela comissão, que o 

questionará sobre sua qualificação, se possui procurador, e se tem conhecimento da conduta ou 
fato que lhe é imputado, procedendo às perguntas especificas sobre o caso. 

 
Art. 210. No interrogatório é vedada a repergunta ou intervenção do defensor. 
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Art. 211. As testemunhas prestarão depoimento em audiência perante a comissão 
processante e do procurador do indiciado ou do sindicado. 

§1º. O presidente da comissão processante poderá designar dia, hora e local para inquirir a 
testemunha que, por motivo relevante, inclusive por estar recolhida à prisão, estiver 
impossibilitada de comparecer à audiência, mas não de prestar depoimento. 

§2º. A comissão poderá, no caso de testemunha recolhida à prisão, fazer a inquirição por 
escrito, dirigindo correspondência à autoridade competente, para que tome o depoimento, 
conforme as perguntas formuladas e, se for o caso, pelo advogado de defesa, constituído ou 
dativo. 

 
Art. 212. Apresentado o rol, as testemunhas serão intimadas na forma deste ato. 
 
Art. 213. Não sendo encontrada ou não comparecendo à audiência a testemunha, apesar de 

regularmente intimada, o presidente da comissão poderá redesignar dia e hora para a sua oitiva, 
incumbindo ao indiciado ou ao sindicado a sua condução, independentemente de intimação, 
operando-se a preclusão, para o requerente, se novamente não comparecer. 

 
Art. 214. Antes de depor, a testemunha será qualificada, indicando nome, idade, profissão, 

local e função de trabalho, número da cédula de identidade, residência, estado civil, bem como se 
tem parentesco com o indiciado e, se for servidor municipal, o número de sua matrícula, 
inquirindo o presidente, ato contínuo, sobre possível suspeição. 

 
Art. 215. O indiciado ou o sindicado, cujo procurador não comparecer à audiência, desde 

que justificada a sua ausência, o Presidente poderá redesignar dia e hora para nova audiência, 
intimando expressamente ao indiciado ou sindicado, dessa nova data e cientificando-o de sua 
responsabilidade em trazer o seu procurador para o ato subsequente, independentemente de nova 
intimação, sob pena de se dar continuidade a nova audiência e atos posteriores sem a presença de 
seu defensor. 

Parágrafo único – No caso de além da ausência do procurador, também se fizer ausente o 
indiciado ou sindicado à audiência em questão, a intimação do novo ato, será feita na forma do § 
2º do art. 185, sob pena dos atos posteriores se realizarem sem a sua presença e de seu defensor, 
ocasião na qual se nomeará um servidor como defensor dativo para promoção dos atos 
posteriores, na forma do art. 222 deste Estatuto. 

 
Art. 216. A comissão processante interrogará a testemunha, podendo, depois, a defesa, 

formular reperguntas tendentes a esclarecer ou completar o depoimento. 
Parágrafo único. O presidente da comissão processante poderá indeferir, mediante 

justificativa expressa, as reperguntas que, se o interessado requerer, serão transcritas no termo. 
 
Art. 217. As testemunhas da comissão serão ouvidas em audiência antes das testemunhas 

do indiciado ou do sindicado. 
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Art. 218. O depoimento da testemunha, depois de lavrado, será rubricado e assinado pela 
mesma, pelos membros da comissão processante e pelo procurador do indiciado ou do sindicado. 

 
Art. 219. O presidente da comissão processante poderá determinar, de ofício ou a 

requerimento: 
I. a oitiva de testemunhas referidas nos depoimentos; 
II. a acareação de duas ou mais testemunhas, ou de alguma delas com o indiciado ou com 

o sindicado, quando houver divergência essencial entre as declarações sobre fato que possa ser 
determinante na conclusão do procedimento; 

III. a produção de nova prova que entender necessária; 
IV. a dispensa de prova requerida que ainda não tenha sido produzida. 
 

SEÇÃO IX - DA REVELIA E DE SEUS EFEITOS 

 
Art. 220. O presidente da comissão processante decretará a revelia do indiciado ou do 

sindicado que, regularmente citado, não comparecer perante a comissão no dia e hora designados. 
Parágrafo único. A regular citação será comprovada mediante juntada aos autos: 
I. da contrafé do respectivo mandado de citação pessoal, devidamente assinado pelo 

indiciado.  
II. das cópias dos três editais publicados no Diário Oficial ou jornal de circulação do 

Município, no caso de citação por edital;  
III. do aviso de recebimento - AR, devidamente assinado, em caso de citação por via 

postal; 
IV. de qualquer documento ou similar que dê notícia de ciência inequívoca do indiciado. 
 
Art. 221. A revelia deixará de ser decretada ou, se decretada, será revogada, quando 

verificado que, na data designada para o interrogatório: 
I. o indiciado estava legalmente afastado de suas funções, exceto quando em licença para 

tratar de interesses particulares, ou estava recolhido ao cárcere ou em prisão domiciliar, 
provisoriamente ou em cumprimento de pena; 

II. o indiciado tenha ficado impossibilitado de comparecer tempestivamente por motivo de 
força maior, desde que argüido no primeiro momento em que compareça ao processo. 

§1º. A revelia será revogada a requerimento do interessado, desde que argüida na primeira 
oportunidade em que comparecer aos autos ou pela comissão a qualquer tempo, de ofício. 

§2º. Revogada a revelia, ficam anulados todos os atos processuais realizados após a sua 
decretação, salvo se deles não resultou prejuízo para o indiciado ou para o sindicado, ou se esta 
ratificá-los, realizando-se, ato contínuo, o interrogatório, e devolvendo-se o tríduo para defesa. 

 
Art. 222. Decretada a revelia, dar-se-á prosseguimento ao procedimento disciplinar, 

ocasião na qual a autoridade instauradora do processo designará um servidor como defensor 
dativo, que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível de 
escolaridade igual ou superior ao do indiciado. 
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Parágrafo único. Comparecendo o revel, a ele é assegurado o direito de constituir 
advogado, recebendo o processo no estado em que se encontrar. 

 
Art. 223. O indiciado ou o sindicado revel não será intimado pela comissão processante 

para a prática de qualquer ato. 
§1º. Desde que compareça perante a comissão processante ou intervenha no processo, 

pessoalmente ou por meio de advogado com procuração nos autos, o revel passará a ser intimado 
pela comissão, através de publicação, para a prática dos atos processuais. 

§2º. O disposto no parágrafo anterior não implica refazimento dos atos anteriores ao 
comparecimento do indiciado ou do sindicado. 

 
Art. 224. Não é permitido aos membros da comissão processante atuar em procedimento 

disciplinar em que:  
I. for testemunha; 
II. interveio como mandatário do indiciado ou defensor dativo; 
III. for indiciado seu cônjuge, parente consangüíneo ou afim em linha reta, ou na colateral 

até segundo grau, amigo íntimo ou inimigo capital; 
IV. tiver interesse no resultado; 
V. houver atuado na averiguação preliminar ou na sindicância que precederam o 

procedimento do exercício de pretensão punitiva; 
VI. tenha atuado no procedimento anteriormente à etapa da revisão. 
 
Art. 225. A arguição de impedimento ou suspeição de membro da comissão processante 

precederá a qualquer hora, salvo quando fundada em motivo superveniente.  
§1º. A argüição, que deverá ser alegada pelos citados no caput deste artigo ou pelo 

indiciado ou pelo indicado em declaração escrita e motivada, suspenderá o andamento do 
processo até sua apreciação. 

§2º. Sobre o impedimento ou suspeição argüida, a autoridade que determinou a instauração 
do procedimento: 

I. se a acolher, determinará a substituição do suspeito ou a redistribuição; 
II. se a rejeitar, mediante decisão fundamentada, devolverá o processo para o seu regular 

prosseguimento. 

 
CAPÍTULO V - DA APLICAÇÃO DIRETA DA PENA 

 
Art. 226. A autoridade que tiver conhecimento de infração funcional que enseje a 

aplicação de penas de suspensão de até 5 (cinco) dias deverá notificar por escrito o servidor da 
infração a ele imputada. 

§1º. Após a notificação o servidor terá prazo de 3 (três) dias para oferecimento defesa. 
§2º. A defesa deverá ser feita por escrito, podendo ser elaborada pessoalmente pelo 

servidor ou por advogado constituído na forma da lei, e será entregue, contra recibo, à autoridade 
notificante. 
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§3º. O não acolhimento da defesa, ou sua não apresentação no prazo legal acarretará a 
aplicação das penalidades previstas no artigo anterior, mediante ato motivado que será publicado 
no Diário Oficial ou jornal de circulação no Município.  

 
CAPÍTULO VI - DA SINDICÂNCIA 

 
Art. 227. A Sindicância é o procedimento disciplinar de preparação e investigação que não 

comporta contraditório, e inicia-se mediante representação elaborada pela chefia que tiver 
conhecimento da irregularidade com o objetivo de apurar os fatos e indícios de autoria. 

§1º. A Sindicância será instruída com os elementos colhidos e com o relatório redigido 
pelos responsáveis pelo procedimento. 

§2º. A Sindicância será processada por no mínimo um e no máximo três servidores 
efetivos. 

 
Art. 228. Na Sindicância serão realizadas as oitivas de pessoas envolvidas ou das que, de 

qualquer forma, possam contribuir para o esclarecimento dos fatos, e na juntada aos autos de 
todos os documentos pertinentes. 

Parágrafo único. Se os depoentes se fizerem acompanhar por advogados, esses não 
poderão intervir ou manifestar-se durante a oitiva ou nos autos. 

 
Art. 229. A Sindicância se encerrará com relatório sobre o apurado, apontando a 

veracidade do fato descrito na representação e indicando os eventuais autores, com sua respectiva 
qualificação, ou, na sua falta, conterá a indicação de que não foi possível precisar a autoria. 

 
Art. 230. Finda a Sindicância, enquanto a responsabilidade subjetiva pela ocorrência 

encontrar-se definida, mas a pena a ser aplicada não for superior a 5 (cinco) dias, a autoridade que 
determinou a instauração do procedimento poderá adotar o rito disposto nesta lei, para aplicar 
diretamente a pena. 

 
Art. 231. Finda a etapa investigatória, a comissão poderá determinar: 
I. o arquivamento, quando comprovada a inexistência de ilícito administrativo, na 

impossibilidade de estabelecer a autoria ou a materialidade do fato; 
II. a instauração de sindicância punitiva, quando existirem fortes indícios da ocorrência de 

responsabilidade do servidor, que exijam a complementação das investigações; 
III. a instauração de procedimento disciplinar cabível. 
Parágrafo único.  O prazo para conclusão da sindicância não excederá 30 (trinta) dias, 

podendo ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade superior.  
 
Art. 232.  Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar a imposição de penalidade 

de suspensão por mais de 30 (trinta) dias, de demissão, cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade, ou destituição de cargo em comissão, será obrigatória a instauração de processo 
disciplinar.  
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Art. 233. O indiciado será citado para participar do processo, para o interrogatório e para 
se defender. 

Parágrafo único. O não comparecimento do indiciado ensejará as providências 
determinadas na seção IX, capítulo IV, do título VI, desta lei. 

 
Art. 234. É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo pessoalmente, 

desde que o faça com urbanidade, e de intervir, por seu procurador, nas provas e diligências que 
se realizarem. 

 
CAPÍTULO VII - DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

 
Art. 235. O Processo Administrativo Disciplinar é o procedimento, cujo rito aplica-se 

obrigatoriamente aos demais procedimentos disciplinares. 
Parágrafo único. Instaurar-se-á Processo Administrativo Disciplinar quando a falta 

disciplinar, por sua natureza, acarretar a sanção de demissão, a cassação de aposentadoria ou da 
disponibilidade. 

 
Art. 236.  A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a 

promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, 
assegurada ao acusado ampla defesa.  

Parágrafo único.  O Processo Administrativo Disciplinar será instaurado pelo presidente 
da comissão processante, com a ciência dos membros, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 
recebimento dos autos. 

 
Art. 237. Representado processualmente o indiciado, a comissão promoverá a tomada de 

depoimentos, acareações, investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de provas, de 
modo a permitir a completa elucidação dos fatos. 

Parágrafo único. A defesa será intimada de todas as provas e diligências determinadas, 
com antecedência mínima de quarenta e oito horas. 

 
Art. 238. O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases:  
I. instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão;  
II. inquérito administrativo;  
III. julgamento.  
 
Art. 239.  O prazo para a conclusão do processo disciplinar não excederá 60 

(sessenta) dias, contados da data de publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua 
prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.  

§1º.  Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos seus trabalhos, 
ficando seus membros dispensados do ponto, até a entrega do relatório final.  

§2º.  As reuniões da comissão serão registradas em atas que deverão detalhar as 
deliberações adotadas.  
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SEÇÃO I - DO INQUÉRITO 

 
Art. 240.  O inquérito administrativo obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada 

ao acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito.  
 
Art. 241.  Os autos da sindicância integrarão o processo disciplinar, como peça 

informativa da instrução.  
Parágrafo único.  Na hipótese de o relatório da sindicância concluir que a infração está 

capitulada como ilícito penal, a autoridade competente encaminhará cópia dos autos ao Ministério 
Público, independentemente da imediata instauração do processo disciplinar.  

 
Art. 242. São fases do Inquérito: 
I. citação; 
II. interrogatório; 
III. defesa prévia; 
IV. produção de prova; 
V. triagem final; 
VI. razões finais; 
VII. parecer; 
VIII. encaminhamento para julgamento. 
 
Art. 243.  Na fase do inquérito, a comissão promoverá a tomada de depoimentos, 

acareações, investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de prova, recorrendo, 
quando necessário, a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa elucidação dos fatos.  

 
Art. 244.  É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo pessoalmente ou 

por intermédio de procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas e 
formular quesitos, quando se tratar de prova pericial.  

§1º.  O presidente da comissão poderá denegar pedidos considerados impertinentes, 
meramente protelatórios, ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.  

§2º.  Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovação do fato independer 
de conhecimento especial de perito.  

 
Art. 245.  As testemunhas serão intimadas a depor mediante mandado expedido pelo 

presidente da comissão, devendo a segunda via, com o ciente do interessado, ser anexado aos 
autos.  

Parágrafo único.  Se a testemunha for servidor público, a expedição do mandado será 
imediatamente comunicada ao chefe da repartição onde serve, com a indicação do dia e hora 
marcados para inquirição.  

 
Art. 246.  O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo lícito à 

testemunha trazê-lo por escrito.  
§1º.  As testemunhas serão inquiridas separadamente.  
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§2º. Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infirmem, proceder-se-á à 
acareação entre os depoentes.  

 
Art. 247.  Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão promoverá o interrogatório 

do acusado. 
§1º.  No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido separadamente, e sempre 

que divergirem em suas declarações sobre fatos ou circunstâncias, será promovida a acareação 
entre eles.  

§2º.  O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, bem como à inquirição das 
testemunhas, sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e respostas, facultando-se-lhe, porém, 
reinquiri-las, por intermédio do presidente da comissão.  

 
Art. 248.  Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a comissão proporá 

à autoridade competente que ele seja submetido a exame por junta médica oficial, da qual 
participe pelo menos um médico psiquiatra.  

Parágrafo único.  O incidente de sanidade mental será processado em auto apartado e 
apenso ao processo principal, após a expedição do laudo pericial.  

 
Art. 249.  Tipificada a infração disciplinar, será formulada a indiciação do servidor, com a 

especificação dos fatos a ele imputados e das respectivas provas.  
§1º.  O indiciado será citado por mandado expedido pelo presidente da comissão para 

apresentar defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, assegurando-se lhe vista do processo na 
repartição. 

§2º.  Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum e de 20 (vinte) dias. 
§3º.  O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, para diligências reputadas 

indispensáveis.  
§4º.  No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da citação, o prazo para 

defesa contar-se-á da data declarada, em termo próprio, pelo membro da comissão que fez a 
citação, com a assinatura de 2 (duas) testemunhas.  

 
Art. 250.  O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar à comissão o 

lugar onde poderá ser encontrado.  
 
Art. 251. Realizadas as provas de iniciativa da comissão, a defesa será intimada para 

indicar, em 3 (três) dias, as provas que pretende produzir. 
 
Art. 252. Ultimadas as provas, será elaborada triagem final, que poderá ensejar novas 

diligências para dirimir dúvida sobre ponto relevante, saneando o processo. 
 
Art. 253. Encerrada a instrução, dar-se-á vista ao advogado para apresentação, por escrito 

e no prazo de 10 (dez) dias úteis, das razões finais de defesa do indiciado.  
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Art. 254. Apresentadas as razões finais de defesa, a comissão processante elaborará 
parecer, que conterá: 

I. relatório, contendo a indicação sucinta e objetiva dos principais atos processuais; 
II. fundamentação, com a análise das provas produzidas e das alegações de defesa; e, 
III. conclusão, com proposta justificada, sendo que, em caso de punição, deverá ser 

indicada a sanção administrativa disciplinar cabível e sua fundamentação legal. 
§1º. Havendo divergência, o membro da comissão discordante proferirá voto 

fundamentado em separado. 
§2º. A comissão deverá propor, se for o caso: 
I. a desclassificação da infração prevista no indiciamento; 
II. o abrandamento da penalidade, levando em conta os fatos e provas contidas nos autos, 

as circunstâncias da infração disciplinar e o anterior comportamento do servidor; 
III. outras medidas que se fizerem necessárias ou forem de interesse público. 
 
Art. 255. Com o parecer, os autos serão encaminhados à autoridade instauradora do 

Processo Administrativo Disciplinar para decisão. 
Parágrafo único. A decisão será sempre motivada. 
 

SEÇÃO II - DO JULGAMENTO 

 
Art. 256. No prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento do processo, a 

autoridade julgadora proferirá a sua decisão.  
§1º.  Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da autoridade instauradora do 

processo, este será encaminhado à autoridade competente, que decidirá em igual prazo.  
§2º.  Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o julgamento caberá à 

autoridade competente para a imposição da pena mais grave.  
§3º.  Se a penalidade prevista for a demissão ou cassação de aposentadoria ou 

disponibilidade, o julgamento caberá às autoridades de que trata do art. 162.  
§4º.  Reconhecida pela comissão a inocência do servidor, a autoridade instauradora do 

processo determinará o seu arquivamento, salvo se flagrantemente contrária à prova dos autos. 
 
Art. 257.  O julgamento acatará o relatório da comissão, salvo quando contrário às provas 

dos autos.  
Parágrafo único.  Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos autos, a 

autoridade julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la ou isentar 
o servidor de responsabilidade.  

 
Art. 258.  Verificada a ocorrência de vício insanável, a autoridade que determinou a 

instauração do processo ou outra de hierarquia superior declarará a sua nulidade, total ou parcial, e 
ordenará, no mesmo ato, a constituição de outra comissão para instauração de novo processo.  

§1º.  O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do processo.  
§2º.  A autoridade julgadora que der causa à prescrição de que trata o art. 274, será 

responsabilizada na forma da lei.  
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Art. 259.  Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora determinará o 

registro do fato nos assentamentos individuais do servidor.  
 
Art. 260.  Quando a infração estiver capitulada como crime, o processo disciplinar será 

remetido ao Ministério Público para instauração da ação penal, ficando trasladado na repartição.  
 
Art. 261.  O servidor que responder a processo disciplinar somente poderá ser exonerado a 

pedido, ou aposentado voluntariamente, após a conclusão do processo e o cumprimento da 
penalidade, acaso aplicada.  

 
CAPÍTULO VIII - DO REEXAME DA DECISÃO 

SEÇÃO I - DOS RECURSOS 

 
Art. 262. Da decisão proferida no procedimento disciplinar caberá: 
I. pedido de Reconsideração; 
II. recurso. 
 
Art. 263. Os recursos serão interpostos por petição dirigida à autoridade competente para 

reapreciar a decisão. 
Parágrafo único. Os pedidos de Reconsideração e Recurso não terão efeito suspensivo, 

salvo nos casos previstos em lei. 
 
Art. 264. Os recursos serão processados nos mesmos autos do procedimento disciplinar de 

exercício da pretensão punitiva. 
 
Art. 265. O prazo para a interposição do Pedido de Reconsideração e do Recurso é de 10 

(dez) dias úteis, contados da data da publicação oficial do ato impugnado.  
 
Art. 266. Caberá Pedido de Reconsideração quando o servidor trouxer aos autos fato novo 

que possa ensejar mudança na decisão proferida pela comissão processante. 
Parágrafo único. Caberá à comissão processante indeferir o Pedido de Reconsideração 

caso o recorrente não demonstre a existência de fato novo apto a alterar a decisão. 
 

SEÇÃO II - DA REVISÃO 

 
Art. 267. Compete: 
I. ao chefe do Poder Executivo municipal apreciar os recursos de decisão proferida em 

processo administrativo disciplinar e na revisão; 
II. ao secretário municipal apreciar nos procedimentos de aplicação direta de pena; 
III. a autoridade que houver proferido decisão para apreciar o pedido de reconsideração. 
 
Art. 268. A Revisão somente será admitida quando: 
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I. a decisão for manifestamente contrária a dispositivo legal, ou a evidência dos autos;  
II. a decisão se fundamentar em depoimento, exame, vistoria ou documento 

comprovadamente falso ou eivado de erro; ou, 
III. surgir, após o trânsito em julgado da decisão administrativa, prova da inocência do 

punido. 
§1º. Não constituirá fundamento para a Revisão a simples alegação de injustiça da decisão. 
§2º. Ocorrendo o falecimento do servidor, o pedido de Revisão poderá ser formulado pelo 

cônjuge, companheiro, ou parente até segundo grau. 
§3º. A Revisão poderá ser verificada no prazo de 30 (trinta) dias. 
 
Art. 269. No processo revisional, a inércia do recorrente pelo prazo previsto no §3º, do 

artigo anterior implicará o arquivamento do feito. 
 
Art. 270. Estará impedida de atuar no processo revisional a comissão processante que 

participou do processo disciplinar originário. 
 
Art. 271. Admitida a Revisão, a comissão processante deverá intimar o requerente a 

comparecer para depoimento e/ou indicar as provas que pretende produzir. 
 
Art. 272. Produzidas as provas, dar-se-á vista ao Requerente para apresentação de razões 

finais. 
 
Art. 273. A comissão processante, após análise das novas provas produzidas, elaborará 

relatório final, sugerindo a manutenção, redução, cancelamento ou anulação da sanção 
administrativa disciplinar. 

 
CAPÍTULO IX - DA PRESCRIÇÃO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

DOS PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES 
SEÇÃO I - DA PRESCRIÇÃO 

 
Art. 274. Prescreverá: 
I. em 2 (dois) anos, a falta que sujeite à sanção administrativa disciplinar de advertência, 

multa e suspensão; 
II. em 5 (cinco) anos, a falta que sujeite à sanção administrativa disciplinar de demissão, 

destituição do cargo, cassação de aposentadoria ou disponibilidade. 
Parágrafo único. A infração também prevista como crime na lei penal prescreverá 

juntamente com este, aplicando-se ao procedimento disciplinar, neste caso, os prazos 
prescricionais estabelecidos no Código Penal, quando superiores a 5 (cinco) cinco anos. 

 
Art. 275. A prescrição começará a correr da data em que a autoridade tomar conhecimento 

da existência do fato, ato ou conduta que possa ser caracterizado como infração. 
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Art. 276. Nas hipóteses dos incisos I e II do art. 274, a prescrição começa a correr da data 
em que a autoridade tomar conhecimento da existência da falta. 

§1º. O curso da prescrição interrompe-se pela abertura do competente procedimento 
administrativo. 

§2º. Na hipótese do parágrafo anterior, todo o prazo começa a correr novamente, do dia da 
interrupção. 

 
SEÇÃO II - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS DOS PROCEDIMENTOS 

DISCIPLINARES 

 
Art. 277. Nos procedimentos disciplinares, as comissões processantes disciplinares 

poderão diligenciar diretamente a todos os órgãos da Administração Municipal de Nortelândia e 
setores administrativos estranhos à administração e em relação a terceiro administrado.   

Parágrafo único. Em caso de não atendimento do disposto no caput deste artigo, as 
Comissões Processantes Disciplinares solicitarão à autoridade competente as providências 
cabíveis. 

 
Art. 278. As solicitações ou determinações de Comissão Processante a departamentos ou 

setores da Edilidade deverão ser atendidas no prazo de setenta e duas horas. 
 
Art. 279.O desatendimento, sem motivo justificado, de solicitação ou determinação de 

Comissão Processante por parte de servidor da administração municipal constitui inobservância 
de dever funcional. 

 
Art. 280. Durante a tramitação do procedimento disciplinar fica vedada a requisição dos 

autos, para consulta ou qualquer outro fim, exceto por requisição da autoridade responsável pela 
instauração do referido procedimento. 

 
Art. 281. Fica atribuída ao Presidente da Comissão Processante competência para apreciar 

e decidir os pedidos de certidões e fornecimento de reproduções xerográficas, referentes a 
processos administrativos disciplinares expedidos pela Secretaria. 

 
Art. 282. Fica garantida, ao terceiro interessado, a obtenção por pedido justificado, de 

certidão para a defesa e esclarecimento de situação de interesse pessoal. 
 
Art. 283. As disposições contidas na presente Lei aplicam-se aos procedimentos já 

instaurados e ainda sem relatório, sem prejuízo dos atos processuais praticados. 
 

TÍTULO VII - DA CONTRATAÇÃO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 284. Tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do Município e para atender à 

necessidade temporária de excepcional interesse público, a Administração Municipal Direta e seus 
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órgãos da administração indireta poderão efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, 
quando não houver concurso público vigente para os cargos e funções necessários, e nas 
condições e prazos definidos nesta Lei.  

§1º. Considera-se como excepcional interesse público: 
I. assistência a situações de calamidade pública ou emergência;  
II. combate a surtos endêmicos;  
III. desenvolvimento de programas ou campanhas de natureza temporária, nas áreas em 

saúde pública, assistência social, educação ou segurança pública;  
IV. contratação de professor visitante ou pesquisador visitante; 
V. admissão de pessoal em regime de substituição; 
VI. atendimento de convênios e contratos firmados com a União, Estados e suas 

autarquias, inclusive municipais, fundações e com organismos internacionais.  
§2º. A situação de emergência caracterizada neste artigo é definida pela situação que possa 

comprometer a realização de eventos ou ocasionar prejuízo à saúde, educação, assistência social 
ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos e particulares;  

§3º. A contratação para admissão de pessoal em regime de substituição destina-se a suprir 
a necessidade de pessoal em decorrência de:  

I. exoneração e demissão;  
II. aposentadoria;  
III. licenças de concessão obrigatória; 
IV. nomeação em cargo comissionado;  
V. falecimento.  
 
Art. 285. A contratação de pessoal a que se refere este capítulo dar-se-á pelo regime de 

natureza contratual, por prazo determinado de até 12 (doze) meses prorrogável por igual período. 
§1º. O preenchimento dos cargos por licenças de concessão obrigatória dar-se-á pelo 

período da licença concedida. 
§2º. O preenchimento dos referidos empregos dar-se-á mediante processo seletivo 

simplificado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos 
do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal.  

§3º. Os requisitos dos candidatos e provas serão definidos no Edital de Processo Seletivo 
Simplificado, publicado no Diário Oficial do Município no mínimo 10 (dez) dias antes da data das 
provas. 

§4º. A contratação para o atendimento das hipóteses do §1º, será por provas ou provas e 
títulos com comprovação de experiência anterior na administração pública, publicado 3 (três) dias 
úteis antes das provas.  

§5º. As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado por excepcional interesse 
público serão apuradas formalmente à título de registro no descumprimento do contrato e para 
apenso ao distrato. 

§6º. O contrato firmado de acordo com esta lei extinguir-se-á, sem direito a indenização: 
I. pelo término do prazo contratual; 
II. por iniciativa do contratado; 
III. por iniciativa do contratante, decorrente de conveniência administrativa. 
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Art. 286. A remuneração do pessoal contratado por excepcional interesse público será 

fixada em importância não superior ao valor da remuneração constante dos quadros de cargos e 
salários do serviço público municipal inicial, não se considerando as vantagens de natureza 
individual dos servidores ocupantes de cargos tomados como referencial. 

Parágrafo único. É proibida a contratação, nos termos desta lei, de servidores da 
Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, 
bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas. 

 
TÍTULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 287. No dia 28 de outubro é celebrado o dia do servidor público municipal. 
 
Art. 288. É vedado ao servidor trabalhar sob direção imediata do cônjuge ou parente até 3º 

grau, salvo em função de confiança ou livre nomeação, desde que não haja subordinação 
hierárquica entre eles. 

 
Art. 289.Contar-se-ão por dias úteis os prazos previstos neste Estatuto, salvo nos casos em 

que constar expressamente a expressão “por dias corridos” ou equivalente.  
Parágrafo único. Na contagem dos prazos, salvo disposições em contrário, excluir-se-á o 

dia do começo e incluir-se-á o do vencimento. 
 
Art. 290. São isentos de pagamento os requerimentos, certidões e outros papéis que na 

ordem administrativa interessarem a qualidade de servidor público municipal, ativo ou inativo. 
 
Art. 291. Por motivo de convicção filosófica, religiosa ou política, nenhum servidor 

poderá ser privado de qual quer de seus direitos, nem sofrer alteração em sua atividade funcional. 
 
Art. 292. É vedado exigir atestado de ideologia como condição para posse ou exercício do 

cargo ou função pública. 
 
Art. 293. Nenhum servidor poderá ser transferido ex-ofício no período eleitoral, nos 

termos da legislação pertinente. 
 
Art. 294. É vedada a transferência ou remoção de ofício ao servidor investido em cargo 

eletivo, desde a expedição do diploma até o término do mandato. 
 
Art. 295. O servidor, candidato a cargo eletivo no município de Nortelândia, que ocupe 

cargo de chefia ou esteja em cargo de liderança e assessoramento, será afastado sem remuneração, 
por 180 (cento e oitenta) dias antes e depois do pleito, quantos forem prescritos na lei eleitoral 
vigente. 
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CAPÍTULO II - DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
 
Art. 296. O Poder Executivo expedirá a regulamentação necessária à perfeita execução 

deste Estatuto, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, observados os princípios gerais nele 
consignados e de conformidade com as exigências, possibilidades e recursos do Município. 

 
Art. 297. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário, em especial a Lei Complementar Municipal nº 021/2005 de 11 de outubro de 2005 e 
a Lei Municipal nº 526 de 06 de janeiro de 2.020. 

 
 Paço Municipal, Pedro Coelho Ormond, nº 1.140, Bairro Centro, CEP 78430-000, 

em Nortelândia/MT – aos 13 (treze) dias do mês de setembro de 2.022. 69º. Ano da Emancipação 
Político-Administrativa do Município de Nortelândia/MT.  13.09.2022. 

 
 

JOSSIMAR JOSÉ FERNANDES 
Prefeito Municipal. 
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LEI Nº 699/2022, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

 
Prefeitura Municipal de Nortelândia – MT 

Sancionada a Matéria: Lei Municipal nº 699/2022, 
em 28.11.2022 

Discutida, votada e aprovada pela Câmara 
Municipal em 25/11/2022.  

Nortelândia – MT: 28.11.2022 
 

Marlene Júlia de Oliveira Scarpat 
Secretária Municipal de Adm., Plan. e Finanças 

 
Publicado em 30/11/2022 no Diário Oficial do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 
(TCE) – Ano XI nº 2743 – pág. 074 a 090. 
 

DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO 

DA CARREIRA DOS SERVIDORES DO 

QUADRO GERAL E DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA – PCCS DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL DE 

NORTELÂNDIA/MT, REVOGA LEIS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A Câmara Municipal de Nortelândia, tendo em vista o que dispõe a Lei Orgânica Municipal, 

aprova e o Prefeito Municipal, Sr. JOSSIMAR JOSÉ FERNANDES, sanciona a seguinte Lei 

Complementar. 

 

Título I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Capítulo I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 Art. 1º.Esta lei reestrutura a carreira dos Servidores do Quadro Geral e da Educação Básica 

doPoder Executivo Municipal de Nortelândia, que passa a ser organizada e disciplinada na forma desta 

lei complementar.  

 Parágrafo único.O serviço público no Município de Nortelândia é gerido pela Prefeitura 

Municipal, instituição primordial nas ações e serviços destinados à proteção, defesa, promoção, 

prevenção, preservação, individual ou coletiva, dos servidores do município. 

 

Art. 2º.Fica reestruturado o Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores efetivos 

do Quadro Geral e da Educação Básica da Prefeitura Municipal de Nortelândia, através da estruturação 

dos seus respectivos cargos, dos princípios sobre a qualificação profissional, da habilitação para o 

ingresso, do regime de remuneração e da avaliação de desempenho. 

§1º.É de natureza estatutária o regime jurídico dos Servidores Públicos do Município de 

Nortelândia - MT. 
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 §2º.Integram o plano de carreira de Nortelândia todos os servidores ocupantes de cargos 

efetivos no serviço público municipal, que desempenham atividades de coordenação, organização, 

supervisão, avaliação e execução de ações e serviços públicos, em conformidade com as categorias 

funcionais e cargos necessários, aplicando-se em todos os casos o instituído no Estatuto dos Servidores 

Públicos deste município, através de Lei Complementar. 

 

Art. 3º. Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - Quadro de Pessoal -corresponde à soma dos quantitativos dos cargos pertencentes à 

carreira dos servidores, dos cargos de provimento em comissão e dos cargos de contratação temporária 

do Poder Executivo Municipal; 

II- Categoria funcional - é o agrupamento de atividades semelhantes dentro de uma função 

pública, constituído de número de vagas e vencimento; 

III - Servidor Público - toda pessoa investida legalmente em cargo público, seja ele efetivo, 

de provimento em comissão e/ou de contratação temporária;  

IV - Cargo Público - conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades cometidas a 

servidor público e que seja criado com denominação própria, número certo e vencimento específico; 

V - Cargo Efetivo - é o conjunto de atribuições e responsabilidades cometido ao servidor 

público, criado por Lei Complementar, em quantidade definida, nomenclatura própria, e vencimento 

inicial estabelecido, destinado a ser preenchido por pessoa aprovada e classificada em Concurso Público; 

VI - Cargo em Comissão - é o conjunto de atribuições e responsabilidades cometido ao 

servidor público, criado por Lei Complementar, em quantidade definida, nomenclatura própria, e 

vencimento inicial estabelecido, destinado a ser provido em caráter transitório, de livre nomeação e 

exoneração pelo Prefeito Municipal; 

VII- Cargos temporários - São aqueles contratados por tempo determinado para atender à 

necessidade temporária de excepcional interesse público, art. 37, IX, da Constituição Federal; O regime 

a eles imposto é o contratual, sem vínculo com cargo ou emprego público e acham-se disciplinados no 

art. 284 a 286 da Lei Municipal nº 689 de 13/09/2022; 

VIII- Quadro de Cargos - O universo de cargos que compõe a estrutura funcional da 

Prefeitura Municipal; 

IX- Interstício - é o lapso de tempo estabelecido como o mínimo necessário para que o 

servidor se habilite à progressão ou à promoção; 

X - Enquadramento - é o processo de posicionamento do servidor dentro da nova estrutura 

de cargos, considerando os critérios constantes nessa Lei e ainda, os níveis e tabelas de vencimentos 

iniciais dos anexos desta Lei; 
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XI- Classe - símbolo indicativo do nível de vencimento fixado para o cargo, no sentido 

horizontal, nas letras de “A”à“D”, indicativo do nível de escolaridade; 

XII- Nível - subdivisão de um cargo, em sentido vertical, nos algarismos arábicos de 1 à 

12, indicativo do nível de tempo de serviço; 

XIII- Vencimento Inicial - refere-se à retribuição pecuniária pelo exercício do cargo 

público no início de carreira, corrigido periodicamente pelas Revisões Gerais Anuais (RGA), com valor 

fixado em lei; 

XIV- Vencimento Padrão: retribuição pecuniária paga ao servidor, mensalmente, pelo 

efetivo exercício de cargo público, que de acordo com a jornada de trabalho semanal, será pago 

proporcionalmente ao valor fixado, em regra, para uma jornada de 40h (quarenta horas) semanais, 

observado o disposto no art. 28 desta Lei; 

XV- Remuneração - retribuição pecuniária constituída pelo vencimento, acrescida das 

vantagens acessórias legalmente instituídas; 

XVI - Função Pública: é a atribuição ou conjunto de atribuições que a Administração 

confere a cada categoria funcional, ou comete individualmente a determinados servidores para execução 

de rol de atividades onde não se justifique a instituição de cargos ou a prestação de serviços eventuais, 

desdobrando-se em Função Gratificada (FG), a seguir enunciada: 

XVII -  Função Gratificada (FG): é aquela definida em Lei como sendo de chefia ou de 

assessoramento, ocupada por servidor público, devidamente ingressado no serviço público através de 

concurso público de provas ou de provas e títulos, que, por exercê-la, terá direito à percepção de 

acréscimo em seus vencimentos na forma definida na Lei de Estrutura Organizacional da Prefeitura 

Municipal de Nortelândia; 

 XVIII - Carreira – é a estruturação dos cargos em classes; 

XIX - Plano de Carreira - É o instrumento legal e normativo que define os cargos, 

atribuições dos cargos e a trajetória de carreira do servidor; 

 

Capítulo II - DO QUADRO DE PESSOAL 

 

 Art. 4º. O quadro de pessoal do Município de Nortelândia - MT, compreende os cargos 

efetivos (admissão por concurso público),assim como os cargos em comissão (nomeação por portaria – 

nomeação e exoneração ad nutum) e os cargos de contratação temporária (admissão por processo 

seletivo simples), que devem ser geridos considerando-se os seguintes princípios, pressupostos e 

diretrizes: 

 I. o ambiente público e a função social do Município de Nortelândia - MT, que deve manter 

estrutura organizada para atender às necessidades dos usuários, bem como a realização de seus direitos, 
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visando à realização do princípio da dignidade da pessoa humana; 

 II.a desconcentração de poder, tendo em vista a prioridade de atendimento da demanda 

popular e a complexidade do trabalho público municipal que abrange diversos ramos de atividade; 

III.o planejamento participativo, o controle público e social das ações e a valorização do 

servidor público municipal; 

 IV. a cidadania, os valores sociais do trabalho, a livre expressão da atividade intelectual e 

a garantia do acesso à informação; 

 V. a qualidade dos processos de trabalho tendo em vista a necessidade da realização dos 

direitos dos munícipes; 

 VI. a organização dos cargos e a adoção de instrumentos gerenciais de política de pessoal 

integrados ao planejamento estratégico e ao desenvolvimento organizacional do Município de 

Nortelândia - MT; 

 VII. a articulação das carreiras e dos cargos em ambientes organizacionais vinculados à 

natureza das atividades e aos objetivos estratégicos baseados nas necessidades dos servidoresdo 

Município de Nortelândia - MT; 

 VIII. a investidura do cargo de provimento efetivo, condicionada à aprovação em concurso 

público e a garantia do desenvolvimento no cargo, através dos instrumentos previstos nesta lei, adotando 

uma perspectiva funcional vinculada ao planejamento estratégico e ao desenvolvimento organizacional; 

 IX. a garantia da oferta contínua de programas de capacitação, necessários à demanda 

oriunda dos servidores e dos munícipes e, ao desenvolvimento institucional que contemplem aspectos 

técnicos, especializados; 

 X. a avaliação de desempenho funcional dos servidores municipais, como parte do processo 

de desenvolvimento destes, realizada mediante critérios objetivosdecorrentes das metas contidas no 

planejamento institucional, referenciada no caráter coletivo do trabalho e nas expectativas de cidadãs e 

cidadãos de Nortelândia, sujeitos do planejamento orçamentário e da avaliação das ações municipais.  

 

 Art. 5º.A lotação global dos cargos do quadro de pessoal de carreira, terá previsão anual 

de alocação de recursos no orçamento geral do Município de Nortelândia - MT, a fim de cobrir os custos 

globais de administração do quadro de pessoal, especificamente ao quantitativo total de cargos previstos 

nesta lei, conforme o Anexo I.  

 Parágrafo único. Caberá à Secretaria Municipal responsável pela gestão de pessoal, 

avaliar anualmente, a adequação do quadro de pessoal às necessidades da municipalidade, propondo, se 

for o caso, o seu redimensionamento, consideradas, entre outras, as seguintes variáveis: 

I. as demandas sociais; 

II. os indicadores socioeconômicos da cidade e da região; 
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III. a modernização dos processos de trabalho e as inovações tecnológicas; 

 IV. a relação entre o número de cargos previstos e o de usuários; 

IV. a capacidade financeira e orçamentária da Prefeitura Municipal, bem como os 

limites legais do dispêndio com pessoal; 

V. as propostas de atualização, oriundas dos órgãos da administração municipal.  

 

 Art. 6º.A Carreira dos Servidores do Quadro Geral e da Educação Básica de Nortelândia é 

constituída de 12 (doze) categorias funcionais de carreira, com seus respectivos cargos públicos de 

provimento efetivo, constituído de referências, com funções permanentes, a saber: 

 I. Vigilância Operacional; 

  I.1. Vigia de Acesso e Monitoramento 40h; 

 II. Limpeza Operacional; 

  II.1. Auxiliar de Limpeza Predial 40h; 

  II.2. Auxiliar de Limpeza Pública 40h; 

 III. Apoio Operacional; 

  III.1. Motorista Cat. A/B 40h; 

  III.2. Brigadista 40h; 

 IV. Apoio Administrativo e Educacional; 

  IV.1. Atendente Administrativo 40h; 

  IV.2. Merendeira Escolar 40h; 

  IV.3. Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 40h; 

 V. Médio Operacional; 

  V.1. Agente Ambiental 40h; 

  V.2. Agente Comunitário de Saúde 40h; 

  V.3. Agente de Combate a Endemias 40h; 

  V.4. Agente de Vigilância Sanitária 40h; 

  V.5. Auxiliar em Saúde Bucal 40h; 

 VI. Médio Administrativo; 

  VI.1. Agente Administrativo 40h; 

  VI.2. Agente Fiscal de Tributação 40h; 

 VII. Profissionalizante Operacional; 

  VII.1. Eletricista 40h; 

  VII.2. Mecânico de Veículos 40h; 

  VII.3. Motorista Cat. C (Carga) 40h; 

  VII.4. Motorista Cat. D (Pacientes) 40h; 
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  VII.5. Operador de Máquinas 40h; 

  VII.6. Pedreiro 40h; 

  VII.7. Motorista Cat. D (Escolar) 40h; 

 VIII. Técnico Operacional; 

  VIII.1. Técnico em Radiologia 20h; 

  VIII.2. Técnico em Administração 40h; 

  VIII.3. Técnico em Agropecuária 40h; 

  VIII.4. Técnico em Elétrica 40h; 

  VIII.5. Técnico em Enfermagem 40h; 

  VIII.6. Técnico em Informática 40h; 

  VIII.7. Técnico em Segurança do Trabalho 40h; 

 IX. Superior Específico; 

  IX.1. Assistente Social 30h; 

  IX.2. Farmacêutico Bioquímico 30h; 

  IX.3. Fisioterapeuta 30h; 

  IX.4. Nutricionista 30h; 

  IX.5. Psicólogo 30h; 

  IX.6. Professor Pedagogo 30h; 

  IX.7. Professor Educador Físico 30h; 

  IX.8. Analista de Controles e Processos 40h; 

  IX.9. Analista de Licitação 40h; 

  IX.10. Analista Fiscal de Obras 40h; 

  IX.11.Enfermeiro 40h; 

  IX.12. Engenheiro Agrônomo 40h; 

  IX.13. Engenheiro Florestal 40h; 

  IX.14. Engenheiro Sanitarista Ambiental 40h; 

  IX.15.Analista Fiscal de Tributos 40h; 

  IX.16. Odontólogo 40h; 

  IX.17. Veterinário 40h; 

  IX.18. Zootecnista 40h; 

 X. Superior Amplo; 

  X.1. Contador Público 40h; 

  X.2. Controlador Interno 40h; 

 XI. Superior Amplo Jurídico; 

  X.1. Procurador Jurídico 20h; 
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XII.Superior Médico. 

 XII.1. Médico 40h. 

 

Título II - DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

Capítulo I - DAS ATRIBUIÇÕES DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS MUNICIPAIS 

 

 Art. 7º.As atribuições, requisitos e responsabilidades cometidas às categorias funcionais 

municipais são as determinadas pelas atividades finalísticas, pelos ambientes organizacionais e pelas 

especialidades definidas nesta lei.  

 

 Art. 8º.As atribuições de cada categoria funcional do quadro geral e da educação básica da 

Administração Direta da Prefeitura Municipal de Nortelândia são assim descritas: 

 I.Vigilância Operacional(Vigia de Acesso e Monitoramento 40h): compreende as 

categorias funcionais compostas de atribuições inerentes às atividades que constituem os processos 

operacionais de acesso e monitoramento patrimonial das Secretarias municipais na sua dimensão 

operacional, que exijam grau de instrução de Nível Fundamental, composto das atribuições e atividades 

descritas nesta lei. 

 II.Limpeza Operacional(Auxiliar de Limpeza Predial 40h, Auxiliar de Limpeza Pública 

40h): compreende as categorias funcionaiscompostas de atribuições inerentes às atividades que 

constituemos processos operacionais de limpeza e conservação das Secretarias municipais na sua 

dimensão operacional, que exijam grau de instrução de Nível Fundamental, composto das atribuições e 

atividades descritas nesta lei. 

 III.Apoio Operacional(Motorista Cat. A/B 40h, Brigadista 40h): compreende as 

categorias funcionais compostas de atribuições inerentes às atividades que constituem os processos 

operacionais de prevenção combate à incêndios e transporte leve das Secretarias municipais na sua 

dimensão operacional, que exijam grau de instrução de Nível Fundamental, composto das atribuições e 

atividades descritas nesta lei. 

 IV.Apoio Administrativo e Educacional (Atendente Administrativo 40h, Merendeira 

Escolar 40h, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 40h,): compreende as categorias funcionais 

compostas de atribuições inerentes às atividades que constituem os processos operacionais de 

atendimento, apoio educacional e alimentação das Secretarias municipais na sua dimensão operacional, 

que exijam grau de instrução de Nível Médio, composto das atribuições e atividades descritas nesta lei. 

 V.Médio Operacional(Agente Ambiental 40h, Agente Comunitário de Saúde 40h, Agente 

de Combate a Endemias 40h, Agente de Vigilância Sanitária 40h, Auxiliar em Saúde Bucal 40h): 

compreende as categorias funcionais compostas de atribuições inerentes às atividades que constituem 
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os processos administrativos operacionais das Secretarias municipais na sua dimensão administrativa-

operacional, que exijam grau de instrução de Nível Médio e experiência específica, composto das 

atribuições e atividades descritas nesta lei; 

 VI.Médio Administrativo(Agente Administrativo 40h, Agente Fiscal de Tributação 40h): 

compreende as categorias funcionais compostas de atribuições inerentes às atividades que constituem 

os processos administrativos tecnológicos das Secretarias municipais na sua dimensão técnico-

administrativa, que exijam grau de instrução de Nível Médio e experiência específica, composto das 

atribuições e atividades descritas nesta lei; 

 VII.Profissionalizante Operacional(Eletricista 40h, Mecânico de Veículos 40h, 

Motorista Cat. C (Carga) 40h, Motorista Cat. D (Pacientes) 40h, Operador de Máquinas 40h, Pedreiro 

40h, Motorista Cat. D (Escolar) 40h): compreende as categorias funcionais compostas de atribuições 

inerentes às atividades que constituem os processos técnicos operacionais das Secretarias municipais na 

sua dimensão profissionalizante-operacional, que exijam grau de instrução de Nível Fundamental e 

ensino profissionalizante, composto das atribuições e atividades descritas nesta lei; 

 VIII. Técnico Operacional(Técnico em Administração 40h, Técnico em Agropecuária 

40h, Técnico em Elétrica 40h, Técnico em Enfermagem 40h, Técnico em Informática 40h, Técnico em 

Radiologia 20h, Técnico em Segurança do Trabalho 40h): compreende as categorias funcionais 

compostas de atribuições inerentes às atividades que constituem os sistemas técnicos operacionais da 

Administração pública na sua dimensão técnica-operacional, que exijam grau de instrução de Nível 

Médio Técnico e responsabilidade técnica, composto das atribuições e atividades descritas nesta lei; 

 IX.Superior Específico(Assistente Social 30h, Farmacêutico Bioquímico 30h, 

Fisioterapeuta 30h, Nutricionista 30h, Psicólogo 30h, Professor Pedagogo 30h, Professor Educador 

Físico 30h, Analista de Controles e Processos 40h, Analista de Licitação 40h, Analista Fiscal de Obras 

40h, Enfermeiro 40h, Engenheiro Agrônomo 40h, Engenheiro Florestal 40h, Engenheiro Sanitarista 

Ambiental 40h, Analista Fiscal de Tributos 40h, Odontólogo 40h, Veterinário 40h, Zootecnista 

40h):compreende as categorias funcionais compostas de atribuições inerentes às atividades que 

constituem os sistemas técnicos específicos das Secretarias municipais na sua dimensão técnico-

científica, que exijam grau de instrução de Nível Superior e experiência específica, composto das 

atribuições e atividades descritas nesta lei; 

X.Superior Amplo(Contador Público 40h, Controlador Interno 40h): compreende as 

categorias funcionais compostas de atribuições inerentes às atividades que constituem os sistemas 

amplos de gestão da Administração pública como um todo na sua dimensão técnico-científica, em 

contabilidade pública e orçamentos, e controles internos e auditorias, que exijam grau de instrução de 

Nível Superior e experiência ampla, composto das atribuições e atividades descritas nesta lei; 
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 XI.Superior Amplo Jurídico(Procurador Jurídico 20h): compreende as categorias 

funcionais compostas de atribuições inerentes às atividades que constituem os sistemas amplos de gestão 

da Administração pública como um todo na sua dimensão técnico-científica, em direito público e 

legislações,que exijam grau de instrução de Nível Superior e experiência ampla, composto das 

atribuições e atividades descritas nesta lei; 

 XII.Superior Médico(Médico 40h): compreende as categorias funcionais compostas de 

atribuições inerentes às atividades que constituem os sistemas técnicos específicos da Saúde na sua 

dimensão técnico-científica, em medicina, que exijam grau de instrução de Nível Superior e experiência 

específica, composto das atribuições e atividades descritas nesta lei; 

 Parágrafo único.Consideram-se também como atribuições dos cargos que compõem as 

carreiras dos servidores de Nortelândia, as atividades decorrentes do exercício de cargos em comissão e 

funções de confiança constantes da respectiva estrutura organizacional do município, e assim como os 

de Natureza Especial (contratação temporária). 

 

Capítulo II - DO AMBIENTE ORGANIZACIONAL 

 

 Art. 9º.O ambiente organizacional corresponde a uma área específica de atuação de cada 

servidor público no cumprimento das atividades do cargo a qual pertença, definida pelo órgão municipal 

e previsto em Lei específica que trata da estrutura organizacional do Município de Nortelândia. 

 §1º.Os servidores serão devidamente lotados em seu ambiente organizacional quando de 

sua admissão, através de Ato de Nomeação assinado pelo Prefeito, e em movimentações posteriores 

através de Portaria assinada pelo Secretário responsável, sempre dentro da menor unidade 

organizacional existente (departamento), para garantir a efetiva contabilização das despesas de pessoal 

relacionadas. 

 §2º.Ao início de cada exercício, os secretários municipais enviarão ao departamento 

responsável pela gestão de pessoas, lista de portarias que designam as lotações correta de todos os 

servidores em seus respectivos departamentos da secretaria, para publicação em jornal oficial municipal. 

 

Capítulo III - DA CATEGORIA FUNCIONAL E FUNÇÃO 

 

 Art. 10. A Categoria funcional e Função correspondem a um conjunto de atividades que, 

integrantes das atribuições do cargo, se constituem em um campo profissional ou ocupacional, cometido 

ao servidor ocupante do cargo público municipal. 

 §1º.Os Secretários Municipais deverão estabelecer,em consenso,uma escala de rodízio 

periódica dos servidores, para lotação nas diversas Funções de uma mesma Categoria Funcional, de 
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acordo com regulamento próprio, para que todos os servidores se mantenham treinados em todas as 

atividades da sua área de atuação. 

 §2º.A descrição das atribuições de cada Cargo Público e Categoria Funcional será 

estabelecida através de lei específica, em até 60 (sessenta) dias após a publicação desta lei, através de 

um Manual de Descrição de Cargos, com no mínimo as seguintes informações: 

 I. Identificação (nome completo do cargo e categoria funcional); 

 II. Organograma (posicionamento hierárquico); 

 III. Missão (objetivo do cargo e categoria funcional); 

 IV. Atividades (atribuições detalhadas); 

 V. Formação acadêmica (grau de instrução mínimo e desejável); 

 VI. Competências (técnicas e comportamentais; habilidades); 

 §3º.As atribuições das Funções gratificadas e nomeações em Cargos Comissionados serão 

revistas, através de estudo e parecer da Controladoria Geral Municipal, com recomendações ao Prefeito 

Municipal, sempre que houver alteração nesta lei complementar, para melhoria na eficiência, eficácia e 

efetividade dos serviços públicos. 

 §4º.O Manual de Descrição de Cargos deverá se manter sempre atualizado, na forma do 

art. 9°, e será utilizado obrigatoriamente nos serviços de: 

 I. Recrutamento e seleção de servidores (concurso e processos seletivos); 

 II.Avaliação de competências (desempenho e programação de treinamentos); 

 III.Auditoria nos sistemas (nível de entidade e rh). 

 

CapítuloIV - DAS FORMAS DE MOVIMENTAÇÃO NA CARREIRA 

  

 Art. 11.A movimentação funcional na Carreira dos Servidores do Município de 

Nortelândia dar-se-á em duas modalidades: 

 I.Por progressão horizontal, por titulação, representada por classes; 

 II.Por progressão vertical, por mérito profissional, representada por níveis. 

 § 1º.Para efeitos de contagem de tempo de serviço para movimentação funcional a que 

aludem os incisos I e II do caput, serão considerados apenas os dias de efetivo exercício constantes do 

art. 58 do Estatuto dos Servidores (Lei Municipal nº 689/2022 de 13/09/2022); 

 § 2º. As progressões somente terão validade a partir da publicação de suas respectivas 

portarias. 

 

Seção I - DA PROGRESSÃO HORIZONTAL (CLASSES) 
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Art. 12. A qualificação e o esforço pessoal em busca de maiores níveis de educação formal 

dos servidores abrangidos por esta lei, visando o seu crescimento acadêmico e à sua permanência no 

serviço público, serão estimulados mediante a concessão do incentivo à titulação, representada pela 

progressão horizontal em classes. 

Parágrafo único.Poderá ser concedida, mediante lei específica, incentivo à produtividade 

de cada categoria profissional.  

 

 Art. 13. A progressão de classe por titulação profissional, dar-se-á de uma classe 

imediatamente superior a que o servidor ocupa, para outra dentro da mesma série de classes de um dos 

cargos definidos nesta lei, em virtude da nova habilitação específica alcançada pelo mesmo,mediante 

comprovação da habilitação e/ou certificação de aperfeiçoamento, e/ou qualificação, e/ou capacitação 

profissional exigida para a respectiva classe, dentro da área de atuação devidamente comprovada, 

observado quando houver, o cumprimento do intervalo mínimo de tempo de 03 (três) anos entre uma 

classe e a seguinte, conforme Anexo IV. 

 

 Art. 14. Os cargos que compõem a carreira dos profissionais do Município de Nortelândia, 

tem especificada a progressão horizontal de acordo com o Anexo IV, em conformidade com a respectiva 

habilitação, perfil profissional e ocupacional identificadas por letras maiúsculas, obedecendo as classes: 

 I. Classe A – em estágio probatório – requisitos iniciais do ingresso da carreira; 

 II. Classe B – 1° progressão horizontal – requisitos da classe A e da classe atual e interstício 

temporal de 03 (três) anos na forma do Anexo IV; 

 III. Classe C – 2° progressão horizontal – requisitos da classe B e da classe atual e 

interstício temporal 03 (três) anos na forma do Anexo IV; 

 IV. Classe D – 3° progressão horizontal – requisitos da classe C e da classe atual e 

interstício temporal 03 (três) anos na forma do Anexo IV. 

 §1º.A progressão horizontal de que trata o presente artigo assegura ao servidor o direito de 

posicionar-se no nível da classe anteriormente ocupada. 

 §2º.O servidor que ingressar no quadro de pessoal do Município de Nortelândias e situará 

inicialmente na Classe A da tabela salarial do seu cargo, e terá a sua primeira movimentação após 

adquirir a estabilidade, sem prejuízo da contagem do tempo em estágio probatório que deverá ser 

considerado para esse fim. 

 

REESTRUTURAÇÃO DAS TABELAS DE 
ACORDO COM ATRIBUIÇÕES, NÍVEL DAS 

HABILIDADES TÉCNICAS E PISOS 
NACIONAIS 

REQUISITOS 
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CARGO Qtde 
CATEGORIA 
FUNCIONAL A B C D 

VIGILÂNCIA 
OPERACIONAL 

33 

Vigia de Acesso 
e 
Monitoramento 
40h 

0 anos< 03 
anos 

+Fundament
al 

03 
anos 
< 06 
anos 
+ 80h 
curso

s 

06 anos < 09 
anos + 120h 

cursos 

09 anos ou 
> + Médio 

LIMPEZA 
OPERACIONAL 

28 
Auxiliar de 
Limpeza 
Predial 40h 

0 anos< 03 
anos 

+Fundament
al 

03 
anos 
< 06 
anos 
+ 80h 
curso

s 

06 anos < 09 
anos + 120h 

cursos 

09 anos ou 
> + Médio 

25 
Auxiliar de 
Limpeza 
Pública 40h 

0 anos< 03 
anos 

+Fundament
al 

03 
anos 
< 06 
anos 
+ 80h 
curso

s 

06 anos < 09 
anos + 120h 

cursos 

09 anos ou 
> + Médio 

APOIO 
OPERACIONAL 

3 Motorista Cat. 
A/B 40h 

0 anos< 03 
anos 

+Fundament
al 

03 
anos 
< 06 
anos 
+ 80h 
curso

s 

06 anos < 09 
anos + 120h 

cursos 

09 anos ou 
> + Médio 

4 Brigadista 40h 

0 anos< 03 
anos 

+Fundament
al 

03 
anos 
< 06 
anos 
+ 80h 
curso

s 

06 anos < 09 
anos + 120h 

cursos 

09 anos ou 
> + Médio 

APOIO 
ADMINISTRATIVO E 

EDUCACIONAL 

19 
Atendente 
Administrativo 
40h 

0 anos< 03 
anos +Médio 

03 
anos 
< 06 
anos 

+ 
120h 
curso

s 

06 anos < 09 
anos + 160h 

cursos 

09 anos ou 
> + 

Superior 

6 
Merendeira 
Escolar 40h 

0 anos< 03 
anos +Médio 

03 
anos 
< 06 
anos 

+ 
120h 

06 anos < 09 
anos + 160h 

cursos 

09 anos ou 
> + 

Superior 
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curso
s 

9 
Auxiliar de 
Desenvolviment
o Infantil 40h 

0 anos< 03 
anos +Médio 

03 
anos 
< 06 
anos 

+ 
120h 
curso

s 

06 anos < 09 
anos + 160h 

cursos 

09 anos ou 
> + 

Superior 

MÉDIO 
OPERACIONAL 

2 
Agente 
Ambiental 40h 

0 anos< 03 
anos +Médio 

03 
anos 
< 06 
anos 

+ 
120h 
curso

s 

06 anos < 09 
anos + 160h 

cursos 

09 anos ou 
> + 

Superior 

19 
Agente 
Comunitário de 
Saúde 40h 

0 anos< 03 
anos +Médio 

03 
anos 
< 06 
anos 

+ 
120h 
curso

s 

06 anos < 09 
anos + 160h 

cursos 

09 anos ou 
> + 

Superior 

6 
Agente de 
Combate a 
Endemias 40h 

0 anos< 03 
anos +Médio 

03 
anos 
< 06 
anos 

+ 
120h 
curso

s 

06 anos < 09 
anos + 160h 

cursos 

09 anos ou 
> + 

Superior 

2 
Agente de 
Vigilância 
Sanitária 40h 

0 anos< 03 
anos +Médio 

03 
anos 
< 06 
anos 

+ 
120h 
curso

s 

06 anos < 09 
anos + 160h 

cursos 

09 anos ou 
> + 

Superior 

4 
Auxiliar em 
Saúde Bucal 
40h 

0 anos< 03 
anos +Médio 

03 
anos 
< 06 
anos 

+ 
120h 
curso

s 

06 anos < 09 
anos + 160h 

cursos 

09 anos ou 
> + 

Superior 
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MÉDIO 
ADMINISTRATIVO 

29 
Agente 
Administrativo 
40h 

0 anos< 03 
anos +Médio 

03 
anos 
< 06 
anos 

+ 
120h 
curso

s 

06 anos < 09 
anos + 160h 

cursos 

09 anos ou 
> + 

Superior 

4 
Agente Fiscal 
de Tributação 
40h 

0 anos< 03 
anos +Médio 

 
03 

anos 
< 06 
anos 

+ 
120h 
curso

s 

06 anos < 09 
anos + 160h 

cursos 

09 anos ou 
> + 

Superior 

PROFISSIONALIZANT
E OPERACIONAL 

1 
Eletricista 
Predial 40h 

0 anos< 03 
anos 

+Fundament
al 

03 
anos 
< 06 
anos 
+ 80h 
curso

s 

06 anos < 09 
anos + 120h 

cursos 

09 anos ou 
> + Médio 

1 Mecânico de 
Veículos 40h 

0 anos< 03 
anos 

+Fundament
al 

03 
anos 
< 06 
anos 
+ 80h 
curso

s 

06 anos < 09 
anos + 120h 

cursos 

09 anos ou 
> + Médio 

7 
Motorista Cat. 
C (Carga) 40h 

0 anos< 03 
anos 

+Fundament
al 

03 
anos 
< 06 
anos 
+ 80h 
curso

s 

06 anos < 09 
anos + 120h 

cursos 

09 anos ou 
> + Médio 

9 
Motorista Cat. 
D (Pacientes) 
40h 

0 anos< 03 
anos 

+Fundament
al 

03 
anos 
< 06 
anos 
+ 80h 
curso

s 

06 anos < 09 
anos + 120h 

cursos 

09 anos ou 
> + Médio 

7 Operador de 
Máquinas 40h 

0 anos< 03 
anos 

+Fundament
al 

03 
anos 
< 06 
anos 
+ 80h 

06 anos < 09 
anos + 120h 

cursos 

09 anos ou 
> + Médio 
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curso
s 

1 Pedreiro 40h 

0 anos< 03 
anos 

+Fundament
al 

03 
anos 
< 06 
anos 
+ 80h 
curso

s 

06 anos < 09 
anos + 120h 

cursos 

09 anos ou 
> + Médio 

8 
Motorista Cat. 
D (Escolar) 40h 

0 anos< 03 
anos 

+Fundament
al 

03 
anos 
< 06 
anos 
+ 80h 
curso

s 

06 anos < 09 
anos + 120h 

cursos 

09 anos ou 
> + Médio 

TÉCNICO 
OPERACIONAL 

1 
Técnico em 
Radiologia 20h 

0 anos< 03 
anos 

+Técnico 

03 
anos 
< 06 
anos 

+ 
160h 
curso

s 

06 anos < 09 
anos + 200h 

cursos 

09 anos ou 
> + 

Superior 

1 
Técnico em 
Administração 
40h 

0 anos< 03 
anos 

+Técnico 

03 
anos 
< 06 
anos 

+ 
160h 
curso

s 

06 anos < 09 
anos + 200h 

cursos 

09 anos ou 
> + 

Superior 

2 
Técnico em 
Agropecuária 
40h 

0 anos< 03 
anos 

+Técnico 

03 
anos 
< 06 
anos 

+ 
160h 
curso

s 

06 anos < 09 
anos + 200h 

cursos 

09 anos ou 
> + 

Superior 

1 
Técnico em 
Elétrica 40h 

0 anos< 03 
anos 

+Técnico 

03 
anos 
< 06 
anos 

+ 
160h 
curso

s 

06 anos < 09 
anos + 200h 

cursos 

09 anos ou 
> + 

Superior 

14 
Técnico em 
Enfermagem 
40h 

0 anos< 03 
anos 

+Técnico 

03 
anos 
< 06 

06 anos < 09 
anos + 200h 

cursos 

09 anos ou 
> + 

Superior 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
S

S
IM

A
R

 J
O

S
É

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//n

or
te

la
nd

ia
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

3D
F

-F
06

3-
9D

40
-0

32
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

3D
F

-F
06

3-
9D

40
-0

32
8



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA 
 

16 

 

anos 
+ 

160h 
curso

s 

2 
Técnico em 
Informática 
40h 

0 anos< 03 
anos 

+Técnico 

03 
anos 
< 06 
anos 

+ 
160h 
curso

s 

06 anos < 09 
anos + 200h 

cursos 

09 anos ou 
> + 

Superior 

1 
Técnico em 
Segurança do 
Trabalho 40h 

0 anos< 03 
anos 

+Técnico 

03 
anos 
< 06 
anos 

+ 
160h 
curso

s 

06 anos < 09 
anos + 200h 

cursos 

09 anos ou 
> + 

Superior 

SUPERIOR 
ESPECÍFICO 

3 
Assistente 
Social 30h 

0 anos< 03 
anos 

+Superior 

03 
anos 
< 06 
anos 

+ 
360h 

de 
curso
s ou 
1ª. 

Pós. 

06 anos < 09 
anos +  1ª. 

Pós 
graduação 
ou 2ª pós. 

09 anos ou 
> + 

Mestradoo
u 2° Pós, 
ou 3ª pós. 

1 
Farmacêutico 
Bioquímico 30h 

0 anos< 03 
anos 

+Superior 

03 
anos 
< 06 
anos 

+ 
360h 

de 
curso
s ou 
1ª. 

Pós. 

06 anos < 09 
anos +  1ª. 

Pós 
graduação 
ou 2ª pós. 

09 anos ou 
> + 

Mestradoo
u 2° Pós, 
ou 3ª pós. 

1 Fisioterapeuta 
30h 

0 anos< 03 
anos 

+Superior 

03 
anos 
< 06 
anos 

+ 
360h 

de 
curso

06 anos < 09 
anos +  1ª. 

Pós 
graduação 
ou 2ª pós. 

09 anos ou 
> + 

Mestradoo
u 2° Pós, 
ou 3ª pós. 
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s ou 
1ª. 

Pós. 

1 
Nutricionista 
30h 

0 anos< 03 
anos 

+Superior 

03 
anos 
< 06 
anos 

+ 
360h 

de 
curso
s ou 
1ª. 

Pós. 

06 anos < 09 
anos +  1ª. 

Pós 
graduação 
ou 2ª pós. 

09 anos ou 
> + 

Mestradoo
u 2° Pós, 
ou 3ª pós. 

3 Psicólogo 30h 
0 anos< 03 

anos 
+Superior 

03 
anos 
< 06 
anos 

+ 
360h 

de 
curso
s ou 
1ª. 

Pós. 

06 anos < 09 
anos +  1ª. 

Pós 
graduação 
ou 2ª pós. 

09 anos ou 
> + 

Mestradoo
u 2° Pós, 
ou 3ª pós. 

30 
Professor 
Pedagogo 30h 

0 anos< 03 
anos 

+Superior 

03 
anos 
< 06 
anos 

+ 
360h 

de 
curso
s ou 
1ª. 

Pós. 

06 anos < 09 
anos +  1ª. 

Pós 
graduação 
ou 2ª pós. 

09 anos ou 
> + 

Mestradoo
u 2° Pós, 
ou 3ª pós. 

1 
Professor 
Educador 
Físico 30h 

0 anos< 03 
anos 

+Superior 

03 
anos 
< 06 
anos 

+ 
360h 

de 
curso
s ou 
1ª. 

Pós. 

06 anos < 09 
anos +  1ª. 

Pós 
graduação 
ou 2ª pós. 

09 anos ou 
> + 

Mestradoo
u 2° Pós, 
ou 3ª pós. 

1 
Analista de 
Controles e 
Processos 40h 

0 anos< 03 
anos 

+Superior 

03 
anos 
< 06 
anos 

06 anos < 09 
anos +  1ª. 

Pós 

09 anos ou 
> + 

Mestradoo
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+ 
360h 

de 
curso
s ou 
1ª. 

Pós. 

graduação 
ou 2ª pós. 

u 2° Pós, 
ou 3ª pós. 

1 
Analista de 
Licitação 40h 

0 anos< 03 
anos 

+Superior 

03 
anos 
< 06 
anos 

+ 
360h 

de 
curso
s ou 
1ª. 

Pós. 

06 anos < 09 
anos +  1ª. 

Pós 
graduação 
ou 2ª pós. 

09 anos ou 
> + 

Mestradoo
u 2° Pós, 
ou 3ª pós. 

1 Analista Fiscal 
de Obras 40h 

0 anos< 03 
anos 

+Superior 

03 
anos 
< 06 
anos 

+ 
360h 

de 
curso
s ou 
1ª. 

Pós. 

06 anos < 09 
anos +  1ª. 

Pós 
graduação 
ou 2ª pós. 

09 anos ou 
> + 

Mestradoo
u 2° Pós, 
ou 3ª pós. 

7 Enfermeiro 40h 
0 anos< 03 

anos 
+Superior 

03 
anos 
< 06 
anos 

+ 
360h 

de 
curso
s ou 
1ª. 

Pós. 

06 anos < 09 
anos +  1ª. 

Pós 
graduação 
ou 2ª pós. 

09 anos ou 
> + 

Mestradoo
u 2° Pós, 
ou 3ª pós. 

1 
Engenheiro 
Agrônomo 40h 

0 anos< 03 
anos 

+Superior 

03 
anos 
< 06 
anos 

+ 
360h 

de 
curso
s ou 
1ª. 

Pós. 

06 anos < 09 
anos +  1ª. 

Pós 
graduação 
ou 2ª pós. 

09 anos ou 
> + 

Mestradoo
u 2° Pós, 
ou 3ª pós. 
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1 Engenheiro 
Florestal 40h 

 
0 anos< 03 

anos 
+Superior 

03 
anos 
< 06 
anos 

+ 
360h 

de 
curso
s ou 
1ª. 

Pós. 

06 anos < 09 
anos +  1ª. 

Pós 
graduação 
ou 2ª pós. 

09 anos ou 
> + 

Mestradoo
u 2° Pós, 
ou 3ª pós. 

1 
Engenheiro 
Sanitarista 
Ambiental 40h 

0 anos< 03 
anos 

+Superior 

03 
anos 
< 06 
anos 

+ 
360h 

de 
curso
s ou 
1ª. 

Pós. 

06 anos < 09 
anos +  1ª. 

Pós 
graduação 
ou 2ª pós. 

09 anos ou 
> + 

Mestradoo
u 2° Pós, 
ou 3ª pós. 

1 
Analista Fiscal 
de Tributos 40h 

0 anos< 03 
anos 

+Superior 

03 
anos 
< 06 
anos 

+ 
360h 

de 
curso
s ou 
1ª. 

Pós. 

06 anos < 09 
anos +   1ª. 

Pósgraduaçã
o ou 2ª pós. 

09 anos ou 
> + 

Mestradoo
u 2° Pós, 
ou 3ª pós. 

4 Odontólogo 40h 
0 anos< 03 

anos 
+Superior 

03 
anos 
< 06 
anos 

+ 
360h 

de 
curso
s ou 
1ª. 

Pós. 

06 anos < 09 
anos +  1ª. 

Pós 
graduação 
ou 2ª pós. 

09 anos ou 
> + 

Mestradoo
u 2° Pós, 
ou 3ª pós. 

1 Veterinário 40h 
0 anos< 03 

anos 
+Superior 

03 
anos 
< 06 
anos 

+ 
360h 

de 

06 anos < 09 
anos +  1ª. 

Pós 
graduação 
ou 2ª pós. 

09 anos ou 
> + 

Mestradoo
u 2° Pós, 
ou 3ª pós. 
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curso
s ou 
1ª. 

Pós. 

1 Zootecnista 40h 
0 anos< 03 

anos 
+Superior 

03 
anos 
< 06 
anos 

+ 
360h 

de 
curso
s ou 
1ª. 

Pós. 

06 anos < 09 
anos +  1ª. 

Pós 
graduação 
ou 2ª pós. 

09 anos ou 
> + 

Mestradoo
u 2° Pós, 
ou 3ª pós. 

SUPERIOR AMPLO 

2 
Contador 
Público 40h 

0 anos< 03 
anos 

+Superior 

03 
anos 
< 06 
anos 

+ 
360h 

de 
curso
s ou 
1ª. 

Pós. 

06 anos < 09 
anos +  1ª. 

Pós 
graduação 
ou 2ª pós. 

09 anos ou 
> + 

Mestradoo
u 2° Pós, 
ou 3ª pós. 

1 
Controlador 
Interno 40h 

0 anos< 03 
anos 

+Superior 

03 
anos 
< 06 
anos 

+ 
360h 

de 
curso
s ou 
1ª. 

Pós. 

06 anos < 09 
anos +  1ª. 

Pós 
graduação 
ou 2ª pós. 

09 anos ou 
> + 

Mestradoo
u 2° Pós, 
ou 3ª pós. 

SUPERIOR AMPLO 
JURÍDICO 2 

Procurador 
Jurídico 20h 

0 anos< 03 
anos 

+Superior 

03 
anos 
< 06 
anos 

+ 
360h 

de 
curso
s ou 
1ª. 

Pós. 

06 anos < 09 
anos +  1ª. 

Pós 
graduação 
ou 2ª pós 

09 anos ou 
> + 

Mestradoo
u 2° Pós, 
ou 3ª pós. 

SUPERIOR MÉDICO 4 Médico 40h 
0 anos< 03 

anos 
+Superior 

03 
anos 
< 06 

06 anos < 09 
anos +  1ª. 

Pós 

09 anos ou 
> + 

Mestradoo
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anos 
+ 

360h 
de 

curso
s ou 
1ª. 

Pós. 

graduação 
ou 2ª pós. 

u 2° Pós, 
ou 3ª pós. 

TOTAL DE EFETIVOS 318 
 

 Art. 15. A comprovação de conclusão de educação formal, nos graus de instrução de nível 

fundamental, médio, técnico, superior ou pós-graduação, se dará através de Certificados e Diplomas de 

conclusão de curso, expedidos por instituições de ensino reconhecidas pelo Ministério da Educação, e a 

conclusão de educação livre e/ou profissionalizante se dará através de Certificados de conclusão de 

curso. 

 §1º.Nos casos de certificados e diplomas que estiverem em fase de expedição e registro, 

será considerado o Atestado de conclusão para todos os fins. 

 §2º.O prazo para a entrega dos documentos citados no caput será de 24 meses para cursos 

realizados fora do país, e de 12 meses para os realizados no país, contados a partir da data da progressão. 

 §3º.O servidor que não cumprir o disposto no caput poderá ter sua progressão invalidada 

com possível ressarcimento de valores caso não comprove sua escolaridade, podendo se for o caso, 

responder nas esferas cível, penal e administrativa, sem prejuízo da ampla defesa e do contraditório. 

 

 Art. 16.A progressão horizontal será realizada através de requerimento fundamentado e 

individual, acompanhado dos comprovantes de grau de instrução e formação de nível escolar e de cursos 

de aperfeiçoamento, qualificação e capacitação profissional, constantes desta Lei. 

 §1º.O requerimento de progressão horizontal e seus anexos deve ser endereçado ao 

departamento responsável pela gestão de pessoal, com sede na Prefeitura Municipal, e terá os seguintes 

prazos de tramitação: 

 a)apresentado até o dia 30 de cada mês; 

 b)deverá ser analisado até dia 15 do mês subsequente ao de sua apresentação pelo 

Departamento de Recursos Humanos do Município e Comissão constituída pelo Chefe do Executivo, 

ou justificado a razão da impossibilidade de seu não apreço; 

 c) se deferido o requerimento, o mesmo passará a ter eficácia a partir do mês subsequente 

à apresentação e, se indeferido deverá ser dado ciência ao postulante. 

 §2º.Os títulos de habilitação, de aperfeiçoamento, qualificação e/ou capacitação 

profissional, serão conferidos e/ou reconhecidos por uma Comissão Mista de Progressão Funcional, 
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paritária, constituída por no mínimo1 (um) servidor do departamento responsável pela gestão de pessoal 

como presidente,e mais 1 (um) membro de cada secretaria municipal com seu devido suplente,que 

deverão obedecer, dentre outros, os seguintes requisitos à sua pontuação: 

 a) Carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas, quando realizado por instituição pública 

ou privada, ou conforme o §1º do art. 18; 

 b) Somente serão computados os cursos realizados conforme o perfil profissional do cargo, 

dentro da área de atuação ou relacionados com a função desempenhada; 

 c) Só serão aceitos cursos realizados nos últimos 05 anos anteriores à progressão. 

 §3º.A carga horária de cursos de aperfeiçoamento, qualificação ou capacitação profissional 

contada para posicionamento na classe, só serão utilizados uma única vez, não sendo recontados para 

efeito de nova progressão, nem horizontal, nem vertical. 

 §4º. Os títulos de grau de instrução de nível fundamental, médio, técnico, graduação e pós-

graduação serão válidos independente da data de sua realização. 

 

Seção II - DA PROGRESSÃO VERTICAL (NÍVEIS) 

  

 Art. 17. O servidor ocupante de cargo efetivo previsto nesta lei terá direito à progressão 

vertical de um nível para outro subsequente da mesma classe, desde que aprovado em processo anual de 

avaliação de desempenho e obtenha o aproveitamento mínimo de 60% (sessenta por cento), conforme 

definido em lei específica. 

§1º. Cada Classe desdobra-se em 12 (doze)Níveis, indicados por algarismos que constituem 

a linha vertical de progressão e obedecerá ao interstício de 3 (três) anos  e valor de 3% (três) porcento 

de um nível para o outro. 

§2º.O tempo de efetivo exercício na Administração Pública direta, autárquica e fundacional 

será computado ao final do estágio probatório, na proporção de 03 (três) anos para cada nível. 

 §3º.Decorrido o prazo previsto no §1º deste artigo, se o órgão não realizar o processo de 

avaliação de desempenho, a progressão vertical dar-se-á sem prejuízo ao servidor requerente. 

 

 Art. 18. Para ter direito à progressão vertical de um nível para outro subsequente da mesma 

classe, fica estabelecido os seguintes critérios para o interstício do §1º do art. 17: 

 I.participação em no mínimo 20h anuais de treinamentos internos ministrados pelo órgão 

público municipal, obrigatoriamente na área de atuação; ou 

 II.ministrar no mínimo 10h anuais de treinamentos internos;ou 

 III.participar em conselhos e/ou comissões, com comprovação em ata. 
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 §1º.A carga horária dos cursos realizados e/ou dos treinamentos ministrados, que não forem 

utilizados na progressão de nível poderá ser utilizada na progressão de classe, desde que sejam na própria 

área de atuação. 

 §2º.Até a regulamentação de órgão responsável pela ministração dos treinamentos internos 

municipais à que alude os incisos I e II do caput, ficam suspensas as exigências em questão para 

progressão de nível. 

 

 

Título III - DO PROGRAMA DE AVALIAÇÃO PROBATÓRIO E DE DESEMPENHO 

Capítulo I - DO PROGRAMA DE AVALIAÇÃO PROBATÓRIO E DE 

DESEMPENHO E SEUS OBJETIVOS 

 

 Art. 19.A avaliação probatória e de desempenho será regulada pela Lei Municipal nº 

563/2020 de 26 de novembro de 2.020, ou por eventual legislação que venha a substitui-la, que disciplina 

sua forma de realização, seus objetivos gerais e específicos, requisitos, criação de comissão especial, 

modelos, instrumentos e indicadores utilizados e formas de manifestação do servidor avaliado e demais 

disposições atinentes à matéria. 

 

Título IV - DO PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 

Capítulo I - DOS OBJETIVOS E DAS LINHAS DE DESENVOLVIMENTO 

 

 Art. 20. Fica criado o programa de capacitação e aperfeiçoamento dos servidores 

municipais de Nortelândia, cujas ações deverão ser articuladas com o planejamento institucional, com 

o programa de avaliação de desempenho, definido no Título III desta lei, e, obedecerá aos pressupostos 

contidos nesta lei, com disponibilidade orçamentária e financeira anual necessária, e aos seguintes 

objetivos: 

 I.Conscientizar o servidor para a compreensão e assunção do seu papel social enquanto 

sujeito, na construção de metas institucionais e, enquanto profissional atuante no aparato estatal, na 

concretização do planejado; 

 II.Promover o desenvolvimento dos servidores municipais e incentivar todos os servidores, 

aos mais altos níveis de educação formal; 

 III.Preparar os servidores públicos municipais para desenvolverem-se na carreira, capacitá-

los profissionalmente para um exercício eficaz de suas tarefas individuais, no bojo da função social 

coletiva da unidade a que pertença e, contribuir para a superação da alienação do trabalho, que 

caracteriza o trabalho individual desarticulado; 
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 IV. Preparar os servidores para uma gestão voltada para a qualidade social, que tem entre 

os seus referenciais a satisfação dos usuários dos serviços do Município de Nortelândia - MT, e a busca 

da eficácia no cumprimento da função social, em cada um dos ambientes organizacionais descritos nesta 

lei. 

 

 Art. 21.O programa de capacitação e aperfeiçoamento dos servidores municipais de 

Nortelândia será desenvolvido e, funcionalmente subdividido, nas seguintes linhas de desenvolvimento: 

I.Global, que propiciará a capacitação e o aperfeiçoamento dos servidores para a obtenção 

da consciência do seu papel social, da conquista da cidadania,dos aspectos profissionais vinculados à 

formulação, ao planejamento, à execução e ao controle das metas institucionais estratégicas; 

 II.Gerencial, composta por ações formativas específicas voltadas para a preparação dos 

servidores para as atividades de gestão, que deverão constituir-se em pré-requisitos para o exercício de 

função de direção, assessoramento e chefia; 

 III.Na carreira, que visa preparar o servidor público municipal para desenvolver-se na 

mesma, através dos processos de capacitação funcional e da estruturação dos bancos de capacitados; 

 IV.Profissional, visando à capacitação dos servidores na sua área de atuação e à superação 

de dificuldades detectadas na avaliação de desempenho, seja no plano individual, seja nas unidades de 

trabalho; 

 V. por ambiente organizacional, visando a capacitação dos servidores de acordo com a sua 

área de atuação, de ações voltadas à preparação dos servidores para remoção de um ambiente 

organizacional para outro; 

 VI.Intersetorial, visando ao estabelecimento de projetos e ações entre dois ou mais 

ambientes organizacionais. 

 Parágrafo único.Entende-se como desenvolvimento intersetorial, para fins desta lei, a 

interface dos vários campos do saber e do conhecimento. 

 

 

 

Capítulo II - DO FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA 

 

 Art. 22.O programa de capacitação e aperfeiçoamento dos servidores municipais de 

Nortelândia assim como seu respectivo órgão executor,serão criados através de lei específica, e serão 

geridos tendo em vista no mínimo as seguintes características: 

 I.Existência de colegiado de planejamento e gestão,para implantar e acompanhar o 

programa de capacitação e aperfeiçoamento; 
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 II.Preparação de planejamento anual, das ações de capacitação tendo em vista a demanda 

gerada pela interface com o programa de avaliação de desempenho e o planejamento institucional; 

 III. Descentralização, por ambiente organizacional, das ações que lhe são típicas caso a 

unidade tenha capacidade para tal; 

 Parágrafo único.Se assim convier, os programas de capacitação poderão ser 

desenvolvidos em parceria com instituições externas, preferencialmente, públicas, desde que decidido 

pelo colegiado previsto no inciso I deste artigo. 

 

 Art. 23.Os recursos necessários para financiamento do programa de capacitação e 

aperfeiçoamento deverão compor a proposta orçamentária anual. 

 Parágrafo único. Caberá ao colegiado de planejamento e gestão do programa de 

capacitação e aperfeiçoamento a definição da alocação dos recursos, garantindo a efetividade das linhas 

de desenvolvimento dos programas e abrangendo todos os ambientes organizacionais definidos nesta 

lei.  

 

Título V - DO INGRESSO 

Capítulo I - DO CONCURSO PÚBLICO 

 

 Art. 24. O ingresso nos cargos de provimento efetivo dar-se-á mediante concurso público 

de provas ou de provas e títulos, e cabe ao Município de Nortelândia – MT, autorizar a realização de 

concurso público obedecendo as determinações contidas nos arts. 10 a 20 do Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais (Lei nº 689/2022 de 13 de setembro de 2.022). 

 

Capítulo II - DO INGRESSO NO CARGO 

 

 Art. 25. O ingresso no cargo público municipal dar-se-á no primeiro nível de vencimento 

e classe correspondente à categoria funcional objeto do concurso público, de acordo com os critérios: 

 I – Nível de escolaridade compatível com a natureza do cargo; 

 II - Habilitação específica exigida para provimento de cargo público; 

 III – Registro profissional expedido por órgão competente, quando assim exigido; 

 

Título VI - DA REMUNERAÇÃO E DA JORNADA DE TRABALHO 

Capítulo I - DA JORNADA DE TRABALHO E CONCESSÃO DO RGA 
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 Art. 26.Os servidores públicos municipais de Nortelândia, abrangidos por esta lei 

percebem vencimentos como mensalistas e a jornada máxima de trabalho dos mesmos será de no 

máximo40 (Quarenta) horas semanais, que correspondem a 200 (duzentas) horas por mês 

respectivamente,ressalvadas as exceções legais contidas nas regulamentações específicas das profissões 

e demais diplomas legais 

  

 Art. 27.  Aos servidores é garantido anualmente, sempre no mês de janeiro, à título de 

revisão geral anual-RGA, no mínimoo índice de inflação oficial apurado pelo INPC ou IPCA referente 

ao exercício anterior, o que for maior, ambos calculados pelo IBGE,a ser concedido por Decreto do 

Prefeito Municipal, não podendo, entretanto, superar em nenhuma hipótese, os índices supracitados. 

 

Capítulo II - DA FORMA DE COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

 

 Art. 28.A remuneração dos cargos definidos nesta lei será composta pela classe e nível 

ocupados, previsto no Anexo IV, e as demais vantagens pecuniárias, estabelecidas em lei, devendo ser 

revisto, facultativamente a cada 12 (doze) meses, conforme artigo anterior. 

 §1º.A remuneração observará o que dispõe a Constituição Federal. 

 §2º.A tabela de valores de vencimento dos cargos previstos nesta lei, passa a vigorar a partir 

da data de publicação da mesma. 

 

Art. 29. O servidor público efetivo que for designado para assumir cargo de direção, 

assessoramento e chefia, perceberá remuneração conforme previsto na Lei Municipal n° 508/2019 de 

02/08/2019 (Lei da Estrutura Organizacional) e suas alterações ou por eventual legislação que venha a 

substituí-la. 

Parágrafo Único.A reserva de ocupação de cargos de direção, assessoramento e chefia por 

servidores efetivos de carreira, será dada de acordo com a lei de Estrutura Organizacional. 

 

Art. 30. Além do vencimento padrão inerente ao cargo que o servidor ocupe, e preenchendo 

as condições para percepção, este fará jus às vantagens pecuniárias discriminadas no Estatuto dos 

Servidores Públicos de Nortelândia e eventuais outras igualmente instituídas por Lei. 

 

Título VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Capítulo I - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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 Art. 31. Esta lei abrange os servidores ativos, ocupantes dos cargos previstos e 

disciplinados nesta lei, que ingressaram por concurso público de provas, ou de provas e títulos, não se 

aplicando as suas tabelas aos aposentados e aos pensionistas e, que continuarão a ser regidas pelas leis 

aplicáveis ao tempo de concessão de seu benefício.  

 

 Art. 32.As eventuais contratações temporárias de excepcional interesse público, previstas 

na Constituição Federal e reguladas, na forma da lei que trata do regime jurídico dos servidores 

municipais de Nortelândia (arts. 284 a 286 da Lei nº 689/2022), em hipótese alguma, poderão gerar 

valores de remuneração superiores às classes e níveis iniciais aos previstos nesta lei. 

 Parágrafo único – As tabelas de salários constantes desta lei só se aplicarão aos 

contratados temporários que forem firmados/contratados após a sua publicação, continuando a viger as 

tabelas constantes de leis anteriores, ainda que revogadas, que continuarão a regular os salários dos 

contratos temporários firmados anteriormente à publicação desta lei.  

 

Capítulo II - DO ENQUADRAMENTO DOS SERVIDORES NAS CARREIRAS 

Seção I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DOS PRAZOS 

 

 Art. 33.Esta lei se aplica de imediato aos servidores constantes do art. 2º., excetuando-se o 

servidor que fizer a opção pelo “não-enquadramento” ao PCCS da presente lei, até o prazo máximo de 

90 (noventa) dias a contar da data de publicação desta lei,para que,uma vez deferida,se mantenha no 

quadro e tabela salarial em extinção da lei revogada. 

 §1º.Para o servidor em afastamento, no momento de entrada em vigor desta lei 

complementar, fica resguardado o direito de opção pelo “não-enquadramento”, que pode ser exercido 

quando do seu retorno à atividade até o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

de Comunicado Oficial da Secretaria responsável pela gestão de pessoal que o instará a se manifestar 

formalmente sobre o referido direito, obrigatoriamente. 

 §2º.O servidor que optar pelo “não enquadramento” no PCCS da presente lei 

complementar, comporá o quadro em extinção, ocasião na qual será alterado a denominação do cargo e 

categoria funcional, para fins de controle no departamento de pessoal, sendo acrescido da expressão “- 

em extinção” e da lei a qual é vinculada a tabela salarial da carreira (p. ex.: “Cargo X - em extinção – 

LMnº 24/2005”), servindo como base para cálculos estatutários e previdenciários. 

 §3º.Os prazos constantes do caput e do § 1º deste artigo são decadenciais, portanto, o 

servidor que não se manifestar pelo não-enquadramento dentro dos prazos previstos permanecerá 

enquadrado automaticamente no PCCS constante desta Lei, não podendo requerer quaisquer alterações 

posteriores. 
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 §4º.Os cargos de provimento efetivo do quadro em extinção serão extintos 

automaticamente, na medida em que vagarem. 

  

 Art. 34.Fica criada uma Comissão de Enquadramento que será constituída paritariamente 

entre 02 (dois) membros e seus suplentes indicados pelo Governo Municipal, e mais 02 (dois) membros 

e suplentes representantes dos Servidores Públicos Municipais, num total de 4 (quatro) membros 

formalmente nomeados. 

 §1º.O Governo Municipal e a entidade sindical representativa dos servidores municipais 

deverão apresentar ao Secretário responsável pela gestão de pessoal os nomes dos representantes 

escolhidos para compor a comissão de enquadramento, bem como dos respectivos suplentes, que serão 

nomeados pelo Prefeito Municipal por portaria. 

 §2º.O prazo de duração dos trabalhos da comissão de enquadramento será de 45 (quarenta 

e cinco) dias corridos, contados da data do protocolo do requerimento de “não enquadramento”, assim 

distribuídos: 

 I. Prazo de enquadramento e publicação, 10 (dez) dias, contados da publicação do ato de 

nomeação da Comissão de Enquadramento; 

 II. Prazo de apresentação de recursos ao requerimento de “não enquadramento”, de 10 

(dez) dias à própria comissão, contados da publicação do ato de “não enquadramento”; 

 III.Prazo máximo de resposta aos recursos previstos no Inciso II, 10 (dez) dias, contados 

do protocolo formal do recurso; 

 IV. Prazo de solicitação de pedido de reconsideração da decisão prevista no Inciso III de 

15 (quinze) dias ao Prefeito Municipal, contados da publicação da decisão; 

 V. Prazo máximo de resposta aos pedidos de reconsideração previstos no Inciso IV de 10 

(dez) dias, contados da apresentação formal do pedido de reconsideração. 

 §3º.Terminado o enquadramento preliminar dos servidores, realizado pela comissão de 

enquadramento prevista nesta lei, o Secretário Municipal responsável pela gestão de pessoal do 

Município de Nortelândia – MT fará publicá-lo em jornal de circulação ou mural da Prefeitura, abrindo 

formalmente o prazo de recurso a que se refere o inciso II do §2º deste artigo. 

 §4º.Passado o prazo referido no inciso II do § 2º deste artigo, será publicado, no diário 

oficial, ato do Prefeito Municipal contendo o enquadramento definitivo dos servidores que não optaram 

por recorrer do contido na publicação a que se refere o parágrafo anterior. 

 §5º.A resposta a que se refere o inciso III do § 2º deste artigo, cabe à comissão de 

enquadramento e será publicada, no diário oficial, pelo Secretário Municipal responsável pela gestão de 

pessoal do Município de Nortelândia - MT, abrindo formalmente o prazo de recurso a que se refere o 

inciso IV do § 2º deste artigo. 
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 §6º.Passado o prazo referido no inciso IV do § 2º deste artigo, será publicado, no diário 

oficial, ato do Prefeito Municipal contendo o enquadramento definitivo dos servidores que não optaram 

por recorrer do contido na publicação a que se refere o parágrafo anterior. 

 §7º.A resposta a que se refere o inciso V do § 2º deste artigo, cabe ao prefeito Municipal, 

ouvido a Procuradoria Jurídica e será publicada, no diário oficial, pelo Secretário Municipal responsável 

pela gestão de pessoal do Município de Nortelândia - MT, simultaneamente ao ato do Prefeito 

Municipal, contendo o enquadramento definitivo dos servidores em questão. 

 §8º. Os prazos em questão são contados por dias corridos, excluindo o dia do começo e 

incluindo o dia do vencimento e, no caso do último dia cair em sábados, domingos ou feriados, se 

prorrogará para o dia útil imediatamente posterior. 

 

Seção II - DO ENQUADRAMENTO NA CLASSE DE VENCIMENTO 

 

 Art. 35. Para o enquadramento na classe à qual pertence o servidor, serão utilizados os 

critérios, na data de enquadramento, conforme o disposto no Anexo IV desta lei. 

 Parágrafo único. O servidor integrante de cargo já extinto e/ou em extinção através desta 

lei, será aproveitado em cargo e categoria funcional equivalente, observadas as normas correspondentes 

entre o cargo anteriormente exercido e a nova categoria funcional. 

 

Seção III - DO ENQUADRAMENTO NO NÍVEL DE VENCIMENTO 

 

 Art. 36.O enquadramento no nível de vencimento à qual pertence o servidor,será efetuado 

automaticamente de acordo com o tempo de efetivo exercício no serviço público municipal de 

Nortelândia, na forma do Anexo IV desta lei. 

 Parágrafo único.Para efeito do disposto neste artigo serão computados os anos completos 

de serviço público municipal, ficando as frações em meses e dias como contagem inicial dos interstícios 

necessários aos mecanismos de desenvolvimento previstos neste plano. 

 

Capítulo III - DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

 

Art. 37. O reenquadramento em classe e nível não acarretará perdas salariais aos 

servidores. 

§1º No caso de servidores que não fizerem opção de não enquadramento, e que em alguma 

classe e/ou nível recebam valores de vencimento padrão inferiores ao constantes da tabela de salários 

da lei revogada, e para que se cumpra as especificações do caput e as regras de irredutibilidade salarial 
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constitucional, será paga a diferença do vencimento padrão entre o cargo extinto do PCCS anterior e o 

cargo do PCCS atual,que passa a constituir a partir da publicação desta Lei e em caráter transitório, na 

forma de Vantagem Pessoal Constitucional – VPC, sujeita à atualização decorrente da revisão geral da 

remuneração dos servidores públicos municipais. 

§2º A VPC se constituirá em um evento específico de pagamento na folha mensal de 

salários, com a indicação explícita do número da lei do PCCS anterior. 

§3º A VPC integra a base de cálculo da contribuição do servidor público para a previdência, 

e a base de cálculo de incidência do imposto de renda para retenção na fonte. 

 §4º. Nos casos em que a classe e/ou nível atual do servidor de acordo com as tabelas desse 

PCCS forem superiores aos valores de vencimento padrão da tabela do PCCS revogado (PCCS anterior), 

não haverá incidência de VPC. 

 

 Art. 38. Cada cargo desta lei guardará intrínseca relação remuneratóriacom seu cargo 

anterior e com o cargo subsequente, em relação aos vencimentos iniciais e finais das suas tabelas 

salariais, mantendo-se proporcionais entre si e será objeto de regulamentação via decreto no prazo 

máximo de até 01 (um) ano contados da publicação desta lei e considerará: 

 I.grau de instrução necessário; 

 II.habilidades finais necessárias; 

 III.complexidade, desafios e iniciativa; 

 IV.supervisão operacional e de pessoal; 

 V.complexidade dos contatos internos e externos; 

 VI.responsabilidade por patrimônio, informações, erros e valores; 

 VII.esforço físico necessário; 

 VIII.concentração mental e visual; 

 IX.ambiente de trabalho; 

 X.riscos e segurança. 

 §1º Será cumprido, no mínimo, o valor do salário-mínimo nacional, como vencimento 

inicial da tabela remuneratória, e de acordo com a carga horária,na remuneração dos seguintes cargos: 

 I.Vigilância Operacional; 

 II.Limpeza Operacional; 

 III.Apoio Operacional 

 IV. Apoio Administrativo e Educacional; 

 §2º Será cumprido, no mínimo, o valor do piso dos agentes comunitários de saúde, como 

vencimento inicial da tabela remuneratória, e de acordo com a carga horária, na remuneração dos 

seguintes cargos: 
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 I.Médio Operacional; 

 II.Médio Administrativo; 

 III.Profissionalizante Operacional. 

 §3º Será cumprido, no mínimo, o valor do piso dos técnicos em enfermagem, como 

vencimento inicial da tabela remuneratória, e de acordo com a carga horária, na remuneração dos 

seguintes cargos: 

 I.Técnico Operacional. 

 §4º Será cumprido, no mínimo, o valor do piso dos professores e piso dos enfermeiros, o 

que for maior, como vencimento inicial da tabela remuneratória, e de acordo com a carga horária, na 

remuneração dos seguintes cargos: 

 I.Superior Específico. 

 §5º Será cumprido, no mínimo, o valor do piso da contabilidade como vencimento inicial 

da tabela remuneratória, em regime de dedicação exclusiva, na remuneração dos seguintes cargos: 

 I.Superior Amplo; 

 II.Superior Amplo Jurídico; 

 III. Superior Médico. 

 

 Art. 39.O Município de Nortelândia – MT deverá, no prazo máximo de 01 (um) ano, 

contado da data de publicação desta lei, definir e implementar modelos de alocação de vagas e lotação 

de servidores à nível da menor unidade organizacional (departamentos), de forma que melhore o 

planejamento e contemple as vagas preenchidas e a preencher,lista das atividades permanentes, 

conhecimentos e habilidades necessárias para execução, o sistema de custos por ação e projeto atividade, 

metas anuais e planos de ação para atingimento, assim como demais os requisitos previstos nesta lei.  

 

 Art. 40. Os órgãos colegiados previstos nesta lei deverão ser instituídos e constituídos no 

prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da publicação desta lei complementar. 

 

 Art. 41. Os concursos públicos já realizados na data de entrada em vigor desta lei 

complementar terão mantida a sua validade e, suas admissões se darão na forma do Anexo I desta lei 

complementar. 

 

 Art. 42.Aplica-se subsidiariamente, no que não for específico, o Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Nortelândia.  
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 Art. 43. São extintos todos os cargos efetivos não dispostos nesta lei, salvo os cargos em 

extinção dos servidores que fizerem a opção de não-enquadramento do art.33 e ss., desta Lei e de demais 

leis anteriores. 

 

 Art. 44.As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão feitas por dotação 

orçamentária prevista para esse fim 

 

 Art. 45. É parte integrante da presente lei, o Lotacionograma (anexos I e II), unidades 

organizacionais (anexo III), as tabelas de cargos, salários e requisitos de progressão (anexo IV), o 

relatório de estimativa de impacto orçamentário-financeiro (anexo V) e a declaração do ordenador 

(Anexo VI). 

 

 Art. 46. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder as alterações das peças 

orçamentárias (PPA, LDO e LOA) que se fizerem necessárias para a aplicação da presente lei. 

 Parágrafo Único. Fica determinado que todas as vezes que os gastos com pessoal 

ultrapassarem os limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, deverá haver exoneração de 

cargos comissionados e funções gratificadas em até 30% dos cargos nomeados, no mês subsequente 

daquele que ocorreu o aumento. 

 

 Art. 47.Fica autorizado o pagamento de diferenças salariais e outros, a exemplo de 

gratificação natalina (13°), no decorrer do próximo exercício, caso não haja disponibilidade financeira 

no encerramento do exercício atual. 

 

 Art. 48. O RGA constante do art. 27 desta lei, referente ao exercício de 2022 deixará de 

ser concedido aos servidores enquadrados no PCCS desta Lei, excetuando-se os “cargos em extinção” 

com base em leis anteriores ou referentes ao pedido de não enquadramento no PCCS desta lei, os que 

não tiverem aumento na medida da inflação, os cargos em comissão, funções gratificadas, cargos 

eletivos, inativos (aposentados) e pensionistas.  

Art. 49. Fica mantido o § 1º da Lei nº 413, de 18 de julho de 2017, que dispõe sobre o 

percentual de 25% (vinte e cinco por cento), sobre o salário base inicial da carreira do cargo do 

profissional de saúde (enfermeiros de nível superior), ocupantes do cargo efetivo no quadro funcional 

do município, que importará em regime de dedicação exclusiva (quarenta horas semanais).  

  

Art. 50. Ficam  revogadas as Lei nº 277/2013, de 12 de março de 2013 e Lei 298/2013, 

de 13 de novembro de 2013,  que uma vez que se acham disciplinados no artigos 71 e 72 da Lei 
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Municipal 689/2022, no que tange a concessão de diárias, e fixa o percentual de 25% (vinte e cinco por 

cento), sobre o salário base inicial da carreira dos cargos de Motoristas, categorias “a”, “b”, “c”, “d” e 

“e”, lotados nas Secretarias Municipais de Educação, Saúde e Assistência Social, no que tange as 

gratificações dos motoristas da saúde e verbas indenizatórias de alimentação e pernoite dos motoristas 

da educação e da saúde. 

 

Art. 51. Ficam revogados os arts. 11, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 21, 22 e 23, da Lei Municipal 

nº 674 de 28 de junho de 2.022, que criou e organizou a Procuradoria Geral do Município de Nortelândia, 

uma vez que se acham disciplinados nos arts. 6º a 8º desta lei. 

 

 Art. 52. Fica alterado o art. 88 da Lei Complementar n° 689/2022 de 13/09/2022 

(Estatuto dos Servidores), que passa a constar com a seguinte redação, incluído um parágrafo 

único: 

“SEÇÃO VII - DO ADICIONAL NOTURNO 

Art. 88. Pela jornada de trabalho em serviço noturno, prestado 

das 22 (vinte e duas) horas de um dia às 05 (cinco) horas do dia 

seguinte, os servidores públicos municipais terão o valor da 

respectiva hora-trabalho do vencimento básico acrescido de 25% 

(vinte e cinco por cento). Parágrafo único. No serviço noturno, 

cada hora noturna, também chamada de hora noturna reduzida, 

terá a duração de 52 minutos e 30 segundos.” 

 

 Art. 53. O professor e demais servidores da Educação básica em efetivo exercício 

do cargo gozarão de férias anuais: 

 I – de 45 (quarenta e cinco) dias para o professor 

 a) 15 (quinze) dias no término do 1º semestre previsto no calendário escolar. 

 b) 30 (trinta) dias no encerramento do ano letivo de acordo com o calendário 

escolar. 

 II – de 30 (trinta) dias para os demais servidores da Educação Básica, de acordo 

com a escala de férias. 

 § 1º. Independente de solicitação, será pago aos servidores da Educação Básica, por 

ocasião das férias, um adicional de 1/3 (um terço) da remuneração, correspondente ao período 
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de férias, sendo o professor o adicional de 1/3 (um terço) da remuneração sobre os 45 (quarenta 

e cinco) dias do gozo das férias. 

 § 2º.  As demais disposições referentes ao direito de férias encontram-se dispostas 

no Capítulo IV da Lei nº 689/2022, de 13 de setembro de 2022.  

 

 Art. 54. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário, em especial a Lei Complementar Municipal nº 024, de 09 de 

novembro de 2005, a Lei Complementar Municipal nº 155, de 12 de fevereiro de 2010, e a Lei 

n° 245/2012 de 02 de maio de 2012. 

. 

 

 Paço Municipal Pedro Coelho Ormond, n° 1.140, Bairro Centro, CEP 78.430-000, 

em Nortelândia/MT – aos 28 (vinte e oito) dias do mês de novembro de 2.022. 69° Ano da 

Emancipação Político-Administrativa do Município de Nortelândia/MT. 28.11.2022. 

 

 

 

JOSSIMAR JOSÉ FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
S

S
IM

A
R

 J
O

S
É

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//n

or
te

la
nd

ia
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

3D
F

-F
06

3-
9D

40
-0

32
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

3D
F

-F
06

3-
9D

40
-0

32
8



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA 
 

35 

 

ANEXO I – LOTACIONOGRAMA DOS CARGOS E CATEGORIAS FUNCIONAIS. 
(n° de servidores por cargo) 

CARGO/ CATEGORIA FUNCIONAL Total 

I. VIGILÂNCIA OPERACIONAL 33 

I.1. Vigia de Acesso e Monitoramento 40h; 33 

II. LIMPEZA OPERACIONAL 53 

II.1. Auxiliar de Limpeza Predial 40h; 28 

II.2. Auxiliar de Limpeza Pública 40h; 25 

III. APOIO OPERACIONAL 7 

III.3. Motorista Cat. A/B 40h; 3 

III.2. Brigadista 40h; 4 

IV. APOIO ADMINISTRATIVO E 

EDUCACIONAL 
34 

IV.1. Atendente Administrativo 40h; 19 

IV.5. Merendeira Escolar 40h; 6 

IV.4. Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 40h; 9 

V. MÉDIO OPERACIONAL 33 

V.1. Agente Ambiental 40h; 2 

V.2. Agente Comunitário de Saúde 40h; 19 

V.3. Agente de Combate a Endemias 40h; 6 

V.4. Agente de Vigilância Sanitária 40h; 2 

V.5. Auxiliar em Saúde Bucal 40h; 4 

VI. MÉDIO ADMINISTRATIVO 33 

VI.1. Agente Administrativo 40h; 29 

VI.2. Agente Fiscal de Tributação 40h; 4 

VII. PROFISSIONALIZANTE OPERACIONAL 34 

VII.1. Eletricista 40h; 1 

VII.2. Mecânico de Veículos 40h; 1 

VII.3. Motorista Cat. C (Carga) 40h; 7 

VII.4. Motorista Cat. D (Pacientes) 40h; 9 

VII.5. Operador de Máquinas 40h; 7 

VII.6. Pedreiro 40h; 1 

VII.7. Motorista Cat. D (Escolar) 40h; 8 

VIII. TÉCNICO OPERACIONAL 22 
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VIII.1. Técnico em Radiologia 20h; 1 

VIII.2. Técnico em Administração 40h; 1 

VIII.3. Técnico em Agropecuária 40h; 2 

VIII.4. Técnico em Elétrica 40h; 1 

VIII.5. Técnico em Enfermagem 40h; 14 

VIII.6. Técnico em Informática 40h; 2 

VIII.7. Técnico em Segurança do Trabalho 40h; 1 

IX. SUPERIOR ESPECÍFICO 60 

IX.1. Assistente Social 30h; 3 

IX.2. Farmacêutico Bioquímico 30h; 1 

IX.3. Fisioterapeuta 30h; 1 

IX.4. Nutricionista 30h; 1 

IX.5. Psicólogo 30h; 3 

IX.6. Professor Pedagogo 30h; 30 

IX.7. Professor Educador Físico 30h; 1 

IX.8. Analista de Controles e Processos 40h; 1 

IX.9. Analista de Licitação 40h; 1 

IX.10. Analista Fiscal de Obras 40h; 1 

IX.11. Enfermeiro 40h; 7 

IX.12. Engenheiro Agrônomo 40h; 1 

IX.13. Engenheiro Florestal 40h; 1 

IX.14. Engenheiro Sanitarista Ambiental 40h; 1 

IX.15. Analista Fiscal de Tributos 40h; 1 

IX.16. Odontólogo 40h; 4 

IX.17. Veterinário 40h; 1 

IX.18. Zootecnista 40h; 1 

X. SUPERIOR AMPLO 3 

X.1. Contador Público 40h; 2 

X.2. Controlador Interno 40h; 1 

XI. SUPERIOR AMPLO JURÍDICO 2 

XI.1. Procurador Jurídico 20h; 2 

XII. SUPERIOR MÉDICO 4 

XII.1. Médico 40h. 4 
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TOTAL 318 
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ANEXO II – LOTACIONOGRAMA GERAL DE EFETIVOS (EM 55 DEPARTAMENTOS). 

DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 
02.002.001 MÉDIO ADMINISTRATIVO AGENTE ADMINISTRATIVO 40H Administrativo de Alistamento e 

Cadastro 
PATRICIA APARECIDA DA SILVA 
MENDES 

 
DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 

03.001.001 VIGILÂNCIA OPERACIONAL VIGIA DE ACESSO E 
MONITORAMENTO 40H 

Vigia de acesso e monitor. do Paço 
Municipal 

ALMIR DE ALMEIDA BRANCO 

03.001.001 VIGILÂNCIA OPERACIONAL VIGIA DE ACESSO E 
MONITORAMENTO 40H 

Vigia de acesso e monitor. do Paço 
Municipal 

  

03.001.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR  DE LIMPEZA PREDIAL 
40H 

Limpeza predial do Paço Municipal JACINIRA DOMINGUES DA SILVA 

03.001.001 APOIO ADMINISTRAT. E 
EDUCACIONAL 

ATENDENTE ADMINISTRATIVO 
40H 

Recepção do Paço Municipal   

03.001.001 MÉDIO ADMINISTRATIVO AGENTE ADMINISTRATIVO 40H Administrativo da Administração VALERIA KEZIA ARAUJO SILVA 
 

DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 
03.002.001 MÉDIO ADMINISTRATIVO AGENTE ADMINISTRATIVO 40H Administrativo do Planejamento ANATALIA CARMO BARBOSA MENESES 

 
DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 

03.002.002 MÉDIO ADMINISTRATIVO AGENTE ADMINISTRATIVO 40H Administrativode Desenvolvimento 
Humano 

ELLEN CRISTINA DESIDERIO DE 
OLIVEIRA ALMEIDA 

03.002.002 MÉDIO ADMINISTRATIVO AGENTE ADMINISTRATIVO 40H Administrativode Informações de RH GILSON DOS SANTOS PRATES 
03.002.002 MÉDIO ADMINISTRATIVO AGENTE ADMINISTRATIVO 40H Administrativode Informações de RH ISABELA ALVES BRITO 
03.002.002 TÉCNICO OPERACIONAL TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 

TRABALHO 40H 
Segurança Laboral e Saúde do Servidor   

 
DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 

03.002.004 TÉCNICO OPERACIONAL TÉCNICO EM INFORMATICA 40H Gestão Técnica em T.I. JOSSIMAR JOSE FERNANDES 
03.002.004 TÉCNICO OPERACIONAL TÉCNICO EM INFORMATICA 40H Manutenção em T.I.   

 
DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 
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03.002.005 MÉDIO ADMINISTRATIVO AGENTE ADMINISTRATIVO 40H Administrativode Compras e 
Almoxarifado 

RAFAEL LUIS FERREIRA FALCAO 

 
DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 

03.002.006 MÉDIO ADMINISTRATIVO AGENTE ADMINISTRATIVO 40H  Administrativo de Licitação e Contratos MARCO AURELIO ALVES DE AS 
03.002.006 SUPERIOR ESPECÍFICO ANALISTA DE LICITAÇÃO 40H  Gestão de Licitação e Contratos GABRIEL LUIZ MAGALHÃES RUPOLO 

 
DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 

03.002.007 MÉDIO ADMINISTRATIVO AGENTE ADMINISTRATIVO 40H Administrativode Patrimônio e Arquivo PEDRO HENRIQUE PEREIRA 
MAIERHOFER 

 
DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 

03.002.008 MÉDIO ADMINISTRATIVO AGENTE ADMINISTRATIVO 40H Administrativo de Obras THIAGO JOSE DOS SANTOS 
03.002.008 PROFISSIONALIZANTE 

OPERACIONAL 
ELETRICISTA 40H Manutenção Elétrica 

  

03.002.008 PROFISSIONALIZANTE 
OPERACIONAL 

PEDREIRO 40H Reformas e Reparos Civis   

03.002.008 TÉCNICO OPERACIONAL TÉCNICO EM ELÉTRICA 40H Manutenção Elétrica Técnica   
03.002.008 SUPERIOR ESPECÍFICO ANALISTA FISCAL DE OBRAS 40H Gestão e Fiscalização de Obras JONAS ULISSES RIBEIRO MACEDO 

 
DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 

03.002.009 MÉDIO ADMINISTRATIVO AGENTE ADMINISTRATIVO 40H Administrativo de Convênios JOSE SILVA DOS SANTOS JUNIOR 
 

DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 
03.003.001 MÉDIO ADMINISTRATIVO AGENTE ADMINISTRATIVO 40H Administrativo de Orçamento e Prest. de 

Contas 
JOSEANI CRISTINA TAURA DOS SANTOS 

03.003.001 MÉDIO ADMINISTRATIVO AGENTE ADMINISTRATIVO 40H Administrativo de Lançamentos 
Contábeis 

NIVETE RODRIGUES GODOIS 

03.003.001 SUPERIOR AMPLO CONTADOR 40H Gestão Contábil EVERALDO RODRIGUES FILHO 
03.003.001 SUPERIOR AMPLO CONTADOR 40H Gestão de Orçamento e Prestação de 

Contas 
NERIVAN CESAR DE OLIVEIRA 

 
DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 
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03.003.002 MÉDIO ADMINISTRATIVO AGENTE ADMINISTRATIVO 40H Administrativo de Tesouraria MARCIA DEUNGARO FERNANDES 
 

DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 
03.003.003 MÉDIO ADMINISTRATIVO AGENTE FISCAL DE TRIBUTACAO 

40H 
Fiscalização de IPM VA 

EMANUELE CARDOSO DA SILVA 

03.003.003 MÉDIO ADMINISTRATIVO AGENTE FISCAL DE TRIBUTACAO 
40H 

Fiscalização de ITBI e ITR GEISIANE DE CAMPOS MELLO 

03.003.003 MÉDIO ADMINISTRATIVO AGENTE FISCAL DE TRIBUTACAO 
40H 

Fiscalização de Taxas e IR JORGE LUIS FERREIRA DOS SANTOS 

03.003.003 MÉDIO ADMINISTRATIVO AGENTE FISCAL DE TRIBUTACAO 
40H 

Cadastro Imobiliário e Empresarial   

03.003.003 SUPERIOR ESPECÍFICO ANALISTA FISCAL DE TRIBUTOS 
40H 

Gestão Tributária e Cadastros   

 
DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 

03.004.001 VIGILÂNCIA OPERACIONAL VIGIA DE ACESSO E 
MONITORAMENTO 40H 

Vigia de acesso e monitor. do Frotas e 
Limpeza 

JOELSON GONÇALVES DE MOURA 

03.004.001 VIGILÂNCIA OPERACIONAL VIGIA DE ACESSO E 
MONITORAMENTO 40H 

Vigia de acesso e monitor. do Frotas e 
Limpeza 

OSNEY COSTA DO NASCIMENTO 

03.004.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR  DE LIMPEZA PREDIAL 
40H 

Limpeza predial do Frotas ZENILDA DE ALMEIDA PORTELA 

03.004.001 MÉDIO ADMINISTRATIVO AGENTE ADMINISTRATIVO 40H Administrativo de Frotas   
03.004.001 PROFISSIONALIZANTE 

OPERACIONAL 
MECÂNICO DE VEÍCULOS 40H Manutenção mecânica de veículos 

  

03.004.001 PROFISSIONALIZANTE 
OPERACIONAL 

MOTORISTA CAT. C (CARGA) 40H Transporte de Aterro e Cascalho 
PAULO PEREIRA DE ALMEIDA 

03.004.001 PROFISSIONALIZANTE 
OPERACIONAL 

MOTORISTA CAT. C (CARGA) 40H Transporte de Aterro e Cascalho   

03.004.001 PROFISSIONALIZANTE 
OPERACIONAL 

MOTORISTA CAT. C (CARGA) 40H Transporte de Aterro e Cascalho   

03.004.001 PROFISSIONALIZANTE 
OPERACIONAL 

MOTORISTA CAT. C (CARGA) 40H Transporte de Aterro e Cascalho   
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03.004.001 PROFISSIONALIZANTE 
OPERACIONAL 

MOTORISTA CAT. C (CARGA) 40H Transporte de Água – Pipa   

03.004.001 PROFISSIONALIZANTE 
OPERACIONAL 

MOTORISTA CAT. C (CARGA) 40H Transporte de Água – Pipa   

03.004.001 PROFISSIONALIZANTE 
OPERACIONAL 

OPERADOR DE MAQUINAS 40H Pá-Carregadeira JOSE RAIMUNDO ASCARI 

03.004.001 PROFISSIONALIZANTE 
OPERACIONAL 

OPERADOR DE MAQUINAS 40H Pá-Carregadeira   

03.004.001 PROFISSIONALIZANTE 
OPERACIONAL 

OPERADOR DE MAQUINAS 40H Motoniveladora Patrol   

03.004.001 PROFISSIONALIZANTE 
OPERACIONAL 

OPERADOR DE MAQUINAS 40H Motoniveladora Patrol   

03.004.001 PROFISSIONALIZANTE 
OPERACIONAL 

OPERADOR DE MAQUINAS 40H Motoniveladora Patrol   

03.004.001 PROFISSIONALIZANTE 
OPERACIONAL 

OPERADOR DE MAQUINAS 40H Escavadeira Hidráulica   

03.004.001 PROFISSIONALIZANTE 
OPERACIONAL 

OPERADOR DE MAQUINAS 40H Retroescavadeira de pneu ANDERSON GONCALVES 

 
DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 

03.005.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR  DE LIMPEZA PREDIAL 
40H 

Limpeza predial da Limpeza Pública JULIANA EUZEIA DE SOUZA 

03.005.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR  DE LIMPEZA PÚBLICA 
40H 

Varreção, pintura, poda, limpeza geral 
ALINE POLIZEL FREITAS 

03.005.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR  DE LIMPEZA PÚBLICA 
40H 

Varreção, pintura, poda, limpeza geral ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 

03.005.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR  DE LIMPEZA PÚBLICA 
40H 

Varreção, pintura, poda, limpeza geral JURANDI DA SILVA SANTOS 

03.005.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR  DE LIMPEZA PÚBLICA 
40H 

Varreção, pintura, poda, limpeza geral LUCIDE DA GUIA CAMPOS 

03.005.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR  DE LIMPEZA PÚBLICA 
40H 

Varreção, pintura, poda, limpeza geral MAICON FARIAS DE MELO 
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03.005.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR  DE LIMPEZA PÚBLICA 
40H 

Varreção, pintura, poda, limpeza geral ROBISTON REIS DA SILVA 

03.005.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR  DE LIMPEZA PÚBLICA 
40H 

Varreção, pintura, poda, limpeza geral WESLEY FREDERICO DE ALMEIDA 

03.005.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR  DE LIMPEZA PÚBLICA 
40H 

Varreção, pintura, poda, limpeza geral   

03.005.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR  DE LIMPEZA PÚBLICA 
40H 

Varreção, pintura, poda, limpeza geral   

03.005.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR  DE LIMPEZA PÚBLICA 
40H 

Varreção, pintura, poda, limpeza geral   

03.005.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR  DE LIMPEZA PÚBLICA 
40H 

Varreção, pintura, poda, limpeza geral   

03.005.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR  DE LIMPEZA PÚBLICA 
40H 

Varreção, pintura, poda, limpeza geral   

03.005.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR  DE LIMPEZA PÚBLICA 
40H 

Varreção, pintura, poda, limpeza geral   

03.005.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR  DE LIMPEZA PÚBLICA 
40H 

Varreção, pintura, poda, limpeza geral   

03.005.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR  DE LIMPEZA PÚBLICA 
40H 

Varreção, pintura, poda, limpeza geral   

03.005.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR  DE LIMPEZA PÚBLICA 
40H 

Varreção, pintura, poda, limpeza geral   

03.005.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR  DE LIMPEZA PÚBLICA 
40H 

Varreção, pintura, poda, limpeza geral   

03.005.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR  DE LIMPEZA PÚBLICA 
40H 

Varreção, pintura, poda, limpeza geral   

03.005.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR  DE LIMPEZA PÚBLICA 
40H 

Varreção, pintura, poda, limpeza geral   

03.005.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR  DE LIMPEZA PÚBLICA 
40H 

Gari   

03.005.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR  DE LIMPEZA PÚBLICA 
40H 

Gari   

03.005.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR  DE LIMPEZA PÚBLICA 
40H 

Coveiro   
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03.005.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR  DE LIMPEZA PÚBLICA 
40H 

Operação do Trator-de-pneu urbano   

03.005.001 APOIO ADMINISTRAT. E 
EDUCACIONAL 

ATENDENTE ADMINISTRATIVO 
40H 

Recepção da Limpeza Pública   

03.005.001 PROFISSIONALIZANTE 
OPERACIONAL 

MOTORISTA CAT. C (CARGA) 40H Caminhão coletor de lixo e container WALTER QUINTEIRO DE ALMEIDA 

 
DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 

03.006.001 VIGILÂNCIA OPERACIONAL VIGIA DE ACESSO E 
MONITORAMENTO 40H 

Vigia de acesso e monitor. da Feira 
EWERTON LUIZ SOUZA CAMPOS 

03.006.001 VIGILÂNCIA OPERACIONAL VIGIA DE ACESSO E 
MONITORAMENTO 40H 

Vigia de acesso e monitor. da Praça 
Edgar Ar. 

  

03.006.001 VIGILÂNCIA OPERACIONAL VIGIA DE ACESSO E 
MONITORAMENTO 40H 

Vigia de acesso e monitor. da Praia Rota 
do Sol 

  

03.006.001 VIGILÂNCIA OPERACIONAL VIGIA DE ACESSO E 
MONITORAMENTO 40H 

Vigia de acesso e monitor. da Praia Rota 
do Sol 

  

 
DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 

03.007.001 MÉDIO ADMINISTRATIVO AGENTE ADMINISTRATIVO 40H Administrativo do RPPS JULIO CEZAR GOMES 
 

DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 
04.001.001 VIGILÂNCIA OPERACIONAL VIGIA DE ACESSO E 

MONITORAMENTO 40H 
Vigia de acesso e monitor. da Saúde 

FABIO RODRIGO DOS SANTOS 
OLIVEIRA 

04.001.001 VIGILÂNCIA OPERACIONAL VIGIA DE ACESSO E 
MONITORAMENTO 40H 

Vigia de acesso e monitor. da Saúde 
RILDIAN LOPES DE FREITAS 

04.001.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR  DE LIMPEZA PREDIAL 
40H 

Limpeza Predial da Saúde PAULA RAMOS CHIMELLO 

04.001.001 APOIO ADMINISTRAT. E 
EDUCACIONAL 

ATENDENTE ADMINISTRATIVO 
40H 

Recepção da Saúde   

04.001.001 MÉDIO ADMINISTRATIVO AGENTE ADMINISTRATIVO 40H Administrativo de Atenção Básica   
 

DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 
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04.001.002 APOIO ADMINISTRAT. E 
EDUCACIONAL 

ATENDENTE ADMINISTRATIVO 
40H 

Recepção do Administrativo da Saúde   

04.001.002 MÉDIO ADMINISTRATIVO AGENTE ADMINISTRATIVO 40H Administrativo Financeiro da Saúde SONIA SILVA OLIVEIRA DUARTE 
PEREIRA 

 
DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 

04.001.003 MÉDIO ADMINISTRATIVO AGENTE ADMINISTRATIVO 40H Administrativo de Envio de Informações 
da Saúde 

ROSIMAR DICINEIA DOS SANTOS 

 
DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 

04.002.001 VIGILÂNCIA OPERACIONAL VIGIA DE ACESSO E 
MONITORAMENTO 40H 

Vigia de acesso e monitor. do PSF 1 
JONAS DE MORAES SANTANA 

04.002.001 VIGILÂNCIA OPERACIONAL VIGIA DE ACESSO E 
MONITORAMENTO 40H 

Vigia de acesso e monitor. do PSF 1 
WILLIAN RIBEIRO DOS SANTOS 

04.002.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR  DE LIMPEZA PREDIAL 
40H 

Limpeza predial do PSF 1 STELLA NUNES PEREIRA DA SILVA 

04.002.001 APOIO ADMINISTRAT. E 
EDUCACIONAL 

ATENDENTE ADMINISTRATIVO 
40H 

Recepção do PSF 1   

04.002.001 MÉDIO OPERACIONAL AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
40H 

Acompanhamento em Saúde do PSF 1 - 
Micro Área 02 - Tapirapuã 

ELINE JOYCE OLIVEIRA CEZAR 

04.002.001 MÉDIO OPERACIONAL AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
40H 

Acompanhamento em Saúde do PSF 1 - 
Micro Área 12 - Santaninha 

LAURA LIMA FERREIRA 

04.002.001 MÉDIO OPERACIONAL AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
40H 

Acompanhamento em Saúde do PSF 1 - 
Micro Área 05 - Novo Horizonte 

LUCIMEIRES FERNANDES DE SOUZA 

04.002.001 MÉDIO OPERACIONAL AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
40H 

Acompanhamento em Saúde do PSF 1 - 
Micro Área 01 - Cohab 

MARICRUZ FERREIRA DE SOUZA 

04.002.001 MÉDIO OPERACIONAL AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
40H 

Acompanhamento em Saúde do PSF 1 - 
Micro Área 17 - Novo Horizonte 

SABLINA KETELLEN PEREIRA DA SILVA 

04.002.001 MÉDIO OPERACIONAL AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
40H 

Acompanhamento em Saúde do PSF 1 - 
Micro Área 03 - Joaquim da Silva 

WILLIAM LOPES DE OLIVEIRA 

04.002.001 MÉDIO OPERACIONAL AUXILIAR EM SAUDE BUCAL 40H Auxílio Odontológico do PSF 1 SILVANA MEIRA 
04.002.001 TÉCNICO OPERACIONAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40H Procedimentos Ambulatoriais do PSF 1 MARIA AUXILIADORA DE ALMEIDA 

DOURADO 
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04.002.001 TÉCNICO OPERACIONAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40H Procedimentos Ambulatoriais do PSF 1 ZENILVA ALVES DOS SANTOS 
04.002.001 SUPERIOR ESPECÍFICO ENFERMEIRO 40H Enfermagem do PSF 1 RUBILAN NUNES DE OLIVEIRA 
04.002.001 SUPERIOR ESPECÍFICO ODONTOLOGO 40H Odontologia do PSF 1 THAISA FERREIRA DE ALMEIDA 
04.002.001 SUPERIOR MÉDICO 40H MÉDICO 40H Medicina do PSF 1   

 
DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 

04.002.002 VIGILÂNCIA OPERACIONAL VIGIA DE ACESSO E 
MONITORAMENTO 40H 

Vigia de acesso e monitor. do PSF 2 
ESIDIO GUILHERME NASCIMENTO 
CARDOSO 

04.002.002 VIGILÂNCIA OPERACIONAL VIGIA DE ACESSO E 
MONITORAMENTO 40H 

Vigia de acesso e monitor. do PSF 2 
MARCELO DE OLIVEIRA 

04.002.002 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR  DE LIMPEZA PREDIAL 
40H 

Limpeza predial do PSF 2 LIGIA MARIA MEREJOLI ESPOSITO 

04.002.002 APOIO ADMINISTRAT. E 
EDUCACIONAL 

ATENDENTE ADMINISTRATIVO 
40H 

Recepção do PSF 2   

04.002.002 MÉDIO OPERACIONAL AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
40H 

Acompanhamento em Saúde do PSF 2 - 
Micro Área 14 - Barreirão 

ARACY DEL CASTANHEL ASCARI 

04.002.002 MÉDIO OPERACIONAL AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
40H 

Acompanhamento em Saúde do PSF 2 - 
Micro Área 04 - Joaquim da Silva 

EVA BENEDITA DA COSTA 

04.002.002 MÉDIO OPERACIONAL AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
40H 

Acompanhamento em Saúde do PSF 2 - 
Micro Área 09 - Bandeirantes 

FLAVIA DE QUEIROZ 

04.002.002 MÉDIO OPERACIONAL AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
40H 

Acompanhamento em Saúde do PSF 2 - 
Micro Área 16 - Barreirão - substit. 

JEANES TAVARES DE ALMEIDA 

04.002.002 MÉDIO OPERACIONAL AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
40H 

Acompanhamento em Saúde do PSF 2 - 
Micro Área 15 - Barreirão 

LOANDA DOS SANTOS ROCHA LEMES 

04.002.002 MÉDIO OPERACIONAL AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
40H 

Acompanhamento em Saúde do PSF 2 - 
Micro Área 10 - Bandeirantes 

ROSANA DE SOUZA SANTOS BATISTA 

04.002.002 MÉDIO OPERACIONAL AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
40H 

Acompanhamento em Saúde do PSF 2 - 
Micro Área 16 - Barreirão 

VALDENICE FERREIRA PATRICIO 

04.002.002 MÉDIO OPERACIONAL AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
40H 

Acompanhamento em Saúde do PSF 2 - 
Micro Área 11 - Centro 

WALMIR FIGUEIREDO DOS SANTOS 

04.002.002 MÉDIO OPERACIONAL AUXILIAR EM SAUDE BUCAL 40H Auxílio Odontológico do PSF 2 - diurno PATRICIA CARVALHO MODULO DADA 
04.002.002 MÉDIO OPERACIONAL AUXILIAR EM SAUDE BUCAL 40H Auxílio Odontológico do PSF 2 - 

noturno 
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04.002.002 TÉCNICO OPERACIONAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40H Procedimentos Ambulatoriais do PSF 2 ANA LITA LINS FERREIRA 
FORMIGHIERI 

04.002.002 TÉCNICO OPERACIONAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40H Procedimentos Ambulatoriais do PSF 2 KEILA MOURA RIBEIRO 
04.002.002 SUPERIOR ESPECÍFICO ENFERMEIRO 40H Enfermagem do PSF 2 NAGILLA KAROLINNY FONTES 

ARRUDA 
04.002.002 SUPERIOR ESPECÍFICO ODONTOLOGO 40H Odontologia do PSF 2 - diurno ELTRON DA SILVA CARVALHO 
04.002.002 SUPERIOR ESPECÍFICO ODONTOLOGO 40H Odontologia do PSF 2 - noturno LAURA LETICIA PINHEIRO BENEVIDES 
04.002.002 SUPERIOR MÉDICO 40H MÉDICO 40H Medicina do PSF 2   

 
DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 

04.002.003 VIGILÂNCIA OPERACIONAL VIGIA DE ACESSO E 
MONITORAMENTO 40H 

Vigia de acesso e monitor. do PSF 3 
MAYKON HENRIQUE MOREIRA DA 
SILVA 

04.002.003 VIGILÂNCIA OPERACIONAL VIGIA DE ACESSO E 
MONITORAMENTO 40H 

Vigia de acesso e monitor. do PSF 3 
  

04.002.003 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR  DE LIMPEZA PREDIAL 
40H 

Limpeza predial do PSF 3 ANSELMA DE OLIVEIRA MIRANDA DE 
MOURA 

04.002.003 APOIO ADMINISTRAT. E 
EDUCACIONAL 

ATENDENTE ADMINISTRATIVO 
40H 

Recepção do PSF 3   

04.002.003 MÉDIO OPERACIONAL AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
40H 

Acompanhamento em Saúde do PSF 3 - 
Micro Área 07 - Da Ponte 

CARLA APARECIDA DOS SANTOS 

04.002.003 MÉDIO OPERACIONAL AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
40H 

Acompanhamento em Saúde do PSF 3 - 
Micro Área 18 - Nossa Terra Nossa 
Gente 

EVA SILVA DO CARMO 

04.002.003 MÉDIO OPERACIONAL AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
40H 

Acompanhamento em Saúde do PSF 3 - 
Micro Área 06 - Da Ponte 

GIRLEY MARIA DOS SANTOS 

04.002.003 MÉDIO OPERACIONAL AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
40H 

Acompanhamento em Saúde do PSF 3 - 
Micro Área 13 - São Francisco 

TEREZA ALVES DA SILVA SOUZA 

04.002.003 MÉDIO OPERACIONAL AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
40H 

Acompanhamento em Saúde do PSF 3 - 
Micro Área 08 - Da Ponte 

VERA RITA PORTELA ALVES 

04.002.003 MÉDIO OPERACIONAL AUXILIAR EM SAUDE BUCAL 40H Auxílio Odontológico do PSF 3   
04.002.003 TÉCNICO OPERACIONAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40H Procedimentos Ambulatoriais do PSF 3 GILDETE SA TELES PORTO 
04.002.003 TÉCNICO OPERACIONAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40H Procedimentos Ambulatoriais do PSF 3 IDELMA FERRAZ 
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04.002.003 SUPERIOR ESPECÍFICO ENFERMEIRO 40H Enfermagem do PSF 3 ATILANA LINS FERREIRA FORMIGHIERI 
DE AS 

04.002.003 SUPERIOR ESPECÍFICO ODONTOLOGO 40H Odontologia do PSF 3 GUILHERME ORMOND RIBEIRO DE 
CAMPOS 

04.002.003 SUPERIOR MÉDICO 40H MÉDICO 40H Medicina do PSF 3   
 

DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 
04.002.004 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR DE LIMPEZA PREDIAL 

40H 
Limpeza predial do Centro de 
Reabilitação 

LINDALVA DE SOUZA ALVES 

04.002.004 APOIO ADMINISTRAT. E 
EDUCACIONAL 

ATENDENTE ADMINISTRATIVO 
40H 

Recepção do Centro de Reabilitação   

04.002.004 SUPERIOR ESPECÍFICO FISIOTERAPEUTA 30H Reabilitação e Terapia Ocupacional LUCAS ALESSANDRO OLIVEIRA 
DAMIAN 

 
DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 

04.002.005 SUPERIOR ESPECÍFICO PSICOLOGO 30H Psicologia da Saúde CLEUZA DE LOURDES MONTE SIAO 
 

DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 
04.003.001 MÉDIO OPERACIONAL AGENTE DE VIGILANCIA 

SANITARIA 40H 
Fiscalização Sanitária 

ELAINE FRANCISCO DAS NEVES 

04.003.001 MÉDIO OPERACIONAL AGENTE DE VIGILANCIA 
SANITARIA 40H 

Fiscalização Sanitária ELIENE SANTOS DA SILVA 

04.003.001 SUPERIOR ESPECÍFICO ENGENHEIRO SANITARISTA 
AMBIENTAL 40H 

Gestão Sanitária e Ambiental   

 
DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 

04.003.002 MÉDIO OPERACIONAL AGENTE DE COMBATE A 
ENDEMIAS 40H 

Fiscalização Epidemiológica JUCELIA BATISTA DOURADOS DE 
SOUZA OLIVEIRA 

04.003.002 MÉDIO OPERACIONAL AGENTE DE COMBATE A 
ENDEMIAS 40H 

Gestão Epidemiológica LUCIANA ALVES MARINHO DOS 
SANTOS 

04.003.002 MÉDIO OPERACIONAL AGENTE DE COMBATE A 
ENDEMIAS 40H 

Fiscalização Epidemiológica   
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04.003.002 MÉDIO OPERACIONAL AGENTE DE COMBATE A 
ENDEMIAS 40H 

Fiscalização Epidemiológica   

04.003.002 MÉDIO OPERACIONAL AGENTE DE COMBATE A 
ENDEMIAS 40H 

Fiscalização Epidemiológica   

04.003.002 MÉDIO OPERACIONAL AGENTE DE COMBATE A 
ENDEMIAS 40H 

Fiscalização Epidemiológica   

 
DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 

04.004.001 APOIO ADMINISTRAT. E 
EDUCACIONAL 

ATENDENTE ADMINISTRATIVO 
40H 

Recepção da Dispensação de 
Medicamentos 

  

04.004.001 TÉCNICO OPERACIONAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40H Auxílio na Gestão de Medicam. e 
Dispensação 

STEFANNY LETICIA BARRETO DOS 
SANTOS 

04.004.001 SUPERIOR ESPECÍFICO FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 30H Gestão de Medicamentos e Dispensação NAJARA FAVALESSA PINHEIRO 
 

DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 
04.004.002 TÉCNICO OPERACIONAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40H Realização de Coleta e Exames DEISE MARIA DOS SANTOS 
04.004.002 TÉCNICO OPERACIONAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40H Realização de Coleta e Exames IVANI BORGES DOS SANTOS 
04.004.002 TÉCNICO OPERACIONAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40H Realização de Coleta e Exames NATALINA RODRIGUES PEDROSO 

 
DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 

04.005.001 PROFISSIONALIZANTE 
OPERACIONAL 

MOTORISTA CAT. D (PACIENTES) 
40H 

Transporte de pacientes Cbá, Tgá, Dtno, 
Rosário 

  

04.005.001 PROFISSIONALIZANTE 
OPERACIONAL 

MOTORISTA CAT. D (PACIENTES) 
40H 

Transporte de pacientes Cbá, Tgá, Dtno, 
Rosário 

CLAUDYNEY CESAR VIEIRA SILVA 

04.005.001 PROFISSIONALIZANTE 
OPERACIONAL 

MOTORISTA CAT. D (PACIENTES) 
40H 

Transporte de pacientes Cbá, Tgá, Dtno, 
Rosário 

SERGIO VASCONCELOS DE SOUZA 

04.005.001 PROFISSIONALIZANTE 
OPERACIONAL 

MOTORISTA CAT. D (PACIENTES) 
40H 

Transporte de pacientes Cbá, Tgá, Dtno, 
Rosário 

VALDINEY VIEIRA SILVA 

04.005.001 PROFISSIONALIZANTE 
OPERACIONAL 

MOTORISTA CAT. D (PACIENTES) 
40H 

Transporte de pacientes urbano Nort EDGAR JOSE DOS SANTOS 

04.005.001 PROFISSIONALIZANTE 
OPERACIONAL 

MOTORISTA CAT. D (PACIENTES) 
40H 

Ambulância do P.A. 24h - Plantão 1 ANILTON BORGES CALDEIRA 
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04.005.001 PROFISSIONALIZANTE 
OPERACIONAL 

MOTORISTA CAT. D (PACIENTES) 
40H 

Ambulância do P.A. 24h - Plantão 1   

04.005.001 PROFISSIONALIZANTE 
OPERACIONAL 

MOTORISTA CAT. D (PACIENTES) 
40H 

Ambulância do P.A. 24h - Plantão 2 
ALECSON ANDREOTTI SOARES 

04.005.001 PROFISSIONALIZANTE 
OPERACIONAL 

MOTORISTA CAT. D (PACIENTES) 
40H 

Ambulância do P.A. 24h - Plantão 2   

 
DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 

04.005.002 APOIO ADMINISTRAT. E 
EDUCACIONAL 

ATENDENTE ADMINISTRATIVO 
40H 

Recepção da Regulação   

04.005.002 MÉDIO ADMINISTRATIVO AGENTE ADMINISTRATIVO 40H Administrativo da Regulação ANA CACIA ALVES 
 

DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 
04.006.001 VIGILÂNCIA OPERACIONAL VIGIA DE ACESSO E 

MONITORAMENTO 40H 
Vigia de acesso e monitor. do P.A. 

FABRICIO SANTOS BRANDAO SILVA 

04.006.001 VIGILÂNCIA OPERACIONAL VIGIA DE ACESSO E 
MONITORAMENTO 40H 

Vigia de acesso e monitor. do P.A. 
GERSON HENRIQUE DE ANDRADE 
NOSSA LAMEGO 

04.006.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR  DE LIMPEZA PREDIAL 
40H 

Limpeza predial do P.A.   

04.006.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR  DE LIMPEZA PREDIAL 
40H 

Limpeza predial do P.A.   

04.006.001 APOIO ADMINISTRAT. E 
EDUCACIONAL 

ATENDENTE ADMINISTRATIVO 
40H 

Recepção do P.A.   

04.006.001 APOIO ADMINISTRAT. E 
EDUCACIONAL 

ATENDENTE ADMINISTRATIVO 
40H 

Recepção do P.A.   

04.006.001 TÉCNICO OPERACIONAL 20H TÉCNICO EM RADIOLOGIA 20H Procedimentos de Raio-X   
04.006.001 TÉCNICO OPERACIONAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40H Procedimentos Ambulatoriais do P.A. - 

turno 1 
NUBIA APARECIDA DE SOUZA 

04.006.001 TÉCNICO OPERACIONAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40H Procedimentos Ambulatoriais do P.A. - 
turno 2 

  

04.006.001 TÉCNICO OPERACIONAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40H Procedimentos Ambulatoriais do P.A. - 
turno 3 
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04.006.001 TÉCNICO OPERACIONAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40H Procedimentos Ambulatoriais do P.A. - 
turno 4 

  

04.006.001 SUPERIOR ESPECÍFICO ENFERMEIRO 40H Enfermagem do P.A. - turno 1 FLAVIO VINICIUS FONSECA DE AS 
04.006.001 SUPERIOR ESPECÍFICO ENFERMEIRO 40H Enfermagem do P.A. - turno 2 JULIANA DE SOUSA ALVES OLIVEIRA 
04.006.001 SUPERIOR ESPECÍFICO ENFERMEIRO 40H Enfermagem do P.A. - turno 3   
04.006.001 SUPERIOR ESPECÍFICO ENFERMEIRO 40H Enfermagem do P.A. - turno 4   
04.006.001 SUPERIOR MÉDICO 40H MÉDICO 40H Medicina do P.A.   

 
DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 

05.001.001 VIGILÂNCIA OPERACIONAL VIGIA DE ACESSO E 
MONITORAMENTO 40H 

Vigia de acesso e monitor. da Educação 
JEFFERSON OLIVEIRA DE JESUS 

05.001.001 VIGILÂNCIA OPERACIONAL VIGIA DE ACESSO E 
MONITORAMENTO 40H 

Vigia de acesso e monitor. da Educação 
MILTON RODRIGUES BARROS 

05.001.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR DE LIMPEZA PREDIAL 
40H 

Limpeza predial da Educação CLAUDIANA ESTEVO RODRIGUES 

05.001.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR DE LIMPEZA PREDIAL 
40H 

Limpeza predial da Educação MIRIAM CRISTINA DO NASCIMENTO 

 
DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 

05.001.002 MÉDIO ADMINISTRATIVO AGENTE ADMINISTRATIVO 40H  Administrativo Financeiro da Educação EDNA ALVES DA SILVA 
 

DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 
05.001.003 SUPERIOR ESPECÍFICO ASSISTENTE SOCIAL 30H Serviço Social da Educação ANA PAULA DA SILVA 
05.001.003 SUPERIOR ESPECÍFICO NUTRICIONISTA 30H Nutrição da Educação   
05.001.003 SUPERIOR ESPECÍFICO PSICOLOGO 30H Psicologia da Educação   

 
DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 

05.001.005 PROFISSIONALIZANTE 
OPERACIONAL 

MOTORISTA CAT. D (ESCOLAR) 
40H 

Transporte de alunos (Barreirão 1) BENEDITO ANTONIO DE ALMEIDA 
NETO 

05.001.005 PROFISSIONALIZANTE 
OPERACIONAL 

MOTORISTA CAT. D (ESCOLAR) 
40H 

Transporte de alunos (João Paulo) DANIEL BERGSON RAMALHO DE 
ARAUJO 

05.001.005 PROFISSIONALIZANTE 
OPERACIONAL 

MOTORISTA CAT. D (ESCOLAR) 
40H 

Transporte de alunos (Faz.2 Ir. Gleba 
Ascari) 

LUIZ ELIZIO DE ALMEIDA 
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05.001.005 PROFISSIONALIZANTE 
OPERACIONAL 

MOTORISTA CAT. D (ESCOLAR) 
40H 

Transporte de alunos (Santaninha) MAREUNEI SANTANA DA SILVA 

05.001.005 PROFISSIONALIZANTE 
OPERACIONAL 

MOTORISTA CAT. D (ESCOLAR) 
40H 

Transporte de alunos (Creche) SINEZIO RODRIGUES PORTELA 

05.001.005 PROFISSIONALIZANTE 
OPERACIONAL 

MOTORISTA CAT. D (ESCOLAR) 
40H 

Transporte de alunos (Supervisão) UILL ROBSON RODRIGUES DE SOUZA 

05.001.005 PROFISSIONALIZANTE 
OPERACIONAL 

MOTORISTA CAT. D (ESCOLAR) 
40H 

Transporte de alunos (Barreirão 2) 
  

05.001.005 PROFISSIONALIZANTE 
OPERACIONAL 

MOTORISTA CAT. D (ESCOLAR) 
40H 

Transporte de alunos (São Francisco)   

 
DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 

05.002.001 VIGILÂNCIA OPERACIONAL VIGIA DE ACESSO E 
MONITORAMENTO 40H 

Vigia de acesso e monitor. da Educação 
Infantil 

ROGERIO BRITO DE ARAUJO 

05.002.001 VIGILÂNCIA OPERACIONAL VIGIA DE ACESSO E 
MONITORAMENTO 40H 

Vigia de acesso e monitor. da Educação 
Infantil 

SANDERSON DA SILVA LIMA 

05.002.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR DE LIMPEZA PREDIAL 
40H 

Limpeza predial - Creche - Matutino CEMIRANE SILVANA DA SILVA 
MORAES 

05.002.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR DE LIMPEZA PREDIAL 
40H 

Limpeza predial - Creche - Matutino GENI PINHEIRO RODRIGUES 

05.002.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR DE LIMPEZA PREDIAL 
40H 

Limpeza predial - Creche - Vespertino LUCIA HELENA SANTOS SILVA 

05.002.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR DE LIMPEZA PREDIAL 
40H 

Limpeza predial - Creche - Vespertino MARIA FILOMENA SALVALAGGIO 
OLIVEIRA 

05.002.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR DE LIMPEZA PREDIAL 
40H 

Limpeza predial - Creche - Matutino NEULI GOMES PORTELA 

05.002.001 APOIO ADMINISTRAT. E 
EDUCACIONAL 

ATENDENTE ADMINISTRATIVO 
40H 

Recepção da Educação Infantil   

05.002.001 APOIO OPERACIONAL E 
EDUCACIONAL 

AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
40H 

Auxílio aos professores - Creche 
ARLETE CORNELIA DE OLIVEIRA 
GOMES 

05.002.001 APOIO OPERACIONAL E 
EDUCACIONAL 

AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
40H 

Auxílio aos professores - Creche BEATRIZ DA SILVA OLIVEIRA RAMOS 
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05.002.001 APOIO OPERACIONAL E 
EDUCACIONAL 

AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
40H 

Auxílio aos professores - Creche ELEN KAUANY DA SILVA LIBERATO 

05.002.001 APOIO OPERACIONAL E 
EDUCACIONAL 

AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
40H 

Auxílio aos professores - Creche JEYSIANE SOARES QUINTEIRO UCHOA 

05.002.001 APOIO OPERACIONAL E 
EDUCACIONAL 

AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
40H 

Auxílio aos professores - Creche LAUDICEIA CRISTINA RODRIGUES DOS 
SANTOS COSTA 

05.002.001 APOIO OPERACIONAL E 
EDUCACIONAL 

MERENDEIRA ESCOLAR 40H Preparo de Alimentação - Infantil - 
Vespertino 

MISSELEM CAMARA DE CASTRO 

05.002.001 APOIO OPERACIONAL E 
EDUCACIONAL 

MERENDEIRA ESCOLAR 40H Preparo de Alimentação - Infantil - 
Matutino 

  

05.002.001 MÉDIO ADMINISTRATIVO AGENTE ADMINISTRATIVO 40H Administrativo da Educação Infantil MARIA DO BOMDESPACHO COSTA 
05.002.001 MÉDIO ADMINISTRATIVO AGENTE ADMINISTRATIVO 40H Administrativo da Educação Infantil LINALVA ARAUJO DOS SANTOS 
05.002.001 SUPERIOR ESPECÍFICO PROFESSOR PEDAGOGO 30H Pedagogia - Creche - Maternal 1 A ANDREIA GESIELA COELHO LENZI 
05.002.001 SUPERIOR ESPECÍFICO PROFESSOR PEDAGOGO 30H Pedagogia - Creche - Jardim 2   
05.002.001 SUPERIOR ESPECÍFICO PROFESSOR PEDAGOGO 30H Pedagogia - Creche - Maternal 2 A CLEIDIA HELENA DE JESUS 
05.002.001 SUPERIOR ESPECÍFICO PROFESSOR PEDAGOGO 30H Pedagogia - Creche - Maternal 1 B JANE CLEIDE MARIA DA CONCEIÇÃO 
05.002.001 SUPERIOR ESPECÍFICO PROFESSOR PEDAGOGO 30H Pedagogia - Creche - Maternal 2 C   
05.002.001 SUPERIOR ESPECÍFICO PROFESSOR PEDAGOGO 30H Pedagogia - Creche - Maternal 2 B ROSANE PACHECO DE MORAES BRITO 

 
DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 

05.002.002 APOIO OPERACIONAL E 
EDUCACIONAL 

AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
40H 

Auxílio aos professores - Pré-Escola LUNARA TAURA DOS SANTOS 
SANTANA 

05.002.002 APOIO OPERACIONAL E 
EDUCACIONAL 

AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
40H 

Auxílio aos professores - Pré-Escola REGILENE ALVES MACHADO 

05.002.002 SUPERIOR ESPECÍFICO PROFESSOR PEDAGOGO 30H Pedagogia - Pré-Escola - Sala 1 B ALDACI DE JESUS BRITO 
05.002.002 SUPERIOR ESPECÍFICO PROFESSOR PEDAGOGO 30H Pedagogia - Pré-Escola - Sala 1 A DINAIR RODRIGUES SCANEIRO 
05.002.002 SUPERIOR ESPECÍFICO PROFESSOR PEDAGOGO 30H Pedagogia - Pré-Escola - Sala 2 A JOSIMEIRE GOMES DE MEIRA 
05.002.002 SUPERIOR ESPECÍFICO PROFESSOR PEDAGOGO 30H Pedagogia - Pré-Escola - Sala 2 C LEANDRO ALVES DE SOUZA 
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05.002.002 SUPERIOR ESPECÍFICO PROFESSOR PEDAGOGO 30H Pedagogia - Pré-Escola - Sala 2 B MARIA AUXILIADORA DIAS 
05.002.002 SUPERIOR ESPECÍFICO PROFESSOR PEDAGOGO 30H Pedagogia - Pré-Escola - Sala 1 D MERI TEREZINHA DAROLT 
05.002.002 SUPERIOR ESPECÍFICO PROFESSOR PEDAGOGO 30H Pedagogia - Pré-Escola - Sala 1 C NATALIA FERREIRA GOMES 

 
DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 

05.003.001 VIGILÂNCIA OPERACIONAL VIGIA DE ACESSO E 
MONITORAMENTO 40H 

Vigia de acesso e monitor. do Ensino 
Fundamental 

MARCEL DOURADO MARQUES 

05.003.001 VIGILÂNCIA OPERACIONAL VIGIA DE ACESSO E 
MONITORAMENTO 40H 

Vigia de acesso e monitor. do Ensino 
Fundamental 

MARIA MILENE DA CONCEIÇAO 

05.003.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR DE LIMPEZA PREDIAL 
40H 

Limpeza predial - Fundamental - 
Vespertino 

CRISTIANE RODRIGUES DA SILVA 

05.003.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR DE LIMPEZA PREDIAL 
40H 

Limpeza predial - Fundamental - 
Matutino 

LUCIMAR RODRIGUES DE CARVALHO 

05.003.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR DE LIMPEZA PREDIAL 
40H 

Limpeza predial - Fundamental - 
Matutino 

SONIA MARA DE ALMEIDA 

05.003.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR DE LIMPEZA PREDIAL 
40H 

Limpeza predial - Fundamental - 
Vespertino 

  

05.003.001 APOIO ADMINISTRAT. E 
EDUCACIONAL 

ATENDENTE ADMINISTRATIVO 
40H 

Recepção do Ensino Fundamental   

05.003.001 APOIO ADMINISTRAT. E 
EDUCACIONAL 

ATENDENTE ADMINISTRATIVO 
40H 

Recepção do Laboratório Inform. 
Fundamental 

  

05.003.001 APOIO ADMINISTRAT. E 
EDUCACIONAL 

ATENDENTE ADMINISTRATIVO 
40H 

Recepção da Biblioteca Fundamental   

05.003.001 APOIO OPERACIONAL E 
EDUCACIONAL 

AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
40H 

Auxílio aos professores - Fundamental ELIZANIA MOREIRA DE SOUZA 

05.003.001 APOIO OPERACIONAL E 
EDUCACIONAL 

AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
40H 

Auxílio aos professores - Fundamental LETICIA PEREIRA DANTAS 

05.003.001 APOIO OPERACIONAL E 
EDUCACIONAL 

MERENDEIRA ESCOLAR 40H Preparo de Alimentação - Fundamental - 
Matutino 

MARINA MACEDO 

05.003.001 APOIO OPERACIONAL E 
EDUCACIONAL 

MERENDEIRA ESCOLAR 40H Preparo de Alimentação - Fundamental - 
Matutino 
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05.003.001 APOIO OPERACIONAL E 
EDUCACIONAL 

MERENDEIRA ESCOLAR 40H Preparo de Alimentação - Fundamental - 
Vespertino 

  

05.003.001 APOIO OPERACIONAL E 
EDUCACIONAL 

MERENDEIRA ESCOLAR 40H Preparo de Alimentação - Fundamental - 
Vespertino 

  

05.003.001 MÉDIO ADMINISTRATIVO AGENTE ADMINISTRATIVO40H Administrativo do Ensino Fundamental MARA FLAVIANA ALMEIDA 
05.003.001 SUPERIOR ESPECÍFICO PROFESSOR PEDAGOGO 30H Pedagogia - Fundamental - Sala de 

Recursos 
ADRIANA DE ALMEIDA BRANCO 

05.003.001 SUPERIOR ESPECÍFICO PROFESSOR PEDAGOGO 30H Pedagogia - Fundamental - Sala 2° ano 
C vesp. 

ALCINA FERREIRA DE SOUZA 

05.003.001 SUPERIOR ESPECÍFICO PROFESSOR PEDAGOGO 30H Pedagogia - Fundamental- Articulação ARLETI DEL CASTANHEL DOS SANTOS 
05.003.001 SUPERIOR ESPECÍFICO PROFESSOR PEDAGOGO 30H Pedagogia - Fundamental - Sala 1° ano 

A matut. 
CLAUDINEIA DE MOURA DIOGO 

05.003.001 SUPERIOR ESPECÍFICO PROFESSOR PEDAGOGO 30H Pedagogia - Fundamental - Sala 5° ano 
B vesp. 

CORINA SANTOS DE OLIVEIRA SILVA 

05.003.001 SUPERIOR ESPECÍFICO PROFESSOR PEDAGOGO 30H Pedagogia - Fundamental - Sala 2° ano 
D matut. 

EDILEUSA OLIVEIRA DE SOUZA 

05.003.001 SUPERIOR ESPECÍFICO PROFESSOR PEDAGOGO 30H Pedagogia - Fundamental - Sala 1° ano 
B vesp. 

ENI BORGES MARQUES 

05.003.001 SUPERIOR ESPECÍFICO PROFESSOR PEDAGOGO 30H Pedagogia - Fundamental - Sala 2° ano 
B vesp. 

ENIL DE ARAUJO PINOTE 

05.003.001 SUPERIOR ESPECÍFICO PROFESSOR PEDAGOGO 30H Pedagogia - Fundamental - Sala 4° ano 
A matut. 

EVANI DE SOUZA SILVA 

05.003.001 SUPERIOR ESPECÍFICO PROFESSOR PEDAGOGO 30H Pedagogia - Fundamental - Sala 2° ano 
A matut. 

FLORINDO DE OLIVEIRA ALMEIDA 

05.003.001 SUPERIOR ESPECÍFICO PROFESSOR PEDAGOGO 30H Pedagogia - Fundamental - Sala 3° ano 
B matut. 

GILMARA GOMES DA CRUZ 

05.003.001 SUPERIOR ESPECÍFICO PROFESSOR PEDAGOGO 30H Pedagogia - Fundamental - Sala 5° ano 
A matut. 

JARBAS OLIVEIRA DA SILVA 

05.003.001 SUPERIOR ESPECÍFICO PROFESSOR PEDAGOGO 30H Pedagogia - Fundamental - Sala 1° ano 
C vesp. 

LIGIA COSTA CURVELLO 

05.003.001 SUPERIOR ESPECÍFICO PROFESSOR PEDAGOGO 30H Pedagogia - Fundamental - Sala 3° ano 
A matut. 

LUCINEY OLIVEIRA DA SILVA 

05.003.001 SUPERIOR ESPECÍFICO PROFESSOR EDUCADOR FÍSICO 
30H 

Educação Física - Fundamental - matut. 
e vesp. 

NOEMIA NERY SOARES 
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05.003.001 NATUREZA ESPECIAL PROFESSOR LÍNGUA 
ESTRANGEIRA 30H 

Lingua Estrangeira Inglês - Fundamental   

05.003.001 SUPERIOR ESPECÍFICO PROFESSOR PEDAGOGO 30H Pedagogia - Fundamental - Sala 3° ano 
C vesp. 

  

05.003.001 SUPERIOR ESPECÍFICO PROFESSOR PEDAGOGO 30H Pedagogia - Fundamental - Sala 3° ano 
D vesp. 

  

05.003.001 SUPERIOR ESPECÍFICO PROFESSOR PEDAGOGO 30H Pedagogia - Fundamental - Sala 4° ano 
B vesp. 

  

 
DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 

05.004.001 VIGILÂNCIA OPERACIONAL VIGIA DE ACESSO E 
MONITORAMENTO 40H 

Vigia de acesso e monitor. do Desporto e 
Lazer 

ADEMILSON GOMES MIRANDA 

05.004.001 VIGILÂNCIA OPERACIONAL VIGIA DE ACESSO E 
MONITORAMENTO 40H 

Vigia de acesso e monitor. do Desporto e 
Lazer 

VANILDO SILVA DO NASCIMENTO 

05.004.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR  DE LIMPEZA PREDIAL 
40H 

Limpeza predial do Desporto e Lazer FABIOLA MORAES CARDOSO 

05.004.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR  DE LIMPEZA PÚBLICA 
40H 

Varreção, pintura, poda, limpeza do 
Desporto 

  

05.004.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR DE LIMPEZA PREDIAL 
40H 

Limpeza predial do Desporto e Lazer CLEONICE MENDES DA SILVA 

05.004.001 MÉDIO ADMINISTRATIVO AGENTE ADMINISTRATIVO 40H Administrativo do Desporto e Lazer VAGNIR BARBOSA BATISTA 
 

DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 
06.001.001 VIGILÂNCIA OPERACIONAL VIGIA DE ACESSO E 

MONITORAMENTO 40H 
Vigia de acesso e monitor. da 
Assistência 

ALLISON VINICIUS SILVA LEMES 

06.001.001 VIGILÂNCIA OPERACIONAL VIGIA DE ACESSO E 
MONITORAMENTO 40H 

Vigia de acesso e monitor. da 
Assistência 

NEDER ROBERTO DA SILVA 

06.001.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR  DE LIMPEZA PREDIAL 
40H 

Limpeza predial da Assistência IVETE PORTELA DE BRITO ANDREOTTI 

 
DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 

06.001.002 APOIO ADMINISTRAT. E 
EDUCACIONAL 

ATENDENTE ADMINISTRATIVO 
40H 

Recepção da Assistência   
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06.001.002 MÉDIO ADMINISTRATIVO AGENTE ADMINISTRATIVO 40H Financeiro da Assistência   
 

DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 
06.002.001 MÉDIO ADMINISTRATIVO AGENTE ADMINISTRATIVO 40H Administrativo de Programas e Proj. 

Sociais 
CARLOS ELIZEU SOARES SILVA 

 
DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 

06.003.001 VIGILÂNCIA OPERACIONAL VIGIA DE ACESSO E 
MONITORAMENTO 40H 

Vigia de acesso e monitor. do CRAS 
ANTONIO FELIX NETO 

06.003.001 VIGILÂNCIA OPERACIONAL VIGIA DE ACESSO E 
MONITORAMENTO 40H 

Vigia de acesso e monitor. do CRAS 
NADJA NANNE SILVA MACEDO 

06.003.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR  DE LIMPEZA PREDIAL 
40H 

Limpeza predial do CRAS   

06.003.001 APOIO ADMINISTRAT. E 
EDUCACIONAL 

ATENDENTE ADMINISTRATIVO 
40H 

Recepção do CRAS   

06.003.001 NATUREZA ESPECIAL AGENTE VISITAD. PROGR. 
CRIANÇA FELIZ 

Visitação às Famílias   

06.003.001 NATUREZA ESPECIAL AGENTE VISITAD. PROGR. 
CRIANÇA FELIZ 

Visitação às Famílias   

06.003.001 NATUREZA ESPECIAL AGENTE VISITAD. PROGR. 
CRIANÇA FELIZ 

Visitação às Famílias   

06.003.001 APOIO OPERACIONAL MOTORISTA CAT. A/B 40H Transporte de Serviço Social - Rural ALONSO JUNIOR DUARTE DE SOUZA 
06.003.001 APOIO OPERACIONAL MOTORISTA CAT. A/B 40H Transporte de Serviço Social - Urbano JULHIANA FAVARETTO 
06.003.001 MÉDIO ADMINISTRATIVO AGENTE ADMINISTRATIVO 40H Administrativo do Cadastro Único FLAVIA CRISTIANE BORTOTTO LIMA 

 
DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 

06.003.002 SUPERIOR ESPECÍFICO ASSISTENTE SOCIAL 30H Serviço Social do CRAS MIRIETI TAQUES VIANA RONDON 
06.003.002 SUPERIOR ESPECÍFICO ASSISTENTE SOCIAL 30H Serviço Social do CRAS NEIDE TERESINHA CONSTANTE SILVA 
06.003.002 SUPERIOR ESPECÍFICO PSICOLOGO 30H Psicologia do CRAS ALINE GALVAO ITACARAMBY 

 
DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 

06.003.003 NATUREZA ESPECIAL ORIENTADOR SOCIAL Orientação Social   
06.003.003 NATUREZA ESPECIAL ORIENTADOR SOCIAL Orientação Social   
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06.003.003 NATUREZA ESPECIAL FACILITADOR DE CURSOS Facilitação de Cursos (dança)   
06.003.003 NATUREZA ESPECIAL FACILITADOR DE CURSOS Facilitação de Cursos (crochê)   
06.003.003 NATUREZA ESPECIAL FACILITADOR DE CURSOS Facilitação de Cursos (violão)   
06.003.003 NATUREZA ESPECIAL FACILITADOR DE CURSOS Facilitação de Cursos (judô)   
06.003.003 NATUREZA ESPECIAL FACILITADOR DE CURSOS Facilitação de Cursos (jiu-jitsu)   

 
DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 

06.004.001 NATUREZA ESPECIAL CUIDADOR Cuidado aos em situação de 
vulnerabilidade 

  

06.004.001 NATUREZA ESPECIAL CUIDADOR Cuidado aos em situação de 
vulnerabilidade 

  

06.004.001 NATUREZA ESPECIAL CUIDADOR Cuidado aos em situação de 
vulnerabilidade 

  

06.004.001 NATUREZA ESPECIAL CUIDADOR Cuidado aos em situação de 
vulnerabilidade 

  

06.004.001 NATUREZA ESPECIAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40H Cuidado aos em situação de 
vulnerabilidade 

  

 
DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 

06.005.001 APOIO OPERACIONAL MOTORISTA CAT. A/B 40H Transporte Fiscalizatório Social EVALDO FERREIRA DA SILVA 
06.005.001 NATUREZA ESPECIAL CONSELHEIRO TUTELAR Garantia de Direitos das Crianças ADRIANA TRINDADE DE S. DIAS 

NOGUEIRA 
06.005.001 NATUREZA ESPECIAL CONSELHEIRO TUTELAR Garantia de Direitos das Crianças LIZAURA COELHO PORTELA 
06.005.001 NATUREZA ESPECIAL CONSELHEIRO TUTELAR Garantia de Direitos das Crianças FRANCIENE MORAES CARDOSO 
06.005.001 NATUREZA ESPECIAL CONSELHEIRO TUTELAR Garantia de Direitos das Crianças MARIA MEIRA DE SÁ TELES PORTO 
06.005.001 NATUREZA ESPECIAL CONSELHEIRO TUTELAR Garantia de Direitos das Crianças MARIA DO SOCORRO DE FREITAS 

 
DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 

07.001.001 VIGILÂNCIA OPERACIONAL VIGIA DE ACESSO E 
MONITORAMENTO 40H 

Vigia de acesso e monitor. do 
Desenvolvimento 

ADRIANO FERREIRA 

07.001.001 VIGILÂNCIA OPERACIONAL VIGIA DE ACESSO E 
MONITORAMENTO 40H 

Vigia de acesso e monitor. do 
Desenvolvimento 

LUIZ EDUARDO MACHADO SILVA 
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07.001.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR  DE LIMPEZA PREDIAL 
40H 

Limpeza predial do Desenvolvimento LUCIA SOARES VIANA 

07.001.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR  DE LIMPEZA PREDIAL 
40H 

Limpeza predial do Desenvolvimento LUZIA DE MORAES SANTANA 

 
DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 

07.001.002 APOIO ADMINISTRAT. E 
EDUCACIONAL 

ATENDENTE ADMINISTRATIVO 
40H 

Recepção do Desenvolvimento   

07.001.002 MÉDIO ADMINISTRATIVO AGENTE ADMINISTRATIVO 40H Administrativo do Desenvolvimento SIMONE DE PAIVA 
 

DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 
07.002.001 VIGILÂNCIA OPERACIONAL VIGIA DE ACESSO E 

MONITORAMENTO 40H 
Vigia de acesso e monitor. do Barreirão 

  

07.002.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR  DE LIMPEZA PREDIAL 
40H 

Limpeza predial do Barreirão   

07.002.001 LIMPEZA OPERACIONAL AUXILIAR  DE LIMPEZA PÚBLICA 
40H 

Serviços gerais do Desenvolvimento PITTER COSME FERNANDES MARQUES 

07.002.001 TÉCNICO OPERACIONAL TÉCNICO EM AGROPECUARIA 40H Assistência Agropecuária JOELMA PORTELA DE PAIVA FERREIRA 
07.002.001 TÉCNICO OPERACIONAL TÉCNICO EM AGROPECUARIA 40H Assistência Agropecuária RENATO COELHO PORTELA 
07.002.001 SUPERIOR ESPECÍFICO ENGENHEIRO AGRÔNOMO 40H Agronomia   
07.002.001 SUPERIOR ESPECÍFICO ZOOTECNISTA 40H Zootecnia PALOMA LARISSA DE SOUZA 
07.002.001 SUPERIOR ESPECÍFICO VETERINÁRIO 40H Medicina Veterinária   

 
DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 

07.003.001 APOIO OPERACIONAL BRIGADISTA 40H Prevenção e Combate à Incêndio   
07.003.001 APOIO OPERACIONAL BRIGADISTA 40H Prevenção e Combate à Incêndio   
07.003.001 APOIO OPERACIONAL BRIGADISTA 40H Prevenção e Combate à Incêndio   
07.003.001 APOIO OPERACIONAL BRIGADISTA 40H Prevenção e Combate à Incêndio   
07.003.001 NATUREZA ESPECIAL BRIGADISTA 40H Prevenção e Combate à Incêndio   
07.003.001 NATUREZA ESPECIAL BRIGADISTA 40H Prevenção e Combate à Incêndio   
07.003.001 NATUREZA ESPECIAL BRIGADISTA 40H Prevenção e Combate à Incêndio   
07.003.001 NATUREZA ESPECIAL BRIGADISTA 40H Prevenção e Combate à Incêndio   
07.003.001 MÉDIO OPERACIONAL AGENTE AMBIENTAL 40H Vistoria e Avaliações Ambientais CAICO FERNANDES BATISTA 
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07.003.001 MÉDIO OPERACIONAL AGENTE AMBIENTAL 40H Vistoria e Avaliações Ambientais LIDIANNY SOUZA FALCAO DUARTE 
07.003.001 SUPERIOR ESPECÍFICO ENGENHEIRO FLORESTAL 40H Gestão Ambiental   

 
DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 

07.004.001 TÉCNICO OPERACIONAL TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 
40H 

Apoio técnico ao Empreendedor 
  

 
DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 

08.001.001 SUPERIOR AMPLO JURÍDICO PROCURADOR JURIDICO 20H Gestão Jurídica FRANCISCO ELIEZER MAGALHAES 
PINHEIRO 

08.001.001 SUPERIOR AMPLO JURÍDICO PROCURADOR JURIDICO 20H Gestão Jurídica   
 

DEPTO CARGO CATEG. FUNCIONAL FUNÇÃO NOME 
09.001.001 SUPERIOR ESPECÍFICO ANALISTA DE CONTROLES E 

PROCESSOS 40H 
Gestão de Controles e Processos   

09.001.001 SUPERIOR AMPLO CONTROLADOR INTERNO 40H Auditoria interna EVERTON SOARES FIGUEIREDO 
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ANEXO III – UNIDADES ORGANIZACIONAIS. 

SECRET. COORD. DEPTO. NOME DA UNIDADE ORGANIZACIONAL 
01     CAMARA MUNICIPAL 
02     GABINETE DO PREFEITO 
02 001   SECRETARIA DE GABINETE 
02 001 001 SECRETARIA DE GABINETE 
02 002   JUNTA DE SERVIÇO MILITAR E CADASTRO 
02 002 001 JUNTA DE SERVIÇO MILITAR E CADASTRO 
02 003   COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
02 003 001 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
02 004   OUVIDORIA MUNICIPAL 
02 004 001 OUVIDORIA MUNICIPAL 
        

03     SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
03 001   GABINETE DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ. E FINANÇAS 
03 001 001 GABINETE DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ. E FINANÇAS 
03 002   COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ. E GESTÃO 
03 002 001 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO ORGANIZACIONAL 
03 002 002 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
03 002 003 DEPARTAMENTO DE REMESSA DE INFORMAÇÕES ELETRÔNICAS INSTITUCIONAIS - APLIC 
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03 002 004 DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
03 002 005 DEPARTAMENTO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO 
03 002 006 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
03 002 007 DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO E ARQUIVO 
03 002 008 DEPARTAMENTO DE OBRAS, ENGENHARIA E PROJETOS 
03 002 009 DEPARTAMENTO DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE CONVÊNIOS 
03 003   COORDENADORIA DE FINANCAS, FISCALIZ. E CONTABILIDADE 
03 003 001 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E PRESTAÇÃO DE CONTAS 
03 003 002 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E TESOURARIA 
03 003 003 DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
03 004   COORDENADORIA DE FROTAS, TRANSPORTES E VIAS PÚBLICAS 
03 004 001 DEPARTAMENTO DE FROTAS, TRANSPORTES E VIAS PÚBLICAS 
03 005   COORDENADORIA DE LIMPEZA PÚBLICA E SERVIÇOS 
03 005 001 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA E SERVIÇOS 
03 006   COORDENADORIA DE SEGURANÇA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO 
03 006 001 DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO 
03 007   PREVIDÊNCIA PRÓPRIA - RPPS 
03 007 001 PREVINORTE 
        

04     SECRETARIA MUN. DE SAÚDE 
04 001   GABINETE DE SAUDE 
04 001 001 GABINETE DE SAÚDE 
04 001 002 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DA SAÚDE 
04 001 003 DEPARTAMENTO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES DA SAÚDE 
04 002   COORDENADORIA DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
04 002 001 PSF 1 
04 002 002 PSF 2 
04 002 003 PSF 3 
04 002 004 CENTRO DE REABILITAÇÃO INTEGRADO DOM AQUINO CORREA - CRIDAC 
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04 002 005 DEPARTAMENTO DE SAÚDE MENTAL 
04 002 006 NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF 
04 003   COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
04 003 001 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
04 003 002 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, AMBIENTAL E DO TRABALHADOR 
04 004   COORDENADORIA DE FARMÁCIA E EXAMES 
04 004 001 FARMÁCIA BÁSICA 
04 004 002 LABORATÓRIO E SALA DE COLETA 
04 004 003 AGÊNCIA TRANSFUSIONAL 
04 005   COORDENADORIA DE REGULAÇÃO E FROTA 
04 005 001 DEPARTAMENTO DE FROTA DA SAÚDE 
04 005 002 DEPARTAMENTO DE REGULAÇÃO 
04 006   COORDENADORIA DE PRONTO-ATENDIMENTO 
04 006 001 PRONTO-ATENDIMENTO - P.A. 
        

05     SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER 
05 001   GABINETE DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER 
05 001 001 GABINETE DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER 
05 001 002 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DA EDUCAÇÃO 
05 001 003 DEPARTAMENTO DE APOIOEDUCACIONAL 
05 001 004 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS E PROJETOS DA EDUCAÇÃO 
05 001 005 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
05 002   COORDENADORIA DE GESTÃO TÉC.-PEDAGÓGICA DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
05 002 001 DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 
05 002 002 DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 
05 003   COORDENADORIA DE GESTÃO TÉC.-PEDAGÓGICA DO ENSINO FUNDAMENTAL 
05 003 001 DEPARTAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
05 004   COORDENADORIA DE DESPORTO, CULTURA E LAZER 
05 004 001 DEPARTAMENTO DE DESPORTO E LAZER 
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05 004 002 DEPARTAMENTO DE CULTURA 
        

06     SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06 001   GABINETE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06 001 001 GABINETE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06 001 002 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06 002   COORDENADORIA DE PROGRAMAS E PROJETOS SOCIAIS 
06 002 001 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS E PROJETOS SOCIAIS 
06 003   COORDENADORIA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA-CRAS 
06 003 001 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - CRAS 
06 003 002 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO À FAMÍLIA - PAIF 
06 003 003 DEPARTAMENTO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV 
06 004   COORDENADORIA DE PROTEÇÃO SOCIAL DIRIGIDA 
06 004 001 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL DIRIGIDA 
06 005   COORDENADORIA DO CONSELHO TUTELAR 
06 005 001 DEPARTAMENTO DO CONSELHO TUTELAR 
        

07     
SECRETARIA MUN. DE DESENVOLV. ECONÔMICO, TURISMO, AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 

07 001   GABINETE DE DESENVOLV. ECONÔMICO, TURISMO, AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 

07 001 001 GABINETE DE DESENVOLV. ECONÔMICO, TURISMO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
07 001 002 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DESENVOLV. ECONÔMICO 
07 002   COORDENADORIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
07 002 001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
07 002 002 DEPARTAMENTO DE ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL 
07 003   COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 
07 003 001 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
07 003 002 DEPARTAMENTO DE TURISMO 
07 004   COORDENADORIA DE MEIO AMBIENTE 
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07 004 001 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
        

08     PROCURADORIA GERAL MUNICIPAL 
08 001   GABINETE DA PROCURADORIA GERAL MUNICIPAL 
08 001 001 PROCURADORIA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA 
        

09     CONTROLADORIA GERAL MUNICIPAL 
09 001   GABINETE DA CONTROLADORIA GERAL MUNICIPAL 
09 001 001 CONTROLADORIA INTERNA 
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ANEXO IV – REQUISITOS PARA PROGRESSÃO HORIZONTAL E TABELAS DE VENCIMENTOS 

VIGILÂNCIA OPERACIONAL 40h (Vigia de Acesso e Monitoramento 40h) 

Requisitos para 
progressão 

0 anos< 03 anos 
+ Ensino 

fundamental 

03 anos < 06 
anos +  80h de 

cursos 

06 anos < 09 
anos +  120h de 

cursos 
09 anos ou > + 
Ensino médio. 

Horas semanais: 40 Horas mensais: 200 

Retribuição 
salarial 

CLASSE 

A B C D 

Valor R$ hora: R$ 7,15 R$ 7,87 R$ 8,58 R$ 10,73 

NÍVEL % 1,00 1,10 1,20 1,50 

1 1,00 1.430,00 1.573,00 1.716,00 2.145,00 

2 1,03 1.472,90 1.620,19 1.767,48 2.209,35 

3 1,06 1.515,80 1.667,38 1.818,96 2.273,70 

4 1,09 1.558,70 1.714,57 1.870,44 2.338,05 

5 1,12 1.601,60 1.761,76 1.921,92 2.402,40 

6 1,15 1.644,50 1.808,95 1.973,40 2.466,75 

7 1,18 1.687,40 1.856,14 2.024,88 2.531,10 

8 1,21 1.730,30 1.903,33 2.076,36 2.595,45 

9 1,24 1.773,20 1.950,52 2.127,84 2.659,80 
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10 1,27 1.816,10 1.997,71 2.179,32 2.724,15 

11 1,30 1.859,00 2.044,90 2.230,80 2.788,50 

12 1,33 1.901,90 2.092,09 2.282,28 2.852,85 

 

 

 

LIMPEZA OPERACIONAL 40h (Auxiliar de Limpeza Predial 40h, Auxiliar de Limpeza 
Pública 40h) 

Requisitos para 
progressão 

0 anos< 03 anos 
+ Ensino 

fundamental 

03 anos < 06 
anos +  80h de 

cursos 

06 anos < 09 
anos +  120h de 

cursos 
09 anos ou > + 
Ensino médio. 

Horas semanais: 40 Horas mensais: 200 

Retribuição 
salarial 

CLASSE 

A B C D 

Valor R$ hora: R$ 7,88 R$ 8,66 R$ 9,06 R$ 11,03 

NÍVEL % 1,00 1,10 1,15 1,40 

1 1,00 1.575,00 1.732,50 1.811,25 2.205,00 

2 1,03 1.622,25 1.784,48 1.865,59 2.271,15 

3 1,06 1.669,50 1.836,45 1.919,93 2.337,30 

4 1,09 1.716,75 1.888,43 1.974,26 2.403,45 

5 1,12 1.764,00 1.940,40 2.028,60 2.469,60 

6 1,15 1.811,25 1.992,38 2.082,94 2.535,75 

7 1,18 1.858,50 2.044,35 2.137,28 2.601,90 

8 1,21 1.905,75 2.096,33 2.191,61 2.668,05 

9 1,24 1.953,00 2.148,30 2.245,95 2.734,20 
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10 1,27 2.000,25 2.200,28 2.300,29 2.800,35 

11 1,30 2.047,50 2.252,25 2.354,63 2.866,50 

12 1,33 2.094,75 2.304,23 2.408,96 2.932,65 

 

 

APOIO OPERACIONAL 40h (Motorista Cat. A/B 40h, Brigadista 40h) 

Requisitos para 
progressão 

0 anos< 03 anos 
+ Ensino 

fundamental 

03 anos < 06 
anos + 80h de 

cursos 

06 anos < 09 
anos +  120h de 

cursos 
09 anos ou > + 
Ensino médio. 

Horas semanais: 40 Horas mensais: 200 

Retribuição salarial 
CLASSE 

A B C D 

Valor R$ hora: R$ 8,88 R$ 9,76 R$ 10,21 R$ 11,09 

NÍVEL % 1,00 1,10 1,15 1,25 

1 1,00 1.775,00 1.952,50 2.041,25 2.218,75 

2 1,03 1.828,25 2.011,08 2.102,49 2.285,31 

3 1,06 1.881,50 2.069,65 2.163,73 2.351,88 

4 1,09 1.934,75 2.128,23 2.224,96 2.418,44 

5 1,12 1.988,00 2.186,80 2.286,20 2.485,00 

6 1,15 2.041,25 2.245,38 2.347,44 2.551,56 

7 1,18 2.094,50 2.303,95 2.408,68 2.618,13 

8 1,21 2.147,75 2.362,53 2.469,91 2.684,69 

9 1,24 2.201,00 2.421,10 2.531,15 2.751,25 

10 1,27 2.254,25 2.479,68 2.592,39 2.817,81 

11 1,30 2.307,50 2.538,25 2.653,63 2.884,38 
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12 1,33 2.360,75 2.596,83 2.714,86 2.950,94 

 

 

 

 

APOIO ADMINISTRATIVO E EDUCACIONAL 40h (Atendente Administrativo 40h, 
Merendeira Escolar 40h, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 40h) 

Requisitos para 
progressão 

0 anos< 03 anos 
+ Ensino médio 

03 anos < 06 
anos +  120h de 

cursos 

06 anos < 09 
anos +  160h de 

cursos 

09 anos ou > + 
Ensino 

superior. 
Horas semanais: 40 Horas mensais: 200 

Retribuição salarial 
CLASSE 

A B C D 

Valor R$ hora: R$ 9,64 R$ 10,60 R$ 11,08 R$ 12,04 

NÍVEL % 1,00 1,10 1,15 1,25 

1 1,00 1.927,08 2.119,79 2.216,14 2.408,85 

2 1,03 1.984,89 2.183,38 2.282,63 2.481,12 

3 1,06 2.042,70 2.246,98 2.349,11 2.553,38 

4 1,09 2.100,52 2.310,57 2.415,59 2.625,65 

5 1,12 2.158,33 2.374,16 2.482,08 2.697,91 

6 1,15 2.216,14 2.437,76 2.548,56 2.770,18 

7 1,18 2.273,95 2.501,35 2.615,05 2.842,44 

8 1,21 2.331,77 2.564,94 2.681,53 2.914,71 

9 1,24 2.389,58 2.628,54 2.748,02 2.986,97 

10 1,27 2.447,39 2.692,13 2.814,50 3.059,24 
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11 1,30 2.505,20 2.755,72 2.880,98 3.131,51 

12 1,33 2.563,02 2.819,32 2.947,47 3.203,77 

 

 

MÉDIO OPERACIONAL 40h (Agente Ambiental 40h, Agente Comunitário de Saúde 
40h, Agente de Combate a Endemias 40h, Agente de Vigilância Sanitária 40h, Auxiliar 

em Saúde Bucal 40h) 

Requisitos para 
progressão 

0 anos< 03 anos 
+ Ensino médio 

03 anos < 06 
anos +  120h de 

cursos 

06 anos < 09 
anos + 160h de 

cursos 

09 anos ou > + 
Ensino 

superior. 
Horas semanais: 40 Horas mensais: 200 

Retribuição salarial 
CLASSE 

A B C D 

Valor R$ hora: R$ 12,90 R$ 13,55 R$ 14,19 R$ 16,13 

NÍVEL % 1,00 1,05 1,10 1,25 

1 1,00 2.580,00 2.709,00 2.838,00 3.225,00 

2 1,03 2.657,40 2.790,27 2.923,14 3.321,75 

3 1,06 2.734,80 2.871,54 3.008,28 3.418,50 

4 1,09 2.812,20 2.952,81 3.093,42 3.515,25 

5 1,12 2.889,60 3.034,08 3.178,56 3.612,00 

6 1,15 2.967,00 3.115,35 3.263,70 3.708,75 

7 1,18 3.044,40 3.196,62 3.348,84 3.805,50 

8 1,21 3.121,80 3.277,89 3.433,98 3.902,25 

9 1,24 3.199,20 3.359,16 3.519,12 3.999,00 

10 1,27 3.276,60 3.440,43 3.604,26 4.095,75 

11 1,30 3.354,00 3.521,70 3.689,40 4.192,50 
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12 1,33 3.431,40 3.602,97 3.774,54 4.289,25 

 

 

MÉDIO ADMINISTRATIVO 40h (Agente Administrativo 40h, Agente Fiscal de 
Tributação 40h) 

Requisitos para 
progressão 

0 anos< 03 anos 
+Ensino médio 

03 anos < 06 
anos +  120h de 

cursos 

06 anos < 09 
anos + 160h de 

cursos 

09 anos ou > + 
Ensino 

superior. 
Horas semanais: 40 Horas mensais: 200 

Retribuição salarial 
CLASSE 

A B C D 

Valor R$ hora: R$ 13,88 R$ 14,57 R$ 15,26 R$ 16,65 

NÍVEL % 1,00 1,05 1,10 1,20 

1 1,00 2.775,00 2.913,75 3.052,50 3.330,00 

2 1,03 2.858,25 3.001,16 3.144,08 3.429,90 

3 1,06 2.941,50 3.088,58 3.235,65 3.529,80 

4 1,09 3.024,75 3.175,99 3.327,23 3.629,70 

5 1,12 3.108,00 3.263,40 3.418,80 3.729,60 

6 1,15 3.191,25 3.350,81 3.510,38 3.829,50 

7 1,18 3.274,50 3.438,23 3.601,95 3.929,40 

8 1,21 3.357,75 3.525,64 3.693,53 4.029,30 

9 1,24 3.441,00 3.613,05 3.785,10 4.129,20 

10 1,27 3.524,25 3.700,46 3.876,68 4.229,10 

11 1,30 3.607,50 3.787,88 3.968,25 4.329,00 

12 1,33 3.690,75 3.875,29 4.059,83 4.428,90 
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PROFISSIONALIZANTE OPERACIONAL 40h (Eletricista 40h, Mecânico de Veículos 
40h, Motorista Cat. C (Carga) 40h, Motorista Cat. D (Pacientes) 40h, Operador de 

Máquinas 40h, Pedreiro 40h, Motorista Cat. D (Escolar) 40h) 

Requisitos para 
progressão 

0 anos< 03 anos 
+ Ensino 

fundamental + 
profissionalizante 

03 anos < 06 
anos + 80h de 

cursos 

06 anos < 09 
anos +  120h de 

cursos 
09 anos ou > + 
Ensino médio. 

Horas semanais: 40 Horas mensais: 200 

Retribuição 
salarial 

CLASSE 

A B C D 

Valor R$ hora: R$ 14,01 R$ 14,71 R$ 15,41 R$ 16,81 

NÍVEL % 1,00 1,05 1,10 1,20 

1 1,00 2.801,00 2.941,05 3.081,10 3.361,20 

2 1,03 2.885,03 3.029,28 3.173,53 3.462,04 

3 1,06 2.969,06 3.117,51 3.265,97 3.562,87 

4 1,09 3.053,09 3.205,74 3.358,40 3.663,71 

5 1,12 3.137,12 3.293,98 3.450,83 3.764,54 

6 1,15 3.221,15 3.382,21 3.543,27 3.865,38 

7 1,18 3.305,18 3.470,44 3.635,70 3.966,22 

8 1,21 3.389,21 3.558,67 3.728,13 4.067,05 

9 1,24 3.473,24 3.646,90 3.820,56 4.167,89 

10 1,27 3.557,27 3.735,13 3.913,00 4.268,72 

11 1,30 3.641,30 3.823,37 4.005,43 4.369,56 

12 1,33 3.725,33 3.911,60 4.097,86 4.470,40 
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TÉCNICO OPERACIONAL 20h (Técnico em Radiologia 20h) 

Requisitos para 
progressão 

0 anos< 03 anos 
+ Ensino médio 

+ técnico 

03 anos < 06 
anos + 160h de 

cursos 

06 anos < 09 
anos +  200h de 

cursos 
09 anos ou > + 
Ensino superior 

Horas semanais: 40 Horas mensais: 200 

Retribuição 
salarial 

CLASSE 

A B C D 

Valor R$ hora: R$ 12,90 R$ 13,55 R$ 14,19 R$ 14,84 

NÍVEL % 1,00 1,05 1,10 1,15 

1 1,00 2.580,00 2.709,00 2.838,00 2.967,00 

2 1,03 2.657,40 2.790,27 2.923,14 3.056,01 

3 1,06 2.734,80 2.871,54 3.008,28 3.145,02 

4 1,09 2.812,20 2.952,81 3.093,42 3.234,03 

5 1,12 2.889,60 3.034,08 3.178,56 3.323,04 

6 1,15 2.967,00 3.115,35 3.263,70 3.412,05 

7 1,18 3.044,40 3.196,62 3.348,84 3.501,06 

8 1,21 3.121,80 3.277,89 3.433,98 3.590,07 

9 1,24 3.199,20 3.359,16 3.519,12 3.679,08 

10 1,27 3.276,60 3.440,43 3.604,26 3.768,09 

11 1,30 3.354,00 3.521,70 3.689,40 3.857,10 

12 1,33 3.431,40 3.602,97 3.774,54 3.946,11 
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TÉCNICO OPERACIONAL 40h (Técnico em Administração 40h, Técnico em 
Agropecuária 40h, Técnico em Elétrica 40h, Técnico em Enfermagem 40h, Técnico em 

Informática 40h, Técnico em Segurança do Trabalho 40h) 

Requisitos para 
progressão 

0 anos< 03 anos 
+ Ensino médio 

+ técnico 

03 anos < 06 
anos +  160h de 

cursos 

06 anos < 09 
anos +  200h de 

cursos 
09 anos ou > + 
Ensino superior 

Horas semanais: 40 Horas mensais: 200 

Retribuição 
salarial 

CLASSE 

A B C D 

Valor R$ hora: R$ 17,81 R$ 18,70 R$ 19,59 R$ 20,48 

NÍVEL % 1,00 1,05 1,10 1,15 

1 1,00 3.561,00 3.739,05 3.917,10 4.095,15 

2 1,03 3.667,83 3.851,22 4.034,61 4.218,00 

3 1,06 3.774,66 3.963,39 4.152,13 4.340,86 

4 1,09 3.881,49 4.075,56 4.269,64 4.463,71 

5 1,12 3.988,32 4.187,74 4.387,15 4.586,57 

6 1,15 4.095,15 4.299,91 4.504,67 4.709,42 

7 1,18 4.201,98 4.412,08 4.622,18 4.832,28 

8 1,21 4.308,81 4.524,25 4.739,69 4.955,13 

9 1,24 4.415,64 4.636,42 4.857,20 5.077,99 

10 1,27 4.522,47 4.748,59 4.974,72 5.200,84 

11 1,30 4.629,30 4.860,77 5.092,23 5.323,70 

12 1,33 4.736,13 4.972,94 5.209,74 5.446,55 
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SUPERIOR ESPECÍFICO 30h (Assistente Social 30h, Farmacêutico Bioquímico 30h, 
Fisioterapeuta 30h, Nutricionista 30h, Psicólogo 30h, Professor Pedagogo 30h, Professor 

Educador Físico 30h) 

Requisitos para 
progressão 

0 anos< 03 anos 
+ Ensino 
superior 

03 anos < 06 
anos + 360h de 
cursos ou 1ª. 

Pós. 

06 anos < 09 
anos +  1ª. Pós 

graduação ou 2ª 
pós. 

09 anos ou > 
+Mestradoou 
2° Pós, ou 3ª 

pós. 
Horas semanais: 30 Horas mensais: 150 

Retribuição 
salarial 

CLASSE 

A B C D 

Valor R$ hora: R$ 27,19 R$ 33,99 R$ 35,35 R$ 36,71 

NÍVEL % 1,00 1,25 1,30 1,35 

1 1,00 4.079,00 5.098,75 5.302,70 5.506,65 

2 1,03 4.201,37 5.251,71 5.461,78 5.671,85 

3 1,06 4.323,74 5.404,68 5.620,86 5.837,05 

4 1,09 4.446,11 5.557,64 5.779,94 6.002,25 

5 1,12 4.568,48 5.710,60 5.939,02 6.167,45 

6 1,15 4.690,85 5.863,56 6.098,11 6.332,65 

7 1,18 4.813,22 6.016,53 6.257,19 6.497,85 

8 1,21 4.935,59 6.169,49 6.416,27 6.663,05 

9 1,24 5.057,96 6.322,45 6.575,35 6.828,25 

10 1,27 5.180,33 6.475,41 6.734,43 6.993,45 

11 1,30 5.302,70 6.628,38 6.893,51 7.158,65 

12 1,33 5.425,07 6.781,34 7.052,59 7.323,84 
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SUPERIOR ESPECÍFICO 40h (Analista de Controles e Processos 40h, Analista de 
Licitação 40h, Analista Fiscal de Obras 40h, Enfermeiro 40h, Engenheiro Agrônomo 

40h, Engenheiro Florestal 40h, Engenheiro Sanitarista Ambiental 40h, Analista Fiscal de 
Tributos 40h, Odontólogo 40h,  Veterinário 40h, Zootecnista 40h, Biólogo 40 h) 

Requisitos para 
progressão 

0 anos< 03 anos 
+ Ensino 
superior 

03 anos< 06 
anos + 360h de 
cursos ou 1ª. 

Pós. 

06 anos< 09 anos 
+ 1ª. Pós 

graduação ou 2ª 
pós. 

09 anos ou >+ 
Mestradoou 2° 
Pós, ou 3ª pós. 

Horas semanais: 40 Horas mensais: 200 

Retribuição 
salarial 

CLASSE 

A B C D 

Valor R$ hora: R$ 27,20 R$ 33,99 R$ 35,35 R$ 36,71 

NÍVEL % 1,00 1,25 1,30 1,35 

1 1,00 5.439,00 6.798,75 7.070,70 7.342,65 

2 1,03 5.602,17 7.002,71 7.282,82 7.562,93 

3 1,06 5.765,34 7.206,68 7.494,94 7.783,21 

4 1,09 5.928,51 7.410,64 7.707,06 8.003,49 

5 1,12 6.091,68 7.614,60 7.919,18 8.223,77 

6 1,15 6.254,85 7.818,56 8.131,31 8.444,05 

7 1,18 6.418,02 8.022,53 8.343,43 8.664,33 

8 1,21 6.581,19 8.226,49 8.555,55 8.884,61 

9 1,24 6.744,36 8.430,45 8.767,67 9.104,89 

10 1,27 6.907,53 8.634,41 8.979,79 9.325,17 

11 1,30 7.070,70 8.838,38 9.191,91 9.545,45 

12 1,33 7.233,87 9.042,34 9.404,03 9.765,72 
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SUPERIOR AMPLO 40h (Contador Público 40h, Controlador Interno 40h) 

Requisitos para 
progressão 

0 anos + Ensino 
superior 

03 anos < 06 
anos + 360h de 
cursos ou 1ª. 

Pós. 

06 anos < 09 
anos + 1ª.Pós 

graduação ou 2ª 
pós. 

09 anos ou > 
+Mestradoou 
2° Pós, ou 3ª 

pós. 
Horas semanais: 40 Horas mensais: 200 

Retribuição 
salarial 

CLASSE 

A B C D 

Valor R$ hora: R$ 30,70 R$ 38,37 R$ 46,04 R$ 53,72 

NÍVEL % 1,00 1,25 1,50 1,75 

1 1,00 6.139,00 7.673,75 9.208,50 10.743,25 

2 1,03 6.323,17 7.903,96 9.484,76 11.065,55 

3 1,06 6.507,34 8.134,18 9.761,01 11.387,85 

4 1,09 6.691,51 8.364,39 10.037,27 11.710,14 

5 1,12 6.875,68 8.594,60 10.313,52 12.032,44 

6 1,15 7.059,85 8.824,81 10.589,78 12.354,74 

7 1,18 7.244,02 9.055,03 10.866,03 12.677,04 

8 1,21 7.428,19 9.285,24 11.142,29 12.999,33 

9 1,24 7.612,36 9.515,45 11.418,54 13.321,63 

10 1,27 7.796,53 9.745,66 11.694,80 13.643,93 

11 1,30 7.980,70 9.975,88 11.971,05 13.966,23 

12 1,33 8.164,87 10.206,09 12.247,31 14.288,52 
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SUPERIOR AMPLO JURÍDICO 20h (Procurador Jurídico 20h) 

Requisitos para 
progressão 

0 anos< 03 anos 
+Superior 

03 anos < 06 
anos + 360h de 
cursos ou 1ª. 

Pós. 

06 anos < 09 
anos +  1ª. Pós 

graduação ou 2ª 
pós. 

09 anos ou > + 
Mestradoou 2° 
Pós, ou 3ª pós. 

Horas semanais: 40 Horas mensais: 200 

Retribuição 
salarial 

CLASSE 

A B C D 

Valor R$ hora: R$ 38,16 R$ 47,70 R$ 57,24 R$ 66,78 

NÍVEL % 1,00 1,25 1,50 1,75 

1 1,00 7.632,00 9.540,00 11.448,00 13.356,00 

2 1,03 7.860,96 9.826,20 11.791,44 13.756,68 

3 1,06 8.089,92 10.112,40 12.134,88 14.157,36 

4 1,09 8.318,88 10.398,60 12.478,32 14.558,04 

5 1,12 8.547,84 10.684,80 12.821,76 14.958,72 

6 1,15 8.776,80 10.971,00 13.165,20 15.359,40 

7 1,18 9.005,76 11.257,20 13.508,64 15.760,08 

8 1,21 9.234,72 11.543,40 13.852,08 16.160,76 

9 1,24 9.463,68 11.829,60 14.195,52 16.561,44 

10 1,27 9.692,64 12.115,80 14.538,96 16.962,12 

11 1,30 9.921,60 12.402,00 14.882,40 17.362,80 

12 1,33 10.150,56 12.688,20 15.225,84 17.763,48 
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SUPERIOR MÉDICO 40h (Médico 40h) 

Requisitos para 
progressão Ensino superior 

03 anos < 06 
anos + 360h de 
cursos ou 1ª. 

Pós. 

06 anos < 09 
anos +  1ª. Pós 

graduação ou 2ª 
pós. 

09 anos ou > 
+Mestradoou 2° 
Pós, ou 3ª pós. 

Horas semanais: 40 Horas mensais: 200 

Retribuição 
salarial 

CLASSE 

A B C D 

Valor R$ hora: R$ 83,61 R$ 87,79 R$ 91,97 R$ 96,15 

NÍVEL % 1,00 1,05 1,10 1,15 

1 1,00 16.721,00 17.557,05 18.393,10 19.229,15 

2 1,03 17.222,63 18.083,76 18.944,89 19.806,02 

3 1,06 17.724,26 18.610,47 19.496,69 20.382,90 

4 1,09 18.225,89 19.137,18 20.048,48 20.959,77 

5 1,12 18.727,52 19.663,90 20.600,27 21.536,65 

6 1,15 19.229,15 20.190,61 21.152,07 22.113,52 

7 1,18 19.730,78 20.717,32 21.703,86 22.690,40 

8 1,21 20.232,41 21.244,03 22.255,65 23.267,27 

9 1,24 20.734,04 21.770,74 22.807,44 23.844,15 

10 1,27 21.235,67 22.297,45 23.359,24 24.421,02 

11 1,30 21.737,30 22.824,17 23.911,03 24.997,90 

12 1,33 22.238,93 23.350,88 24.462,82 25.574,77 
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ANEXO V – RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-

FINANCEIRO 

 

Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores do Quadro Geral e da Educação Básica da 

Prefeitura Municipal de Nortelândia 

 

1. MOTIVAÇÃO  

 

O presente estudo, que visa a medir, por estimativa, o impacto da implantação do Plano de 

Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores do Quadro Geral e da Educação Básica da Prefeitura 

Municipal de Nortelândia, motiva-se pelas imposições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 

101/2000), em relevo, no seu artigo 16, que impetra:  

 

LC 101, Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 

governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 

entrar em vigor e nos dois subsequentes;  

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade 

com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

 

Mais adiante, há dispositivo que induz a forma da demonstração, como se depreende:  

 

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas.  

 

2. METODOLOGIA 

 

Adotou-se o cálculo simplificado por rubricas de remuneração a título de ‘vantagem 

permanente’: vencimento base, RPPS (inclusive alíquota patronal) e adicionais.  

No tocante à taxa de atualização do impacto projetado a exercícios futuros, foi consultada a 

expectativa de crescimento no PIB - Produto Interno Bruto nacional, pelo Boletim Focus do Banco 

Central, que para 2022 é de 2,76%, em 2023de 0,64% e 2024 é de 1,8%, no qual utilizaremos um 

acréscimo de 1% por conta do nosso Estado sempre apresentar um crescimento maior do que o restante 
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do Brasil, visto ter sua base no agronegócio. Já em relação à inflação, a mesma foi projetada para 2022 

em 5,61%, em 2023 de4,94% e 2024 é de 3,50%. 

O PIB corresponde ao marcador macroeconômico de maior abrangência, tendo forte influência 

sobre a estimativa da dinâmica inflacionária.  

O impacto no exercício corrente é exemplificativo, na medida que há dispositivo no texto legal 

prevendo prazo para aplicação do reenquadramento conforme requerimento individual dos servidores. 

Contudo adota-se a possibilidade de impacto oneroso apenas no mês de dezembro, incluindo possível 

diferençada gratificação natalina (13º).  

Como é de entendimento técnico previdenciário para o cálculo da contribuição patronal, que 

quanto maior a base remuneratória da massa de servidores ativos, menor tende a ser a alíquota patronal, 

utilizaremos um decréscimo de 3% na primeira reavaliação atuarial, por conta do impacto inicial, e os 

demais decréscimos na faixa de 2% para projeção. 

Neste estudo se vislumbra apenas os cargos que já estão preenchidos por servidores efetivos, 

contratados e/ou terceirizados, não se indicando cargos futuros que poderão surgir em novas estruturas 

organizacionais vindouras. 

Dessa forma, a % de Contribuição Patronal, após cada Reavaliação Atuarial Anual,poderá 

regredir da faixa atual de 30,35% em 2022, para o valor de 23% em 2025, visto que incorporando os 

adicionais na base salarial dos servidores, esta tem grande contribuição para o equilíbrio financeiro e 

atuarial do RPPS desde o próximo exercício. 

 

Segue abaixo a tabela do impacto orçamentário da reestruturação: 

Índices 2022 2023 2024 2025 

% Patronal --> 30,35% 27% 25% 23% 

PIB -->  ------ 3,76% 1,64% 2,80% 

Inflação -->  ------ 5,61% 4,94% 3,50% 

  ANTES DEPOIS 

Desp. c/ Pess.Mensal* 1.132.063,89 1.325.214,56 1.369.665,28 1.395.853,17 

Desp. c/ Pess. anual (A) 13.584.766,68 15.902.574,75 16.435.983,41 16.750.238,04 

RCL anual (B) 36.868.977,00 38.255.250,54 38.882.636,64 39.971.350,47 

%Desp. c/ Pess. (A/B) 36,85 41,57 42,27 41,91 

*já incluídas as despesas com efetivos, contratados, comissionados e terceirizados. 

 

 Salientamos que, caso não ocorra a reestruturação nos moldes desta análise, a gestão corre 

o risco de ter a alíquota ainda mais alta no exercício seguinte, podendo chegar à casa dos 37% em 2023, 

devido à grande defasagem nas remunerações iniciais de todos os cargos em apreço, onde não houve 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
S

S
IM

A
R

 J
O

S
É

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//n

or
te

la
nd

ia
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

3D
F

-F
06

3-
9D

40
-0

32
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

3D
F

-F
06

3-
9D

40
-0

32
8



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA 
 

81 

 

recentemente nenhuma reestruturação para que a remuneração acompanhasse os índices do salário 

mínimo e pisos nacionais vigentes. 

 Conforme o histórico do ente, que desde o exercício de 2009 possuía uma alíquota de 19%e 

teve uma trajetória ascendente até o exercício atual, tem-se que a própria reestruturação gera a regressão 

dessa alíquota, e consequentemente gera a economia de receita necessária que dará suporte ao aumento 

de outras despesas nos exercícios subsequentes. 

 Em seu objetivo, a reestruturação realiza o aperfeiçoamento das ações governamentais, 

onde transforma os adicionais remuneratórios em salário-base, melhorando consequentemente a receita 

do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores de Nortelândia, o RPPS Previnorte, e a 

qualidade da despesa da Prefeitura de Nortelândia com contribuição patronal. 

 

 Segue abaixo a tabela do impacto financeiro da reestruturação: 

IMPACTO FINANCEIRO 2022 2023 2024 2025 

Dif. Desp. c/ Pess./ ano 193.150,67 2.317.808,07 533.408,66 314.254,63  

Dif. RCL/ ano  1.386.273,54 627.386,11 1.088.713,83  

Fluxo de caixa/ ano -931.534,54 93.977,45 774.459,19  

Fluxo de caixa/ mês -77.627,88 7.831,45 64.538,27 

  

 Como podemos observar, a reestruturação não ultrapassa o limite de despesas com pessoal 

no exercício atual e nos 2 exercícios subsequentes, além de gerar fluxo de caixa positivo no decorrer do 

período analisado. 

 

3. CONCLUSÃO 

 

 Por todo o exposto, e na hipótese de implantação no período compreendido a partir de 

novembro, ou seja, uma parcela remuneratóriano corrente ano,  

 Estima-se um impacto de R$ 193.150,67 em 2022, não ultrapassando 36,85% do atual 

limite de despesa com pessoal. 

 Estima-se um impacto de R$ 2.317.808,07 em 2023, não ultrapassando 41,57% do atual 

limite de despesa com pessoal. 

 Estima-se um impacto de R$ 533.408,66 em 2024, não ultrapassando 42,27% do atual 

limite de despesa com pessoal. 

 Estima-se um impacto de R$ 314.254,63 em 2025, não ultrapassando 41,91% do atual 

limite de despesa com pessoal. 
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 É oportuno todavia informar que, caso ocorra a realização de concurso público no final do 

exercício de 2023, as alíquotas de contribuição patronal podem se tornar até menores do que o 

apresentado no presente estudo, o que ocasionará maior economia nas despesas previdenciárias e maior 

fluxo de caixa no ente, sendo portanto altamente recomendável a sua realização. A respeito disso, o 

impacto está de fato, dentro do esperado para uma reestruturação que visa obedecer diversos pisos 

nacionais e tabelas remuneratórias condizentes com as complexidades dos diversos cargos e categorias 

funcionais, a exemplo das melhores gestões de pessoal e literatura da área. 

 Este é o relatório de estimativa de impacto financeiro-orçamentário, salvo melhor juízo. 

 

Nortelândia, 28 de novembro de 2022. 

 

 

 

___________________________________________ 
EVERTON SOARES FIGUEIREDO 

Controlador Interno da Prefeitura Municipal 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DA DESPESA DE QUE O AUMENTO TEM 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA COM A LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

E COMPATIBILIDADE COM O PLANO PLURIANUAL E COM A LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS. 

 

 Eu, JOSSIMAR JOSÉ FERNANDES, Prefeito Municipal de Nortelândia - MT, no uso de 

minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II do art. 16 da Lei 

Complementar n° 101/2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, e a vista da estimativa do Impacto 

Orçamentário-Financeiro sobre a Reestruturação do PCCS, DECLARO existir recursos para realizar o 

gasto, cuja despesa correrá por conta da dotação orçamentária contida no orçamento vigente, estando 

adequada à Lei Orçamentária Anual e compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano 

Plurianual. 

 

 

 

1 – OBRIGATORIEDADE E CONSTITUIÇÃO  

1.1 Atende ao parágrafo 1º, inciso I do art. 169 da CF, conforme demonstrativo apurado no Impacto 

Orçamentário (prévia dotação orçamentária suficiente)? 

( X) Sim. 

(   ) Não. 

 

1.2 Atende ao parágrafo 1º, inciso II do art. 169 da CF, constando das Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício (autorização específica na LDO)? 

( X) Sim. 

(   ) Não. 

 

2- IMPACTO DO GASTO DE PESSOAL / RECEITA CORRENTE LÍQUIDA  

2.1 Atende ao art. 71 da LC 101/2000 (aumento de até 10% da RCL atual para a RCL projetada)? 

( X ) Sim. 

(   ) Não. 

 

2.2 Atende ao art. 20, inciso III da LC 101/2000 (não ultrapassar 54% e 6% da RCL com gasto c/ 

pessoal no Executivo/Legislativo)? 

( X) Sim. 

(   ) Não. 
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2.3 Atende ao art. 22, parágrafo único da LC 101/2000 (não ultrapassar 95% do limite, sendo 51,3% e 

5,7% p/ Executivo/Legislativo)? 

( X ) Sim. 

(   ) Não. 

 

3 - IMPACTO ORÇAMENTÁRIO- FINANCEIRO 

3.1 Atende ao art. 16, inciso I da LC 101/2000 (estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 

exercício em que deva entrar em vigor e nos 2 subseqüentes)? 

( X  ) Sim. 

(   ) Não. 

 

4 – ADEQUAÇÃO LEGAL 

4.1 Atende ao art. 16, inciso II da LC 101/2000 (adequação orçamentária-financeira com a LOA e 

compatibilidade com PPA e LDO)? 

( X ) Sim. 

(   ) Não. 

 

Município de Nortelândia – MT, 28 de novembro de 2022. 

 

 

____________________________________ 
JOSSIMAR JOSÉ FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 187/2010 DE 20 de DEZEMBRO DE 2010. 

 
 

“DISPÕE SOBRE O SISTEMA TRIBUTÁRIO 

MUNICIPAL E INSTITUI O CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

NORTELÂNDIA - MT, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

  

O Excelentíssimo Sr. NEURILAN FRAGA, Prefeito do Município de Nortelândia-MT, 

Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a 

seguinte lei: 

 

 Art. 1º Esta lei regulamenta o Sistema Tributário Municipal e institui o Código 

Tributário do Município de Nortelândia - CTMN, com fundamento na Constituição 

Federal, na Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - 

CTN), na Lei Complementar Federal nº 116, de 31 de junho de 2003, na Constituição 

Estadual e na Lei Orgânica Municipal, obedecidos aos mandamentos oriundos da legislação 

tributária extravagante, de competência federal, estadual e municipal, desde que estas 

últimas sejam compatíveis e harmônicas com as disposições desta lei complementar. 

 

LIVRO I 

SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

 

TÍTULO I 

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 2º Esta lei será denominada Código Tributário do Município de Nortelândia - 

CTMN e regula o Sistema Tributário Municipal, disciplinando os direitos e as obrigações 

que emanam das relações jurídicas referentes a tributos de competência municipal e às 

rendas deles derivadas que integram a receita do Município, de acordo com o que dispõe 

neste particular a Constituição Federal, o Código Tributário Nacional, as Leis 

Complementares aplicáveis à matéria e a Lei Orgânica do Município, especialmente no que 

tange à capacidade de iniciativa e à espécie normativa. 

 



Parágrafo único.  A observância à presente lei não exclui a incidência das normas 

tributárias hierarquicamente superiores, com as quais esta lei deve manter harmonia, e sob 

cuja luz deve ser interpretada, na forma descrita no artigo 1º.  

 

Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor 

nela possa exprimir que não constitua sanção de ato ilícito, instituído por lei, nos limites da 

competência constitucional e cobrada mediante atividade administrativa plenamente 

vinculada. 

 

Art. 4º A natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato gerador da 

respectiva obrigação, sendo irrelevante para qualificá-la: 

I - a denominação e demais características formais adotadas pela lei; 

II - a destinação legal do produto da sua arrecadação. 

 

TÍTULO II 

DOS TRIBUTOS 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 5º Os tributos são: impostos, taxas, contribuição para o custeio do serviço de 

iluminação pública e contribuição de melhoria. 

§ 1º Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma situação 

independente de qualquer atividade estatal específica, relativa ao contribuinte. 

§ 2º Taxa é o tributo que tem como fato gerador o exercício regular do poder de 

polícia ou a utilização efetiva ou potencial de serviço público específico e divisível, 

prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição. 

§ 3º Contribuição de melhoria é o tributo instituído para fazer face ao custo de obras 

públicas de que decorra valorização imobiliária. 

§ 4º Contribuição para custeio dos serviços de iluminação pública é o tributo 

instituído para o custeio dos serviços de iluminação pública prestados aos contribuintes nas 

vias e logradouros públicos. 

 

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA 

 



Art. 6º O Município de Nortelândia, ressalvadas as limitações de competência 

tributária de ordem constitucional, da lei complementar e deste Código, tem competência 

legislativa plena, quanto a incidência, arrecadação e fiscalização dos tributos municipais. 

 

Art. 7º A competência tributária é indelegável. 

§ 1º Poderá ser delegada, através desta ou de lei específica, a capacidade tributária 

ativa, compreendendo esta as atribuições de cobrar e arrecadar, ou executar serviços, atos 

ou decisões administrativas em matéria tributária. 

§ 2º Podem ser revogadas a qualquer tempo, por ato unilateral da pessoa de direito 

público que as conferir, as atribuições delegadas nos termos do parágrafo anterior. 

§ 3º Compreendem as atribuições referidas nos §§ 1º e 2º as garantias e os privilégios 

processuais que competem à pessoa jurídica de direito público que as conferir. 

 

CAPÍTULO III 

DAS LIMITAÇÕES DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA 

 

Art. 8º É vedado ao Município: 

I - exigir ou majorar tributos sem que a lei o estabeleça; 

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por 

eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou 

direitos; 

III - cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentados; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou; 

c) antes de decorridos 90 (noventa) dias da data em que haja sido publicada a lei que 

os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea “b”. 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica à fixação da base de cálculo do 

imposto previsto no art. 156, I, da Constituição Federal. 

IV - utilizar tributo, com efeito, de confisco; 

V - estabelecer limitações ao tráfego em seu território, de pessoas ou de 

mercadorias, por meio de tributos; 

VI - cobrar imposto sobre: 

a) o patrimônio ou serviços da União, dos Estados e outros Municípios; 



b) o patrimônio, a renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência 

social sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

c) templos de qualquer culto; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado à sua impressão; 

VII - estabelecer diferença tributária entre bens e serviços de qualquer natureza em 

razão de sua competência ou destino. 

§ 2º A vedação do inciso VI, alínea “a”, é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 

serviços, vinculados às suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 

§ 3º As vedações do inciso VI, “a”, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com a exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja 

contraprestação ou pagamento de preço ou tarifa pelo usuário, nem exonera o promitente 

comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel. 

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas “b” e “c”, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nelas mencionadas. 

§ 5º O disposto no inciso VI não exclui a atribuição por lei, às entidades nele 

referidas, da condição de responsável pelos tributos que lhes caiba reter na fonte e não as 

dispensa da prática de atos previstos em lei, assecuratórias do cumprimento de obrigações 

tributárias por terceiros. 

§ 6º O disposto na alínea “b” do inciso VI é subordinado à observância, pelas 

entidades nele referidas, dos requisitos seguintes: 

I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a título 

que possa representar rendimento, ganho ou lucro para os respectivos beneficiários; 

II - aplicarem integralmente no país os seus recursos na manutenção dos seus 

objetivos institucionais; 

III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de 

formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 

§ 7º Não se considera instituição sem fins lucrativos aquela que: 

I - praticar preços de mercado; 

II - realizar propaganda comercial; 

III - desenvolver atividades comerciais não vinculadas à finalidade da instituição. 

§ 8º No reconhecimento da imunidade poderá o Município verificar os sinais 

exteriores de riqueza dos sócios e dos dirigentes das entidades, assim como as relações 

comerciais, se houverem, mantidas com empresas comerciais pertencentes aos mesmos 

sócios. 



§ 9º No caso do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis, quando reconhecida a 

imunidade do contribuinte, o tributo ficará suspenso até 12 (doze) meses, findos os quais, 

se não houver aproveitamento do imóvel nas finalidades estritas da instituição, caberá o 

pagamento total do tributo, acrescido das cominações legais previstas em lei. 

§ 10 Na falta do cumprimento do disposto nos §§ 1o, 3o, 4o e 5o deste artigo, a 

autoridade competente pode suspender a aplicação do benefício. 

 

Art. 9º Cessa o privilégio da imunidade para as pessoas de direito privado ou 

público, quanto aos imóveis prometidos à venda, desde o momento em que se constituir o 

ato. 

Parágrafo único. Nos casos de transferência de domínio ou de posse de imóvel, 

pertencentes às entidades referidas neste artigo, a imposição fiscal recairá sobre o 

promitente comprador, enfiteuta, fiduciário, usufrutuário, concessionário, comodatário, 

permissionário ou possuidor a qualquer título. 

 

Art. 10 A imunidade não abrangerá em caso algum as taxas devidas a qualquer 

título. 

 

Art. 11 A concessão de título de utilidade pública não importa em reconhecimento 

de imunidade. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS IMPOSTOS 

 

Art. 12 Os impostos de competência privativa do Município são os seguintes: 

I - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza; 

II - Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana; 

III - Imposto Sobre Transmissão intervivos de Bens Imóveis. 

 

TÍTULO III 

DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

 

CAPÍTULO I 

DA INCIDÊNCIA E DO FATO GERADOR 

  

Art. 13 O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza tem como fato gerador à 

prestação de serviços constantes da Tabela I, anexa a este Código, ainda que esses não se 

constituam como atividade preponderante do prestador. 



§ 1º O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou 

cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País. 

§ 2º Ressalvadas as exceções expressas neste Código, os serviços nela mencionados 

não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 

Prestação de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 

ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias. 

§ 3º O imposto de que trata este Código incide ainda sobre os serviços prestados 

mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente mediante 

autorização, permissão ou concessão, com pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo 

usuário final do serviço. 

 

Art. 14 A incidência do imposto independe: 

I - da existência de estabelecimento fixo; 

II - do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou 

administrativas relativas a atividade, sem prejuízo das cominações cabíveis; 

III - do resultado financeiro ou do pagamento do serviço prestado; 

IV - da destinação dos serviços. 

V - da denominação dada ao serviço prestado. 

 

Art. 15 O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do 

estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do 

prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XX, quando o imposto será devido 

no local: 

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1º do art. 13, deste Código; 

II - da instalação de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 

serviços descritos no subitem 3.04 da lista de serviços; 

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.17 da 

lista de serviços; 

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista de 

serviços; 

V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 

serviços descritos no subitem 7.05 da lista de serviços; 

VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, 

separação e destinação final do lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos 

serviços descritos no subitem 7.09 da lista de serviços; 



VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 

públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços 

descritos no subitem 7.10 da lista de serviços; 

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso 

dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista de serviços; 

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, 

químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista de serviços; 

X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no caso 

dos serviços descritos no subitem 7.14 da lista de serviços; 

XI - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, 

no caso dos serviços descritos no subitem 7.15 da lista de serviços; 

XII - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista 

de serviços; 

XIII - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos 

no subitem 11.01 da lista de serviços; 

XIV - dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no 

caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista de serviços; 

XV - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no 

caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista de serviços; 

XVI - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no 

caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13 da lista de serviços; 

XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 

descritos pelo subitem 16.01 da lista de serviços; 

XVIII - do estabelecimento tomador da mão-de-obra ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 

17.05 da lista de serviços; 

XIX - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, 

organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.09 da lista de 

serviços; 

XX - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou 

metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista de serviços; 

§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.03 da lista de serviços, 

considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo 

território haja extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer 

natureza, objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão 

de uso, compartilhado ou não. 



§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista de serviços, 

considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo 

território haja extensão de rodovia explorada. 

§ 3º São também considerados estabelecimentos prestadores os locais onde forem 

exercidas as atividades de prestação de serviços de natureza, eventual ou temporária. 

§ 4º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento 

prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no 

subitem 20.01 da lista de serviços. 

§ 5º Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva 

a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure 

unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominações 

de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou 

contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas. 

§ 6º Cada estabelecimento do mesmo contribuinte é considerado autônomo para 

efeito exclusivo de escrituração fiscal e pagamento do imposto relativo aos serviços 

prestados, respondendo a empresa pelo imposto, bem como por acréscimos e multas 

referentes a qualquer um deles. 

 

Art. 16 Indica à existência de estabelecimento prestador a conjugação parcial ou 

total dos seguintes elementos: 

I - manutenção de pessoal, material, máquinas, instrumentos e equipamentos 

necessários à manutenção dos serviços; 

II - estrutura organizacional ou administrativa; 

III - inscrição nos órgãos previdenciários; 

IV - indicação como domicílio fiscal para efeito de outros tributos; 

V - permanência ou ânimo de permanecer no local, para a exploração econômica de 

atividades de prestação de serviços, exteriorizada por elementos tais como: 

a) indicação do endereço em imprensa, formulários ou correspondência; 

b) locação de imóvel; 

c) realização de propaganda ou publicidade no Município ou com referência a ele; 

d) fornecimento de energia elétrica em nome do prestador ou seu representante. 

 

Art. 17 Será ainda devido o imposto neste Município, nos seguintes casos: 

I) quando o prestador do serviço utilizar-se de estabelecimento situado no seu 

território, seja sede, filial, agência, sucursal, escritório de representação ou contato, ou 

quaisquer outras denominações que venham a ser utilizadas; 

II) quando a execução de obras de construção civil se localizar no seu território; 



III) quando o prestador do serviço, ainda que nele não domiciliado, venha exercer 

atividades no seu território, em caráter habitual, permanente ou temporário; 

IV) quando os serviços forem prestados por empresas públicas, sociedades de 

economia mista, autarquias e fundações, sempre que houver contraprestação ou pagamento 

de preços ou tarifas pelo usuário do serviço. 

V) em relação aos estabelecimentos bancários e assemelhados:  

a) cobrança e recebimento por conta de terceiros, inclusive de direitos autorais; 

b) protesto de título; 

c) sustação de protesto; 

d) devolução de títulos não pagos; 

e) manutenção de títulos vencidos; 

f) fornecimento de posição de cobrança ou recebimento; 

g) quaisquer outros serviços correlatos de cobrança ou recebimento, tais como 

cancelamento de títulos de seguros; 

h) fornecimento de talões de cheques e cheques avulsos; 

i) emissão de cheques administrativos, visamento de cheques de viagem e 

fornecimento desses cheques; 

j) transferência de fundos; 

k) devolução de cheques; 

l) sustação de pagamentos de cheques; 

m) ordem de pagamento e de créditos, por qualquer meio; 

n) emissão e de cartões magnéticos; 

o) consultas em terminais eletrônicos; 

p) pagamento por conta de terceiros, inclusive feito fora do estabelecimento; 

q) elaboração de ficha cadastral; 

r) guarda de bens em cofres ou caixas-fortes; 

s) fornecimento de segundas vias de aviso de lançamento e de extratos de conta; 

t) emissão de carnês; 

u) manutenção de contas inativas; 

v) abono de firmas, SPC, recolhimento e remessa de numerário; 

w) serviço de compensação; 

x) licenciamento, expediente, informações estatísticas e contratação de operações 

ativas (emissão de guias de importação e exportação, cheque especial, crédito em geral de 

outros); 

y) outros serviços de expediente, secretaria e congêneres, não abrangidos nos 

incisos anteriores; 

z) custódia de bens e valores; 



aa) agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros e de planos 

de previdência privada; 

bb) agenciamento de créditos ou de financiamento; 

cc) recebimento de carnês, aluguéis, dividendos, títulos e contas em geral; 

dd) administração e distribuição de co-seguros; 

ee) intermediação na liquidação de operações garantidas por direitos creditórios; 

ff) serviço de agenciamento e intermediação em geral; 

gg) auditoria e análise financeira; 

hh) fiscalização de projetos econômico-financeiros; 

ii) consultoria e assessoramento administrativo; 

jj) processamento de dados e atividades auxiliares; 

kk) locação de bens móveis; 

ll) arrendamento mercantil (leasing); 

mm) resgate de letras com aceite de outras empresas; 

nn) recebimento de tributos, contribuições, como PASEP/PIS, Previdência Social, 

FGTS e outras tarifas; 

oo) pagamento de vencimento, salários, pensões e benefícios; 

pp) administração de crédito educativo e seguro-desemprego; 

qq) pagamento de contas em geral; 

rr) outros serviços não especificados nos incisos anteriores, desde que não 

constituam fato gerador de imposto de competência da União ou do Estado. 

§1º. Não serão incluídos na base de cálculo dos serviços de que trata este inciso, os 

valores cobrados a título de despesas com portes do correio, telex e tele processamentos 

necessários à prestação dos serviços. 

§2º. As sociedades de créditos, investimento e financiamento terão o imposto 

calculado sobre os seguintes serviços: 

I - cobrança de créditos ou de obrigações de qualquer natureza; 

II - custódia de valores; 

III - comissão sobre o agenciamento e intermediação da captação direta e indireta de 

recursos oriundos de incentivos fiscais; 

IV - serviços de planejamento ou assessoramento financeiro; 

V - taxa de distribuição sobre a administração de fundos; 

VI - taxa de cadastro; 

VII - administração de clube de investimento; 

VIII - outros serviços não especificados. 

§ 3º As entidades a que se refere o parágrafo anterior devem exigir de seus agentes 

autônomos, para o exercício de suas atividades, a inscrição no Cadastro de Atividades 



Econômicos do Município, sob pena de serem consideradas responsáveis pelo pagamento 

do imposto por eles devido. 

§ 4º A captação direta de recursos oriundos de incentivos fiscais, entendida como a 

desenvolvida pela própria entidade administradora, bancos de investimentos, sociedades de 

créditos e financiamento e sociedade corretoras, fica excluída da base de cálculo dos 

serviços prestados pelas entidades referidas no § 3º. 

§ 5º As sociedades de crédito, investimento e financiamento ficam liberadas da 

emissão de notas fiscais de serviços e da escrituração do livro de Registro de Serviços 

Prestados. 

§ 6º O imposto incidente sobre a prestação de serviços, através de Cartão de 

Crédito, será calculado sobre o preço total dos serviços decorrentes de: 

I - taxa de inscrição do usuário no Cartão de Crédito; 

II - taxa de alteração contratual e outras congêneres; 

III - taxa de renovação anual do Cartão de Crédito; 

IV - taxa de filiação do estabelecimento; 

V - comissão recebida dos estabelecimentos filiados (lojistas, associados), a título 

de intermediação; 

VI - todas as demais taxas a títulos de administração. 

§ 7º Os serviços de locação de veículos, barcos, aviões, helicópteros e 

assemelhados, a terceiros, estão sujeitos ao recolhimento do imposto sobre serviços pela 

receita bruta. 

§ 8º Aqueles que se dedicam ao agenciamento de transporte intermunicipal, sem 

frota própria, terão como receita tributável, a diferença entre o preço recebido e o preço 

efetivamente pago à transportadora. 

 

Art. 18 Para fins de incidência do ISSQN, de obras civil, são definidos como 

serviços: 

I - de construção civil: 

a) a edificação ou estruturação de prédios destinados à habitação e instalação 

industrial ou comercial, bem como a construção ou montagem nos referidos prédios, 

respectivamente, de estruturas de concreto armado ou metálico; 

b) a terraplanagem, a pavimentação, a construção de estradas, portos, logradouros e 

respectivas obras de arte, excetuadas as de sinalização, decoração e paisagismo; 

c) a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos que não tenham 

funcionamento isolado ao do imóvel; 

d) a reparação, a conservação e a reforma dos bens imóveis relacionados nas alíneas 

“a” e “b” deste inciso. 



II - de execução de obras hidráulicas: a construção ou ampliação de barragens, 

sistema de irrigação e de drenagem, ancoradouros, construção de sistema de abastecimento 

de água e de saneamento, inclusive a sondagem e a perfuração de poços. 
 

III - auxiliares ou complementares das atividades de construção civil e de execução 

de obras hidráulicas: 

a) a elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais 

e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, 

projetos básicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia; 

b) o acompanhamento e a fiscalização da execução de obras de construção civil e 

obras hidráulicas. 

Parágrafo único. Não são considerados serviços de construção civil: 

I - a instalação e a montagem de produtos, peças e equipamentos que não se 

incorpore ao imóvel e/ou que tenha funcionamento independente do mesmo; 

II - a reparação, a manutenção, a conservação, a lubrificação, a limpeza, a carga e 

descarga, o conserto, a restauração, a revisão e a reforma de produtos, máquinas, motores, 

elevadores, equipamentos em geral, peças ou qualquer objeto, mesmo que tenha sido 

incorporado ao imóvel; 

III - a raspagem e calafetagem de assoalhos, inclusive enceramento ou colocação de 

sinteko ou material semelhante; 

IV - quaisquer outros serviços à parte, definidos como tributáveis pelo imposto. 

 

Art. 19 O proprietário de obra de construção civil deverá, como precondição para a 

obtenção de “habite-se”, apresentar as notas fiscais dos respectivos serviços de construção 

tomados tributados pelo Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e comprovar a 

quitação do imposto pelo prestador, ficando, em caso negativo, responsável pelo 

pagamento. 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder desconto de até 

40% (quarenta por cento) sobre o valor da base de cálculo da construção constante dos itens 

7.02 e 7.05 da lista de serviços para regularização de obras concluídas até 31.12.2010; 

conceder-se-á o mesmo desconto para obras novas, quando comprovada a aquisição dos 

materiais no comércio local. 

 

Art. 20 O arbitramento da base de cálculo do Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza – ISSQN, nas obras de construção civil, reforma e demolição, deverá seguir os 

critérios estabelecidos para fins de cálculo do Imposto Predial, previsto no anexo II da 

Tabela XIII, que integra o presente Código. 

§ 1º O arbitramento somente terá lugar nas hipóteses de ausência de recolhimento 

do imposto ou divergência entre o valor recolhido e o estipulado pela Tabela anexa, nos 



casos em que o contribuinte não apresente regular contabilidade que permita a apuração do 

imposto por obra. 

§ 2º Na constatação, pelo Fisco Municipal, da regularidade tributária da obra, será 

fornecido ao proprietário “certidão de quitação do ISSQN”, conforme modelo aprovado 

pela Secretaria Municipal, responsável pela gestão Fazendária, podendo este documento ser 

utilizado para a obtenção do “habite-se”. 

§ 3º Quando se tratar de reforma de imóvel, sem acréscimo de área, a base de 

cálculo do imposto corresponderá ao produto de 50% (cinqüenta por cento) do valor 

estipulado para a área total da construção pela área reformada. 

§ 4º Quando se tratar de demolição, a base de cálculo do imposto corresponderá a 

30% do menor valor fixado por tipo de construção, sobre a área demolida. 

 

Art. 21 Para o arbitramento de que trata o artigo anterior, observar-se-á ainda o 

seguinte: 

I - quando no mesmo projeto houver mais de um tipo de construção, efetuar-se-á o 

enquadramento pelo tipo de cada área; não sendo possível a distinção, prevalecerá o 

enquadramento correspondente ao da faixa de maior valor da Tabela; 

II - o acréscimo de construção civil em obra já regularizada será enquadrado de 

acordo com o tipo correspondente à área total do imóvel, área construída e a construir, 

calculando-se o ISSQN somente em relação ao acréscimo. 

 

Art. 22 Considera-se ocorrido o fato gerador do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza: 

I - quando a base de cálculo for o preço do serviço, no momento da prestação; 

II - quando o serviço for prestado sob a forma de trabalho pessoal do próprio 

contribuinte, no primeiro dia seguinte ao de início da atividade, e nos exercícios 

subseqüentes, no primeiro dia de cada ano. 

 

CAPÍTULO II 

DA NÃO INCIDÊNCIA 

 

Art. 23 O imposto não incide sobre: 

I - as exportações de serviços para o exterior do País; 

II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos 

diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e 

fundações, bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados; 



III - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos 

depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de 

crédito realizadas por instituições financeiras. 

IV - conferências científicas ou literárias e exposições de arte; 

V - as promoções de concertos, receitas, shows, festividades, exposições, 

quermesses e espetáculos, cujo faturamento total se destine integralmente a fins 

beneficentes; 

VI - atividades de pequeno rendimento exercidas individualmente, por conta 

própria, desde que o movimento econômico não exceda a dois salários mínimos mensais, e 

sejam devidamente licenciados pelo Município; 

VII - os jogos esportivos realizados em ginásios municipais e estádios municipais e 

demais competições esportivas realizadas no Município. 

§ 1º Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços desenvolvidos no 

Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito por residente no 

exterior. 
 

§ 2º As associações, conselhos, federações, confederações, não se aplicando o 

beneficio às receitas decorrentes de serviços prestados a não-sócios e serviços não 

compreendidos nas finalidades das referidas entidades. 

§ 3º As instituições filosóficas e culturais, científicas e tecnológicas, sem fins 

lucrativos. 

CAPÍTULO III 

DA BASE DE CÁLCULO 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 24 A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços é o preço do serviço. 

§ 1º Quando os serviços descritos pelo subitem 3.03 da lista de serviços forem 

prestados no território de mais de um Município, a base de cálculo será proporcional, 

conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, 

cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, existente em cada Município. 

§ 2º Não se inclui na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza - ISSQN, o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos 

nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços. 

 

Art. 25. Preço do serviço é a receita bruta a ele correspondente sem quaisquer 

deduções, ainda que a título de subempreitada, frete, despesa ou imposto. 



§ 1º Incluem-se na base de cálculo de quaisquer valores percebidos pela prestação 

do serviço, inclusive os decorrentes de acréscimos contratuais, multas ou outros que 

onerem o preço do serviço, bem assim o valor do imposto incidente. 

§ 2º Para os efeitos deste artigo, considera-se preço tudo o que for cobrado em 

virtude da prestação do serviço, em dinheiro, bens, serviços ou direitos, seja na conta ou 

não, inclusive a título de reembolso, reajustamento ou dispêndio de qualquer natureza. 

§ 3º Os descontos ou abatimentos concedidos sob condição integram o preço do 

serviço, quando previamente contratados. 

§ 4º Os valores despendidos direta ou indiretamente, em favor de outros prestadores 

de serviços, a título de participação, co-participação ou demais formas da espécie, 

constituem parte integrante do preço. 

§ 5º Incluem-se também na base de cálculo as vantagens financeiras decorrentes da 

prestação de serviço, inclusive as relacionadas com a retenção periódica de valores 

recebidos. 

§ 6º A prestação de serviço a crédito, sob qualquer modalidade, implica inclusão, na 

base de cálculo, dos ônus relativos à obtenção de financiamento, ainda que cobrados em 

separado. 

§ 7º Nos serviços contratados em moeda estrangeira, o preço será o valor resultante 

de sua conversão em moeda nacional ao câmbio do dia da ocorrência do fato gerador. 

§ 8º Na falta de preços, será tomado como base de cálculo o valor cobrado dos 

usuários ou contratantes de serviços similares. 

 

Art. 26 No caso de estabelecimento que represente, sem faturamento, empresa do 

mesmo titular sediada fora do Município, a base de cálculo compreenderá, no mínimo, 

todas as despesas necessárias à manutenção desse estabelecimento. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não ilide a tributação pelo exercício de 

atividade de prestação de serviços no território do Município, segundo as regras gerais. 

 

Art. 27 O imposto é parte integrante e indissociável do preço do serviço, 

constituindo o seu destaque nos documentos fiscais, mera indicação para fins de controle e 

esclarecimento do usuário do serviço. 

Parágrafo único. O valor do imposto, quando cobrado em separado, integrará a 

base de cálculo. 

 

Art. 28 Está sujeito ainda ao ISSQN, o fornecimento de mercadorias na prestação 

de serviços constantes da lista de serviços, salvo as exceções previstas nela própria. 

 



Art. 29 Quando a contraprestação se verificar através da troca de serviços ou o seu 

pagamento for realizado mediante o fornecimento de mercadorias, o preço do serviço para 

cálculo do imposto será o preço corrente, na praça, desses serviços ou mercadorias. 

 

Art. 30 Nas demolições inclui-se nos preços dos serviços o montante dos 

recebimentos em dinheiro ou em materiais provenientes do desmonte. 

 

Art. 31 Nas incorporações imobiliárias considera-se como atividade a exercida com 

o objetivo de promover e realizar a construção para alienação total ou parcial de edificações 

ou conjunto de edificações de unidades autônomas. 

§ 1º Considera-se incorporador qualquer pessoa física ou jurídica que, embora não 

efetuando a construção, compromisso e/ou realize a venda de frações ideais de terreno, 

efetivando a vinculação de tais frações a unidades autônomas, às edificações em construção 

ou a serem construídas sob regime de condomínio ou, ainda, a pessoa que meramente aceite 

proposta para efetivação dessas transações, coordenando ou levando a termo a incorporação 

e responsabilizando-se, conforme o caso, pela entrega das obras concluídas, pelo seu preço 

e demais condições estipuladas. 

I - Entende-se também como incorporador o proprietário ou titular de direitos 

aquisitivos que contrate a construção de edifícios destinados à constituição de condomínios, 

sempre que iniciarem as alienações antes da conclusão das obras. 

II - Nos casos de obras executadas dentro do Plano Nacional de Habitação, 

caracteriza-se a ocorrência do fato gerador do imposto pelo compromisso de venda de cada 

unidade antes do "habite-se", sendo o momento da incidência determinado pelo 

comprovante do sinal de aquisição da unidade, correspondente ou não a parcela das cotas 

de construção e do terreno. 

§ 2º São compreendidos como parte integrante das obras a que se refere o art. 146 

deste Código, apenas quando realizados pela própria empresa construtora ou pelos 

respectivos subempreiteiros, os seguintes serviços: 

I - escavação, movimento de terra, desmonte de rocha manual ou mecânico, 

rebaixamento de lençol freático, submuração e ensecadeiras que integram a obra; 

II - serviços de fundação, estacas, tubulações e carpintaria de formas; 

III - serviços de mistura de concreto ou asfalto; 

IV - serviços de ladrilheiro, azulejista, pastilheiro e estucador, compreendendo 

revestimento em todas as modalidades; 

V - serviços de colocação de esquadrias, armações, vidros e telhados; 

VI - serviços de serralheria; 

VII - pavimentação de prédios com tacos, frisos, lajes e outros materiais não 

especificados; 



VIII - impermeabilização e pintura em geral; 

IX - instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias; e 

X - demolição, quando for prevista no contrato para execução de obra, no lugar do 

prédio a ser demolido. 

§ 3º As construções civis que envolvam atividades de incorporação obedecerão aos 

ditames da Lei Federal no 4.591, de 16 de dezembro de 1964 ou da lei que venha a 

substituí-la no âmbito normativo federal. 

§ 4º A tributação a que se sujeitam as atividades de incorporação, a que se refere o 

parágrafo antecedente, obedecerá ao regime de dedução estabelecida no art. 33, deste 

Código. 

§ 5º Ficam sujeitas à incidência do ISSQN as incorporações imobiliárias em que o 

incorporador assuma as funções de construtor, seja sob a modalidade de empreitada ou 

administração. 

 

Art. 32 O Poder Executivo Municipal disciplinará em regulamento o controle, a 

operacionalidade e a forma de usufruir as disposições desta seção. 

 

Seção II 

Das Deduções da Base de Cálculo 

 

Art. 33 Na prestação dos serviços referentes aos subitens 7.02 e 7.05 da lista 

constante deste Código, o imposto será calculado sobre o preço do serviço, deduzidas as 

parcelas correspondentes: 

I - ao valor dos materiais fornecidos pelo prestador, nos limites previstos na Tabela 

utilizada pela Previdência Social (INSS - Instituto Nacional de Seguro Social); 

II - ao fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do 

local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS. 

 

Seção III 

Da Base de Cálculo Fixa 

 

Art. 34 Quando se tratar de prestação de serviços sob a forma de trabalho pessoal 

do próprio contribuinte, o imposto será calculado, por meio de alíquotas fixas ou variáveis, 

em função da natureza do serviço ou de outros fatores pertinentes, nestes não compreendida 

a importância paga a título de remuneração do próprio trabalho. 

 

Art. 35 Quando se tratar de prestação de serviços de diversão pública, na 

modalidade de jogos em aparelhos, máquinas ou equipamentos, mediante a venda de fichas, 



o imposto poderá ser pago a critério da autoridade administrativa, através de valor fixo, em 

razão do número de aparelhos utilizados no estabelecimento. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS ALÍQUOTAS 

 

Art. 36 O Imposto Sobre Serviços é devido em conformidade com as seguintes 

alíquotas e valores: 

I - quando se tratar de prestação de serviços sob a forma de trabalho pessoal do 

próprio contribuinte, o imposto será cobrado por estimativa, obedecendo-se as normas 

definidas no art. 56 e ss., deste Código. 

II - empresa: o imposto será calculado mediante a aplicação das seguintes alíquotas, 

sobre o valor do serviço, por mês: 

 

Itens da Lista de Serviços (Tab. I) Alíquotas 

Todos os itens 5,00 % 

 

CAPÍTULO V 

DO SUJEITO PASSIVO 

 

Seção I 

Do Contribuinte 

 

Art. 37 Contribuinte é o prestador do serviço. 

§ 1º Considera-se prestador do serviço o profissional autônomo ou a empresa que 

exerça, em caráter permanente ou eventual, quaisquer atividades referidas na lista de 

serviços deste Código. 

§ 2º Para os efeitos do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, entende-se 

por: 

I - profissional autônomo, o profissional liberal, assim considerado todo aquele que 

realiza trabalho ou ocupação intelectual, científica, técnica ou artística, de nível 

universitário ou a este equiparado, os de níveis médio e elementar, compreendendo todo 

aquele que, não sendo portador de diploma de curso universitário ou a este equiparado, e 

que desenvolver atividade lucrativa de forma autônoma com objetivo de lucro ou 

remuneração; 

II - empresa: 

a) toda e qualquer pessoa jurídica que exercer atividade prestadora de serviço, 

inclusive as organizadas sob a forma de cooperativas; 



b) toda pessoa física ou jurídica não incluída na alínea anterior, que instituir 

empreendimento para serviço com interesse econômico; 

c) o condomínio que prestar serviços a terceiros. 

 

Seção II 

Do Responsável 

 

Art. 38 São solidariamente obrigados, perante a Fazenda Pública Municipal, quanto 

ao imposto relativo aos serviços em que forem parte, aqueles que tenham interesses comuns 

na situação que constitua fato gerador da obrigação principal. 

§ 1º A obrigação solidária é inerente a todas as pessoas físicas ou jurídicas, ainda 

que alcançadas por imunidade ou isenção tributária. 

§ 2º A solidariedade não comporta benefício de ordem, podendo, entretanto, o 

sujeito passivo, atingido por seus efeitos, efetuar o pagamento do imposto incidente sobre o 

serviço antes de iniciado o procedimento fiscal. 

 

Art. 39 São também solidariamente responsáveis com o prestador do serviço: 

I - o proprietário do estabelecimento ou veículo de aluguel para frete ou de 

transporte coletivo no território do Município; 

II - o proprietário da obra; 

III - o proprietário ou seu representante que ceder dependência ou local para a 

prática de jogos e diversões; 

IV - os construtores, empreiteiros principais e administradores de obras hidráulicas, 

de construção civil de reparação de edifícios, estradas, logradouros, pontes e congêneres, 

pelo imposto relativo aos serviços prestados por subempreiteiros estabelecidos ou não no 

Município; 

V - os administradores de obras, pelo imposto relativo à mão-de-obra, inclusive de 

subcontratadas, ainda que o pagamento dos serviços seja feito diretamente pelo dono da 

obra contratante; 

VI - os titulares de direitos sobre prédios ou os contratantes de obras e serviços, se 

não identificarem os construtores ou os empreiteiros de construção, reconstrução, reforma, 

reparação ou acréscimo desses bens pelo o imposto devido pelos construtores ou 

empreiteiros; 

VII - os locadores de máquinas, aparelhos e equipamentos instalados, pelo imposto 

devido pelos locatários estabelecidos no Município e relativo à exploração desses bens; 

VIII - os titulares dos estabelecimentos onde se instalarem máquinas, aparelhos e 

equipamentos, pelo imposto devido, pelos respectivos proprietários não estabelecidos no 

Município e relativo à exploração desses bens; 



IX - os que permitirem em seus estabelecimentos ou domicílios exploração de 

atividade tributável sem estar o prestador do serviço inscrito no órgão fiscal competente, 

pelo imposto devido sobre essa atividade; 

X - os que efetuarem pagamentos de serviços a terceiros não identificados, pelo 

imposto cabível nas operações; 

XI - os que utilizarem serviços de empresas, pelo imposto incidente sobre as 

operações, se não exigirem dos prestadores documentos fiscal idôneo; 

XII - os que utilizarem serviços de profissionais autônomos, pelo imposto incidente 

sobre as operações, se não exigirem dos prestadores prova de quitação fiscal ou de 

inscrição; 

XIII - as empresas administradoras de cartão de crédito, pelo imposto incidente 

sobre o preço dos serviços prestados pelos estabelecimentos filiados localizados no 

Município, quando pagos através de cartão de crédito por elas emitidos; 

XIV - as companhias de aviação, pelo imposto incidente sobre as comissões pagas 

às agências de viagens e operadoras turísticas, relativas às vendas de passagens áreas. 

§ 1º A responsabilidade de que trata este artigo será satisfeita mediante o 

pagamento: 

I - do imposto retido das pessoas físicas, à alíquota de 5% (cinco por cento), sobre o 

preço do serviço prestado; 

II - do imposto retido das pessoas jurídicas, com base no preço do serviço prestado 

aplicado a alíquota de 5% (cinco por cento); 

III - do imposto incidente, nos demais casos. 

§ 2º A responsabilidade prevista é inerente a todas as pessoas, físicas ou jurídicas, 

ainda que alcançadas por imunidade ou por isenção tributária. 

 

Seção III 

Da Retenção do ISSQN 

 

Art. 40 O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza será retido na fonte pelo 

tomador dos serviços prestados por profissional autônomo ou empresa, inscritos ou não no 

Cadastro Mobiliário de Contribuintes, sendo responsáveis pela retenção e pelo 

recolhimento do imposto os seguintes tomadores: 

I - os órgãos da Administração Direta da União, Estados, Distrito Federal e do 

Município, bem como suas Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista 

sob seu controle e as Fundações instituídas pelo Poder Público, estabelecidas ou sediadas 

no Município de Nortelândia-MT; 

II - estabelecimentos bancários e demais entidades financeiras autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central; 



III - empresas de rádio, televisão e jornal; 

IV - incorporadoras, construtoras, empreiteiras e administradoras de obras de 

construção civil, quanto a todos e quaisquer serviços relacionados com a obra; 

V - todo tomador que realizar o pagamento do serviço sem a correspondente nota 

fiscal dos serviços prestados; 

VI - todo tomador que contratar serviços prestados por autônomo ou empresas que 

não forem inscritos no Município como contribuintes do ISSQN. 

VII - às companhias de aviação em relação às comissões pagas pelas vendas de 

passagens aéreas e de transporte de cargas; 

VIII - às incorporadoras e construtoras, em relação às comissões pagas pelas 

corretagens do imóvel; 

IX - às empresas seguradoras e de capitalização, em relação às comissões pagas 

pelas corretagens de seguros e de capitalização e sobre os pagamentos de serviços de 

consertos de bens sinistrados; 

X - às empresas e entidades que explorem loterias e outros jogos, inclusive apostas, 

em relação às comissões pagas aos seus agentes revendedores ou concessionários; 

XI - às instituições financeiras, em relação ao pagamento dos serviços de guarda, 

vigilância, conservação, e limpeza de imóveis, transporte de valores e fornecimento de 

mão-de-obra. 

§ 1º Ficam excluídos da retenção, a que se refere este artigo, os serviços prestados 

por profissional autônomo que comprovar a inscrição no Cadastro de Contribuinte deste 

Município, cujo regime de recolhimento do ISSQN seja fixo mensal, anual ou estimativa. 

§ 2º No caso deste artigo, se o contribuinte prestador do serviço comprovar ter sido 

pago o imposto neste Município, cessará a responsabilidade da fonte pela retenção do 

tributo. 

§ 3º Além das prestações de serviço catalogadas nos respectivos incisos deste artigo, 

o alcance da norma estender-se-á a outras atividades prestadas ao contribuinte. 

§ 4º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a acrescentar ou excluir qualquer 

contribuinte do regime de substituição, na forma que dispuser o regulamento. 

§ 5º A retenção será correspondente ao valor do imposto devido e deverá ocorrer no 

ato do pagamento da prestação de serviço. 

§ 6º Não será retido na fonte o Imposto Sobre Serviços das empresas sob regime de 

estimativa ou quando o prestador de serviço apresentar nota fiscal avulsa, emitida pela 

Secretaria Municipal, responsável pela Gestão Fazendária. 

§ 7º As empresas sob regime de estimativa deverão comprovar seu enquadramento 

com a apresentação do Comprovante de Estimativa expedido pela Secretaria Municipal, 

responsável pela Gestão Fazendária. 

 



Art. 41 Os tomadores de serviços que realizarem a retenção do ISSQN fornecerão 

ao prestador de serviço recibo de retenção na fonte do valor do imposto e ficam obrigados a 

enviar à Fazenda Pública Municipal as informações, objeto da retenção do ISSQN, no 

prazo estipulado em regulamento. 

 

Art. 42 Os contribuintes do ISSQN registrarão, no livro de registro de notas fiscais 

de serviços prestados ou nos demais controles de pagamento, os valores que lhe foram 

retidos na fonte pagadora, tendo por documento hábil o recibo a que se refere o artigo 

anterior. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

 

Art. 43 Todas as pessoas físicas ou jurídicas, contribuintes ou não do imposto, ou 

dele isentas, que de qualquer modo participem direta ou indiretamente de operações 

relacionadas com a prestação de serviços estão obrigadas, salvo norma em contrário, ao 

cumprimento das obrigações deste título e das previstas em regulamento. 

 

Art. 44 As obrigações acessórias constantes deste título e regulamento não 

excetuam outras de caráter geral e comum a vários tributos previstos na legislação própria. 

 

Art. 45 O contribuinte poderá ser autorizado a se utilizar de regime especial para 

emissão e escrituração de documentos e livros fiscais, inclusive através de processamento 

eletrônico de dados observados o disposto em regulamento. 

 

CAPÍTULO VII 

DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO MOBILIÁRIO 

 

Art. 46 Todas as pessoas físicas ou jurídicas com ou sem estabelecimento fixo, que 

exerçam, habitual ou temporariamente, individualmente ou em sociedade, qualquer das 

atividades constantes da lista de serviços prevista neste Código, ficam obrigadas à inscrição 

no Cadastro Mobiliário do Município. 

Parágrafo único. A inscrição no cadastro a que se refere este artigo será promovida 

pelo contribuinte ou responsável, na forma estipulada em regulamento, nos seguintes 

prazos: 

I - até 30 (trinta) dias após o registro dos atos constitutivos no órgão competente, no 

caso de pessoa jurídica; 

II - antes do início da atividade, no caso de pessoa física; 



III - até 30 (trinta) dias após o início das atividades, no caso de microempresas e 

empresas de pequeno porte, obedecidos os termos do estatuto nacional das microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

 

Art. 47 As declarações prestadas pelo contribuinte ou responsável no ato da 

inscrição ou da atualização dos dados cadastrais, não implicam sua aceitação pela Fazenda 

Pública Municipal, que as poderá rever a qualquer época, independentemente de prévia 

ressalva ou comunicação. 

Parágrafo único. A inscrição, alteração ou retificação de ofício não eximem o 

infrator das multas cabíveis. 

 

Art. 48 A obrigatoriedade da inscrição se estende às pessoas físicas ou jurídicas 

imunes ou isentas do pagamento do imposto. 

 

Art. 49 O contribuinte é obrigado a comunicar o encerramento ou a paralisação da 

atividade no prazo e na forma do regulamento. 

§ 1º Em caso de deixar o contribuinte de recolher o imposto por mais de 2 (dois) 

anos consecutivos e não ser encontrado no domicílio tributário fornecido para tributação, a 

inscrição e o cadastro poderão ser baixados de ofício na forma que dispuser o regulamento. 

§ 2º A anotação de encerramento ou paralisação de atividade não extingue débitos 

existentes, ainda que venham a ser apurados posteriormente à declaração do contribuinte ou 

à baixa de ofício. 

 

Art. 50 É facultado à Fazenda Pública Municipal promover, periodicamente, a 

atualização dos dados cadastrais, mediante notificação, fiscalização e convocação por edital 

dos contribuintes. 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DECLARAÇÕES FISCAIS 

 

Art. 51 Além da inscrição e respectivas alterações, o contribuinte fica sujeito à 

apresentação de quaisquer declarações de dados, na forma e nos prazos que dispuser o 

regulamento. 

 

Art. 52 Os contribuintes do Imposto Sobre Serviços ficam obrigados a apresentar 

declaração de dados, de acordo com o que dispuser o regulamento. 

 

 



CAPÍTULO IX 

DO LANÇAMENTO 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 53 O lançamento será feito a todos os contribuintes sujeitos ao Imposto Sobre 

Serviços, na forma e nos prazos estabelecidos em regulamento, tendo como base os dados 

constantes no Cadastro Mobiliário de Contribuintes. 

 

Art. 54 O lançamento do Imposto Sobre Serviços será feito: 

I - mediante declaração do próprio contribuinte, devidamente protocolada; 

II - de ofício, quando calculado em função da natureza do serviço ou de outros 

fatores pertinentes que independam do preço do serviço, a critério da autoridade 

administrativa; 

III - de ofício, quando em conseqüência do levantamento fiscal ficar constatada a 

falta de recolhimento total ou parcial do imposto, podendo ser lançado, à critério da 

autoridade administrativa, através de notificação ou por auto de infração. 

Parágrafo único. Quando constatado qualquer infração tributária previstas neste 

Código, o lançamento da multa pecuniária se dará por auto de Infração. 

 

Art. 55 O preço de determinados serviços poderá ser fixado pela autoridade 

competente, da seguinte forma: 

I - em pauta que reflita o corrente na praça; 

II - mediante estimativa; 

III - por arbitramento nos casos especificamente previstos. 

 

Seção II 

Da Estimativa 

 

Art. 56 O valor do imposto poderá ser fixado pela autoridade administrativa, a 

partir de uma base de cálculo estimada, nos seguintes casos: 

I - quando se tratar de atividade exercida em caráter provisório; 

II - quando se tratar de contribuinte de rudimentar organização; 

III - quando o contribuinte não tiver condições de emitir documentos fiscais ou 

deixar de cumprir com regularidade as obrigações acessórias previstas na legislação; 



IV - quando se tratar de contribuinte ou grupo de contribuintes cuja espécie, 

modalidade ou volume de negócios ou de atividades, aconselhem tratamento fiscal 

específico, a exclusivo critério da autoridade competente. 

§ 1º No caso do inciso I deste artigo, consideram-se provisórias as atividades cujo 

exercício seja de natureza temporária e estejam vinculadas a fatores ou acontecimentos 

ocasionais ou excepcionais. 

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, o imposto deverá ser pago antecipadamente. 

Sob pena de inscrição em dívida ativa e imediata execução judicial. 

 

Art. 57 Para a fixação da base de cálculo estimada, a autoridade competente levará 

em consideração, conforme o caso: 

I - o tempo de duração e a natureza do acontecimento ou da atividade; 

II - o preço corrente dos serviços; 

III - o volume de receitas em períodos anteriores e sua projeção para os períodos 

seguintes, podendo observar outros contribuintes de idêntica atividade; 

IV - a localização do estabelecimento; 

V - as informações do contribuinte e outros elementos informativos, inclusive 

estudos de órgãos públicos e entidades de classe diretamente vinculadas à atividade. 

§ 1º A base de cálculo estimada poderá, ainda, considerar o somatório dos valores 

das seguintes parcelas: 

I - o valor das matérias-primas, combustíveis e outros materiais consumidos ou 

aplicados no período; 

II - folhas de salários pagos durante o período, adicionada de todos os rendimentos 

pagos, inclusive honorários de diretores e retiradas de proprietários, sócios ou gerentes, 

bem como das respectivas obrigações trabalhistas e sociais; 

III - aluguel mensal do imóvel e dos equipamentos ou, quando próprio, 1% 

(um por cento) do valor dos mesmos, computado ao mês ou fração; 

IV - despesa com o fornecimento de água, energia, telefone e demais encargos 

obrigatórios ao contribuinte. 

§ 2º O enquadramento do contribuinte no regime de estimativa poderá, a critério da 

autoridade competente, ser feito individualmente, por categorias de contribuintes e grupos 

ou setores de atividade. 

§ 3º Quando a estimativa tiver fundamento na localização do estabelecimento, 

prevista no inciso IV, o sujeito passivo poderá optar pelo pagamento do imposto de acordo 

com o regime normal. 

§ 4º A aplicação do regime de estimativa independerá do fato de se encontrar o 

contribuinte sujeito a possuir escrita fiscal. 



 § 5º Poderá, a qualquer tempo e a critério da autoridade fiscal, ser suspensa a 

aplicação do regime de estimativa, de modo geral ou individual, bem como rever os valores 

estimados para determinado período e, se for o caso, reajustar as prestações subseqüentes à 

revisão. 

 

Art. 58 O valor da estimativa será sempre fixado para período determinado e servirá 

como limite mínimo de tributação. 

 

Art. 59 Independente de qualquer procedimento fiscal, sempre que o preço total dos 

serviços exceder o valor fixado pela estimativa, fica o contribuinte obrigado a recolher o 

imposto pelo movimento econômico real apurado. 

 

Art. 60 O valor da receita estimada será automaticamente corrigido nas mesmas 

datas e proporções em que ocorrer reajuste ou aumento do preço unitário dos serviços. 

 

Art. 61 Os contribuintes sujeitos ao regime de estimativa poderão ser dispensados 

do cumprimento das obrigações acessórios, conforme dispuser o regulamento. 

 

Art. 62 Findo o exercício ou o período a que se refere a estimativa ou, ainda, 

suspensa a aplicação deste regime, apurar-se-ão as receitas da prestação de serviços e o 

montante do imposto devido pelo contribuinte. Verificada qualquer diferença entre o 

imposto estimado e o efetivamente devido, deverá ser recolhida no prazo previsto em 

regulamento. 

 

Seção III 

Do Arbitramento 

 

Art. 63 A autoridade administrativa lançará o valor do imposto, a partir de uma 

base de cálculo arbitrada, sempre que se verificar qualquer das seguintes hipóteses: 

I - o sujeito passivo não possuir os documentos necessários à fiscalização das 

operações realizadas, principalmente nos casos de perda, extravio ou inutilização de livros 

ou documentos fiscais de utilização obrigatória; 

II - o sujeito passivo, depois de intimado, deixar de exibir os documentos 

necessários à fiscalização das operações realizadas; 

III - serem omissos ou, pela inobservância de formalidades intrínsecas ou 

extrínsecas, não mereçam fé os livros ou documentos exibidos pelo sujeito passivo, ou 

quando estes não possibilitem a apuração da receita; 



IV - existência de atos qualificados como crimes ou contravenções ou, mesmo sem 

essa qualificação, sejam praticados com dolo, fraude ou simulação; evidenciados pelo 

exame de livros e documentos do sujeito passivo, ou apurados por quaisquer meios diretos 

ou indiretos, inclusive quando os elementos constantes dos documentos fiscais ou contábeis 

não refletirem o preço real do serviço; 

V - não prestar o sujeito passivo, após regularmente intimado, os esclarecimentos 

exigidos pela fiscalização, prestar esclarecimentos insuficientes ou que não mereçam fé; 

VI - exercício de qualquer atividade que constitua fato gerador do imposto, sem se 

encontrar o sujeito passivo devidamente inscrito no órgão competente; 

VII - prática de subfaturamento ou contratação de serviços por valores abaixo dos 

preços de mercado; 

VIII - flagrante insuficiência do imposto pago em face do volume dos serviços 

prestados; 

IX - serviços prestados sem a determinação do preço ou a título de cortesia. 

Parágrafo único. O arbitramento referir-se-á exclusivamente aos fatos ocorridos no 

período em que se verificarem os pressupostos mencionados nos incisos deste artigo. 

 

Art. 64 Quando o imposto for calculado sobre a receita bruta arbitrada, poderá o 

fisco considerar: 

I - os pagamentos de impostos efetuados pelo mesmo sujeito passivo em outros 

exercícios, ou por outros contribuintes de mesma atividade, em condições semelhantes; 

II - as peculiaridades inerentes à atividade exercida; 

III - os fatos ou aspectos que exteriorizem a situação econômico-financeira do 

sujeito passivo; 

IV - o preço corrente dos serviços oferecidos à época a que se referir a apuração. 

§ 1º A receita bruta arbitrada poderá ter ainda como base de cálculo, o somatório 

dos valores das seguintes parcelas: 

I - o valor das matérias-primas, combustíveis e outros materiais consumidos ou 

aplicados no período; 

II - folhas de salários pagos durante o período, adicionada de todos os rendimentos 

pagos, inclusive honorários de diretores e retiradas de proprietários, sócios ou gerentes, 

bem como das respectivas obrigações trabalhistas e sociais; 

III - aluguel mensal do imóvel e dos equipamentos ou quando próprio, 1% (um por 

cento) do valor dos mesmos computado ao mês ou fração; 

IV - despesa com o fornecimento de água, energia, telefone e demais encargos 

obrigatórios ao contribuinte. 

§ 2º Do imposto resultante do arbitramento serão deduzidos os pagamentos do 

imposto realizados no período. 



 

   CAPÍTULO X 

DO PAGAMENTO 
 

Art. 65 O Imposto Sobre Serviços será recolhido: 

I - por meio de guia preenchida pelo próprio contribuinte, no caso de auto-

lançamento, de acordo com modelo, forma e prazos estabelecidos, através de ato do Poder 

Executivo Municipal; 

II - por meio de notificação de lançamento, emitida pela repartição competente, nos 

prazos e condições constantes da própria notificação; 

§ 1º No caso de notificação de lançamento, o pagamento deverá ser efetuado no 

prazo de 10 (dez) dias corridos, contados da data da entrega da notificação ao contribuinte. 

§ 2º É facultado ao Fisco, tendo em vista a regularidade de cada atividade, adotar 

outra forma de recolhimento, determinando que se faça antecipadamente, operação por 

operação, ou por estimativa em relação aos serviços de determinado período. 

§ 3º Nos meses em que não registrar movimento econômico, o sujeito passivo 

deverá comunicar, em guia própria, a inexistência de receita tributável em cada mês ou 

período de incidência do imposto. 

 

Art. 66 No ato da inscrição e encerramento, o recolhimento do tributo será 

proporcional à data da respectiva efetivação da inscrição ou encerramento da atividade. 

 

Art. 67 A retenção será correspondente ao valor do imposto devido e deverá ocorrer 

no ato do pagamento da prestação do serviço, fazendo-se o recolhimento aos cofres da 

Fazenda Pública Municipal, na forma e nos prazos que o Poder Executivo Municipal 

estabelecer em regulamento. 

Parágrafo único. A falta da retenção do imposto implica em responsabilidade do 

pagador pelo valor do imposto devido, além das penalidades previstas neste Código. 

 

Art. 68 Nas obras por administração e nos serviços cujo faturamento dependa da 

aprovação pelo contratante da medição efetuada, o mês de competência será o seguinte ao 

da ocorrência do fato gerador. 

 

CAPÍTULO XI 

DA ESCRITURAÇÃO FISCAL 

 

Art. 69 Os contribuintes sujeitos ao imposto são obrigados a: 

I - manter em uso escrita fiscal destinada ao registro dos serviços prestados; 



II - emitir notas fiscais dos serviços prestados, ou outro documento exigido pelo 

Fisco, por ocasião da prestação de serviços. 

§ 1º O regulamento disporá sobre a dispensa da manutenção de determinados livros 

e documentos, tendo em vista a natureza dos serviços. 

§ 2º Os prestadores de serviços ficam obrigados a inscrever na nota de prestação de 

serviços a base de cálculo, a alíquota e o valor do ISSQN. 

 

Art. 70 Os modelos de livros, notas fiscais e demais documentos, a serem 

obrigatoriamente utilizados pelos contribuintes, serão definidos em regulamento. 

 

CAPÍTULO XII 

DO PROCEDIMENTO TRIBUTÁRIO RELATIVO AO IMPOSTO SOBRE 

SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 
 

Art. 71 O procedimento fiscal relativo ao Imposto Sobre Serviços, terá início com: 

I - a lavratura do termo de início de fiscalização; 

II - a notificação e/ou intimação de apresentação de documento; 

III - a lavratura do auto de infração; 

IV - a lavratura de termos de apreensão de mercadorias, livros ou documentos 

fiscais; 

V - a prática, pela Administração, de qualquer ato tendente à apuração do crédito 

tributário ou do cumprimento de obrigações acessórias, cientificando o contribuinte. 

§ 1º O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo, desde que 

devidamente intimado, em relação aos atos acima e, independentemente da intimação, a dos 

demais envolvidos nas infrações verificadas. 

§ 2º O ato referido no inciso I valerá por 90 (noventa) dias, prorrogável por até mais 

2 (dois) períodos sucessivos, com ato escrito que indique o prosseguimento da fiscalização. 

§ 3º A exigência do crédito tributário, inclusive multas, será formalizada em 

notificação de lançamento ou auto de infração, que conterão os requisitos especificados 

neste Código. 

 

CAPÍTULO XIII 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 

Art. 72 Constitui infração toda ação ou omissão voluntária ou involuntária que 

importe em inobservância, por parte da pessoa física ou jurídica, de normas estabelecidas 

por este Código ou em regulamento ou pelos atos administrativos de caráter normativo 

destinados a complementá-los. 



Parágrafo único. A responsabilidade por infrações independe da intenção do 

agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. 

 

Art. 73 As infrações às disposições deste Capítulo serão punidas com as seguintes 

penalidades: 

I - multa de importância igual a 01 (uma) UFINORT, no caso de falta de 

comunicação da inexistência de receita tributável no prazo previsto para recolhimento do 

tributo; 

II - multa de importância igual a 02 (duas) UFINORT, nos casos de: 

a) não comparecimento à repartição própria do Município para solicitar inscrição no 

cadastro de atividades econômicas ou anotação das alterações ocorridas; 

b) inscrição ou alteração, comunicação de venda ou transferência de 

estabelecimento e encerramento ou transferência de ramo de atividade, após o prazo de 30 

(trinta) dias contados da data de ocorrência do evento; 

III - multa de importância igual a 04 (quatro) UFINORT nos casos de: 

a) falta de livros e documentos fiscais; 

b) retirada do estabelecimento ou do domicílio do prestador, de livros ou 

documentos fiscais, exceto nos casos previsto em regulamento; 

c) falta de apresentação de informação econômico-fiscal de interesse da 

Administração Tributária; 

d) quebra da seqüência das notas fiscais; 

e) atraso na entrega da DMS. 

IV - multa de importância igual 20% (vinte por cento) do valor do imposto nas 

infrações qualificadas em decorrência das seguintes ações, observada a imposição mínima 

de 1,00 (uma) UFINORT e máxima de 300,00 (trezentos) UFINORT, sem prejuízo das 

demais cominações legais: 

a) falta de emissão de nota Fiscal ou outro documento admitido pela Administração; 

b) falta de autenticação de livros e documentos fiscais; 

c) uso indevido de livros e documentos fiscais; 

d) dados incorretos na escrita fiscal ou documentos fiscais; 

e) falta de número de inscrição no cadastro de atividades econômicas em 

documentos fiscais; 

f) escrituração atrasada ou em desacordo com o regulamento; 

g) falta, erro ou omissão de declaração de dados. 

V - multa de importância igual a 30% (trinta por cento) do valor do imposto nas 

infrações qualificadas em decorrência das seguintes ações, observada a imposição mínima 

de 2,00 (duas) UFINORT e máxima de 600,00 (seiscentas) UFINORT, sem prejuízo das 

demais cominações legais: 



a) impressão sem autorização prévia da Administração Tributária, aplicável ao 

impressor e ao usuário; 

b) impressão de documentos fiscais em desacordo com os modelos aprovados 

aplicável ao impressor e ao usuário; 

c) fornecimento, posse ou guarda de documentos fiscais quando falsos, aplicável ao 

impressor e ao usuário; 

d) inutilização, extravio, perda ou não conservação de livros e documentos por 05 

(cinco) anos, não comunicada na forma da lei; 

e) adulteração e outros vícios que influenciem a apuração de crédito fiscal, por 

período de apuração. 

VI - multa de importância igual a 50% (cinqüenta por cento) do valor do imposto 

nas infrações qualificadas em decorrência das seguintes ações, observada a imposição 

mínima de 3 (três) UFINORT e máxima de 900 (novecentas) UFINORT, sem prejuízo das 

demais cominações legais: 

a) emissão e expedição de nota fiscal ou outro documento, previsto em lei, com 

duplicidade de numeração em bloco diverso; 

b) preço diferente ou diverso nas vias da nota fiscal de mesma numeração e série; 

c) declaração, no documento fiscal, de preço inferior ao valor real da operação; 

d) utilização de notas fiscais sem a devida autorização da repartição fiscal 

competente; 

e) utilização de notas fiscais com prazo de validade vencido; 

f) adulteração de livros e documentos fiscais que resultem ou possam resultar em 

falta de recolhimento de tributos; 

VII - multa de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor do imposto, no caso de não 

retenção devida, sem prejuízo das demais cominações legais; 

VIII - multa de importância igual a 100% (cem por cento) sobre o valor do imposto, 

no caso de falta de recolhimento do imposto retido, sem prejuízo das demais cominações 

legais; 

IX - multa equivalente a 30% (trinta por cento) sobre o valor do imposto devido, em 

caso de comunicação falsa em documento de arrecadação da inexistência de movimento 

tributável, sem prejuízo das demais cominações legais; 

X - multa de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do imposto, em caso de não 

recolhimento, no todo ou em parte, do imposto devido, apurado em auto de infração sem 

prejuízo das demais cominações legais; 

XI - aquele que embaraçar ou causar impedimento de qualquer forma à fiscalização, 

será punido com as seguintes multas: 

a) de 1,00 (uma) UFINORT pelo não atendimento ao primeiro pedido de intimação 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias; 



b) de 2,00 (duas) UFINORT pelo não atendimento ao segundo pedido de intimação 

no prazo máximo de 03 (três) dias; 

c) de 3,00 (três) UFINORT pelo não atendimento ao terceiro pedido de intimação 

no prazo máximo de 02 (dois) dias. 

Parágrafo único. Verificado o não atendimento das 3 (três) intimações a que se 

refere o inciso XI deste artigo, proceder-se-á ao arbitramento, na conformidade do que 

dispõe o art. 178 deste Código. 

 

Art. 74 Os contribuintes infratores, após o devido processo fiscal administrativo, 

poderão ser declarados devedores remissos e proibidos de transacionar a qualquer título 

com a Administração Pública Municipal, inclusive com suas Autarquias e Fundações. 

§ 1º A proibição de transacionar compreende a participação em licitação pública, 

bem como a celebração de contrato de qualquer natureza com a Administração Pública 

Municipal. 

§ 2º A declaração de devedor remisso será feita decorridos 30 (trinta) dias do 

trânsito em julgado da decisão condenatória no processo fiscal-administrativo, desde que o 

contribuinte infrator não tenha feito prova da quitação do débito ou não ajuíze ação judicial 

para anulação do crédito tributário. 

 

Art. 75 O contribuinte que, repetidamente, cometer infração às disposições do 

presente Código poderá ser submetido, por ato do Secretário Municipal de Finanças, a 

sistema especial de controle e fiscalização, conforme definido em regulamento. 

 

Art. 76 A reincidência em infração da mesma natureza será punida com multa em 

dobro, acrescida de 20% (vinte por cento) a cada nova reincidência. 

§ 1º Caracteriza reincidência a prática de nova infração de um mesmo dispositivo da 

legislação tributária pelo mesmo contribuinte, dentro de 5 (cinco) anos a contar da data do 

pagamento da exigência ou do término do prazo para interposição da defesa ou da data da 

decisão condenatória irrecorrível na esfera administrativa, relativamente à infração anterior. 

§ 2º O contribuinte reincidente poderá ser submetido a sistema especial de 

fiscalização. 

 

Art. 77 No concurso de infrações, as penalidades serão aplicadas conjuntamente, 

uma para cada infração, ainda que capituladas no mesmo dispositivo legal. 

Parágrafo único. No caso de enquadramento em mais de um dispositivo legal de 

uma mesma infração tributária será aplicada a de maior penalidade. 

 

 



CAPÍTULO XIV 

DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

 

Art. 78 A prova de quitação do Imposto Sobre Serviços é indispensável para: 

I - a expedição do visto de conclusão (habite-se) de obras de construção civil; 

II - o recebimento de obras e/ou serviços contratados com o município; 

III - o arquivamento de quaisquer alterações contratuais de registro nos órgãos 

competentes. 

§ 1º Quando se tratar do inciso I deste artigo, deverá o processo ser acompanhado 

do certificado de visto fiscal a ser emitido pela autoridade competente, conforme dispuser o 

regulamento. 

§ 2º Estão dispensados de prévia demonstração da situação fiscal: 

I - as edificações novas, cuja área total não ultrapasse 60 (sessenta) metros 

quadrados; 

II - as obras de acréscimos de construções cuja área total, incluída a edificação 

anterior, não ultrapasse o limite fixado no inciso anterior; e 

III - as construções novas em situação de mutirão, fato comprovado por documento 

hábil. 

 

TÍTULO IV 

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 

CAPÍTULO I 

DA INCIDÊNCIA E DO FATO GERADOR 

 

Art. 79 O Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, tem 

como fato gerador a propriedade, a posse ou o domínio útil, a qualquer título, de bem 

imóvel, por natureza ou por acessão física como definida na lei civil, construído ou não, 

localizado na zona urbana do Município. 

§ 1º Para efeito deste imposto, entende-se como zona urbana a definida em lei 

municipal, observada a existência de pelo menos 2 (dois) dos seguintes benefícios 

construídos ou mantidos pelo poder público, conforme os seguintes incisos: 

I - meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 

II - abastecimento de água; 

III - sistema de esgotos sanitários; 

IV - rede de iluminação pública com ou sem posteamento para distribuição 

domiciliar; 

V - escola primária ou posto de saúde, a uma distância máxima de 3 (três) 

quilômetros do imóvel considerado. 



§ 2º Consideram-se também zona urbana as áreas urbanizáveis ou de expansão 

urbana, constantes de glebas ou de loteamentos aprovados pela Prefeitura, destinados a 

habitação, indústria ou comércio, mesmo que localizados fora da zona definida nos termos 

do parágrafo anterior. 

 

Art. 80 Contribuinte do imposto é o proprietário, o possuidor do imóvel ou o 

detentor do domínio útil a qualquer título. 

§ 1º Respondem solidariamente pelo pagamento do imposto o justo possuidor, o 

titular do direito de usufruto, uso ou habitação, os promitentes compradores imitidos na 

posse, os cessionários, os posseiros, os comodatários e os ocupantes a qualquer título do 

imóvel, ainda que pertencentes a qualquer pessoa física ou jurídica de direito público ou 

privado, isenta do imposto ou imune. 

§ 2º O imposto é anual e na forma da lei civil se transmite aos adquirentes. 

 

Art. 81 O Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU incide 

sobre: 

I - imóveis sem edificações; 

II - imóveis com edificações. 

 

Art. 82 Considera-se terreno: 

I - o imóvel sem edificação; 

II - o imóvel com edificação em andamento ou cuja obra esteja paralisada, bem 

como condenada ou em ruínas; 

III - o imóvel cuja edificação seja de natureza temporária ou provisória, ou que 

possa ser removida sem destruição, alteração ou modificação; 

IV - o imóvel com edificação, considerada a critério da administração como 

inadequada, seja pela situação, dimensão, destino ou utilidade da mesma; 

V - o imóvel que contenha edificações com valor não superior à 20 a (vigésima) 

parte do valor do terreno. 

 

Art. 83 Consideram-se prédios: 

I - todos os imóveis edificados que possam ser utilizados para habitação ou para o 

exercício de qualquer atividade, seja qual for a denominação, forma ou destino, desde que 

não compreendido no artigo anterior; 

II - os imóveis com edificações em loteamentos aprovados e não aceitos; 

III - os imóveis edificados na zona rural, quando utilizados em atividades 

comerciais, industriais e outras com objetivos de lucro, diferentes das finalidades 

necessárias para a obtenção de produção agropastoril e sua transformação. 



 

Art. 84 A incidência do imposto independe do cumprimento de quaisquer 

exigências legais, regulamentares ou administrativas, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis. 

 

CAPÍTULO II 

DA INSCRIÇÃO 

 

Art. 85 A inscrição no Cadastro Imobiliário é obrigatória e far-se-á a pedido ou de 

ofício, devendo ser instruída com os elementos necessários para o lançamento do Imposto 

Predial e Territorial Urbano, tendo sempre como titular o proprietário ou possuidor a 

qualquer título. 

Parágrafo único. A cada unidade imobiliária autônoma caberá uma inscrição. 

 

 

CAPÍTULO III 

DO LANÇAMENTO 

 

 

Art. 86 Far-se-á o lançamento em nome do titular sob o qual estiver o imóvel 

cadastrado na repartição. 

§ 1º Na hipótese de condomínio, o imposto poderá ser lançado em nome de um ou 

de todos os condôminos, exceto quando se tratar de condomínio constituído de unidades 

autônomas, nos termos da lei civil, caso em que o imposto será lançado individualmente em 

nome de cada um dos seus respectivos titulares. 

§ 2º Não sendo conhecido o proprietário, o lançamento será feito em nome de quem 

esteja de posse do imóvel. 

§ 3º Os imóveis pertencentes a espólio, cujo inventário esteja sobrestado, serão 

lançados em nome do mesmo, até que, julgado o inventário, se façam necessárias as 

modificações. 

§ 4º No caso de imóvel objeto de compromisso de compra e venda, o lançamento 

poderá ser feito indistintamente em nome do compromitente vendedor ou do 

compromissário comprador, ou ainda, de ambos, ficando sempre um ou outro 

solidariamente responsável pelo pagamento do tributo. 

§ 5º Os loteamentos aprovados e enquadrados na legislação urbanística terão seus 

lançamentos efetuados por lotes resultantes da subdivisão, independentemente da aceitação, 

que poderão ser lançados em nome dos compromissários compradores, mediante 

apresentação do respectivo compromisso. 



§ 6º Para efeito de tributação, somente serão lançados em conjunto ou separados os 

imóveis que tenham projetos de anexação ou subdivisão aprovados pelo Município. 

§ 7º Em não sendo cadastrado o imóvel, por haver seu proprietário ou possuidor 

omitido a inscrição, o lançamento será feito, em qualquer época, com base nos elementos 

que a repartição fiscal coligir, esclarecida esta circunstância no termo de inscrição. 

§ 8º O lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana, será feito anualmente com base em elementos cadastrais e tomando-se em 

consideração a situação do imóvel em 1º de janeiro do exercício a que corresponder o 

lançamento. 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE DE CÁLCULO E DA ALÍQUOTA 

 

 

Art. 87 A base de cálculo do imposto é o valor venal do imóvel. 

 

Art. 88 O Imposto Predial e Territorial Urbano será devido anualmente e calculado 

mediante a aplicação sobre o valor venal dos imóveis respectivos, das alíquotas de: 

I – quando predial: 

a) 1 % (um por cento) para imóveis edificados 

II – quando territorial: 

a) 2 % (dois por cento) para terreno sem construção; 

 

Art. 89 Para efeito de cálculo do IPTU, serão utilizadas as seguintes fórmulas, 

considerando-se ITU = Imposto Territorial Urbano, IPU = Imposto Predial Urbano, VVE = 

Valor Venal de Edificação e VVT - Valor Venal Territorial: 

I - ITU = VVT x ALÍQUOTA; 

II - IPU = VVE x ALÍQUOTA; 

III - IPTU = IPU + ITU 

 

Art. 90 A base de cálculo do imposto é o valor venal do imóvel, apurado através de 

Planta de Valores Genéricos dos Terrenos vigente e Tabela de Preços de Construções. 

§ 1º Na determinação do valor venal serão tomados, em conjunto ou separadamente 

os seguintes elementos: 

I - quanto ao prédio: 

a) o padrão ou tipo da construção; 

b) a área construída; 

c) o número de pavimento e quando houver, identificação das economias distintas; 



d) o valor unitário do metro quadrado; 

e) o estado de conservação; 

f) o ano da construção 

g) os serviços públicos ou de utilidade pública existentes na via ou logradouro; 

h) o índice de valorização do logradouro, quadra ou zona em que estiver o imóvel; 

i) o preço comparativo do imóvel, em relação as últimas transações de compra e 

venda realizadas na zona em que estiver localizado, segundo a mercado imobiliário local; 

j) quaisquer outros dados informativos obtidos pela repartição competente. 

II - quanto ao terreno: 

a) à área, a forma, as dimensões, a localização, os acidentes geográficos e outras 

características; 

b) os fatores indicados nas alíneas “h” e “i” do inciso anterior e quaisquer outros 

dados informativos. 

§ 2° Na determinação do valor venal do imóvel, não deve ser considerado o que 

nele for mantido para efeitos de sua utilização, exploração, aformoseamento ou 

comodidade e as vinculações restritivas do direito de propriedade. 

 § 3° A Prefeitura poderá adotar critério misto de lançamento do imposto, no qual o 

contribuinte declara anualmente o valor do imóvel, que não poderá ser inferior ao da 

Planta de Valores, dentro de critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal, responsável 

pela gestão Fazendária. 

§ 4º Quando houver desapropriação de terrenos, o valor atribuído por metro 

quadrado da área remanescente poderá ser idêntico ao valor estabelecido em juízo, 

devidamente corrigido, de acordo com a legislação em vigor. 

§ 5º Todas e quaisquer alterações que possam modificar as bases de cálculo deverão 

ser comunicadas à Administração Municipal, sob pena de incorrer o contribuinte, nas 

sanções previstas neste Código. 

§ 6º Para efeito de apuração do valor venal, será deduzida a área que for declarada 

de utilidade pública para desapropriação pelo Município, pelo Estado ou pela União. 

§ 7º Não constitui aumento de tributo a atualização, por índice oficial, do valor 

monetário da base de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU. 

 

Art. 91 A Planta de Valores de que trata o artigo anterior será elaborada e revista 

em períodos não superiores a 2 (dois) anos por uma Comissão Própria, composta de até 05 

(cinco) membros, a ser constituída pelo Chefe do Poder Executivo, devendo os valores 

serem considerados em UFINORT, conforme constam nos parágrafos deste artigo. 

§ 1º O valor do imóvel urbano predial fica avaliado por m² (metros quadrados) de 

área construída, de acordo com as especificações constantes da Planta Genérica vigente. 



§ 2° O valor do imóvel urbano territorial por metro quadrado fica instituído por 

zoneamento, conforme distinguido na Planta Genérica de Valores, de acordo com as 

seguintes especificações abaixo: 

 

§ 3° O imposto previsto nesta lei poderá ser pago em parcela única com desconto ou 

dividido em até 06 (seis) parcelas, dependendo do valor do tributo, conforme dispuser ato 

administrativo regulamentar do Poder Executivo Municipal (Decreto). 

§ 4º O desconto e o parcelamento referido no parágrafo anterior somente incidirá a 

partir da entrada em vigor da atualização da Planta Genérica de Valores e do Valor Venal 

dos Terrenos e Edificações, através de lei específica. 

§ 5º - O não pagamento na data do vencimento acarretará correção monetária mais 

multa de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. 

§ 6º Esta lei poderá ser regulamentada via decreto, no que couber, pelo Poder 

Executivo Municipal, aprimorando o sistema tributário municipal em relação ao 

lançamento, a efetiva cobrança e a arrecadação do IPTU, com vistas à consecução de seus 

objetivos. 

 

Art. 92 Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o inciso II, §4º, 

art. 182, da Constituição Federal, o Imposto sobre a propriedade Predial e Territorial 

Urbana poderá: 

I - ser progressivo em razão do valor do imóvel; 

II - ter alíquotas diferentes de acordo com a localização, situação e o uso do imóvel. 

 

Art. 93 Fica condicionada a aplicação da alíquota progressiva à observância do 

disposto em legislação específica. 

 

Art. 94 O regulamento em consonância com a legislação específica disporá de 

normas relativas a implantação do imposto progressivo. 

 

 

CAPÍTULO V 

DO PAGAMENTO 
  

 

Art. 95 O recolhimento do imposto será anual e se dará nos prazos e condições 

constantes da respectiva notificação ou do regulamento. 

§ 1º Para efeito do pagamento, o valor do imposto será atualizado monetariamente, 

de acordo com o índice de variação da Unidade Padrão Fiscal do Município de Nortelândia 



- UFINORT ou outro índice que venha substituí-lo, ocorrido entre a data do fato gerador e a 

do mês do pagamento de cada prestação, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 2º No caso de pagamento total antecipado, o imposto será atualizado 

monetariamente na forma do parágrafo anterior, pela variação ocorrida no período entre a 

data do fato gerador e do mês do pagamento. 

§ 3º O pagamento será efetuado através da rede bancária autorizada. 

§ 4º Em hipótese alguma haverá causa para compensação ou restituição do imposto, 

quando decorrido o prazo estipulado para apresentação de impugnação de lançamento e 

tendo sido efetuado voluntariamente o seu recolhimento. 

 

Art. 96 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder desconto sobre o 

valor devido do IPTU não quitado nos exercícios anteriores, mediante lei específica. 

 

Art. 97 Os lotes utilizados por seus proprietários para instalação de áreas destinadas 

à prática esportiva e lazer, sem quaisquer restrições ao uso público, receberão desconto de 

50% (cinqüenta por cento), desde que demonstrado. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS ISENÇÕES 

 

Art. 98 Fica isento do imposto o bem imóvel: 

I - pertencente a particular, quando cedido gratuitamente, em sua totalidade para uso 

exclusivo da União, dos Estados, dos Municípios, Autarquias, Empresas Públicas e 

Fundações instituídas pela União, Estado ou Município; 

II - pertencente ou cedido gratuitamente em sua totalidade à instituição ou sociedade 

sem fins lucrativos, declarados de utilidade pública, enquanto perdurar as atividades ou a 

utilização pela cessionária; 

III - destinado a residência pastoral, quando localizada no mesmo terreno do templo 

religioso; 

IV - declarado de utilidade pública para fins de desapropriação a partir da parcela 

correspondente ao período de arrecadação do imposto em que ocorrer a emissão de posse 

ou ocupação efetiva pelo poder desapropriante; 

V - atingidos pela erosão urbana, prevalecendo a isenção até quando for debelado o 

fenômeno que lhe deu origem; 

VI - pertencentes a ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial, integrante da Força 

Expedicionária Brasileira, ou da Marinha de Guerra, destinado a sua residência. 

VII - pertencentes a aposentados e pessoas a partir de 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade, com renda familiar de até 3(três) salários mínimos, detentores de um único imóvel, 



destinado a sua residência, desde que requerido pelo interessado junto a Prefeitura até a 

data do vencimento; 

VIII - pertencentes a loteamento sobre os lotes de posse do loteador, pelo período de 

2 (dois) anos, contados a partir da liberação das etapas do loteamento, ficando os loteadores 

obrigados a informar ao Departamento de Tributação e Cadastro a abertura de cada etapa 

do loteamento; 

IX – nos lotes edificados e escriturados o imposto incidirá apenas sobre a 

edificação. 

Parágrafo único. O benefício do inciso VII deverá ser requerido pelo interessado 

até 30 de dezembro do ano anterior ao lançado. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES 
 

Art. 99 Para as infrações serão aplicadas penalidades à razão de percentuais sobre o 

valor venal do imóvel, da seguinte forma: 

I - multa de 1% (um por cento), quando não for promovida a inscrição ou sua 

alteração na forma e no prazo determinados; 

II - multa de 2% (dois por cento), quando houver erro, omissão ou falsidade nos 

dados que possam alterar a base de cálculo do imposto, assim como embargo ao 

cadastramento do imóvel. 

 

TÍTULO V 

DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS 

 

CAPÍTULO I 

DA INCIDÊNCIA E DO FATO GERADOR 

Art. 100 O imposto de competência do Município, sobre a transmissão por ato 

oneroso inter vivos, de bens imóveis - ITBI, bem como cessão de direitos a eles relativa, 

tem como fato gerador: 

I - a transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, da propriedade ou do 

domínio útil de bens imóveis, por natureza ou por acessão física, conforme definido no 

Código Civil; 

II - a transmissão inter vivos, por ato oneroso, a qualquer título, de direitos reais 

sobre imóveis, exceto os direitos reais de garantia; 

III - a cessão de direitos relativos às transmissões referidas nos incisos anteriores. 

Parágrafo único. Para efeitos deste Código é adotado o conceito de imóvel e de 

cessão constantes da Lei Civil. 



 

Art. 101 A incidência do Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis – ITBI 

alcança as seguintes mutações patrimoniais: 

I - compra e venda pura ou condicional e atos equivalentes; 

II - dação em pagamento; 

III - permuta; 

IV - arrematação ou adjudicação em leilão, hasta pública ou praça; 

V - incorporação ao patrimônio de pessoa jurídica, ressalvados os casos de 

imunidade e não incidência; 

VI - transferência do patrimônio de pessoa jurídica para o de qualquer um de seus 

sócios, acionistas ou respectivos sucessores; 

VII - tornas ou reposições que ocorram: 

a) nas partilhas efetuadas em virtude de dissolução da sociedade conjugal ou morte 

quando o cônjuge ou herdeiro receber, dos imóveis situados no Município, cota-parte de 

valor maior do que o da parcela que lhe caberia na totalidade desses imóveis; 

b) nas divisões para extinção de condomínio de imóvel, quando for recebida por 

qualquer condômino cota-parte material cujo valor seja maior do que o de sua cota-parte 

ideal; 

VIII - mandato em causa própria e seus substabelecimentos, quando o instrumento 

contiver os requisitos essenciais à compra e à venda; 

IX - instituição de fideicomisso; 

X - enfiteuse e subenfiteuse; 

XI - rendas expressamente constituídas sobre imóvel; 

XII - concessão real de uso; 

XIII - cessão de direitos de usufruto; 

XIV - cessão de direitos ao usucapião; 

XV - cessão de direitos do arrematante ou adjudicante, depois de assinado o auto de 

arrematação ou adjudicação; 

XVI - acessão física quando houver pagamento de indenização; 

XVII - cessão de direitos sobre permuta de bens imóveis; 

XVIII - qualquer ato judicial ou extrajudicial inter vivos não especificado neste 

artigo que importe ou se resolva em transmissão, a título oneroso, de bens imóveis por 

natureza ou acessão física, ou de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia; 

XIX - cessão de direitos relativos aos atos mencionados no inciso anterior; 

XX - incorporação de imóvel ou de direitos reais sobre imóveis ao patrimônio de 

pessoa jurídica, em realização de capital, quando a atividade preponderante da adquirente 

for a compra e venda, locação ou arrendamento mercantil de imóveis, ou a cessão de 

direitos relativos à sua aquisição; 



XXI - transmissão desses bens ou direitos, decorrentes de fusão, incorporação, cisão 

ou extinção de pessoa jurídica, quando a atividade preponderante do adquirente for a 

compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento 

mercantil; 

XXII - cessão de promessa de venda ou transferência de promessa de cessão, 

relativa a imóveis, quando se tenha atribuído ao promitente comprador ou ao promitente 

cessionário o direito de indicar terceiro para receber a escritura decorrente da promessa. 

§ 1º Equipara-se à compra e venda, para efeitos tributários: 

I - a permuta de bens imóveis por bens e direitos de outra natureza; 

II - a permuta de bens imóveis situados no território do Município por outros 

quaisquer bens situados fora do território do Município. 

§ 2º Considera-se caracterizada a atividade preponderante referida neste artigo 

quando mais de 50% (cinqüenta por cento) da receita operacional da pessoa jurídica 

adquirente, nos anos anteriores e nos dois anos subseqüentes à aquisição, decorrer de 

transações mencionadas neste Código. 

§ 3º Se a pessoa jurídica adquirente iniciar suas atividades após a aquisição, ou 

menos de 2 (dois) anos antes dela, apurar-se-á a preponderância referida no parágrafo 

anterior, levando em conta os 3 (três) primeiros anos seguintes à data da aquisição. 

§ 4º Verificada a preponderância referida neste artigo, tornar-se-á devido o imposto, 

nos termos da lei vigente à data da aquisição, sobre o valor do bem ou direito nessa data. 

 

CAPÍTULO II 

DA NÃO INCIDÊNCIA 

 

Art. 102 O imposto não incide sobre a transmissão dos bens ou direitos referidos 

nos artigos anteriores: 

I - quando efetuada para sua incorporação ao patrimônio de pessoa jurídica em 

pagamento de capital nela subscrito; 

II - quando decorrente da incorporação ou da fusão de uma pessoa jurídica por outra 

ou com outra. 

Parágrafo único. O imposto não incide sobre a transmissão aos mesmos alienantes, 

dos bens e direitos adquiridos na forma do inciso I deste artigo, em decorrência da sua 

desincorporação do patrimônio da pessoa jurídica a que foram conferidos. 

 

CAPÍTULO III 

DO SUJEITO PASSIVO 

 

Art. 103 O sujeito passivo da obrigação tributária é: 



I - o adquirente dos bens ou direitos; 

II - nas permutas, cada uma das partes pelo valor tributável do bem ou direito que 

recebe. 

 

Art. 104 Respondem solidariamente pelo pagamento do imposto: 

I - o transmitente; 

II - o cedente; 

III - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, relativamente aos atos 

por eles praticados ou que por eles tenham sido coniventes, em razão do seu ofício, ou pelas 

omissões de que foram responsáveis. 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE DE CÁLCULO E DAS ALÍQUOTAS 
 

Art. 105 A base de cálculo do imposto é o valor venal do imóvel e dos bens ou 

direitos transmitidos, apurado na data do efetivo recolhimento do tributo. 

§ 1º Quando o valor venal da transmissão for superior ao encontrado no Cadastro 

Imobiliário do Município, o contribuinte fica sujeito ao pagamento do Imposto de 

Transmissão de Bens Imóveis, por ato “inter vivos” com base no valor maior. 

§ 2º Ficam instituídos os valores mínimos de imóveis rurais para efeito de tributação 

do ITBI, expressos em UFINORT por hectare, conforme tabela II, desta lei. 

§ 3º O valor venal será reduzido: 

I – em se tratando de instituição de uso e usufruto, a 1/3 (um terço); 

II – no caso de transmissão de nua propriedade, a 2/3 (dois terços); 

III – quando se tratar de direito de superfície e de superficiário, a 80% (oitenta por 

cento); 

IV – no caso de transmissão do domínio direto, a 20% (vinte por cento); 

V – na hipótese de acessão física pela construção de obras ou plantações, ao valor 

da indenização correspondente. 

§ 4º. Nos casos previstos nos incisos I e III do parágrafo anterior, consolidada a 

propriedade plena na pessoa do proprietário, o imposto será calculado sobre o valor do 

usufruto, uso ou exercício de direito de superfície. 

§ 5º A competência tributária ativa do Município de Nortelândia não se esgota no 

ato de recolhimento de ITBI pelo contribuinte, ficando ressalvado o direito do Município 

em receber os valores que lhe forem devidos em razão da diferença a maior entre o valor de 

recolhimento e o valor venal efetivo informado na escritura pública de compra e venda ou 

ato congênere. 

 



Art. 106 A alíquota do ITBI é de 2% (dois por cento). 

Parágrafo único. Será de 0,5% (meio por cento), a alíquota sobre o valor do 

financiamento realizado através do Sistema Financeiro de Habitação e de 2% (dois por 

cento) sobre o valor restante. 

 

CAPÍTULO V 

DO PAGAMENTO 

 

Art. 107 O imposto será pago antes da realização do ato ou da lavratura do 

instrumento público ou particular que configurar a obrigação de pagá-lo, exceto: 

I - nas tornas (compensações) ou reposições em que sejam interessados incapazes, 

dentro de 30 (trinta) dias, contados da data em que se der a concordância do Ministério 

Público; 

II - na arrematação ou adjudicação, dentro de 30 (trinta) dias contados da data em 

que tiver sido assinado o ato ou deferidos a adjudicação, ainda que haja recurso pendente; 

III - na transmissão objeto de instrumento lavrado em outro Município, dentro de 30 

(trinta) dias contados da data da sua lavratura. 

§ 1º Considerar-se-á ocorrido o fato gerador na lavratura de contrato ou promessa de 

compra e venda, exceto se deles constar expressamente que a emissão na posse do imóvel 

somente ocorrerá após a quitação final. 

§ 2º O recolhimento do tributo se fará por meio de guia específica em 

estabelecimento bancário autorizado pela Administração Municipal. 

§ 3º O Poder Executivo Municipal poderá estabelecer, nos casos em que couber, o 

recolhimento deste imposto mediante aposição de estampilhas, segundo os critérios que 

vierem a ser adotados. 

§ 4º As estampilhas que vierem a ser adotadas deverão ser inutilizadas pelo próprio 

punho do Tabelião por onde corre o ato da transmissão do imóvel, vedada a restituição de 

seu valor em qualquer hipótese. 

 

Art. 108 Quando o valor do ITBI a recolher possuir valor superior a 4.000 

UFINORT (quatro mil unidades fiscais do Município de Nortelândia), a administração 

municipal poderá conceder parcelamento de débito. 

§ 1º No caso previsto no caput deste artigo, a primeira parcela não poderá ser 

inferior a 55% (cinqüenta e cinco por cento) do total de imposto a recolher. 

§ 2º O saldo remanescente poderá ser parcelado em até 5 (cinco) parcelas iguais, e 

cada parcela nunca inferior a 600 (seiscentas) UFINORT - Unidade Padrão Fiscal do 

Município de Nortelândia. 



§ 3º Com a quitação da primeira parcela, o Município poderá liberar certidão 

negativa de débitos ao contribuinte adquirente para que proceda ao registro do imóvel. 

§ 4º No caso de atraso no pagamento das parcelas, o Município procederá a 

cobrança dos débitos do contribuinte de acordo com o disposto previsto neste Código. 

 

Art. 109 Para fins da concessão do parcelamento previsto no artigo anterior, o 

Município deverá exigir garantia real ou fidejussória do contribuinte. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES 

 

Art. 110 O descumprimento das obrigações previstas neste Código, quanto ao ITBI, 

sujeita o infrator às seguintes penalidades: 

I - 50% (cinqüenta por cento) do valor do imposto devido, na prática de qualquer 

ato de transmissão de bens e/ou direitos sem o pagamento do imposto nos prazos legais; 

II - 250% (duzentos e cinqüenta por cento) do valor do imposto, caso ocorra 

omissão ou inexatidão fraudulenta de declaração relativa a elementos que possam influir no 

cálculo do imposto ou que resultem na não incidência, isenção ou suspensão de pagamento; 

III - 100% (cem por cento) do imposto devido no caso do inciso anterior, quando 

não fique caracterizada a intenção fraudulenta. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS ISENÇÕES 

 

Art. 111 Ficam isentos do imposto de transmissão de bens imóveis – ITBI os 

imóveis com até 100 hectares ou 1 módulo rural, adquiridos de órgão público, localizados 

fora do perímetro urbano, por ocasião da primeira transferência. 

Parágrafo único. O benefício previsto neste artigo deverá ser requerido pelo 

interessado junto ao Departamento responsável, devidamente acompanhado do título de 

propriedade emitido pelo órgão público transmitente. 

 

TÍTULO V 

DAS TAXAS 

 

CAPÍTULO I 

DA TAXA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

 



Seção I 

Da Incidência e do Fato Gerador 

 

Art. 112 A Taxa de Serviços Públicos tem como fato gerador a utilização, efetiva 

ou potencial, dos serviços de coleta de lixo, de iluminação pública, de conservação de vias 

e de logradouros públicos, de limpeza pública e de expediente e serviços diversos, 

prestados pelo Município ao contribuinte ou colocados à sua disposição, com a 

regularidade necessária. 

§ 1º Entende-se por serviço de coleta de lixo a remoção periódica de lixo gerado em 

imóvel edificado, não estando sujeita à taxa, a remoção especial de lixo, assim entendida a 

retirada de entulhos, detritos industriais, galhos de árvores e outros materiais inservíveis e, 

ainda, a remoção de lixo realizada em horário especial por solicitação do interessado. 

§ 2º É considerado lixo hospitalar todo o lixo produzido por: 

I – hospitais; 

II – maternidades; 

III – clínicas; 

IV – prontos-socorros; 

V – sanatórios; 

VI – ambulatórios; 

VII – necrotérios; 

VIII – laboratórios; 

IX – clínicas veterinárias; 

X – bancos de sangue; 

XI – Instituto Médico Legal; 

XII – farmácias; 

XIII – drogarias; 

XIV – consultórios; 

XV – gabinetes odontológicos; 

XVI – estabelecimentos congêneres. 

§ 3º Entende-se por serviço de conservação de vias e logradouros públicos a 

reparação e manutenção de ruas, estradas municipais, praças, jardins e similares, que visem 

manter ou melhorar as condições de utilização desses locais, quais sejam: 

I - raspagem do leito carroçável, com o uso de ferramenta ou máquinas; 

II - conservação e reparação de calçamento de calçamento e afasto; 

III - recondicionamento de guias e meios-fios; 

IV - melhoramento ou manutenção de “mata-burros”, acostamentos, sinalização e 

similares; 

V - desobstrução, aterros de reparação e serviços correlatos; 



VI - sustentação e fixação de encostas laterais, remoção de barreiras; 

VII - fixação, poda e tratamento de árvores e plantas ornamentais e serviços 

correlatos; 

VIII - manutenção e desobstrução de bueiros e de canalização de águas pluviais; 

IX - manutenção de praças, parques, jardins, lagos e fontes. 

§ 4º Entende-se por serviços de limpeza pública os que consistam em varrição, 

lavagem, limpeza e capina de vias e logradouros públicos. 

§ 5º A taxa de expediente é devida pela apresentação de documentos às repartições 

da Prefeitura, para apreciação, despacho ou arquivamento pelas autoridades municipais ou 

pela lavratura de atos em geral, inclusive inscrição em cadastro, emissões de guias para 

pagamento de tributos, termos, contratos e demais atos emanados do Poder Público 

Municipal. 

 

Seção II 

Do Sujeito Passivo 

 

Art. 113 Contribuinte da taxa é o usuário do serviço ou o proprietário, titular do 

domínio útil ou possuidor, a qualquer título, de bem imóvel situado em local onde o 

Município mantenha os serviços referidos no artigo anterior. 

 

Seção III 

Da Base de Cálculo e das Alíquotas 

 

Art. 114 A base de cálculo da taxa é o custo dos serviços utilizados pelo 

contribuinte ou colocados à sua disposição e dimensionados, para cada caso, da seguinte 

forma: 

I - em relação aos serviços de limpeza pública, conservação de vias e logradouros 

públicos e coleta de lixo, para cada imóvel considerado, com aplicação das alíquotas 

correspondentes constantes das Tabelas VIII, IX e X deste Código, sobre o valor da 

UFINORT vigente à data da prestação; 

II - em relação à taxa de expediente e serviços diversos, por serviços prestados, com 

aplicação das alíquotas correspondente constante da Tabela XI deste Código, sobre o valor 

da UFINORT vigente à data da prestação; 

III – em relação à taxa de cemitérios, por serviços prestados, com aplicação das 

alíquotas correspondentes constantes da Tabela XIII deste Código, sobre o valor da 

UFINORT vigente à data da prestação. 

§ 1º A taxa de expediente independerá de lançamento e será cobrada antes da 

realização de quaisquer atos especificados na Tabela XI, cabendo aos responsáveis pelos 



órgãos municipais encarregados de realizar os atos tributados a verificação do respectivo 

pagamento. 

§ 2º A taxa de expediente e serviços diversos não incide sobre: 

I - os requerimentos e certidões para fins militares e eleitorais; 

II - os requerimentos apresentados por servidores municipais, ativos e inativos, e 

certidões do interesse destes. 

 

Seção IV 

Do Lançamento 

 

Art. 115 A taxa será lançada anualmente, em nome do contribuinte, com base nos 

dados do Cadastro do Contribuinte, podendo os prazos e formas assinalados para 

pagamento coincidirem, a critério da Administração Municipal, com os do Imposto Predial 

e Territorial Urbano. 

§ 1º A Administração Municipal poderá aplicar em relação às taxas de serviços 

públicos as disposições capituladas neste Código, relativas ao Imposto Predial e Territorial 

Urbano, no respeitante à arrecadação, cadastramento, infrações e penalidades. 

§ 2º O pagamento da taxa e a aplicação dos dispositivos a que se refere o parágrafo 

anterior não incluem: 

I - o pagamento: 

a) de preços ou tarifas pela prestação de serviços especiais, de entulhos de obras, de 

bens móveis imprestáveis, do lixo extraordinário, de animais mortos e de veículos 

abandonados, bem como a capinação de terrenos, a limpeza de prédios e terrenos, a 

disposição de lixo em aterros e a destruição ou incineração de material em aterro ou usina, 

elencados na Tabela XIV; 

b) de penalidades decorrentes de infrações ou inobservância às normas de limpeza e 

posturas municipais; 

II - o cumprimento de quaisquer normas ou exigências administrativas relacionadas 

com a coleta de lixo domiciliar, hospitalar, comercial e industrial, na forma do 

regulamento, ou a conservação e limpeza das vias e logradouros públicos; 

§ 3º Todas as pessoas físicas ou jurídicas, ainda que imunes ou isentas de impostos, 

ficam obrigadas ao pagamento da taxa de serviços públicos, excetuado o previsto no art. 

119 deste Código. 

 

Seção V 

Da Arrecadação 
 

Art. 116 A taxa será paga de uma vez ou parceladamente, na forma e prazos 

regulamentares. 



 

Art. 117 O Poder Executivo Municipal poderá delegar competência ao órgão ou 

instituição prestadora do serviço público, para promover a cobrança das respectivas taxas. 

 

Seção VI 

Das Isenções 

 

Art. 118 São isentos do pagamento da taxa de limpeza pública, coleta de lixo, 

iluminação pública e conservação de vias e logradouros públicos: 

I - os prédios próprios, bem como os prédios Federais, Estaduais, inclusive 

Fundações instituídas pôr Lei Federal, Estadual ou Municipal, quando utilizadas 

exclusivamente para seus serviços; 

II - templos de qualquer culto; 

III - o prédio próprio de ex-combatente da Força Expedicionária Brasileira, 

destinado à sua residência. 

 

CAPÍTULO II 

DAS TAXAS DE LICENÇA E DE VERIFICAÇÃO FISCAL 

 

Seção I 

Da Incidência e do Fato Gerador 

 

Art. 119 A taxa de licença é devida em decorrência da atividade da Administração 

Pública que, no exercício regular do poder de polícia do Município, regula a prática de ato 

ou abstenção de fato em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à 

saúde, à ordem, aos costumes, à localização e ao funcionamento de estabelecimentos 

comerciais, industriais e prestadores de serviço, à tranqüilidade pública, à propriedade, aos 

direitos individuais e coletivos e à legislação urbanística a que se submete qualquer pessoa 

física ou jurídica. 

§ 1º Estão sujeitos à prévia licença: 

I - a localização e o funcionamento de estabelecimentos; 

II - o funcionamento de estabelecimentos em horário especial; 

III - a veiculação de publicidade em geral; 

IV - a execução de obra, arruamento e loteamento; 

V - a ocupação de área em terrenos, vias ou logradouros públicos; 

VI - as atividades econômicas exercidas de forma ambulante e/ou eventual; 

VII - a vigilância sanitária municipal. 



§ 2º Nenhuma pessoa física ou jurídica que opere no ramo da produção, 

industrialização, comercialização ou prestação de serviços poderá, sem prévia licença da 

Prefeitura, exercer suas atividades no Município, sejam elas permanentes intermitentes ou 

por período determinado. 

§ 3º As taxas de licença independem de lançamento e serão pagas por antecipação 

na forma prevista nos anexos e nos prazos regulamentares. 

§ 4º Nenhuma licença poderá ser concedida por prazo superior a um ano, salvo os 

casos expressos neste Código e do qual conste o seu prazo no respectivo alvará. 

 

Art. 120 Em relação à localização e ao funcionamento: 

I - haverá incidência da taxa a partir da constituição ou instalação do 

estabelecimento; 

II - a obrigação da prévia licença independe de estabelecimento fixo e é exigida 

ainda quando a atividade for prestada em recinto ocupado por outro estabelecimento ou no 

interior de residência; 

III - a taxa será devido e emitido o respectivo Alvará de Licença, por ocasião do 

licenciamento inicial, pela verificação fiscal do exercício de atividade em cada período 

anual subseqüente e toda vez que se verificarem mudanças no ramo de atividade, 

transferência de local ou quaisquer outras alterações, mesmo quando ocorrerem dentro de 

um mesmo exercício, sendo, neste caso, a taxa cobrada proporcionalmente aos meses 

restantes do exercício, na base de duodécimos; 

IV - as atividades múltiplas num mesmo estabelecimento, sem delimitação de 

espaço, por mais de um contribuinte, são sujeitas ao licenciamento e à taxa, isoladamente, 

nos termos do inciso II deste artigo; 

V - a taxa é representada pela soma de duas atividades administrativas indivisíveis 

quanto à sua cobrança: 

a) uma, no início da atividade, pelas diligências para verificar as condições para 

localização do estabelecimento face às normas urbanísticas e de polícia administrativa; 

b) outra, enquanto perdurar o exercício da atividade no estabelecimento, para efeito 

de fiscalização das normas de que trata a alínea anterior e das posturas e regulamentos 

municipais; 

VI - no caso de atividades intermitentes ou período determinado a taxa poderá ser 

calculada proporcionalmente aos meses de sua validade, conforme estabelecido em 

regulamento; 

VII - Os contribuintes obrigados à inscrição no Cadastro Mobiliário do Município 

de Nortelândia, das categorias econômicas de indústria comércio e prestação de serviços 

sujeitos ao ICMS, deverão apresentar, em cada período anual, informações econômico-



fiscais necessárias a estudos e controle da arrecadação de interesse do Município de 

Nortelândia, conforme dispuser o regulamento. 

 

Art. 121 Fora do horário normal, admitir-se-á o funcionamento de estabelecimento 

em horário especial, mediante prévia licença extraordinária, na forma do regulamento e 

pelo período solicitado, nas seguintes modalidades, em conjunto ou não: 

I - de antecipação; 

II - de prorrogação; 

III - em dias excetuados, considerados como tais os domingos e feriados nacionais. 

 

Art. 122 A taxa de licença para publicidade será devida pela atividade municipal de 

vigilância, controle e fiscalização quanto às normas concernentes à estética urbana, a 

poluição do meio ambiente, higiene, costumes, ordem, tranqüilidade e segurança pública, a 

que se submete qualquer pessoa que pretenda utilizar ou explorar, por qualquer meio, 

publicidade em geral, em vias e logradouros públicos ou em locais visíveis ou de acesso ao 

público, nos termos do regulamento. 

Parágrafo único. Não se consideram publicidade as expressões de indicação, tais 

como placas de identificação dos estabelecimentos, tabuletas indicativas de sítios, granjas, 

serviços de utilidade pública, hospitais, ambulatórios, prontos-socorros e, nos locais de 

construção, as placas indicativas dos nomes dos engenheiros, firmas e arquitetos 

responsáveis pelo projeto ou pela execução de obra pública ou particular. 

 

Art. 123 São sujeitos à prévia licença do Município e ao pagamento da taxa de 

licença para execução de obras, a construção, reconstrução, reforma, reparo, acréscimo ou 

demolição de edifícios, casas, edículas, assim como o arruamento, o loteamento e o 

desmembramento de terrenos e quaisquer outras obras em imóveis, sendo que: 

I - a licença só será concedida mediante prévio exame e aprovação das plantas e 

projetos das obras, na forma da legislação edilícia e urbanística aplicável; 

II - a licença terá período de validade fixado de acordo com a natureza, extensão e 

complexidade da obra, e será cancelada se sua execução não for iniciada dentro do prazo 

estabelecido no alvará; 

III - se insuficiente, para execução do projeto, o prazo concedido no alvará, a 

licença poderá ser prorrogada a requerimento do contribuinte. 

 

Art. 124 O abate de animais destinado ao consumo público quando for feito em 

matadouro público, só será permitido mediante licença do Município, precedida de 

inspeção sanitária ou, relativamente a animais cujo abate tenha ocorrido em outro 

Município, após a reinspeção sanitária para distribuição local. 



 

Art. 125 A taxa por ocupação de área e estacionamento em terrenos, vias e 

logradouros públicos tem como fato gerador a utilização de espaços nos mesmos, com bens 

móveis e imóveis, mesmo que a título precário, nos quais tenham ou não os usuários 

instalações de qualquer natureza. 

 

Art. 126 Em relação a taxa de licença para o comércio eventual ou ambulante: 

I - considera-se comércio eventual aquele exercido em determinadas épocas do ano, 

especialmente por ocasião de festejos ou comemoração e os exercidos com utilização de 

instalações removíveis, colocadas nas vias e logradouros públicos, como balcões, barracas, 

mesas, tabuleiros e semelhantes; 

II - considera-se comércio ambulante aquele exercido individualmente sem 

estabelecimento, instalação ou localização permanente; 

III - o exercício do comércio eventual ou ambulante só será permitido nos locais, 

pontos, épocas e outros requisitos que venham a ser estabelecidos em regulamento, 

mediante prévia licença concedida a título precário, revogável ad nutum, quando o interesse 

público assim o exigir. 

 

Art. 127 A taxa de Vigilância Sanitária tem como fato gerador o Poder de Polícia 

do município, exercido pela Secretaria Municipal de Saúde, consubstanciado na inspeção 

sanitária dos seguintes estabelecimentos ou serviços, de interesse da saúde, definidos na 

tabela de procedimentos do Sistema Único de Saúde - SUS: 

I - inspeção sanitária em depósitos; 

II - inspeção sanitária em empresas de transporte e distribuidora; 

III - inspeção sanitária em comércio; 

IV - inspeção sanitária em serviços relacionados à saúde; 

V - inspeção sanitária em serviços específicos; 

VI - inspeção sanitária em locais de uso público/restrito; 

VII - inspeção sanitária em estabelecimentos e/ou serviços de média complexidade; 

VIII - inspeção sanitária em estabelecimentos e/ou serviços de alta complexidade. 

 

Art. 128. As licenças de que trata o § 1º do art. 119, deste Código terão os seguintes 

prazos e condições de validade: 

I - as relativas ao inciso I, validade no exercício em que forem concedidas; 

II - as concernentes aos incisos II e VII, pelo período solicitado ou autorizado; 

III - a referente ao inciso V, ao número de animais a serem abatidos; 

IV - as demais, pelo prazo e condições constantes do respectivo alvará, fixados em 

regulamento ou estabelecidos em conformidade com este Código Tributário. 



§ 1º Será considerado abandono de pedido de licença a falta de qualquer 

providência requerida pela autoridade diligente, importando em arquivamento do processo 

sem exclusão das sanções cabíveis. 

§ 2º O Poder Executivo Municipal expedirá os regulamentos necessários à 

fiscalização, requisitos, restrições, e demais institutos asseguradores do pleno exercício do 

poder de polícia municipal. 

 

Seção II 

Do Sujeito Passivo 

 

Art. 129 Contribuinte da taxa é a pessoa física ou jurídica interessada no exercício 

da atividade ou na prática de atos sujeitos ao poder de polícia administrativa do Município, 

nos termos do art. 119 deste Código. 

 

Seção III 

Da Base de Cálculo e das Alíquotas 

 

Art. 130 As bases de cálculo das taxas são as constantes das Tabelas III, IV, V, VI e 

VII deste Código. 

§ 1º Quando da verificação fiscal do exercício da atividade, a cada período anual 

subseqüente, relativo à localização e funcionamento dos estabelecimentos comerciais, 

industriais e prestadores de serviços, anteriormente licenciados, situados em locais ou zonas 

não reservados para essa atividade ora de uso não tolerado pelas normas urbanísticas 

municipais, desde que seu funcionamento proporcione incômodos, poluição sonora ou 

ambiental incompatíveis com o uso predominante residencial da região ou cuja atividade 

ponha em risco a vida dos transeuntes, a taxa ficará sujeita a acréscimo progressivo anual 

de 50% (cinqüenta por cento) do seu valor inicial. 

§ 2º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior será aplicado após a constatação, 

no local, pela autoridade competente ou comissão formada especialmente para o fim de 

elaborar um parecer técnico, atestando a nocividade ou inconveniência do estabelecimento 

para a área em questão. 

 

Seção IV 

Do Lançamento 

 

Art. 131 A taxa será lançada com base nos dados fornecidos pelo contribuinte, 

constatados no local e/ou existentes no cadastro. 



§ 1º A taxa será lançada a cada licença requerida e concedida ou a constatação de 

funcionamento de atividade a ela sujeita. 

§ 2º O sujeito passivo é obrigado a comunicar à repartição própria do Município, 

dentro de 30 (trinta) dias, para fins de atualização cadastral, as seguintes ocorrências 

relativas a seu estabelecimento: 

I - alteração da razão social, endereço do estabelecimento ou do ramo de atividade; 

II - alterações físicas do estabelecimento. 

 

Seção V 

Da Arrecadação 

 

Art. 132 As taxas serão arrecadadas de acordo com o disposto no regulamento. 

 

Art. 133 Em caso de prorrogação da licença para execução de obras, a taxa será 

reduzida em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor original. 

 

Art. 134 Poderá ser autorizado o parcelamento da taxa de licença nos casos, formas 

e prazos estabelecidos em regulamentos, firmando-se termo de compromisso. 

 

Seção VI 

Das Isenções 

 

Art. 135 São isentos do pagamento da taxa de licença: 

I - para localização e funcionamento: 

a) as associações e demais entidades sem fins lucrativos; 

b) sindicatos, partidos políticos e suas fundações; 

c) os órgãos da administração direta da União, dos Estados e dos Municípios, assim 

como as suas respectivas fundações e autarquias, e as missões diplomáticas; 

d) os templos de qualquer culto. 

II - para o exercício de comércio eventual ou ambulante, desde que regularmente 

autorizados para tanto: 

a) as pessoas portadoras de deficiência que exercem comércio ou indústria em 

escala ínfima; 

b) os vendedores ambulantes de livros, jornais e revistas; 

c) os engraxates ambulantes; 

d) os produtores que comercializam hortifrutigranjeiros, artesanatos e pesca 

artesanal, inclusive oriundos de Projetos de Assentamento localizados no Município e 

circunvizinhanças; 



e) os vendedores de guloseimas, desde que comercializadas em cestas, tabuleiros ou 

carrinhos de mão; 

III - para execução de obras: 

a) a limpeza ou pintura externa ou interna de prédios, muros ou grades; 

b) a construção de passeios, quando do tipo aprovado pela Prefeitura; 

c) a construção de barracões destinados à guarda de materiais para obras já 

devidamente licenciadas; 

d) a reforma de prédios desde que não acarrete alterações na planta original 

aprovada pela Prefeitura. 

IV - de veiculação de publicidade: 

a) cartazes, letreiros ou dizeres destinados a fins patrióticos, religiosos, 

beneficentes, culturais, esportivos ou eleitorais, desde que em locais previamente indicados 

e/ou aprovados pela autoridade competente; 

b) placas e dísticos de hospitais, casas de saúde, repartições, entidades filantrópicas, 

beneficentes, culturais ou esportivas, quando afixados nos prédios em que funcionem; 

c) placas de indicação do nome de fantasia ou razão social, desde que no modelo 

aprovado pelo órgão competente e afixado no prédio do estabelecimento. 

V - para a ocupação de terrenos, vias e logradouros públicos, desde que 

regularmente autorizados para tanto: 

a) os carrinhos de tração animal, cadastrados nos pontos fixados pela Prefeitura; 

b) os feirantes cadastrados na Feira do Produtor; 

c) os clubes de serviço e as entidades filantrópicas, religiosas o assistências, sem 

fins lucrativos. 

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo: 

I - não é extensiva às taxas de expediente e serviços diversos, devidas para o 

licenciamento; 

II - não exclui a obrigação prevista no §2o do art. 234 deste Código, bem como da 

inscrição e renovação de dados ao cadastro respectivo. 

 

Seção VII 

Das Infrações e Penalidades 

 

Art. 136 Constituem infrações às disposições das taxas de licença: 

I - iniciar atividade ou praticar ato sujeito à taxa de licença antes da concessão desta; 

II - exercer atividade em desacordo para a qual já foi licenciada; 

III - exercer atividade após o prazo constante da autorização; 

IV - deixar de efetuar pagamento da taxa no todo ou em parte, ou realizar o 

pagamento fora de prazo; 



V - utilizar-se de meios fraudulentos ou dolosos para evitar o pagamento da taxa; 

VI - a não manutenção do alvará em local de fácil acesso à fiscalização no 

estabelecimento. 

§ 1º As infrações às disposições das taxas de licença constantes deste Código serão 

punidas com as seguintes penalidades, além das demais previstas neste Código: 

I - multa por infração; 

II - cassação de licença; 

III - interdição do estabelecimento. 

§ 2º A multa por infração será aplicada sob a forma de múltiplos da UFINORT, de 

acordo com o seguinte escalonamento, sem prejuízo do pagamento integral da taxa e das 

demais penalidades cabíveis: 

I - de 2 (duas) UFINORT ou valor equivalente, nos casos de: 

a) exercer atividade em desacordo para a qual foi licenciada; 

b) deixar de efetuar o pagamento da taxa, no todo ou em parte; 

c) não afixar o alvará em local de fácil acesso e visível à fiscalização; 

II - de 3 (três) UFINORT ou valor equivalente, nos casos de: 

a) exercer atividade após o prazo constante da autorização; 

b) iniciar atividade ou praticar ato sujeito à taxa de licença antes da concessão desta; 

c) deixar de comunicar ao fisco, dentro do prazo de 30 (trinta) dias da ocorrência do 

evento, informação indispensável para alteração cadastral necessária ao lançamento ou 

cálculo do tributo; 

III - de 4 (quatro) UFINORT ou valor equivalente, nos casos de utilização de meios 

fraudulentos ou dolosos para evitar o pagamento da taxa, no todo ou em parte; 

IV - cassação da licença, a qualquer tempo, quando deixarem de existir as condições 

exigidas para a sua concessão ou deixarem de ser cumpridas, dentro do prazo, as intimações 

expedidas pelo fisco ou quando a atividade for exercida de maneira a contrariar o interesse 

público, concernente à ordem, à saúde, à segurança e aos costumes, sem prejuízo da 

aplicação das penas de caráter pecuniário. 

V - multa diária de 5 (cinco) UFINORT ou valor equivalente, quando não cumprido 

o Edital de Interdição do Estabelecimento e/ou as exigências administrativas decorrentes da 

cassação da licença por estar funcionando em desacordo com as disposições legais e 

regulamentares que lhes forem pertinentes. 

 

 

 

 

 

 



TÍTULO VI 

DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

 

CAPÍTULO I 

DA INCIDÊNCIA 

 

Art. 137 A contribuição de melhoria cobrada pelo Município é instituída para 

custear obras públicas de que decorra valorização imobiliária, tendo como limite total a 

despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para 

cada imóvel beneficiado. 

 

Art. 138 Será devida a Contribuição de Melhoria sempre que o imóvel situado na 

zona de influência da obra for beneficiado por quaisquer das seguintes obras públicas, 

realizadas pela Administração Direta ou Indireta do Município, inclusive quando resultante 

de convênio com a União, o Estado ou entidade estadual ou federal: 

I - abertura, alargamento, pavimentação, iluminação, arborização, esgotos pluviais 

de praças e vias públicas; 

II - construção e ampliação de parques, campos de desportos, pontes, túneis e 

viadutos; 

III - construção ou ampliação de sistemas de trânsito rápido, inclusive todas as obras 

e edificações necessárias ao funcionamento do sistema; 

IV - serviços e obras de abastecimento de água potável, esgotos, instalações de 

redes elétricas, telefônicas, comunicações em geral ou de suprimento de gás, funiculares, 

ascensores e instalações de comodidades públicas; 

V - proteção contra secas, inundações, erosões e de saneamento e drenagem em 

geral, retificação e regularização de cursos d’água e irrigação; 

VI - construção, pavimentação e melhoramento de estradas de rodagem; 

VII - construção de aeródromos e aeroportos e seus acessos; 

VIII - aterros e realizações de embelezamento em geral, inclusive desapropriações 

em desenvolvimento de plano de aspecto paisagístico. 

 

CAPÍTULO II 

DO CÁLCULO 

 

Art. 139 O cálculo da Contribuição de Melhoria terá como limite total o custo da 

obra, no qual serão incluídas as despesas com estudos, projetos, desapropriações, serviços 

preparatórios e investimentos necessários para que os benefícios sejam alcançados pelos 



imóveis situados na zona de influência, execução, administração, fiscalização e 

financiamento, inclusive os encargos respectivos. 

 

Art. 140 O Poder Executivo Municipal decidirá que proporção do valor da obra será 

recuperada através da cobrança da Contribuição de Melhoria. 

Parágrafo único. A percentagem do custo da obra a ser cobrada como contribuição 

será fixada pelo Poder Executivo Municipal, tendo em vista a natureza da obra, os 

benefícios para os usuários, as atividades econômicas predominantes e o nível de 

desenvolvimento da região. 

 

Art. 141 A determinação da Contribuição de Melhoria de cada contribuinte far-se-á 

rateando, proporcionalmente, o custo parcial ou total da obra entre todos os imóveis 

incluídos na zona de influência, levando em conta a localização do imóvel, seu valor venal, 

sua testada ou área e o fim a que se destina, analisados esses elementos em conjunto ou 

isoladamente. 

Parágrafo único. Os imóveis edificados em condomínio participarão do rateio de 

recuperação do custo da obra na proporção do número de unidades cadastradas, em razão 

de suas respectivas áreas de construção. 

 

CAPÍTULO III 

DO SUJEITO PASSIVO 

 

Art. 142 Contribuinte é o proprietário do imóvel beneficiado por obra pública. 

 

Art. 143 Responde pelo pagamento do tributo, em relação a imóvel objeto de 

enfiteuse, o titular do domínio útil. 

 

CAPÍTULO IV 

DO LANÇAMENTO E DA COBRANÇA 
 

Art. 144 Para a cobrança da Contribuição de Melhoria, a administração deverá 

publicar, antes do lançamento do tributo, edital contendo, no mínimo, os seguintes 

elementos: 

I - memorial descritivo do projeto; 

II - orçamento total ou parcial do custo da obra; 

III - determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela 

Contribuição de Melhoria, com o correspondente plano de rateio entre os imóveis 

beneficiados; 



IV - delimitação da zona diretamente beneficiada e a relação dos imóveis nela 

compreendidos. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica também aos casos de cobrança 

de Contribuição de Melhoria por obras públicas em execução, constantes de projetos ainda 

não concluídos. 

 

Art. 145 Os proprietários dos imóveis situados nas zonas beneficiadas pelas obras 

públicas têm o prazo de 30 (trinta) dias a começar da data da publicação do edital a que se 

refere o artigo anterior, para a impugnação de qualquer dos elementos nele constantes, 

cabendo ao impugnante o ônus da prova. 

Parágrafo único. A impugnação deverá ser dirigida à autoridade administrativa, 

através de petição fundamentada, que servirá para o início do processo administrativo fiscal 

e não terá efeito suspensivo na cobrança da Contribuição de Melhoria. 

 

Art. 146 Executada a obra de melhoramento na sua totalidade ou em parte 

suficiente para beneficiar determinados imóveis, de modo a justificar o início da cobrança 

da Contribuição de Melhoria, proceder-se-á ao lançamento referente a esses imóveis. 

 

Art. 147 Os requerimentos de impugnação, de reclamação, como também quaisquer 

recursos administrativos, não suspendem o início ou o prosseguimento da obra, nem terão 

efeito de obstar a Administração da prática dos atos necessários ao lançamento e à cobrança 

da Contribuição de Melhoria. 

 

Art. 148 O prazo e o local para pagamento da Contribuição serão fixados, em cada 

caso, pelo Poder Executivo Municipal. 

 

Art. 149 As prestações serão corrigidas pelo índice utilizado na atualização 

monetária dos demais tributos. 

Parágrafo único. As prestações serão atualizadas, a partir do mês subseqüente ao 

do lançamento, nos casos em que a obra que deu origem à Contribuição tenha sido 

executada com recursos de financiamentos, sujeitos à atualização a partir da sua liberação. 

 

Art. 150 O montante anual da Contribuição de Melhoria, atualizado à época do 

pagamento, ficará limitado a 20% (vinte por cento) do valor venal do imóvel, apurado 

administrativamente. 

Parágrafo único. O lançamento será procedido em nome do contribuinte, sendo 

que no caso de condomínio: 



I - quando “pro-indiviso”, em nome de qualquer um dos co-proprietários, titulares 

do domínio útil ou possuidores; 

II - quando “pro-diviso”, em nome do proprietário titular do domínio útil ou 

possuidor da unidade autônoma. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS ISENÇÕES 

 

Art. 151 A contribuição de melhoria não incide sobre os imóveis de propriedade do 

Poder Público, exceto os prometidos à venda e os submetidos a regime de enfiteuse ou 

aforamento. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 

Art. 152 O atraso no pagamento das prestações sujeitará o contribuinte à 

atualização monetária e às penalidades previstas no art. 234 deste Código. 

Parágrafo único. O descumprimento da obrigação de recolher, na qualidade de 

contribuinte substituto, o imposto retido na fonte, constitui apropriação indébita de valores 

do Erário Municipal.  

 

CAPÍTULO VII 

DOS CONVÊNIOS PARA EXECUÇÃO DE OBRAS FEDERAIS E ESTADUAIS 

 

Art. 153 Fica o Prefeito expressamente autorizado, em nome do Município, a firmar 

convênios com a União e o Estado para efetuar o lançamento e a arrecadação da 

Contribuição de Melhoria devida por obra pública federal ou estadual, cabendo ao 

Município percentagem na receita arrecadada. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA PAVIMENTAÇÃO COMUNITÁRIA 

 

Art. 154 O Poder Executivo Municipal poderá executar pavimentação e obras 

complementares de ruas e avenidas no Município de Nortelândia, através do Plano de 

Pavimentação Comunitária, disciplinado em lei municipal específica. 

 

 



TÍTULO VIII 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 155 Fica instituída no Município de Nortelândia a Contribuição para Custeio 

do Serviço de Iluminação Pública. 

Parágrafo único. O custeio previsto no caput deste artigo compreende o consumo 

de energia destinada à iluminação de vias, logradouros e demais bens públicos, e a 

instalação, manutenção, melhoramento e expansão da rede de iluminação pública. 

 

Art. 156. Cabe à lei dispor sobre fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo, 

alíquotas de contribuição, formas de lançamento e demais normas pertinentes à 

contribuição de iluminação pública. 

 

TÍTULO IX 

DO PREÇO PÚBLICO 

 

Art. 157 O Poder Executivo fixará e reajustará periodicamente a tabela de preços 

públicos e tarifas a serem cobrados: 

I - pelos serviços de natureza industrial comercial e civil, prestados pelo Município 

em caráter de empresa e susceptíveis de serem explorados por empresas privadas; 

II - pela utilização de serviço público municipal, como contraprestação de caráter 

individual, em casos de não incidência da Taxa de Expediente e Serviços Diversos a que se 

refere o art. 120, deste Código; 

III - pelo uso de bens e serviços públicos. 

§ 1º Ficam compreendidos no inciso II deste artigo, todos os demais serviços não 

expressamente mencionados neste Título nem na Tabela da Taxa de Expediente e Serviços 

Diversos, anexa a este Código. 

§ 2º Poderão, ainda, ser incluídos no sistema de preços outros serviços de natureza 

semelhante aos de que tratam os incisos I e II deste artigo, prestados pelo 

Município. 

 

Art. 158 A fixação dos preços para os serviços prestados exclusivamente pelo 

Município, terá por base, sempre que possível, o custo unitário. 

 



Art. 159 Quando não for possível a obtenção do custo unitário, para a fixação do 

preço, será considerado o custo total do serviço verificado no último exercício, a flutuação 

nos preços de aquisição dos fatores de produção do serviço e o volume de serviço prestado 

e a prestar. 

§ 1º O volume do serviço será medido, conforme o caso, pelo número de utilidades 

produzidas ou fornecidas, pela média dos usuários atendidos e outros elementos pelos quais 

se possa apurá-lo. 

§ 2º O custo total compreenderá custo de produção, manutenção e administração do 

serviço e bem assim as reservas para recuperação do equipamento e expansão do serviço. 

 

Art. 160 É de competência do Poder Executivo a fixação dos preços dos serviços, 

até o limite da recuperação do custo total, sendo além desse limite a fixação do preço 

dependerá de Lei Municipal. 

 

Art. 161 Os serviços municipais, sejam de que natureza forem, quando sob regime 

de concessão ou permissão, e as explorações de serviços de utilidade pública, terão a tarifa 

ou preço fixado por ato do executivo, de acordo com as normas deste Título e das leis 

específicas em vigor. 

 

Art. 162 O não pagamento dos débitos resultantes do fornecimento de utilidades 

produzidas ou do uso das instalações e bens públicos, em razão da exploração direta de 

serviços municipais, acarretará decorridos os prazos regulamentares, o corte do 

fornecimento ou a suspensão do uso. 

Parágrafo único. O corte do fornecimento ou a suspensão do uso de que trata este 

artigo é aplicável, também, nos casos de infrações outras praticadas pelos consumidores ou 

usuários, previstas em normas de polícia administrativa, ou regulamento específico. 

 

Art. 163 Aplicam-se aos preços de serviços as disposições deste Código Tributário, 

concernentes a lançamento, cobrança, pagamento, restituição, fiscalização, domicílio, 

obrigações acessórias dos usuários, dívida ativa, penalidades e processo fiscal, ressalvado 

as disposições especiais em vigor para cada caso. 

 

 

 

 

 

 

 



LIVRO II 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

TÍTULO I 

DO CONTEÚDO E DA APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NORTELÂNDIA - MT 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 Art. 164 A legislação tributária do Município de Nortelândia compreende as leis, os 

decretos e as normas complementares que versam, no todo ou em parte, sobre os tributos de 

sua competência e as relações jurídicas a eles pertinentes. 

Parágrafo único. São normas complementares das leis e dos decretos: 

I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas, tais como 

portarias, circulares, instruções, avisos e ordens de serviço, expedidas pelo 

Secretário Municipal, responsável pela Gestão Fazendária e Diretores dos órgãos 

administrativos, encarregados da aplicação da Lei; 

II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa a que 

a lei atribua eficácia normativa; 

III - os convênios celebrados pelo Município com a União, o Estado, o Distrito 

Federal ou outros Municípios. 

 

Art. 165 Para sua aplicação, a lei tributária poderá ser regulamentada por decreto, 

que tem seu conteúdo e alcance restrito às leis que lhe deram origem, com observância das 

regras de interpretação estabelecidas neste Código Tributário. 

 

CAPÍTULO II 

DA APLICAÇÃO E VIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

Art. 166 A lei tributária tem aplicação em todo o território do Município e 

estabelece a relação jurídico-tributária no momento em que tiver lugar o ato ou fato 

tributável, salvo disposição em contrário. 

 

Art. 167 A lei tributária é de aplicação obrigatória pelas autoridades 

administrativas, não constituindo motivo para deixar de aplicá-la o silêncio, a omissão ou a 

obscuridade de seu texto. 

 



Art. 168 Quando ocorrer dúvida ao contribuinte, quanto à aplicação de dispositivo 

da lei, este poderá, mediante petição, consultar à hipótese concreta do fato. 

 

CAPÍTULO III 

DA INTERPRETAÇÃO E INTEGRAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

Art. 169 Na aplicação da legislação tributária são admissíveis quaisquer métodos ou 

processos de interpretação, observado o disposto neste capítulo. 

 

Art. 170 Na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a 

legislação tributária utilizará, sucessivamente, na ordem indicada: 

I - a analogia; 

II - os princípios gerais de direito tributário; 

III - os princípios gerais de direito público; 

IV - a eqüidade. 

§ 1º O emprego da analogia não poderá resultar na exigência de tributo não previsto 

em lei. 

§ 2º O emprego da eqüidade não poderá resultar na dispensa do pagamento do 

tributo devido. 

 

Art. 171 Interpreta-se literalmente esta Lei, sempre que dispuser sobre: 

I - suspensão ou exclusão de crédito tributário; 

II - outorga de isenção; 

III - dispensa de cumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

 

Art. 172 Interpreta-se esta Lei de maneira mais favorável ao infrator, no que se 

refere à definição de infrações e à cominação de penalidades, nos casos de dúvida quanto: 

I - à capitulação legal do fato; 

II - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos 

seus efeitos; 

III - à autoria, imputabilidade ou punibilidade; 

IV - à natureza da penalidade aplicável ou à sua graduação. 

 

TÍTULO II 

DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 



Art. 173 Decorre a obrigação tributária do fato de encontrar-se a pessoa física ou 

jurídica nas condições previstas em lei, dando lugar à referida obrigação. 

 

Art. 174 A obrigação tributária é principal ou acessória. 

§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto 

o pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, extinguindo-se juntamente com o crédito 

dela decorrente. 

§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto 

prestações positivas ou negativas nela prevista no interesse do lançamento, da cobrança e 

da fiscalização dos tributos. 

§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua não observância, converte-se 

em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. 

 

Art. 175 Se não for fixado o tempo do pagamento, o vencimento da obrigação 

tributária ocorre 30 (trinta) dias após a data da apresentação da declaração do lançamento 

ou da notificação do sujeito passivo. 

 

CAPÍTULO II 

DO FATO GERADOR 

 

Art. 176 O fato gerador da obrigação tributária principal é a situação definida neste 

Código Tributário como necessária e suficiente para justificar o lançamento e a cobrança de 

cada um dos tributos do Município. 

 

Art. 177 O fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da 

legislação aplicável, imponha a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação 

principal. 

 

Art. 178 O lançamento do tributo e a definição legal do fato gerador são 

interpretados independentemente, abstraindo-se: 
 

I - a validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, 

responsáveis ou terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos; 

II - os efeitos dos fatos efetivamente ocorridos. 

 

Art. 179 Salvo disposição em contrário considera-se ocorrido o fato gerador e 

existente os seus efeitos: 



I - tratando-se de situação de fato, desde o momento em que se verifiquem as 

circunstâncias materiais necessárias a que produzam os efeitos que normalmente lhe são 

próprios; 

II - tratando-se de situação jurídica, desde o momento em que ela esteja 

definitivamente constituída, nos termos do direito aplicável. 

 

CAPÍTULO III 

DO SUJEITO ATIVO 

 

Art. 180 Sujeito ativo da obrigação é o Município de Nortelândia. 

 

CAPÍTULO IV 

DO SUJEITO PASSIVO 

 

Art. 181 Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento 

de tributo ou penalidade pecuniária. 

Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se: 

I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua 

o respectivo fato gerador; 

II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação 

decorra de disposição expressa em lei. 

 

Art. 182 Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada à prática ou à 

abstenção de atos discriminados na legislação tributária do Município, que não configurem 

obrigação principal de tributo ou penalidade pecuniária. 

 

Art. 183 O sujeito passivo, quando convocado, fica obrigado a prestar as 

declarações solicitadas pela autoridade administrativa que, quando julgá-las insuficientes 

ou imprecisas, poderá exigir que sejam completadas ou esclarecidas. 

§ 1º A convocação do contribuinte será feita por quaisquer dos meios previstos 

neste Código Tributário. 

§ 2º Feita a convocação do contribuinte, terá ele o prazo de 20 (vinte) dias para 

prestar os esclarecimentos solicitados, sob pena de que se proceda ao lançamento de ofício, 

sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis, a contar: 

I - da data da ciência aposta no auto; 

II - da data do recebimento, por via postal; se a data for omitida, contar-se-á esta 

após a entrega à agência postal; 

III - da data da publicação do edital, se este for o meio utilizado. 



 

CAPÍTULO V 

DA CAPACIDADE TRIBUTÁRIA 

 

Art. 184 A capacidade tributária passiva independe: 

I - da capacidade civil das pessoas naturais; 

II - de encontrar-se a pessoa natural sujeita a medidas que importem privação ou 

limitação do exercício de atividades civis, comerciais ou profissionais ou da administração 

direta de seus bens e negócios; 

III - de estar a pessoa jurídica regularmente constituída, bastando que configure uma 

unidade econômica ou profissional. 

 

CAPÍTULO VI 

DO DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO 

 

Art. 185 Na falta de eleição, pelo contribuinte ou responsável, de domicílio 

tributário, para os fins deste Código, considera-se como tal: 

I - quanto às pessoas físicas, a sua residência habitual ou, sendo esta incerta ou 

desconhecida, o centro habitual de sua atividade, no território do Município; 

II - quanto às pessoas jurídicas de direito privado ou às firmas individuais, o lugar 

de cada estabelecimento situado no território do Município; 

III - quanto às pessoas jurídicas de direito público, qualquer de suas repartições no 

território do Município. 

§ 1º Quando não couber a aplicação das regras previstas em quaisquer dos incisos 

deste artigo, considerar-se-á como domicílio tributário do contribuinte ou responsável o 

lugar da situação dos bens ou da ocorrência dos atos que derem origem à obrigação. 

§ 2º A autoridade administrativa pode recusar o domicílio eleito, quando 

impossibilite ou dificulte a arrecadação ou a fiscalização do tributo, aplicando-se então a 

regra do parágrafo anterior. 

§ 3º Os contribuintes comunicarão à repartição competente a mudança de domicílio 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

§ 4º O domicílio fiscal e o número de inscrição respectivo serão obrigatoriamente 

consignados nos documentos e papéis dirigidos às repartições fiscais do Município. 

 

CAPÍTULO VII 

DA SOLIDARIEDADE 

 

Art. 186 São solidariamente obrigadas: 



I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato da 

obrigação principal; 

II - as pessoas expressamente designadas por lei; 

III - todos os que, por qualquer meio ou em razão de ofício, participem ou guardem 

vínculo ao fato gerador da obrigação tributária. 

§ 1º A solidariedade não comporta benefício de ordem. 

§ 2º A solidariedade subsiste em relação a cada um dos devedores solidários, até a 

extinção do crédito fiscal. 

 

Art. 187 Salvo disposição em contrário são os seguintes os efeitos da solidariedade: 

I - o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos demais; 

II - a isenção ou remissão de crédito exonera todos os obrigados, salvo se outorgada 

pessoalmente a um deles, subsistindo, neste caso, a solidariedade quanto aos demais pelo 

saldo; 

III - a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, favorece ou 

prejudica os demais. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 188 O Município poderá atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo 

crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato da respectiva obrigação, excluindo a 

responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-lhe em caráter supletivo do cumprimento 

total ou parcial da referida obrigação, inclusive no que se refere à multa e aos acréscimos 

legais. 

§ 1º Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento 

integral do imposto devido, multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido 

efetuada sua retenção na fonte. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput e no §1º deste artigo, são responsáveis: 

I - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja 

prestação se tenha iniciado no exterior do País; 

II – a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos 

serviços descritos nos subitens 3.04, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.17, 

11.02, 17.05 e 17.09 da lista de serviços. 

 

 



Seção II 

Da Responsabilidade dos Sucessores 

 

Art. 189 O disposto nesta seção se aplica por igual aos créditos tributários 

definitivamente constituídos ou em curso de constituição à data dos atos nela referidos, e 

aos constituídos posteriormente aos mesmos atos, desde que relativos às obrigações 

tributárias surgidas até a referida data. 

 

Art. 190 Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a 

propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim relativos a taxas pela 

prestação de serviços referentes a tais bens ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na 

pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação. 

Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre 

sobre o respectivo preço. 

 

Art. 191 São pessoalmente responsáveis: 

I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens adquiridos ou 

remidos; 

II - o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos tributos devidos até a data 

da partilha ou adjudicação, limitada esta responsabilidade ao montante do quinhão, do 

legado ou da meação; 

III - o espólio, pelos tributos devidos pelo de cujus até a data da abertura da 

sucessão. 

 

Art. 192 A pessoa jurídica de direito privado que resultar da fusão, transformação 

ou incorporação de outra é responsável pelos tributos devidos pelas pessoas jurídicas de 

direito privado fusionadas, transformadas ou incorporadas, até a data do respectivo ato. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica aos casos de extinção de pessoas 

jurídicas de direito privado, quando a exploração da respectiva atividade seja continuada 

por qualquer sócio remanescente, ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão social ou 

firma individual. 

 

Art. 193 A pessoa física ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por 

qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional 

e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou 

nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, 

devidos até a data do ato: 



I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou 

atividade; 

II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar, 

dentro de 6 (seis) meses a contar da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em 

outro ramo de comércio, indústria ou profissão. 

 

Seção III 

Da Responsabilidade de Terceiros 

 

Art. 194 Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação 

principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este, nos atos que intervierem 

ou pelas omissões de que forem responsáveis: 

I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores; 

II - os tutores ou curadores, pelos tributos devidos pelos seus tutelados ou 

curatelados; 
 

III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes; 

IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio; 

V - o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo 

concordatário; 

VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos devidos 

pelos atos praticados por eles, ou perante eles, em razão de seu ofício; 

VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidade, às 

de caráter moratório. 

 

Art. 195 São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes as 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de 

lei, contrato social ou estatutos: 

I - as pessoas referidas no artigo anterior; 

II - os mandatários, prepostos e empregados; 

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. 

 

Seção IV 

Da Responsabilidade por Infrações 

 

Art. 196 Constitui infração fiscal toda ação ou omissão que importe em não 

observância, por parte do contribuinte, responsável ou terceiro, das normas estabelecidas na 

lei tributária. 



Parágrafo único. A responsabilidade por infrações previstas neste Código 

independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão 

dos efeitos do ato. 

 

Art. 197 A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, 

acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do 

depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do 

tributo dependa de apuração. 

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início 

de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização relacionada com a 

infração. 

 

TÍTULO III 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 198 O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza 

desta. 
 

Art. 199 As circunstâncias que modificam o crédito tributário, sua extensão ou seus 

efeitos, ou as garantias ou os privilégios a ele atribuídos, ou que excluam sua exigibilidade, 

não afetam a obrigação tributária que lhe deu origem. 

 

Art. 200 O crédito tributário regularmente constituído somente se modifica ou 

extingue, ou tem a sua exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos previstos em lei, fora 

dos quais não podem ser dispensados, sob pena de responsabilidade funcional na forma da 

lei, a sua efetivação ou as respectivas garantias. 

 

Art. 201 Qualquer anistia ou remissão que envolva matéria tributária somente 

poderá ser concedida através de lei específica municipal, nos termos do art. 150, §6º, da 

Constituição Federal. 

 

CAPÍTULO II 

DA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

 

 



Seção I 

Do Lançamento 

 

Art. 202 Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito 

tributário pelo lançamento. 

§ 1º Entende-se como lançamento o procedimento administrativo tendente a 

verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria 

tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o 

caso, propor a aplicação da penalidade cabível. 

§ 2º A atividade administrativa do lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena 

de responsabilidade funcional. 

 

Art. 203 O lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação. 

Parágrafo único. Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à 

ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou 

processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das autoridades 

administrativas, ou outorgadas ao crédito de maiores garantias ou privilégios, exceto, neste 

último caso, para efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros. 

 

Art. 204 O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo somente pode ser 

alterado em virtude de: 

I - impugnação do sujeito passivo; 

II - recurso de ofício; 

III - iniciativa de ofício da autoridade administrativa, nos casos previstos no art. 50 

deste Código. 
 

Art. 205 Considera-se o contribuinte notificado do lançamento ou de qualquer 

alteração que ocorra posteriormente, daí se contando o prazo para reclamação, 

relativamente às inscrições nela indicadas, através: 

I - da notificação direta; 

II - da afixação de edital no quadro de editais da Prefeitura Municipal; 

III - da publicação em pelo menos um dos jornais de circulação regular no 

Município; 

IV - da publicação no órgão de imprensa oficial do Município; 

V - da remessa do aviso por via postal. 

§ 1º Quando o domicílio tributário do contribuinte se localizar fora do território do 

Município, considerar-se-á feita notificação direta com a remessa do aviso por via postal. 

§ 2º Na impossibilidade de se localizar pessoalmente o sujeito passivo, quer através 

da entrega pessoal da notificação, quer através de sua remessa por via postal, reputar-se-á 



efetivado o lançamento ou as suas alterações mediante a comunicação na forma dos incisos 

II, III e IV deste artigo. 

§ 3º A recusa do sujeito passivo em receber a comunicação do lançamento, ou a 

impossibilidade de localizá-lo pessoalmente ou através de via postal, não implica dilatação 

do prazo concedido para o cumprimento da obrigação tributária ou para a apresentação de 

reclamações ou interposição de recursos. 

§ 4º A notificação de lançamento conterá: 

I - o nome do sujeito passivo e seu domicílio tributário; 

II - a denominação do tributo e o exercício a que se refere; 

III - o valor do tributo, sua alíquota e a base de cálculo; 

IV - o prazo para recebimento ou impugnação; 

V - o comprovante, para o órgão fiscal, de recebimento pelo contribuinte; 

VI - demais elementos estipulados em regulamento. 

§ 5º Enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública Municipal, poderão ser 

efetuados lançamentos omitidos ou procedidas a revisão e a retificação daqueles que 

contiverem irregularidade ou erro. 

§ 6º O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo só pode ser alterado 

em virtude de: 

I - impugnação procedente do sujeito passivo; 

II - recurso de ofício; 

III - iniciativa de ofício da autoridade administrativa, nos casos previstos no 

parágrafo anterior. 

Art. 206 Será sempre de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

notificação, o prazo mínimo para pagamento e máximo para impugnação do lançamento, se 

outro prazo não for estipulado, especificamente neste Código Tributário. 

 

Art. 207 Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome em consideração o 

valor ou o preço de bens, direitos, serviços ou atos jurídicos, a autoridade lançadora 

arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou que não mereçam fé as 

declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito 

passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvado, em caso de contestação, avaliação 

contraditória, administrativa ou judicial. 

 

Art. 208 É facultado ainda à Fazenda Pública Municipal o arbitramento de bases 

tributárias, quando ocorrer sonegação cujo montante não se possa conhecer exatamente ou 

em decorrência de ocorrência de fato que impossibilite a obtenção de dados exatos ou dos 

elementos necessários à fixação da base de cálculo ou alíquota do tributo. 

 



Art. 209 A modificação introduzida, de ofício ou em conseqüência de decisão 

administrativa ou judicial, nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no 

exercício do lançamento, somente pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito 

passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução. 

 

Seção II 

Das Modalidades de Lançamento 

 

Art. 210 O lançamento é efetuado: 

I - com base em declaração do contribuinte ou de seu representante legal; 

II - de ofício, nos casos previstos neste capítulo. 

 

Art. 211 Far-se-á o lançamento com base na declaração do contribuinte, quando 

este prestar à autoridade administrativa informações sobre a matéria de fato, indispensáveis 

à efetivação do lançamento. 

§ 1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante quando vise 

reduzir ou excluir tributo somente é admissível mediante comprovação do erro em que se 

funde e antes de notificado o lançamento. 

§ 2º Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu exame serão retificados de 

ofício pela autoridade administrativa a que competir a revisão daquela. 

 

Art. 212 O lançamento é efetuado ou revisto de ofício pelas autoridades 

administrativas nos seguintes casos: 

I - quando a lei assim o determine; 

II - quando a declaração não seja prestada por quem de direito, no prazo e na forma 

deste Código; 

III - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaração, nos 

termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo, ao pedido de esclarecimento 

formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a prestá-lo ou não preste 

satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade; 

IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento 

definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória; 

V - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte de pessoa legalmente 

obrigada, nos casos de lançamento por homologação a que se refere o artigo seguinte; 

VI - quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo ou de terceiro 

legalmente obrigado, que conceda lugar à aplicação de penalidade pecuniária; 

VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, 

agiu com dolo, fraude ou simulação; 



VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado quando do 

lançamento anterior; 

IX - quando se comprove que no lançamento anterior ocorreu fraude ou falta 

funcional da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de ato ou 

formalidade essencial; 

X - quando se comprove que no lançamento anterior ocorreu erro na apreciação dos 

fatos ou na aplicação da lei. 

Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não 

extinto o direito da Fazenda Pública Municipal. 

 

Art. 213 O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja 

legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da 

autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando 

conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente o homologue. 

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o 

crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento. 

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à 

homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou 

parcial do crédito. 

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão considerados na apuração do 

saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade ou sua graduação. 

§ 4º O prazo para a homologação será de 5 (cinco) anos a contar da ocorrência do 

fato gerador. 

§ 5º Expirado o prazo previsto no parágrafo anterior sem que a Fazenda 

Pública Municipal tenha se pronunciado, considera-se homologado o lançamento e 

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 

simulação. 

 

Art. 214 A declaração ou comunicação fora do prazo, para efeito de lançamento, 

não desobriga o contribuinte do pagamento das multas e atualização monetária. 

 

Art. 215 Nos termos do inciso VI do art. 134 do Código Tributário Nacional, até o 

dia 10 (dez) de cada mês os serventuários da Justiça enviarão à Secretaria Municipal, 

responsável pela Gestão Fazendária, conforme modelos regulamentares, extratos ou 

comunicações de atos relativos a imóveis, inclusive escrituras de enfiteuse, anticrese, 

hipotecas, arrendamentos ou locação, bem como das averbações, inscrições ou transações 

realizadas no mês anterior. 



Parágrafo único. Os cartórios e tabelionatos serão obrigados a exigir, sob pena de 

responsabilidade, sem prejuízo das penas previstas no art. 110 deste Código, para efeito de 

lavratura de transferência ou venda de imóvel, além da comprovação de prévia quitação do 

ITBI inter vivos, a certidão de aprovação do loteamento, quando couber, e enviar à Fazenda 

Pública Municipal os dados das operações realizadas com imóveis nos termos deste artigo. 

 

CAPÍTULO III 

DA SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

216 Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - a moratória; 

II - o depósito do seu montante integral; 

III - as reclamações e os recursos nos termos deste Código; 

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

V – o encontro de contas nos termos da lei. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das 

obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso ou 

dela conseqüentes. 

 

Seção II 

Da Moratória 

 

217 Constitui moratória a concessão, mediante lei específica, de novo prazo ao 

sujeito passivo, após o vencimento do prazo originalmente assinalado para o pagamento do 

crédito tributário. 

§ 1º A moratória somente abrange os créditos definitivamente constituídos à data da 

lei ou do despacho que a conceder, ou cujo lançamento já tenha sido iniciado àquela data 

por ato regularmente notificado ao sujeito passivo. 

§ 2º A moratória não aproveita os casos de dolo, fraude ou simulação do sujeito 

passivo ou de terceiro em benefício daquele. 

 

Art. 218 A moratória será concedida em caráter geral ou individual, por despacho 

da autoridade administrativa competente, desde que autorizada por lei municipal. 

Parágrafo único. A lei concessiva da moratória pode circunscrever expressamente 

a sua aplicabilidade a determinada área do Município ou a determinada classe ou categoria 

de sujeitos passivos. 



 

Art. 219 A lei que conceder a moratória especificará, sem prejuízo de outros 

requisitos: 

I - o prazo de duração do favor; 

II - as condições da concessão; 

III - os tributos alcançados pela moratória; 

IV - o número de prestações e seus vencimentos, dentro do prazo estabelecido, 

podendo se fixar prazos para cada um dos tributos considerados; 

V - garantias. 
 

Art. 220 Salvo disposição de lei em contrário, a moratória somente abrange os 

créditos definitivamente constituídos à data da lei ou do despacho que a conceder, ou cujo 

lançamento já tenha sido efetuado àquela data por ato regularmente notificado ao sujeito 

passivo. 

 

Art. 221 A concessão da moratória em caráter individual não gera direito adquirido 

e será revogada de ofício sempre que se apurar que o beneficiado não satisfez ou deixou de 

satisfazer as condições ou não cumpriu ou deixou de cumprir os requisitos para concessão 

do favor, cobrando-se, neste caso, o crédito acrescido de juros e atualização monetária: 

I - com imposição de penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulação do 

beneficiado ou de terceiro em benefício daquele; 

II - sem imposição de penalidade, nos demais casos. 

§ 1º No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre a concessão da 

moratória e sua revogação não se computa para efeito da prescrição do direito à cobrança 

do crédito. 

§ 2º No caso do inciso II deste artigo, a revogação só pode ocorrer antes de prescrito 

o referido direito. 

 

Seção III 

Do Depósito 

 

Art. 222 O sujeito passivo poderá efetuar o depósito do montante integral ou parcial 

da obrigação tributária: 

I - quando preferir o depósito à consignação judicial; 

II - para atribuir efeito suspensivo: 

a) à consulta formulada na forma deste Código; 

b) a qualquer outro ato por ele impetrado, administrativa ou judicialmente, visando 

à modificação, extinção ou exclusão total ou parcial da obrigação tributária. 

 



Art. 223 A lei municipal poderá estabelecer hipóteses de obrigatoriedade de 

depósito prévio: 

I - para garantia de instância, na forma prevista nas normas processuais deste 

Código; 

II - como garantia a ser oferecida pelo sujeito passivo, nos casos de compensação; 

III - como concessão por parte do sujeito passivo, nos casos de transação; 

IV - em quaisquer outras circunstâncias nas quais se fizer necessário resguardar os 

interesses do fisco. 

 

Art. 224 A importância a ser depositada corresponderá ao valor integral do crédito 

tributário apurado: 

I - pelo fisco, nos casos de: 

a) lançamento direto; 

b) lançamento por declaração; 

c) alteração ou substituição do lançamento original, qualquer que tenha sido a sua 

modalidade; 

d) aplicação de penalidades pecuniárias; 

II - pelo próprio sujeito passivo, nos casos de: 

a) lançamento por homologação; 

b) retificação da declaração, nos casos de lançamento por declaração, por iniciativa 

do próprio declarante; 

c) confissão espontânea da obrigação, antes do início de qualquer procedimento 

fiscal; 

III - na decisão administrativa desfavorável, no todo ou em parte, ao sujeito passivo; 

IV - mediante estimativa ou arbitramento procedido pelo fisco, sempre que não 

puder ser determinado o montante integral do crédito tributário. 

 

Art. 225 Considerar-se-á suspensa a exigibilidade do crédito tributário, a partir da 

data da efetivação do pagamento crédito. 

 

Art. 226 O depósito poderá ser efetuado nas seguintes modalidades: 

I - em moeda corrente do país; 

II - por cheque. 

Parágrafo único. O depósito efetuado por cheque somente suspende a exigibilidade 

do crédito tributário com o resgate deste pelo sacado. 

 



Art. 227 Cabe ao sujeito passivo, por ocasião da efetivação do depósito, especificar 

qual o crédito tributário ou a sua parcela, quando este for exigido em prestações, por ele 

abrangido. 

Parágrafo único. A efetivação do depósito não importa em suspensão de 

exigibilidade do crédito tributário: 

I - quando parcial, das prestações vincendas em que tenha sido decomposto; 

II - quando total, de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros tributos ou 

penalidades pecuniárias. 

 

Seção IV 

Da Cessação do Efeito Suspensivo 

 

Art. 228 Cessam os efeitos suspensivos relacionados com a exigibilidade do crédito 

tributário: 

I - pela extinção do crédito tributário, por qualquer das formas previstas neste 

Código; 

II - pela exclusão do crédito tributário, por qualquer das formas previstas neste 

Código; 

III - pela decisão administrativa desfavorável, no todo ou em parte; 

IV - pela cassação da medida liminar concedida em mandado de segurança. 
 

CAPÍTULO IV 

DA EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 229 Extinguem o crédito tributário: 

I - o pagamento; 

II - a compensação; 

III - a transação; 

IV - a remissão; 

V - a prescrição e a decadência, nos termos do Código Tributário Nacional; 

VI - a conversão do depósito em renda; 

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do 

disposto no art. 51 deste Código; 

VIII - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita 

administrativa; 

IX - a decisão judicial transitada em julgado; 

X - a consignação em pagamento julgada procedente, nos termos da lei. 



 

Seção II 

Do Pagamento e da Restituição 

 

Art. 230 O pagamento de tributos e rendas municipais é efetuado em moeda 

corrente ou cheques, dentro dos prazos estabelecidos em lei ou fixados por ato do Poder 

Executivo Municipal. 

§ 1º O crédito pago por cheque somente se considera extinto com o resgate deste 

pelo sacado. 

§ 2º O pagamento é efetuado no órgão arrecadador, sob pena de nulidade, 

ressalvada a cobrança em qualquer estabelecimento autorizado por ato do Poder Executivo 

Municipal. 

 

Art. 231 O Poder Executivo Municipal poderá conceder desconto pela antecipação 

do pagamento, nas condições que estabelecer o regulamento. 

 

Art. 232 Nenhum recolhimento de tributo ou penalidade pecuniária será efetuado 

sem que se expeça o competente documento de arrecadação municipal, na forma 

estabelecida em regulamento. 

Parágrafo único. No caso de expedição fraudulenta de documento de arrecadação 

municipal, responderão, civilmente, criminalmente e administrativamente, todos aqueles, 

servidores ou não, que houverem subscrito, emitido ou fornecido. 

 

Art. 233 É facultada à Administração a cobrança em conjunto de impostos e taxas, 

observadas as disposições regulamentares. 
 

Art. 234 O contribuinte ou responsável que deixar de efetuar o pagamento de 

tributo ou demais créditos fiscais nos prazos regulamentares, ou que for autuado em 

processo administrativo-fiscal, ou ainda notificado para pagamento em decorrência de 

lançamento de ofício, ficará sujeito aos seguintes acréscimos legais: 

I - atualização monetária; 

II - multa de mora; 

III - juros de mora; 

IV - multa de infração. 

§ 1º A atualização monetária será calculada mensalmente, em função da variação do 

poder aquisitivo da moeda, de acordo com os índices oficiais da variação nominal da 

Unidade Padrão Fiscal do Município de Nortelândia - UFINORT, fixadas pelo Poder 

Executivo Municipal. 



§ 2º O valor principal será atualizado monetariamente mediante aplicação do 

coeficiente obtido pela divisão do valor nominal reajustado da UFINORT do mês em que se 

efetivar o pagamento, pelo valor da mesma Unidade vigente no mês fixado para 

pagamento. 

§ 3º A multa de mora é calculada sobre o valor do principal atualizado à data do seu 

pagamento, à razão de 2% (dois por cento) ao mês ou fração do valor do débito. 

§ 4º Os juros de mora serão contados à razão de 1% (um por cento) ao mês ou 

fração, calculados do dia seguinte ao do vencimento sobre o valor do principal atualizado. 

§ 5º A multa de infração será aplicada quando for apurada ação ou omissão do 

contribuinte que importe em inobservância de dispositivo da legislação tributária. 

 

Art. 235 Entende-se como valor do principal o que corresponde ao débito, excluídas 

as parcelas relativas à atualização monetária, multa de mora, juros de mora e multa de 

infração. 

§ 1º No caso de créditos fiscais decorrentes de multas ou de tributos sujeitos à 

homologação, ou ainda quando tenham sua base de cálculo fixada em UFINORT, será feita 

a atualização destes levando-se em conta, para tanto, a data em que os mesmos deveriam 

ser pagos. 

§ 2º No caso de tributos recolhidos por iniciativa do contribuinte sem lançamento 

prévio pela repartição competente, ou ainda quando estejam sujeitos a recolhimento 

parcelado, o seu pagamento sem o adimplemento concomitante, no todo ou em parte dos 

acréscimos legais a que o mesmo esteja sujeito, essa parte acessória passará a constituir 

débito autônomo, sujeito a plena atualização dos valores e demais acréscimos legais, sob a 

forma de diferença a ser recolhida de ofício, por notificação da autoridade administrativa, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

§ 3º As disposições deste artigo aplicam-se a quaisquer débitos fiscais anteriores a 

esta lei, apurados ou não. 
 

Art. 236 Se dentro do prazo fixado para pagamento o contribuinte efetuar depósito, 

na forma regulamentar, da importância que julgar devida, o crédito fiscal ficará sujeito aos 

acréscimos legais, até o limite da respectiva importância depositada. 

Parágrafo único. Caso o depósito de que trata este artigo for efetuado fora do 

prazo, deverá o contribuinte recolher, juntamente com o principal, os acréscimos legais já 

devidos nessa oportunidade. 

 

Art. 237. O ajuizamento de crédito fiscal sujeita o devedor ao pagamento do débito, 

seus acréscimos legais e das demais cominações legais. 

 



Art. 238 O recolhimento de tributos em atraso, motivado por culpa ou dolo de 

servidor, sujeitará este à norma contida no parágrafo único do art. 232 deste Código. 

 

Art. 239 O pagamento de um crédito não importa em presunção de pagamento: 

I - quando parcial, das prestações em que se decomponha; 

II - quando total, de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros tributos. 

 

Art. 240 Nenhum pagamento intempestivo de tributo poderá ser efetuado sem que o 

infrator pague, no ato, o que for calculado sob a rubrica de penalidade. 

 

Art. 241 A imposição de penalidades não elide o pagamento integral do crédito 

tributário. 

 

Art. 242 O contribuinte terá direito à restituição total ou parcial do tributo, seja qual 

for a modalidade de pagamento, nos seguintes casos: 

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributos indevidos ou maior que o devido, 

em face da legislação tributária municipal ou de natureza e circunstâncias materiais do fato 

gerador efetivamente ocorrido; 

II - erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, 

no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento 

relativo ao pagamento; 

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória. 

§ 1º O pedido de restituição será instruído com os documentos originais que 

comprovem a ilegalidade ou irregularidade do pagamento. 

§ 2º Os valores da restituição a que alude o caput deste artigo serão atualizados 

monetariamente a partir da data do efetivo recolhimento. 

 

Art. 243 A restituição de tributos que comportem, por natureza, transferência do 

respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido 

encargo ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado 

a recebê-la. 

 

Art. 244 A restituição total ou parcial do tributo dá lugar à devolução, na mesma 

proporção, dos juros de mora e das penalidades pecuniárias, salvo as infrações de caráter 

formal não prejudicada pela causa da restituição. 

 

Art. 245 O direito de pleitear a restituição total ou parcial do tributo extingue-se 

com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: 



I - nas hipóteses dos incisos I e II do art. 242 deste Código, da data da extinção do 

crédito tributário; 

II - na hipótese do inciso III do art. 242 deste Código, da data em que se tornar 

definitiva a decisão administrativa ou transitar em julgado a decisão judicial que tenha 

reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória. 

 

Art. 246 Prescreve em 2 (dois) anos a ação anulatória de decisão administrativa que 

denegar a restituição. 

Parágrafo único. O prazo de prescrição é interrompido pelo início da ação judicial, 

recomeçando o seu curso, por metade, a partir da data da intimação validamente feita ao 

representante da Fazenda Pública Municipal. 

 

Art. 247 O pedido de restituição será feito à autoridade administrativa através de 

requerimento da parte interessada que apresentará prova do pagamento e as razões da 

ilegalidade ou irregularidade do crédito. 

 

Art. 248 A importância será restituída dentro de um prazo máximo de 30 (trinta) 

dias a contar da decisão final que defira o pedido. 

Parágrafo único. A não restituição no prazo definido neste artigo implicará, a partir 

de então, em atualização monetária da quantia em questão e na incidência de juros não 

capitalizáveis de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor atualizado. 

 

Art. 249 Somente após decisão irrecorrível, favorável ao contribuinte, no todo ou 

em parte, serão restituída, de ofício, ao impugnante as importâncias relativas ao montante 

do crédito tributário depositadas na repartição fiscal para efeito de discussão. 

 

Seção III 

Da Compensação e da Transação 

 

Art. 250 A compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, 

vencidos ou vincendos do sujeito passivo, poderá ser efetivada pela autoridade competente, 

mediante a demonstração, em processo, da satisfação total dos créditos da Fazenda Pública 

Municipal, sem antecipação de suas obrigações e nas condições fixadas em regulamento. 

§ 1º É competente para autorizar a transação o Secretário Municipal, responsável 

pela Gestão Fazendária, mediante fundamentado despacho em processo regular. 

§ 2º Sendo o valor do crédito do contribuinte inferior ao seu débito, o saldo apurado 

poderá ser objeto de parcelamento, obedecidas as normas vigentes. 



§ 3º Sendo o crédito do contribuinte superior ao débito, a diferença em seu favor 

será paga de acordo com as normas de administração financeira vigente. 

§ 4º Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, seu montante será reduzido de 1% 

(um por cento) por mês que decorrer entre a data da compensação e a do vencimento. 

§ 5º O Poder Executivo Municipal poderá estabelecer sistemas especiais de 

compensação, com condições e garantias estipuladas em convênio e em regulamento, 

quando o sujeito passivo da obrigação for: 

I - empresa pública ou sociedade de economia mista federal, estadual ou municipal; 

II - estabelecimento de ensino; 

III - empresa de rádio, jornal e televisão; 

IV - estabelecimento de saúde. 

§ 6º As compensações de crédito a que se referem os incisos II e IV do parágrafo 

anterior somente efetuar-se-ão para benefício dos servidores municipais, ativos e inativos e 

seus filhos menores ou inválidos, cônjuge e ascendentes sem renda própria para seu 

sustento. 

 

Art. 251 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, sob condições e garantias 

especiais, a efetuar transação, judicial e extrajudicial, com o sujeito passivo de obrigação 

tributária para, mediante concessões mútuas, resguardados os interesses municipais, 

terminar litígio e extinguir o crédito tributário. 

§ 1º A transação a que se refere este artigo será autorizada pelo Secretário 

Municipal, responsável pela Gestão Fazendária, ou pelo Procurador Geral do Município 

quando se tratar de transação judicial, em parecer fundamentado e limitar-se-á à dispensa, 

parcial ou total, dos acréscimos legais referentes à multa de infração, multa de mora, juros e 

encargos da dívida ativa, quando: 

I - o montante do tributo tenha sido fixado por estimativa ou arbitramento; 

II - a incidência ou o critério de cálculo do tributo for matéria controvertida; 

III - ocorrer erro ou ignorância escusável do sujeito passivo quanto à matéria de 

fato; 

IV - ocorrer conflito de competência com outras pessoas de direito público interno; 

V - a demora na solução normal do litígio seja onerosa ou temerária ao Município. 

§ 2º Fica permitida a apresentação pelo contribuinte, em qualquer fase do processo 

fiscal instaurado para constituição de crédito tributário, da declaração ou confissão da 

dívida, objetivando terminar com o litígio e extinguir o crédito tributário. 

 

Art. 252 Para que a transação seja autorizada é necessária a justificação, em 

processo regular, caso a caso, do interesse da Administração no fim da lide, não podendo a 



liberdade atingir o principal do crédito tributário atualizado, nem o valor da multa fiscal por 

infração dolosa ou reincidência. 

 

Seção IV 

Da Remissão 

 

Art. 253 Lei específica poderá autorizar remissão total ou parcial com base em 

despacho fundamentado em processo regular, atendendo: 

I - à situação econômica do sujeito passivo; 

II - ao erro ou à ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto à matéria de fato; 

III - à diminuta importância do crédito tributário; 

IV - a considerações de eqüidade, em relação com as características pessoais ou 

materiais do fato; 

V - a condições peculiares a determinada região do território do Município. 

Parágrafo único. A concessão referida neste artigo não gera direito adquirido e será 

revogada de ofício sempre que se apure que o beneficiário não satisfazia ou deixou de 

satisfazer as condições ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos necessários à sua 

obtenção, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis nos casos de dolo ou 

simulação do beneficiário.  

 

Seção V 

Da Prescrição e da Decadência 

 

Art. 254 A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, 

contados da data de sua constituição definitiva. 

 

Art. 255 A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

II - pelo protesto feito ao devedor; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial que importe em 

reconhecimento do débito pelo devedor; 

V - durante o prazo da moratória concedida até a sua revogação em caso de dolo ou 

simulação do beneficiário ou de terceiro por aquele. 

Art. 256 O direito de a Fazenda Pública Municipal constituir o crédito tributário 

decai após 5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter 

sido efetuado; 



II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício 

formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo se extingue definitivamente 

com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a 

constituição do crédito tributário, pela notificação ao sujeito passivo de qualquer medida 

preparatória indispensável ao lançamento. 

 

Art. 257 Ocorrendo a prescrição abrir-se-á inquérito administrativo para apurar as 

responsabilidades na forma da lei. 

Parágrafo único. A autoridade municipal, qualquer que seja seu cargo ou função e 

independentemente do vínculo empregatício ou funcional, responderá civil, criminal e 

administrativamente pela prescrição de débitos tributáveis sob sua responsabilidade, 

cumprindo-lhe indenizar o Município do valor dos débitos prescritos. 

 

Seção VI 

Das Demais Formas de Extinção do Crédito Tributário 

 

Art. 258. Extingue o crédito tributário a decisão administrativa ou judicial que 

expressamente, em conjunto ou isoladamente: 

I - declare a irregularidade de sua constituição; 

II - reconheça a inexistência da obrigação que lhe deu origem; 

III - exonere o sujeito passivo do cumprimento da obrigação; 

IV - declare a incompetência do sujeito ativo para exigir o cumprimento da 

obrigação. 

§ 1º Extinguem crédito tributário: 

I - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita 

administrativa que não mais possa ser objeto de ação anulatória; 

II - a decisão judicial passada em julgado. 

§ 2º Enquanto não tornada definitiva a decisão administrativa ou passada em 

julgado a decisão judicial, continuará o sujeito passivo obrigado nos termos da legislação 

tributária, ressalvado as hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito, previstas no art. 

216 deste Código Tributário. 

 

Art. 259 Extingue ainda o crédito tributário a conversão em renda de depósito em 

dinheiro previamente efetuado pelo sujeito passivo: 

I - para garantia de instância; 

II - em decorrência de qualquer outra exigência da legislação tributária. 



Parágrafo único. Convertido o depósito em renda, o saldo porventura apurado 

contra ou a favor do fisco será exigido ou restituído da seguinte forma: 

I - a diferença a favor da Fazenda Pública Municipal será exigida através de 

notificação direta publicada ou entregue pessoalmente ao sujeito passivo, na forma e nos 

prazos previstos em regulamento; 

II - o saldo a favor do contribuinte será restituído de ofício, independente de prévio 

protesto, na forma estabelecida para as restituições totais ou parciais do crédito tributário. 

 

CAPÍTULO V 

DA EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Seção I 

Das Disposições Gerais 
 

Art. 260 Excluem o crédito tributário: 

I - a isenção; 

II - a anistia. 

Parágrafo único. A exclusão do crédito tributário não dispensa o cumprimento das 

obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja excluído, ou 

dela conseqüentes. 

 

Seção II 

Da Isenção 

 

Art. 261 A isenção, assim entendida a dispensa do pagamento de um tributo, é 

sempre decorrente de lei que especifique as condições e os requisitos exigidos para a sua 

concessão, os tributos a que se aplica e, sendo o caso, o prazo de sua duração. 

 

Art. 262 A isenção, exceto se concedida por prazo certo ou em função de 

determinadas condições, pode ser revogada ou modificada por lei a qualquer tempo, porém, 

só terá eficácia a partir do exercício seguinte àquele em que tenha sido modificada ou 

revogada a isenção. 

 

Art. 263 A isenção pode ser concedida: 

I - em caráter geral, embora a sua aplicabilidade possa ser restrita a determinada 

área ou zona do Município, em função de condições peculiares; 

II - em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, em 

requerimento no qual o interessado faça prova do preenchimento das condições e do 

cumprimento dos requisitos previstos na lei para sua concessão. 



§ 1º Os prazos e os procedimentos relativos à renovação das isenções serão 

definidos em ato do Poder Executivo Municipal, cessando automaticamente os efeitos do 

benefício a partir do primeiro dia do período para o qual o interessado deixar de promover a 

continuidade do reconhecimento da isenção. 

§ 2º O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido e será revogado de 

ofício, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as 

condições ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão do 

benefício. 

 

Seção III 

Da Anistia 

 

Art. 264 A anistia, assim entendido o perdão das infrações cometidas e a 

conseqüente dispensa dos pagamentos das penalidades pecuniárias a elas relativas, abrange 

exclusivamente as infrações cometidas anteriormente à vigência da lei que a conceder, não 

se aplicando: 

I - aos atos praticados com dolo, fraude ou simulação pelo sujeito passivo ou por 

terceiros em benefício daquele; 

II - aos atos qualificados como crime de sonegação fiscal, nos termos da Lei Federal 

no 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e alterações posteriores; 

III - às infrações resultantes do conluio entre duas ou mais pessoas naturais ou 

jurídicas. 

 

Art. 265 A lei que conceder anistia poderá fazê-lo: 

I - em caráter geral; 

II - limitadamente: 

a) às infrações da legislação relativa a determinado tributo; 

b) às infrações punidas com penalidades pecuniárias até determinado montante, 

conjugadas ou não com penalidades de outra natureza; 

c) à determinada região do território do Município, em função das condições a ela 

peculiares; 

d) sob condição do pagamento do tributo no prazo fixado pela lei que a conceder, ou 

cuja fixação seja atribuída pela lei à autoridade administrativa. 

§ 1º Quando não concedida em caráter geral, a anistia é efetivada, em cada ano, por 

despacho do Prefeito, ou autoridade delegada, em requerimento no qual o interessado faça 

prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos na lei 

para a sua concessão. 



§ 2º O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido e será revogado de 

ofício, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as 

condições ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão do favor, 

cobrando-se o crédito acrescido de juros de mora, com imposição da penalidade cabível, 

nos casos de dolo ou simulação do beneficiado ou de terceiro em benefício daquele. 

 

TÍTULO IV 

DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES 

 

CAPÍTULO I 

 DAS INFRAÇÕES  

 

Art. 266 Constitui infração toda ação ou omissão contrária às disposições das leis 

tributárias e, em especial, deste Código Tributário. 

Parágrafo único. Não será passível de penalidade a ação ou omissão que proceder 

em conformidade com decisão de autoridade competente, nem que se encontrar na 

pendência de consulta regularmente apresentada ou enquanto perdurar o prazo nela fixado. 

 

Art. 267 Constituem agravantes de infração: 

I - a circunstância da infração depender ou resultar de outra prevista em lei, 

tributária ou não; 

II - a reincidência; 

III - a sonegação. 

 

Art. 268 Constituem circunstâncias atenuantes da infração fiscal, com a respectiva 

redução de culpa, aquelas previstas na lei civil, a critério da Fazenda Pública 

Municipal. 

 

Art. 269 Considera-se reincidência a repetição de falta idêntica cometida pela 

mesma pessoa natural ou jurídica dentro de 5 (cinco) anos da data em que passar em 

julgado, administrativamente, a decisão condenatória referente à infração anterior. 

 

Art. 270 A sonegação se configura procedimento do contribuinte em: 

I - prestar declaração falsa ou omitir, total ou parcialmente, informação que deva ser 

produzida a agentes das pessoas jurídicas de direito público interno, com a intenção de se 

eximir, total ou parcialmente, do pagamento de tributos e quaisquer adicionais devidos por 

lei; 



II - inserir elementos inexatos ou omitir rendimentos ou operações de qualquer 

natureza de documentos ou livros exigidos pelas leis fiscais, com a intenção de se exonerar 

do pagamento de tributos devidos à Fazenda Pública Municipal; 

III - alterar faturas e quaisquer documentos relativos a operações mercantis com o 

propósito de fraudar a Fazenda Pública Municipal; 

IV - fornecer ou emitir documentos graciosos ou alterar despesas, com o objetivo de 

obter dedução de tributos à Fazenda Pública Municipal, sem prejuízo das sanções 

administrativas cabíveis. 

 

Art. 271 O contribuinte ou responsável poderá apresentar denúncia espontânea de 

infração, ficando excluída a respectiva penalidade, desde que a falta seja corrigida 

imediatamente ou, se for o caso, efetuado o pagamento do tributo devido, atualizado e com 

os acréscimos legais cabíveis, ou depositada a importância arbitrada pela autoridade 

administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração. 

 

Parágrafo único. A apresentação de documentos obrigatórios à Administração não 

importa em denúncia espontânea, para os fins do disposto neste artigo. 

 

Art. 272 Salvo quando expressamente autorizado por lei, nenhum departamento da 

Administração Pública Municipal, ou de suas autarquias, celebrará contrato ou aceitará 

proposta em licitação sem que o contratante ou proponente faça prova da quitação de todos 

os tributos devidos à Fazenda Pública Municipal, relativos à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre. 

 

CAPÍTULO II 

DAS PENALIDADES 

 

Art. 273 São penalidades tributárias previstas nesta lei, aplicáveis separada ou 

cumulativamente, sem prejuízo das cominadas pelo mesmo fato por lei criminal: 

I - a multa; 

II - a perda de desconto, abatimento ou deduções; 

III - a cassação do benefício da isenção; 

IV - a revogação dos benefícios de anistia ou moratória; 

V - a proibição de transacionar com qualquer órgão da Administração Municipal; 

VI - a sujeição a regime especial de fiscalização. 

Parágrafo único. A aplicação de penalidades, de qualquer natureza, não dispensa o 

pagamento do tributo, dos juros de mora e atualização monetária, nem isenta o infrator do 

dano resultante da infração, na forma da lei civil. 



 

Art. 274 A penalidade, além de impor a obrigação de fazer ou deixar de fazer, será 

pecuniária, quando consista em multa, e deverá ter em vista: 

I - as circunstâncias atenuantes; 

II - as circunstâncias agravantes. 

§ 1º Nos casos do inciso I deste artigo, reduzir-se-á a multa prevista em 50% 

(cinqüenta por cento). 

§ 2º Nos casos do inciso II deste artigo, aplicar-se-á, na reincidência, o dobro da 

penalidade prevista. 

 

Art. 275 Independente das penalidades previstas para cada tributo nos capítulos 

próprios, será punida: 

I - com multa de 1 (uma) UFINORT ou valor equivalente, quaisquer pessoas, 

independentemente de cargo, ofício ou função, atividade ou profissão, que embaraçarem, 

elidirem ou dificultarem a ação da Fazenda Pública Municipal; 

II - com multa de 50% (cinqüenta por cento) UFINORT ou valor equivalente, 

quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas, que infringirem dispositivos da legislação tributária 

do Município para as quais não tenham sido especificadas penalidades próprias nesta lei. 

 

Art. 276 Apurada a prática de crime de sonegação fiscal, a Fazenda Pública 

Municipal solicitará ao órgão de Segurança Pública as providências de caráter policial 

necessárias à apuração do ilícito penal, dando conhecimento dessa solicitação ao órgão do 

Ministério Público local, por meio de encaminhamento dos elementos comprobatórios da 

infração penal. 

 

TÍTULO V 

DA INSCRIÇÃO E DO CADASTRO FISCAL 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 277 Toda pessoa física ou jurídica, sujeita à obrigação tributária, deverá 

promover a inscrição no Cadastro Fiscal da Prefeitura, mesmo que isenta de tributos, de 

acordo com as formalidades exigidas nesta lei ou em regulamento, ou ainda pelos atos 

administrativos de caráter normativo destinados a complementá-los. 

 

Art. 278 O Cadastro Fiscal da Prefeitura é composto: 

I - do Cadastro Imobiliário Fiscal: 



a) imóveis urbanos e rurais. 

II - do Cadastro Mobiliário de Atividades Econômico-sociais, abrangendo: 

a) atividades de produção; 

b) atividades de indústria; 

c) atividades de comércio;  

d) atividades de prestação de serviços; 

III - de outros cadastros não compreendidos nos itens anteriores, necessários a 

atender às exigências da Prefeitura, com relação ao poder de polícia administrativa ou à 

organização dos seus serviços. 

§ 1º O Poder Executivo Municipal definirá, em regulamento, as normas relativas a 

inscrição, averbação e atualização cadastrais, assim como os respectivos procedimentos 

administrativos e fiscais, fixando as penalidades aplicáveis a cada caso, limitadas estas, 

quando de cunho pecuniário, a 2 (duas) UFINORT ou valor equivalente, observadas as 

demais disposições deste Código. 

§ 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a União, 

Estados e Municípios, bem como com entidades de classe, com vistas à ampliação e à 

operação de informações cadastrais. 

 

LIVRO III 

DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

TÍTULO I 

DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 279 Constitui Dívida Ativa Tributária do Município a proveniente de impostos, 

taxas, contribuição de melhoria e multas de qualquer natureza, decorrentes de quaisquer 

infrações à legislação, regularmente inscrita na repartição administrativa competente, 

depois de esgotado o prazo fixado para pagamento, pela legislação tributária ou por decisão 

final prolatada em processo regular. 

Art. 280 A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e 

tem o efeito de prova pré-constituída. 

§ 1º A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova 

inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. 

§ 2º A fluência de juros de mora e a aplicação de índices de atualização monetária 

não excluem a liquidez do crédito. 

 

 



CAPÍTULO II 

DA INSCRIÇÃO 

 

Art. 281 A inscrição na Dívida Ativa Municipal e a expedição das certidões 

poderão ser feitas, manualmente, mecanicamente ou através de meios eletrônicos, com a 

utilização de fichas e relações em folhas soltas, a critério e controle da Administração, 

desde que atendam aos requisitos para inscrição. 

§ 1º Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Pública Municipal, sem 

prejuízo da respectiva liquidez e certeza, poderão ser inscritos em Dívida Ativa, pelos 

valores expressos equivalentes em UFINORT, ou qualquer outro índice que vier a 

substituíla. 

§ 2º O termo de inscrição na Dívida Ativa, autenticado pela autoridade competente, 

indicará: 

I - a inscrição fiscal do contribuinte; 

II - o nome e o endereço do devedor e, sendo o caso, os dos coresponsáveis; 

III - o valor do principal devido e os respectivos acréscimos legais; 

IV - a origem e a natureza do crédito, especificando sua fundamentação legal; 

V - a data de inscrição na Dívida Ativa; 

VI - o exercício ou o período de referência do crédito; 

VII - o número do processo administrativo do qual se origina o crédito, se for o 

caso. 

§ 3º É competência exclusiva da Secretaria Municipal, responsável pela Gestão 

Fazendária, a inscrição da Dívida Ativa Municipal. 

 

Art. 282 A cobrança da Dívida Ativa do Município será procedida: 

I - por via amigável; 

II - por via extrajudicial, através de protesto em cartório; 

III - por via judicial. 

§ 1º Na cobrança da Dívida Ativa, o Poder Executivo Municipal poderá, mediante 

solicitação, autorizar o parcelamento de débito, para tanto, fixando os valores mínimos para 

pagamento mensal, conforme o tributo, para pessoas físicas e jurídicas. 

§ 2º O contribuinte beneficiado com o parcelamento do débito deverá manter em dia 

os recolhimentos sob pena de cancelamento do benefício. 

§ 3º O não recolhimento de quaisquer das parcelas referidas no parágrafo anterior 

tornará sem efeito o parcelamento concedido, vencendo o débito em uma única parcela, 

acrescido das cominações legais. 

§  4º As três vias de cobrança são independentes uma da outra, podendo a 



Administração, quando o interesse da Fazenda Pública Municipal assim exigir, 

providenciar imediatamente a cobrança judicial da dívida, mesmo que não tenha dado 

início ao procedimento amigável. 

§ 5º A critério da autoridade administrativa poderá ser concedido mais de um 

parcelamento para o mesmo contribuinte, desde que observados os requisitos deste 

Código e do regulamento. 

 

Art. 283 Os lançamentos de ofício, aditivos e substantivos serão inscritos em 

Dívida Ativa 30 (trinta) dias após a notificação. 

 

Art. 284 No caso de falência considerar-se-ão vencidos todos os prazos, 

providenciando-se, imediatamente, a cobrança judicial do débito. 

 

Art. 285 O Poder Executivo Municipal poderá licitar e executar programa de obras 

ou serviços ou, ainda, efetuar aquisição de bens condicionando seu pagamento à cobrança, 

pelo licitante vencedor contratado, da Dívida Ativa Municipal regularmente inscrita. 

Parágrafo único. No caso de que trata o caput deste artigo, o produto da 

arrecadação da Dívida Ativa cobrada pelo contratado será recolhido por guia especial 

emitida pela Secretaria Municipal de Finanças e depositada em conta-corrente específica, 

não constituindo a eventual arrecadação maior que o valor das obras, serviços ou 

mercadorias adquiridas motivo para qualquer antecipação do pagamento. 

 

Art. 286. No interesse da Administração e verificada qualquer insuficiência 

operacional quanto à cobrança da Dívida Ativa, poderá o Poder Executivo Municipal, 

mediante processo licitatório específico, contratar pessoas físicas e jurídicas para tal fim. 

 

TÍTULO II 

DA FISCALIZAÇÃO 

 

Art. 287 Todas as funções referentes à cobrança e à fiscalização dos tributos 

municipais, à aplicação de sanções por infração à legislação tributária do Município, bem 

como as medidas de prevenção e repressão às fraudes, serão exercidas pelos órgãos 

fazendários, repartições a elas hierárquicas ou funcionalmente subordinadas e demais 

entidades, segundo as atribuições constantes da legislação que dispuser sobre a organização 

administrativa do Município e dos respectivos regimentos internos daquelas entidades. 

Parágrafo único. A administração fazendária e seus fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, por 

força do disposto no art. 37, inciso XVIII, da Constituição da República. 



 

Art. 288 Para os efeitos da legislação tributária, não têm aplicação quaisquer 

disposições excludentes ou limitativas do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, 

documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais dos comerciantes, industriais ou 

produtores, ou da obrigação destes de exibi-los. 

Parágrafo único. Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os 

comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra a 

prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram. 

 

Art. 289 A Fazenda Pública Municipal poderá, para obter elementos que lhe 

permitam verificar a exatidão das declarações apresentadas pelos contribuintes e 

responsáveis, e determinar, com precisão, a natureza e o montante dos créditos tributários, 

ou outras obrigações previstas: 

I - exigir, a qualquer tempo, a exibição dos livros e comprovantes dos atos e 

operações que constituam e possam vir a constituir fato gerador de obrigação tributária; 

II - fazer inspeções, vistorias, levantamentos e avaliações nos locais e 

estabelecimentos onde exerçam atividades passíveis de tributação ou nos bens que 

constituam matéria tributável; 

III - exigir informações escritas e verbais; 

IV - notificar o contribuinte ou responsável para comparecer à repartição fazendária; 

V - requisitar o auxílio da força pública ou requerer ordem judicial, quando 

indispensáveis à realização de diligências, inclusive inspeções necessárias ao registro dos 

locais e estabelecimentos, assim como dos bens e documentos dos contribuintes e 

responsáveis; 

VI - notificar o contribuinte ou responsável para dar cumprimento a quaisquer das 

obrigações previstas na legislação tributária. 

 

Art. 290 Mediante intimação escrita são obrigados a prestar à autoridade 

administrativa todas as informações de que disponham com relação aos bens, negócios ou 

atividades de terceiros: 

I - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício; 

II - os bancos, casas bancárias, caixas econômicas e demais instituições financeiras; 

III - as empresas de administração de bens; 

IV - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais; 

V - os inventariantes; 

VI - os síndicos, comissários e liquidatários; 

VII - quaisquer outras entidades ou pessoas em razão de seu cargo, ofício, função, 

ministério, atividade ou profissão que detenham informações necessárias ao fisco. 



§ 1º A obrigação prevista neste artigo não abrange a prestação de informações 

quanto aos fatos sobre os quais o informante esteja legalmente obrigado a observar segredo 

em razão de cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão. 

§ 2º A fiscalização poderá requisitar, para exame na repartição fiscal, ou ainda 

apreender, para fins de prova, livros, documentos e quaisquer outros elementos vinculados 

à obrigação tributária. 

 

Art. 291 Sem prejuízo do disposto na legislação criminal é vedada a divulgação, 

para qualquer fim, por parte da Fazenda Pública Municipal ou de seus funcionários, de 

qualquer informação, obtida em razão de ofício, sobre a situação econômica ou financeira 

dos sujeitos passivos ou de terceiros e sobre a natureza e o estado dos seus negócios ou 

atividades. 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo, unicamente: 

I - a prestação de mútua assistência para a fiscalização dos tributos respectivos e a 

permuta de informações, na forma estabelecida, em caráter geral ou específico, por lei ou 

convênio; 

II - nos casos de requisição regular da autoridade judiciária no interesse da justiça. 

 

Art. 292 A autoridade administrativa poderá determinar sistema especial de 

fiscalização sempre que forem considerados insatisfatórios os elementos constantes dos 

documentos e dos livros fiscais e comerciais do sujeito passivo. 

 

TÍTULO III 

DA CERTIDÃO NEGATIVA 

 

Art. 293 A prova de quitação do tributo será feita por certidão negativa expedida à 

vista de pedido verbal ou requerimento do interessado, que contenha todas as informações 

exigidas pelo fisco, na forma do regulamento. 

§ 1º Não havendo débito a certidão será expedida em 10 (dez) dias e terá validade 

de 30 (trinta) dias. 

§ 2º Havendo débito com parcelamento regular, será concedida certidão positiva 

com efeito de negativa, com validade de 30(trinta) dias. 

§ 3º Havendo débito, a certidão será positiva. 

 

Art. 294 Para fins de aprovação de projetos de arruamentos e loteamentos, 

concessão de serviços públicos, apresentação de propostas em licitação, será exigida do 

interessado a certidão negativa. 

 



Art. 295 Sem a prova por certidão negativa, por declaração de isenção ou 

reconhecimento de imunidade com relação aos tributos ou a quaisquer outros ônus relativos 

ao imóvel, os escrivães, tabeliães e oficiais de registros não poderão lavrar, inscrever, 

transcrever ou averbar quaisquer atos ou contratos relativos a imóveis. 

 

Art. 296 A expedição de certidão negativa não exclui o direito de exigir a 

Fazenda Pública Municipal, a qualquer tempo, os créditos a vencer e os que venham a ser 

apurados. 

 

Art. 297 Tem os mesmos efeitos dos previstos no art. 261 deste Código a certidão 

de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em 

que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

§ 1º O parcelamento com a confissão da dívida não elide a expedição da certidão de 

que trata este título, que se fará sob a denominação de “Certidão Positiva de Débitos com 

efeito de Negativa”. 

§ 2º O não cumprimento do parcelamento da dívida, por qualquer motivo, acarreta o 

seu cancelamento e a imediata invalidação da certidão expedida na forma do parágrafo 

anterior. 

 

TÍTULO IV 

DO PROCEDIMENTO TRIBUTÁRIO 

 

CAPÍTULO I 

DO INÍCIO DO PROCESSO 

 

Art. 298 O processo fiscal terá início com: 

I - a notificação do lançamento nas formas previstas neste Código; 

II - a intimação a qualquer título, ou a comunicação de início de procedimento 

fiscal; 

III - a lavratura do auto de infração; 

IV - a lavratura de termo de apreensão de livros ou documentos fiscais; 

V - a petição do contribuinte ou interessado, reclamando contra lançamento do 

tributo ou do ato administrativo dele decorrente. 

§ 1º Iniciado o procedimento fiscal, terão os agentes fazendários o prazo de 30 

(trinta) dias para concluí-lo, salvo quando o contribuinte esteja submetido a regime especial 

de fiscalização. 



§ 2º Havendo justo motivo, o prazo referido no parágrafo anterior poderá ser 

prorrogado, mediante despacho do titular da Coordenação de Fiscalização pelo período por 

este fixado. 

 

Art. 299 A fiscalização será exercida sobre todas as pessoas sujeitas ao 

cumprimento de obrigações tributárias, inclusive aquelas imunes ou isentas. 

 

CAPÍTULO II 

DA NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR E DO AUTO DE INFRAÇÃO 

 

Art. 300 Na ocorrência de infração não dolosa de lei ou regulamento, será expedida 

notificação preliminar contra o infrator para que regularize a situação no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de ser convertida em auto de infração. 

§ 1º Na lavratura da notificação preliminar exclui-se a aplicação de multa de 

infração. 

§ 2º Esgotado o prazo de que trata este artigo sem que o contribuinte tenha 

regularizado a situação, lavrar-se-á auto de infração quando serão incluídos os acréscimos 

legais. 

§ 3º Lavrar-se-á, igualmente, auto de infração quando o contribuinte se recusar a 

tomar conhecimento da notificação preliminar. 

§ 4º Na reincidência de faltas relacionadas com os termos do art. 191 deste Código, 

não cabe a aplicação da notificação preliminar. 

§ 5º As demais situações não mencionadas neste artigo serão objeto da lavratura de 

auto de infração. 

 

Art. 301 Verificada a infração de dispositivo deste Código ou regulamento, que 

importe ou não em evasão fiscal, lavrar-se-á o auto de infração correspondente, que deverá 

conter os seguintes requisitos: 

I - o local, a data e a hora da lavratura; 

II - o nome e o endereço do infrator, com o número da respectiva inscrição, quando 

houver; 

III - a descrição clara e precisa do fato que constitui infração e, se necessário, as 

circunstâncias pertinentes; 

IV - a capitulação do fato, com a citação expressa do dispositivo legal infringido e 

do que lhe comine a penalidade; 

V – a intimação para apresentação de defesa ou pagamento do tributo, com os 

acréscimos legais ou penalidades, dentro do prazo de 30 (trinta) dias; 

VI - a assinatura do agente autuante e a indicação do seu cargo ou função; 



VII - a assinatura do próprio autuado ou infrator ou dos seus representantes, ou 

mandatários ou prepostos, ou a menção da circunstância de que o mesmo não pode ou se 

recusou a assinar. 

§ 1º A assinatura do autuado não importa em confissão nem a sua falta ou recusa em 

nulidade do auto ou agravamento da infração. 

§ 2º As omissões ou incorreções do auto de infração não o invalidam, quando do 

processo constem elementos para a determinação da infração e a identificação do infrator. 

 

Art. 302 O autuado será notificado da lavratura do auto de infração: 

I - pessoalmente, no ato da lavratura, mediante entrega de cópia do auto de infração 

ao próprio autuado, seu representante, mandatário ou preposto, contra assinatura/recibo, 

datada no original, ou a menção da circunstância de que o mesmo não pode ou se recusa a 

assinar; 

II - por via postal registrada, acompanhada de cópia do auto de infração, com aviso 

de recebimento a ser datado, firmado e devolvido ao destinatário ou pessoa de seu 

domicílio; 

III - por publicação, no órgão do Município, na sua íntegra ou de forma resumida, 

quando improfícuos os meios previstos nos incisos anteriores. 

 

Art. 303 O valor das multas constantes do auto de infração será reduzido em 70% 

(setenta por cento), devendo o contribuinte utilizar-se do prazo do inciso V do art. 301 para 

o direito no pretendido desconto. 

 

Art. 304 Nenhum auto de infração será arquivado, nem cancelada a multa fiscal, 

sem despacho da autoridade administrativa e autorização do titular da Secretaria Municipal 

de Finanças, em processo regular. 

Parágrafo único. Lavrado o auto, o autuante terá o prazo improrrogável de 48 

(quarenta e oito) horas para entregar cópia do mesmo ao órgão arrecadador. 

 

CAPÍTULO III 

DO TERMO DE APREENSÃO DE LIVROS FISCAIS E DOCUMENTOS 

 

Art. 305 Poderão ser apreendidos bens móveis, inclusive mercadorias existentes em 

poder do contribuinte ou de terceiros, desde que constituam provas de infração da 

legislação tributária. 

Parágrafo único. A apreensão pode compreender livros e documentos, quando 

constituam prova de fraude, simulação, adulteração ou falsificação. 

 



Art. 306 A apreensão será objeto de lavratura de termo de apreensão, devidamente 

fundamentado, contendo a descrição dos bens ou documentos apreendidos, a indicação do 

lugar onde ficarão depositados, o nome do destinatário e, se for o caso, a descrição clara e 

precisa do fato e a menção das disposições legais, além dos demais elementos 

indispensáveis à identificação do contribuinte. 

Parágrafo único. O autuado será notificado da lavratura do termo de apreensão. 

 

CAPÍTULO IV 

DA RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO 

 

Seção I 

Da Primeira Instância Administrativa 

 

Art. 307 O sujeito passivo da obrigação tributária poderá impugnar a exigência 

fiscal, independentemente de prévio depósito, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados 

da notificação do lançamento, da lavratura do auto de infração, ou do termo de apreensão, 

mediante defesa escrita, alegando de uma só vez toda matéria que entender útil, e juntando 

os documentos comprobatórios das razões apresentadas. 

§ 1º A impugnação da exigência fiscal mencionará, obrigatoriamente: 

I - a autoridade julgadora a quem é dirigida; 

II - a qualificação do interessado, o número do contribuinte no cadastro respectivo e 

o endereço para a notificação; 

III - os dados do imóvel, ou a descrição das atividades exercidas e o período a que 

se refere o tributo impugnado; 

IV - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta; 

V - as diligências que o sujeito passivo pretenda sejam efetuadas, desde que 

justificadas as suas razões; 

VI - o objetivo visado. 

§ 2º A impugnação terá efeito suspensivo da cobrança e instaurará a fase 

contraditória do procedimento. 

§ 3º A autoridade administrativa determinará, de ofício ou a requerimento do sujeito 

passivo, a realização das diligências que entender necessárias, fixando-lhe o prazo e 

indeferirá as consideradas prescindíveis, impraticáveis ou protelatórias. 

§ 4º Se a diligência resultar oneração para o sujeito passivo, relativa ao valor 

impugnado, será reaberto o prazo para oferecimento de novas impugnações ou aditamento 

da primeira. 



§ 5º Preparado o processo para decisão, a autoridade administrativa prolatará 

despacho no prazo máximo de 30 (trinta) dias, resolvendo todas as questões debatidas e 

pronunciando a procedência ou improcedência da impugnação. 

 

Art. 308 O impugnador será notificado do despacho, mediante assinatura no próprio 

processo ou, na ordem, pelas formas previstas nos incisos II e III do art. 282 deste Código, 

no que couber. 

 

Art. 309. Sendo a impugnação julgada improcedente, os tributos e as penalidades 

impugnados ficam sujeitos a multa, juros de mora e atualização monetária, a partir da data 

dos respectivos vencimentos. 

 

Art. 310 É autoridade administrativa para decisão o Secretário Municipal de 

Finanças ou as autoridades fiscais a quem delegar. 

§ 1º Das decisões de primeira instância, contrárias, no todo ou em parte, à Fazenda 

Pública Municipal, a autoridade administrativa recorrerá de ofício, obrigatoriamente. 

§ 2º É admitido o pedido de reconsideração da decisão, no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da sua ciência, diretamente ao Secretário Municipal de Finanças. 

 

Art. 311 É facultado ao sujeito passivo, conformando-se com parte dos termos da 

autuação, recolher os valores devidos a essa parte, sem qualquer dedução, contestando o 

restante. 

 

Seção II 

Da Segunda Instância Administrativa 

 

Art. 312 Da decisão da autoridade administrativa de primeira instância caberá 

recurso voluntário à Comissão Especial de Julgamento de Recursos do Município de 

Nortelândia. 

§ 1º O recurso voluntário poderá ser interposto no prazo de 15 (quinze) dias 

contados da ciência da decisão de primeira instância. 

§ 2º O autuado terá reduzido em 50% (cinqüenta por cento) o valor da multa, para o 

caso de aceitar a decisão de 1ª instância, desde que o recolhimento seja realizado dentro do 

prazo do recurso descrito no §1º supra. 

 

Art. 313 A segunda instância é exercida pela Comissão Especial de Julgamento de 

Recursos do Município de Nortelândia, instituída por Portaria expedida anualmente pelo 

Chefe do Poder Executivo.  



§ 1º A decisão na instância administrativa superior será proferida no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento do processo, aplicando-se, para ciência 

do despacho, as modalidades previstas para a primeira instância. 

§ 2º Decorrido o prazo definido no parágrafo anterior sem que tenha sido proferida a 

decisão, não serão computados juros e atualização monetária a partir dessa data. 

§ 3º Da decisão da última instância administrativa será dada ciência com intimação 

para que o sujeito passivo a cumpra se for o caso, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Art. 314 O julgamento pelo órgão de segunda instância far-se-á nos termos deste 

Código e do seu regimento. 

 

Art. 315. O recurso será interposto no órgão que julgou o processo em primeira 

instância, dele dando-se recibo ao recorrente. 

§ 1º Com o recurso poderá ser oferecida prova documental exclusivamente, vedado 

reunir em uma só petição recursos referentes a mais de uma decisão, ainda que versem 

sobre o mesmo assunto e alcancem o contribuinte, salvo quando proferidas em um único 

processo fiscal. 

§ 2º Aos julgamentos definitivos da Comissão Especial de Julgamento de Recursos, 

salvo proferidos por equidade, poderá ser atribuída eficácia normativa, por ato do 

Secretário Municipal, responsável pela gestão fazendária 

§ 3º A normatividade poderá ser modificada com fundamento em novo julgamento 

da própria Comissão de Julgamento de Recursos do Município. 

§ 4º É assegurada às partes ou a terceiros, que provem legítimo interesse, o direito 

de obter vista ou certidão das decisões definitivas em processos fiscais. 

 

CAPÍTULO V 

DA CONSULTA TRIBUTÁRIA 

 

Art. 316 Ao contribuinte ou responsável é assegurado o direito de consulta sobre a 

interpretação e aplicação da legislação tributária, desde que protocolada antes da ação fiscal 

e em obediência às normas estabelecidas. 

 

Art. 317 A consulta será dirigida ao Secretário Municipal de Finanças, com 

apresentação clara e precisa do caso concreto e de todos os elementos indispensáveis ao 

atendimento da situação de fato, indicando os dispositivos legais, e instruída com 

documentos, se necessário. 

 



Art. 318 Nenhum procedimento tributário ou ação fiscal será iniciado contra o 

sujeito passivo, em relação à espécie consultada, durante a tramitação da consulta. 

 

Art. 319 A consulta não suspende o prazo para recolhimento do tributo e, 

tampouco, as atualizações e penalidades decorrentes do atraso no seu pagamento. 

 

Art. 320 Os efeitos previstos no artigo anterior não se produzirão em relação às 

consultas: 

I - meramente protelatórias assim entendidas as que versem sobre dispositivos 

claros da legislação tributária, ou sobre tese de direito já resolvida por decisão 

administrativa ou judicial, definitiva ou passada em julgado; 

II - que não descrevam completa e exatamente a situação de fato; 

III - formuladas por consultores que, à data de sua apresentação, estejam sob ação 

fiscal, notificados de lançamento, de auto de infração ou termo de apreensão, ou citados 

para ação judicial de natureza tributária, relativamente à matéria consultada. 

 

Art. 321 Na hipótese de mudança de orientação fiscal a nova regra atingirá a todos 

os casos, ressalvando o direito daqueles que procederem de acordo com a regra vigente, até 

a data da alteração ocorrida. 

 

Art. 322 A autoridade administrativa dará solução à consulta no prazo de 60 

(sessenta) dias, contados da data da sua apresentação, encaminhando o processo ao 

Secretário Municipal de Finanças, que decidirá. 

Parágrafo único. Do despacho prolatado em processo de consulta, caberá recurso e 

pedido de reconsideração, desde que protocolada no prazo de até 10 (dez) dias contados da 

data da notificação do contribuinte. 

 

Art. 323 A autoridade administrativa, ao homologar a solução dada à consulta, 

fixará ao sujeito passivo prazo não inferior a 30 (trinta) nem superior a 60 (sessenta) dias 

para o cumprimento de eventual obrigação tributária, principal ou acessória, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

Parágrafo único. O consulente poderá fazer cessar, no todo ou em parte, a 

oneração do eventual débito, efetuando o respectivo depósito, cuja importância, se 

indevida, será restituída dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da notificação do 

consulente. 

 

Art. 324 A resposta à consulta será vinculante para a Administração, salvo se obtida 

mediante elementos inexatos fornecidos pelo consulente. 



 

CAPÍTULO VI 

DAS DEMAIS NORMAS CONCERNENTES À ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

Art. 325 Os prazos fixados neste Código serão contínuos, excluindo-se na sua 

contagem o dia do início e incluindo-se o dia do vencimento. 

 

Art. 326 Os prazos somente se iniciam ou vencem em dia de expediente normal no 

órgão em que corra o processo ou o ato deva ser praticado, prorrogando-se até o primeiro 

dia útil seguinte quando o vencimento se der em dias feriados ou não úteis. 

 

Art. 327 Não atendida à solicitação ou exigência a cumprir, o processo poderá ser 

arquivado decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias. 

 

Art. 328 Para efeito de reconhecimento da imunidade a que se refere o art. 123, 

deste Código, o Poder Executivo Municipal baixará ato dispondo sobre os prazos e 

procedimentos administrativos, no que couber. 

Art. 329. São facultados à Fazenda Pública Municipal o arbitramento e a estimativa 

de bases de cálculo tributárias, quando o montante do tributo não for conhecido 

exatamente. 

Parágrafo único. O arbitramento ou a estimativa a que se refere este artigo não 

prejudica a liquidez do crédito tributário. 

 

LIVRO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 330 Fica fixada a Unidade Padrão Fiscal do Município de Nortelândia - MT - 

UFINORT em R$ 100,00 (cem reais), atualizada anualmente, sempre no mês de janeiro, 

pela média aritmética dos índices financeiros oficiais do IGPM (FGV) - Índice Geral de 

Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas, INPC (IBGE) Índice Nacional de Preços 

do Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, IPCA (IBGE) - Índice de 

Preços do Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística e IPC - DI 

(FGV) Índice de Preços ao Consumidor da Fundação Getúlio Vargas, acumulado dos 

últimos 12 (doze) meses. 

§ 1º No caso de extinção de qualquer dos índices descritos no caput do artigo supra, 

fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar outro indexador que vier substituí-lo 

ou outro que melhor aferir a inflação, que deverá ser adotado através de decreto. 



§ 2º Em caso de inflação acumulada superior a 10% (dez por cento) dentro do 

exercício fiscal, fica autorizada a atualização do índice da UNIDADE PADRÃO FISCAL 

DO MUNICÍPIO DE NORTELÂNDIA (UFINORT) dentro do mesmo exercício. 

 

Art. 331 Os débitos para com a Fazenda Pública Municipal, de qualquer natureza, 

incluídas as multas de qualquer espécie proveniente de impontualidade, total ou parcial, nos 

respectivos pagamentos, serão inscritos em Dívida Ativa e serão atualizados 

monetariamente. 

Parágrafo único. A atualização monetária e os juros incidirão sobre o valor integral 

do crédito, neste compreendida a multa. 

 

Art. 332 São revogadas todas as isenções de tributos, exceto as constantes deste 

Código, e as concedidas mediante condição e prazo determinado, que ficam mantidas até 

seu termo final. 

 

Art. 333 São definitivas as decisões de qualquer instância, uma vez esgotado o 

prazo legal para interposição de recursos, salvo se sujeitas a recurso de ofício. 

 

Art. 334 Não se tomará qualquer medida contra o contribuinte que tenha agido ou 

pago tributo de acordo com decisão administrativa ou judicial transitada em julgado, 

mesmo que posteriormente modificada. 

Parágrafo único. No caso de decisão definitiva favorável ao sujeito passivo, 

cumpre à autoridade exonerá-lo, de ofício, dos gravames decorrentes do litígio. 

 

Art. 335 Todos os atos relativos a matéria fiscal serão praticados dentro dos prazos 

fixados na legislação tributária. 

 

Art. 336 Os cartórios serão obrigados a exigir, sob pena de responsabilidade, para 

efeito de lavratura da escritura de transferência ou venda de imóvel, certidão de aprovação 

do loteamento, certidão negativa de tributos incidentes sobre o imóvel e ainda enviar à 

Administração relação mensal das operações realizadas com imóveis. 

§ 1º Não poderão ser lavrados, transcritos, registrados ou averbados, pelos 

Tabeliães, Escrivães e Oficiais de Registro de Imóveis, os atos e termos de sua 

competência, sem prova do pagamento de Imposto devido, ou do reconhecimento de sua 

exoneração; 

§ 2º Tratando-se de transmissão de domínio útil, exigir-se-á, também, a prova de 

pagamento do laudêmio e da concessão de licença quando for o caso. 

 



Art. 337 Consideram-se integrante ao presente Código Tributário as tabelas que a 

acompanham. 

 

Art. 338 O exercício financeiro, para os fins fiscais, corresponde ao ano civil. 

 

Art. 339 Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a celebrar convênios com a 

União, Estado ou outros Municípios, Conselhos Regionais de Profissionais Autônomos e 

Entidades de Representação Classista, visando adquirir informações fiscais e utilizá-las 

para aperfeiçoar os mecanismos de controle e arrecadação dos tributos. 

Parágrafo único. Em consonância com o art. 3º, §§ 3º, 4º e 10 e o art. 6º da Lei 

Complementar n° 63, de 11 de janeiro de 1990, poderá o Poder Executivo Municipal 

instituir mecanismos de controle e apuração do valor agregado relacionado com as 

operações sujeitas ao ICMS, em que participem produtores, indústrias e comerciantes 

estabelecidos neste Município. 

 

Art. 340 Os créditos tributários, regularmente constituídos, poderão ser pagos 

parceladamente, na forma, prazos e condições que o Poder Executivo Municipal estabelecer 

em regulamento. 

 

Art. 341 Nos casos em que qualquer tributo municipal for pago parceladamente, seu 

valor será corrigido pela aplicação da UFINORT (Unidade Padrão Fiscal do Município de 

Nortelândia). 

 

Art. 342 O Poder Executivo Municipal regulamentará o Código Tributário 

Municipal. 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Finanças orientará a aplicação do 

presente Código Tributário Municipal, expedindo as instruções necessárias a facilitar sua 

fiel execução. 

 

Art. 343 Os valores de imóveis rurais para efeito de incidência do Imposto 

Territorial Rural – ITR, serão verificados de acordo com o estabelecido na Tabela II, anexa 

a este Código Tributário, estabelecidas em UFINORT, ressalvado ao Poder Executivo o 

direito de regulamentar a matéria no sentido de dinamizar e incrementar as ações de 

fiscalização e arrecadação deste tributo nos termos da Lei Federal nº 11.250/2007. 

§ 1º Os valores da terra nua para efeito de cobrança do ITR, serão nunca inferiores a 

40% (quarenta por cento) do valor venal total, e não poderão exceder a 60% (sessenta  por 

cento) do valor venal total, observados, para todo efeito, os valores mínimos descritos na 

tabela II deste Código. 



§ 2º O disposto neste artigo não exclui a observância das disposições em lei, 

regulamentos, resoluções, decretos e instruções normativas editadas pela União e pelo 

Conselho Gestor do ITR, atuando o poder regulamentador do Município de Nortelândia em 

caráter complementar e naquilo que for permitido pela legislação federal. 

 

Art. 344 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a dispor sobre a nota fiscal 

avulsa de prestação de serviços, através de regulamento. 

 

Art. 345 O Poder Executivo Municipal expedirá, por decreto, consolidação, em 

texto único do presente Código, relativo às leis posteriores que lhe modificarem a redação, 

repetindo-se esta providência, até 31 de janeiro de cada ano. 

 

Art. 346 Esta Lei entra em vigor no próximo exercício, 90 dias após sua publicação, 

respeitando o disposto nas alíneas “b” e “c”, do inciso III do art. 150, da Constituição 

Federal. 

 

Art. 347. Revoga-se a Lei Municipal nº 152, de 22 de dezembro de 2003, e demais 

disposições contrárias, a partir da entrada em vigência deste Código. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nortelândia-MT, aos 20 dias do mês de dezembro de 

2010. 

 

 

Neurilan Fraga  

Prefeito Municipal 

 

Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicada na Imprensa Oficial do 

Município e por afixação no lugar de costume, data supra. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



TABELAS 

TABELA I 

DA LISTA DE SERVIÇOS DO ISSQN E ALÍQUOTAS DO IMPOSTO 

 

 

Descrição Local de Recolhimento 

1- Serviços de informática e congêneres 

1.01 – Análise e desenvolvimento de sistemas Estabelecimento 

Prestador. 

1.02 – Programação. Estabelecimento 

Prestador. 

1.03 – Processamento de dados e congêneres. Estabelecimento 

Prestador. 

1.04 – Elaboração de programas de computadores, inclusive 

de jogos eletrônicos. 

Estabelecimento 

Prestador. 

1.05 – Licenciamento ou cessão de direito de uso de 

programas de computação. 

Estabelecimento 

Prestador. 

1.06 – Assessoria e consultoria em informática Estabelecimento 

Prestador. 

1.07 – Suporte técnico em informática, inclusive instalação, 

configuração e manutenção de programas de computação e 

bancos de dados. 

Estabelecimento 

Prestador. 

1.08 – Planejamento, confecção, manutenção e atualização 

de páginas eletrônicas. 

Estabelecimento 

Prestador. 

2 – Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza 

2.01- Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 

Estabelecimento Prestador. 

3 – Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres. 

3.01 – Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de 

propaganda. 

Estabelecimento 

Prestador. 

3.02 – Exploração de salões de festas, centro de convenções, 

escritórios virtuais, stands, quadras esportivas, estádios, 

ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de 

diversões, canchas e congêneres, para realização de eventos 

ou negócios de qualquer natureza.  

Estabelecimento 

Prestador. 

3.03 – Locação, sublocação, arrendamento, direito de 

passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não de 

ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de 

Trecho compreendido 

no território do 

município. 



qualquer natureza. 

3.04 – Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras 

estruturas de uso temporário. 

Local da prestação do 

serviço. 

4 – Serviços de saúde, assistência medica e congêneres. 

4.01 – Medicina e biomedicina Estabelecimento 

prestador 

4.02 – Análises clinicas, patologia, eletricidade médica, 

radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância 

magnética, radiologia, tomografia e congêneres. 

Estabelecimento 

prestador 

4.03 – Hospitais, clinicas, laboratórios, sanatórios, 

manicômios, casas de saúde, prontos- socorros, 

ambulatórios e congêneres. 

Estabelecimento 

prestador 

4.04 – Instrumentação cirúrgica. Estabelecimento 

prestador 

4.05 – Acupuntura. Estabelecimento 

prestador 

4.06 – Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. Estabelecimento 

prestador 

4.07 – Serviços farmacêuticos. Estabelecimento 

prestador 

4.08 – Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.  Estabelecimento 

prestador 

4.09 – Terapias de qualquer espécie destinadas ao 

tratamento físico, orgânico e mental. 

Estabelecimento 

prestador 

4.10 – Nutrição. Estabelecimento 

prestador 

4.11 – Obstetrícia. Estabelecimento 

prestador 

4.12 – Odontologia. Estabelecimento 

prestador 

4.13 – Ortóptica. Estabelecimento 

prestador 

4.14 – Próteses sob encomenda. Estabelecimento 

prestador 

4.15 – Psicanálise. Estabelecimento 

prestador 

4.16 – Psicologia. Estabelecimento 

prestador 



4.17 – Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e 

congêneres. 

Estabelecimento 

prestador 

4.18 – Inseminação artificial, fertilização in vitro e 

congêneres. 

Estabelecimento 

prestador 

4.19 – Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e 

congêneres. 

Estabelecimento 

prestador 

4.20 – Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e 

materiais biológicos de qualquer espécie. 

Estabelecimento 

prestador 

4.21 – Unidade de atendimento, assistência ou tratamento 

móvel e congêneres. 

Estabelecimento 

prestador 

4.22 – Planos de medicina de grupo ou individual e 

convênios para prestação de assistência médica, hospitalar, 

odontológica e congêneres.  

Estabelecimento 

prestador 

4.23 – Outros planos de saúde que se cumpram através de 

serviços de terceiros contratados, credenciados, cooperados 

ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação 

do beneficiário. 

Estabelecimento 

prestador 

5 – Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres 

5.01 – Medicina veterinária e zootecnia. Estabelecimento 

prestador 

5.02 – Hospitais, clinicas, ambulatórios, prontos-socorros e 

congêneres na área veterinária. 

Estabelecimento 

prestador 

5.03 – Laboratórios de análise na área veterinária  Estabelecimento 

prestador 

5.04 – Inseminação artificial, fertilização in vitro e 

congêneres. 

Estabelecimento 

prestador 

5.05 – Bancos de sangue e de órgão e congêneres. Estabelecimento 

prestador 

5.06 – Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e 

materiais biológicos de qualquer espécie. 

Estabelecimento 

prestador 

5.07 – Unidade de atendimento, assistência ou tratamento 

móvel e congêneres. 

Estabelecimento 

prestador 

5.08 – Guarda, tratamento amestramento, embelezamento, 

alojamento e congêneres. 

Estabelecimento 

prestador 

5.09 – Planos de atendimento e assistência medico-

veterinaria. 

Estabelecimento 

prestador 

 6 – Serviços e cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres. 

6.01 – Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e Estabelecimento 



congêneres. prestador 

6.02 – Esteticistas,tratamento de pele, depilação e 

congêneres. 

Estabelecimento 

prestador 

6.03 – Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. Estabelecimento 

prestador 

6.04 – Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e 

demais atividades físicas. 

Estabelecimento 

prestador 

6.05 – Centros de emagrecimento, SPA e congêneres. Estabelecimento 

prestador 

7 – Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção 

civil manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres. 

7.01 – Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, 

geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres. 

Estabelecimento 

prestador 

7.02 – Execução, por administração, empreitada ou sub-

empreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou 

elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, 

perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, 

terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e 

montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o 

fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 

serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica 

sujeito ao ICMS). 

Local da prestação do 

serviço 

7.03 – Elaboração de planos diretores, estudos de 

viabilidade, estudos organizacionais e outros, relacionados 

com obras e serviços de engenharia; elaboração de 

anteprojetos básicos e projetos executivos para trabalhos de 

engenharia. 

Estabelecimento 

prestador 

7.04 – Demolição Local da prestação do 

serviço 

7.05 – Reparação, conservação e reforma de edifícios, 

estradas, pontes,portos e congêneres (exceto o fornecimento 

de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora 

do local da prestação dos serviços, que fica sujeita ao 

ICMS). 

Local da prestação do 

serviço 

7.06 – Colocação e instalação de tapetes, carpetes, 

assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros, 

divisórias, placas de gesso e congêneres, com material 

fornecido pelo tomador de serviço. 

Estabelecimento 

prestador 



7.07 – Recuperação, raspagem, polimento e ilustração de 

pisos e congêneres. 

Estabelecimento 

prestador 

7.08 – Calafetação. Estabelecimento 

prestador 

7.09 – Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 

reciclagem, separação e destinação final do lixo, rejetos e 

outros resíduos quaisquer. 

Local da prestação do 

serviço 

7.10 – Limpeza, manutenção e conservação e vias e 

logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, 

jardins e congêneres. 

Local da prestação do 

serviço 

7.11 – Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de 

arvores. 

Local da prestação do 

serviço 

7.12 – Controle e tratamento de efluentes de qualquer 

natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos. 

Local da prestação do 

serviço 

7.13 – Dedetização, desinfecção, desinsetização, 

imunização, higienização, pulverização e congêneres.  

Local da prestação do 

serviço 

7.14 – Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação 

e congêneres. 

Local da prestação do 

serviço 

7.15 – Escoramento, contenção de encostas e serviços 

congêneres. 

Local da prestação do 

serviço 

7.16 – Limpeza e drenagem de rios, portos, canais, baias, 

lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres. 

Local da prestação do 

serviço 

7.17 – Acompanhamento e fiscalização da execução de 

obras e engenharia, arquitetura e urbanismo.  

Local da prestação do 

serviço 

7.18 – Aerofotogrametria (inclusive interpretação), 

cartográfica, mapeamento, levantamentos topográficos, 

batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, 

geofísicos e congêneres. 

Estabelecimento 

prestador 

7.19 – Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, 

perfilagem, concretação, testemunhagem, pescaria, 

estimulação e outros serviços relacionados com a 

exploração de petróleo, gás natural e de outros recursos 

minerais. 

Estabelecimento 

prestador 

7.20 – Nucleação e bombeamento de nuvens e congêneres. Estabelecimento 

prestador 

8 – Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, 

treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza. 

8.01 – Ensino regular pré-escolar, fundamental e médio e Estabelecimento 



superior. prestador 

8.02 – Instrução, treinamento, orientação pedagógica e 

educacional, avaliação de conhecimento de qualquer 

natureza. 

Estabelecimento 

prestador 

9 – Serviços relativos a hospedagem, turismo,viagens e congêneres. 

9.01 – Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-

service condominiais, flat, apart-hoteis, hotéis residência, 

residence-service, suíte service, hotelaria marítima, motéis 

pensão e congêneres; ocupação por temporada com 

fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, 

quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao imposto 

sobre serviço). 

Estabelecimento 

prestador 

9.02 – Agenciamento, organização, promoção, 

intermediação e execução de programas de turismo, 

passeios, viagens, execuções, hospedagens e congêneres. 

Estabelecimento 

prestador 

9.03 – Guias de turismo. Estabelecimento 

prestador 

10 – Serviços de intermediação e congêneres. 

10.01- Agenciamento, corretagem ou intermediação de 

cambio, de seguros, de cartões de credito, de planos de 

saúde e de planos de previdência privada. 

Estabelecimento 

prestador 

10.02 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de 

títulos em geral, valores mobiliários e contratos quaisquer. 

Estabelecimento 

prestador 

10.03 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de 

direitos de propriedade industrial, artística ou literária. 

Estabelecimento 

prestador 

10.04 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de 

contratos de arrendamento mercantil (leasing),  

Estabelecimento 

prestador 

10.05 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de 

bens móveis ou imóveis, não abrangidos em outros itens ou 

subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsa de 

Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.  

Estabelecimento 

prestador 

10.06 – Agenciamento marítimo. Estabelecimento 

prestador 

10.07 – Agenciamento de noticias. Estabelecimento 

prestador 

10.08 – Agenciamento de publicidade e propaganda, 

inclusive o agenciamento e veiculação por quaisquer meios. 

Estabelecimento 

prestador 

10.09 – Representação de qualquer natureza, inclusive Estabelecimento 



comercial. prestador 

10.10 – Distribuição de bens de terceiros. Estabelecimento 

prestador 

11 – Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e 

congêneres. 

11.01 – Guarda e estacionamento de veículos terrestre 

automotores, de aeronaves e de embarcações. 

Local da prestação do 

serviço 

11.02 – Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e 

pessoas. 

Local da prestação do 

serviço 

11.03 – Escolta, inclusive de veículos e cargas. Estabelecimento 

prestador 

11.04 – Armazenamento, deposito, carga, descarga, 

arrumação e guarda de bens de qualquer espécie. 

Local da prestação do 

serviço 

12 – Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 

12.01 – Espetáculos teatrais. Local da prestação do 

serviço 

12.02 – Exibições cinematográficas. Local da prestação do 

serviço 

12.03 – Espetáculos circenses. Local da prestação do 

serviço. 

12.04 - Programas de auditórios. Local da prestação do 

serviço. 

12.05 – Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. Local da prestação do 

serviço. 

12.06 – Boates, taxi-dancing e congêneres. Local da prestação do 

serviço. 

12.07 – Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, 

concertos, recitais, festivais e congêneres.  

Local da prestação do 

serviço. 

12.08 – Feiras, exposições, congressos e congêneres Local da prestação do 

serviço 

12.09 – Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. Local da prestação do 

serviço. 

12.10 – Corridas e Competições de animais Local da prestação do 

serviço. 

12.11 – Competições esportivas ou de natureza física ou 

intelectual, com ou sem a participação do espectador. 

Local da prestação do 

serviço. 

12.12 – Execução de musica. Local da prestação do 

serviço. 



12.13 – Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de 

eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, 

desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais 

e congêneres. 

Estabelecimento 

prestador. 

12.14 – Fornecimento de musicas para ambientes fechados 

ou não, mediante transmissão por qualquer processo. 

Local da prestação do 

serviço. 

12.15 – Desfiles de blocos carnavalesco ou folclóricos, trios 

elétricos e congêneres. 

Local da prestação do 

serviço. 

12.16 – Exibição de filmes, entrevistas, musicais, 

espetáculos, shows, concertos, desfiles, óperas, competições 

esportivas, de destrezas intelectuais ou congêneres. 

Local da prestação do 

serviço. 

12.17 – Recreação e animação, inclusive em festas e eventos 

de qualquer natureza. 

Local da prestação do 

serviço. 

13 – Serviços relativos à fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia. 

13.01 – Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, 

dublagem, mixagem e congêneres. 

Estabelecimento 

prestador. 

13.02 – Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, 

ampliação, copia, reprodução, trucagem e congêneres. 

Estabelecimento 

prestador. 

13.03 – Reprografia, microfilmagem e digitalização. Estabelecimento 

prestador. 

13.04 – Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, 

zincografia, litografia, fotolitografia. 

Estabelecimento 

prestador. 

14 – Serviços relativos a bens de terceiros. 

14.01 – Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e 

recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção e 

conservação de maquinas, veículos, aparelhos, 

equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto 

(exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao 

ICMS). 

Estabelecimento 

prestador. 

14.02 – Assistência técnica. Estabelecimento 

prestador. 

14.03 – Recondicionamento de motores (exceto peças e 

partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 

Estabelecimento 

prestador. 

14.04 – Recauchutagem ou regeneração de pneus. Estabelecimento 

prestador. 

14.05 – Restauração, recondicionamento, 

acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, 

secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, 

Estabelecimento 

prestador. 



recorte, polimento, plastificação e congêneres, de objetos 

quaisquer. 

14.06 – Instalação e montagem de aparelhos, maquinas e 

equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao 

usuário final, exclusivamente com material por ele 

fornecido. 

Estabelecimento 

prestador. 

 

14.07 – Colocação de molduras e congêneres.  Estabelecimento 

prestador. 

14.08 – Encadernação, gravação e douração de livros, 

revistas e congêneres. 

Estabelecimento 

prestador. 

14.09 – Alfaiataria e costura, quando o material for 

fornecido pelo usuário final, exceto aviamento. 

Estabelecimento 

prestador. 

14.10 – Tributaria e lavanderia.  Estabelecimento 

prestador. 

14.11 – Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. Estabelecimento 

prestador. 

14.12 – Funilaria e lanternagem. Estabelecimento 

prestador. 

14.13 – Carpintaria e serralheria. Estabelecimento 

prestador. 

15 – Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles 

prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela união ou PR 

quem de direito. 

15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de 

cartão de crédito ou débito e congêneres, de carteira de 

clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 

Estabelecimento 

prestador. 

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-

corrente, conta de investimentos e aplicação e  caderneta de  

poupança,  no  País  e  no  exterior,  bem  como  a 

manutenção das referidas contas ativas e inativas. 

Estabelecimento 

prestador. 

15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de 

terminais eletrônicos, de terminais de atendimento e de bens 

e equipamentos em geral. 

Estabelecimento 

prestador. 

15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, 

inclusive atestados de idoneidade, atestado de capacidade 

financeira e congêneres. 

Estabelecimento 

prestador. 

15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação 

cadastral e congêneres,  inclusão ou exclusão no Cadastro 

Estabelecimento 

prestador. 



de  Emitentes  de  Cheques  sem  Fundos  -  CCF  ou  em 

quaisquer outros bancos cadastrais. 

15.06 - Emissão, remissão e fornecimento de avisos, 

comprovantes e documentos em geral; abono de firmas; 

coleta e entrega de documentos, bens e valores; 

comunicação com outra agência  ou  com  a administração 

central;  licenciamento  eletrônico  de  veículos; 

Estabelecimento Prestador. CTM 106 transferência de 

veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução 

de bens em custódia. 

Estabelecimento 

prestador. 

15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e  consulta  a 

contas em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive 

por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais 

de  atendimento,  inclusive  vinte  e  quatro  horas;  acesso  a 

outro  banco  e  a  rede  compartilhada;  fornecimento  de 

saldo, extrato e demais  informações relativas a contas em 

geral, por qualquer meio ou processo. 

Estabelecimento 

prestador. 

15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, 

cancelamento  e  registro  de  contrato  de  crédito;  estudo, 

análise  e  avaliação  de  operações  de  crédito;  emissão, 

concessão,  alteração  ou  contratação  de  aval,  fiança, 

anuência  e  congêneres;  serviços  relativos  à  abertura  de 

crédito, para quaisquer fins. 

Estabelecimento 

prestador. 

15.09  -  Arrendamento  mercantil  (leasing)  de  quaisquer 

bens, inclusive cessão de direitos e obrigações, substituição 

de  garantia,  alteração,  cancelamento  e  registro  de 

contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento 

mercantil (leasing). 

Estabelecimento 

prestador. 

15.10 -  Serviços  relacionados  a  cobranças,  recebimentos 

ou  pagamentos  em  geral,  de  títulos  quaisquer,  de contas 

ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, 

inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou 

por máquinas de atendimento; fornecimento de posição de 

cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, 

fichas de compensação, impressos e documentos em geral. 

Estabelecimento 

prestador. 

15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de 

protesto, manutenção de títulos, reapresentação de títulos, e 

demais serviços a eles relacionados. 

Estabelecimento 

prestador. 



15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores 

mobiliários. 

Estabelecimento 

prestador. 

15.13 - Serviços relacionados  a  operações  de  câmbio  em 

geral,  edição,  alteração,  prorrogação,  cancelamento  e 

baixa  de  contrato  de  câmbio;  emissão  de  registro  de 

exportação  ou  de  crédito;  cobrança  ou  depósito  no 

exterior;  emissão,  fornecimento  e  cancelamento  de 

cheques  de  viagem;  fornecimento,  transferência, 

cancelamento e demais serviços relativos à carta de crédito 

de  importação,  exportação  e  garantias  recebidas;  envio  

e recebimento  de  mensagens  em  geral  relacionadas  a 

operações de câmbio. 

Estabelecimento 

prestador. 

15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e 

manutenção de cartão magnético, cartão de crédito, cartão 

de débito, cartão salário e congêneres. 

Estabelecimento 

prestador. 

15.15  -  Compensação  de  cheques  e  títulos  quaisquer; 

serviços  relacionados  a  depósito,  inclusive  depósito 

identificado,  a  saque  de  contas  quaisquer,  por  qualquer 

meio ou processo,  inclusive em  terminais eletrônicos e de 

atendimento. 

Estabelecimento 

prestador. 

15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, 

cancelamento e baixa de ordens de pagamento, ordens de 

crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços 

relacionados à transferência de valores, dados, fundos, 

pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral. 

Estabelecimento 

prestador. 

15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, 

cancelamento e oposição de cheques quaisquer, avulso ou 

por talão. 

Estabelecimento 

prestador. 

15.18  -  Serviços  relacionados  a  crédito  imobiliário, 

avaliação  e  vistoria  de  imóvel  ou  obra,  análise  técnica  

e jurídica,  emissão,  reemissão,  alteração,  transferência  e 

renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo de 

quitação  e  demais  serviços  relacionados  a  crédito 

imobiliário. 

Estabelecimento 

prestador. 

16 - Serviços de transporte de natureza municipal. 

16.01 - Serviços de transporte de natureza municipal. Local da prestação do 

serviço. 

17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e 



congêneres. 

17.01  -  Assessoria  ou  consultoria  de  qualquer  natureza, 

não  contida  em  outros  itens  desta  lista;  análise,  exame, 

pesquisa,  coleta,  compilação  e  fornecimento  de  dados  e 

informações  de  qualquer  natureza,  inclusive  cadastro  e 

similares. 

Estabelecimento 

prestador. 

17.02  -  Datilografia,  digitação,  estenografia,  expediente, 

secretaria  em  geral,  resposta  audível,  redação,  edição, 

interpretação,  revisão,  tradução,  apoio  e  infra-estrutura 

administrativa e congêneres. 

Estabelecimento 

prestador. 

17.03  -  Planejamento,  coordenação,  programação  ou 

organização técnica, financeira ou administrativa. 

Estabelecimento 

prestador. 

17.04  - Recrutamento,  agenciamento,  seleção  e colocação 

de mão-de-obra. 

Estabelecimento 

prestador. 

17.05  - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter 

temporário,  inclusive  de  empregados  ou  trabalhadores, 

avulsos  ou  temporários,  contratados  pelo  prestador  de 

serviço. 

Estabelecimento 

prestador. 

17.06  - Propaganda e publicidade,  inclusive promoção de 

vendas,  planejamento  de  campanhas  ou  sistemas  de 

publicidade,  elaboração  de  desenhos,  textos  e  demais  
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publicitários. 

Estabelecimento 

prestador. 

17.07 - Franquia (franchising). Estabelecimento 

prestador. 

17.08  -  Perícias,  laudos,  exames  técnicos  e  análises 

técnicas. 

Estabelecimento 

prestador. 

17.09  -  Planejamento,  organização  e  administração  de 

feiras, exposições, congressos e congêneres. 

Estabelecimento 

prestador. 

17.10  - Organização de  festas  e  recepções; bufê  (exceto o 

fornecimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao 

ICMS). 

Estabelecimento 

prestador. 

17.11  -  Administração  em  geral,  inclusive  de  bens  e 

negócios de terceiros. 

Estabelecimento 

prestador. 

17.12 - Leilão e congêneres. Estabelecimento 

prestador. 

17.13 - Advocacia. Estabelecimento 

prestador. 



17.14 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. Estabelecimento 

prestador. 

17.15 - Auditoria. Estabelecimento 

prestador. 

17.16 - Análise de Organização e Métodos. Estabelecimento 

prestador. 

17.17 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. Estabelecimento 

prestador. 

17.18  -  Contabilidade,  inclusive  serviços  técnicos  e 

auxiliares. 

Estabelecimento 

prestador. 

17.19 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira. Estabelecimento 

prestador. 

17.20 - Estatística. Estabelecimento 

prestador. 

17.21 - Cobrança em geral. Estabelecimento 

prestador. 

17.22  -  Assessoria,  análise,  avaliação,  atendimento, 

consulta, cadastro, seleção, gerenciamento de informações, 

administração de contas a receber ou a pagar e em geral, 

relacionados a operações de faturização (factoring). 

Estabelecimento 

prestador. 

17.23  -  Apresentação  de  palestras,  conferências, 

seminários e congêneres. 

Estabelecimento 

prestador. 

18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção 

e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência 

de riscos seguráveis e congêneres. 

18.01  -  Serviços  de  regulação  de  sinistros  vinculados  a 

contratos de  seguros;  inspeção  e avaliação de  riscos para 

cobertura  de  contratos  de  seguros;  prevenção  e  gerência  
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congêneres. 

Estabelecimento 

prestador. 

19  -  Serviços  de  distribuição  e  venda  de  bilhetes  e  demais  produtos  de  

loteria,  bingos, cartões, pules ou cupons de apostas,  sorteios, prêmios,  inclusive 

os decorrentes de  títulos de capitalização e congêneres. 

19.01 -  Serviços  de  distribuição  e  venda  de  bilhetes  e 

demais  produtos  de  loteria,  bingos,  cartões,  pules  ou 

cupons  de  apostas,  sorteios,  prêmios,  inclusive  os 

decorrentes de títulos de capitalização e congêneres. 

Estabelecimento 

prestador. 

20  -  Serviços  portuários,  aeroportuários,  ferroportuários,  de  terminais  



rodoviários, ferroviários e metroviários. 

20.01  -  Serviços  porto-lacustre-fluviais,  ferroportuários, 

utilização  de  porto,  movimentação  de  passageiros, 

reboque  de  embarcações,  rebocador  escoteiro,  atracação, 

desatracação,  serviços  de  praticagem,   armazenagem  de 

qualquer  natureza,  serviços  acessórios, movimentação  de 

mercadorias,  serviços  de  apoio,  serviços  de  armadores, 

estiva, conferência, logística e congêneres. 

Local da prestação do 

serviço. 

20.02  -  Serviços  aeroportuários,  utilização  de  aeroporto, 

movimentação de passageiros, armazenagem de qualquer 

natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, serviços 

de  apoio  aeroportuários,  serviços  acessórios, 

movimentação de mercadorias, logística e congêneres. 

Local da prestação do 

serviço. 

20.03  -  Serviços  de  terminais  rodoviários,  ferroviários, 

metroviários, movimentação de passageiros, mercadorias, 

inclusive suas operações, logística e congêneres. 

Local da prestação do 

serviço. 

21- Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 

21.01-  Serviços  de  registros  públicos,  cartorários  e 

notariais. 

Estabelecimento 

prestador. 

22 – Serviços de exploração de rodovia. 

22.01  -  Serviços  de  exploração  de  rodovia  mediante 

cobrança  de  preço  ou  pedágio  dos  usuários,  envolvendo 

execução  de  serviços  de  conservação,  manutenção, 

melhoramentos  para  adequação  de  capacidade  e 

segurança de  trânsito,  operação, monitoração, assistência 

aos usuários e outros serviços definidos em contratos, atos 

de concessão ou de permissão ou em normas oficiais. 

Trecho de rodovia 

explorado 

compreendido no 

território do município. 

23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e 

congêneres. 

23.01 - Serviços  de  programação  e  comunicação  

visual,desenho industrial e congêneres. 

Estabelecimento 

prestador. 

24 - Serviços de chaveiros,  confecção  de  carimbos,  placas,  sinalização  visual,  

banners, adesivos e congêneres. 

24.01 -  Serviços  de  chaveiros,  confecção  de  carimbos, 

placas, sinalização visual, banners, adesivos e congêneres. 

Estabelecimento 

prestador. 

25 - Serviços funerários. 

25.01  -  Funerais,  inclusive  fornecimento  de  caixão,  urna  

ou esquifes;  aluguel  de  capela;  transporte  do  corpo  

Estabelecimento 

prestador. 



cadavérico; fornecimento  de  flores,  coroas  e  outros  

paramentos; desembaraço de certidão de óbito; 

fornecimento de véu, essa e outros  adornos;  embalsamento,  

embelezamento,  conservação ou restauração de cadáveres. 

25.02  -  Cremação  de  corpos  e  partes  de  corpos 

cadavéricos. 

Estabelecimento 

prestador. 

25.03 - Planos ou convênio funerários. Estabelecimento 

prestador. 

25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. Estabelecimento 

prestador. 

26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, 

objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; 

courrier e congêneres. 

26.01  -  Serviços  de  coleta,  remessa  ou  entrega  de 

correspondências,  documentos,  objetos,  bens  ou  valores, 

inclusive  pelos  correios  e  suas  agências  franqueadas; 

courrier e congêneres. 

Estabelecimento 

prestador. 

27 - Serviços de assistência social.  

27.01 - Serviços de assistência social. Estabelecimento 

prestador. 

28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 

28.01  -  Serviços  de  avaliação  de  bens  e  serviços  de 

qualquer natureza. 

Estabelecimento 

prestador. 

29 - Serviços de biblioteconomia. 

29.01 - Serviços de biblioteconomia. Estabelecimento 

prestador. 

30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 

30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. Estabelecimento 

prestador. 

31  -  Serviços  técnicos  em  edificações,  eletrônica,  eletrotécnica,  mecânica, 

telecomunicações e congêneres. 

31.01  -  Serviços  técnicos  em  edificações,  eletrônica, 

eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres. 

Estabelecimento 

prestador. 

32 - Serviços de desenhos técnicos. 

32.01 - Serviços de desenhos técnicos. Estabelecimento 

prestador. 

33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 

33.01  -  Serviços  de  desembaraço  aduaneiro, comissários, Estabelecimento 



despachantes e congêneres. prestador. 

34 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 

34.01  -  Serviços  de  investigações  particulares,  detetives  

e congêneres. 

Estabelecimento 

prestador. 

35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações 

públicas. 

35.01  -  Serviços  de  reportagem,  assessoria  de  imprensa, 

jornalismo e relações públicas. 

Estabelecimento 

prestador. 

36 - Serviços de meteorologia. 

36.01 - Serviços de meteorologia Estabelecimento 

prestador. 

37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 

37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. Estabelecimento 

prestador. 

38 - Serviços de museologia. 

38.01 - Serviços de museologia. Estabelecimento 

prestador. 

39 - Serviços de ourivesaria e lapidação. 

39.01  -  Serviços  de  ourivesaria  e  lapidação  (quando  o 

material for fornecido pelo tomador do serviço). 

Estabelecimento 

prestador. 

40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 

40.01 - Obras de arte sob encomenda. Estabelecimento 

prestador. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



TABELA II 

 

DOS VALORES MÍNIMOS DE IMÓVEIS RURAIS PARA EFEITO DE 

TRIBUTAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO INTERVIVOS DE BENS 

IMÓVEIS-ITBI, E IMPOSTO TERRITORIAL RURAL – ITR. 

 

 

 

 

 

      

 

       T I P O  

 

LOCALIZAÇÃO (DISTÂNCIA DA SEDE DO 

MUNICÌPIO) – UFINORT por hectare 

       T I P O  

     D E  Á R E A  
 

 

01- ÁREA C/ COBERTURA 

VEGETAL ORIGINAL 

a) MATA PESADA/DENSA 30,00 

b) MATA LEVE /CERRADO 30,00 

c) CERRADO LEVE/CAMPO 30,00 

 

02 - ÁREA DESMATADA 

OCUPADA 

a) COM SERINGAL 50,00 

b) COM CANAVIAL 80,00 

 

03 - ÁREA MECANIZADA P/ 

LAVOURA. 

a) ÁREA MECANIZADA 100,00 

   

04 - ÁREA NÃO DESTOCADA 30,00 

  

05 - ÁREA DE PASTAGEM  

a) MECANIZADA 70,00 

b) EM TOCO 50,00 

c) EM CAPINEIRA 70,00 



TABELA III 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA E 

VERIFICAÇÃO FISCAL PARA LOCALIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO 

 

Especificação Valor em 

UFINORT 

01 – Bancos, instituições financeiras, agentes ou representantes de 

entidades vinculadas ao sistema financeiro, corretores de títulos em 

geral, Agência dos Correios................................................................. 

 

6,10 

02 – Postos bancários para pagamento e/ou recebimento, inclusive caixa 

automático......................................................... 

 

3,50 

03 – Concessionárias ou permissionárias de serviços públicos em geral e 

planos de saúde e/ou 

previdência................................................................................................. 

 

3,60 

04 – Postos de concessionárias ou permissionárias de serviços públicos 

em geral....................... 

3,50 

05 – Concessionárias de venda de veículos em geral, lojas de 

departamentos....... 

1,20 

06 – Atacadista em geral, lojas de tecidos, eletrodomésticos, postos de 

abastecimento de veículos, 

supermercados............................................................................................ 

 

2,20 

07 – Estabelecimento de ensino (por sala de aula).............................. 0,01 

08– Hotéis................................................................................................... 1,60 

09– Motéis................................................................................................ 1,20 

10 – Pousada...................................................................................... 1,80 

11 – Pensão............................................................................................. 0,80 

12 – Boates............................................................................................... 1,00 

13 – Estabelecimentos hospitalares, clínicas com internação............. 5,60 

14 – Laboratórios de análises clínicas em geral, farmácias..................... 1,60 

15 – Consultórios médicos e odontólogos .......................................... 1,10 

16 – Vigilância e transporte de valores, limpeza e/ou 

conservação..................... 

1,00 

17 – Assessorias e projetos técnicos em geral, cobrança de terceiros, 

propaganda, publicidade, produtoras e/ou gravadoras de áudio e 

vídeo.................................................................................. 

 

1,00 

18 – Indústria de construção civil, demais serviços de engenharia........... 1,10 



19 – Indústria em geral e gráficas....................................................... 1,10 

20 – Lojas de shopping.......................................................................... 1,00 

21 – Armazéns em geral ..................................................................... 1,50 

22 – Quitanda, bancas de legumes, verduras e demais produtos de feiras 

e mercados, carvão e lenha, cadeira de engraxate, eventual e ambulantes, 

banca de artesão e outros assemelhados................................................... 

 

 

0,60 

23 – Empresas de transportes urbanos, interurbano, rodoviário de cargas, 

ferroviário de cargas, rebocadores em geral........................................... 

2,20 

24 – Profissionais autônomos 

a) Com curso superior........................................................................ 

b) Com curso médio........................................................................... 

c) Outros................................................................................................... 

 

2,00 

0,80 

0,50 

25 - Bares, restaurantes, lanchonetes e choperias..................................... 1,00 

26 – Usinas de álcool e destilaria............................................................. 5,00 

27 – loja de materiais para construção.................................................... 1,60 

28 – Atividade Agropecuária.................................................................. 15,00 

29 – Geração de Energia elétrica............................................................ 40,00 

30 – Mineração ...................................................................................... 10,00 

31 – Demais atividades não incluídas nos itens 

anteriores.................................... 

1,00 

Ou outro valor 

estimado pela 

Administração 

Pública 

dependendo da 

atividade 

desenvolvida. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



TABELA IV 

 

DA TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA RELATIVA AO 

COMERCIO AMBULANTE E EVENTUAL 

 

1 – Vendedor ambulante domiciliado fora do município: 

 

 DIA/UFINORT MÊS/ UFINORT ANO/ UFINORT 

Com veículo (em 

trânsito) 8 horas até 

7.000 kg 

2,00 5,00 10,00 

Com veículo (em 

trânsito) 8 horas 

acima 7.000 kg 

3,00 6,00 11,00 

Sem veículo (por 

pessoa)  

0,60 2,00 5,00 

 

2 – Vendedor ambulante domiciliado no Município, exceto vendedor de produtos 

hortifrutigranjeiros, artesanatos e pesca artesanal, inclusive oriundos de projetos de 

assentamentos no município e circunvizinhança: 

 

 

 DIA/ UFINORT MÊS/ UFINORT ANO/ UFINORT 

Com (veículos em 

trânsito) 8 horas 

0,25 1,40 5,00 

Sem veículo por 

pessoas 

0,15 0,45 1,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



TABELA V 

DA TABELA PARA COBRANÇA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE 

ARRUAMENTOS, LOTEAMENTOS E OBRAS CONSTRUIDADAS POR 

PARTICULARES: 

   

ESPECIFICAÇÃO VALOR EM UFINORT 

01 – Pela aprovação de projetos e ou 

substituição de projetos de aumento de 

áreas e pela respectiva fiscalização da 

obra: 

a) construções comerciais e de outras 

finalidades, por metro quadrado................. 

 

b) construções por metro quadrado............  

 

c) construções de armazéns gerais por 

metro quadrado........................................... 

 

d) aprovação de projetos e reforma............ 

 

2 - Vistorias para visto de conclusão ou 

vistoria parcial (habite-se): 

 

a) até 50 m² ................................. 

 

b) acima de 50 m² até 100 m²...........  

 

c) acima de 100 m² ..................... 

 

3 – Licença para obras diversas: 

 

a) para execução de levantamento e 

loteamento de terrenos, por metro 

quadrado de área subdividada.................... 

4- Subdivisões e unificação de datas ou 

terrenos ou lotes:  

 

a) subdivisão por metro quadrado de 

 

 

 

 

 

..........................................................0,15% 

 

..........................................................0,15% 

 

 

..........................................................0,15% 

 

..........................................................0,15% 

 

 

 

 

........................................................30,00% 

 

......................................................  50,00% 

 

.......................................................100,00% 

                                              a cada 100 m² 

 

 

 

 

..........................................................0,08% 

 

 

 

 



área dividada................................. 

 

b) Unificação por metro quadrado de 

área total resultante............................... 

.........................................................0,15% 

 

 

..........................................................0,10% 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



TABELA VI 

DA TABELA PARA COBRANÇA DA LICENÇA PARA PUBLICIDADE 

 

ESPECIFICAÇÃO VALOR EM UFINORT 

 

01. Publicidade em veículo de uso público 

não destinados à publicidade como ramo 

de negocio, qualquer espécie ou 

quantidade, por anuncio ao ano ................. 

 

 

 

 

.........................................................15,00% 

02. Publicidade sonora, por qualquer 

processo ao mês.......................................... 

 

.........................................................15,00% 

03. Publicidade escrita, impressa em 

folhetos até 1000 unidades......................... 

  

...........................................................8,00% 

04. Publicidade escrita, impressa em 

folhetos acima de 1000 unidades................ 

  

.........................................................10,00% 

05. Em cinemas, teatros, circos, boates e 

similares, por meio de projeção de filmes 

ou dispositivos – por quinzena ou fração... 

 

 

.........................................................20,00% 

05. Anúncios diversos e demais 

publicidade não enumeradas nesta tabela: 

 

a) dia........................................................... 

 

b) mês......................................................... 

 

c) ano.......................................................... 

 

 

 

10,00% 

 

50,00% 

 

100,00% 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



TABELA VII 

 

DA TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAÇÃO 

DE AREAS EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS  

 

ESPECIFICAÇÃO VALORES EM 

UFINORT 

01. Espaços ocupados por balcões, mesas, tabuleiros, bancas e 

semelhantes em vias e logradouros públicos, inclusive por 

firmas comerciais, em locais destinados pela prefeitura, por 

prazo e a critério deste:  

 

a) por dia....................................................................................... 

b) por mês...................................................................................... 

c) por ano...................................................................................... 

 

 

 

 

 

......................10,00% 

.....................25,00% 

....................100,00% 

 

02. Por banca feira-livre (padronizada) por 

ano................................................................................................. 

 

 

......................30,00% 

 

03. Por banca de jornal e revistas (padronizada) por 

ano................................................................................................. 

 

 

.....................20,00% 

 

04. Espaço ocupado por circo e parques de diversões: 

 

a) Até 3.000 metros quadrados  por dia................................ 

b) Acima de 3.000 metros quadrados  por dia....................... 

 

05. Espaço ocupado por circo e parques de diversões com tração 

mecânica: 

 

a) Até 3.000 metros quadrados  por dia................................ 

b) Acima de 3.000 metros quadrados  por dia....................... 

 

 

 

 

......................55,00% 

......................70,00% 

 

 

 

 

......................80,00% 

...................100,00% 

06. ocupação por veículos de aluguel por ano e unidades, com 

tração mecânica ............................................................................ 

 

....................100,00% 

07. mesa na calçada por dia e metro quadrado.............................. 0,05% 

08. demais ocupações, desde que devidamente autorizadas pela 

secretaria de competência, por dia e por metro quadrado ............ 

 

0,50% 



TABELA VIII 

 

DA TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA POR 

ZONEAMENTO DE ACORDO COM A PLANTA GENERICA DE VALORES 

 

ZONA PERÍODO PERCENTUAL DA 

UFINORT POR METRO 

DE TESTADA 

Zona verde Anual 5,00% 

Zona laranja Anual 5,00% 

Zona amarela Anual 5,00% 

Zona azul Anual 5,00% 

Zona vermelha  Anual 5,00% 

Zona marrom Anual 5,00% 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

TABELA IX 

DA TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE COLETA DE LIXO 

 

 

 

ESPECIFICAÇÃO VALORES EM 

UFINORT POR 

ANO 

03 – residencial semanal  5,00% 

04 – comércio  15,00% 

05 – industrial  30,00% 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

TABELA X 

DA TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE CONSERVAÇÃO DE VIAS E 

LOBRADOUROS PÚBLICOS 

 

 

ESPECIFICAÇÃO UFINORT AO ANO 

POR METRO 

LINEAR 

UFINORT AO 

ANO POR 

METRO 

LINEAR 

LIMITE 

MÁXIMO 

01. Para logradouros pavimentados por 

tipo de pavimentação: 

 

a) Paralelepípedo........................................ 

 

b) Asfalto.................................................... 

 

c) outros......................................................  

 

 

 

 

............................1,50% 

 

............................2,00% 

 

............................1,00% 

 

 

 

..................30,00% 

 

..................47,00% 

 

..................47,00% 

02. para logradouros não pavimentados: 

 

a) com guias e/ou sarjetas.......................... 

 

b) sem guias e/ou sarjetas .......................... 

 

 

 

 

 

............................0,80% 

 

............................0,50% 

 

 

..................20,00% 

 

..................13,00% 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

TABELA XI 

DA TABELA PARA COBRANÇA DE TAXA DE EXPEDIENTE 

 

ESPECIFICAÇÃO VALORES EM 

UFINORT 

01 – Requerimento: 

 

a) protocolo de requerimentos para inscrição de atestado, diploma e 

certidão de concurso publico............................... 

 

b) Protocolização de requerimentos dirigidos a qualquer autoridade 

municipal, para os demais fins............................. 

 

 

      

  3,00% 

 

 

              3,00% 

02 – Alvará de qualquer finalidade expedido, anotado ou 

transferido, por unidade............................................ 
 

8,00% 

03 – Atestados e certidões: 

 

a) Negativas de Tributos........................................................ 

 

b) Certidões de construção..................................................... 

 

c) Certidões de inteiro teor..................................................... 

 

d) Outras certidões.................................................................. 

 

 

 

5,00% 

 

10,00% 

 

10,00% 

 

10,00% 

 

4 – Buscas de papeis,, livros e documentos no arquivo municipal : 

 

a) De busca por ano................................................................... 

 

b) Por folha................................................................................ 

 

 

 

2,00% 

 

0,50% 

5 – Fotocopia por folha...................................................................... 1,00% 

6 – Fornecimento de copias de plantas diagramas, etc, do arquivo 

municipal: 

 

a) Até 1/2 metro Quadrado.......................................................... 

 

 

 

 

10,00% 

 



 

b) De 1/2 a 01 Metro Quadrado................................................... 

 

 

 

      c) De mais de um metro quadrado, por excesso de carga ou 1/2 

ou fração............................................................................................ 

 

 

 

15,00% 

 

 

 

8,00% 

07 – Reprodução fotográfica (microfilmagem) por foto..................... 3,00% 

08 – Guia de recolhimento emitido por processo mecânico, por 

conhecimento....................................................................................... 

 

3,00% 

09 – Outros atos do prefeito, não especificado nesta tabela e que 

dependam de anotações, vistorias, decretos, portais, etc..................... 

 

5,00% 

10 – Contrato com o município: 

 

a) concessão para exploração de serviço e autoridade publica 

anual........................................................................................ 

 

b) Prorrogação de prazo anual..................................................... 

 

 

 

 

 

300,00% 

 

200,00% 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO XII 

DA TABELA PARA COBRANÇA DE TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS 

 

ESPECIFICAÇÃO VALORES EM 

UFINORT 

01 – Numeração de prédios por unidade.................................... 10,00% 

02 – Liberação de bens apreendidos ou depositados: 

 

a) Apreensão por espécie ou unidade................................ 

 

 

b) Depósito por dia ou Fração.............................................. 

 

 

       I De veículo por unidade..................................................... 

 

      II De animais de pequeno porte por cabeça.................... 

 

      III Outros animais por cabeça............................................ 

 

 

 

 

10,00% 

 

 

10,00% 

 

 

5,00% 

 

8,00% 

 

10,00% 

03 – Pela inscrição em feiras e mercados anualmente............... 10,00% 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

TABELA XIII 

DA COBRANÇA DE SERVIÇOS DE CEMITÉRIO 

 

ESPECIFICAÇÃO VALORES EM 

UFINORT 

I. Inumação em sepultura rasa: 

a) Infantil.................................................................................... 

b) Adulto................................................................................... 

II. Inumação em carneiras: 

a) Infantil.................................................................................. 

b) Adultos.................................................................................. 

III. Perpetuidade: 

a) Terreno por metro Quadrado.................................................. 

IV. Exumações: 

a) Antes de vencido o prazo regulamentar de decomposição.... 

b) Após vencimento de prazo regulamentar de decomposição.. 

 

V. Emplacamento: 

a) Comum .................................................................................. 

b) Outro processo....................................................................... 

 

VI. Diversos: 

a) Entrada de ossada no cemitério.............................................. 

b) Retirada de ossada do cemitério............................................ 

c)Transferência de ossada dentro do cemitério......................... 

d) Permissão para execução de obras de estabelecimento........ 

Nota: Não devera divergir dos padrões estabelecidos pela 

municipalidade. 

 

VII. Conservação anual............................................................. 

 

 

 

5,00% 

10,00% 

 

10,00% 

15,00% 

 

100,00% 

 

120,00% 

70,00% 

 

 

8,00% 

20,00% 

 

 

10,00% 

15,00% 

12,00% 

20,00% 

 

 

 

30,00% 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

TABELA XIV 

TAXAS PARA EXECUÇÃO DE OUTROS SERVIÇOS 

Item Especificação Valor em 

UFINORT 

  
 

01 

02 

03 

 

04 

05 

Roçagem e limpeza de terreno – até 250 m²..................................... 

Roçagem e limpeza de terreno – de 250 m² até 500 m²................... 

Roçagem e limpeza de terreno – acima de 500 m², acrescendo-se 

de 0,5 UFINORT a cada 250 m².......................... 

Cessão de containner – imóvel residencial....................................... 

Cessão de containner – imóvel comercial........................................ 

0,50 

0,80 

1,00 

 

0,08 

0,12 

 

 



 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 364/2015, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015. 

 

Dispõe sobre o novo Código de Posturas do 

Município de Nortelândia – MT, e dá outras 

providências. 
 
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 Art. 1º Esta lei define e estabelece as normas de posturas e implantação de atividades 

urbanas para o Município de Nortelândia, referente à higiene pública e privada, o bem estar 

público, a localização e o funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais e 

prestadores de serviços, bem como as necessárias relações entre o poder público local e os 

munícipes, visando disciplinar o exercício dos direitos individuais para o bem-estar geral. 

 

 Art. 2º As pessoas físicas, residentes, domiciliadas ou em trânsito pelo território 

municipal e as pessoas jurídicas de direito público ou privado localizadas no Município, estão 

sujeitas às prescrições e ao cumprimento desta lei. 

 

 Art. 3º O código de posturas deverá ser aplicado no Município de Nortelândia em 

harmonia com o Plano Diretor, Código de Obras, Código de Meio Ambiente, Lei de Uso e 

Ocupação do Solo e demais legislações correlatas. 

 Parágrafo único. Os casos omissos nesta lei serão remetidos ao Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Urbano, e suas deliberações deverão ater-se aos princípios gerais do Plano 

Diretor de Nortelândia, quando por lei for obrigatoriamente instituído, e da Lei Orgânica do 

Município. 

 

 

TÍTULO II 
DA HIGIENE PÚBLICA 

CAPÍTULO I 

DA COMPETÊNCIA 
 
 Art. 4° Os serviços regulares de limpeza urbana, coleta, transporte e disposição do 

lixo, capina, varrição, lavagem e higienização das vias e demais logradouros públicos devem 

ser executados diretamente pela Prefeitura Municipal ou por prestadores de serviços, 

mediante concessão e sob supervisão e coordenação da administração municipal. 

 

 Art. 5º Verificada qualquer irregularidade que viole as posturas municipais adotadas 

por esta lei, a fiscalização municipal emitirá um relatório circunstanciado, sugerindo medidas 

ou solicitando providências à bem da higiene pública. 

 Parágrafo único. O órgão municipal competente tomará as providências cabíveis no 



caso, ou remeterá cópia do relatório às autoridades federais ou estaduais, quando as 

providências necessárias forem da alçada destas. 

 

 Art. 6º A fiscalização sanitária abrangerá especialmente a higiene e a limpeza das vias 

públicas, das habitações particulares e coletivas, da alimentação, (incluindo todos os 

estabelecimentos onde se fabricam ou vendam bebidas e produtos alimentícios), das piscinas 

públicas ou privadas, dos estábulos, das cocheiras e pocilgas. 

 
 

CAPÍTULO II 

DA HIGIENE E CONSERVAÇÃO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS 
 
 Art. 7° Para preservar a estética e higiene pública, fica vedado: 

 I - lavar roupas ou animais em logradouros públicos; 

 II - fazer varrição de lixo do interior das residências, estabelecimentos comerciais ou 

industriais, terrenos ou veículos, jogando-o em logradouros públicos; 

 III - colocar, nas janelas das habitações ou estabelecimentos, vasos e outros objetos 

que possam cair nos logradouros públicos; 

 IV - pintar, reformar ou consertar veículos ou equipamentos nos logradouros públicos; 

 V - derramar nos logradouros públicos óleo, graxa, cal e outros produtos capazes de 

afetar-lhes a estética e a higiene; 

 VI - varrer lixo ou detritos sólidos de qualquer natureza para os ralos dos logradouros 

públicos; 

 VII - admitir o escoamento de águas servidas das residências, pontos comerciais e 

industriais para a rua, quando por esta passar a rede de esgotos; 

 VIII- obstruir caixas públicas receptoras, sarjetas, valas e outras passagens de águas 

pluviais, bem como reduzir sua vazão; 

 IX - depositar lixo, detritos, animais mortos, material de construção e entulhos, 

mobiliário usado, material de podas, resíduos de limpeza de fossas, óleos, graxas, tintas e 

qualquer material ou sobras em logradouros públicos, terrenos baldios, leitos e margens dos 

rios e lagoas; 

 X – promover queimadas, nos próprios quintais, ou em plantações empresariais, de 

quaisquer corpos, em quantidade capaz de molestar a vizinhança ou a comunidade. 

 

 Art. 8º Os proprietários dos terrenos não edificados ficam obrigados a mantê-los 

limpos, livres de lixos e entulhos. 

 

 Art. 9º Só será permitido fazer aberturas ou escavações nas vias públicas, nos casos de 

serviço de utilidade pública, de serviços executados por empresa pública, ou de outros 

serviços com a prévia e expressa autorização da Prefeitura. 
 
 

CAPÍTULO III 

DA HIGIENE DAS HABITAÇÕES 
 
 



 Art. 10 As residências urbanas devem receber pintura externa e interna e, sempre que 

necessário, devem ser restauradas as suas condições de asseio, higiene e estética. 

 

 Art. 11 É vedado conservar água parada nos quintais ou pátios dos prédios situados na 

zona urbana e dos núcleos urbanos do Município. 

 Parágrafo único. As providências para o escoamento em terrenos particulares 

competem aos respectivos proprietários. 

 

 Art. 12 O lixo das habitações deverá ser recolhido em recipientes apropriados, para 

serem removidos pelo serviço de limpeza pública, em horário previamente definido pelo 

órgão municipal responsável. 

 

 Art. 13 As habitações multifamiliares devem dispor de instalação coletora de lixo, 

perfeitamente vedada e dotada de dispositivo para limpeza e lavagem. 

 

 Art. 14 Nenhum prédio atendido pelas redes de abastecimento d'água e serviços de 

esgoto pode ser habitado sem que disponha dessas utilidades e seja provido de instalações 

sanitárias. 

 Parágrafo único. Nos prédios não atendidos pela rede de esgoto, devem ser construídos 

sumidouros ou filtros biológicos. 

 

 Art. 15 Os materiais compreendidos como restos de materiais de construção, os 

entulhos provenientes de demolições, as matérias excrementícias, bem como terra, folhas e 

galhos dos jardins e quintais particulares, e os resíduos de fábrica e dos lotes baldios, serão 

removidos à custa dos respectivos proprietários ou moradores. 

 

 Art. 16 É proibido o despejo de resíduos, dejetos, lixos ou detritos de qualquer 

natureza de origem doméstica, comercial ou industrial, nos cursos d’água, rios, riachos ou 

canais, lagos, lagoas e áreas de recarga de aquíferos. 
 
 

CAPÍTULO IV 

DA HIGIENE DOS ESTABELECIMENTOS 
 
 Art. 17 O proprietário do imóvel ou o responsável pelo uso são responsáveis por 

manter as condições mínimas de higiene necessárias para o exercício de sua atividade. 

 Parágrafo único. Cabe ao proprietário do imóvel ou o responsável pelo uso o 

ressarcimento e as responsabilidades civis e penais pelos danos que a falta de higiene 

provocar nos respectivos usuários, além das penalidades previstas nesta lei e na legislação 

correlata. 

 

 Art. 18 Deverão ser respeitadas as condicionantes e as determinações emanadas pela 

autoridade sanitária para a emissão ou vigência do respectivo alvará. 

 

 Art. 19 Os estabelecimentos de interesse da saúde, definidos conforme o código 

sanitário estadual e nacional, somente receberão a licença necessária para o exercício de sua 



atividade após a emissão do alvará sanitário pelo órgão competente. 

 Parágrafo único. Os estabelecimentos referidos neste artigo ficam obrigados a manter 

em local visível ao público as instruções com os números de telefones do órgão municipal 

encarregado da fiscalização da higiene. 

 Art. 20 A administração deverá regulamentar as condições sanitárias, de higiene e 

salubridade dos estabelecimentos, que já não estejam definidas em legislação específica, 

observando a peculiaridade de cada atividade, de forma a proteger a saúde e o bem estar dos 

seus respectivos usuários. 

 Parágrafo único. A fiscalização poderá exigir medidas ou providências adicionais, 

além daquelas diretamente relacionadas na legislação, desde que seja justificado tecnicamente 

de forma a alcançar a proteção do interesse coletivo. 

 

 Art. 21 Ficam os estabelecimentos que tenham sanitários para o uso público obrigados 

a mantê-los limpos, abastecidos com papel higiênico, papel toalha e com um produto para 

assepsia das mãos. 

 

 Art. 22 Fica proibida a venda de carne de bovinos, suínos, ovinos ou caprinos que não 

tenham sido abatidos em matadouro sujeito à fiscalização. 

 
 

CAPÍTULO V  
DOS TERRENOS NÃO EDIFICADOS, CASAS E CONSTRUÇÕES ABANDONADAS 

OU DESOCUPADAS 

 

 Art. 23 Os proprietários ou possuidores de terrenos não edificados estão obrigados a 

construir nas suas divisas os respectivos elementos físicos delimitadores, constituídos de 

muros, gradis, alambrados ou assemelhados. 

 

 Art. 24 Os proprietários ou possuidores de terrenos não edificados, com construções 

inacabadas, casas abandonadas ou desocupadas, a qualquer título, de imóveis no perímetro 

urbano são responsáveis pela conservação do imóvel, ficando obrigados a mantê-los 

capinados, drenados, murados e em perfeito estado de limpeza, evitando que sejam usados 

como depósito de lixo, detritos ou resíduos de qualquer natureza. 

 Parágrafo único. Na inobservância do disposto neste artigo, o proprietário será 

notificado para promover os serviços necessários, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a 

partir da data da ciência da notificação, efetuar a execução dos serviços, sob pena de ser-lhe 

cobrado os serviços de limpeza e aplicado multa administrativa no valor de 30% (trinta por 

cento) sobre o valor dos serviços, sempre usando como referência a UFINORT (Unidade 

Padrão Fiscal do Município de Nortelândia – MT). 
 
Art. 25 Caso não seja cumprida a notificação descrita no parágrafo único do artigo 

anterior, no prazo legal, o município executará os serviços, lançando os valores dos serviços 
de limpeza, (roçagem e remoção do entulho) e, quando necessário, capina química, lavrando 
o respectivo Auto de Infração. 



 § 1º A limpeza dos imóveis citadas no artigo 24, será executada pela administração 
municipal através da – Secretaria Municipal de Administração – SAD (Setor de Limpeza 
Pública) ou por intermédio de empresas contratadas, correndo as respectivas despesas por 
conta do proprietário ou possuidor do imóvel. 
 § 2º Será de 8,00(oito) UFINORTs, o valor da hora trabalhada nos terrenos 
correspondente aos serviços de limpeza e retirada de entulho, acrescido da multa 
administrativa. 

 § 3º Após a execução dos serviços, será formalizado o processo com os custos dos 
serviços prestados, acrescido dos 30% (trinta por cento) referente à multa administrativa, 
previsto no parágrafo único do art. 24, que será enviado à divisão de tributação, para as 
providências cabíveis. 

§ 4º Os valores dos serviços de limpeza prestados pelo município e a multa 
administrativa serão lançados na inscrição imobiliária do imóvel fiscalizado. 

§ 5º - O infrator será notificado do lançamento para no prazo de 15 (quinze) dias para 
efetuar o pagamento do valor dos serviços, acrescido da multa administrativa disposta no 
parágrafo único do artigo 24, ou impugnar o lançamento. 

 

Art. 26. Os terrenos ou lotes não construídos na área urbana, com testada para 

logradouro público, dotados de meio-fio, serão obrigatoriamente fechados no alinhamento. 

Parágrafo único. Nas áreas comerciais e residenciais o fechamento será feito por muro 

de alvenaria, convenientemente revestido e com uma altura mínima de 1,50 m (um metro e 

cinquenta centímetros). 
 
 

CAPÍTULO VI 

DAS CALÇADAS 
 
 Art. 27. A construção, reconstrução, manutenção e a conservação das calçadas dos 

logradouros públicos que possuam meio-fio em toda a extensão das testadas dos terrenos, 

edificados ou não, são obrigatórias e competem aos proprietários ou possuidores dos mesmos. 

 § 1º A construção ou reconstrução de calçadas deverá ser licenciada pelo órgão técnico 

municipal competente, nos termos do Código de Obras do Município de Nortelândia.  

 § 2° Os passeios serão executados de acordo com especificações técnicas fornecidas 

pelo órgão municipal competente, que observará, obrigatoriamente, o uso de material 

antiderrapante no leito, sem obstáculos de qualquer natureza, exceto os indispensáveis e de 

utilidade pública, previstos oficialmente, devendo ser garantido o conceito de acessibilidade 

universal.  

 § 3º O plantio de árvores e arbustos no passeio público está condicionado à 

autorização do órgão competente da Prefeitura, que estabelecerá a espécie adequada, o 

espaçamento e a localização da planta em relação à testada do lote e o meio fio.  

 § 4º Os passeios não poderão ter declividade que represente risco de segurança à 

circulação das pessoas.  

 § 5º Quando necessário, a critério do órgão competente da Prefeitura, a declividade 

máxima, na construção dos passeios, será de 2 % (dois por cento).  

 § 6º Deve ser assegurada a continuidade do passeio público, sendo vedado o uso de 

interrupções ou cortes ao longo do mesmo, para fins de acesso a imóvel frontal, devendo ser 



evitado o uso de degraus que dificultem a circulação das pessoas.  

 § 7° A administração poderá construir ou recuperar calçadas que estejam em 

condições irregulares de uso, e que tenham sido objeto de prévia intimação, devendo os custos 

serem cobrados de quem detiver a propriedade ou a posse do imóvel lindeiro beneficiado.  

  

Art. 28 Depende de prévio licenciamento do órgão municipal competente a realização 

de intervenção pública ou privada que acarretar interferência no uso da calçada, exceto os 

serviços de manutenção, conservação e limpeza dos imóveis lindeiros feito por 

concessionárias de serviços públicos. 

 

 Art. 29 O responsável por danos à calçada fica obrigado a restaurá-la, com o mesmo 

material existente, garantindo a regularidade, o nivelamento, a compactação adequada, além 

da qualidade e estética do pavimento, independentemente das demais sanções cabíveis. 

 

 Art. 30 Os estabelecimentos comerciais com atividade de bares, restaurantes, 

lanchonetes e similares não poderão utilizar as calçadas. 

 Parágrafo único. A administração poderá tolerar a ocupação parcial e temporária da 

calçada para colocação de mesas e cadeiras em alguns locais específicos, na forma que 

dispuser a regulamentação, devendo ser assegurado o percurso livre mínimo para o pedestre 

de 1,20m (um metro e vinte centímetros). 

 

 Art. 31 Fica proibido nas calçadas e sarjetas: 

 I – criar qualquer tipo de obstáculo à livre circulação dos pedestres; 

 II – depositar mesas, cadeiras, caixas, bancas comerciais, produtos comerciais, 

cavaletes e outros materiais similares; 

 III - a instalação de engenhos destinados a divulgação de mensagens de caráter 

particular, que não tenha interesse público; 

 IV - a colocação de objetos ou dispositivos delimitadores de estacionamento e 

garagens que não sejam os permitidos pelo órgão competente; 

 V - a exposição de mercadorias e utilização de equipamentos eletromecânicos 

industriais; 

 VI – a colocação de cunha de terra, concreto, madeira ou qualquer outro objeto na 

sarjeta e no alinhamento para facilitar o acesso de veículos; 

 VII - rebaixamento de meio fio, sem a prévia autorização da administração;  

 VIII - criação de estacionamento para veículos automotores; 

 IX - desrespeitar as prescrições descritas no Código de Obras do Município de 

Nortelândia e sua regulamentação; 

 X - fazer argamassa, concreto ou similares destinado à construção; 

 XI - construção de fossas e filtros destinados ao tratamento individual de esgotos e 

efluentes, salvo na impossibilidade técnica de ser posicionada dentro do terreno, após análise 

e aprovação pelo setor competente da administração; 

XII - construção de caixa de passagem de caráter particular, que não tenha interesse 

público;  

 XIII - o lançamento de água pluvial ou águas servidas ou o gotejamento do ar 

condicionado sobre o piso da calçada ou da pista de rolamento quando a rua ou logradouro 



forem servidos de galerias coletoras de águas pluviais ou de reuso; 

 XIV - a construção de jardineiras, floreiras ou vasos; 

 XV - a colocação de caixa coletora de água pluvial, grade ou boca de lobo na sarjeta, 

em frente à faixa de travessia de pedestres; 

 XI - colocar lixo nas calçadas fora do horário de recolhimento da coleta regular e dos 

padrões de higiene e acondicionamento adequados. 

 

 Art. 32 Os responsáveis pelos terrenos de que trata o artigo 27, terão prazo máximo de 

noventa dias, após notificados, para execução dos passeios. 

 § 1º Os responsáveis pelo terreno que possuírem passeios deteriorados, sem a 

adequada manutenção, serão notificados, para no prazo máximo de sessenta dias executarem 

os serviços determinados.  

 § 2º Ao serem notificados pela fiscalização municipal a executar as obras necessárias, 

os proprietários que não atenderem à notificação ficarão sujeitos, além da multa 

correspondente, ao pagamento do custo dos serviços realizados pelo Município, acrescido de 

vinte por cento, a título de administração dos serviços prestados.  

 

Art. 33 Para efeito de aplicação dos padrões indicados no anexo I são definidos os 

seguintes conceitos:   

 I - o padrão arquitetônico divide as calçadas em faixas. As calçadas com até 2,30 

metros de largura serão divididas em 02 faixas (1ª e 2ª faixa) diferenciadas e as com mais de 

2,30 metros, poderão ser dividas em 03 faixas (1ª, 2ª e 3ª faixa), também diferenciadas;   

 II - calçada ajardinada: nas ruas onde não ocorre um fluxo muito grande de pedestres 

as faixas de serviço e acesso poderão ser ajardinadas. As faixas ajardinadas não devem 

possuir arbustos que prejudiquem a visão e o caminho do pedestre. O munícipe deve atender 

às seguintes questões:  

 a) para receber 02 faixas de ajardinamento, o passeio deverá ter largura total mínima 

de 230 cm (duzentos e trinta centímetros);  

 b) as faixas ajardinadas não poderão interferir na faixa de percurso que deverá ser 

contínua e com largura mínima de 1,20m (um metro e vinte centímetros); 

 c) as faixas ajardinadas não devem possuir arbustos que prejudiquem a visão ou com 

espinhos que possam atrapalhar o caminho do pedestre; 

 d) para facilitar o escoamento das águas em dias chuvosos as faixas não podem estar 

muradas.  

 e) não cimentar a base da árvore, para não prejudicar o desenvolvimento da mesma; 

 III - faixa de percurso: a faixa de percurso é destinada exclusivamente à circulação de 

pedestres, portanto deve estar livre de quaisquer desníveis, obstáculos físicos, temporários ou 

permanentes ou vegetação. Deve atender as seguintes características:  

 a) possuir superfície regular, firme, contínua e antiderrapante sob qualquer condição;  

 b) possuir largura mínima de 1,20m (um metro e vinte centímetros);  

 c) ser contínua, sem qualquer emenda, reparo ou fissura. Portanto, em qualquer 

intervenção o piso deve ser reparado em toda a sua largura seguindo o modelo original;  

 d) nos trechos onde houver rampas de rebaixamento de meio-fio, a faixa de percurso 

poderá ser reduzida para até 60 cm (sessenta centímetros), além de uma faixa de alerta de 20 

cm (vinte centímetros) sinalizando o início da rampa.  



 IV - faixa de serviço: área junto ao meio-fio, destinada à colocação de árvores, 

rampas de acesso para veículos, rampas de acesso para pessoas portadoras de deficiência ou 

com mobilidade reduzida, poste de iluminação, caixas das concessionárias de serviços 

públicos, sinalização de trânsito e mobiliário urbano como bancos, floreiras, telefones, caixa 

de correio e lixeiras. A faixa de serviço não deve ultrapassar 50% (cinquenta por cento) da 

largura da calçada;  

 V - faixa de acesso: área em frente ao imóvel ou terreno, onde pode estar a vegetação, 

rampas e floreiras, desde que não impeçam o acesso aos imóveis. Objetos de trabalho ou de 

apoio às atividades de comércio e serviços, tais como mesas, cadeiras e outros mobiliários 

serão permitidos nesta faixa apenas fora do período das 07:00 às 20:00 horas (sete às vinte 

horas);  

 VI - rampa para pedestre: declive transversal inserido na calçada com o objetivo de 

garantir a acessibilidade de portadores de deficiência ou pessoas com mobilidade deduzida às 

edificações; 

 VII - rampa para veículo: declive transversal inserido na calçada com o objetivo de 

garantir a acessibilidade de veículos às garagens, para que não haja ocupação de toda a 

calçada e o consequente impedimento do percurso pelo pedestre. 
  

CAPÍTULO VII 

DAS OBRAS E SERVIÇOS NOS PASSEIOS, VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 
 
 Art. 34 Nenhuma obra, qualquer que seja a sua natureza, pode ser realizada, em vias e 

logradouros, sem a prévia e expressa autorização da administração municipal. 

 § 1º O disposto neste artigo compreende todas as obras de construção civil, hidráulicas 

e semelhantes, inclusive serviços auxiliares e complementares, reconstrução, reforma, reparo, 

acréscimos e demolições, mesmo quando realizados pelos concessionários dos serviços de 

água, esgoto, energia elétrica e comunicações, ainda que entidades da administração indireta, 

federal e estadual.  

 § 2º O executor da obra é obrigado a apresentar à Prefeitura, para aprovação, o 

respectivo projeto, dispensável este apenas nos casos de reparo.  

 

 Art. 35 Todos os responsáveis por obras ou serviços nos passeios, vias e logradouros 

públicos, quer sejam entidades contratantes ou agentes executores são obrigados a proteger 

esses locais mediante a retenção dos materiais de construção, dos resíduos escavados e outros 

de qualquer natureza, estocando-os convenientemente, sem apresentar transbordamento. 

 Parágrafo único. Os materiais e resíduos de que trata este artigo serão contidos por 

tapumes ou por sistema padronizado de contenção e acomodados em locais apropriados e em 

quantidades adequadas à imediata utilização, devendo os resíduos excedentes ser removidos 

pelos responsáveis. 

 I - quando o passeio tiver largura inferior a 2,00 m (dois metros), o Município 

determinará a posição adequada do tapume; 

 II – poderá ser dispensado o tapume quando se tratar de pintura, pequenos reparos, ou 

construção ou reparo de muros ou gradis com altura não superior a 2,00 m (dois metros). 

 

 Art. 36 Os andaimes deverão satisfazer às seguintes condições: 



 I - oferecerem perfeitas condições de segurança; 

 II - não causarem danos ao mobiliário urbano, às árvores e às redes de serviço público; 

 III - o andaime deverá ser retirado quando ocorrer à paralisação da obra por prazo 

superior a 30 (trinta) dias. 

 

 Art. 37 Durante a execução de obras ou serviços nos passeios, vias e logradouros 

públicos, os responsáveis devem manter limpas as partes reservadas ao trânsito de pedestres e 

veículos, mediante o recolhimento de detritos e demais materiais. 

 

 Art. 38 Os responsáveis pelas obras concluídas de terraplenagem, construção ou 

demolição, devem proceder, imediatamente, à remoção do material remanescente, assim 

como à limpeza cuidadosa dos passeios, vias e logradouros públicos atingidos. 

 Parágrafo único. Constatada a inobservância, o responsável deve ser notificado para 

proceder à limpeza no prazo fixado pela notificação. 
 
 

CAPÍTULO VIII 

DAS FEIRAS LIVRES E DOS VENDEDORES AMBULANTES 
 
 Art. 39 Nas feiras livres instaladas em logradouros públicos, os feirantes são 

obrigados a manter varridas e limpas as áreas de localização de suas barracas e as de 

circulação adjacentes, inclusive as faixas limitadas com o alinhamento dos imóveis ou muros 

divisórios. 
 
 Art. 40 Após o encerramento das atividades diárias, os feirantes devem proceder à 

varrição das áreas utilizadas, recolhendo e acondicionando adequadamente os resíduos e 

detritos de qualquer natureza, para fins de coleta e transporte pela Prefeitura Municipal ou 

concessionária. 
 
 Art. 41. Os feirantes devem manter, em suas barracas, recipientes adequados para o 

recolhimento de detritos e lixo de menor volume. 
 
 Art. 42 Os vendedores ambulantes devem conduzir recipientes adequados para o 

recolhimento de detritos e lixo de menor volume, evitando que usuários sujem os logradouros 

públicos. 
 
 

TÍTULO III 

DA POLÍCIA DE COSTUMES, SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 
 

CAPÍTULO I 

DA ORDEM E DO SOSSEGO PÚBLICO 
 

Seção I 

Das Disposições Gerais 
 
 Art. 43 Os proprietários de estabelecimentos comerciais são responsáveis pela 



manutenção da ordem dos mesmos. 

 

 Art. 44 É proibida a venda de bebidas alcoólicas aos menores de 18 anos de idade e 

aos incapazes para os atos da vida civil. 

 

 Art. 45 É expressamente proibida a venda a menores e incapazes para os atos da vida 

civil, de gravuras, livros, revistas e jornais pornográficos ou obscenos em toda e qualquer casa 

comercial. 

 

 Art. 46 É vedado afixar cartazes, anúncios, cabos ou fios nas árvores dos logradouros 

públicos, salvo em datas festivas ou ocasiões especiais, com o expresso consentimento da 

administração municipal. 

 

Seção II 

Condições Básicas de Proteção Contra Ruídos 

 

Art. 47 Ficam instituídas no Município de Nortelândia/MT, Estado de Mato Grosso, 

as condições básicas de proteção da coletividade contra poluição sonora. 

 

Art. 48 Para fins de aplicação desta lei considera-se: 

I - decibel (dB) - unidade de intensidade sonora; 

II - período diurno (pd) - o tempo compreendido entre 7 e 22 horas do mesmo dia; 

III - período noturno (pn) - o tempo compreendido entre 22 horas de um dia e 7 horas 

do dia seguinte; 

IV - poluição sonora - qualquer alteração das propriedades físicas do meio ambiente 

causada por som que direta ou indiretamente, seja nocivo à saúde, à segurança e ao bem-estar 

da coletividade;  

V - som - toda e qualquer vibração ou onda mecânica que se propaga em meio 

elástico, capaz de produzir no homem uma sensação auditiva; 

VI - ruído - mistura de sons cujas frequências não obedecem às leis precisas. 

Parágrafo único. Para fins previstos nesta lei, observar-se-ão as atividades, os períodos 

e as zonas em que dividida a cidade, consoante o que dispõe o Quadro de Zoneamento para 

proscrição e/ou permissão de ruído previsto no Anexo II, e abaixo descrito: 

 

QUADRO DE ZONEAMENTO COM DESCRIÇÃO DE NÍVEL DE RUÍDO 

ADMITIDO 

 RUÍDO MÁXIMO ADMÍSSIVEL dB 

ZONAS USO PERMITIDO CÓDIGO 

PERÍODO 

DIURNO 

PERÍODO 

NOTURNO 

Zona 

Residencial 1 

Exclusivamente Residencial 

Unifamiliar 

ZR-I 55 50 



Zona 

Residencial 2 

Multifamiliar e Ensino de 1ºe 

2º Graus 

ZR-2 55 50 

Zona Central 1 Servidores, Comércio 

Diversificado e Multifamiliar 

AC-I 70 60 

Zona 

Turística 1 

Multifamiliar e 

Comércio Ligado a Atividade 

Turística 

ZT-1 65 60 

 

Art. 49 A medição da poluição sonora será efetuada com Medidor de Nível de Som 

que atende às recomendações da EB 386/74 da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT) ou das que lhe sucederem. 

§ 1º Todos os níveis de sons são referidos à curva de ponderação "A" do aparelho 

medidor. 

§ 2º Para medição dos níveis de sons considerados neste regulamento o aparelho 

medidor de som conectado à resposta lenta, deverá estar com o microfone afastado no mínimo 

1,50m (um metro e cinquenta centímetros) da divisa do imóvel que contém a fonte de som ou 

ruído e à altura de 1,20m (um metro e vinte centímetros) do solo. 

§ 3º 0 microfone do aparelho medidor de nível de som deverá ficar afastado, no 

mínimo 1,20m (um metro e vinte centímetros) de quaisquer obstáculos, bem como guarnecido 

como tela de vento. 

 

Art. 50 Os equipamentos de difícil substituição, geradores de ruídos considerados não 

permitidos na forma desta lei, terão seu funcionamento tolerado em dias úteis, quando 

limitado à jornada contínuas ou descontínuas, perfazendo um total máximo de 8 (oito) horas 

de operação, dentro do período de 8h às18 horas. 

 

Art. 51 São permitidos, observado o disposto no artigo 54, os ruídos que provenham: 

I - de alto-falantes utilizados para a propaganda eleitoral, durante a época estabelecida 

pela Justiça Eleitoral, no horário compreendido entre 7h e 22 h; 

II - de sinos de igrejas ou templos, bem como de instrumentos litúrgicos utilizados no 

exercício de culto ou cerimônias religiosas, celebrados no recinto das respectivas sedes das 

associações religiosas, no período de 7h às 22h, exceto aos sábados e nas vésperas de dias de 

feriado e de datas religiosas de expressão popular, quando será livre o horário; 

III - de bandas de música em desfiles autorizados ou nas praças e nos jardins públicos; 

IV - de sirenes ou aparelhos semelhantes que assinalem o início e o fim de jornada de 

trabalho, desde que funcionem em zona apropriada e o sinal não se alongue por mais de 60 

(sessenta) segundos; 

V - de máquinas e equipamentos usados em obras públicas, no período de 8h às 18h, 

salvo quando se tratar de obra que, por seu caráter de emergência, não possa ser realizada por 

razões técnicas ou operacionais dentro do supracitado período, devendo o caráter emergencial 

ser expressamente justificado pelo órgão competente; 



VI - de sirenes e aparelhos semelhantes, quando usados por batedores oficiais, em 

ambulâncias ou veículos em serviço urgente ou, ainda, quando empregados para alarme e 

advertência; 

VII - de explosivos empregados em pedreiras, rochas ou demolições, entre 10 h e 17 

horas; 

 VIII - de alto-falantes ou de outras fontes, em praças públicas e demais locais 

permitidos pelas autoridades nos horários autorizados, durante os festejos populares e nos 30 

(trinta) dias que o antecedem, desde que destinados exclusivamente a divulgar músicas sem 

propaganda comercial. 
 

Art. 52 Independentemente de medições de qualquer natureza, são proibidos os 

ruídos: 

I - produzidos, na zona urbana, por veículos com o equipamento de descarga aberto ou 

o silencioso adulterado, bem como o originário de buzinas de veículos de qualquer natureza, 

salvo nos casos em que a autoridade de trânsito permitir o seu uso; 

II - produzidos por pregões, anúncios ou propagandas, no logradouro público ou para 

ele dirigidos, de viva voz ou por meio de aparelhos ou instrumentos de qualquer natureza; 

III - provenientes de instalações mecânicas, instrumentos musicais, aparelhos ou 

instrumentos sonoros de qualquer natureza, quando produzidos em logradouros públicos, 

excetuando-se os casos previstos nesta Lei; 

IV - provocados pelo estampido de morteiros, bombas, foguetes, rojões, fogos de 

artifício e similares, salvo quando em comemorações públicas ou em eventos particulares 

devidamente autorizados pelo órgão competente da Prefeitura Municipal; 

V - provocados por ensaio ou exibição de fanfarras ou similares, no período de 0h às 7 

horas, salvo aos domingos, feriados e nos 30 (trinta) dias que antecederem a festa da cidade; 

 VI - produzidos por animais de modo a provocar o desassossego ou a intranquilidade 

da vizinhança. 

 

Art. 53 Nos estabelecimentos com a atividade de venda de discos e nos de gravação 

de som, audição e gravação, serão feitas em cabina especial, cujo isolamento acústico impeça 

a propagação de som para fora do local em que é produzido, ou mediante o emprego de 

aparelhagem de uso individual (fone), vedadas, em ambas hipóteses ligações com 

amplificadores ou alto-falantes que lancem o som para o ambiente externo, devendo esta 

restrição constar dos respectivos alvarás. 

 

Art. 54 Para os casos em que a poluição sonora não estiver claramente caracterizada, 

deverá ser utilizado o recurso de medição por instrumento, respeitados os níveis estabelecidos 

pela tabela constante do parágrafo único do art. 48 e no Anexo II desta lei. 

 

Art. 55 Verificada a existência de infração às disposições desta lei, seguir-se-á o 

seguinte procedimento: 

I - intimação: o infrator será intimado a colocar a fonte produtora do ruído nos limites 

fixados por esta lei no prazo máximo de 72h (setenta e duas horas); 



II - multa: será aplicada no cada do permanecer a situação geradora da intimação, 

prorrogando-se por igual período o prazo estabelecido no inciso anterior, e nas reincidências, 

a multa aplicada em dobro; 

III - interdição: decorrido o prazo da prorrogação e persistindo o fato gerador da 

intimação, a fonte produtora do ruído será interditado até o efetivo cumprimento das 

disposições desta lei; 

 

Art. 56 O descumprimento do disposto na presente lei sujeitará o infrator a multas 

diárias entre 10 e 100 UFINORTs, consoante seja o som o ruído eventual ou contínuo, 

produzido de dia ou no período noturno, e causador ou não de risco adicional à saúde ou de 

danos materiais. 

§ 1º As sanções deste artigo aplicam-se nos casos de pregões, anúncios ou 

propagandas realizadas de viva voz no logradouro público ou para dirigidos. 

§ 2º Quando as infrações mencionadas no parágrafo anterior forem praticadas por 

empregados ou pessoas a serviço de estabelecimento de qualquer natureza, ao proprietário 

deste serão aplicadas as sanções correspondentes, quando por trabalhador autônomo, ser-lhe-á 

cassada a respectiva licença. 

§ 3º Será considerado sem condições de funcionamento, e consequentemente sujeito a 

cassação da respectiva Licença para Localização, o estabelecimento comercial ou industrial 

em relação ao qual a aplicação de penalidade prevista neste artigo se revelar suficiente para 

fazer cessar a causa da infração disposta na presente lei. 

§ 4º No caso de estabelecimento industrial situado em zona apropriada, o ruído 

decorrente da sua atividade só será considerada infração quando verificado que atinge, no 

ambiente exterior, nível sonoro superior ao estabelecido no parágrafo único do artigo 48 desta 

lei. 

 

Art. 57 As infrações estabelecidas nesta lei não exoneram o infrator da 

responsabilidade civil ou criminal em que houve incorrido. 

 

Art. 58 Fica incumbida do controle da execução das Condições Básicas de Proteção 

Contra Ruídos a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão, cabendo 

cumprir as normas estabelecidas nesta seção, aplicar as penalidades pelas infrações 

verificadas mediante laudos técnicos emitidos por órgão competente, e manter o registro dos 

infratores e das multas aplicadas. 

Parágrafo único. Para os fins previstos no "caput" deste artigo, fica o Chefe do Poder 

Executivo Municipal autorizado a firmar convênios com órgãos técnicos federais e estaduais 

aptos a aferir a emissão de som e a existência de ruídos. 
 

Seção III 

Dos Locais de Culto 
 
 Art. 59 As igrejas, templos ou casas de culto franqueados ao público devem ser 

conservados limpos, iluminados, arejados e com saída adequada de emergência. 
 
 Art. 60 As igrejas, templos e casas de culto não podem, com suas cerimônias, cânticos 



e palmas, perturbar a vizinhança com barulho excessivo que de alguma forma dificulte o 

desenvolvimento das atividades normais, inclusive no período diurno, sem prejuízo da 

liberdade de culto. 
 
 Art. 61 Nos locais de culto deverão ser tomadas todas as precauções necessárias para 

evitar incêndios, de acordo com as normas do Corpo de Bombeiros Militar do Estado. 

 

Seção IV 

Das medidas referentes a animais 

 

 Art. 62 É proibida a permanência de animais nas vias públicas. 

 § 1º Os animais não acompanhados encontrados nas ruas, praças, estradas ou 

caminhos públicos, serão apreendidos e recolhidos depósito ou ambiente adequado (curral, 

canis, gatis, por exemplo) mantidos pela Municipalidade ou local com que esta mantenha 

convênio, podendo o animal ser colocado à venda, caso o seu responsável não venha retirá-lo, 

nos termos de regulamentação específica do órgão competente. 

 § 2º O animal apreendido e recolhido nos termos do parágrafo anterior poderá ser 

retirado pelo proprietário no prazo máximo de 5 (cinco) dias após sua notificação, mediante o 

pagamento da multa e do custo de manutenção respectivo.  

 § 3º Não sendo retirado o animal no prazo previsto no parágrafo anterior, será ele 

destinado ao fim público que melhor convier, a juízo da Secretaria Municipal de Agricultura e 

Meio Ambiente ou órgão equivalente, ou vendido em leilão, observada a legislação 

pertinente.  

 § 4º Tratando-se de cães, os animais apreendidos e não registrados serão tratados na 

forma da legislação de defesa e proteção aos animais ou levados a instituições de pesquisa que 

não lhes submeta a tratamento desumano ou cruel, caso não sejam retirados pelos seus donos 

no prazo estabelecido no § 2º deste artigo, mediante o pagamento da multa e do custo de 

manutenção respectivo, ou colocados para adoção na forma prevista no regulamento próprio. 

 § 5º Tratando-se de cães registrados, serão notificados os seus donos a retirá-los no 

mesmo prazo previsto nos parágrafos anteriores (05 dias), sem o que terão a mesma 

destinação prevista no parágrafo anterior. 

 § 6º Tratando-se de cão de raça valorizada ou apreciada, poderá a Prefeitura, a critério 

da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, agir de acordo com o que estipula o 

§ 3º deste artigo.  

 § 7º Manterá a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente registro 

específico para cães, de utilização gratuita. 

 § 8º Os cães hidrófobos ou atacados de moléstia transmissível, encontrados nas vias e 

demais logradouros públicos ou recolhidos nas residências, serão imediatamente sacrificados, 

observados os procedimentos previstos em lei específica, e assistido por profissional 

legalmente habilitado, desde que tal medida seja considera imprescindível para a preservação 

da saúde pública. 

 § 9º A infração a qualquer das disposições desta lei sujeita o infrator à multa de 1 

(uma) UFINORTs, desde que não se enquadre em dispositivo com penalidade específica. 

§ 10 A multa para cada cabeça de gado vacum, cavalar ou muar apreendido em via 

pública por infringir esta lei será de 1 UFINORT acrescido das despesas de manutenção e 
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custeio do animal apreendido em estábulo ou curral comunitário, conforme fixado em decreto 

regulamentar. 

 § 11 A multa para cada animal pequeno (gatos, cachorros, coelhos e outros de menor 

espécie) apreendidos nos logradouros públicos conforme previsto neste artigo, é de 0,5 

UFINORTs acrescido das despesas de manutenção e custeio do animal apreendido em 

estabelecido adequado na forma de regulamento. 

 

 Art. 63 É proibida a criação ou engorda de porcos, criação de abelhas ou de qualquer 

tipo de animal de grande porte ou que ofereça risco à saúde e à integridade dos munícipes, nos 

núcleos urbanos do município. 

 Parágrafo único. Observadas as exigências sanitárias, poderá ser tolerada a 

manutenção de estábulos e cocheiras anteriores a esta lei, mediante licença e fiscalização da 

Prefeitura. 

 

Seção V 

Da Nomenclatura 
 
 Art. 64 O município adotará sistemas padronizados de denominação dos bens públicos 

municipais e de identificação dos imóveis urbanos através de lei. 

 § 1° Todo bem público, exceto mobiliário urbano, deverá ter denominação própria de 

acordo com o disposto nesta lei. 

 § 2° Considera-se denominação oficial, a denominação outorgada por meio de lei. 

 

 Art. 65 As proposições de leis municipais que tratam da denominação dos bens 

públicos municipais deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 

 I - indicação do bem público a ser denominado elaborado através de croquis utilizando 

a base cartográfica do município; 

 II - justificativa para a escolha do nome proposto, incluindo breve histórico, no caso de 

nome de pessoa; 

 III – certidão de óbito referente ao nome proposto, no caso de denominação com nome 

de pessoa, sendo isento, quando se tratar de pessoa ilustre conhecida no âmbito municipal, 

estadual, nacional ou internacional. 

 

 Art. 66 As proposições de leis municipais que tratam da denominação de logradouros 

públicos deverão garantir a preservação da denominação existente e consagrada, mas não 

outorgada oficialmente, e somente haverá substituição dos nomes nos seguintes casos: 

 I – em caso de duplicidade; 

 II – nos casos de nomes de difícil pronúncia, de eufonia duvidosa, de significação 

imprópria ou que prestem a confusão com outro nome anteriormente outorgado. 

 

 Art. 67 Na escolha dos nomes de bens públicos municipais deverão ser observados os 

seguintes critérios: 

 I – no caso do nome de pessoas, este recairá sobre aquelas falecidas e que tenham se 

distinguido: 

 a) em virtude de relevantes serviços prestados a sociedade;  



 b) por sua cultura e projeto em qualquer ramo do saber;  

 c) pela prática de atos heróicos e/ou edificantes;  

 II – nomes de fácil pronúncia tirados da história, geografia, fauna, flora e folclore do 

Brasil ou de outros países, extraídos do calendário, de eventos religiosos e da mitologia 

clássica; 

 III – datas de significado especial para a história do Município de Nortelândia, do 

Estado de Mato Grosso e do Brasil. 

 

 § 1° Na aplicação das denominações, os nomes de um mesmo gênero ou região 

deverão ser, sempre que possível, agrupados em ruas próximas. 

 

 § 2°A administração permitirá o uso de nomes provisórios para os logradouros 

públicos, usando letras ou números, quando da aprovação do loteamento onde se localizem ou 

quando o nome definitivo não tiver sido designado por lei. 

 

 Art. 68 A mudança de nomes oficialmente outorgados aos bens públicos será 

permitida nas seguintes condições: 

 I - na ocorrência de duplicidade; 

 II – em substituição a nomes provisórios; 

 III – quando solicitada por abaixo-assinado firmado por, pelo menos, 60% (sessenta 

por cento) dos moradores do logradouro público a ser denominado, acompanhado de cópia da 

guia de IPTU ou outro comprovante de residência dos subscritores, sendo considerado apenas 

01 (uma) assinatura por unidade habitacional, com manifestação do Poder Executivo, no 

prazo de 15(quinze) dias, de que o número de assinaturas corresponde ao percentual exigido 

no inciso anterior. 

 Parágrafo único. A exigência dos incisos anteriores não se aplica aos casos de 

substituição de nome provisório ou em duplicidade. 
 

Seção VI 

Da Numeração 

 

 Art. 69 É obrigatória a colocação da numeração oficial, definida pela administração, 

nos imóveis públicos e privados às expensas do proprietário. 

 Parágrafo único. A placa de numeração deverá ser colocada em lugar visível, no muro 

situado no alinhamento, na fachada ou em qualquer trecho da faixa “non aedificandi” entre a 

fachada e o muro. 

 

 Art. 70 A numeração de prédios far-se-á atendendo-se às seguintes normas: 

 I - o número de cada prédio corresponderá à distância em metros medida sobre o eixo 

do logradouro público, desde o início deste até o meio da soleira do portão ou porta principal 

da edificação; 

 II - fica entendido por eixo do logradouro os pontos equidistantes de todos os pontos 

do alinhamento deste; 

 III - para efeito de estabelecimento do ponto inicial a que se refere o inciso I, 

obedecer-se-á ao seguinte sistema de orientação: as vias públicas, cujo eixo se colocar 



sensivelmente nas direções norte-sul ou leste-oeste, serão orientadas, respectivamente de 

norte para sul e de leste para oeste; as vias públicas que se colocarem em direção diferente das 

acima mencionadas serão orientadas do quadrante nordeste para sudeste e sudeste para 

noroeste; 

 IV - a numeração será par à direita e ímpar à esquerda do eixo da via pública; 

 V - quando à distância em metros, de que trata este artigo, não for número inteiro, 

adotar-se-á o inteiro imediatamente mais próximo, não devendo ser esta aproximação superior 

a uma unidade. 

 

 Art. 71 Em caso de revisão de numeração será permitida a manutenção de outra placa, 

com a numeração primitiva, acrescida dos dizeres “numeração antiga” que poderá ser 

abreviada com as iniciais “N. A.”. 

 Parágrafo único. A numeração de áreas novas e a renumeração será executada pela 

Prefeitura respeitando a numeração anterior tanto quanto possível, diretamente ou mediante a 

contratação de terceiros, na forma da legislação aplicável. 

  
 

CAPÍTULO II 

DOS EVENTOS EM GERAL 
 
 Art. 72 A instalação provisória de palanques, palcos, arquibancadas e outras estruturas 

para a realização de eventos em locais públicos ou privados, por pessoas físicas e jurídicas, 

para qualquer finalidade, dependerão de prévio licenciamento da administração e obedecerão 

às normas: 

 I – de segurança contra incêndio e pânico; 

 II – de vigilância sanitária; 

 III – de meio ambiente; 

 IV – de circulação de veículos e pedestres; 

 V – de higiene e limpeza pública; 

 VI – de ordem tributária; 

 VII – de divulgação de mensagens em locais visíveis ao transeunte. 

 

 Art. 73 O licenciamento será fornecido pela administração em caráter temporário após 

o atendimento às exigências contidas nesta lei e na sua regulamentação. 

 § 1º Fica dispensado o licenciamento temporário no caso de realização de evento em 

estabelecimento que possuir esta atividade principal através de alvará de localização e 

funcionamento.  

 § 2º A administração exigirá o licenciamento específico para eventos temporários, de 

forma a promover ações que venham assegurar a segurança, salubridade, fluidez do trânsito e 

o interesse público.  

 

 Art. 74 Findo o evento, o responsável deverá remover as instalações provisórias no 

prazo máximo de vinte e quatro horas, a contar da data do encerramento. 

Parágrafo único. Não atendida a disposição do caput deste artigo, o Município 

promoverá a remoção das instalações, cobrando do responsável as despesas de remoção, 

dando ao material removido o destino que bem entender. 



 

CAPÍTULO III  
DOS DIVERTIMENTOS PÚBLICOS 

 
 Art. 75 Para efeito desta lei considera-se divertimento público os que se realizarem 

nos logradouros públicos ou recintos fechados, de acesso ao público, cobrando-se ou não 

ingressos. 

 

 Art. 76 Nenhum divertimento público pode ser realizado sem prévia licença do órgão 

municipal competente. 

 § 1º A autorização das atividades de que trata este artigo deve ser concedida por prazo 

de até trinta dias, podendo ser renovada por mais trinta dias, a critério da administração 

municipal.  

 § 2º O requerimento de licença para funcionamento de qualquer casa de diversão e/ou 

ambiente para competição ou apresentações de espetáculos ou eventos, será instruído com:  

 I – análise e aprovação prévia dos órgãos municipais competentes, quanto a 

localização, acessos e eventuais interferências na operação do sistema viário local, à ordem, 

ao sossego e à tranquilidade da vizinhança; 

 II – a prova de terem sido satisfeitas as exigências regulamentares referentes ao 

zoneamento, à construção, adequação acústica, à higiene do edifício e à segurança dos 

equipamentos e máquinas, quando for o caso, e às normas de Proteção Contra Incêndios e à 

legislação sanitária deste Município. 

 

 Art. 77 Em todas as casas de diversões públicas serão observadas as seguintes 

disposições além das estabelecidas no código de obras e do uso e ocupação do solo: 

 I - as salas de entrada e de espetáculo deverão ser mantidas higienicamente limpas; 

 II - as portas e os corredores para o exterior deverão ser amplos e conservados sempre 

livres, sem dificultar a retirada rápida do público, em caso de emergência; 

 III - todas as portas da saída serão encimadas pela inscrição “SAÍDA”, legível à 

distância e suavemente luminosa, a fim de que possa ser vista quando se apagarem as luzes do 

ambiente; 

 IV - os aparelhos destinados à renovação do ar deverão ser conservados e mantidos em 

perfeito funcionamento; 

 V - as instalações sanitárias deverão ser independentes, considerada a distinção por 

sexo; 

 VI - deverão ser tomadas todas as precauções necessárias para evitar incêndios, sendo 

obrigatória à adoção de extintores de fogo em locais visíveis e de fácil acesso, de acordo com 

laudo técnico do Corpo de Bombeiros; 

 VII - o projeto de combate a incêndio e pânico, a ser elaborado de acordo com a 

legislação vigente, deverá ser aprovado pelo Corpo de Bombeiros e apresentado à Prefeitura. 

 Parágrafo único. É proibido aos espectadores fumar em locais fechados de diversões 

públicas. 

 

 Art. 78 A armação de circos, parques de diversão e similares pode ser permitida em 

locais previamente determinados pela administração municipal. 



 

 Art. 79 Ao conceder a autorização para a armação de circos, parques de diversão e 

similares, a administração municipal deve estabelecer as restrições que julgar convenientes, 

no sentido de assegurar a ordem, a segurança dos divertimentos e o sossego da vizinhança. 

 

 Art. 80 Os circos e parques de diversão, embora autorizados, só podem ser 

franqueados ao público depois de vistoriados em todas as suas instalações pelas autoridades 

competentes, visando principalmente à segurança do público em geral. 

 

 Art. 81 Os promotores de divertimentos públicos, de efeitos competitivos, que 

demandam o uso de veículos ou qualquer outro meio de transporte pelas vias públicas, devem 

apresentar, para aprovação da administração municipal, os planos, regulamentos e itinerários, 

bem como comprovar idoneidade financeira para responder por eventuais danos causados por 

eles ou por particulares aos bens públicos ou particulares. 

 

 Art. 82 A concessão de alvarás de funcionamento para parques de diversões fica 

condicionada, além das demais formalidades legais, à apresentação de engenheiro registrado 

no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, que assuma a 

responsabilidade técnica pela montagem e bom funcionamento das suas instalações, visando 

garantir a segurança e conforto dos usuários. 
 
 

CAPÍTULO IV 

DA FABRICAÇÃO, COMÉRCIO, TRANSPORTE, EMPREGO 

E DEPÓSITO DE INFLAMÁVEIS E EXPLOSIVOS 
 
 Art. 83 No interesse público, a Prefeitura Municipal deve fiscalizar, supletivamente, 

as atividades de fabricação, comércio, transporte, emprego e depósito de inflamáveis e 

explosivos. 

 

 Art. 84 São considerados inflamáveis: 

 I - fósforo e materiais fosforados; 

 II - gasolina e demais derivados do petróleo; 

 III - éteres, álcoois, aguardentes e óleos em geral; 

 IV - carburetos, alcatrão e materiais betuminosos e líquidos; 

 V - toda e qualquer outra substância cujo ponto de inflamabilidade seja inferior a cento 

e trinta e cinco graus Celsius (135°C). 

 

 Art. 85 São considerados explosivos: 

 I - fogos de artifícios; 

 II - nitroglicerina, seus compostos e derivados; 

 III - pólvora e algodão-pólvora; 

 IV - espoletas e estopins; 

 V - fulminados, cloratos, formiatos e congêneres; 

 VI - cartuchos de guerra, caça e mina. 

 



 Art. 86 É proibido: 

 I - fabricar explosivos sem prévia licença das autoridades federais competentes; 

 II - manter depósitos de substâncias ou de explosivos sem atendimento às exigências 

legais quanto à construção, localização e segurança; 

 III - depositar ou conservar, nos logradouros públicos, mesmo provisoriamente, 

inflamáveis e explosivos; 

 IV - queimar fogos de artifício, bombas, busca-pés, morteiros ou outros fogos 

perigosos nas ruas, praças, calçadas e praças de esportes ou em janelas e portas que se abram 

para os logradouros; 

 V - soltar balões; 

 VI - fazer fogueiras nos logradouros públicos, sem prévia autorização da Prefeitura 

Municipal. 

 Parágrafo único. A proibição de que trata o inciso IV, deste artigo, poderá ser suspensa 

em dias de regozijo público ou festividades religiosas de caráter tradicional, comícios e 

recepções políticas, situações nas quais a Prefeitura estabelece as exigências necessárias à 

segurança pública. 

 

 Art. 87 A capacidade de armazenagem dos depósitos de explosivos deve variar em 

função das condições de segurança da cubagem e da arrumação interna, ressalvadas outras 

exigências estabelecidas pelo órgão federal competente. 

 

 Art. 88 Aos varejistas é permitido conservar em cômodo apropriado, armazéns e lojas, 

a quantidade de material inflamável ou explosivo fixada pela Prefeitura Municipal, na 

respectiva licença, desde que não ultrapasse a venda provável de 30 dias, e obedeça à 

legislação competente, inclusive sob o que diz respeito à fiscalização e autorização para 

comercialização e estoque de tais produtos. 

 

 Art. 89 A porta de entrada de depósito de inflamáveis e explosivos e seu interior 

devem ser sinalizados na forma estabelecida pelas normas específicas. 

 

 Art. 90 Os depósitos, assim como os postos de abastecimento de veículos, armazéns a 

granel ou quaisquer imóveis onde existir armazenamento de explosivos ou inflamáveis, serão 

dotados de instalação para combater o fogo e de extintores portáveis em quantidade e 

disposição adequadas às exigências das normas específicas em vigor. 

 

CAPÍTULO V 

DOS CURSOS D’ÁGUA E ESCOAMENTO DAS ÁGUAS 
 
 Art. 91 Compete aos proprietários dos terrenos, construídos ou não, manter 

permanentemente limpos e desobstruídos os cursos d’água ou valas que existirem nos seus 

lotes e nos lotes que com eles se limitarem. 

 Parágrafo único. Nos terrenos em que houver nascentes e que por eles passarem rios, 

riachos ou córregos, as construções deverão respeitar os afastamentos obrigatórios definidos 

pela legislação ambiental. 

 



 Art. 92 Os proprietários de terrenos ou lotes ficam obrigados à fixação, estabilização 

ou sustentação das respectivas terras por meio de obras e medidas de precaução contra erosão 

do solo, desmoronamentos e contra carregamento das terras, materiais, detritos, destroços e 

lixo para as valas, sarjetas ou canalização pública ou particular. 
 
 

TÍTULO IV 

DO MOBILIÁRIO URBANO 
 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
 Art. 93 Quando instalado em logradouro público, considera-se como mobiliário 

urbano: 

 I - abrigo para passageiros e funcionários do transporte público; 
 II - armário e comando de controle semafórico, telefonia, e de concessionárias de 
serviço público; 

 III - banca de jornais e revistas ou flores;  

 IV - bancos de jardins e praças; 

 V - sanitários públicos;  
 VI - cabine de telefone e telefone público;  

 VII - caixa de correio;  
 VIII - coletor de lixo urbano leve;  
 IX - coretos; 
 X - defensa e gradil; 
 XI - equipamento de sinalização;  
 XII - equipamento para jogo, esporte e brinquedo;  

 XIII - estátuas, esculturas e monumentos;  
 XIV - estrutura de apoio ao serviço de transporte de passageiros;  
 XV - jardineiras e canteiros; 
 XVI - módulos de orientação;  
 XVII - mesas e cadeiras;  
 XVIII - painel de informação;  
 XIX - poste; 

 XX - posto policial; 

 XXI - relógios e termômetros;  

 XXII – toldos; 

 XXIII – arborização urbana. 
 
 § 1° O mobiliário urbano, quando permitido, será mantido em perfeitas condições de 

funcionamento e conservação pelo respectivo responsável, sob pena de aplicação das 

penalidades descritas nesta lei.  

 § 2° As mesas e cadeiras localizadas em área particular devidamente delimitada não 

são considerados mobiliário urbano com exceção da hipótese de ocupar parte do logradouro 

público.  
 



 Art. 94 O mobiliário urbano, especialmente aquele enquadrado como bem público 

será padronizado pela administração mediante regulamentação, excetuando-se estátuas, 

esculturas, monumentos e outros de caráter artístico, cultural, religioso ou paisagístico. 
 
 Art. 95 A instalação de mobiliário urbano deverá atender aos seguintes preceitos 

mínimos: 

 I – deve se situar em local que não prejudique a segurança e circulação de veículos e 

pedestres;  
 II - não poderá prejudicar a intervisibilidade entre pedestres e condutores de veículos; 

 III - deverá ser compatibilizado com a arborização e/ou ajardinamento existente ou 

projetado, sem que ocorram danos aos mesmos; 

 IV – deverá atender as demais disposições desta lei e sua regulamentação. 

 

 Parágrafo único. Compete à administração municipal definir a prioridade de instalação 

ou permanência do mobiliário urbano, bem como determinar a remoção ou transferência dos 

conflitantes, cabendo ao responsável pelo uso, instalação ou pelos benefícios deste uso, o 

ônus correspondente. 
 
 

CAPÍTULO II 

DAS BANCAS DE JORNAIS E REVISTAS OU FLORES 
 
 Art. 96 A instalação de bancas de jornais e revistas ou flores dependerá de 

licenciamento prévio e será permitida: 

 I - em área particular; 

 II - nos logradouros públicos. 

 § 1° O licenciamento em logradouros públicos se fará em regime de permissão de uso, 

não gerando direitos ou privilégios ao permissionário, podendo sua revogação ocorrer a 

qualquer tempo, a exclusivo critério da administração, desde que o interesse público assim o 

exija, não assistindo àquele direito a qualquer espécie de indenização ou compensação. 

 § 2° Incumbe ao permissionário zelar pela conservação do espaço público ora cedido, 

respondendo pelos danos que vier a causar a terceiros, direta ou indiretamente. 

 

 Art. 97 O licenciamento para instalação de bancas em logradouros públicos deverá 

atender aos seguintes critérios mínimos: 

 I – deverá ficar afastada das esquinas, das travessias sinalizadas de pedestres, de 

edificação tombada ou destinada a órgão de segurança, das árvores situadas nos espaços 

públicos; 

 II – 0,30m (trinta centímetros) da face externa do meio-fio a partir da projeção da 

cobertura;  

 III – permitir uma largura livre de calçada de no mínimo 1,20m (um metro e vinte 

centímetros) para permitir o percurso seguro de pedestres; 

 IV – 3,00m (três metros) das entradas de garagem. 

 

 Art. 98 A licença de bancas em logradouros públicos será automaticamente revogada, 

sem direito a indenização, nas seguintes situações: 



 I – por morte do permissionário; 

 II – por não atendimento as disposições desta lei e sua regulamentação;  

 III – no caso de relevante interesse público devidamente fundamentado. 

 

 Art. 99 Verificado pela administração que a banca se encontra fechada, o 

permissionário será intimado para que promova a sua reabertura no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de cassação do alvará e retirada da banca. 

  

Art. 100 A administração poderá autorizar a instalação de bancas móveis, para o 

atendimento a eventos, em veículos utilitários, sem localização fixa, nas seguintes condições: 

 I - deverão atuar há mais de 100(cem) metros das bancas fixas existentes; 

 II – deverão fixar-se em determinado local pelo período máximo da duração do 

evento, não podendo extrapolar o prazo de 20 (vinte) dias; 

 III – deverão respeitar todas as condições previstas nesta lei e legislação correlata; 

 IV – somente poderão comercializar jornais, revistas, livros, publicação em fascículos, 

almanaques, opúsculos de lei, álbuns de figurinhas, ingressos para espetáculos e publicações 

periódicas de caráter cultural, artístico ou científico. 

 

CAPÍTULO III 

DA ARBORIZAÇÃO 
 
 Art. 101 Cabe exclusivamente ao órgão competente da administração, o plantio, poda 

radicular e outros tipos de manejo de espécies vegetais situadas nos logradouros públicos. 

 Parágrafo único. A administração poderá firmar convênios com instituições públicas 

ou particulares, com pessoas físicas ou jurídicas com o intuito de garantir a conservação 

ordenada e criteriosa de determinadas espécies vegetais em áreas situadas no Município de 

Nortelândia. 

 

 Art. 102 É expressamente proibido o corte ou danificação de espécies vegetais 

situadas nos logradouros públicos, jardins e parques públicos por pessoas não autorizadas pela 

administração. 

 

 Art. 103 O espaçamento entre as espécies vegetais situadas nos logradouros públicos 

será exigido conforme o porte das mesmas, atendendo critérios a serem definidos na 

regulamentação. 

 

 Art. 104 A instalação de mobiliário urbano deverá ser compatibilizada com a 

arborização existente ou projetada sem que ocorram danos às mesmas. 

 Parágrafo único. A distância mínima das espécies vegetais em relação ao mobiliário 

urbano deverão obedecer aos critérios a serem definidos na regulamentação. 
 

CAPÍTULO IV 

DAS DEFENSAS DE PROTEÇÃO 
 
 Art. 105 A implantação nas calçadas de defensas ou qualquer elemento de proteção 

contra veículos depende de licenciamento prévio após análise e aprovação do setor técnico 



competente da administração municipal. 

 Parágrafo único. Não será permitida a utilização de barreiras no entorno de postes, 

salvo exceções licenciadas previamente pelo setor técnico competente da administração 

municipal. 

 

CAPÍTULO V 

DOS TOLDOS 
 
 Art. 106 A instalação de toldos dependerá de prévio licenciamento pela administração 

devendo ser obedecido os parâmetros indicados no Código de Obras do Município de 

Nortelândia e na legislação que regula a divulgação de mensagens. 

 

 Parágrafo único. Poderá ser regulamentado pela administração as características, 

materiais e condições para instalação dos toldos. 

 

 Art. 107 Aplicam-se a qualquer tipo de toldo as seguintes exigências: 

 I - devem estar em perfeito estado de conservação; 

 II - não podem prejudicar arborização e iluminação pública; 

 III - não podem ocultar a sinalização turística ou de trânsito, a nomenclatura do 

logradouro e a numeração da edificação; 

 IV - fica facultado a administração exigir um responsável técnico pela instalação;  

 V - não pode prejudicar a circulação de pedestres e veículos. 

 

CAPÍTULO VI 

DOS DISPOSITIVOS COLETORES DE LIXO 
 

Art. 108 A instalação de caixa coletora de lixo urbano em logradouro público, deve 
observar o espaçamento mínimo de 40m (quarenta metros), entre si e estar, sempre que 
possível, próxima a outro mobiliário urbano. 

 
 Art. 109 A caixa deverá ser de tamanho reduzido, feita de material resistente, dotada 
de compartimento necessário para coleta do lixo, e apresentar obstáculo a indevida retirada do 
mesmo. 

 
Art. 110 É proibida a colocação de lixeira ou cesto fixo de coleta domiciliar, de 

propriedade particular, em logradouro público. 
 
Parágrafo único. É vedada a colocação de caixas coletoras de entulhos e resíduos de 

construções nos logradouros públicos sem a observância de critérios que serão 
regulamentados pela administração e seguirão os preceitos estabelecidos pela legislação 
municipal que disciplina a limpeza pública. 
 
 

CAPÍTULO VII 

DO TRÂNSITO PÚBLICO 
 
 Art. 111 É proibido dificultar ou impedir, por qualquer meio, o livre trânsito de 

pedestres ou de veículos nas ruas, praças, passeios e calçadas, exceto para efeito de 

intervenções públicas e eventos ou quando as exigências de segurança, emergência ou o 



interesse público assim determinarem. 

 § 1º Em caso de necessidade, a administração poderá autorizar a interdição total ou 

parcial da rua. 

 § 2º Sempre que houver necessidade de se interromper o trânsito, deverá ser colocada 

sinalização claramente visível de dia e luminosa à noite.  

 

 Art. 112 Não será permitido o uso do afastamento frontal para estacionamento, exceto 

nos casos permitidos por legislação própria ou nos casos em que for conveniente para 

preservar o interesse público. 

 Parágrafo único. Cabe ao órgão competente da administração municipal analisar 

previamente o caso deferindo ou indeferindo o pedido. 
 
 Art. 113 Fica proibido nas vias e logradouros públicos: 

 I - conduzir veículos de tração animal e propulsão humana nas vias de trânsito rápido e 

arterial, sendo tolerado apenas em vias coletoras e locais, conforme previsto no Código de 

Trânsito Brasileiro; 

 II - transportar arrastando qualquer material ou equipamento; 

 III - danificar, encobrir, adulterar, reproduzir ou retirar a sinalização oficial; 

 IV - transitar com qualquer veículo ou meio de transporte que possa ocasionar danos; 

 V - efetuar quaisquer construções que venha impedir, dificultar, desviar o livre trânsito 

de pedestres ou veículos em logradouros públicos, com exceção das efetuadas pela 

administração ou por ela autorizada. 

 

 Art. 114 Ficam proibidos os estacionamentos de uso privativo localizados em vias 

públicas. 

 § 1° Excetua-se do caput deste artigo os estacionamentos próximos aos órgãos 

públicos ou particulares, que prestam relevantes serviços à comunidade. 

 § 2° Os órgãos públicos ou particulares que prestam serviços relevantes a comunidade 

são os seguintes: 

 I - corpo de bombeiros militar; 

 II - delegacias de polícia civil ou federal; 

 III - postos policiais militares; 

 IV - hospitais; 

 V - prontos-socorros; 

 VI - clínicas médicas que possuam serviço de urgência ou emergência. 

 § 3° Os estacionamentos privativos previstos no parágrafo anterior serão objeto de 

licenciamento mediante alvará de autorização. 

  

Art. 115 Qualquer manifestação pública que impeça o livre trânsito de veículos nas 

vias arteriais definidas em lei será condicionada à comunicação prévia ao órgão municipal 

competente responsável pelo controle do trânsito, com antecedência mínima de 05 (cinco) 

dias. 

 

 Art. 116 Com o objetivo de não permitir que o livre trânsito de pedestres seja 

dificultado ou molestado, fica proibido: 



 I - conduzir veículos pelas calçadas; 

 II - colocar qualquer objeto /equipamento nas entradas de garagem e nas soleiras das 

portas dos imóveis construídos no alinhamento dos logradouros; 

 III - usar varais com roupas nas fachadas das edificações; 

 IV - lançar nas calçadas água proveniente de aparelho de ar condicionado e águas 

pluviais; 

 V - colocar quaisquer materiais nos peitoris de janelas e varandas como jarros de 

plantas, tapetes, roupas, etc.; 

 VI - depositar dejetos que comprometam a higiene das calçadas; 

 VII - abrir portões de garagens e outros com projeção sobre as calçadas. 

 Parágrafo único. Excetuam-se do inciso I, equipamentos especiais para deficientes 

físicos, enfermos, idosos e carrinhos de crianças. 

 

 Art. 117 É obrigatório a instalação de alarme sonoro e visual na saída das edificações 

com garagens de uso coletivo. 

 

 Parágrafo único. A administração exigirá, a qualquer tempo, a instalação de alarme 

sonoro e visual na saída de garagens não previstas no caput deste artigo, quando houver 

significativa interferência entre a rotatividade de veículos e o trânsito de pedestres. 

 

CAPÍTULO VIII 

DOS CEMITÉRIOS 
 
 Art. 118 Cabe à Administração Municipal legislar sobre a polícia mortuária dos 

cemitérios públicos municipais ou privados bem como as construções internas, temporárias ou 

não. 

 Parágrafo único. A instalação de fornos para cremação de seres humanos no 

Município de Nortelândia dependerá de prévia autorização e licenciamento, nos termos da 

legislação de regência. 

 

 Art. 119 O licenciamento de cemitérios privados deverá ser feito por meio de alvará 

de localização e funcionamento, devendo estar estabelecido as condicionantes sanitárias 

mínimas para o seu funcionamento. 

 Parágrafo único. Os cemitérios públicos municipais estão isentos de licenciamento, 

mas deverão atender as normas sanitárias próprias. 
 
 Art. 120 Compete à administração zelar pela ordem interna dos cemitérios públicos 

municipais, policiando as cerimônias nos sepultamentos ou homenagens póstumas, não 

permitindo atos que contrariem os sentimentos religiosos e o respeito devido. 
 
 Art. 121 Não são permitidas reuniões tumultuosas nos recintos do cemitério. 
 
 Art. 122 Nenhum sepultamento será permitido sem a apresentação de certidão de 

óbito. 

 

 Art. 123 Os cemitérios instituídos por iniciativa privada e de ordens religiosas ficam 



submetidos à polícia mortuária da administração municipal no que se referir as questões 

sanitárias e ambientais, à escrituração e registros de seus livros, ordem pública, inumação, 

exumação e demais fatos relacionados com a polícia mortuária. 
 
 Art. 124 O cemitério instituído pela iniciativa privada deverá ter os seguintes 

requisitos mínimos: 

 I - domínio ou posse definitiva da área;  

 II - título de aforamento; 

 III - organização legal da sociedade;  
 IV - estatuto próprio, no qual terá, obrigatoriamente, no mínimo, os seguintes 

dispositivos: 

 a) autorizar a venda de carneiros ou jazigos por tempo limitado (cinco ou mais anos);   
 b) autorizar a venda definitiva de carneiros ou jazigos;  
 c) permitir transferência, pelo proprietário, antes de estar em uso;  
 d) criar taxa de manutenção e de transferências a terceiros, que deverá 
obrigatoriamente ser submetida à aprovação da administração municipal antes da sua 
aplicação, mediante comprovação dos custos;  
 e) determinar que a compra e venda de carneiros e jazigos será por contrato público ou 
particular, no qual o adquirente se obriga a aceitar, por si e seus sucessores, as cláusulas 
obrigatórias do Estatuto;  
 f) determinar que em caso de abandono, falência, dissolução da sociedade ou não 
atendimento da legislação sanitária própria todo o acervo e propriedade da área e/ou sua posse 

definitiva será transferido ao Município de Nortelândia, sem ônus.  
 
 

TÍTULO V 

DO FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO, DA INDÚSTRIA,  
E DE PRESTADORES DE SERVIÇOS 

 
CAPÍTULO I 

DO LICENCIAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS 
 
 Art. 125 O exercício de atividade ou uso de bem que configure postura municipal 

depende de prévio licenciamento, ressalvadas as exceções previstas expressamente na 

presente lei. 
 
 Art. 126 A obtenção do licenciamento depende de requerimento do interessado, 

instruído com os documentos previstos neste código e em sua regulamentação, e no caso de 

atividade ou uso precedido de licitação, do contrato administrativo correspondente. 
 

Art. 127 O proprietário do imóvel, o responsável pelo condomínio, o usuário e o 

responsável pelo uso que se apresentarem ao município na qualidade de requerentes, 

respondem civil e criminalmente pela veracidade dos documentos e informações apresentadas 

ao município, não implicando sua aceitação em reconhecimento do direito de propriedade, 

posse, uso ou obrigações pactuadas entre as partes relativas ao imóvel, bem ou atividade. 

 



Art. 128 As regras contidas nas legislações municipais, estaduais e federais sobre 

proteção ambiental, histórica, cultural, eleitoral, controle sanitário, divulgação de mensagens 

em locais expostos ao transeunte, segurança de pessoas ou equipamentos ou sobre 

ordenamento de trânsito deverão ser respeitadas simultaneamente com as contidas neste 

código, independentemente de serem expressamente invocadas por quaisquer de seus 

dispositivos. 

 

Art. 129 O licenciamento dar-se-á por meio de: 

 I – alvará de autorização de uso; 

 II - alvará de permissão de uso; 

 III – alvará de localização e funcionamento; 

 IV - concessão de uso. 

 

 Art. 130 Todos os responsáveis pelos estabelecimentos privados com atividade não 

eventual bem como órgãos públicos, autarquias e fundações, cuja atividade esteja sujeita a 

licenciamento deverão obrigatoriamente exibir a fiscalização, em local visível e de acesso ao 

público ou quando solicitados, o respectivo alvará. 

 § 1° A certidão de vistoria do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Mato Grosso 

deverá obrigatoriamente ficar ao lado do respectivo alvará nos estabelecimentos que estejam 

sujeitos a este tipo de vistoria. 

 § 2° Quando se tratar de atividade eventual ou temporária o alvará será apresentado ao 

fiscal sempre que solicitado. 

 § 3° Quando o mobiliário urbano que possa ser ocupado por particulares estiver 

fechado, o alvará deverá ser colocado em local visível com a indicação dos motivos do 

fechamento. 

 

 Art. 131 O alvará especificará no mínimo o responsável que exerce a atividade ou que 

usa o bem, a atividade ou uso a que se refere o local, a área de abrangência respectiva e o seu 

prazo de vigência, se for o caso, além de outras condições específicas previstas neste código. 

 Parágrafo único. Deverão constar no alvará as condições especiais que motivaram a 

sua expedição, que devem ser cumpridas pelo contribuinte no exercício da atividade ou do uso 

do bem. 

 

 Art. 132 Atendidas as exigências contidas nesta lei e de sua regulamentação, será a 

licença concedida ou renovada. 

 § 1° A regulamentação definirá o prazo das licenças. 

 § 2° A administração poderá, mediante ato motivado, com as garantias inerentes, 

exigir a observância de outras condições, que guardem relação com a atividade, e que lhe 

sejam peculiares, de modo a resguardar os princípios que norteiam o presente Código. 

 

Seção I 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
 
 Art. 133 O alvará de autorização de uso é um ato unilateral, discricionário e de caráter 

precário devendo ser aplicado para atividades eventuais e de menor relevância de interesse 



exclusivo de particulares. 

 § 1° O alvará de autorização de uso poderá ser sumariamente revogado, 

unilateralmente, a qualquer tempo e sem ônus para a administração. 

 § 2° A emissão do alvará de autorização de uso supre a necessidade da emissão do 

alvará de localização e funcionamento. 

  

Art. 134 O alvará de autorização de uso poderá ser renovado em períodos regulares, 

podendo ser cobrada taxas, na forma que dispuser a regulamentação. 

 

 Art. 135 Dependem obrigatoriamente do alvará de autorização de uso as seguintes 

atividades: 

 I – atividade de comércio ambulante ou eventual e similares; 

 II – demais atividades eventuais de interesse de particulares que não prejudiquem a 

comunidade e nem embaracem o serviço público. 

 

 

Seção II 

ALVARÁ DE PERMISSÃO DE USO 
 
 Art. 136 O alvará de permissão de uso é discricionário e de caráter precário devendo 

ser aplicado para atividades que também sejam de interesse da coletividade. 

 § 1° O alvará de permissão de uso poderá ser sumariamente revogado a qualquer 

tempo e sem ônus para a administração, mediante processo administrativo apensado ao pedido 

que originou o alvará, devendo ser fundamentado o interesse coletivo a ser protegido. 

 § 2° A emissão do alvará de permissão de uso supre a necessidade da emissão do 

alvará de localização e funcionamento. 

 

 Art. 137 O alvará de permissão de uso poderá ser renovado em períodos regulares, 

mediante pagamento de taxas, na forma que dispuser a regulamentação. 
 
 Art. 138 Dependem obrigatoriamente do alvará de permissão de uso as seguintes 

atividades: 

 I – instalação de mobiliário urbano para uso por particulares ou por concessionárias de 

serviços públicos; 

 II – utilização de áreas públicas e calçadas por eventos;  

 III – feiras livres, comunitárias e similares; 

 IV – colocação de defensas provisórias de proteção; 

 V – execução de obras e edificações executadas por concessionárias de serviços 

públicos, inclusive os necessários a manutenção e/ou melhoria dos serviços concedidos;  
 VI – demais atividades eventuais de interesse coletivo que não prejudiquem a 
comunidade e nem embaracem o serviço público; 

 Parágrafo único. Fica dispensada de licenciamento a instalação de mobiliário urbano 

executado pela própria administração municipal. 
 
 



Seção III 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
 
 Art. 139 Todo estabelecimento com atividade comercial, industrial, prestador de 

serviços, localizado em áreas particulares ou públicas somente poderá funcionar com o 

respectivo alvará de localização e funcionamento emitido pela administração, concedido 

previamente a requerimento dos interessados. 

 § 1° Incluem-se no caput deste artigo os órgãos públicos federais, estaduais e 

municipais, bem como as respectivas autarquias e fundações.  

 § 2° Os eventos de interesse particular também estão obrigados ao licenciamento por 

meio de alvará de localização e funcionamento, nos termos desta lei e sua regulamentação. 

 § 3° Entende-se por localização, endereço oficial do estabelecimento constante no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.  

 § 4º As atividades com potencial poluidor deverão apresentar as respectivas licenças 

ambientais como requisito para a obtenção da licença de funcionamento.  

 § 5º A licença ambiental também será necessária para as estações de rádio-bases-

ERBs, e demais equipamentos de emissão de radiações eletromagnéticas das concessionárias 

de serviços de telecomunicações.  

 

 Art. 140 O alvará de localização e funcionamento deverá ser renovado por períodos 

regulares, mediante vistoria prévia e pagamento de taxas, na forma que dispuser a 

regulamentação. 

 

 Art. 141 Para concessão do alvará de localização e funcionamento, os 

estabelecimentos comerciais, industriais ou prestadores de serviços atenderão, além das 

exigências contidas nesta lei, as seguintes: 

 I - as normas que regulamentem as edificações e as relativas ao uso e ocupação do 

solo; 

 II - as normas pertinentes à legislação ambiental, de interesse da saúde pública, de 

trânsito, de segurança das pessoas e seus bens contra Incêndio e Pânico; 

 III - as determinações do Código de Obras do Município de Nortelândia bem como o 

Certificado de Conclusão da edificação; 

 IV - toda a legislação pertinente ao ordenamento jurídico do Município de 

Nortelândia, do Estado do Mato Grosso e da União Federal; 

 V - inscrição no cadastro imobiliário do município; 

 VI – outras exigências com vista a alcançar aos objetivos da política de 

desenvolvimento urbano do Município, em especial, o aeroporto do Município. 
 
 Art. 142 Os estabelecimentos comerciais, industriais ou prestadores de serviços 

deverão apresentar prova de inscrição nos órgãos federais e do registro na Junta Comercial do 

Estado do Mato Grosso, quando a lei o exigir. 

 Parágrafo único. Quando se tratar de estabelecimento de direito público será exigido a 

apresentação de documento comprobatório de sua criação. 

 

 Art. 143 O estabelecimento ou atividade está obrigado a novo licenciamento, 

mediante alvará de localização e funcionamento, quando ocorrer às seguintes situações: 



 I - mudança de localização; 

 II - quando a atividade ou o uso forem modificados em quaisquer dos seus elementos; 

 III - quando forem alteradas as condições da edificação, da atividade ou do uso após a 

emissão do alvará de localização e funcionamento. 

 

 Art. 144 Para concessão do alvará de localização e funcionamento é obrigatório a 

apresentação da certidão de vistoria do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Mato 

Grosso. 

 

 Art. 145 Fica proibido o fornecimento de alvará de localização e funcionamento para 

estabelecimentos que foram construídos irregularmente nas seguintes situações: 

 I – que estejam em logradouros públicos; 

 II – que estejam em áreas de preservação ambiental; 

 III – que estejam em áreas de risco assim definidas pela administração municipal. 

 

 Art. 146 Para o fornecimento de alvará de localização e funcionamento para boates, 

restaurantes, igrejas, teatros, circos, parques de diversão, casas de espetáculos, centro de 

convenções, casa de festas (buffet) e outras atividades que tenham grande fluxo de pessoas 

deverá obrigatoriamente ser identificado a lotação máxima do estabelecimento. 

 

 Art. 147 Para o fornecimento de alvará de localização e funcionamento para feiras, 

parques de diversões e circos, e demais atividades que possuam arquibancadas, palcos ou 

outras estruturas desmontáveis o interessado deverá adotar, além das disposições desta lei e 

sua regulamentação, as seguintes providências: 

 I – obter a autorização do proprietário ou possuidor do terreno onde deverá se instalar; 

 II – obter a certidão do Corpo de Bombeiros Militar do Mato Grosso atestando as 

condições de segurança contra incêndio e pânico das instalações; 

 III – obter um laudo técnico, por profissional habilitado, que ateste as boas condições 

de estabilidade e de segurança das instalações mecânicas e elétricas, equipamentos, 

brinquedos, arquibancadas, palcos, mastros, lonas e outras, indicando que estão em perfeitas 

condições para utilização; 

 IV – apresentar projeto ou croquis, para análise pela administração, indicando a 

localização, tamanho e quantidade de banheiros destinados ao público em geral, separados por 

sexo, ilustrando inclusive como será feito o tratamento dos efluentes gerados. 

 

 Art. 148 A administração municipal poderá emitir alvará provisório, por solicitação 

do interessado, desde que sejam pertinentes as alegações do contribuinte no que se refere às 

dificuldades técnicas na implementação das exigências contidas neste código. 

 Parágrafo único. A administração regulamentará os critérios para emissão do alvará 

provisório. 

 

 Art. 149 Fica assegurado o direito à renovação e/ou alteração de alvará aos 

estabelecimentos que estejam em funcionamento há mais de 05 (cinco) anos ininterruptos, a 

contar da publicação desta lei, quando não houver alteração do objeto social. 
 



Seção IV 

CONCESSÃO DE USO 
 
 Art. 150 A concessão de uso é obrigatória para atribuição exclusiva de um bem do 

domínio público ao particular, para que o explore segundo destinação específica. 

 

 Art. 151 A concessão de uso possui as seguintes características: 

 I - possui um caráter estável na outorga do uso do bem público ao particular, para que 

o utilize com exclusividade e nas condições previamente convencionadas; 

 II - deverá ser precedido de autorização legislativa, licitação pública e de contrato 

administrativo; 

 III – será alvo das penalidades descritas nesta lei caso o concessionário não cumpra as 

cláusulas firmadas no contrato administrativo e as demais condições previstas neste código;  

 IV – será obrigatório o licenciamento prévio das atividades comerciais, industriais e 

prestadoras de serviço exercidas em locais no regime de concessão na forma desta lei. 

 

 Art. 152 As concessionárias deverão requerer licença prévia para as construções, 

instalação de mobiliário urbano e divulgação de mensagens em locais visíveis ao transeunte e 

que sejam necessárias ou acessórias para o cumprimento do contrato administrativo firmado 

com a administração. 

 

 Art. 153 Fica a administração autorizada a celebrar contrato de concessão de uso para 

o uso dos quiosques, lanchonetes, mercados, banheiros, parques e outras edificações de 

propriedade do Município de Nortelândia. 

 

 

Seção V 

PERDA DE VALIDADE DOS ALVARÁS 
 
 Art. 154 O alvará poderá, obedecidas às cautelas legais, a qualquer tempo, mediante 

ato da autoridade competente, ser: 

 I – revogado, em caso de relevante interesse público; 

 II – cassado, em decorrência de descumprimento das normas reguladoras da atividade 

ou uso indicadas neste código; 

 III – anulado, em caso de comprovação da ilegalidade em sua expedição. 

 

CAPÍTULO II 

DA AFERIÇÃO DOS APARELHOS 

 

 Art. 155 Os estabelecimentos comerciais ou industriais são obrigados, antes do início 

de suas atividades, a submeter à aferição os aparelhos ou instrumentos de medida, utilizados 

em suas transações comerciais, de acordo com as normas estabelecidas pelo INMETRO. 

 Parágrafo único. As pessoas ou estabelecimentos que façam compras ou vendas de 

mercadorias por meio de aparelhos de medição são obrigados a fazer periodicamente a 

verificação e aferição dos aparelhos e instrumentos de medir, por eles utilizados. 
 



 

CAPÍTULO III 

DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
 
 Art. 156 Cabe exclusivamente ao Executivo Municipal, a determinação dos horários 

de funcionamento dos estabelecimentos industriais, comerciais e de serviços, observados os 

preceitos da legislação federal que regula a duração do contrato e as condições de trabalho. 

 Parágrafo único. O funcionamento do comércio, indústria e serviços de Nortelândia 

poderá ser definido mediante acordo celebrado entre os interessados, devidamente 

homologado por ato do Executivo Municipal. 

 

 Art. 157 A administração fixará escala de plantão de farmácia e drogaria, visando à 

garantia de atendimento de emergência à população. 

 Parágrafo único. Nos bairros, distritos e núcleos urbanos, a critério da administração, 

poderá ser dispensado da escala os estabelecimentos comerciais de produtos farmacêuticos e 

fixado horário especial de funcionamento. 

 

Art. 158 Todo posto de abastecimento de combustíveis, supermercado, farmácia, 

drogaria, hospital, clínica, boate e outros a critério da administração, deverá colocar em local 

visível ao público o respectivo horário de funcionamento. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DOS MERCADOS E FEIRAS LIVRES 
 
 Art. 159 O mercado é estabelecimento público destinado à comercialização, no varejo, 

de gêneros alimentícios e de produtos provenientes das pequenas empresas e da indústria 

animal, agrícola e extrativa, estando sujeito à administração e fiscalização da prefeitura 

municipal. 

 Parágrafo único. Os mercados públicos municipais terão os seus horários e condições 

de funcionamento regulamentado pela administração. 

 

 Art. 160 A feira livre se destina ao comércio de gêneros alimentícios, aves, frutas e 

legumes, utensílios culinários e outros artigos de pequena produção, para abastecimento 

doméstico e facilidade de venda direta do pequeno produtor ou criador aos consumidores. 

 Parágrafo único. As normas de funcionamento das feiras livres serão regulamentadas 

pela administração municipal. 
 
 

CAPÍTULO V 

DOS MEIOS DE PUBLICIDADE 
 
 Art. 161 A exploração dos meios de publicidade nas vias e logradouros públicos, bem 

como nos lugares de acesso comum, depende de licença da Prefeitura, sujeitando-se o 

contribuinte ao pagamento da taxa prevista no Código Tributário do Município. 

 § 1º Incluem-se na obrigatoriedade deste artigo todos os letreiros, quadros, painéis, 



emblemas, placas, avisos, anúncios e mostruários-luminosos ou não, feitos por qualquer 

modo, processo ou engenho, suspensos, distribuídos, afixados ou pintados em paredes, muros, 

tapumes, veículos ou calçadas. 

 § 2º Incluem-se ainda na obrigatoriedade deste artigo os anúncios que, embora apostos 

em terrenos, ou próprios ou de domínio privado, forem visíveis em lugares públicos.  

 § 3º A licença será condicionada à apresentação de projeto, do qual deverão constar as 

dimensões, a altura em relação ao passeio público, os materiais empregados, bem como os 

mecanismos a eles vinculados.  

 

 Art. 162 A propaganda falada em lugares públicos, por meio de ampliadores de voz, 

alto-falantes, carros de som e propagandistas, está igualmente sujeita à prévia licença e ao 

pagamento da taxa respectiva. 

 

 Art. 163 Não será permitida a exploração publicitária por anúncios ou cartazes 

quando: 

 I - de alguma forma prejudicarem os aspectos paisagísticos e estéticos da cidade, seus 

panoramas naturais, monumentos típicos, históricos e tradicionais; 

 II - pela sua natureza provocarem obstruções de logradouros públicos, ou criarem 

obstáculos à circulação das pessoas; 

 III - obstruírem, interceptarem e reduzirem o vão de portas, ou acessos públicos; 

 IV - pelo seu número ou má distribuição, prejudicarem a limpeza e o aspecto estético 

das fachadas, da composição urbana e dos logradouros; 

 V - quando se constituírem em agressões psicológicas aos cidadãos, por sua forma, 

conteúdo, imagem ou outros elementos; 

 VI - forem alusivos à moral ou contiverem dizeres desfavoráveis a indivíduos, crenças 

e instituições; 

 VII - contiverem incorreções de linguagem; 

 VIII - em locais de trânsito intenso, quando por sua natureza possa causar confusão 

visual com a sinalização de trânsito. 

 

 Art. 164 Os pedidos de licença para a publicidade ou propaganda, por meio de 

cartazes ou anúncios, deverão mencionar: 

 I - a indicação dos locais em que serão colocados ou distribuídos;  

 II - a natureza do material de confecção; 

 III - as dimensões; 

 IV - as inscrições e o texto; 

 V – o consentimento por escrito do proprietário do imóvel, quando pertencente a 

terceiros;  

 VI - laudo técnico elaborado por profissional habilitado, confirmando a capacidade de 

suporte da estrutura do projeto apresentado. 

 

 Art. 165 Tratando-se de anúncios luminosos, os pedidos deverão ainda indicar o 

sistema de iluminação a ser adotado. 

 Parágrafo único. Os anúncios luminosos serão colocados a uma altura mínima de 2,50 

m (dois metros e cinquenta centímetros) da calçada, com altura máxima de modo a não 



ultrapassar o nível do piso do primeiro andar da edificação, sendo proibida a instalação de 

saliências que ultrapassem 70% (setenta por cento) da largura do passeio público. 

 

 Art. 166 Os letreiros, anúncios ou publicidade de qualquer natureza só serão 

permitidos quando mantiverem a integração às linhas arquitetônicas do edifício ou ao 

ambiente em que se situam, de modo a não depreciar a paisagem e prejudicar a fachada e a 

sua vista em perspectiva. 

 

 Art. 167 Os anúncios e letreiros deverão ser conservados em boas condições, 

renovados ou consertados, sempre que tais providências sejam necessárias ao seu bom aspecto 

e à sua segurança. 

 

 Art. 168 Desde que não haja modificação de diretrizes ou de localização, os consertos 

ou substituições de anúncios e letreiros dependerão apenas de comunicação escrita à 

Prefeitura. 

 

Art. 169 Os anúncios que não satisfizerem às normas estabelecidas poderão ser 

apreendidos pela Prefeitura, até as correções necessárias, além do pagamento de multa. 
 
 

CAPÍTULO VI 

DO ABATE DE ANIMAIS E INSPEÇÃO SANITÁRIA 
 
 Art. 170 O abate de animais para fins de consumo só poderá ser efetuado após o 

exame sanitário. 

 § 1º O exame será realizado no gado em pé, no curral anexo ao matadouro, por 

profissional habilitado.  

 § 2º A simples suspeita de enfermidade determinará a rejeição dos animais.  

 § 3º O profissional habilitado deve ainda examinar os demais animais a serem abatidos 

para prevenir possíveis contaminações.  

 § 4º As rezes rejeitadas serão retiradas dos currais pelos seus proprietários, sendo a 

rejeição anotada no registro próprio.  

 

 Art. 171 O serviço de transporte de carnes dos locais de abate para os distribuidores 

será feito em veículos apropriados, refrigerados, fechados e com disposição para ventilação, 

observando-se, na sua construção interna, todas as prescrições de higiene, em conformidade 

com a Vigilância Sanitária. 

 

 Art. 172 O abate de frangos e de outros pequenos animais deverá obedecer aos 

dispositivos de regulamento do poder executivo do município. 

 

 Art. 173 O transporte de animais de qualquer espécie em zonas rurais e urbanas do 

município deverá obedecer aos dispositivos de regulamento do poder executivo do município. 

 

CAPÍTULO VII 



DOS TRANSPORTES COLETIVOS 
 
 Art. 174 O transporte coletivo do Município só poderá ser feito por veículos 

previamente licenciados pela repartição de trânsito competente, levando em conta as 

condições previstas no Código Nacional de Trânsito e no Regulamento de Veículos do Estado 

do Mato Grosso. 

 § 1º As concessões dos transportes coletivos obedecerão aos dispositivos estabelecidos 

em regulamento do poder executivo do município.  

 § 2º Torna-se obrigatória à regulamentação de todos os tipos de transporte coletivo, 

inclusão feita dos transportes alternativos e similares.  

 § 3º A definição das linhas e itinerários que compõem o transporte coletivo do 

município, é da competência exclusiva do município, através do seu setor competente. 

 
 

CAPÍTULO VIII 

DA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS 
 
 Art. 175 A exploração de toda e qualquer substância mineral no município deverá 

atender às exigências dos órgãos competentes, bem como obter a anuência do município. 

 § 1º Para a exploração de substâncias de emprego imediato na construção civil, argila 

e similares, de que trata o regime de licenciamento no Código de Mineração o interessado 

deverá requerer licença municipal específica, para fins de requerimento junto ao 

Departamento Nacional e Produção Mineral-DNPM, sem prejuízo das demais exigências que 

a Legislação dispuser. 

 

 Art. 176 As licenças para exploração serão sempre por prazo fixo. 

 § 1º Será interditada a pedreira, ou parte dela, embora licenciada, desde que se 

verifique, posteriormente, que a sua exploração acarreta perigo ou dano à vida ou à 

propriedade ou ao meio-ambiente.  

 § 2º Ao conceder as licenças, a Prefeitura exigirá o projeto de recuperação da área a 

ser licenciada em conformidade com o Art. 201 § 3º da Lei Orgânica Municipal.  

 

 Art. 177 A licença será processada mediante a apresentação de requerimento assinado 

pelo proprietário do solo ou pelo explorador e instruído de acordo com esta lei. 

 

 Art. 178 Deverão constar do requerimento de solicitação de licença as seguintes 

indicações: 

 I - nome e residência do proprietário do terreno;  

 II - nome e residência do explorador, se este não for o proprietário; 

 III - localização precisa da entrada do terreno;  

 IV - declaração do processo de exploração e da qualidade de explosivo a ser 

empregado, se for o caso;  

 V - indicação do local e das características do depósito de explosivos se houver; 

VI - prova de propriedade do terreno 

VII - autorização para a exploração passada pelo proprietário em cartório, no caso de não ser ele 

o explorador. 



 

 Art. 179 A instalação de olarias ou cerâmicas, só será permitida na zona rural do 

Município e deverá obedecer às seguintes prescrições: 

 I - as chaminés serão construídas de modo que suas fumaças e emanações nocivas não 

venham a incomodar os moradores vizinhos situados na área de influência dos efluentes 

gasosos e das partículas em suspensão; 

 II - quando as escavações para a retirada de material ocasionarem a formação de 

acúmulo de água, será o explorador obrigado a fazer o devido escoamento, ou a aterrar as 

cavidades, à medida em que for retirado o barro, sem prejuízo de terceiros, estes situados na 

área de influência do empreendimento; 

 III - as olarias ou cerâmicas já instaladas poderão ter suas licenças renovadas, desde 

que atendam os requisitos estabelecidos pela Prefeitura. 

 

 Art. 180 A exploração de jazidas minerais de argila, areia, saibro e similares, devem 

observar as seguintes medidas de controle e segurança: 

 I -   não permitir a ocorrência de deslizamento ou erosão; 

 II - não permitir a deformação topográfica local que possa causar danos a terceiros e 

que possa prejudicar a utilização do terreno para outras finalidades; 

 III - garantir a contenção do solo das encostas, por meio da utilização de taludes, 

recobertos de vegetação. 

 

 Art. 181 Fica proibida a extração de argila, areia, saibro e similares: 

 I - em todos os cursos d’água do município, nos seguintes casos: 

 a) quando situados à jusante do local em que recebeu contribuições de esgotos; 

 b) quando modificarem o leito ou as margens dos mesmos, ou apresentarem risco ao 

meio ambiente; 

 c) quando, de algum modo, possam oferecer perigo a pontes, ou qualquer obra ou 

sobre os leitos dos rios; 

 II- dentro dos núcleos urbanos do município, até uma distância de um quilômetro de 

seu perímetro; 

 III - na área de interesse especial da Praia Rota do Sol e suas adjacências; 

 IV – nas áreas de preservação permanente, assim definidas pelo Código Florestal e as 

consideradas passíveis de proteção assim definidas pela legislação ambiental municipal. 

 Parágrafo único. Excluem da vedação prevista neste artigo os casos de 

desassoreamento e a exploração com registro de lavra obtida na forma da legislação ambiental 

e mineral vigentes. 

 

TÍTULO VI 

PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
 Art. 182 Constitui infração toda ação ou omissão contrária às disposições desta lei ou 

de outras leis, decretos, resoluções ou atos baixados pela administração, no uso de seu poder 



de polícia administrativa. 

 Parágrafo único. No exercício da ação fiscalizadora, serão assegurados aos agentes 

fiscais credenciados o livre acesso, em qualquer dia e hora, e a permanência pelo período que 

se fizer necessário, mediante as formalidades legais, a todos os lugares, a fim de fazer 

observar as disposições desta lei, podendo, quando se fizer necessário, solicitar o apoio de 

autoridades policiais, civis e militares. 

  

 Art. 183 Considera-se infrator para efeitos desta lei o proprietário, o possuidor, o 

responsável pelo uso de um bem público ou particular, bem como o responsável técnico pelas 

obras ou instalações, sendo caracterizado na pessoa que praticar a infração administrativa ou 

ainda quem ordenar, constranger, auxiliar ou concorrer para sua prática, de qualquer modo. 

 Parágrafo único. Não sendo possível identificar ou localizar a pessoa que praticou a 

infração administrativa, será considerado infrator a pessoa que se beneficiou da infração, 

direta ou indiretamente. 

 

 Art. 184 As autoridades administrativas e seus agentes competentes, tendo 

conhecimento da prática de infração administrativa, abstiverem-se de promover a ação fiscal 

devida ou retardarem o ato de praticá-la, incorrem nas sanções administrativas previstas no 

estatuto dos funcionários públicos do Município de Nortelândia, sem prejuízo de outras em 

que tiverem incorrido. 

 

 Art. 185 O cidadão que embaraçar, desacatar ou desobedecer a ordem legal do 

funcionário público na função de fiscalização e vistoria, será autuado para efeito de aplicação 

da penalidade que em cada caso couber, sem prejuízo das demais sanções penais e civis 

cabíveis. 

 

 Art. 186 Na contagem dos prazos estabelecidos nesta lei, considerar-se-á em dias 

corridos, contados a partir do primeiro dia útil após o evento de origem até o seu dia final, 

inclusive, e quando não houver expediente neste dia, prorroga-se automaticamente o seu 

término para o dia útil imediatamente posterior. 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no caput deste artigo as ações fiscais para 

cumprimento de determinação legal prevista em horas. 
 
 

CAPÍTULO I 

DA NOTIFICAÇÃO 
 

Art. 187 A administração dará ciência de suas decisões ou exigências por meio de 

notificação feita ao interessado. 

 

 Art. 188 A notificação poderá ser feita: 

 I - mediante ciência do interessado no respectivo processo administrativo, ofício ou 

formulário próprio; 

 II - por correspondência, com aviso de recebimento, postada para o endereço 

fornecido; 

 



 III - por telefone, desde que certificado por servidor municipal, constando o teor da 

notificação, dia, horário, telefone e a pessoa notificada que deve ser capaz; 

 IV - por edital. 

 

 Art. 189 Ultrapassado o prazo de 30(trinta) dias após a notificação, e não sendo 

satisfeitas as exigências contidas em processo administrativo, será o pedido indeferido e 

arquivado. 

 

CAPÍTULO II 

DO AUTO DE INTIMAÇÃO 
 
 Art. 190 Constatado o desatendimento de quaisquer das disposições desta lei e da sua 

regulamentação, o infrator, se conhecido for, receberá o respectivo auto de intimação, para 

que satisfaça o fiel cumprimento da legislação em vigor em prazo compatível com a 

irregularidade verificada. 

 Parágrafo único. O auto de intimação objetiva compelir o infrator, em prazo 

determinado, a praticar ou cessar ato que esteja em desacordo com os preceitos legais. 

 

 Art. 191 O auto de intimação não será aplicado mais de uma vez quando o 

contribuinte incorrer ou reincidir na mesma infração, sendo aplicada a medida administrativa 

cabível. 

 

 Art. 192 Nos casos que a ação fiscal deva ser imediata, não caberá auto de intimação 

prévio e sim a aplicação da penalidade cabível. 

 

 Art. 193 É considerado de ação imediata, para efeitos desta lei, os seguintes casos: 

 I - quando colocar em risco a saúde e a segurança pública; 

 II - quando colocar em risco a integridade física do cidadão ou de seu patrimônio;  

 III – quando embaraçar ou impedir o trânsito de pessoas ou veículos; 

 IV – quando se tratar de atividade não licenciada exercida por comércio ambulante ou 

eventual. 

 

 Art. 194 O auto de intimação será lavrado em formulário oficial da administração 

municipal e conterá obrigatoriamente a descrição da irregularidade contendo o dispositivo 

legal infringido, a identificação do agente infrator, a assinatura do agente fiscal, ciência do 

infrator, prazo para as correções dependendo do caso, bem como todas as indicações e 

especificações devidamente preenchidas. 

 § 1º No caso de recusa de conhecimento e recebimento do auto de intimação, o seu 

portador, agente fiscal, deverá certificar esta ocorrência no verso do documento, com 

assinatura e apoio de duas testemunhas devidamente qualificadas deixando o auto a vista do 

infrator ou encaminhando-o via correios, ou por meios próprios, com aviso de recebimento.  

 § 2º No caso de não localização do infrator, o mesmo será intimado por meio de edital.  

 

CAPÍTULO III 

DO AUTO DE APREENSÃO 



 
 Art. 195 No momento da apreensão de coisas a fiscalização lavrará o respectivo auto 

de apreensão caso o infrator esteja presente, indicando obrigatoriamente o nome do infrator, o 

local da infração, a irregularidade constatada e as coisas apreendidas indicando seus tipos e 

quantidades caso seja tecnicamente possível. 

 § 1º Na ausência física do infrator, o auto de apreensão deverá ser entregue no seu 

endereço pessoalmente ou por via postal com aviso de recebimento, caso seja conhecido.  
 
 § 2º Não sendo conhecido o infrator ou o seu endereço, será publicado edital dando 

conta da apreensão e o auto de apreensão ficará disponível no depósito da municipalidade 

junto com os materiais apreendidos, pelo prazo de até 15 (quinze) dias a contar da apreensão.  
 

CAPÍTULO IV 

AUTO DE INFRAÇÃO 
 
 Art. 196 O auto de infração é o instrumento pelo qual a autoridade municipal 

competente apura a violação das disposições desta lei e de outras leis, decretos e regulamentos 

do município no qual o infrator esteja sujeito. 

 

 Art. 197 O auto de infração será lavrado após decorrido o prazo constante do auto de 

intimação, desde que o infrator não tenha sanado as irregularidades anteriormente indicadas. 

 § 1º Poderá ser dispensada a intimação prévia nos casos previstos nesta lei.  

 § 2º No momento da lavratura do auto de infração será aplicada a penalidade cabível.  

 

 Art. 198 O auto de infração será lavrado em formulário oficial do município, com 

precisão e clareza, sem emendas e rasuras, e conterá, obrigatoriamente: 

 I - a descrição do fato que constitua a infração administrativa, com todas as suas 

circunstâncias; 

 II - dia, mês, hora e local em que foi lavrado; 

 III - o nome do infrator, pessoa física ou jurídica com o endereço conhecido;  

 IV - dispositivo legal ou regulamento infringido; 

 V - indicação do dispositivo legal ou regulamentar que comina na penalidade a que 

fica sujeito o infrator; 

 VI - número do auto de intimação, caso tenha sido lavrado previamente; 

 VII - intimação ao infrator para pagar os tributos e multas devidas ou apresentar defesa 

e provas, nos prazos previstos; 

 VIII - o órgão emissor e endereço; 

 IX - assinatura do fiscal e respectiva identificação funcional; 

 X - assinatura do autuado ou, na ausência, de seu representante legal ou preposto ou, 

em caso de recusa, a certificação deste fato pelo fiscal. 

 § 1º No caso de recusa de conhecimento e recebimento do auto de infração, o seu 

portador, agente público, deverá certificar esta ocorrência no verso do documento, com 

assinatura e apoio de duas testemunhas devidamente qualificadas deixando o auto a vista do 

infrator ou encaminhando-o via correios, ou por meios próprios, com aviso de recebimento. 

 § 2º A recusa do recebimento do auto de infração pelo infrator ou preposto não 

invalida o mesmo, caracterizando ainda embaraço a fiscalização.  



 § 3º No caso de devolução de correspondência por recusa de recebimento ou não 

localização do infrator, o mesmo será notificado do auto de infração aplicado, por meio de 

edital.  

 

 Art. 199 Quando o infrator praticar simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-

ão aplicadas individualmente, quando cabíveis, através dos respectivos autos de infração, as 

penalidades pertinentes a cada infração. 

 

 Art. 200 O auto de infração poderá ser lavrado cumulativamente com novo auto de 

intimação, auto de apreensão, auto de interdição, auto de embargo devendo ser indicadas as 

penalidades cabíveis. 
 
 

CAPÍTULO V 

DO AUTO DE INTERDIÇÃO 
 
 Art. 201 O auto de interdição é o instrumento pelo qual a autoridade municipal 

competente determina a interdição temporária ou definitiva, parcial ou total, da atividade, 

estabelecimento ou equipamento. 

 

 Art. 202 O auto de interdição será lavrado após decorrido o prazo constante do auto de 

intimação, desde que o infrator não tenha sanado as irregularidades anteriormente indicadas. 

 Parágrafo único. Poderá ser dispensada a intimação prévia nos casos previstos nesta 

lei. 

 

 Art. 203 O auto de interdição será lavrado em formulário oficial do município, com 

precisão e clareza, sem emendas e rasuras, e conterá, obrigatoriamente: 

 I - a descrição do fato que constitua a infração administrativa, com todas as suas 

circunstâncias; 

 II - dia, mês, hora e local em que foi lavrado; 

 III - o nome do infrator, pessoa física ou jurídica com o endereço conhecido;  

 IV - dispositivo legal ou regulamento infringido; 

 V - indicação do dispositivo legal ou regulamentar que comina na penalidade a que 

fica sujeito o infrator; 

 VI - número do auto de intimação, caso tenha sido lavrado previamente; 

 VII - intimação ao infrator para paralisar a atividade e/ou equipamento e/ou desocupar 

o estabelecimento no prazo fornecido; 

 VIII - o órgão emissor e endereço; 

 IX - assinatura do fiscal e respectiva identificação funcional; 

 X - assinatura do autuado ou, na ausência, de seu representante legal ou preposto ou, 

em caso de recusa, a certificação deste fato pelo fiscal. 

 § 1º No caso de recusa de conhecimento e recebimento do auto de interdição, o seu 

portador, agente público, deverá certificar esta ocorrência no verso do documento, com 

assinatura e apoio de duas testemunhas devidamente qualificadas deixando o auto a vista do 

infrator ou encaminhando-o via correios, ou por meios próprios, com aviso de recebimento.  

 § 2º A recusa do recebimento do auto de interdição pelo infrator ou preposto não 



invalida o mesmo, caracterizando ainda embaraço a fiscalização.  

§ 3º No caso de devolução de correspondência por recusa de recebimento ou não 

localização do infrator, o mesmo será notificado do auto de interdição aplicado, por meio de 

edital.  

 

CAPÍTULO VI 

PENALIDADES 
 
 Art. 204 As sanções previstas nesta lei efetivar-se-ão por meio de: 

 I - multa pecuniária; 

 II - suspensão da licença; 

 III - cassação da licença; 

 IV - interdição do estabelecimento, atividade ou equipamento; 

 V - apreensão de bens. 

 § 1º São competentes para aplicação das sanções previstas neste artigo os servidores 

ocupantes de cargos com função e atribuições de fiscalização.  

 § 2º A aplicação de uma das penalidades previstas nesta lei não exonera o infrator da 

aplicação das demais penalidades que sejam apropriadas para cada caso, além das cominações 

cíveis e penais cabíveis. 

 

 Art. 205 A aplicação da penalidade não elimina a obrigação de fazer ou deixar de 

fazer nem isenta o infrator da obrigação de reparar o dano praticado. 

 

 Art. 206 A suspensão ou cassação da licença, interdição total ou parcial de atividade, 

estabelecimento ou equipamento e a demolição, deverá ser determinado pelo Diretor do 

Departamento responsável ou à Chefia designada, em regular processo administrativo com as 

garantias inerentes. 

 § 1° Constatada a resistência pelo infrator, cumpre à administração requisitar força 

policial para a ação coerciva do poder de polícia, solicitar a lavratura de auto de flagrante 

policial e requerer a abertura do respectivo inquérito para apuração de responsabilidade do 

infrator pelo crime de desobediência previsto no Código Penal, sem prejuízo das medidas 

administrativas e judiciais cabíveis. 

 § 2° Para efeito desta lei considera-se resistência, a continuidade da atividade pelo 

infrator após a aplicação da penalidade de suspensão, cassação ou interdição. 
 

Seção I 

MULTA PECUNIÁRIA 
 
 Art. 207 A penalidade através de multa pecuniária deverá ser paga pelo infrator, 

dentro do prazo de 20 (vinte) dias a partir da ciência. 

 § 1º Ultrapassado o prazo previsto, sem o pagamento da multa ou interposição de 

recurso administrativo, o valor da multa deverá ser inscrito em dívida ativa, podendo ser e 

executada de forma judicial ou extrajudicial. 

 § 2° As multas a serem aplicadas poderão ser diárias, nos termos da regulamentação. 

  

Art. 208 Nas reincidências, as multas serão aplicadas em dobro. 



 Parágrafo único. Considera-se reincidência, para duplicação da multa, outra infração 

da mesma natureza feita pelo mesmo infrator no período de até 01 (um) ano. 
 
 

Seção II 

SUSPENSÃO DA LICENÇA 
 
 Art. 209 A suspensão deve ser aplicada de forma a permitir que o infrator se ajuste a 

fim de evitar a possível cassação da licença, com prazo determinado a ser fixado pela 

administração. 

 § 1º A suspensão faz parte da ação discricionária da administração com o objetivo de 

preservar o interesse coletivo, e deverá ser comunicada previamente ao infrator, por meio de 

auto de intimação.  

 § 2º Durante o período da suspensão o estabelecimento deverá ser temporariamente 

fechado e/ou a atividade ou o uso deverá ser paralisado.  

 

 Art. 210 São motivos para a suspensão da licença, sem prejuízo das demais 

penalidades cabíveis: 

 I - exercer atividade diferente da licenciada; 

 II - violar normas de interesse da saúde, meio ambiente, trânsito e de segurança das 

pessoas e seus bens contra incêndio e pânico; 

 III - transgredir qualquer legislação pertencente ao Município de Nortelândia; 

 IV - comercializar armas de brinquedo que não possuam cores e formatos diferentes 

das armas verdadeiras; 

 V - extrapolar a lotação máxima do estabelecimento; 

 VI - modificar as características da edificação ou da atividade após o fornecimento do 

alvará de localização e funcionamento, violando a legislação urbanística do Município de 

Nortelândia;  

 VIII - não disponibilizar as vagas de estacionamento ou de carga e descarga de 

mercadorias para os usuários da edificação; 

 IX - modificar ou não cumprir as condições especiais que motivaram a expedição do 

alvará;  

 X - por decisão judicial. 
 

Seção III 

CASSAÇÃO DA LICENÇA 
 
 Art. 211 A cassação da licença ocorrerá, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, 

após a penalidade de suspensão da licença, caso o infrator seja reincidente. 

 § 1° Considera-se reincidência, para efeito de cassação da licença, outra infração da 

mesma natureza feita pelo mesmo infrator no período de até 01 (um) ano. 

 § 2° Caso o estabelecimento atividade ou equipamento continue funcionando após a 

cassação da licença, a fiscalização municipal deverá fazer a sua interdição além da aplicação 

da multa pecuniária e apreensão dos equipamentos. 

 

Seção IV 



INTERDIÇÃO DO ESTABELECIMENTO, ATIVIDADE OU EQUIPAMENTO 
 
 Art. 212 Considera-se interdição, a suspensão temporária ou definitiva, parcial ou 

total da atividade, estabelecimento ou equipamento, aplicada nos seguintes casos: 

 I - quando a atividade, estabelecimento ou equipamento, por constatação de órgão 

público, constituir perigo à saúde, higiene, segurança e ao meio ambiente, ou risco à 

integridade física da pessoa ou de seu patrimônio; 

 II - quando a atividade, estabelecimento ou equipamento estiver funcionando sem a 

respectiva licença, autorização, atestado ou certificado de funcionamento e de garantia; 

 III - quando o assentamento do equipamento estiver de forma irregular, com o 

emprego de materiais inadequados ou, por qualquer outra forma, ocasionando prejuízo à 

segurança e boa fé pública; 

 IV - quando a atividade, estabelecimento ou equipamento estiver funcionando em 

desacordo com o estabelecido nesta lei, na licença, autorização, atestado ou certificado de 

funcionamento e de garantia; 

 V - por determinação judicial. 

 Parágrafo único. A interdição de imóvel que apresente ameaça de ruína ou de 

salubridade deverá ser precedida de laudo técnico feito pela comissão permanente de vistorias 

prevista no Código de Obras e Edificações do Município de Nortelândia. 

 

 Art. 213 A interdição, total ou parcial, será aplicada pelo órgão competente e 

consistirá na lavratura do respectivo auto de interdição. 

 Parágrafo único. Cumpridas as exigências, o infrator deverá requerer o levantamento 

do embargo, juntando cópias dos documentos que comprovem o atendimento da legislação. 

 

 Art. 214 A interdição implica na paralisação total ou parcial do estabelecimento ou 

setor de serviço, nas condições previstas no auto de interdição. 

 Parágrafo único. Para a perfeita garantia de cumprimento desta penalidade a 

fiscalização municipal deverá lacrar o estabelecimento e/ou equipamento. 

 

 Art. 215 Em casos excepcionais, que pela urgência e gravidade demande ação 

imediata da administração, poderá o Diretor do Departamento responsável determinar a 

imediata interdição da atividade, equipamento ou estabelecimento desde que fique 

configurado, mediante motivação, que o atraso demandará perigo eminente a segurança, 

saúde e fluidez do trânsito de pessoas ou veículos. 

 

 

Seção V 

APREENSÃO DE BENS 
 
 Art. 216 A apreensão de coisas consiste na tomada dos objetos que constituírem prova 

material de infração aos dispositivos estabelecidos nesta lei. 

 

 Art. 217 A fiscalização poderá fazer a apreensão de coisas, objetos ou bens, que façam 

parte ou que concorram para a infração, lavrando o respectivo auto de apreensão, desde que 



comprovado que o infrator está infringindo dispositivos desta lei ou sua regulamentação. 

 

 Art. 218 Os bens apreendidos poderão ser retirados e guardados em depósito do 

município, nas seguintes condições: 

 I - os bens não perecíveis e/ou não decomponíveis ficarão guardados por um prazo 

máximo de 15 (quinze) dias; 

 II - ultrapassado o prazo anteriormente previsto, os mesmos serão vendidos, doados ou 

destruídos, conforme dispuser a regulamentação própria; 

 III - a retirada destes materiais somente se dará depois de sanadas as irregularidades e 

através de requerimento do sujeito passivo do ato, onde ser-lhe-ão devolvidas as coisas objeto 

de apreensão mediante lavratura de documento de devolução, desde que comprove sua 

propriedade, satisfaça os tributos e multas a que esteja sujeito e indenize a municipalidade de 

todas as despesas decorrentes da retirada, transporte e armazenagem com acréscimo de 30% 

(trinta por cento); 

 IV - os bens perecíveis ou decomponíveis deverão ser doados logo após a sua 

apreensão a instituições assistenciais, mediante recibo. 

 Parágrafo único. A administração poderá nomear o próprio infrator ou qualquer outro 

cidadão como fiel depositário, na forma da legislação vigente, desde que não atente contra a 

dignidade do poder de polícia da administração. 

 
 

CAPÍTULO VII 

RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
 Art. 219 O julgamento do recurso administrativo com relação a auto de infração em 

primeira instância compete à Junta de Julgamento de Recursos Administrativos, e em segunda 

e última instância, ao Secretário Municipal competente. 

 § 1º O servidor municipal responsável pela autuação é obrigado a emitir parecer no 

processo de defesa, justificando a ação fiscal punitiva e, no seu impedimento, a chefia 

imediata avocará o poder decisório instruindo o processo e aplicando em seguida a penalidade 

que couber.  

 § 2º Julgada procedente a defesa, tornar-se-á insubsistente a ação fiscal, e o servidor 

municipal responsável pela autuação terá vista do processo, podendo recorrer da decisão à 

última instância no prazo de 10 (dez) dias.  

 § 3º Consumada a anulação da ação fiscal, será a decisão final, sobre a defesa 

apresentada, comunicada ao suposto infrator.  

 § 4º Sendo julgado improcedente o recurso administrativo, será aplicada a multa 

correspondente, notificando-se o infrator para que proceda o recolhimento da quantia relativa 

à multa, no prazo de 10 (dez) dias.  

 § 5º Do despacho decisório que julgar improcedente a defesa em primeira instância, 

caberá um único recurso administrativo, com efeito suspensivo, no prazo de 10 (dez) dias 

contados da notificação.  

 

 Art. 220 A Junta de Julgamento de Recursos Administrativos será constituída pelo 

Diretor do Departamento que aplicou a penalidade e, no mínimo, dois servidores municipais 



efetivos, sem atuação no setor de fiscalização. 

 Parágrafo único. Os membros da Junta farão jus a uma gratificação por processo 

analisado e julgado, na forma que dispuser a sua regulamentação. 

 

 Art. 221 Enquanto o auto de infração não transitar em julgado na esfera da 

administração a exigência do pagamento da multa ficará suspensa. 

 

 Art. 222 Caberá pedido de reconsideração e de recurso administrativo dos demais 

autos nas seguintes condições: 

 I – o pedido de reconsideração será feito em instrumento protocolado endereçado ao 

servidor municipal que o lavrou ou ao órgão responsável pela ação fiscal, com as provas ou 

documentos que o infrator julgar conveniente, para avaliação e decisão no prazo máximo de 

10 (dez) dias; 

 II – o recurso administrativo será feito em instrumento protocolado endereçado ao 

Diretor do Departamento responsável pela ação fiscal, ou ao Secretário Municipal responsável 

caso esta autoridade tenha sido o responsável direto pela ação fiscal, com as provas ou 

documentos que o infrator julgar conveniente, para avaliação e decisão no prazo máximo de 

30 (trinta) dias. 

 § 1º O pedido de reconsideração ou recurso administrativo feito na forma do caput 

deste artigo não possui efeito suspensivo. 

 § 2º Somente será permitido 1(um) pedido de reconsideração e 1(um) pedido de 

recurso administrativo para cada ação fiscal referente ao mesmo objeto. 

 

 Art. 223 A administração regulamentará a forma de funcionamento e os 

procedimentos administrativos da Junta de Julgamento de Recursos Administrativos. 

 

 Art. 224 É vedado reunir em uma só petição recursos administrativos contra autos de 

infração distintos. 
 
 

CAPÍTULO VIII 

DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 
 
 Art. 225 Caberá a administração aplicar as penalidades cabíveis a cada caso, 

respeitadas as determinações constante desta lei ou regulamentação, de forma que melhor 

venha garantir o interesse público a ser protegido pelo poder de polícia administrativa. 

 

 Art. 226 O Poder Executivo estabelecerá por decreto as penalidades cabíveis pelas 

infrações desta lei e os valores das multas pecuniárias. 
 

TÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
 Art. 227 A aplicação das normas e imposições desta lei será exercida por órgãos e 

servidores do município cuja competência, para tanto, estiver definida em lei, decreto, 

regimento ou portaria. 



 
 Art. 228 No período de 180 (cento e oitenta dias) após a publicação desta lei a 

administração deverá prioritariamente: 

 I - rever e imprimir os novos modelos dos seus formulários oficiais;  

 II - providenciar a regulamentação desta lei; 

 III - treinar e capacitar a fiscalização para aplicação do novo código; 
 IV - treinar e capacitar os servidores de atividades meio e de atendimento ao público 
para aplicação do novo código; 
 V - promover campanhas educativas junto a população do Município de Nortelândia 
sobre as disposições contidas nesta lei. 
 
 Art. 229 O Poder Executivo baixará decreto regulamentando a presente lei, cujo 

conteúdo guardará o restrito alcance legal. 
 
 Art. 230 Esta lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2017, desde que observada a 

vacância necessária de 90 (noventa) dias entre sua publicação e sua vigência. 

 

 Paço Municipal Pedro Coelho Ormond, Sede do Município de Nortelândia-MT, ao 26º 

dia do mês de Novembro de 2015, 62º da Emancipação Político-Administrativa. 26/11/2015 

 

 

 

NEURILAN FRAGA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

PADRÕES DE CALÇADAS - PARTE 1 
  

Rebaixo de meio-fio para Pedestres com uso da 3ª faixa - Calçadas com L > 230cm 
  

 
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

Corte Transversal da calçada com 3ª Faixa - Exemplo 
  

 
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

PADRÕES DE CALÇADAS - PARTE 2 
  

Rebaixo de meio-fio para Pedestres 
  

 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Opção de rebaixo de meio-fio para Pedestres 

  

 
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

PADRÕES DE CALÇADAS - PARTE 3 

Rebaixo de meio-fio para Veículos 

Calçadas com uso da 3ª faixa - L > 230cm 

 
Calçadas sem uso da 3ª faixa 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

PADRÕES DE CALÇADAS - PARTE 4 

Opção de rebaixo de meio-fio para Veículos 
  

 
  

Opção de desenho de rampa em rebaixo de meio-fio para acesso de veículos: 

 
  
 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
ANEXO I 

PADRÕES DE CALÇADAS - PARTE 5 
  

Calçadas Ajardinadas 
  

Calçadas com 3ª faixa 

L > 230cm 
  

 
  
 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Calçadas sem 3ª faixa 
  

 
  
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

PADRÕES DE CALÇADAS - PARTE 6 

 

Calçadas em vias de declividade acentuada 
 

 
  
  
 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 
PADRÕES DE CALÇADAS - PARTE 7 

  
Sinalização Tátil 

  

 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

 

 RUÍDO MÁXIMO ADMÍSSIVEL dB 

ZONAS USO PERMITIDO CÓDIGO 

PERÍODO 

DIURNO 

PERÍODO 

NOTURNO 

Zona 

Residencial 1 

Exclusivamente Residencial 

Unifamiliar 

ZR-I 55 50 

Zona 

Residencial 2 

Multifamiliar e Ensino de 1ºe 

2º Graus 

ZR-2 55 50 

Zona Central 1 Servidores, Comércio 

Diversificado e Multifamiliar 

AC-I 70 60 

Zona 

Turística 1 

Multifamiliar e 

Comércio Ligado a Atividade 

Turística 

ZT-1 65 60 
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ANEXO I 

PARÂMETROS MÍNIMOS PARA COMPARTIMENTOS OU AMBIENTES HABITAÇÃO UNIFAMILIAR E COLETIVA 

COMPARTIMENTOS OU 
AMBIENTES 

ÁREA (m²) 
DIMENSÃO 

(m) 
AERAÇÃO 

ILUMINAÇÃO 
PÉ-DIREITO 

(m) 
VÃO DE 

ACESSO (m) 
REVEST. 
PAREDE 

REVEST. 
PISO 

OBSERVAÇÕES 

Sala 10 2,60 1/6 2,70 0,80 - - - 

Dormitório com 
compartimento múltiplas 
denominações ou 
reversíveis  

1º)10,00 

2,40 1/6 2,70 0,70 - - - 2º)9,00 

3º)8,00 

Dormitório empregado 4,00 1,80 1/6 2,70 0,70 - - - 

área de serviço 3,00 1,50 1/8 2,70 0,80 Lavável Lavável 

Revestimento das paredes do Box 
lavável e impermeável, com 
altura mínima de 1,50m. 
- Quando conjugada com a 
cozinha não pode gerar e 
iluminar cômodos de permanência 
prolongada 

Banheiro (1º)  2,20 1,10 1/8 2,40 0,60 Lavável Lavável - 

Banheiro empregado 1,60 1,00 1/8 2,40 0,60 Lavável Lavável - 

Lavabo 1,20 0,80 Duto 200mm 2,40 0,60 - - 
De acordo com a finalidade a 
que se destina 

Depósito ou sótão  - - - - - - - 
Acima de 8m, a dimensão mínima 

igual a 10% do cumprimento. 

Circulação - 0,90 - 2,40 - - - - 

Escada Curvilínea ou 
retilínea 

- 1º) 0,80 - 2,40 - - - 
Curvilínea de uso restrito – no 

mínimo 0,80 de raio 

Abrigos e varanda - - - 2,40 - - - - 

Garagens/Estacionamento 11,25 2,5x4,5 - 2,4 - - - 

Rampas de veículos inclinação 
máxima 25%. Acesso às garagens 
só poderão ocupar até 50% da 
testada do lote 

OBS: Dimensão mínima será calculada com a inserção de um círculo de diâmetro com a dimensão mínima. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO II 

PARÂMETROS MÍNIMOS PARA ÁREAS COMUNS HABITAÇÕES COLETIVAS E OUTROS USOS 

COMPARTIMENTOS OU 
AMBIENTES 

ÁREA 
(m²) 

DIMENSÃO 
(m) 

AERAÇÃO 
ILUMINAÇÃO 

PÉ-
DIREITO 
(m) 

VÃO DE 
ACESSO 
(m) 

REVEST. 
PAREDE 

REVEST. PISO OBSERVAÇÕES 

Vestíbulo com elevador - 1,50 1/10 2,25 - - - 

 -Dispensada aeração e 
iluminação naturais para 
área inferior a 10m². 
- Portas de elevadores 
frontais umas às outras – 
acrescer 50% sobre o valor 
da dimensão mínima. 

Vestíbulo sem elevador - 
Largura 
escada 

1/10 (*) 2,25 - - - - 

Circulação principal  - 1,10 - - - - - - 

Circulação secundária - 0,80 1/10 (*) 2,25 - - - 
Dispensada aeração natural 
quando a extensão for 
inferior a 15m. 

Interligação de 
vestíbulos 

- 0,90 - 2,25 - - - 
Sem acesso a unidade 

imobiliárias 

Escada retilínea ou 
curvilínea 

- 1,10 1/10 2,25 - - - 

- Dispensada iluminação 
natural quando utilizada 
luz de emergência. 
- Curvilínea – corresponde 
ao raio com profundidade 
mínima do degrau de 0,25m 
medido na metade da 
largura da escada. 

Rampa pedestre - 1,00 1/10 (*) 2,25 - - Antiderrapante 

- Seguir demais parâmetros 
de acessibilidade, quando 
para pessoas com 
dificuldade de locomoção. 

Sala para funcionários  8,00 2,00 1/8 2,50 0,70 - - - 

Banheiro para 
funcionários 

1,60 1,00 1/10 (*) 2,25 0,60 Lavável Lavável 

- Revestimento das paredes 
do Box lavável e 
impermeável, com altura 
mínima igual a 1,50m. 

Garagem/Estacionamento 11,25 2,5x4,5 5%(*) 2,40 
Igual 
larg. 
Rampa 

- -  

- Aeração natural poderá 
ser substituída por 
artificial Rampas de 
veículos inclinação máxima 
25%. Acesso às garagens só 
poderão ocupar até 50% da 
testada do lote. 

OBS: Dimensão mínima será calculada com a inserção de um círculo de diâmetro com a dimensão mínima. 
(*) Dispensada iluminação natural 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO III 

PARÂMETROS MÍNIMOS PARA ÁREAS COMUNS EDIFÍCIOS COMERCIAIS, INDUSTRIAIS E DE USO MISTO 

COMPARTIMENTOS OU 
AMBIENTES 

ÁREA 
(m²) 

DIMENSÃO 
(m) 

AERAÇÃO 
ILUMINAÇÃO 

PÉ-
DIREITO 
(m) 

VÃO DE 
ACESSO 
(m) 

REVEST. PAREDE REVEST. PISO OBSERVAÇÕES 

Vestíbulo com elevador - 1,50 1/10 2,25 - - - 
 -Dispensada aeração e 
iluminação naturais para 
área inferior a 10m². 

Vestíbulo sem elevador - 
Largura 
escada 

- 2,25 - - - - 

Circulação uso comum - 1,10 1/10 (*) 2,25 - - - - 

Circulação uso restrito - 0,90 1/10 (*) 2,25 - - - 
- Dispensada a aeração 
natural quando inferior 
a 15m. 

Circulação centros 
comerciais ou galerias de 
lojas 

- 1,15 1/10 3,00 - - - 

- Facultada a aeração 
por meios mecânicos e 
iluminação artificial 
Seção VI 

Escada uso comum - 1,10 1/10 2,25 - - - 

- Dispensada iluminação 
natural quando utilizada 
luz emergência. 
- Curvilínea – 
profundidade mínima de 
0,25m medidos na metade 
da largura da escada 

Escada uso restrito -  0,80 -  2,25 - - - - 

Rampa pedestre uso 
restrito 

- 1,00 1/10 (*) 2,25 - - - 

Seguir demais parâmetros 
de acessibilidade quando 
para pessoas com 
dificuldade de locomoção 

Rampa pedestre uso comum - 1,10 1/10(*) 2,25 - - - - 

Cela para religiosos - - 1/8 2,50 - - - - 

Salas comerciais, 
escritórios, consultorias 

12,00 2,85 1/8 2,50 0,80 - - - 

Lojas 20,00 2,85 1/8 2,60 0,80 - - 

- Rebaixamento de teto 
para decoração – máximo 
50% da loja com pé-
direito de 2,25m 

Sobre lojas - - 1/8 2,50 0,80 - - - 

Boxes, bancas, quiosques 4,00 2,00 - 2,50 - - - - 

Menzanino - - - 2,25 0,80 - - - 

Garagem/estacionamento 10,35 2,3x4,5 5% (*) 2,25 Larg. Lavável rampa Lavável 

- Aeração natural pode 
ser substituída por 
artificial. Rampas 
veículos inclin. Max 25% 

Lavabo  1,20 080 
Duto 200mm 

(*)  
2,25 0,60 - - - 

Banheiro 1,60 1,00 1/10 (*) 2,25 0,70 Lavável  Lavável/imperm. 

- Revestimento da 
paredes do Box lavável e 
impermeável com altura 
mínima igual a 1,50m 

Sanitário coletivo - - 
Duto de 

200mm 1 p/ 
3 vasos (*) 

2,25 0,80 Lavável Lavável/imper. - Metade do n.º 

Box vaso 1,00 0,75 - 2,25 0,60 Lavável  Lavável - 

Box chuveiro 0,60 0,75 - 2,25 0,60 Lavável/imper. Lavável/imper. - 

Dormitório hotelaria 8,00 2,40 1/8 2,50 0,80 - - - 



Banheiro hotelaria 2,30 - 1/10 (*) 2,25 080 Lavável  Lavável - 

Sala estar hotelaria 8,00 2,40 1/8 2,25 0,80 - - - 

OBS: Dimensão mínima será calculada com a inserção de um círculo de diâmetro com a dimensão mínima. 
(*) Dispensada iluminação natural 

 

 

ANEXO IV 

TABELA DE MULTAS 

INFRAÇÃO VALOR EM UFINORT BASE DE CÁLCULO 
 

1. INICIAR OBRA SEM O COMPETENTE ALVARÁ DE LICENCIAMENTO 30 Unidade 

2. A OBRA CONSTRUÍDA, AMPLIADA OU REFORMADA EM DESACORDO COM PROJETO APROVADO 30 Unidade 

3. HAVENDO LICENCIAMENTO, NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO QUE COMPROVE O LICENCIAMENTO DA OBRAOU SERVIÇO 
EM EXECUÇÃO 

2 Unidade 

4. AUSENCIA DE RENOVAÇÃO DO ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO, INCLUSIVE QUANDO HOUVER PROCESSO DE RENOVAÇÃO 
POSTERIOR A SUA DATA DE VALIDADE 

2 Unidade 

5. INEXISTÊNCIA DE COMUNICAÇÃO OU DESVIRTUAMENTO DA COMUNICAÇÃO APRESENTADA, EM CASO DE:  
a) obras emergenciais;  
b) serviços que objetivem a suspensão de embargo de obra licenciada.  

2 Unidade 

6. INEXISTÊNCIA DE ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO OU DESVIRTUAMENTO DA LICENÇA CONCEDIDA EM CASO DE: 
 

  

a) avanço de tapume sobre a calçada; 1 m² 

b) execução de muro de arrimo; 1 m² 

c) corte e reposição de pavimentação em logradouro público. 10 m²  

7. INEXISTÊNCIA DE ALVARÁ DE EXECUÇÃO OU DISVIRTUAMENTO DA LICENÇA CONCEDIDA, EM CASO DE DEMOLIÇÃO TOTAL OU 
PARCIAL 

10 Por pavimento 

8. INEXISTÊNCIA DE CONDIÇÕES DE:   

a) estabilidade da obra; 30 Unidade 

b) segurança de equipamento e instrumentos; 30 Unidade 

c) salubridade (risco de contaminação) na obra 20 Unidade 

9. DESCUMPRIMENTO DE EMBARGO, INTERDIÇÃO OU NOTIFICAÇÃO DE DEMOLIÇÃO 30  Unidade 

10. OBSDTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO OU SUA UTILIZAÇÃO COMO CANTEIRO DE OBRAS 1 m² 

11. INICIAR LOTEAMENTO SEM COMPETENTE DECRETO DE APROVAÇÃO, OU SEJA, EXISTÊNCIA DE LOTEAMENTO CLANDESTINO 
OU IRREGULAR 

0,5 m² 

12. DESCUMPRIMENTO DO ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 60 Unidade 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 365/2015, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015. 

Dispõe Sobre Código De Obras e 

Edificações do Município de 

Nortelândia - Mato Grosso, e dá outras 

providências. 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CAPÍTULO I 

Art. 1º O Código de Obras e Edificações do Município de Nortelândia estabelece as 

normas e procedimentos administrativos para a elaboração, aprovação e controle das obras e 

edificações no Município de Nortelândia, sem prejuízo do disposto nas legislações federal e 

estadual pertinentes. 

Art. 2º Toda construção, reconstrução, reforma, ampliação ou demolição efetuada por 

particulares ou entidades públicas no Município de Nortelândia é regulada por esta Lei 

Complementar e depende de prévio licenciamento junto ao órgão competente 

Parágrafo Único - Para o licenciamento de que trata este artigo deverão ser obedecidas 

as normas federais e estaduais relativas à matéria, bem como as diretrizes estabelecidas no 

Plano Diretor, na Lei de Parcelamento do Solo e na Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano do 

Município e no Código Ambiental. 

Art. 3º Este Código tem por objetivos: 

I - estabelecer padrões mínimos de segurança, higiene, salubridade e conforto das 

edificações no território do Município; 

II- orientar os cidadãos e os profissionais quanto à elaboração de projetos, execução de 

obras e edificações no Município. 

 

CAPÍTULO II  

RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

SEÇÃO I 



DO PROFISSIONAL 

Art. 4º São considerados profissionais legalmente habilitados para projetar, construir, 

calcular, especificar, orientar, avaliar, executar obras e edificações no Município de Nortelândia, 

aqueles devidamente registrados no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso CREA/MT e no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU/MT, devidamente 

cadastrados perante esta Municipalidade, na forma desta Lei Complementar 

Parágrafo Único - Os profissionais autores dos projetos e os responsáveis pela execução 

das obras, ao assinar os projetos declaram, sob sua responsabilidade e penas da lei, que o 

trabalho está em conformidade com as normas urbanísticas vigentes. 

Art. 5º Para se cadastrar, o profissional ou empresa deverá requerer sua inscrição junto 

ao órgão competente no Município, com as seguintes informações: 

I - nome e endereço do profissional ou empresa; 

II- nome do responsável técnico, em se tratando de empresa; 

III- apresentação da carteira profissional, expedida pelo CREA e/ou CAU da região; IV 

- comprovante de quitação dos tributos incidentes. 

Parágrafo Único - No caso de empresas ou firmas, será exigida a comprovação de sua 

constituição no registro público competente e no CREA e/ou no CAU da região, além da 

apresentação da Carteira Profissional de seus responsáveis técnicos. 

Art. 6º Cabe aos autores dos projetos de arquitetura e de engenharia toda a 

responsabilidade técnica e civil decorrente da elaboração dos respectivos projetos. 

Art. 7º O responsável técnico pela obra responde por sua fiel execução, de acordo com 

os projetos aprovados 

Art. 8º Fica o responsável técnico da obra obrigado a manter nela cópia do alvará de 

construção ou licença e dos projetos aprovados ou visados, em local de fácil acesso, para 

fiscalização. 

Art. 9º São deveres do responsável técnico da obra 

I - comunicar ao órgão competente no Município as ocorrências que comprometam a 

segurança dos operários, de terceiros, a estabilidade da edificação, a correta execução de 

componentes construtivos e as que apresentem situação de risco iminente ou impliquem dano ao 

patrimônio público ou particular, bem como adotar providências para saná-las; 

II - adotar medidas de segurança para resguardar a integridade das redes de 

infraestrutura urbana e das propriedades públicas e privadas; 

III - zelar, no âmbito de suas atribuições, pela observância das disposições desta Lei 

Complementar e da Legislação de Uso e Ocupação do Solo. 



Art. 10 Fica facultada a substituição ou a transferência da responsabilidade técnica da 

obra, mediante a apresentação da anotação de responsabilidade técnica - ART ou Registro de 

Responsabilidade Técnica - RRT do novo profissional, devidamente registrada no CREA e/ou 

CAU 

Parágrafo Único - As etapas da obra executadas, consignadas em diário de obra ou em 

relatório correspondente, permanecem sob a responsabilidade do profissional anterior, cabendo 

ao substituto a responsabilidade pelas demais etapas a executar. 

Art. 11 O Município de Nortelândia informará ao CREA e/ou CAU da região o nome 

dos profissionais, proprietários ou empresas que infringirem qualquer disposição desta Lei 

Complementar. 

SEÇÃO II 

 DO PROPRIETÁRIO 

Art. 12 O Proprietário é responsável pela veracidade dos documentos apresentados para 

aprovação do projeto e execução da obra. 

Parágrafo Único - Para efeitos desta Lei Complementar equipara-se a proprietário, com 

idênticos direitos e obrigações, todo aquele que possuir de fato o exercício, pleno ou não, a justo 

título e de boa fé, de alguns dos poderes inerentes ao domínio ou propriedade. 

Art. 13 São deveres do proprietário 

I - providenciar para que as obras só ocorram sob a responsabilidade de profissional 

habilitado e após licenciadas pelo órgão competente, respeitadas as determinações desta Lei 

Complementar; 

II - oferecer apoio aos atos necessários às vistorias e fiscalização das obras e apresentar 

documentação de ordem técnica referente ao projeto, sempre que solicitado; 

III - executar revestimento em todas as faces de paredes e muros situados nos limites de 

lotes voltados para áreas públicas e lotes vizinhos, como padrão de acabamento similar aos dos 

demais muros e paredes de sua propriedade. 

Art. 14 A responsabilidade sobre as edificações e sua manutenção caberá ao autor dos 

projetos, ao executante e responsável técnico e ao proprietário ou usuário a qualquer título.  

Art. 15 É dever do proprietário, usuário ou síndico comunicar ao Município às 

ocorrências que apresentem situação de risco iminente, que comprometam a segurança e a saúde 

dos usuários e de terceiros ou impliquem dano ao patrimônio Público ou particular, bem como 

adotar providências para saná-las.  

Art. 16 Ficam excluídos da responsabilidade do proprietário, usuário ou síndico os 

danos provocados por terceiros e as ocorrências resultantes de falha técnica do profissional 

habilitado por ocasião da execução da obra, dentro do prazo de vigência legal de sua 

responsabilidade técnica. 



SEÇÃO III  

DO MUNICÍPIO 

Art. 17 Cabe ao Município de Nortelândia, por meio órgão competente, aprovar ou visar 

projetos de arquitetura e complementares, licenciar e fiscalizar a execução de obras e a 

manutenção de edificações e expedir certificado de conclusão, garantida a observância das 

disposições desta Lei Complementar, de sua regulamentação e da Legislação de Uso e 

Ocupação do Solo. 

Art. 18 No exercício da vigilância do território do Município, tem o responsável pela 

fiscalização poder de polícia para vistoriar, fiscalizar, notificar, autuar, embargar, interditar e 

demolir obras, apreender materiais, equipamentos, documentos, ferramentas e quaisquer meios 

de produção utilizados em construções irregulares, ou que constituam prova material da 

irregularidade, obedecidos os trâmites estabelecidos nesta Lei Complementar. 

Art. 19 Cabe ao responsável pela fiscalização, no exercício da atividade fiscalizadora, 

sem prejuízo de outras atribuições específicas: 

I - registrar as etapas vistoriadas no decorrer de obras e serviços licenciados; 

II - verificar se a execução da obra está sendo desenvolvida de acordo com o projeto 

aprovado ou visado; 

III- solicitar perícia técnica caso seja constatada, em obras de engenharia e arquitetura 

ou em edificações, situações de risco iminente ou necessidade de prevenção de sinistros; 

IV - requisitar ao Município materiais e equipamentos necessários ao perfeito exercício 

de suas funções; 

V - requisitar apoio policial, quando necessário. 

Art. 20 O responsável pela fiscalização, no exercício de suas funções, tem livre acesso a 

qualquer local em sua área de jurisdição, onde houver execução das obras de que trata esta Lei 

Complementar. 

Art. 21 O responsável pela fiscalização pode exigir, para efeito de esclarecimento 

técnico, em qualquer etapa da execução da obra, a apresentação dos projetos aprovados e 

respectivos detalhes, bem como convocar o autor do projeto e o responsável técnico. 

Art. 22 É dever do responsável pela fiscalização acionar o órgão competente no 

Município quando, no exercício de suas atribuições, tomar conhecimento de ocorrências 

naturais ou induzidas que possam colocar em risco a vida e o patrimônio público e privado. 

Art. 23 O Município poderá comunicar ao CREA e/ou CAU da região o exercício 

profissional irregular ou ilegal verificado em sua área de jurisdição, com vistas à apuração do 

comportamento ético e disciplinar. 

CAPÍTULO III  



DO PROJETO, DO LICENCIAMENTO E DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO 

Art. 24 Os projetos relativos à execução de qualquer obra deverão ser apresentados em 

meio digital, a critério do órgão competente em, no mínimo, 02 (duas) vias impressas, em papel 

sulfite ou de qualidade superior. 

Art. 25 Os projetos deverão conter: 

I- plantas cotadas dos pavimentos a construir, reconstruir, modificar ou acrescer, 

indicando: o uso de cada compartimento, suas dimensões e áreas; as dimensões de portas e 

janelas; 

II - as espessuras de linhas e pranchas devem ser usadas de acordo com as normas da 

ABNT; 

III - planta baixa definindo portão de entrada, muro, calçada e entrada de garagem; 

IV - elevação das fachadas para logradouros; 

V - cortes transversais e longitudinais, devidamente cotados, em que constem 

principalmente os pés direitos, a cota de soleira e os elementos importantes da obra; 

a) planta de situação e locação, indicando: 

b) posição da obra em relação ao terreno; 

c) numeração dos lotes vizinhos, se houver; 

d) número do lote e quadra; 

e) nome do logradouro, se houver; 

f) orientação magnética ou geográfica; 

g) calçadas; 

h) coeficiente de aproveitamento. 

i) planta de cobertura completa, devidamente cotada. 

Art. 26 As escalas dos desenhos das plantas de que trata o artigo anterior, em relação às 

dimensões naturais deverão ser baseadas na norma de Representação de Projetos de Arquitetura 

- ABNT. 

Parágrafo Único - A utilização da escala não dispensa a indicação das cotas que 

exprimem as dimensões dos compartimentos dos vãos, das alturas, prevalecendo estas, quando 

em desacordo com as medidas tomadas em escala do desenho, devendo-se adotar Normas 



Técnicas de Desenho Arquitetônico. Poderão ser adotadas escalas diferenciadas em caso de 

projetos específicos, de acordo com a análise do órgão competente. 

Art. 27 As construções cuja estrutura seja em concreto armado, metálicas, ou ambas, 

não necessitarão ter seus cálculos estruturais aprovados pelo Município, porém deverão ser 

obrigatoriamente assistidos por profissionais legalmente habilitados, sob pena de embargo e 

multa 

Art. 28 Todas as folhas dos projetos deverão ser assinadas pelo autor, pelo responsável 

técnico e pelo proprietário. 

Art. 29 Os projetos deverão ser apresentados em folhas de papel A4, A3, A2, A1 ou A0. 

Art. 30 Os projetos que não atenderem os requisitos mínimos exigidos no presente 

Código serão arquivados, ou devolvidos ao interessado, mediante requerimento, após 

notificação. 

Parágrafo Único - Decorridos 60 (sessenta) dias após a notificação, caso o interessado 

não requeira a devolução do projeto, este será inutilizado e incinerado. 

Art. 31 Todas as obras de construção, ampliação, modificação ou reforma a serem 

executadas no Município, terão seus projetos precedidos dos seguintes atos administrativos: 

I - visto; 

II - aprovação; 

III - licenciamento de obra. 

§1º A solicitação de aprovação de projeto poderá ser requerida concomitantemente ao 

licenciamento, atendido o inciso I deste artigo. 

§2º O Município terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias, respeitado o detalhamento 

estabelecido em regulamentação, para manifestar-se quanto aos atos administrativos de que trata 

este artigo. 

§3º Os projetos ou obras que apresentem divergências com relação à legislação vigente 

serão objeto de comunicado de exigência ao interessado. 

§4º A contagem do prazo será retomada a partir da data do cumprimento das exigências 

objeto da comunicação. 

Art. 32 São dispensadas da apresentação de visto, projeto e de licenciamento as 

seguintes obras localizadas dentro dos limites do lote: 

I - muro com altura até 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros), exceto de arrimo; 

II - guarita constituída por uma única edificação com área máxima de construção de seis 

metros quadrados; 



III- guarita constituída por duas edificações, interligadas ou não por cobertura, com área 

máxima de quatro metros quadrados; 

IV - abrigo para animais domésticos com área máxima de construção de seis metros 

quadrados; 

V - canteiro de obras que não ocupe área pública; 

VI - obra de urbanização no interior de lotes, respeitados os parâmetros de uso e 

ocupação do solo; 

VII- pintura e revestimentos internos e externos; 

VIII- substituição de elementos decorativos e esquadrias; 

IX - grades de proteção; 

X - substituição de telhas e elementos de suporte de cobertura; 

XI - reparos e substituição em instalações prediais; 

XII - reparos em passeios e calçadas; 

XIII- impermeabilização de terraços e piscinas; 

XIV - construção de calçadas no interior dos lotes, desde que não reduza a taxa de 

permeabilidade. 

§ 1º As áreas das obras referidas nos incisos deste artigo não são computadas nas taxas 

de ocupação, coeficiente de aproveitamento ou taxa de construção. 

§ 2º As obras referidas nos incisos IX, X e XI são aquelas que: 

I - não alterem ou requeiram estrutura de concreto armado, de metal ou de madeira, 

treliças ou vigas; 

II - não estejam localizadas em fachadas situadas em limites de lotes; 

III - não acarretem acréscimo de área construída; 

IV - não prejudiquem a aeração e a iluminação e outros requisitos técnicos; 

V - não necessitem de andaimes para sua execução. 

§ 3º Todas as obras que estejam localizadas em fachadas e na testadas dos lotes 

dependerão de autorização prévia do Município. 



§ 4º A dispensa de apresentação de visto, projeto e licenciamento não desobriga do 

cumprimento da legislação aplicável e das normas técnicas brasileiras. 

Art. 33 Nas construções existentes que estiverem em desacordo com os parâmetros 

estabelecidos no Plano Diretor Municipal e na Lei de Uso e Ocupação do Solo serão permitidas 

obras de ampliação e reforma, desde que adequados à legislação vigente.  

Art. 34 O visto e a aprovação do projeto não implica o reconhecimento da propriedade 

do imóvel, nem a regularidade da ocupação. 

Art. 35 O projeto de arquitetura aprovado, o licenciamento e os certificados de 

conclusão podem ser, a qualquer tempo, mediante ato da autoridade concedente: 

I - revogados, atendendo o relevante interesse público, com base na legislação vigente, 

ouvidos os órgãos técnicos competentes; 

II - cassados, em caso de desvirtuamento da finalidade do documento concedido; 

III- anulados, em caso de comprovação de ilegalidade ou irregularidade na 

documentação apresentada ou expedida. 

SEÇÃO I 

DO VISTO E DA APROVAÇÃO DO PROJETO 

Art. 36 O projeto de arquitetura será inicialmente visado para a verificação dos 

parâmetros técnicos e atendidas as exigências técnicas e legais estará apto a prosseguir nas 

demais fases subsequentes. 

Art. 37 Será firmada pelo proprietário e pelo autor do projeto declaração conjunta 

assegurando que as disposições referentes à iluminação, ventilação, conforto, segurança e 

salubridade são de responsabilidade do autor do projeto e de conhecimento do proprietário. 

Parágrafo Único - Quando em regularização de obra existente, além dos requisitos 

constantes no caput, deverá a declaração conjunta assegurar que as disposições referentes a 

dimensões e afastamentos são de responsabilidade do autor do projeto e de conhecimento do 

proprietário. 

Art. 38 Os projetos elaborados pelas Secretarias do Município, responsáveis pelas 

atividades de saúde, educação e segurança, assumirão inteira responsabilidade pelo fiel 

cumprimento da legislação pertinente. 

Parágrafo Único - Quando os projetos de que trata o caput deste artigo forem elaborados 

por particulares, o visto será concedido após análise do projeto pela Secretaria do Município 

competente, respeitada a legislação pertinente. 

Art. 39 O interessado poderá efetuar consulta prévia ao Município acerca da construção 

que pretende edificar. 



Parágrafo Único - A resposta à consulta prévia será fornecida no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

Art. 40 Todos os elementos que compõem os projetos de arquitetura e de engenharia 

serão assinados pelo proprietário e pelo profissional habilitado e acompanhados da anotação de 

responsabilidade técnica - ART - ou registro de responsabilidade técnica - RRT - relativa ao 

projeto, registrada no CREA e/ou CAU da região. 

Parágrafo Único - Cabe ao Município elaborar as normas especificas para aprovação de 

projetos, inclusive quanto à localização das caixas de entrada de água, luz, telefone, 

comunicações e gás e de saída de esgotos e de águas pluviais. 

Art. 41 Os projetos de fundação, de cálculo estrutural, de instalações prediais e outros 

complementares ao projeto arquitetônico, necessário à edificação, serão elaborados com base na 

legislação dos órgãos específicos e, caso inexistente, de acordo com as normas técnicas 

brasileiras, sendo de inteira responsabilidade do responsável técnico, cabendo a prefeitura 

municipal apenas vista-los. 

Art. 42 Cabe ao Município indicar as áreas dos projetos arquitetônicos submetidos ao 

visto e aprovação, de acordo com os critérios estabelecidos nesta Lei Complementar. 

Art. 43 Para fins de cálculo da taxa máxima de construção ou do coeficiente de 

aproveitamento permitido para a edificação em legislação específica, com exceção das 

edificações destinadas ao uso residencial unifamiliar, não serão considerados as seguintes obras 

e elementos construtivos: 

I- circulações de uso comum; 

II - garagens em subsolos ou outros pavimentos, exceto em edifícios garagem; 

III - áreas de varandas, contíguas a salas ou quartos, que não ultrapasse: 

a) 40% (quarenta por cento) das áreas destinadas aos respectivos compartimentos das 

unidades residenciais em condomínios residenciais multifamiliares até o máximo de 10,00m² 

(dez metros quadrados); 

b) 20% (vinte por cento) da área destinada ao respectivo cômodo em unidades 

comerciais e serviços, tal como hospedagem de hotéis, motéis, apart-hotéis, pensões, hospitais, 

casas de saúde e de repouso, sanatórios e maternidades, até o máximo de 5,00m² (cinco metros 

quadrados); 

IV - galerias; 

V - marquises; 

VI - guaritas; 



VII - compartimentos destinados a abrigar central de condicionadores de ar, 

subestações, grupos geradores, bombas, casas de máquinas e demais instalações técnicas da 

edificação que façam parte da área comum; 

VIII - piscinas descobertas; 

IX - quadras de esportes descobertas; 

X - áreas de serviços descobertas; 

XI- caixas d`água elevadas ou enterradas; 

XII - molduras, elementos decorativos e jardineiras, com avanço máximo de 0,40m 

(quarenta centímetros) além dos limites das fachadas; 

XIII - brises com largura máxima correspondente a um metro, desde que projetados 

exclusivamente para proteção solar; 

XIV- subsolos destinados ao uso comum; 

XV- os poços de elevadores; 

XVI - os poços de iluminação e ventilação; 

XVII- os poços técnicos; 

XVIII - os beirais de cobertura, com largura máxima de 1,50m (um metro e cinquenta 

centímetros); 

XIX - as pérgulas. 

Art. 44 No cálculo da taxa de permeabilidade poderão ser computados 

I- projeção dos beirais, platibandas, varandas, sacadas e balcões, desde que tenham no 

máximo 1,00m (um metro) de largura; 

II - áreas com pavimentação permeável, nas quais os elementos impermeáveis não 

ultrapassem 20% (vinte por cento) da área abrangida por este tipo de pavimentação. 

Art. 45 A numeração predial dos lotes será fornecida pelo Município e obedecerá ao 

projeto urbanístico. 

Parágrafo Único - A numeração das unidades que compõem a edificação constará do 

projeto arquitetônico apresentado para visto e aprovação. O Município deverá estabelecer as 

normas de numeração. 

Art. 46 Após análise dos elementos fornecidos e estando de acordo com as legislações 

pertinentes, o Município aprovará o projeto apresentado. 



Art. 47 Caso o projeto não seja licenciado no período de 12 (doze meses), a aprovação 

perderá a validade e o processo será arquivado, após constatação pela fiscalização de obras de 

que nenhuma edificação se fez no local. Caso não haja modificação na legislação pertinente, a 

aprovação do projeto mantém sua validade por prazo indeterminado 

SEÇÃO II 

 DO LICENCIAMENTO 

Art. 48 Toda e qualquer obra, demolição, serviço ou instalação no Município de 

Nortelândia só poderá ter início após a obtenção do licenciamento. 

§ 1º Obras iniciais, obras de modificação com acréscimo ou decréscimo de área e obras 

de modificação sem acréscimo de área, mas com alteração estrutural, são licenciadas mediante a 

expedição do alvará de construção. 

§ 2º Obras de modificação sem acréscimo de área e sem alteração estrutural são 

licenciadas automaticamente, por ocasião da aprovação do projeto de modificação, dispensada a 

expedição de novo alvará de construção. 

§ 3º Edificações temporárias, demolições, obras e canteiros que ocupem área pública são 

objeto de licença. 

Art. 49 O alvará de construção será válido pelo prazo de dois anos, findo o qual perderá 

sua validade, caso a construção não tenha sido iniciada. 

Parágrafo Único - Uma edificação será considerada iniciada quando for promovida a 

execução das fundações, com base no projeto aprovado. 

Art. 50 Após a caducidade do licenciamento, caso haja interesse em se iniciar as obras, 

deverá ser requerido e pago novo licenciamento, desde que ainda válido o projeto aprovado. 

Art. 51 Caso a edificação não seja concluída no prazo de dois anos, que deverá 

expressamente constar no Alvará de Construção, deverá ser requerida a prorrogação de prazo 

dentro do período de validade do ato administrativo. 

Art. 52 O licenciamento de que trata o § 1º, do art. 48, prescreve em dois anos, contados 

a partir da data de sua expedição. 

Art. 53 O licenciamento de que trata o § 3º, do art. 48, prescreve em um ano a contar da 

data de sua expedição. 

SEÇÃO III  

DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE OBRA 

Art. 54 Nenhuma edificação poderá ser ocupada sem que seja procedida vistoria pela 

Prefeitura e expedido o respectivo certificado de conclusão de obra. 



Art. 55 O certificado de conclusão de obra será expedido na seguinte forma:  

I - carta de habite-se, para obras objeto de alvará de construção; 

II - atestado de conclusão, nos demais casos. 

Art. 56 A carta de habite-se parcial poderá ser concedida para o pavimento concluído da 

edificação em condições de utilização e funcionamento independentes. 

Art. 57 A carta de habite-se em separado é concedida para cada uma das edificações de 

um conjunto arquitetônico, desde que constituam unidades autônomas, de funcionamento 

independente e estejam em condições de serem utilizadas separadamente. 

Art. 58 São aceitas divergências de até cinco por cento nas medidas lineares horizontais 

e verticais entre o projeto visado e aprovado e a obra construída, desde que: 

I - a edificação não extrapole os limites do lote; 

II - a área da edificação constante do alvará de construção não seja alterada. 

Art. 59 Por ocasião da vistoria, caso seja constatado que a edificação foi construída, 

ampliada, reconstruída ou reformada em desacordo com o projeto aprovado, o responsável 

técnico será notificado e obrigado a regularizar o projeto dentro dos padrões desta Lei 

Complementar e, em caso negativo, deverá demoli-la. 

TÍTULO II  

DAS EDIFICAÇÕES 

CAPÍTULO I  

DA EXECUÇÃO DA OBRA 

Art. 60 Com a finalidade de comprovar o licenciamento junto à fiscalização, o alvará de 

construção será mantido no local da obra, juntamente com o projeto devidamente aprovado pela 

Prefeitura. 

Parágrafo Único - Estes documentos deverão estar em local acessível à fiscalização do 

Município e em bom estado de conservação. 

SEÇÃO I 

DO PREPARO DO TERRENO 

Art. 61 Na execução de escavações, aterros ou outras medidas destinadas à preparação 

do terreno para a execução da obra, será obrigatório o seguinte: 



I - verificar a existência de redes de infraestrutura ou quaisquer outros elementos que 

possam ser comprometidos pelos trabalhos; 

II - evitar que as terras ou outros materiais alcancem o passeio e o leito dos logradouros 

ou as redes de infraestrutura;  

III- destinar os materiais escavados a locais previamente determinados pelo Município, 

sem causar prejuízos a terceiros, e evitando que se espalhe nas vias durante o transporte; 

IV - adotar as providências que se façam necessárias à estabilidade das edificações 

limítrofes; 

V - não obstruir córregos e canalizações nem deixar água estagnada nos terrenos 

vizinhos. 

Art. 62 Os proprietários dos terrenos ficam obrigados à fixação, estabilização ou 

sustentação das respectivas terras, por meio de obras e medidas de precaução contra erosões, 

desmoronamentos ou carregamento de materiais para propriedades vizinhas, logradouros ou 

redes de infraestrutura. 

Art. 23 O proprietário ou o responsável técnico deverá adotar as medidas necessárias 

para garantir a segurança dos operários, da comunidade e das propriedades vizinhas, e ainda 

obedecer ao seguinte: 

I - os logradouros públicos devem ser mantidos em perfeito estado de limpeza e 

conservação; 

II - evitar a obstrução de logradouros públicos ou incômodos para a vizinhança, pela 

queda de detritos, produção de poeira e ruído excessivos. 

SEÇÃO II  

DOS TAPUMES E ANDAIMES 

Art. 64 Todas as obras deverão ser cercadas com tapumes de proteção com o objetivo 

de evitar danos a terceiros e a áreas adjacentes, bem como de controlar o seu impacto na 

vizinhança. 

Art. 65 A instalação de tapumes deverá observar o seguinte: 

I - ser executados a prumo, em perfeitas condições, garantindo a segurança dos 

pedestres; 

II - ser totalmente vedados, permitindo-se portas e janelas de observação; 

III - não poderão prejudicar a arborização, a iluminação pública, a visibilidade das 

placas, avisos ou sinais de trânsito e outros equipamentos de interesse público; 

IV - quando construídos em esquinas, deverá garantir a visibilidade dos veículos; 



V - observar as distâncias mínimas em relação à rede de energia elétrica, de acordo com 

as normas da ABNT e especificações da concessionária local. 

Art. 66 Nas obras de edifícios com três ou mais pavimentos será obrigatória a colocação 

de andaimes e telas de proteção durante a execução da estrutura, alvenaria, pintura e 

revestimento externo, devendo satisfazer as seguintes condições: 

I - apresentar perfeitas condições de segurança em seus diversos elementos, de acordo 

com as normas da ABNT; 

II - garantir a proteção de árvores, aparelhos de iluminação pública, postes e qualquer 

outro dispositivo existente, sem prejuízo do funcionamento dos mesmos. 

SEÇÃO III  

DO CANTEIRO DE OBRAS 

Art. 68 O canteiro de obras, suas instalações e seus equipamentos respeitarão o direito 

de vizinhança e obedecerão ao disposto nesta Lei Complementar, nas normas da ABNT e na 

legislação sobre segurança. 

Art. 69 O canteiro de obras pode ser instalado: 

I - dentro dos limites do lote ou ocupando lotes vizinhos, mediante expressa autorização 

dos proprietários, dispensada a aprovação de projeto e licenciamento prévio; 

II - em área pública mediante a aprovação do respectivo projeto. 

Art. 70 A autorização para canteiro de obras em área pública será expedida pelo 

Município, observados o interesse público e a legislação vigente. 

§ 1º A autorização de que trata este artigo poderá ser cancelada, mediante a devida 

justificativa, caso deixe de atender ao interesse público. 

§ 2º A área pública será desobstruída e recuperada pelo proprietário, no prazo máximo 

de trinta dias corridos, a contar da data da notificação para desocupação. 

§ 3º Expirado o prazo definido no parágrafo anterior sem que a notificação de 

desocupação de área pública tenha sido cumprida, caberá ao Município providenciar a 

desobstrução e recuperação da área, arcando o proprietário com o ônus decorrente da medida. 

Art. 71 As instalações do canteiro de obras serão removidas ao término das construções 

ou com o cancelamento da autorização, no caso de instalação em área pública. 

Art. 72 As instalações e equipamentos do canteiro de obras não poderão:  

I - prejudicar as condições de iluminação pública, de visibilidade de placas, avisos ou 

sinais de trânsito e de outras instalações de interesse público; 



II - impedir ou prejudicar a circulação de pedestres e de veículos; 

III - danificar a arborização. 

Art. 73 A área pública e qualquer elemento nela existente serão integralmente 

recuperados e entregues ao uso comum em perfeitas condições, após a remoção do canteiro de 

obras. 

SEÇÃO IV 

DOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

Art.74 Os materiais de construção, seu emprego, dimensionamento e técnica de 

utilização deverão satisfazer as especificações e normas oficiais da ABNT. 

Art. 75 No caso de novos materiais e tecnologias, o Município poderá exigir análises e 

ensaios comprobatórios de sua adequação, a serem realizados em laboratórios de comprovada 

idoneidade técnica. 

CAPÍTULO II 

DOS ASPECTOS GERAIS DA EDIFICAÇÃO 

Art. 75 A edificação em qualquer lote da área urbana deverá obedecer às condições 

previstas nesta Lei Complementar, no Plano Diretor Municipal, na Lei de Parcelamento do Solo 

e na Lei de Uso e Ocupação do Solo. 

Art. 76 As edificações serão obrigatoriamente numeradas, conforme designação do 

Município. 

SEÇÃO I 

DA ESTRUTURA, PAREDES, PISOS E TETOS 

Art. 77 Os elementos estruturais, paredes, pisos e tetos das edificações devem garantir: 

I - estabilidade da construção; 

II - estanqueidade e impermeabilidade; 

III - conforto térmico e acústico para os seus usuários; 

IV - resistência ao fogo; 

V - acessibilidade. 

SEÇÃO II 



DA CLASSIFICAÇÃO DOS COMPARTIMENTOS 

Art. 78 Os compartimentos das edificações, conforme a sua destinação, classificam-se: 

I - de permanência prolongada; 

III - de permanência transitória; 

IV - especiais; 

V - sem permanência. 

Art. 79 Consideram-se de permanência prolongada, os compartimentos destinados a 

pelo menos uma das seguintes funções ou atividades: 

I - dormir ou repousar; 

II - estar ou lazer; 

III - trabalhar, ensinar ou estudar; 

IV - consumo de alimentos; 

V - tratamento ou recuperação;  

VI - reunir ou recrear. 

Art. 80 Consideram-se de permanência transitória, os compartimentos destinados a pelo 

menos uma das seguintes funções ou atividades: 

I - circulação e acesso de pessoas; 

II - higiene pessoal; 

III - troca e guarda de roupas; 

IV - preparo de alimentos, exceto em cozinhas industriais; 

V - lavagem de roupas e serviços de limpeza. 

Parágrafo Único - O compartimento que comportar uma das funções ou atividades 

mencionadas no artigo 79 será classificado como de permanência prolongada. 

Art. 81 Consideram-se especiais, os compartimentos que apresentam características e 

condições adequadas à sua destinação específica e distinta das funções ou atividades 

relacionadas nos artigos 79 e 80, embora possam comportar estas. 



Parágrafo Único - São especiais os compartimentos com destinações similares aos 

seguintes: 

I - auditórios, anfiteatros, teatros, salas de espetáculos, cinemas; 

II - museus e galerias de arte; 

III - estúdios de gravação, rádio e televisão; 

IV - laboratórios fotográficos, cinematográficos e de som; 

V - centros cirúrgicos e salas de radiologia e afins; 

VI - salas para computadores, transformadores e telefonia; 

VII- locais para duchas e saunas; 

VIII - garagens. 

Art. 82 Considera-se sem permanência os compartimentos que não permitem 

permanência humana ou habitabilidade, desde que caracterizados no projeto.  

Parágrafo Único - Compartimentos para outras destinações ou denominações não 

indicadas nos artigos precedentes desta seção, ou que apresentem peculiaridades especiais, serão 

classificados com base nos critérios fixados nos referidos artigos, tendo em vista as exigências 

de higiene, salubridade e conforto correspondente à função ou atividade. 

Art. 83 Os compartimentos ou ambientes obedecerão a parâmetros mínimos de: 

I - área de piso; 

II - pé-direito; 

III - vãos de aeração e iluminação; 

IV - vãos de acesso; 

VI - dimensões de compartimentos e de elementos construtivos. 

Parágrafo Único - Os parâmetros mínimos de dimensionamento dos compartimentos ou 

ambientes encontram-se estabelecidos nos Anexos I, II e III. 

SEÇÃO III  

DA INSOLAÇÃO, DA ILUMINAÇÃO E DA VENTILAÇÃO DOS COMPARTIMENTOS 

Art. 84 Para receber insolação, iluminação e ventilação, todo compartimento deverá 

dispor de abertura. 



Art. 85 Serão consideradas suficientes para insolação, ventilação e iluminação dos 

compartimentos em geral, as aberturas voltadas para os afastamentos previstos na Lei de Uso e 

Ocupação do Solo. 

Art. 86 Nos edifícios em que se optar pela construção de vãos de iluminação e 

ventilação, devem-se obedecer, no mínimo, os valores contidos abaixo: 

I - Tabela de valores para poços de iluminação e de ventilação. 

 ___________________________________________________________________ 
|           DENOMINAÇÃO           |      NÚMERO DE PAVIMENTOS       | 
|                                 |-------+-------+--------+--------| 
|                                 |1  a  2|3  a  4|5  a   6|7  a  10| 
|=================================|=======|=======|========|========| 
|Área  do  poço  de  iluminação e |4,50 m²|9,00 m³|12,00 m²|18,00 m²| 
|ventilação                       |       |       |        |        | 
|---------------------------------|-------|-------|--------|--------| 
|Largura mínima                   | 1,50 m| 3,00 m|  3,00 m|  4,00 m| 
|---------------------------------|-------|-------|--------|--------| 
|Área do poço de ventilação       |2,25 m²|2,25 m²| 4,00 m²| 6,00 m²| 
|---------------------------------|-------|-------|--------|--------| 
|Largura mínima                   | 1,50 m|1,50 m |  1,50 m|  2,00 m| 
|_________________________________|_______|_______|________|________| 

§ 1º Considera-se poço de iluminação e/ou de ventilação quando houver abertura de 

compartimentos de permanência prolongada, e possui todas as suas faces vedadas por paredes 

e/ou divisas de lotes. 

§ 2º Considera-se poço de ventilação quando houver abertura de compartimentos de 

permanência transitória, e possui todas as suas faces vedadas por paredes e/ou divisas de lotes. 

§ 3º Para os casos de compartimentos especiais deve se seguir as normas técnicas 

oficiais, observando-se, no mínimo, as determinações desse artigo. 

SEÇÃO IV 

 DA VENTILAÇÃO INDIRETA OU ESPECIAL 

Art. 87 Banheiros e lavabos poderão ser dotados de ventilação e/ou iluminação 

indiretas, desde que as aberturas estejam voltadas apenas para áreas de serviço ou varandas. 

Parágrafo Único - Para os banheiros e lavabos será permitida ventilação especial obtida 

por renovação ou condicionamento de ar, mediante equipamento mecânico. 

Art. 88 Deverá ser assegurada a ventilação, por meio de aberturas próximas ao piso e ao 

teto, compartimentos providos de aquecedores a gás ou similar. 

Art. 89 Poderão ter iluminação e/ou ventilação indireta, a partir de ambientes contíguos, 

os seguintes compartimentos: 

I- vestíbulos, átrios, closet; 



II - pequenos depósitos e despensas, com área construída máxima de 4,00m² (quatro 

metros quadrados); 

III - corredores ou áreas internas de circulação com extensão de até 10,00m (dez 

metros). 

Art. 90 Aos compartimentos sem permanência será facultado disporem apenas de 

ventilação, que poderá ser assegurada pela abertura de comunicação com outro compartimento 

de permanência prolongada ou transitória. 

Art. 91 Os compartimentos especiais deverão apresentar, conforme a função ou 

atividade neles exercidas, condições adequadas de iluminação e ventilação por meios especiais, 

bem como controle satisfatório de temperatura e de umidade do ar, segundo as normas técnicas 

oficiais 

Parágrafo Único - A mesma solução pode ser estendida a outros compartimentos de 

permanência prolongada que, integrando conjunto que justifique o tratamento excepcional, 

tenham comprovadamente asseguradas condições de higiene, conforto e salubridade. 

SEÇÃO V  

DA RELAÇÃO PISO-ABERTURAS 

Art. 92 As aberturas para iluminação e ventilação dos compartimentos de permanência 

prolongada e de permanência transitória apresentarão as seguintes condições mínimas: 

I - área correspondente a 1/6 (um sexto) da área do piso do compartimento de 

permanência prolongada e a 1/8 (um oitavo) da área do piso do compartimento de permanência 

transitória; 

II - em qualquer caso, a soma das áreas das aberturas não poderá ser inferior a 0,80m² 

(oitenta decímetros quadrados) e a 0,40m² (quarenta decímetros quadrados), para 

compartimentos de permanência, respectivamente, prolongada e transitória; III - no mínimo, 

50% (cinquenta por cento) da área exigida para a abertura será para garantir ventilação. 

Art. 93 A profundidade máxima admitida como iluminada naturalmente para os 

compartimentos de permanência prolongada, corresponde a 03 (três) vezes a altura do ponto 

mais alto do vão de iluminação do compartimento. 

Parágrafo Único - Na hipótese da iluminação natural se dar através de varandas ou áreas 

cobertas, a profundidade máxima admitida será calculada a partir do ponto mais alto do vão de 

iluminação da varanda ou da área coberta. 

Art. 94 Não poderá haver aberturas para iluminação e ventilação em paredes levantadas 

sobre a divisa do terreno ou a menos de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) de distância 

da mesma, salvo no caso de testada de lote. 



Parágrafo Único - É facultada a subdivisão de compartimentos em ambientes, desde que 

cada um destes ofereça, proporcionalmente, condições mínimas de iluminação, ventilação e 

dimensionamento. 

SEÇÃO VI  

DOS CORREDORES E GALERIAS 

Art. 95 Os corredores serão dimensionados de acordo com as seguintes classificações, 

além de respeitarem os itens das Legislações e Normas Técnicas Estaduais de Prevenção e 

Combate a Incêndio e Pânico: 

I - uso privativo; 

II - uso comum; 

III - uso coletivo. 

Art. 96 De acordo com a classificação do artigo anterior as larguras mínimas para 

corredores serão: 

I - 0,90 m (noventa centímetros) para uso privativo; 

II - 1,10 m (um metro e dez centímetros) para uso comum e coletivo. 

Art. 97 Os corredores que servem as salas de aulas das edificações destinadas a abrigar 

atividades de educação deverão apresentar largura mínima de 1,50 (um metro e cinquenta 

centímetros) e acréscimo de 0,10m (dez centímetros) para cada sala. 

Art. 98 Os corredores das edificações destinados a abrigar locais de reunião deverão 

atender as seguintes disposições: 

I - quando o escoamento do público se fizer através de corredores ou galerias, estes 

possuirão uma largura constante, até o alinhamento do logradouro, igual à soma da largura das 

portas que para eles se abrirem, mas somente portas de acesso às salas de locais de reunião de 

pessoas; 

II - as circulações, em mesmo nível, dos locais de reunião de até 500m² (quinhentos 

metros quadrados), terão largura mínima de 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros); 

III - ultrapassada a área de 500m² (quinhentos metros quadrados), haverá um acréscimo 

de 0,05m (cinco centímetros) na largura da circulação, por m² (metro quadrado) excedente. 

Art. 99 Em edifícios comerciais, as circulações de acesso às unidades autônomas são 

denominadas de galerias comerciais e/ou de serviço, que deverão ter largura útil correspondente 

a 1/12 do seu comprimento, desde que observadas as seguintes dimensões mínimas: 

I - galerias destinadas às salas, escritórios e atividades similares: 



a) largura mínima de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) quando apresentarem 

compartimento somente de um lado; 

b) largura mínima de 2,00m (dois metros) quando apresentarem compartimento nos dois 

lados. 

II - galerias destinadas a lojas e locais de vendas: 

a) largura mínima de 2,00m (dois metros) quando apresentarem compartimento somente 

de um lado; 

b) largura mínima de 3,00m (três metros) quando apresentarem compartimento nos dois 

lados. 

SEÇÃO VII 

 DOS ACESSOS E CIRCULAÇÕES 

Art. 100 Em toda edificação de uso público ou coletivo serão garantidas condições de 

acesso físico, livre de barreiras arquitetônicas, inclusive a pessoas com dificuldade de 

locomoção, devendo ser respeitado todo arcabouço de legislação e normas técnicas federais para 

a promoção da acessibilidade de pessoas portadoras de deficiências ou com mobilidade 

reduzida. 

Art. 101 Serão garantidas condições de utilização e de acesso físico, inclusive às 

pessoas com dificuldade de locomoção permanente ou temporária, aos serviços oferecidos, pelo 

menos, nos seguintes tipos de edificações, além daqueles discriminados pelas normas e 

legislações de acessibilidade: 

I - edifícios de órgãos públicos; 

II - lojas de departamentos; 

III - centros e galerias comerciais; 

IV- estabelecimentos comerciais com área de consumação igual ou superior a cinquenta 

metros quadrados; 

V- supermercados e hipermercados; 

VI - estabelecimentos de natureza esportiva, cultural, recreativa e religiosa; 

VII- estabelecimentos de saúde; 

VIII - estabelecimentos de hospedagem com mais de vinte dormitórios; 

IX - estabelecimentos de ensino; 



X - estabelecimentos bancários; 

XI - terminais rodoviários, ferroviários e aeroviários. 

Parágrafo Único - Em habitações coletivas servidas por elevadores, será garantida a 

acessibilidade às áreas comuns. 

Art. 102 Os acessos e as circulações horizontais e verticais serão dimensionados de 

acordo com os parâmetros mínimos estabelecidos na regulamentação desta Lei. 

Art. 103 Os sanitários destinados ao uso de pessoas com dificuldades de locomoção 

serão devidamente sinalizados e posicionados em locais de fácil acesso, próximos à circulação 

principal. 

Parágrafo Único - O dimensionamento dos sanitários assegurará o acesso e o 

espaçamento necessário às manobras de giro de cadeiras de rodas, conforme estabelecido na 

regulamentação desta Lei. 

Art. 104 Nos cinemas, auditórios, casas de espetáculos, teatros, estádios, ginásios e 

demais edificações destinadas aos locais de reunião serão previstos espaços para espectadores 

em cadeiras de rodas, em locais dispersos, próximos aos corredores, com dimensões e 

proporcionalidade definidas pela norma técnica federal de acessibilidade. 

§ 1º Fica facultada a previsão de fila de cadeiras escamoteáveis, que possam ser 

retiradas, individualmente, para abrir espaço para a acomodação de cadeiras de rodas, conforme 

a proporção prevista neste artigo. 

§ 2º É obrigatória a previsão de assentos próximos aos corredores para convalescentes, 

idosos, gestantes, obesos e outras pessoas com dificuldade de locomoção, na proporção mínima 

definida pela norma técnica federal de acessibilidade. 

Art. 105 Nos estabelecimentos de hospedagem com mais de vinte dormitórios serão 

previstas acomodações adaptadas às pessoas com dificuldade de locomoção, nos termos das 

normas técnicas brasileiras e na proporção definida pela norma técnica federal de acessibilidade. 

Art. 106 Os estabelecimentos de ensino proporcionarão condições de acesso e utilização 

para pessoas com dificuldade de locomoção aos ambientes ou compartimentos de uso coletivo, 

inclusive sala de aula e sanitário, que podem estar localizados em um único pavimento. 

Art. 107 As vagas em estacionamentos e garagens e os locais para embarque e 

desembarque destinados a veículos de pessoas com dificuldade de locomoção estarão próximas 

aos acessos das edificações e aos vestíbulos de circulação vertical, garantido o menor trajeto 

possível, livre de barreiras ou obstáculos. 

SEÇÃO VIII  

DAS ESCADAS, RAMPAS E ELEVADORES 



Art. 108 As escadas terão largura mínima de 0,80m (oitenta centímetros) e oferecerão 

passagem com altura mínima nunca inferior a 2,10m (dois metros e dez centímetros), salvo o 

disposto nos parágrafos deste artigo. 

§ 1º Quando de uso comum ou coletivo, as escadas deverão obedecer às seguintes 

exigências: 

I - ter largura mínima de 1,10m (um metro e dez centímetros) e não inferior às portas e 

corredores a que se refere o artigo anterior; 

II - ter um patamar intermediário, de pelo menos 1,10m (um metro e dez centímetros) de 

profundidade quando o desnível vencido for maior do que 3,50m (três metros e cinquenta 

centímetros) de altura; 

III - ser de material incombustível, quando atender a mais de dois pavimentos; 

IV - nos edifícios com altura maior que 9,00m (nove metros) e/ou área superior a 900m² 

(novecentos metros quadrados), deverão ser observados todos os itens pertinentes nas 

legislações e Normas Técnicas Estaduais de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico. 

§ 2º Nas escadas de uso secundário ou eventual, poderá ser permitida a redução da sua 

largura até o mínimo de 0,60m (sessenta centímetros). 

§ 3º A existência de elevador em uma edificação não dispensa a construção de escada. 

Art. 109 No caso de emprego de rampas, em substituição às escadas da edificação, 

aplicam-se as mesmas exigências relativas ao dimensionamento e resistência fixadas para as 

escadas, e também deverão ser observadas as normas e legislações de acessibilidade. 

§ 1º As rampas não poderão apresentar declividade superior a 12% (doze por cento); Se 

a declividade exceder 6% (seis por cento), o piso deverá ser revestido com material não 

escorregadio. 

§ 2º As escadas e rampas deverão dispor de corrimão, com altura de 0,80m (oitenta 

centímetros) a 0,92m (noventa e dois centímetros) pelo menos em um dos lados. 

Art. 110 É obrigatória a instalação de, no mínimo, um elevador nas edificações que 

apresentarem, entre o piso de qualquer pavimento e o nível da via pública, no ponto de acesso 

ao edifício, uma distância vertical superior a 11m (onze metros) e de no mínimo 02 (dois) 

elevadores, no caso dessa distância ser superior a 24m (vinte e quatro metros). 

§ 1º A referência de nível para as distâncias verticais mencionada poderá ser a da soleira 

de entrada do edifício e não a via pública, no caso de edificações que fiquem suficientemente 

recuadas do alinhamento, para permitir que seja vencida essa diferença de cotas, através de 

rampa com inclinação não superior a 12% (doze por cento). 

§ 2º Para efeito de cálculos das distâncias verticais, será considerada a espessura das 

lajes com 0,10m (dez centímetros), no mínimo. 



§ 3º No cálculo das distâncias verticais não será computado o último pavimento, quando 

for de uso exclusivo do penúltimo, ou destinado a dependências de uso comum e privativas do 

prédio, ou ainda, dependências de zelador. 

Art. 111 Os espaços de acesso ou circulação fronteiriços às portas dos elevadores 

deverão ter dimensão não inferior a 1,50m (um metro e cinquenta centímetros), 

perpendicularmente às portas dos elevadores. 

Parágrafo Único - Quando a edificação tiver mais de um elevador, as áreas de acesso de 

cada par de elevadores devem estar interligadas em todos os pisos. 

SEÇÃO IX 

DAS OBRAS COMPLEMENTARES 

Art. 112 As obras complementares das edificações serão executadas de acordo com as 

normas técnicas brasileiras e a legislação pertinente, sem prejuízo do disposto nesta Lei. 

Art. 113 As obras complementares das edificações consistem em: 

I - guaritas e bilheterias; 

II - piscinas e caixas d`água; 

III - casas de máquinas; 

IV- chaminés e torres; 

V - passagens cobertas; 

VI - pequenas coberturas; 

VII - brises; 

VIII - churrasqueiras; 

IX - pérgulas; 

X - marquises; 

XI - subestações elétricas. 

Parágrafo Único - Os projetos arquitetônicos das obras complementares de que trata este 

artigo, com exceção daqueles dispensados de aprovação por esta Lei, podem ser apresentados ao 

órgão competente posteriormente à aprovação do projeto arquitetônico da edificação principal, 

sendo requeridos como obras de modificação, integrando o projeto inicial. 



Art. 114 As obras complementares podem ocupar as faixas de afastamentos mínimos 

obrigatórios do lote, observada a legislação de uso e ocupação do solo e as condições 

estabelecidas nesta Lei Complementar. 

Art. 115 O pavimento em subsolo, quando a face superior da laje de teto não se situar 

integralmente abaixo da cota mínima da testada do lote, poderá ocupar toda a área remanescente 

do terreno, após a aplicação da taxa de permeabilidade e de outras disposições da Lei de Uso e 

Ocupação de Solo, desde que o piso do pavimento térreo não se situe numa cota superior a 

1,40m (um metro e quarenta centímetros) relativamente à cota mais baixa do alinhamento do 

terreno. 

Art.116 Nos casos em que o pavimento térreo ocupe a projeção da área dos 

afastamentos mínimos obrigatórios aplicáveis aos pavimentos superiores deve-se respeitar a 

altura máxima de 7,50m (sete metros e cinquenta centímetros) para o volume do pavimento 

térreo. 

§ 1º Para efeito desta lei considera-se a altura máxima do volume do pavimento térreo 

como a dimensão vertical medida a partir da cota de soleira até à linha superior da cornija, 

beirado, platibanda ou guarda-corpo da cobertura do referido pavimento. 

§ 2º A laje de cobertura do pavimento térreo poderá ter acesso pelo primeiro pavimento 

sendo utilizada como área descoberta, uma vez atendidos os seguintes requisitos: 

I - altura mínima de 2,00m (dois metros) para a platibanda sobre esta laje quando a 

platibanda estiver a menos de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) do vizinho; 

II - altura mínima de 1,10m (um metro e dez centímetros) para o guarda-corpo sobre a 

laje voltado para o logradouro público. 

Art. 117 A cota de soleira é a cota altimétrica expressa em metros estabelecida pela 

indicação de uma altura que serve a entrada principal do edifício. A definição da cota de soleira 

se dará da seguinte forma: 

I - para os lotes com uma edificação a ser implantada, com via de acesso principal 

definida em planta de urbanismo registrada em cartório, será definida a cota de soleira como 

sendo a média das cotas avaliadas, no menor sentido do lote, nas extremidades da testada do 

lote ou projeção, voltada para a via de acesso; 

II - para os lotes com mais de uma edificação poderá ser definida mais de uma cota de 

soleira, sendo uma para cada edificação, levando em consideração sempre a proximidade da via 

de acesso e testada do lote; 

III - para os lotes com mais de uma edificação e com mais de uma via de acesso, poderá 

ser definida mais de uma cota de soleira, sendo uma para cada edificação, levando em 

consideração a via de acesso mais próxima de cada edificação; 

IV - para os lotes que possuam testadas opostas, será medida a distância entre as testadas 

por uma linha perpendicular às mesmas e feita a divisão dessa distância em partes proporcionais 



às larguras das testadas, adotando-se para cada uma das partes cota de soleira relativa a cada 

testada. Nos lotes com mais de duas testadas, serão consideradas as duas de maior dimensão. 

CAPÍTULO III 

DOS ASPECTOS ESPECÍFICOS DA EDIFICAÇÃO 

Art. 118 As edificações destinadas ao uso residencial, comercial, institucional ou 

industrial deverão observar as exigências específicas complementares contidas neste Capítulo, 

sem prejuízo ao atendimento às demais disposições desta Lei Complementar. 

SEÇÃO I 

DO USO RESIDENCIAL 

Art. 119 A habitação unifamiliar ou coletiva contará com, no mínimo, compartimentos 

ou ambientes para estar, dormir, preparo de alimentos, higiene pessoal e serviços de lavagem e 

limpeza. 

§ 1º O Anexo I, desta Lei complementar, define os parâmetros mínimos para os 

compartimentos ou ambientes para habitação unifamiliar e coletiva. 

§ 2º O Anexo II desta Lei Complementar, mostra os parâmetros mínimos para áreas 

comuns de habitação coletiva e outros usos. 

§ 3º O compartimento ou ambiente destinado à higiene pessoal de que trata este artigo, 

corresponde ao banheiro social definido como primeiro banheiro no Anexo I, desta Lei 

Complementar. 

Art. 120 Os compartimentos ou ambientes para serviços de lavagem e limpeza, cobertos 

e descobertos, serão indevassáveis em relação ao logradouro público e lote vizinho. 

Parágrafo Único - Quando descobertos, os compartimentos ou ambientes de que trata 

este artigo poderão localizar-se nos afastamentos mínimos obrigatórios. 

Art. 121 Fica facultada a existência de um único acesso para utilização como entrada 

social e de serviço em unidade domiciliar de habitação coletiva com até cinco compartimentos 

ou ambientes de permanência prolongada. 

Art. 122 Fica facultada a existência de dormitório e banheiro de empregado em unidade 

domiciliar de habitação coletiva. 

Art. 123 Será obrigatória a existência de dependência para funcionários composta de 

compartimentos para estar e higiene pessoal em áreas comuns de habitação coletiva com mais 

de vinte unidades domiciliares. 

Art. 124 Será obrigatória a existência de, pelo menos, uma rampa para pessoas com 

dificuldade de locomoção, quando houver desnível entre o acesso e o entorno da edificação 

destinada à habitação coletiva. 



SEÇÃO II 

DAS EDIFICAÇÕES DE USO COMERCIAL DE BENS E DE SERVIÇOS 

Art. 125 Será obrigatória a existência de banheiros para funcionários em edificações de 

uso comercial de bens e serviços. 

Parágrafo Único - O Anexo III desta Lei Complementar estabelece os parâmetros 

mínimos a serem obedecidos em edifícios comerciais, industriais e de uso misto. 

Art. 126 Será obrigatória a existência de sanitários exclusivos para público em 

edificações comerciais e de serviços, nos seguintes locais: 

I - lojas e galerias comerciais com área total de construção superior a seiscentos metros 

quadrados;  

II - centros comerciais; 

III - estabelecimentos comerciais com área de consumação superior a cinquenta metros 

quadrados; 

IV - supermercados e hipermercados; 

V - estabelecimentos bancários. 

Art. 127 Fica facultado o agrupamento dos banheiros para funcionários e sanitários para 

o público exigido nos artigos 122 e 123 desta Lei Complementar. 

Art. 128 Será obrigatória a existência de sanitário em sala e loja comercial, obedecida à 

proporção de um sanitário para cada sessenta metros quadrados ou fração de área. 

Parágrafo Único - O conjunto de salas comerciais poderá ser servido por sanitário 

coletivo, respeitada a proporção definida neste artigo. 

Art. 129 Será obrigatória a existência de banheiro para o pessoal de manutenção e 

limpeza em edificações que possuírem salas comerciais, com área total de construção superior a 

mil metros quadrados. 

Art. 130 A loja e a sala comercial destinadas às atividades ligadas aos serviços de saúde 

obedecerão à legislação sanitária, além do disposto nesta Lei Complementar. 

Art. 131 O sanitário que apresentar comunicação direta com compartimento ou 

ambiente destinado à manipulação e preparo de produtos alimentícios será provido de vestíbulo 

intermediário ou anteparo que torne o seu interior indevassado. 

Art. 132 Quando o número de peças sanitárias exigidas nesta Lei Complementar for 

igual ou superior a dois vasos sanitários e a dois lavatórios, sua instalação será distribuída em 

compartimentos separados para cada sexo. 



Art. 133 O salão de exposição e vendas de mercados, supermercados e hipermercados 

terão: 

I - pé-direito mínimo de cinco metros; 

II - piso lavável e com desníveis vencidos por meio de rampas; 

III - vãos de acesso de público com largura mínima de dois metros. 

Art. 134 Os resíduos oriundos de coifa de cozinha de estabelecimento comercial serão 

lançados a céu aberto, após a passagem por filtros, por meio de condutor com equipamento 

direcional de exaustão, para evitar incômodo à vizinhança, de acordo com a legislação 

ambiental.  

Parágrafo Único - O condutor de que trata este artigo poderá localizar-se na fachada da 

edificação desde que concebido como elemento arquitetônico. 

Art. 135 O banheiro coletivo em local de hospedagem atenderá à proporção mínima de 

um vaso sanitário, um chuveiro e um lavatório de utilização simultânea e independente para 

cada quatro unidades. 

Parágrafo Único - No caso de dormitório coletivo, a proporção de que trata este artigo 

será aplicada para cada doze leitos. 

Art. 136 O enquadramento do local de hospedagem na classificação e categoria 

desejadas obedecerá à legislação específica. 

Art. 137 A edificação destinada ao uso comercial de bens e serviços obedecerá à 

legislação específica dos órgãos afetos. 

SEÇÃO III 

DAS EDIFICAÇÕES DE USO INSTITUCIONAL 

Art. 138 O local de reunião de público em edificação de uso coletivo possuirá as 

seguintes instalações: 

I - sanitários para o público; 

II - vãos de acesso independentes de entrada e saída para evitar superposição de fluxos;  

III- instalação de bebedouros na proporção de um para cada trezentos metros quadrados 

de área de acomodação de público; 

IV - rampas e escadas orientadas na direção do escoamento do público; 

V - corrimão nos dois lados das rampas e escadas, e duplo intermediário quando a 

largura for igual ou superior a quatro metros; 



VI - banheiros para atletas e artistas independentes para cada sexo, conforme a natureza 

da atividade; 

VII- adequada visualização pelo espectador em qualquer ponto ou ângulo do local de 

reunião, demonstrada por meio do gráfico de visibilidade, quando existirem assentos; 

VIII - bilheterias, conforme a natureza da atividade. 

Parágrafo Único - Serão obrigatórios banheiros para funcionários independentes para 

cada sexo, no local de reunião de público de que trata este artigo, quando a edificação ou o 

conjunto de edificações no lote não possuir compartimentos com esta função em outro local. 

Art. 139 O local de reunião como o destinado à projeção de filmes cinematográficos, 

apresentação de peças teatrais, concertos e conferências, com área de acomodação de público 

superior a trezentos metros quadrados, observará o disposto no artigo 128, desta Lei 

Complementar e conterá: 

I - local de recepção de pessoas na proporção mínima de oito por cento da área do local 

de reunião; 

II - instalação de ar condicionado ou aeração e iluminação naturais. 

III Parágrafo Único - A cabine de projeção de filmes cinematográficos, incluída no 

disposto neste artigo, terá aeração mecânica permanente, sanitário e chaminé para exaustão do 

ar aquecido. 

Art. 140 As edificações destinadas às atividades de natureza religiosa deverão dispor de 

sanitários públicos masculinos e femininos. 

Art. 141 As edificações de uso institucional obedecerão à legislação específica dos 

órgãos afetos. 

SEÇÃO IV  

DAS EDIFICAÇÕES DE USO INDUSTRIAL 

Art. 142 A edificação industrial possuirá banheiros providos de armários e 

independentes para cada sexo, na proporção definida pela NR 24, do Ministério do Trabalho, 

sobre Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho, nos casos ali discriminados. 

Art. 143 A chaminé de indústria elevar-se-á, no mínimo, cinco metros acima da altura 

máxima permitida para as edificações, considerando-se um raio de cinquenta metros a contar do 

centro da chaminé. 

Parágrafo Único - Poderão ser determinados outros parâmetros para a chaminé de 

indústria referida neste artigo, a critério do órgão ambiental, levando em conta a natureza dos 

efluentes e a capacidade de dispersão da região. 



Art. 144 A edificação destinada ao uso industrial obedecerá à legislação específica dos 

órgãos afetos. 

CAPÍTULO IV 

PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 145 Toda obra ou edificação deverá ser fiscalizada pelo Município, tendo o agente 

fiscal municipal, incumbido desta atividade, livre acesso ao local. 

§ 1º A Secretaria Municipal de Obras é o órgão competente do Poder Executivo 

Municipal para o exercício do poder de polícia nos termos desta Lei. 

§ 2º Cabe à Secretaria Municipal de Obras, por meio do agente fiscal e sob pena de 

responsabilidade por omissão, instaurar processo administrativo, após a lavratura do auto de 

infração, assegurado o direito de ampla defesa ao autuado. 

§ 3º Qualquer pessoa poderá dirigir representação à Secretaria Municipal de Obras, 

visando à apuração de infração às normas desta Lei Complementar. 

Art. 146 Deverão ser mantidos no local da obra os documentos que comprovem a 

regularidade da atividade edilícia em execução, nos termos deste Código e legislação pertinente. 

Parágrafo Único - São documentos hábeis à comprovação da regularidade edilícia em 

execução: 

I - licença de construção, dentro do prazo de validade, acompanhada do projeto 

aprovado; 

II - alvará de execução e peças gráficas e/ou descritivas aprovadas. 

Art. 147 O agente fiscal que lavrar o auto de infração será responsável pela inexatidão 

dos dados que possam prejudicar as medidas administrativas ou judiciais cabíveis. 

Art. 148 Os autos de infração serão submetidos ao conhecimento do infrator, 

pessoalmente ou por via postal, com aviso de recebimento. 

Parágrafo Único - No caso de recusa de conhecimento e recebimento dos autos, o seu 

portador, servidor municipal, deverá certificar esta ocorrência no verso do documento, com sua 

assinatura e apoio de duas testemunhas devidamente qualificadas. 

Art. 149 O processo administrativo de imposição das sanções estipuladas nesta Lei e no 

respectivo decreto poderá ser precedido de notificação por escrito, por meio da qual se dará 

conhecimento à parte ou interessado de providência ou medida que lhe caiba realizar. 



SEÇÃO II 

VERIFICAÇÃO DA REGULARIDADE DA OBRA 

Art. 150 Constatada irregularidade na execução da obra, pela inexistência ou 

insuficiência dos documentos necessários, pelo desvirtuamento da atividade edilícia como 

indicada, autorizada ou licenciada, ou pelo desatendimento de quaisquer das disposições desta 

Lei, o proprietário e o responsável pela execução dos serviços receberão os respectivos autos de 

notificação e/ou infração e a obra será imediatamente embargada. 

Art. 151 Decorrido o prazo concedido, não superior a 05 (cinco) dias úteis e constatado 

o desatendimento ao auto de notificação, a fiscalização deverá lavrar o respectivo auto de 

infração. 

Art. 152 Durante o embargo só será permitida pelo Município a execução dos serviços 

indispensáveis à eliminação das infrações. 

Art. 153 Em se tratando de obra licenciada pelo Município, o embargo somente cessará 

após a eliminação das infrações que o motivaram e o pagamento das multas impostas. 

Art. 154 Em se tratando de obra sem o documento que comprove a regularidade da 

atividade, o embargo somente cessará após o cumprimento de todas as seguintes condições: 

I - apresentação do alvará de execução; 

II - pagamento das multas impostas; 

III - eliminação de eventuais divergências da obra em relação às condições indicadas, 

autorizadas ou licenciadas. 

Art. 155 Constatada resistência ao auto de embargo, deverá o servidor encarregado da 

vistoria: 

I - expedir auto de infração e multas diárias, até que a regularização da obra seja 

comunicada e verificada pelo órgão competente; 

II - requisitar força policial e solicitar a lavratura do auto de flagrante policial, 

requerendo a abertura do respectivo inquérito para apuração da responsabilidade do infrator pelo 

crime de desobediência, previsto no Código Penal, bem como para as medidas judiciais 

cabíveis. 

Parágrafo Único - Para os efeitos desta Lei, considera-se resistência ao auto de embargo 

a continuação dos trabalhos no imóvel sem a adoção das providencias exigidas no auto de 

notificação. 

Art. 156 Não serão passíveis de regularização as obras ou edificações que atinjam áreas 

de domínio público ou de preservação ambiental, as quais serão objeto de demolição imediata. 

SEÇÃO III 



VERIFICAÇÃO DA ESTABILIDADE, SEGURANÇA E SALUBRIDADE DA OBRA OU 

EDIFICAÇÃO 

Art. 157 Verificada a inexistência de condições de estabilidade, segurança e salubridade 

de uma edificação, será o proprietário intimado a promover as medidas necessárias à solução da 

irregularidade, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, devendo o Município, após o prazo 

concedido, vistoriá-la a fim de constatar a regularidade exigida. 

Art. 158 No caso da irregularidade constatada apresentar perigo de ruína, contaminação 

ou falta de segurança dos equipamentos, poderá ocorrer à interdição e/ou demolição parcial ou 

total da obra ou edificação e, se necessário, do seu entorno. 

Parágrafo Único - O auto de interdição será lavrado em conformidade com o laudo 

técnico de vistoria. 

Art. 159 O não cumprimento do auto de notificação, para a regularização necessária, 

implicará na responsabilidade exclusiva do intimado, eximindo-se o Município de 

responsabilidade pelos danos decorrentes de possível sinistro. 

Art. 160 Durante a interdição somente será permitida pelo Município a execução dos 

serviços indispensáveis à eliminação da irregularidade constatada. 

Art. 161 Decorrido o prazo concedido sem o cumprimento do auto de notificação ou 

verificada a desobediência ao auto de interdição, deverá o servidor encarregado da vistoria: 

I - expedir auto de infração e aplicar multas diárias ao infrator, até serem adotadas as 

medidas exigidas; 

II- requisitar força policial e solicitar a lavratura do auto de flagrante policial, 

requerendo a abertura do respectivo inquérito par apuração da responsabilidade do infrator pelo 

crime de desobediência, previsto no Código Penal, bem como para as medidas judiciais 

cabíveis. 

Art. 162 O atendimento da notificação não desobriga o proprietário do cumprimento das 

formalidades necessárias à regularização da obra ou serviço, sob pena da aplicação das sanções 

cabíveis. 

Art. 163 Não sendo atendida a notificação, estando o proprietário autuado e multado, os 

serviços, quando imprescindíveis à estabilidade da obra ou edificação, poderão ser executados 

pelo Município e cobrados em dobro do proprietário, sem prejuízo da aplicação das multas e 

honorários profissionais cabíveis. 

Art. 164 Independentemente de intimação e assistido por profissional habilitado, o 

proprietário de imóvel que constatar perigo de ruína, contaminação ou falta de segurança, 

poderá dar início imediato às obras de emergência, comunicando ao Município, de forma 

justificada, a natureza dos serviços a serem executados. 

Parágrafo Único - Comunicada a execução dos serviços, o Município verificará a 

veracidade da necessidade de execução de obras emergenciais. 



SEÇÃO IV  

INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 165 As condutas que infrinjam as disposições deste Código de Obras e Edificações 

serão sancionadas com as seguintes penalidades: 

I - multa; 

II - embargo; 

III - interdição; 

III- demolição; 

IV - cassação ou anulação da aprovação do projeto e do licenciamento. 

Parágrafo Único - Considera-se infração administrativa para efeitos desta Lei 

Complementar, toda ação ou omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo, elaboração, 

aprovação e controle das obras e edificações deste Município. 

Art. 166 A verificação de infração ao presente Código gera a lavratura de auto de 

infração em formulário próprio, contendo os elementos indispensáveis à identificação do 

autuado e à produção de defesa. 

Parágrafo Único - Para os efeitos desta Lei, considera-se infrator o proprietário do 

imóvel ou seu incorporador e, ainda, quando for o caso, o condomínio, o usuário e o 

responsável técnico pela obra. 

Art. 167 Lavrado o auto de infração, o autuado será notificado pessoalmente, tendo o 

prazo de 20 (vinte) dias para oferecer defesa, formalizada por escrito, instruída com os 

documentos em que se fundamentar, contados da data da notificação da autuação. 

§ 1º Na ausência de defesa ou sendo esta julgada improcedente, será aplicada a 

penalidade de multa pelo responsável pela chefia imediata da fiscalização de obras, mediante 

decisão fundamentada, lançada em processo administrativo, assegurada ampla defesa ao 

autuado. 

§ 2º Quando for impossível a notificação pessoal do autuado, a Administração Pública 

procederá a notificação mediante Edital, a ser publicado duas vezes em veículo de grande 

circulação local, com intervalo mínimo de 05 (cinco) dias entre as publicações, devendo o edital 

ser afixado no átrio da sede da Prefeitura; o decurso do prazo para exercício da defesa inicia-se 

à partir da data de publicação do segundo Edital. 

Art. 168 Aplicada a multa, o infrator será notificado para que proceda ao pagamento no 

prazo de 30 dias, cabendo recurso a ser interposto no mesmo prazo, o qual somente será 

recebido se acompanhado do comprovante do depósito. 



§ 1º Negado provimento ao recurso, o valor depositado será automaticamente convertido 

em receita. 

§ 2º Na falta de recolhimento no prazo estabelecido, o valor da multa será inscrito em 

dívida ativa e encaminhado para execução fiscal. 

Art. 169 O desatendimento às disposições deste Código de Obras e Edificações 

constitui infração sujeita à aplicação das penalidades pecuniárias previstas na tabela de multas, 

constante do Anexo IV desta Lei. 

Art. 170 As multas serão estabelecidas em função da Unidade de Referência Municipal 

e os valores corrigidos anualmente, no dia 1º (primeiro) de janeiro, pelo mesmo índice de 

atualização dos créditos da fazenda Pública Municipal. 

Art. 171 Na reincidência, a multa será aplicada em dobro. 

Parágrafo Único - Considera-se reincidência, para duplicação da multa, outra infração 

de mesma natureza. 

Art. 172 A aplicação das multas pecuniárias, estabelecidas nesta Lei, não exime o 

infrator das demais sanções e medidas administrativas ou judiciais cabíveis, inclusive a 

apuração de sua responsabilidade pelos crimes de desobediência contra a Administração Pública 

previstos na Legislação Penal. 

Art. 173 Os proprietários de terrenos, edificados ou não, situados em logradouros que 

possuam meio-fio e que não executarem a pavimentação do passeio fronteiriço aos seus imóveis 

ou não o mantiver em bom estado de conservação, de acordo com as prescrições municipais, 

poderão ser, mensalmente, notificados e multados. 

Art. 174 No caso de desobediência ao auto de embargo poderão ser fixadas multas 

diárias que terão como base os valores correspondentes a 10% (dez por cento) dos indicados na 

tabela de multas constantes do Anexo IV. 

Art. 175 Sem prejuízo das penalidades previstas nesta seção, a Administração 

Municipal cancelará a inscrição de profissionais, pessoa física e jurídica, especialmente os 

responsáveis técnicos que:  

I - prosseguirem a execução da obra embargada; 

II - não obedecerem aos projetos previamente aprovados; 

III - hajam incorrido em 03 (três) multas por infração cometidas no período de 01 ano; 

IV - iniciarem qualquer obra sem o competente alvará de construção. 

Art. 176 O profissional com sua inscrição cancelada no Município, somente poderá tê-la 

renovada após 180 (cento e oitenta) dias do cancelamento, mediante o pagamento das multas. 

SEÇÃO V 



 DO JULGAMENTO DA DEFESA E DO RECURSO 

Art. 177 Apresentada a defesa pelo autuado no prazo legal, o agente fiscal responsável 

pela autuação é obrigado a emitir parecer no processo de defesa, justificando a ação fiscal 

punitiva e, no seu impedimento legal, a chefia imediata avocará precitada obrigação, 

apresentando a justificativa técnica da autuação, instruindo o processo. 

Art. 178 O julgamento em primeira instância compete a uma Junta de Julgamento 

instituída para este fim, e em segunda instância, ao Secretário Municipal de Administração e 

Planejamento. 

§ 1º Julgada procedente a defesa, tornar-se-á insubsistente a ação fiscal, e o servidor 

municipal responsável pela atuação terá vista do processo, podendo recorrer da decisão à última 

instância no prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 2º Consumada a anulação da ação fiscal, será a decisão final, sobre a defesa 

apresentada, comunicada ao suposto infrator. 

§ 3º Sendo julgada improcedente a defesa, será aplicada a multa correspondente, 

notificando-se o infrator para que proceda ao recolhimento da quantia relativa à multa, no prazo 

de 30 (trinta) dias, findo o qual, o crédito constituído será inscrito em dívida ativa e 

encaminhado para execução. 

§ 4º Da decisão que julgar improcedente a defesa em primeira instância, caberá um 

único recurso, com efeito suspensivo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência da 

decisão. 

Art. 179 A Junta de Julgamento será constituída pelo diretor do Departamento que 

aplicou a penalidade e de, no mínimo, dois servidores municipais efetivos, sem atuação no setor 

de fiscalização. 

TÍTULO III  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 180 Os emolumentos e taxas referentes aos atos definidos no presente Código serão 

cobrados de conformidade com o Código Tributário do Município. 

Art. 181 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço Municipal Pedro Coelho Ormond, Sede do Município de Nortelândia-MT, ao 

26º  dias do mês de Novembro de 2015, 62º da Emancipação Político-Administrativa. 

26/11/2015 

 

NEURILAN FRAGA 

Prefeito Municipal 

 
ESTE TEXTO NÃO SUBSTITUI O ORIGINAL ASSINADO 
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LLEEII  NN°°  226688,,  DDEE  1188  DDEE  JJAANNEEIIRROO  DDEE  22001133..  

  

  

IInnssttiittuuii  oo  CCóóddiiggoo  ddee  ÉÉttiiccaa  ddoo  SSeerrvviiddoorr  PPúúbblliiccoo  ddoo  

MMuunniiccííppiioo  ddee  NNoorrtteellâânnddiiaa  ee  ddáá  oouuttrraass  pprroovviiddêênncciiaass..  

  

  OO  SSeennhhoorr  NNEEUURRIILLAANN  FFRRAAGGAA,,  PPrreeffeeiittoo  ddoo  MMuunniiccííppiioo  ddee  NNoorrtteellâânnddiiaa,,  EEssttaaddoo  ddee  MMaattoo  

GGrroossssoo,,  nnoo  uussoo  ee  ggoozzoo  ddee  ssuuaass  aattrriibbuuiiççõõeess  lleeggaaiiss,,  eemm  ccoonnffoorrmmiiddaaddee  ccoomm  aass  rreeggrraass  ggeerraaiiss  ddee  ddiirreeiittoo  

ppúúbblliiccoo,,  aa  EEssttrruuttuurraa  AAddmmiinniissttrraattiivvaa  ddaa  PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ee  oo  EEssttaattuuttoo  ee  PPllaannoo  ddee  CCaarrggooss,,  CCaarrrreeiirraa  

ee  SSaalláárriiooss  ddooss  PPrrooffiissssiioonnaaiiss  ddaa  EEdduuccaaççããoo  ddoo  MMuunniiccííppiioo  ddee  NNoorrtteellâânnddiiaa,,  EEssttaaddoo  ddee  MMaattoo  GGrroossssoo,,  ee  

ccoomm  ssuuppeeddâânneeoo  nnoo  aarrtt..  7722,,  IIIIII,,  ddaa  LLeeii  OOrrggâânniiccaa  MMuunniicciippaall  ee  ddoo  aarrtt..  112299,,  iinncciissoo  XXXX  ddaa  LLCCMM  nnºº  

002211//22000055,,  ffaazz  ssaabbeerr  qquuee  aa  CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  aapprroovvoouu  ee  eellee  ssaanncciioonnaa  aa  sseegguuiinnttee  lleeii..  

 Art. 1° Fica aprovado o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder 

Executivo Municipal, na forma do Anexo Único desta lei. 

 Art. 2° Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal direta e indireta 

implementarão, em sessenta dias, as providências necessárias à plena vigência do Código de Ética, 

inclusive mediante a Constituição da respectiva Comissão de Ética, integrada por três servidores ou 

empregados titulares de cargo efetivo ou emprego permanente indicados por seus pares em reunião 

para esse fim, que serão nomeados mediante portaria da autoridade competente. 

 Parágrafo único. A nomeação da Comissão de Ética será de competência da Secretaria 

Municipal de Administração, Planejamento e Gestão, tão logo se proceda a indicação dos 

respectivos membros titulares e suplentes, mediante apresentação da ata da reunião que indicou os 

membros para sua constituição. 

  AArrtt..  33ºº  EEssttaa  lleeii  eennttrraarráá  eemm  vviiggoorr  nnaa  ddaattaa  ddee  ssuuaa  ppuubblliiccaaççããoo..    

  

  PPaaççoo  MMuunniicciippaall  PPeeddrroo  CCooeellhhoo  OOrrmmoonndd,,  SSeeddee  ddoo  MMuunniiccííppiioo  ddee  NNoorrtteellâânnddiiaa  ––  MMTT,,  aaoo  1188°°  ddiiaa  

ddoo  mmêêss  ddee  JJaanneeiirroo  ddee  22001133,,  6600°°  ddaa  EEmmaanncciippaaççããoo  PPoollííttiiccoo--AAddmmiinniissttrraattiivvaa..  

  

  

  

NNEEUURRIILLAANN  FFRRAAGGAA  

PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall  
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AANNEEXXOO  ÚÚNNIICCOO  

  

CCÓÓDDIIGGOO  DDEE  ÉÉTTIICCAA  DDOO  SSEERRVVIIDDOORR  PPÚÚBBLLIICCOO  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  

NNOORRTTEELLÂÂNNDDIIAA//MMTT  

  

CCAAPPÍÍTTUULLOO  II  

DDOOSS  PPRRIINNCCÍÍPPIIOOSS  

  

  AArrtt..  11°°  SSããoo  pprriinnccííppiiooss  qquuee  nnoorrtteeiiaamm  aa  aattuuaaççããoo  ddoo  sseerrvviiddoorr  ppúúbblliiccoo  mmuunniicciippaall::  

II  --  aa  ddiiggnniiddaaddee,,  oo  ddeeccoorroo,,  oo  zzeelloo,,  aa  eeffiicciiêênncciiaa  ee  aa  ccoonnsscciiêênncciiaa  ddooss  pprriinnccííppiiooss  mmoorraaiiss;;  

IIII  --  oo  eeqquuiillííbbrriioo  eennttrree  aa  lleeggaalliiddaaddee  ee  aa  ffiinnaalliiddaaddee  ddooss  aattooss  aaddmmiinniissttrraattiivvooss,,  qquuee  éé  oo  

aatteennddiimmeennttoo  ddoo  iinntteerreessssee  ppúúbblliiccoo;;  

IIIIII  --  aa  mmoorraalliiddaaddee  aaddmmiinniissttrraattiivvaa,,  ccoommoo  eelleemmeennttoo  iinnddiissssoocciiáávveell  ddee  ssuuaa  aapplliiccaaççããoo  ee  ddee  ssuuaa  

ffiinnaalliiddaaddee;;  

IIVV  --  aa  ppuubblliicciiddaaddee  ddooss  aattooss  aaddmmiinniissttrraattiivvooss,,  qquuee  ccoonnssttiittuuii  rreeqquuiissiittoo  ddee  ssuuaa  eeffiiccáácciiaa  ee  

mmoorraalliiddaaddee,,  eennsseejjaannddoo  ssuuaa  oommiissssããoo  ccoommpprroommeettiimmeennttoo  ééttiiccoo  ccoonnttrraa  oo  bbeemm  ccoommuumm,,  iimmppuuttáávveell  aa  

qquueemm  aa  nneeggaarr;;  

VV  --  oo  sseerrvviiddoorr  nnããoo  ppooddee  oommiittiirr  oouu  ffaallsseeaarr  aa  vveerrddaaddee,,  aaiinnddaa  qquuee  ccoonnttrráárriiaa  aaooss  iinntteerreesssseess  ddaa  

pprróópprriiaa  ppeessssooaa  iinntteerreessssaaddaa  oouu  ddaa  AAddmmiinniissttrraaççããoo  PPúúbblliiccaa;;  

VVII  --  aa  ccoorrtteessiiaa,,  aa  bbooaa  vvoonnttaaddee  ee  aa  hhaarrmmoonniiaa  ccoomm  aa  eessttrruuttuurraa  oorrggaanniizzaacciioonnaall,,  rreessppeeiittaannddoo  sseeuuss  

ccoolleeggaass  ee  ccaaddaa  cciiddaaddããoo;;  

VVIIII  --  oo  sseerrvviiddoorr  ddeevvee  pprreessttaarr  ttooddaa  aa  ssuuaa  aatteennççããoo  ààss  oorrddeennss  lleeggaaiiss  ddee  sseeuuss  ssuuppeerriioorreess,,  vveellaannddoo  

aatteennttaammeennttee  ppoorr  sseeuu  ccuummpprriimmeennttoo,,  ee,,  aassssiimm,,  eevviittaannddoo  aa  ccoonndduuttaa  nneegglliiggeennttee  ee  aa  iimmpprruuddêênncciiaa;;  

VVIIIIII  --  aa  ccoonnddiiççããoo  ddee  sseerrvviiddoorr  ppúúbblliiccoo  ddeevvee  sseerr  ccoonnssiiddeerraaddaa  eemm  ttooddooss  ooss  aassppeeccttooss  ddaa  vviiddaa  ddoo  

cciiddaaddããoo,,  iinncclluussiivvee  ooss  pprriivvaaddooss..  

  

  

  

  

  

  

  

CCAAPPÍÍTTUULLOO  IIII  

DDOOSS  DDEEVVEERREESS  DDOO  SSEERRVVIIDDOORR  PPÚÚBBLLIICCOO  

  

  AArrtt..  33°°  SSããoo  ddeevveerreess  ddoo  sseerrvviiddoorr  ppúúbblliiccoo  mmuunniicciippaall::  

II  --  ddeesseemmppeennhhaarr,,  aa  tteemmppoo,,  aass  aattrriibbuuiiççõõeess  ddoo  ccaarrggoo,,  ffuunnççããoo  oouu  eemmpprreeggoo  ppúúbblliiccoo  ddee  qquuee  sseejjaa  

ttiittuullaarr;;  
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IIII  --  eexxeerrcceerr  ssuuaass  aattrriibbuuiiççõõeess  ccoomm  rraappiiddeezz,,  ppeerrffeeiiççããoo  ee  rreennddiimmeennttoo,,  ppoonnddoo  ffiimm  oouu  pprrooccuurraannddoo  

pprriioorriittaarriiaammeennttee  rreessoollvveerr  ssiittuuaaççõõeess  pprrooccrraassttiinnaattóórriiaass,,  ccoomm  oo  ffiimm  ddee  eevviittaarr  ddaannoo  mmoorraall  aaoo  uussuuáárriioo;;  

IIIIII  --  sseerr  pprroobboo,,  rreettoo,,  lleeaall  ee  jjuussttoo,,  eessccoollhheennddoo  sseemmpprree  aa  mmeellhhoorr  ee  aa  mmaaiiss  vvaannttaajjoossaa  ooppççããoo  ppaarraa  

oo  bbeemm  ccoommuumm;;  

IIVV  --  jjaammaaiiss  rreettaarrddaarr  qquuaallqquueerr  pprreessttaaççããoo  ddee  ccoonnttaass,,  ccoonnddiiççããoo  eesssseenncciiaall  ddaa  ggeessttããoo  ddooss  bbeennss,,  

ddiirreeiittooss  ee  sseerrvviiççooss  ddaa  ccoolleettiivviiddaaddee  aa  sseeuu  ccaarrggoo;;  

VV  --  ttrraattaarr  ccuuiiddaaddoossaammeennttee  ooss  uussuuáárriiooss  ddooss  sseerrvviiççooss,,  aappeerrffeeiiççooaannddoo  oo  pprroocceessssoo  ddee  

ccoommuunniiccaaççããoo  ee  ccoonnttaattoo  ccoomm  oo  ppúúbblliiccoo;;  

VVII  --  tteerr  ccoonnsscciiêênncciiaa  ddee  qquuee  sseeuu  ttrraabbaallhhoo  éé  rreeggiiddoo  ppoorr  pprriinnccííppiiooss  ééttiiccooss  qquuee  ssee  mmaatteerriiaalliizzaamm  nnaa  

aaddeeqquuaaddaa  pprreessttaaççããoo  ddooss  sseerrvviiççooss  ppúúbblliiccooss;;  

VVIIII  --  sseerr  ccoorrttêêss,,  tteerr  uurrbbaanniiddaaddee,,  ddiissppoonniibbiilliiddaaddee  ee  aatteennççããoo,,  rreessppeeiittaannddoo  aa  ccaappaacciiddaaddee  ee  aass  

lliimmiittaaççõõeess  iinnddiivviidduuaaiiss  ddee  ttooddooss  ooss  uussuuáárriiooss  ddoo  sseerrvviiççoo  ppúúbblliiccoo,,  sseemm  qquuaallqquueerr  eessppéécciiee  ddee  pprreeccoonncceeiittoo  

oouu  ddiissttiinnççããoo  ddee  rraaççaa,,  sseexxoo,,  nnaacciioonnaalliiddaaddee,,  ccoorr,,  iiddaaddee,,  rreelliiggiiããoo,,  ccuunnhhoo  ppoollííttiiccoo,,  ooppççããoo  sseexxuuaall  ee  

ppoossiiççããoo  ssoocciiaall,,  aabbsstteennddoo--ssee,,  ddeessssaa  ffoorrmmaa,,  ddee  ccaauussaarr--llhheess  ddaannoo  mmoorraall;;  

VVIIIIII  --  tteerr  rreessppeeiittoo  àà  hhiieerraarrqquuiiaa;;  

IIXX  --  sseerr  aassssíídduuoo  ee  ffrreeqquueennttee  aaoo  sseerrvviiççoo,,  nnaa  cceerrtteezzaa  ddee  qquuee  ssuuaa  aauussêênncciiaa  pprroovvooccaa  ddaannooss  aaoo  

ttrraabbaallhhoo  oorrddeennaaddoo,,  rreefflleettiinnddoo  nneeggaattiivvaammeennttee  eemm  ttooddoo  oo  ssiisstteemmaa;;  

XX  --  ccoommuunniiccaarr  iimmeeddiiaattaammeennttee  aa  sseeuuss  ssuuppeerriioorreess  ttooddoo  ee  qquuaallqquueerr  aattoo  oouu  ffaattoo  ccoonnttrráárriioo  aaoo  

iinntteerreessssee  ppúúbblliiccoo,,  eexxiiggiinnddoo  aass  pprroovviiddêênncciiaass  ccaabbíívveeiiss;;  

XXII  --  mmaanntteerr  lliimmppoo  ee  eemm  ppeerrffeeiittaa  oorrddeemm  oo  llooccaall  ddee  ttrraabbaallhhoo,,  sseegguuiinnddoo  ooss  mmééttooddooss  mmaaiiss  

aaddeeqquuaaddooss  àà  ssuuaa  oorrggaanniizzaaççããoo  ee  ddiissttrriibbuuiiççããoo;;  

XXIIII  --  ppaarrttiicciippaarr  ddooss  mmoovviimmeennttooss  ee  eessttuuddooss  qquuee  ssee  rreellaacciioonneemm  ccoomm  aa  mmeellhhoorriiaa  ddoo  eexxeerrccíícciioo  ddee  

ssuuaass  ffuunnççõõeess,,  tteennddoo  ppoorr  eessccooppoo  aa  rreeaalliizzaaççããoo  ddoo  bbeemm  ccoommuumm;;  

XXIIIIII  --  aapprreesseennttaarr--ssee  aaoo  ttrraabbaallhhoo  ccoomm  vveessttiimmeennttaass  aaddeeqquuaaddaass  aaoo  eexxeerrccíícciioo  ddaa  ffuunnççããoo;;  

XXIIVV  --  mmaanntteerr--ssee  aattuuaalliizzaaddoo  ccoomm  aass  iinnssttrruuççõõeess,,  aass  nnoorrmmaass  ddee  sseerrvviiççoo  ee  aa  lleeggiissllaaççããoo  

ppeerrttiinneenntteess  aaoo  óórrggããoo  oonnddee  eexxeerrccee  ssuuaass  ffuunnççõõeess;;  

XXVV  --  ccuummpprriirr,,  ddee  aaccoorrddoo  ccoomm  aass  nnoorrmmaass  ddoo  sseerrvviiççoo  ee  aass  iinnssttrruuççõõeess  ssuuppeerriioorreess,,  aass  ttaarreeffaass  ddee  

sseeuu  ccaarrggoo,,  eemmpprreeggoo  oouu  ffuunnççããoo,,  ttaannttoo  qquuaannttoo  ppoossssíívveell,,  ccoomm  ccrriittéérriioo,,  sseegguurraannççaa  ee  rraappiiddeezz,,  mmaanntteennddoo  

ttuuddoo  sseemmpprree  eemm  bbooaa  oorrddeemm..  

XXVVII  --  ffaacciilliittaarr  aa  ffiissccaalliizzaaççããoo  ddee  ttooddooss  aattooss  oouu  sseerrvviiççooss  ppoorr  qquueemm  ddee  ddiirreeiittoo;;  

XXVVIIII  --  eexxeerrcceerr,,  ccoomm  eessttrriittaa  mmooddeerraaççããoo,,  aass  pprreerrrrooggaattiivvaass  ffuunncciioonnaaiiss  qquuee  llhhee  sseejjaamm  aattrriibbuuííddaass,,  

aabbsstteennddoo--ssee  ddee  ffaazzêê--lloo  ccoonnttrraarriiaammeennttee  aaooss  lleeggííttiimmooss  iinntteerreesssseess  ddooss  uussuuáárriiooss  ddoo  sseerrvviiççoo  ppúúbblliiccoo  ee  ddooss  

jjuurriissddiicciioonnaaddooss  aaddmmiinniissttrraattiivvooss;;  

XXVVIIIIII  --  aabbsstteerr--ssee,,  ddee  ffoorrmmaa  aabbssoolluuttaa,,  ddee  eexxeerrcceerr  ssuuaa  ffuunnççããoo,,  ppooddeerr  oouu  aauuttoorriiddaaddee  ccoomm  

ffiinnaalliiddaaddee  eessttrraannhhaa  aaoo  iinntteerreessssee  ppúúbblliiccoo,,  mmeessmmoo  qquuee  oobbsseerrvvaannddoo  aass  ffoorrmmaalliiddaaddeess  lleeggaaiiss  ee  nnããoo  

ccoommeetteennddoo  qquuaallqquueerr  vviioollaaççããoo  eexxpprreessssaa  àà  lleeii;;  
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XXIIXX  --  rreellaattaarr  iimmeeddiiaattaammeennttee  aaoo  sseeuu  ssuuppeerriioorr,,  oouu  ssee  aaffaassttaarr  ddaa  ffuunnççããoo  nnooss  ccaassooss  eemm  qquuee  sseeuuss  

iinntteerreesssseess  ppeessssooaaiiss  ppoossssaamm  ccoonnfflliittaarr  ccoomm  ooss  iinntteerreesssseess  ddoo  MMuunniiccííppiioo  oouu  ddee  tteerrcceeiirrooss  ppeerraannttee  aa  

AAddmmiinniissttrraaççããoo;;  

XXXX  --  aatteennddeerr  ooss  rreeqquuiissiittooss  ddee  sseegguurraannççaa  ppaarraa  aacceessssoo  aaooss  ssiisstteemmaass  iinnffoorrmmaattiizzaaddooss  mmuunniicciippaaiiss;;    

XXXXII  --  nnããoo  aauusseennttaarr--ssee  iinnjjuussttiiffiiccaaddaammeennttee  ddee  sseeuu  llooccaall  ddee  ttrraabbaallhhoo;;  

XXXXIIII  --  ddiivvuullggaarr  oo  ccoonntteeúúddoo  ddeessttee  CCóóddiiggoo  ddee  ÉÉttiiccaa,,  eessttiimmuullaannddoo  oo  sseeuu  iinntteeggrraall  ccuummpprriimmeennttoo..  

PPaarráággrraaffoo  úúnniiccoo..  OOss  sseerrvviiddoorreess  ooccuuppaanntteess  ddee  ccaarrggoo  eemm  ccoommiissssããoo  oouu  ddeessiiggnnaaddooss  ppaarraa  ffuunnççããoo  

ggrraattiiffiiccaaddaa  ddeevveemm  aaiinnddaa  eennttrreeggaarr  ddeeccllaarraaççããoo  ddee  bbeennss,,  ccoomm  iinnddiiccaaççããoo  ddaass  ffoonntteess  ddee  rreennddaa,,  nnaa  

nnoommeeaaççããoo  oouu  nnaa  eennttrraaddaa  eemm  eexxeerrccíícciioo  ddoo  ccaarrggoo  oouu  ffuunnççããoo,,  bbeemm  ccoommoo  nnoo  ffiinnaall  ddee  ccaaddaa  eexxeerrccíícciioo  ee  

nnaass  hhiippóótteesseess  ddee  eexxoonneerraaççããoo,,  rreennúúnncciiaa  oouu  aaffaassttaammeennttoo  ddeeffiinniittiivvoo..  

  

  

  

  

  

  

CCAAPPÍÍTTUULLOO  IIIIII  

DDAASS  VVEEDDAAÇÇÕÕEESS  AAOO  SSEERRVVIIDDOORR  PPÚÚBBLLIICCOO  

  

AArrtt..  44°°  ÉÉ  vveeddaaddoo  aaoo  sseerrvviiddoorr  ppúúbblliiccoo  mmuunniicciippaall::  

II  --  uussaarr  oo  ccaarrggoo,,  ffuunnççããoo  oouu  eemmpprreeggoo  ppaarraa  oobbtteerr  qquuaallqquueerr  ffaavvoorreecciimmeennttoo,,  ppaarraa  ssii  oouu  ppaarraa  

oouuttrreemm;;  

IIII  --  pprreejjuuddiiccaarr  ddeelliibbeerraaddaammeennttee  aa  rreeppuuttaaççããoo  ddee  oouuttrrooss  sseerrvviiddoorreess  oouu  ddee  cciiddaaddããooss  qquuee  ddeelleess  

ddeeppeennddaamm;;  

IIIIII  --  sseerr  ccoonniivveennttee  ccoomm  eerrrroo  oouu  iinnffrraaççããoo  aa  eessttee  CCóóddiiggoo  ddee  ÉÉttiiccaa  ee//oouu  aaoo  CCóóddiiggoo  ddee  ÉÉttiiccaa  ddee  

ssuuaa  pprrooffiissssããoo;;  

IIVV  --  uussaarr  ddee  aarrttiiffíícciiooss  ppaarraa  aaddiiaarr  oouu  ddiiffiiccuullttaarr  oo  eexxeerrccíícciioo  rreegguullaarr  ddee  ddiirreeiittoo  ppoorr  qquuaallqquueerr  

ppeessssooaa,,  ccaauussaannddoo--llhhee  ddaannoo;;  

VV  --  ddeeiixxaarr  ddee  uuttiilliizzaarr  ooss  aavvaannççooss  ttééccnniiccooss  ee  cciieennttííffiiccooss  aaoo  sseeuu  aallccaannccee  oouu  ddoo  sseeuu  

ccoonnhheecciimmeennttoo  ppaarraa  rreeaalliizzaaççããoo  ddee  ssuuaass  ffuunnççõõeess;;  

VVII  --  ppeerrmmiittiirr  qquuee  ppeerrsseegguuiiççõõeess,,  ssiimmppaattiiaass,,  aannttiippaattiiaass,,  ccaapprriicchhooss,,  ppaaiixxõõeess  oouu  iinntteerreesssseess  ddee  

oorrddeemm  ppeessssooaall  iinntteerrffiirraamm  nnoo  ttrraattoo  ccoomm  oo  ppúúbblliiccoo,,  ccoomm  ooss  jjuurriissddiicciioonnaaddooss  aaddmmiinniissttrraattiivvooss  oouu  ccoomm  

ccoolleeggaass  hhiieerraarrqquuiiccaammeennttee  ssuuppeerriioorreess  oouu  iinnffeerriioorreess;;  

VVIIII  --  pplleeiitteeaarr,,  ssoolliicciittaarr,,  pprroovvooccaarr,,  ssuuggeerriirr  oouu  rreecceebbeerr  qquuaallqquueerr  ttiippoo  ddee  aajjuuddaa  ffiinnaanncceeiirraa,,  

ggrraattiiffiiccaaççããoo,,  pprrêêmmiioo,,  ccoommiissssããoo,,  ddooaaççããoo  oouu  vvaannttaaggeemm  ddee  qquuaallqquueerr  eessppéécciiee,,  ppaarraa  ssii,,  ffaammiilliiaarreess  oouu  

qquuaallqquueerr  ppeessssooaa,,  ppaarraa  oo  ccuummpprriimmeennttoo  ddaa  ssuuaa  ffuunnççããoo  oouu  ppaarraa  iinnfflluueenncciiaarr  oouuttrroo  sseerrvviiddoorr  ppaarraa  oo  

mmeessmmoo  ffiimm;;  

VVIIIIII  --  rreecceebbeerr  pprreesseenntteess  oouu  aaggrraaddooss  qquuee  ppoossssaamm  ccaarraacctteerriizzaarr  ttrrooccaa  ddee  ffaavvoorreess;;    
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IIXX  --  aalltteerraarr  oouu  ddeettuurrppaarr  oo  tteeoorr  ddee  ddooccuummeennttooss  ppúúbblliiccooss  ddee  qquuaallqquueerr  nnaattuurreezzaa;;  

XX  --  iilluuddiirr  oouu  tteennttaarr  iilluuddiirr  qquuaallqquueerr  ppeessssooaa  qquuee  nneecceessssiittee  ddoo  aatteennddiimmeennttoo  eemm  sseerrvviiççooss  

ppúúbblliiccooss;;  

XXII  --  eennggaajjaarr--ssee  eemm  nneeggoocciiaaççõõeess  oouu  rreeaalliizzaarr  qquuaallqquueerr  ttiippoo  ddee  ccoomméérrcciioo  oouu  ssiimmiillaarr  ddeennttrroo  ddaass  

iinnssttaallaaççõõeess  ddee  ttrraabbaallhhoo;;  

XXIIII  --  ddeessvviiaarr  sseerrvviiddoorr  ppúúbblliiccoo  ppaarraa  aatteennddiimmeennttoo  aa  iinntteerreessssee  ppaarrttiiccuullaarr;;  

XXIIIIII  --  rreettiirraarr  ddaa  rreeppaarrttiiççããoo  ppúúbblliiccaa,,  sseemm  eessttaarr  aauuttoorriizzaaddoo,,  qquuaallqquueerr  ddooccuummeennttoo,,  lliivvrroo  oouu  bbeemm  

ppeerrtteenncceennttee  aaoo  ppaattrriimmôônniioo  ppúúbblliiccoo;;  

XXIIVV  --  ffaazzeerr  uussoo  ddee  iinnffoorrmmaaççõõeess  pprriivviilleeggiiaaddaass  oobbttiiddaass  nnoo  ââmmbbiittoo  iinntteerrnnoo  ddee  sseeuu  sseerrvviiççoo,,  eemm  

bbeenneeffíícciioo  pprróópprriioo  oouu  ddee  tteerrcceeiirrooss;;  

XXVV  --  aapprreesseennttaarr--ssee  nnoo  sseerrvviiççoo  eemmbbrriiaaggaaddoo  oouu  ccoomm  sseeuu  ccoommppoorrttaammeennttoo  aalltteerraaddoo  ppeelloo  uussoo  ddee  

ssuubbssttâânncciiaass  eennttoorrppeecceenntteess;;  

XXVVII  --  ddaarr  oo  sseeuu  ccoonnccuurrssoo  aa  qquuaallqquueerr  iinnssttiittuuiiççããoo  qquuee  aatteennttee  ccoonnttrraa  aa  mmoorraall,,  aa  hhoonneessttiiddaaddee  oouu  

aa  ddiiggnniiddaaddee  ddaa  ppeessssooaa  hhuummaannaa;;  

XXVVIIII  --  uuttiilliizzaarr--ssee  ddee  qquuaaiissqquueerr  rreeccuurrssooss  ppeerrtteenncceenntteess  aaoo  ppaattrriimmôônniioo  ppúúbblliiccoo  mmuunniicciippaall  eemm  

bbeenneeffíícciioo  pprróópprriioo  oouu  ddee  tteerrcceeiirrooss;;  

XXVVIIIIII  --  mmaanntteerr  ccôônnjjuuggee,,  aasscceennddeennttee,,  ddeesscceennddeennttee  oouu  ccoollaatteerraall,,  aattéé  oo  sseegguunnddoo  ggrraauu,,  eemm  

rreeggiimmee  ddee  ssuubboorrddiinnaaççããoo  ddiirreettaa  oouu  iinnddiirreettaa,,  ccoomm  eexxcceeççããoo  ddooss  sseerrvviiddoorreess  ccoonnttrraattaaddooss  mmeeddiiaannttee  

ccoonnccuurrssoo  ppúúbblliiccoo;;  

XXIIXX  --  eexxeerrcceerr  aattiivviiddaaddee  pprrooffiissssiioonnaall  aaééttiiccaa  oouu  lliiggaarr  oo  sseeuu  nnoommee  aa  eemmpprreeeennddiimmeennttooss  ddee  ccuunnhhoo  

dduuvviiddoossoo..  

  

AArrtt..  55°°  OO  sseerrvviiddoorr  ooccuuppaannttee  ddee  ccaarrggoo  eemm  ccoommiissssããoo,,  aaoo  ddeeiixxaarr  oo  ccaarrggoo,,  nnããoo  ppooddeerráá::  

II  --  aattuuaarr  eemm  bbeenneeffíícciioo  oouu  eemm  nnoommee  ddee  ppeessssooaa  ffííssiiccaa  oouu  jjuurrííddiiccaa,,  iinncclluussiivvee  ssiinnddiiccaattoo  oouu  

aassssoocciiaaççããoo  ddee  ccllaassssee,,  eemm  pprroocceessssoo  oouu  nneeggóócciioo  ddoo  qquuaall  tteennhhaa  ppaarrttiicciippaaddoo,,  eemm  rraazzããoo  ddoo  ccaarrggoo;;  

IIII  --  pprreessttaarr  ccoonnssuullttoorriiaa  aa  ppeessssooaa  ffííssiiccaa  oouu  jjuurrííddiiccaa,,  iinncclluussiivvee  ssiinnddiiccaattoo  oouu  aassssoocciiaaççããoo  ddee  

ccllaassssee,,  vvaalleennddoo--ssee  ddee  iinnffoorrmmaaççõõeess  nnããoo  ddiivvuullggaaddaass  ppuubblliiccaammeennttee  aa  rreessppeeiittoo  ddee  pprrooggrraammaass  oouu  

ppoollííttiiccaass  ddoo  óórrggããoo  oouu  ddaa  eennttiiddaaddee  aa  qquuee  eesstteevvee  vviinnccuullaaddoo  oouu  ccoomm  qquuee  tteennhhaa  ttiiddoo  rreellaacciioonnaammeennttoo  

ddiirreettoo  ee  rreelleevvaannttee  nnooss  0066  ((sseeiiss))  mmeesseess  aanntteerriioorreess  aaoo  ttéérrmmiinnoo  ddoo  eexxeerrccíícciioo  ddoo  ccaarrggoo..    

PPaarráággrraaffoo  úúnniiccoo..  OO  ppeerrííooddoo  ddee  iinntteerrddiiççããoo  ppaarraa  eexxeerrccíícciioo  ddee  aattiivviiddaaddee  qquuee  ccaarraacctteerriizzee  ccoonnfflliittoo  

ddee  iinntteerreesssseess  ccoomm  oo  ccaarrggoo  ooccuuppaaddoo  sseerráá  ddee  0066  ((sseeiiss))  mmeesseess,,  ddeevveennddoo  sseerr  oobbsseerrvvaaddaass,,  nneessttee  pprraazzoo,,  aass  

sseegguuiinntteess  rreeggrraass::  

II  ––  nnããoo  eessttaabbeelleecceerr  vvíínnccuulloo  pprrooffiissssiioonnaall  ccoomm  ppeessssooaa  ffííssiiccaa  oouu  jjuurrííddiiccaa  ccoomm  aa  qquuaall  tteennhhaa  

mmaannttiiddoo  rreellaacciioonnaammeennttoo  ooffiicciiaall  ddiirreettoo  ee  rreelleevvaannttee  nnooss  0066  ((sseeiiss))  mmeesseess  aanntteerriioorreess  aaoo  ttéérrmmiinnoo  ddoo  

eexxeerrccíícciioo  ddee  ffuunnççããoo  ppúúbblliiccaa;;  
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IIII  ––  nnããoo  iinntteerrvviirr,,  eemm  bbeenneeffíícciioo  oouu  eemm  nnoommee  ddee  ppeessssooaa  ffííssiiccaa  oouu  jjuurrííddiiccaa,,  jjuunnttoo  aa  óórrggããoo  oouu  

eennttiiddaaddee  ccoomm  qquuee  tteennhhaa  ttiiddoo  rreellaacciioonnaammeennttoo  ooffiicciiaall  ddiirreettoo  ee  rreelleevvaannttee  nnooss  0066  ((sseeiiss))  mmeesseess  aanntteerriioorreess  

aaoo  ttéérrmmiinnoo  ddoo  eexxeerrccíícciioo  ddee  ffuunnççããoo  ppúúbblliiccaa..  

  

CCAAPPÍÍTTUULLOO  IIVV  

DDAASS  CCOOMMIISSSSÕÕEESS  DDEE  ÉÉTTIICCAA  

  

AArrtt..  66°°  NNaa  PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ee  eemm  ttooddooss  ooss  óórrggããooss  ee  eennttiiddaaddeess  ddaa  AAddmmiinniissttrraaççããoo  iinnddiirreettaa  

ddeevveerráá  sseerr  ccrriiaaddaa  CCoommiissssããoo  ddee  ÉÉttiiccaa,,  eennccaarrrreeggaaddaa  ddee  oorriieennttaarr  ee  aaccoonnsseellhhaarr  ssoobbrree  aa  ééttiiccaa  pprrooffiissssiioonnaall  

ddoo  sseerrvviiddoorr,,  nnoo  ttrraattaammeennttoo  ccoomm  aass  ppeessssooaass  ee  ccoomm  oo  ppaattrriimmôônniioo  ppúúbblliiccoo,,  ccoommppeettiinnddoo--llhhee  ccoonnhheecceerr  

ccoonnccrreettaammeennttee  ddee  iimmppuuttaaççããoo  oouu  ddee  pprroocceeddiimmeennttoo  ssuusscceettíívveell  ddee  cceennssuurraa..  

AArrtt..  77°°..  ÀÀ  CCoommiissssããoo  ddee  ÉÉttiiccaa  iinnccuummbbee  ffoorrnneecceerr,,  aaooss  óórrggããooss  eennccaarrrreeggaaddooss  ddaa  ggeessttããoo  ddee  

ppeessssooaass,,  sseeuuss  rreeggiissttrrooss  ssoobbrree  ccoonndduuttaa  ééttiiccaa,,  ppaarraa  oo  eeffeeiittoo  ddee  iinnssttrruuiirr  ee  ffuunnddaammeennttaarr  pprroommooççõõeess  ee  ppaarraa  

ttooddooss  ooss  ddeemmaaiiss  pprroocceeddiimmeennttooss  pprróópprriiooss  ddaa  ccaarrrreeiirraa  ddoo  sseerrvviiddoorr  ppúúbblliiccoo..  

AArrtt..  88°°..  OOss  pprroocceeddiimmeennttooss  aa  sseerreemm  aaddoottaaddooss  ppeellaa  CCoommiissssããoo  ddee  ÉÉttiiccaa,,  ppaarraa  aa  aappuurraaççããoo  ddee  ffaattoo  

oouu  aattoo  qquuee,,  eemm  pprriinnccííppiioo,,  ssee  aapprreesseennttee  ccoonnttrráárriioo  àà  ééttiiccaa,,  eemm  ccoonnffoorrmmiiddaaddee  ccoomm  eessttee  CCóóddiiggoo,,  

oobbeeddeecceerrããoo  oo  ddiissppoossttoo  nnaa  lleeii  qquuee  rreegguullaammeennttee  oo  pprroocceessssoo  aaddmmiinniissttrraattiivvoo  nnoo  ââmmbbiittoo  ddoo  MMuunniiccííppiioo  ddee  

NNoorrtteellâânnddiiaa  ––  MMTT,,  ccaabbeennddoo  sseemmpprree  rreeccuurrssoo  aaoo  PPrreeffeeiittoo  oouu  ddiirriiggeennttee  ddee  óórrggããoo  ddaa  AAddmmiinniissttrraaççããoo  

iinnddiirreettaa..  

AArrtt..  99°°  DDaaddaa  aa  eevveennttuuaall  ggrraavviiddaaddee  ddaa  ccoonndduuttaa  ddoo  sseerrvviiddoorr  oouu  ssuuaa  rreeiinncciiddêênncciiaa,,  ppooddeerráá  aa  

CCoommiissssããoo  ddee  ÉÉttiiccaa  eennccaammiinnhhaarr  aa  ssuuaa  ddeecciissããoo  ee  rreessppeeccttiivvoo  eexxppeeddiieennttee  ppaarraa  aa  OOuuvviiddoorriiaa  GGeerraall  ddoo  

MMuunniiccííppiioo,,  ee,,  ccuummuullaattiivvaammeennttee,,  ssee  ffoorr  oo  ccaassoo,,  àà  eennttiiddaaddee  eemm  qquuee,,  ppoorr  eexxeerrccíícciioo  pprrooffiissssiioonnaall,,  oo  

sseerrvviiddoorr  ppúúbblliiccoo  eesstteejjaa  iinnssccrriittoo,,  ppaarraa  aass  pprroovviiddêênncciiaass  ddiisscciipplliinnaarreess  ccaabbíívveeiiss..    

AArrtt..  1100..  AA  ppeennaa  aapplliiccáávveell  aaoo  sseerrvviiddoorr  ppúúbblliiccoo  ppeellaa  CCoommiissssããoo  ddee  ÉÉttiiccaa  éé  aa  ddee  cceennssuurraa  ee  ssuuaa  

ffuunnddaammeennttaaççããoo  ccoonnssttaarráá  ddoo  rreessppeeccttiivvoo  ppaarreecceerr,,  aassssiinnaaddoo  ppoorr  ttooddooss  ooss  sseeuuss  iinntteeggrraanntteess,,  ccoomm  cciiêênncciiaa  

ddoo  ffaallttoossoo..  

PPaarráággrraaffoo  úúnniiccoo..  AA  aapplliiccaaççããoo  ddee  ppeennaalliiddaaddee  ddeevveerráá  sseerr  rreeggiissttrraaddaa  nnoo  pprroonnttuuáárriioo  ddoo  sseerrvviiddoorr..  

AArrtt..  1111..  AA  CCoommiissssããoo  ddee  ÉÉttiiccaa  nnããoo  ppooddeerráá  ssee  eexxiimmiirr  ddee  ffuunnddaammeennttaarr  oo  jjuullggaammeennttoo  ddaa  ffaallttaa  ddee  

ééttiiccaa  ddoo  sseerrvviiddoorr  ppúúbblliiccoo  aalleeggaannddoo  aa  ffaallttaa  ddee  pprreevviissããoo  nneessttee  CCóóddiiggoo,,  ccaabbeennddoo--llhhee  rreeccoorrrreerr  àà  

aannaallooggiiaa,,  aaooss  ccoossttuummeess  ee  aaooss  pprriinnccííppiiooss  ééttiiccooss  ee  mmoorraaiiss  ccoonnhheecciiddooss  eemm  oouuttrraass  pprrooffiissssõõeess..  

AArrtt..  1122..  PPaarraa  ffiinnss  ddee  aappuurraaççããoo  ddoo  ccoommpprroommeettiimmeennttoo  ééttiiccoo,,  eenntteennddee--ssee  ppoorr  sseerrvviiddoorr  ppúúbblliiccoo  

ttooddoo  aaqquueellee  qquuee,,  ppoorr  ffoorrççaa  ddee  lleeii,,  ccoonnttrraattoo  oouu  ddee  qquuaallqquueerr  aattoo  jjuurrííddiiccoo,,  pprreessttee  sseerrvviiççooss  ddee  nnaattuurreezzaa  

ppeerrmmaanneennttee,,  tteemmppoorráárriiaa  oouu  eexxcceeppcciioonnaall,,  aaiinnddaa  qquuee  sseemm  rreettrriibbuuiiççããoo  ffiinnaanncceeiirraa,,  ddeessddee  qquuee  lliiggaaddoo  

ddiirreettaa  oouu  iinnddiirreettaammeennttee  aa  qquuaallqquueerr  óórrggããoo  ddoo  ppooddeerr  eessttaattaall..  

  AArrtt..  1133..  AAoo  sseerr  nnoommeeaaddoo  ppaarraa  ccaarrggoo  eemm  ccoommiissssããoo  oouu  ddeessiiggnnaaddoo  ppaarraa  ffuunnççããoo  ggrraattiiffiiccaaddaa,,  oo  

sseerrvviiddoorr  ddeevveerráá  pprreessttaarr  uumm  ccoommpprroommiissssoo  ssoolleennee  ddee  aaccaattaammeennttoo  ee  oobbsseerrvvâânncciiaa  ddaass  rreeggrraass  pprreevviissttaass  



  
  

77  

nneessttee  CCóóddiiggoo  ddee  ÉÉttiiccaa  ee  ddee  ttooddooss  ooss  pprriinnccííppiiooss  ééttiiccooss  ee  mmoorraaiiss  eessttaabbeelleecciiddooss  ppeellaa  ttrraaddiiççããoo  ee  ppeellooss  

bboonnss  ccoossttuummeess..  

AArrtt..  1144  AA  eennttiiddaaddee  ddee  ccllaassssee  rreepprreesseennttaattiivvaa  ddooss  sseerrvviiddoorreess  ppúúbblliiccooss  mmuunniicciippaaiiss  ppooddeerráá  

ssuuggeerriirr  eemmeennddaass  oouu  mmooddiiffiiccaaççõõeess  aaoo  tteexxttoo  ddeessttaa  lleeii  mmeeddiiaannttee  eennccaammiinnhhaammeennttoo  ddee  aanntteepprroojjeettoo  aaoo  

PPooddeerr  EExxeeccuuttiivvoo  oouu  aaoo  PPooddeerr  LLeeggiissllaattiivvoo,,  ccoonnffoorrmmee  aassssiimm  ddeesseejjee  ssuuaa  ddiirreeççããoo..  

  

  PPaaççoo  MMuunniicciippaall  PPeeddrroo  CCooeellhhoo  OOrrmmoonndd,,  SSeeddee  ddoo  MMuunniiccííppiioo  ddee  NNoorrtteellâânnddiiaa  ––  MMTT,,  aaoo  1188°°  ddiiaa  

ddoo  mmêêss  ddee  JJaanneeiirroo  ddee  22001133,,  6600ºº  ddaa  EEmmaanncciippaaççããoo  PPoollííttiiccoo--AAddmmiinniissttrraattiivvaa..  

  

  

    

  

NNEEUURRIILLAANN  FFRRAAGGAA  

PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall  

  

  

  

EESSTTEE  DDOOCCUUMMEENNTTOO  NNÃÃOO  SSUUBBSSTTIITTUUII  OO  OORRIIGGIINNAALL  AASSSSIINNAADDOO 

  


